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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 3499/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de dezembro de 20191401522 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 3496/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 03 de dezembro de 20191401543 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 3486/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de dezembro de 20191401590 

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a implementação da Gratificação por Incremento de Produtividade - GIP, por meio da Resolução nº 162/2019, de 02 de
dezembro de 2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, § 1º da Resolução nº 162/2019 que delega à Presidência do TJPI a fixação do valor da GIP anual,
condicionada à existência de disponibilidade orçamentária e financeira;
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Resolução nº 162/2019, que estabelece a utilização dos critérios de IPS, tempo médio de tramitação
de processos no sistema SEI e o número de mandados cumpridos, para a avaliação do incremento de produtividade das diversas unidades e
servidores do TJPI;
RESOLVE:
Art. 1º Fixar o valor bruto de R$ 7.396,45 (sete mil, trezentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos) a ser pago como Gratificação
por Incremento de Produtividade - GIP para cada servidor, conforme normas fixadas na Resolução nº 162/2019.
Parágrafo único. O pagamento será efetuado em folha suplementar no mês de dezembro/2019, com as devidas retenções previdenciárias e
fiscais.
Art. 2º O levantamento das unidades judiciais e administrativas mais produtivas será realizado pela Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação - STIC, no prazo de 03 (três) dias, conforme os critérios a seguir:
I - as unidades judiciais serão listadas em ordem decrescente do crescimento do IPS da unidade no período de 01/01/2019 a 30/11/2019 em
relação ao mesmo período de 2018, segregando-se primeiro e segundo grau;
II - as unidades de apoio indireto serão listadas em ordem crescente da variação do tempo médio de tramitação processual no SEI por unidade,
computando-se no cálculo a(s) médias dos tempos médios das unidade(s)/subunidades subordinada(s) que não esteja expressa nos anexos da
Resolução nº 162/2019, no período de 01/01/2019 a 30/11/2019 em relação ao mesmo período de 2018;
III - Os servidores ocupantes do cargo de Oficial de Justiça em ordem decrescente do número de mandados cumpridos, independentemente do
grau de jurisdição.
Parágrafo único. Nas unidades de apoio direto à atividade judicante de 2º Grau que não tenham competência para baixar processos, terá o
indicador de produtividade calculado pelos processos baixados na Secretaria Judiciária - SEJU, oriundos daquela unidade dividido pelo número
de servidores lotados naquela unidade.
Art. 3º Após a listagem das unidades judiciais de 1º e de 2º graus e administrativas, a Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD
informará os servidores lotados em cada uma delas, no prazo de 03 (três) dias, no limite de:
I - 368 servidores das unidades de apoio direto à atividade judicante de 1º Grau;
II - 77 servidores das unidades de apoio direto à atividade judicante de 2º Grau;
III - 134 servidores das unidades de apoio indireto à atividade judicante;
IV - 97 servidores ocupantes do cargo de oficial de justiça.
§ 1º São excluídos das unidades mais produtivas os servidores que não fazem jus ao recebimento da GIP, conforme definido no § 4º, art. 3º da
Resolução nº 162/2019.
§ 2º Todos os servidores das unidades posicionadas nos limites fixados no caput receberão a GIP, exceto na última unidade judicial ou
administrativa selecionada, cujos servidores superem os limites estabelecidos no caput. Nesse caso, os servidores da última unidade da lista
serão selecionados conforme art. 6º da Resolução nº 162/2019.
§ 3º Os servidores lotados nas unidades de apoio direto à atividade judicante de 1º e de 2º Graus em que não seja possível o cálculo do IPS ou
do indicador estabelecido no § 2º, do art. 2º, concorrerão na unidade constante nos anexos da Resolução nº 162/2019 a que estiver vinculado.
Art. 4º. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do TJPI.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 04 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 09:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Solicitação Nº 9419/2019 (1425675), a Informação Nº 64784/2019 (1434487) da SEAD, a Decisão Nº 12771/2019 (1443535)
da Secretária da Presidência, nos autos do processo SEI N° 19.0.000104618-0;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, matrícula 3531, Analista Judicial, para exercer, em
substituição, no período de 02.12.2019 a 19.12.2019, a função de Secretária de Vara, FC-02, da estrutura administrativa da 2ª Vara da Família e
Sucessões da Comarca de Teresina/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 03 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 09:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais;
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1.4. Portaria (Presidência) Nº 3502/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de dezembro de 20191401881 

1.5. Edital Nº 116/2019 - PJPI/TJPI/SEAD1401882 

CONSIDERANDO o Requerimento Nº 18223/2019 - PJPI/COM/DEMLOB/FORDEMLOB/VARUNIDEMLOB (1439606) e Decisão N° 12744/2019 -
PJPI/TJPI/SECPRE (1441553) constantes nos autos do processo nº 19.0.000106923-6,
CONSIDERANDO as disposições constantes da Resolução TJ/PI nº 120/2018, que disciplina o recesso natalino e divulga os feriados no ano de
2019, além de outras disposições,
RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR que não haverá expediente forense na Comarca de Demerval Lobão/PI no dia 09 de dezembro (Comemoração da
emancipação política do município), instituído pela Lei Orgânica do Município de Demerval Lobão (1439671).
Art. 2º. ESTABELECER que os prazos que, porventura, iniciem-se ou encerrem-se no dia do feriado acima referenciado, ficam prorrogados para
o primeiro dia útil subsequente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 02 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 18385/2019 - PJPI/COM/BAT/FORBAT/DIRFORBAT(1444778), bem como o Despacho Nº 95446/2019 -
PJPI/TJPI/SECPRE (1444870) protocolado no Processo SEI sob o nº 19.0.000107751-4,
R E S O L V E:
DESCREDENCIAR o Auxiliar da Justiça FRANCISCO LUIS DOS SANTOS SILVA, Conciliador, matrícula nº 27332 , lotado no Juizado Especial
de Batalha - Sede.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina - PI, 04 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador1446448 e o código
CRC 74AA6B97.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, no uso de suas
atribuições regimentais etc.,
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 7º, 60 e 73, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, que estabelecem os requisitos para a seleção de Juízes
Leigos e Conciliadores e determinam suas funções junto aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais;
CONSIDERANDO a orientação constante do Provimento nº 07 do Conselho Nacional de Justiça - Corregedoria Nacional;
CONSIDERANDO a necessidade de organização da força de trabalho, bem como sua adequação, junto aos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Poder Judiciário Estadual;
CONSIDERANDO o Edital Nº 62/2019, que disponibilizou o resultado final da Seleção Pública para as funções de Juízes Leigos e Conciliadores
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, publicado no DJ Nº 8695A, de 26 de junho de 2019 e homologado através do Termo de Homologação
Nº 2/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, publicado no DJE nº8697A de 28 de junho de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º CONVOCAR, na forma do Anexo I, os candidatos classificados na Seleção Pública para preenchimento de vagas de Juízes Leigos e
Conciliadores nas comarcas interioranas do Poder Judiciário Estadual.
Art. 2º DETERMINAR que os convocados, no prazo de 10(dez) dias úteis,acessem o sistema Intranet no site do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, e realizem o pré-cadastro com a obtenção do login de acesso.
Parágrafo único. No período estabelecido no caput do presente artigo os convocados deverão comparecer à Superintendência de Saúde e
Qualidade de Vida do Tribunal de Justiça para obtenção de atestado, devendo apresentar os seguintes exames médicos, conforme Portaria
(Presidência) Nº 2741/2018 - PJPI/TJPI/SEAD:
I. Hemograma completo, Grupo Sangüíneo e Fator RH;
II. Raio-x do tórax PA e Perfil (com laudo);
III. Exame clínico (atestado de sanidade física e mental).
Art. 3º INFORMAR que, após a obtenção do atestado e login de acesso ao sistema Intranet, os convocados deverão acessar o sistema e juntar
os seguintes documentos, previamente escaneados:
I. RG (Documento de Identidade);
II. 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente;
III. Comprovante de Nascimento: Certidão de nascimento ou de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
IV. Comprovante de Estado Civil atual;
V. Título de Eleitor e Comprovantes de Quitação Eleitoral (ambos no mesmo arquivo anexo);
VI. Comprovante de Residência;
VII. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
VIII. Certificado de reservista, de dispensa de incorporação, ou outro documento de quitação com o serviço militar (frente e o verso com
assinatura e impressão digital);
IX. Comprovante de escolaridade, devidamente registrado, observando, para cada categoria funcional, os requisitos conforme disposto no Edital
do Concurso Público para contratação de pessoal vigente;
X. Comprovante de Nomeação no Cargo Público, Credenciamento ou Convocação;
XI. Contracheque ou comprovante de rendimentos de repartição pública, quando houver Acumulação de Proventos/Vencimentos (pagos por
cofres públicos federais, estaduais ou municipais);
XII. Declaração que informe a entidade onde você exerce suas atividades, bem como a carga horária semanal ou diária feita, formatada
preferencialmente em papel timbrado da entidade (declaração necessária somente quando houver vínculo empregatício com outra Instituição
Pública/Privada).
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 3510/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de dezembro de 20191401906 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 3500/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES2JAIRTON, de 04 de dezembro de 2019.

1401908 

XIII. Certidões ou declarações negativas de onde reside ou residiu nos últimos dois anos com não mais que 90 (noventa) dias de expedida:
a. Certidões Negativas das Justiças Federal, Eleitoral, Estadual e Militar;
b. Certidão negativa do conselho ou órgão profissional competente, constando a informação de que não foi excluído do exercício da profissão;
XIV. Comprovante de Consulta de Qualificação Cadastral, sem pendências, disponibilizada no Portal do eSocial, a partir do endereço eletrônico:
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacaocadastral;
XV. Comprovante do CPF e Certidão de Nascimento dos dependentes a partir de 0 anos de idade. Caso o dependente seja incapaz, apresentar
comprovante que ateste a incapacidade;
XVI. Comprovação do nome social, no caso de travesti e transexual;
XVII. Declaração Pública de Bens, com respectivo comprovante de entrega.
XVIII. Comprovação de prática jurídica de, no mínimo, 02 (dois) anos, no caso de Juiz Leigo;
XIX. Comprovantes que poderão ser entregues após a posse/credenciamento (*):
a. Comprovante de titularidade de conta bancária (conta-corrente).
b. Comprovante de inscrição no NIT;
c. Declaração de saúde conforme modelo disponibilizado no Site do TJPI;
(*): Mesmo não sendo exigidos para posse/credenciamento são exigidos para a adesão.
Art. 4º INFORMAR que o não atendimento do prazo mencionado no art. 2º, para apresentação dos exames e documentos, implicará na
automática exclusão do candidato da lista de aprovados, devendo ser convocado o candidato imediatamente posicionado na lista classificatória.
Parágrafo único. É condição para inclusão em folha de pagamento a validação de todos os documentos exigidos pela Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoas deste Tribunal.
Art. 5º COMUNICAR que os convocados deverão participar, previamente a seu credenciamento, do Curso de Capacitação que será realizado
pela Escola Judiciária do Piauí - EJUD, localizado Rua Joca Vieira, 1449 - Bairro Jockey Club - Teresina-PI, em data a ser definida pela
instituição conforme exigência da resolução nº 174/2013 em seu Art. 3º.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do Tribunal de Justiça
ANEXO I
CONCILIADOR - Entrância Intermediária
NOME PONTUAÇÃO COMARCA

LIVIA RAVENA DA COSTA BRANDÃO 42 BATALHA

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador1446517 e o código
CRC B7041633.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 39076/2019 - PJPI/COM/JOSFRE/FORJOSFRE/VARUNIJOSFRE (1429421), a Informação Nº 64755/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1434487) e a Decisão Nº 12863/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1447041) da Secretária da Presidência, nos autos do processo
SEI N° 19.0.000105248-1;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor ROBERTO PEREIRA DAMASCENO, matrícula 1895, Técnico Administrativo, para exercer, em substituição, no
período de 26.11.2019 a 13.12.2019, a função de Secretária de Vara - FC/02, da Vara Única da Comarca de José de Freitas/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 04 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 12:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de observância do comando previsto no art. 9º da Resolução nº 184/2013 do CNJ;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os atos necessários ao fiel cumprimento das disposições constantes do art. 1º, § 3º, da
Resolução nº 15/2016 do TJPI;
CONSIDERANDO os termos do Provimento Conjunto nº 8 de 18 de agosto de 2016;
CONSIDERANDO os termos do Requerimento Nº 18368/2019, oriundo do juízo do Posto Avançado de Atendimento de Angical do Piauí;
R E S O L V E:
ALTERAR, em parte, a Portaria (Presidência) Nº 3356/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES2JAIRTON, de 14 de novembro de 2019, para
DETERMINAR que o servidor Moisés Pereira dos Santos Filho, matrícula 415237-9, permaneça lotado no PAA de Angical do Piauí, que, em caso
de ausências, impedimentos e afastamentos será substituído pela servidora Maria Olineide da Silva Freitas, matrícula 405339-7.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.8. Portaria (Presidência) Nº 3501/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES2JAIRTON, de 04 de dezembro de 2019

1401926 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 3508/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de dezembro de 20191401952 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 3506/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de dezembro de 20191401963 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 3503/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de dezembro de 20191402000 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1446011 e o código
CRC 1E38A6DE.

19.0.000107611-9 1446011v7

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de observância do comando previsto no art. 9º da Resolução nº 184/2013 do CNJ;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os atos necessários ao fiel cumprimento das disposições constantes do art. 1º, § 3º, da
Resolução nº 15/2016 do TJPI;
CONSIDERANDO os termos do Provimento Conjunto nº 8 de 18 de agosto de 2016;
CONSIDERANDO os termos do Ofício Nº 39733/2019, oriundo do juízo do Posto Avançado de Atendimento (PAA) de Palmeirais;
R E S O L V E:
Art. 1º Determinar que os servidores efetivos do Posto Avançado de Atendimento (PAA) de Palmeirais se apresentem à Comarca de Amarante.
Art. 2º Determinar que a servidora Conceição de Maria Teixeira Soares, matrícula nº 4085914, permaneça lotada na PAA de Palmeirais.
Art. 3º Dispensar, a partir da presente data, Conceição de Maria Teixeira Soares, matrícula nº 4085914, da função gratificada de Secretário de
Vara, FC/02.
Art. 4º Aos servidores do PAA será facultado o prazo de apresentação previsto no art. 24 da Resolução nº 41/2016.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1446276 e o código
CRC C9CB771F.

19.0.000095105-9 1446276v2

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS , PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO os ditames da Resolução nº 108/2018, de 21 de maio de 2018, que regulamenta o procedimento dos atos de cessão e
disposição de servidores no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO os termos do Convenio nº 75/2018 (0716518), firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e o Município de Luis
Correia - PI;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12746/2019 da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (1441579), nos autos registrados sob o nº
17.0.000033818-4.
RESOLVE:
Art. 1º ADMITIR a disposição do servidor MANOEL MESSIAS AMARAL APOLINÁRIO , originário do quadro de servidores da Prefeitura
Municipal de Luis Correia - PI, para que passe a desempenhar suas atividades junto à Vara Única da Comarca de Luis Correia - PI, pelo período
de 01 (um) ano, a contar da publicação desta portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 17749/2019 - PJPI/COM/SAOPEDPIA/FORSAOPEDPIA/VARUNISAOPEDPIA (1420967), a Informação Nº
65076/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1437698) e a Decisão Nº 12845/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1446478), nos autos do processo SEI nº
19.0.000103923-0,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Juiz IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR para exercer a função de Diretor de Fórum da Comarca de São Pedro do
Piauí, a partir de 21 de novembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04, de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 13:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
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1.12. Portaria (Presidência) Nº 3504/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de dezembro de 20191402194 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 3505/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de dezembro de 20191402195 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 3507/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de dezembro de 20191402208 

CONSIDERANDO a Resolução nº 160/2019, de 02 de dezembro de 2019, que disciplina o recesso forense e divulga os feriados no ano de 2020,
suspendendo os prazos nos dias que indica, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o expediente forense do Poder Judiciário do Estado do Piauí, no período compreendido entre
os dias 20 de dezembro de 2019 e 06 de janeiro de 2020;
RESOLVE:
Art. 1º. Não haverá expediente forense na Justiça Estadual de 1º e 2º graus:
I - nos dias 24 e 25 de dezembro de 2019;
II - nos dias 30 e 31 de dezembro de 2019;
III - no dia 01 de janeiro de 2020.
Art. 2º. Nos dias em que não houver expediente forense, haverá o funcionamento do plantão em 1º e 2º graus, na forma definida,
respectivamente, pela Corregedoria Geral da Justiça e Presidência do Tribunal de Justiça.
Art. 3º. No período de recesso forense, compreendido entre os dias 20 de dezembro de 2019 e 06 de janeiro de 2020, os Desembargadores
observarão a escala de plantão estabelecida pela Presidência para apreciar as medidas de urgência e dar cumprimento às determinações
oriundas dos Tribunais Superiores recebidas durante o plantão, nos termos da Resolução TJPI nº 111/2018.
Art. 4º. As unidades administrativas do 2º grau funcionarão em regime de plantão, de modo a manter o mínimo de servidores para garantir o
funcionamento de cada unidade, cabendo ao seu gestor a organização de escala e o envio da lista com nomes e contatos dos servidores
designados para escala de plantão, através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no prazo de 5(cinco) dias úteis da publicação desta
Portaria para Secretaria da Presidência - SECPRE.
Art. 5º. Durante os dias do recesso forense (20 de dezembro de 2019 a 06 de janeiro de 2020), o expediente do Poder Judiciário Estadual será
das 8:00 horas às 12:00 horas.
§ 1º. Estão sujeitos ao horário indicado no caput os servidores, auxiliares da justiça e terceirizados.
§ 2º. Os estagiários ficam dispensados de suas atividades durante o período do recesso forense.
Art. 6º. Suspender os prazos processuais, no âmbito da jurisdição do Poder Judiciário do Estado do Piauí, nos dias compreendidos entre 20 de
dezembro de 2019 e 20 de janeiro de 2020, inclusive, em consonância com a Resolução TJPI nº 160/2019 e art. 220 do Código do Processo
Civil.
Art. 7º. Será normal o expediente forense no período de 07 a 20 de janeiro de 2020, independentemente da suspensão de prazos, audiências e
sessões de julgamento.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 13:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo 19.0.000107911-8,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de RAIMUNDO DA PAZ SOBRINHO e MARIA DO AMPARO DE SOUSA, a ser realizada
no dia 13 de dezembro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000107887-1,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,
para celebrar a cerimônia de casamento civil de ANTÔNIO MINERVINO DE AMORIM NETO e CAMILA RODRIGUES ALENCAR, para ser
realizado nesta data (04.12.2019), na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000108018-3,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, titular da Vara Única da Comarca de José de Freitas, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de JEAN LUCAS FERREIRA ARAÚJO e ISADORA ALVES DE SOUSA SANTOS, a ser realizada no
dia 11 de dezembro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
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1.15. Portaria (Presidência) Nº 3509/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de dezembro de 20191402209 

1.16. Portaria (Presidência) Nº 3511/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de dezembro de 20191402210 

1.17. Portaria (Presidência) Nº 3513/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de dezembro de 20191402211 

1.18. Portaria (Presidência) Nº 3515/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de dezembro de 20191402214 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000108030-2,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,
para celebrar a cerimônia de casamento civil de GLAUBER VICTOR ALVES DO NASCIMENTO e FERNANDA PAULA FARIAS NETO,
realizado no dia 12 de dezembro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito CARLOS EUGÊNIO MACÊDO DE SANTIAGO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal
da Comarca de Floriano, de entrância final - Processo nº 19.0.000107249-0;
CONSIDERANDO a informação prestadas pela Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD (id 1444881);
CONSIDERANDO os termos do art. 18 da Resolução nº 45/2016,
RESOLVE:
CONCEDER 05 (cinco) dias de folga ao Juiz de Direito CARLOS EUGÊNIO MACÊDO DE SANTIAGO, titular do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Floriano, de entrância final, referente ao exercício da judicatura nos dias 16 e 17.03, 15 e 16.06 e 15.11.2019, conforme
certidões anexas (id 1445266), com fruição para o período de 09 a 13.12.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento (id 1440070) do Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA - Processo SEI nº 19.0.000099796-2;
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) Nº 3322/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 12 de novembro de 2019,
R E S O L V E:
Art. 1º. SUSPENDER por 02 (dois) dias (02 e 03.12.2019), o gozo de folga concedido ao Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA,
conforme a Portaria (Presidência) Nº 3322/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 12 de novembro de 2019, devendo o período suspenso ser
gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 02.12.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento (id 1418893) do Desembargador HAROLDO OLIVEIRA HEREM - Processo SEI nº 19.0.000040924-6;
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 1971/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 26 de junho de 2019,
RESOLVE:
CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 11 (onze) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2019, ao Desembargador
HAROLDO OLIVEIRA HEREM, anteriormente adiadas pela Portaria (Presidência) Nº 1971/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 26 de junho
de 2019, devendo o período ser gozado a partir desta data (04.12.2019).
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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1.19. Edital Nº 117/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE1402215 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 5211/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de dezembro de 20191401523 

2.2. Portaria Nº 5212/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de dezembro de 20191401544 

11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no artigo 93, II, da Constituição Federal, c/c art. 80, da Lei Complementar nº 35/79, e
art. 22, da Resolução nº 114/2018/TJPI, com redação dada pela Resolução nº 121/2018/TJPI, e CONSIDERANDO que não consta Edital de
Remoção 33 (1444547) e Edital de Remoção 36 (1444565) os requisitos exigidos no art. 10 da Resolução nº 114/2016/TJPI,
RESOLVE:
RETIFICAR o Edital de Remoção 33 (1444547) e o Edital de Remoção 36 (1444565), para o preenchimento dos cargos vagos de JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO, de Entrância Intermediária e JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MANOEL EMÍDIO, de Entrância Inicial, respectivamente, abertos pelo critério de remoção por merecimento, para constar que os
pedidos de inscrição devem ser instruídos com:
I - certidão expedida pela Corregedoria Geral da Justiça, dando conta da inexistência, na unidade jurisdicional do concorrente, de autos conclusos
para despacho, decisão ou sentença por mais de 100 (cem) dias;
II - se for o caso, com a justificativa para a existência de autos conclusos há mais de 100 (cem dias), contados do edital de abertura da vaga;
III - 8 (oito) cópias de decisões de sua autoria, proferidas nos últimos 24 (vinte e quatro) meses que antecederem a publicação do edital do
certame;
IV - Declaração, sob as penas da lei penal, da lei de improbidade administrativa e do Código de Ética da Magistratura Nacional, em que afirme
residir na sede da comarca onde se encontra instalada a unidade jurisdicional de que é titular, salvo autorização prévia do Tribunal (art. 10,
Resolução nº 114/2018/TJPI).
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria Nº 5211/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12763/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000107080-3,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 03 (três) dias, a partir de 02/12/2019, à servidora MARIANA CRISTINA GONÇALVES E SÁ,
Psicóloga, matrícula nº 28629, com lotação no Núcleo de Apoio Multidisciplinar da 4ª Vara da Comarca de Picos, nos termos do Atestado Médico
apresentado e do Despacho Nº 94880/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1443863 e o código
CRC 8733D4E3.

Portaria Nº 5212/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12772/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000107416-7,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 03 (três) dias, a partir de 02/12/2019, à servidora MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS
SANTOS, Analista Judiciário/Analista Judicial, matrícula nº 1128310, com lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, nos termos do
Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 95154/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1443969 e o código
CRC 8E607E2C.
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2.3. Portaria Nº 5213/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de dezembro de 20191401545 

2.4. Portaria Nº 5214/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de dezembro de 20191401546 

2.5. Portaria Nº 5215/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191401547 

2.6. Portaria Nº 5216/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191401548 

Portaria Nº 5213/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12764/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000107295-4,
R E S O L V E:
CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA de 01 (um) dia, em 28/11/2019, à servidora ALESSANDRA
LEAL VALE MONTEIRO, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 55603, com lotação no Setor de Controle de Processos da Secretaria da
Corregedoria, nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 94989/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1444342 e o código
CRC 7797AC30.

Portaria Nº 5214/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12768/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000105047-0,
R E S O L V E:
CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE CASAMENTO, por 08 (oito) dias consecutivos, a partir do dia 30 de novembro de 2019, com base no
art. 106, III, "a", da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, à servidora DENISE ALMONDES LUZ, Assessora de Magistrado,
matrícula nº 26882, lotada na Vara Única da Comarca de Itaueira-PI, conforme Certidão de Casamento em anexo (1442629).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 30 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1444940 e o código
CRC CF6EB17F.

Portaria Nº 5215/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12784/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000103579-0,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 04 (quatro) dias, a partir de 18/11/2019, em prorrogação, ao servidor WAGNER JOSÉ LOPES
LEITE RUFINO ALVES, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 26609, com lotação na Vara Única da Comarca de Paulistana-PI, nos termos
do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 94607/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1445574 e o código
CRC 300168DB.

Portaria Nº 5216/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12795/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000102728-2,
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2.7. Portaria Nº 5218/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191401550 

2.8. Portaria Nº 5217/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191401552 

2.9. Portaria Nº 5219/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191401554 

R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor ANDRÉ ARAUJO DE MOURA FÉ, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 28505, lotado na 2ª
Vara da Comarca de Oeiras-PI, para gozo de 13 (treze) dias de folga, nos dias 02, 03, 04, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 16, 17 e 18 de dezembro
de 2019, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 24 de janeiro, 16 e 17 de fevereiro, 27
e 28 de abril, 01 e 02 de junho, 20 e 21 de julho, 31 de agosto, 01 de setembro, 12 e 13 de outubro, todos de 2019, nos termos da Certidão
(1412813) apresentada.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 02 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1445655 e o código
CRC 7D013969.

Portaria Nº 5218/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12782/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000105992-3,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 60 (sessenta) dias, a partir de 27/11/2019, em prorrogação, à servidora MARIA NASCIMENTO
EUFRAUZINO MENDES, Analista Judicial, matrícula nº 26610, com lotação na Vara Única da Comarca de Água Branca-PI, nos termos do
Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 94708/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 27 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1445711 e o código
CRC 4D9EB91A.

Portaria Nº 5217/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 106, III, "b", da Lei Complementar nº 13 de 03 de janeiro de 1994, o servidor poderá ausentar-se do
serviço, sem qualquer prejuízo, em razão do falecimento de parente;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 12802/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 19.0.000106509-5,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora OSSY CARREIRO VARÃO MOURA, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4135520, lotada na Vara Única
da Comarca de Marcos Parente-PI, 08 (oito) dias consecutivos de licença nojo, a partir de 20 de novembro de 2019, em virtude do falecimento
de seu pai, nos termos da Certidão de Óbito apresentada (doc.1436427).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1445664 e o código
CRC 6C88BD03.

Portaria Nº 5219/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12778/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000107485-0,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 01 (um) dia, em 02/12/2019, à servidora RENATA DE OLIVEIRA ALVES RUFINO, Analista
Judicial, matrícula nº 1900, com lotação na 5ª Vara - Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-PI, nos
termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 95198/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de dezembro de 2019.
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2.10. Portaria Nº 5220/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191401587 

2.11. Portaria Nº 5222/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191402165 

2.12. Portaria Nº 5225/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191402167 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1445816 e o código
CRC 40B5B328.

Portaria Nº 5220/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12798/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000105367-4,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 07 (sete) dias, a partir de 02/12/2019, em prorrogação, à servidora CLAUDIA MARIA VERAS
DA SILVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 3328, com lotação na Central de Mandados da Comarca de Campo Maior-PI, nos
termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 94850/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1445980 e o código
CRC 788351D6.

Portaria Nº 5222/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12823/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000107585-6,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARTONE FERREIRA DA PONTE, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 3252086, lotado na Central de
Mandados da Comarca de Teresina-PI, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 03 de dezembro de 2019, nos termos
do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 95306/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1446101 e o código
CRC D2E22F42.

Portaria Nº 5225/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12836/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000104556-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora VANESSA GUEDES OLIVEIRA SILVA, Assessora de Magistrado, matrícula nº 27926, lotada na 1ª
Vara da Comarca de Floriano-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 17 e 18 de dezembro de 2019, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 13 e 14 de janeiro de 2018, nos termos da Certidão Nº 15285/2019 -
PJPI/COM/FLO/FORFLO/1VARFLO (1425516).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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2.13. Portaria Nº 5224/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191402168 

2.14. Portaria Nº 5226/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191402178 

2.15. Portaria Nº 5227/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191402179 

2.16. Portaria Nº 5229/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191402180 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1446702 e o código
CRC C569D1FC.

Portaria Nº 5224/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12829/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000106850-7,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora CARMOZINA DOS SANTOS LEAL E SILVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 405010-0,
lotada na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 09 (nove) dias de folga, nos dias 09, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18 e 19 de
dezembro de 2019, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 28 de junho, 25 de
setembro, 04 de novembro, 11 de dezembro de 2018, 22 e 25 de fevereiro, 28 de maio, 20 de agosto e 02 de outubro de 2019, nos termos da
Certidão 15590 (1441426) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1446647 e o código
CRC 33D85BA5.

Portaria Nº 5226/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12833/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000106886-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ELIMARA APARECIDA FERREIRA MOURA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 1938,
lotada na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 04 e 05 de dezembro de 2019, como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 15/12/2018 e 27/02/2019, nos termos da Certidão Nº
15591/2019 - PJPI/COM/TER/CENMANTER (1441454).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1446775 e o código
CRC 2625E756.

Portaria Nº 5227/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12831/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000107015-3,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor JOÃO MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA, Assessor de Magistrado, matrícula 28111, lotado na 1ª Vara
Cível da Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 02(dois) dias de folga, nos dias 03 e 04 de dezembro de 2019, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 02 e 03 de março de 2019, nos termos da Certidão 15570 (1440235)
apresentada.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 03 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1446827 e o código
CRC 119F7333.

Portaria Nº 5229/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
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2.17. Portaria Nº 5228/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191402181 

2.18. Portaria Nº 5232/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191402182 

2.19. Portaria Nº 5234/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191402183 

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12842/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000106292-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora KELSILÂNDIA MARIA LEAL DUARTE ANTÃO, Analista Judicial, matrícula nº 4108396, lotada na 2ª
Vara da Comarca de Picos-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga nos dias 02, 03 e 04 de dezembro de 2019, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no período de 31/03/2017 a 03/04/2017, conforme Certidão em anexo (1435166).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1447095 e o código
CRC 514C7C8C.

Portaria Nº 5228/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12835/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000107384-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora THALYTA CRISTIANE NUNES DA SILVA, Assessora de Magistrado, matrícula nº 28044, lotada na
Vara Única da Comarca de Itaueira-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 06 e 09 de dezembro de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 27 e 28 de julho de 2019, nos termos da Certidão 15660
(1443497) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1447074 e o código
CRC BCC11BD5.

Portaria Nº 5232/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12846/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000106588-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 28580, lotado na Vara
Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 18 de dezembro de 2019, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 08 de agosto de 2019, nos termos da Certidão (1439291) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1447759 e o código
CRC 6D1675EF.

Portaria Nº 5234/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12871/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000066140-9,
R E S O L V E:
CONCEDER à auxiliar da justiça ADRIANE CRISTINI DE PAULA ARAÚJO, Juíza Leiga, matrícula nº 27411, lotada na Superintendência da
Justiça Itinerante, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 20 de novembro de 2019, em prorrogação, nos termos do
Despacho Nº 94772/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ da Junta Médica.
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2.20. Portaria Nº 5235/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191402190 

2.21. Portaria Nº 5221/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191402193 

3. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

3.1. Convocação Nº 55/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER1401409 

DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1447855 e o código
CRC B21D4AE6.

Portaria Nº 5235/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12861/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000106029-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARÍLIA BRITO MIRANDA, Assessora de Magistrado, matrícula nº 28077, lotada na 2ª Vara Criminal
da Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 06 de dezembro de 2019, como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 10 de novembro de 2019, nos termos da Certidão (1434113) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1447865 e o código
CRC 510A0253.

Portaria Nº 5221/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias constante nos autos do Processo SEI nº 19.0.000107107-9;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 12790/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diária ao servidor abaixo qualificado, na forma dos cálculos demonstrados no Ofício Nº 39919/2019 (1442722), tendo em vista o deslocamento à
Comarca de São Miguel do Tapuio-PI, no dia 05 de novembro de 2019, para cumprimento de mandados urgentes decorrentes da Central de
Mandados Regionalizada, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

MARCELO WELCONNE DE SOUSA SOARES
Cargo: Oficial de Justiça e Avaliador
Matrícula nº 3252
Lotação: Central de Mandados da Comarca de Campo Maior

0,5 (meia) diária R$ 220,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 110,00 (CENTO E DEZ REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, o beneficiário das diárias referidas no art. anterior
desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento
acima referido.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 05 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Bacharela Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 04/12/2019, às
14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1446037 e o código
CRC 24CFCBB5.

Convocação Nº 55/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR, no uso
de suas atribuições legais, etc.,
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4. EXPEDIENTES SEAD 
[]

4.1. Portaria (SEAD) Nº 2096/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de dezembro de 20191401497 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de março de 2019;
CONSIDERANDO a proposta formulada pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios, conforme Despacho da SGC Nº 3379/2019
- PJPI/TJPI/SGC (1280682);
CONSIDERANDO a Autorização Nº 902/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI (1383861) e a Manifestação Nº 19086/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI (1443445),
R E S O L V E:
CONVOCAR os fiscais e suplentes dos contratos de serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para o Curso de
Capacitação "OFICINAS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS" a ser realizado nos dias 9 a 12 de dezembro 2019, no horário das
08h às 12h e das 13h às 17h, na Escola Judiciária do Piauí - EJUD/PI - Rua Professor Joca Vieira, 1449, Bairro Jockey Clube, relacionados
abaixo:

ORD NOME MATRÍCULA

1 Alexandre Camilo Costa 3882

2 Camila Ferreira da Silva Sousa 2018

3 Carlos Eduardo de Carvalho e Souza 28038

4 Celso da Costa Braúna 3791

5 Edimar Araújo da Silva 26824

6 Ismael de Lira Macedo 3075

7 Jankel Jason da Costa 1015036

8 João Batista da Silva 1132423

9 João Sivoney Pimentel Barros 27489

10 José Barreto de Negreiros Filho 3612

11 José Steifel de Araújo Silva 26745

12 Marcos da Silva Venâncio 26586

13 Maria Madalena Martins de Carvalho 1134809

14 Marileide Cézar de Oliveira 27460

15 Michael Acioli Beltrão 27542

16 Naiade Maria da Silva Rezende 28951

17 Paulo Sérgio de Castro Negreiros 26830

18 PM Cap. Martim Davi de Araújo Soares 26812

19 PM Cap. Oziel Inácio de Oliveira 5169

20 Rodrigo Brandão Aguiar 3619

21 Rodrigo Severo Santos de Almeida 26866

22 Rômulo Gonçalves Dantas 26628

23 Samuel de Alencar Bezerra 27677

24 Sanderland Coelho Ribeiro 3803

25 Willame Carvalho e Silva 1067265

26 Wilsomar Fernandes Viana Júnior 1128159

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Bel. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Secretário(a) Geral, em 03/12/2019, às 19:39, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1442631 e o código
CRC 46B74091.

19.0.000107366-7

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL. PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica,
CONSIDERANDO o Processo protocolizado sob o nº 19.0.000107396-9,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 15



4.2. Portaria (SEAD) Nº 2095/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de dezembro de 20191401498 

4.3. Portaria (SEAD) Nº 2085/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 02 de dezembro de 20191401549 

4.4. Portaria (SEAD) Nº 2021/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 25 de novembro de 20191401551 

4.5. Portaria (SEAD) Nº 2074/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 29 de novembro de 20191401553 

4.6. Portaria (SEAD) Nº 2044/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de novembro de 20191401556 

R E S O L V E:
CONCEDER à servidora Maria do Socorro Pereira Xavier, matrícula 1130560, lotada na Coordenadoria Judiciária Criminal deste Tribunal de
Justiça, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 02 de dezembro de 2019, nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho Nº 95094/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 04/12/2019, às 09:31, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL. PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica,
CONSIDERANDO o Processo protocolizado sob o nº 19.0.000052029-5,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora Anedina Roque Barbosa de Deus, matrícula 3716, lotada no Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema
Carcerário, 30 (trinta) dias de licença médica, a partir do dia 03 de dezembro de 2019, em prorrogação, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 95375/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 04/12/2019, às 09:31, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 17144/2019 - PJPI/TJPI/GABDESPEDALC (1402984) e a Decisão Nº 12751/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1442287), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000100572-6.
R E S O L V E:
ALTERAR a 3ª (terceira) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 da servidora ANAYAM MENDES MOURA FREITAS, matrícula
nº 28685, marcada anteriormente para ser fruída no período de 10/12/2019 a 19/12/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de que seja
fruída no período de 30/03/2020 a 08/04/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 03/12/2019, às 12:26, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Documento (1403695) e a Decisão Nº 12378/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1424015), protocolizados sob o SEI Nº
19.0.000101186-6.
R E S O L V E:
ALTERAR as férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2019/2020 do servidor CLÁUDIO BARBOSA, matrícula nº 1130218,
marcadas anteriormente para serem fruídas em período único de 30 (trinta) dias de 07/01/2020 a 05/02/2020, conforme Escala de Férias/2020, a
fim de que sejam fruídas no período 01/06/2020 a 30/06/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 03/12/2019, às 12:19, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Memorando Nº 4974/2019 - PJPI/TJPI/SOF/TES (1433987) e a Decisão Nº 12674/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1437942),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000062744-8.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição de 19 (dezenove) dias remanescentes de férias do servidor MARCIO LUIZ FORTES DE CERQUEIRA, matrícula nº
1037943, correspondentes ao Exercício 2018/2019, adiados por força da Portaria (SEAD) Nº 1298/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1176395), de 24 de
julho de 2019, a fim de que sejam fruídos no período de 29/11/19 a 17/12/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 03/12/2019, às 12:59, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
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4.7. Portaria (SEAD) Nº 2089/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de dezembro de 20191401557 

4.8. Portaria (SEAD) Nº 2094/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de dezembro de 20191401586 

4.9. Portaria (SEAD) Nº 1995/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de novembro de 20191401647 

4.10. Portaria (SEAD) Nº 2091/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de dezembro de 20191401648 

que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 17592/2019 - PJPI/TJPI/SUSEG (1415456) e a Decisão Nº 12497/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1429399),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000103113-1.
R E S O L V E:
AUTORIZAR as férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2019/2020 do servidor VALDINAR VIEIRA DE CARVALHO, matrícula nº
58840, não informadas no Sistema Intranet, oportunamente, portanto não constando da Escala de Férias/2020, a fim de que sejam fruídas em
período único de 30 (trinta) dias de 02/03/2020 a 31/03/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 03/12/2019, às 13:15, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 39111/2019 - PJPI/TJPI/GABDESFRAPAELAN (1430037) e a Decisão Nº 12773/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1443573), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000105374-7.
R E S O L V E:
AUTORIZAR as férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2019/2020 da servidora ADRIANA RODRIGUES ALVES, matrícula nº
1364, não informadas no Sistema Intranet, oportunamente, portanto não constando da Escala de Férias/2020, a fim de que sejam fruídas na
forma como se segue: a 1ª (primeira) fração de 10 (dez) dias no período de 07/01/2020 a 16/01/2020; a 2ª (segunda) fração de 10 (dez)
dias no período de 22/07/2020 a 31/07/2020; e a 3ª (terceira) fração de 10 (dez) dias no período de 09/12/2020 a 18/12/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 03/12/2019, às 13:16, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000106312-2 ,
CONSIDERANDO o art. 82, § 1º, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão de licença a servidor por
motivo de doença em pessoa da família,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ILANNE SOUSA DE ARAÚJO MIRANDA, matrícula 1888, ocupante do cargo de Consultor Jurídico, lotada na
Secretaria Judiciária neste Tribunal de Justiça, 02 (dois) dias de licença médica para acompanhar pessoa da família em tratamento de saúde, a
contar do dia 26 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 03/12/2019, às 13:30, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Memorando Nº 4659/2019 - PJPI/TJPI/GABDESRICGEN (1380910) e a Decisão Nº 12246/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1417484), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000097300-1.
R E S O L V E:
ALTERAR a 2ª (segunda) fração de férias correspondente ao Exercício 2019/2020 da servidora NICOLE DE MOURA SANTOS LEITE REGO,
matrícula nº 3502, marcada anteriormente para ser fruída no período de 05/10/2020 a 23/10/2020, respectivamente, conforme Escala de
Férias/2020, a fim de que seja fruída no período de 26/10/2020 a 13/11/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 03/12/2019, às 13:27, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 9499/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ (1430254) e a Decisão Nº 12777/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1443697),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000105403-4.
R E S O L V E:
ALTERAR a 2ª (segunda) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 do servidor BERNARDO VALE DOS SANTOS, matrícula nº
1042602, marcada anteriormente para ser fruída no período de 02/12/2019 a 16/12/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de que seja
fruída no período de 05/12/2019 a 19/12/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 03/12/2019, às 13:28, conforme art.
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4.11. Portaria (SEAD) Nº 2092/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de dezembro de 20191401649 

4.12. Portaria (SEAD) Nº 1994/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de novembro de 20191401650 

4.13. Portaria (SEAD) Nº 2101/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de dezembro de 20191401964 

4.14. Portaria (SEAD) Nº 2098/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de dezembro de 20191401967 

4.15. Portaria (SEAD) Nº 2100/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de dezembro de 20191401971 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000102863-7 ,
CONSIDERANDO o art. 82, § 1º, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão de licença a servidor por
motivo de doença em pessoa da família,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor GILDEAN ALVES DOS SANTOS, matrícula 28050, ocupante da função Analista Judiciário / Analista de
Sistemas/Desenvolvimento, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, 01(um) dia de licença médica para acompanhar
pessoa da família em tratamento de saúde, a contar do dia 18 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 03/12/2019, às 13:38, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 17527/2019 - PJPI/TJPI/GABDESFERCARMEN (1412923) e a Decisão Nº 12245/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1417479), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000102748-7.
R E S O L V E:
AUTORIZAR as férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2019/2020 do servidor TIAGO LEAL CATUNDA MARTINS, matrícula nº
5014, não informadas no Sistema Intranet, oportunamente, portanto não constando da Escala de Férias/2020, a fim de que sejam fruídas em
período único de 30 (trinta) dias de 03/02/2020 a 03/03/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 03/12/2019, às 13:39, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Documento (1423144) e a Decisão Nº 12847/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1446606), protocolizados sob o SEI Nº
19.0.000104230-3.
R E S O L V E:
ADIAR a 2ª (segunda) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 da servidora INGRID MARA SANTOS RABELO, matrícula nº
28611, marcada anteriormente para ser fruída no período de 05/12/2019 a 19/12/2019, conforme disposto na Portaria (SEAD) Nº 1551/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1256773), de 05 de setembro de 2019, a fim de que sua fruição seja autorizada oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 04/12/2019, às 11:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 9612/2019 - PJPI/TJPI/GABDESJOSJAM (1437361) e a Decisão Nº 12745/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1441571), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000106642-3.
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR as 1ª (primeira) e 2ª (segunda) frações de férias correspondentes ao Exercício 2019/2020 do servidor RONALDO MAIQUE
ARAÚJO BRAGA, matrícula nº 1018, marcadas anteriormente para serem fruídas nos períodos de 07/01/2020 a 21/01/2020 e 20/07/2020 a
03/08/2020, respectivamente, conforme Escala de Férias/2020, a fim de que sejam fruídas em período único de 30 (trinta) dias de 07/01/2020
a 05/02/2020.
Art. 2º - REVOGAR a Portaria (SEAD) Nº 2082/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 02 de dezembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 04/12/2019, às 11:26, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 18243/2019 - PJPI/TJPI/GABDESPEDALC (1440480) e a Decisão Nº 12834/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
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4.16. Portaria (SEAD) Nº 2099/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de dezembro de 20191401972 

4.17. Portaria (SEAD) Nº 2097/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de dezembro de 20191402049 

4.18. Portaria (SEAD) Nº 2104/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de dezembro de 20191402095 

4.19. Portaria (SEAD) Nº 2103/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de dezembro de 20191402096 

(1446291), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000107063-3.
R E S O L V E:
AUTORIZAR as férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2019/2020 da servidora ANA CÉLIA ALMEIDA SOUSA, matrícula nº
4076338, não informadas no Sistema Intranet, oportunamente, portanto não constando da Escala de Férias/2020, a fim de que sejam fruídas
em período único de 30 (trinta) dias de 16/01/2020 a 14/02/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 04/12/2019, às 11:27, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 17880/2019 - PJPI/TJPI/STIC/SOFTWARE/SIS-ADMIN (1425286) e a Decisão Nº 12828/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1446147), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000104546-9.
R E S O L V E:
ALTERAR a 2ª (segunda) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 do servidor MANOEL TAENAN FERREIRA DE SOUZA,
matrícula nº 27977, marcada anteriormente para ser fruída no período de 07/12/2019 a 18/12/2019, conforme disposto na Portaria (SEAD) Nº
1894/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 31 de outubro de 2019, a fim de que seja fruída no período de 09/12/2019 a 20/12/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 04/12/2019, às 11:59, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 39614/2019 - PJPI/CGJ/GABCOR (1437476) e a Decisão Nº 12770/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1443438),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000106654-7.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR as férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2019/2020 da servidora SÂMYA LARISSA MACHADO
RODRIGUES, matrícula nº 27259, não informadas no Sistema Intranet, oportunamente, portanto não constando da Escala de Férias/2020, a fim
de que sejam fruídas na forma como se segue: a 1ª (primeira) fração de 20 (vinte) dias no período de 07/01/2020 a 26/01/2020; e a 2ª
(segunda) fração de 10 (dez) dias no período de 30/10/2020 a 08/11/2020.
Art. 2º. REVOGAR a Portaria (SEAD) Nº 2088/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1443509), de 03 de dezembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 04/12/2019, às 13:53, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000107964-9 ,
CONSIDERANDO o art. 82, § 1º, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão de licença a servidor por
motivo de doença em pessoa da família,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora PRYSCILLA MOREIRA LIMA, matrícula 28908, ocupante do cargo de Coordenador Administrativo, lotada na Secretaria
de Assuntos Jurídicos neste Tribunal de Justiça, 01 (um) dia de licença médica acompanhar pessoa da família em tratamento de saúde, a
contar do dia 03 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 04/12/2019, às 14:08, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000107883-9 ,
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor SINVAL PEREIRA DE ANDRADE FILHO, matrícula 1054449, ocupante do cargo de Analista Judiciário / Analista
Judicial, lotado na Secretaria Judiciária neste Tribunal de Justiça, 03 (três) dias de licença médica para tratamento de saúde, a contar do dia
03 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 04/12/2019, às 14:07, conforme art.
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4.20. Portaria (SEAD) Nº 2105/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de dezembro de 20191402097 

4.21. Portaria (SEAD) Nº 2102/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de dezembro de 20191402101 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. Publicação/Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 24/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL11401925 

5.2. Publicação/Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 23/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL11401927 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000107930-4 ,
CONSIDERANDO o art. 82, § 1º, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão de licença a servidor por
motivo de doença em pessoa da família,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LARISSA RIBEIRO MENDES FERRO, matrícula 5019, ocupante do cargo de Técnico Judiciário / Técnico
Administrativo, lotada na Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar neste Tribunal de Justiça,04 (quatro)
dias de licença médica para acompanhar pessoa da família em tratamento de saúde, a partir de 03 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 04/12/2019, às 14:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 38889/2019 - PJPI/TJPI/GABDESFRAPAELAN (1426723) e a Decisão Nº 12867/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1447302), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000104836-0.
R E S O L V E:
ALTERAR a 2ª (segunda) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 da servidora REGINA LÚCIA MATOS GAMOSA ALMEIDA,
matrícula nº 4141504, marcada anteriormente para ser fruída no período de 02/12/2019 a 19/12/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de
que seja fruída no período de 07/01/2020 a 24/01/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 04/12/2019, às 14:16, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCESSO SEI n° 19.0.000102034-2
OBJETO: CONTRATO DE ADESÃO PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NA UNIDADE CONSUMIDORA DO NOVO FÓRUM DA
COMARCA DE PEDRO II (PI)
REQUERENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - SENA
CONSUMIDOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NOVO FÓRUM DA COMARCA DE PEDRO II (PI)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, XXII, LEI 8.666/93.
CONTRATADA: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (CNPJ 06.840.748/0001-89)
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICO, para que produza os efeitos legais, o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO da lavra da CPL-1/TJ/PI, cuja finalidade foi levantar as
razões e as justificativas que conduziram o procedimento para contratação direta, através de contrato de adesão, cujo objeto é o fornecimento
de energia elétrica na Unidade Consumidora do Novo Fórum da Comarca de Pedro II, com fundamento no Art. 24, XXII, da Lei nº 8.666/93,
recepcionando o Parecer SCI Nº 133/2019 - PJPI/TJPI/SCI (1430460) e o Parecer Nº 5733/2019 - PJPI/TJPI/SAJ (1435374).
AUTORIZO a contratação direta da empresa EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (CNPJ 06.840.748/0001-89), nos termos
da Justificativa Nº 385/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL1 (1425428), considerando que restou configurada a situação de dispensa de licitação, ficando,
desde já, autorizado o empenhamento da despesa.
DETERMINO, ainda, que seja encaminhado para publicação na imprensa oficial (Diário da Justiça), o extrato deste ato como condição para sua
eficácia, no prazo estabelecido no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93.
CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1446881 e o código
CRC 28C0C0AB.

PROCESSO SEI n° 18.0.000053041-3
OBJETO: Locação de imóvel localizado à Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Bairro Centro, Picos-PI , com a finalidade de sediar o Fórum da
Comarca de Picos - PI, onde encontram-se instaladas 05 (cinco) Varas, Núcleo de Adoção, Núcleo Maria da Penha, Juizado Especial Cível e
Criminal, Arquivo Judicial, Central de Mandados, Depósito Judicial e o estacionamento do Fórum da Comarca de Picos - PI.
REQUERENTE: Superintendência de Gestão de Contratos - SGC
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso X, art. 24 da Lei 8.666/93.
LOCATÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ - 040101
LOCADOR: CASAS DO JOSÉ LTDA (CNPJ: 01.049.424/0001-03)
VALOR MENSAL: R$ 11.453,50 (onze mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos).
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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5.3. Publicação/NE - Nota de Empenho Nº 5739/2019 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO1402216 

RATIFICO, para que produza os efeitos legais, o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO da lavra da CPL-1/TJ/PI, cuja finalidade foi levantar as
razões e justificativas que conduziram os procedimentos para contratação direta, por dispensa de licitação, da empresa CASAS DO JOSÉ LTDA
(CNPJ: 01.049.424/0001-03), para locação de imóvel localizado à Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Bairro Centro, Picos-PI , com a finalidade
de sediar o Fórum da Comarca de Picos - PI, onde encontram-se instaladas 05 (cinco) Varas, Núcleo de Adoção, Núcleo Maria da Penha,
Juizado Especial Cível e Criminal, Arquivo Judicial, Central de Mandados, Depósito Judicial, pelo valor mensal de R$ 11.453,50 (onze mil,
quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos), com fundamento no Art. 24, X, da Lei nº 8.666/93, nos termos da Decisão Nº
7041/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER (1179148), do Despacho Nº 92501/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER (1425058) e da Manifestação
Nº 10960/2019 - PJPI/TJPI/SAJ (1171311).
AUTORIZO a contratação direta da empresa CASAS DO JOSÉ LTDA (CNPJ: 01.049.424/0001-03), nos termos da Justificativa Nº 52/2019 -
PJPI/TJPI/SLC/CPL1 (0872361) e da Manifestação Nº 10537/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL1 (1157432), considerando que restou configurada a
situação de dispensa de licitação.
DETERMINO, ainda, que seja encaminhado para publicação na imprensa oficial (Diário da Justiça), o extrato deste ato como condição para sua
eficácia, no prazo estabelecido no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93.
CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1444777 e o código
CRC E41B8FF9.

NE - Nota de Empenho Nº 5739/2019 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO
Teresina, 04 de dezembro de 2019.

Governo do Estado do Piauí

Nota de Empenho

Encerrado até Outubro

Identificação

Unidade Gestora Documento Emissão

040101 - TRIBUNAL DE JUSTICA (CNPJ: 06.981.344/0001-05) 2019NE03172 04/12/19

Credor 06840748000189 - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
T i p o  d e
Empenho

NE Original

Valor 12.285,08 (Doze mil e duzentos e oitenta e cinco reais e oito centavos) Reforço 2019NE00299

Classificação

Nota de Reserva 2019NR00216

Tipo de Reserva PRÉ-EMPENHO

Órgão Orçamento 04 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Unidade Orçamentária 04101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Programa de trabalho 02.061. 0081. 2083 - CUSTEIO ADMINISTRATIVO DE 1º GRAU

Fonte 118 - RECURSOS DOS FUNDOS ESPECIAIS

Natureza 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Autor Emenda 0 - SEM AUTOR

Emenda Parlamentar E0000 - Não definida

Território TD0 - ESTADO

Plano Orçamentário 000001 - Não definido

Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - SEM DETALHAMENTO

Detalhamento de Fonte 000000 - RECEITAS DOS FUNDOS ESPECIAIS

Contrato 00000000 - SEM CONTRATO

Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado

Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado

Projetos 0 - Indefinido

Detalhamento

Mod. Empenho Estimativo Mod. Licitação 08 - Não aplicável Emb. Legal Lei nº 4.320/64

Origem
1  -  O r i g e m
nacional

Data Entrega Local Entrega

Processo 19.0.000046058-6 UF Piauí Município Teresina
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5.4. PUBLICAÇÃO/EXTRATO Nº 297/2019 - PJPI/TJPI/SLC/PREG/HOMOLOGAÇÃO/PREGÃO ELETRÔNICO Nº

30/20191402242 

Itens

Tipo Patrimonial Sub-item da Despesa Classificação Complementar Valor

Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

6 5  -  S E R V I Ç O  D E  E N E R G I A
ELÉTRICA

12.285,08

Saldo Dotação

Créd. Disp. Indisponível antes NE 25.489,08 Valor NE Saldo após NE

147.385,58 Pré-Empenhado 19.216,23 Bloqueado 0,00 12.285,08 160.589,58

Observação

Consiste no valor ref. a despesas com a prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para as unidades consumidoras da justiça
de 1º grau do Poder Judiciário do Estado do Piauí para o exercício financeiro 2019 - conforme Contratos CUSD e CCER nº 145/2019 e
autorização do presidente do TJPI. (CONTRATO DE ADESÃO PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NA UNIDADE
CONSUMIDORA DO NOVO FÓRUM DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES)

Produtos

Produto Quantidade Und. Fornec. Preço Unitário Preço Total

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1 und 12.285,08 12.285,08

Descrição Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

______________________________________________________

09889809320 - SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI

Documento assinado eletronicamente por Priscylla Ferraz de Sousa, Servidor TJPI, em 04/12/2019, às 08:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 09:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1445631 e o código
CRC 5ADDD644.

19.0.000046058-6

Extrato Nº 297/2019 - PJPI/TJPI/SLC/PREG
Ref. Processo SEI nº 19.0.000002131-0
Ato: Homologação/Procedimento Licitatório
Procedimento: Pregão Eletrônico Nº 00030/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de
reserva, de emissão, de alteração, de marcação, de remarcação e de cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, a
fim de atender às demandas da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, CGJ/PI, da Vice - Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, VCGJ/PI; do
Tribunal de Justiça do Piauí - TJ/PI e da Escola Judiciária do Piauí, EJUD, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas
estabelecidas no Termo de Referência Nº 109/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR (0959336) e seus anexos.
RESULTADO/BENEFICIÁRIA(S):
Item: 1 - GRUPO 1
Descrição: Emissão de passagens aéreas nacionais - Assessoria, cotação, reserva e emissão da passagem, adjudicado em favor da empresa
SX TECNOLOGIA E SERVICOS CORPORATIVOS EIRELI, CNPJ: 14.278.276/0001-40, pelo melhor lance de R$ 0,01 e a quantidade de 650
unidades.
Item: 2 - GRUPO 1
Descrição: Emissão de passagens aéreas internacionais - Assessoria, cotação, reserva e emissão da passagem e seguro de assistência em
viagem, adjudicado em favor da empresa SX TECNOLOGIA E SERVICOS CORPORATIVOS EIRELI, CNPJ: 14.278.276/0001-40, pelo melhor
lance de R$ 0,01 e a quantidade de 115 unidades.
Item: 3 - GRUPO 1
Descrição: Alteração e cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais - Cotação, remarcação, cancelamento e reembolso,
adjudicado em favor da empresa SX TECNOLOGIA E SERVICOS CORPORATIVOS EIRELI, CNPJ: 14.278.276/0001-40, pelo melhor lance de
R$ 0,01 e a quantidade de 765 unidades.
Item: 4 - GRUPO 1
Descrição: Repasse de voos nacionais - Valores das tarifas, taxas de embarque e outras taxas e multas devidas às companhias aéreas em
razão da emissão, alteração, cancelamento e reembolso de bilhetes de passagem em voos domésticos adquiridos, adjudicado em favor da
empresa SX TECNOLOGIA E SERVICOS CORPORATIVOS EIRELI, CNPJ: 14.278.276/0001-40, pelo melhor lance de R$ 1.056,49 e a
quantidade de 650 unidades.
Item: 5 - GRUPO 1
Descrição: Repasse de voos internacionais - Valores das tarifas, taxas de embarque e outras taxas e multas devidas às companhias aéreas em
razão da emissão, alteração, cancelamento e reembolso de bilhetes de passagem em voos internacionais adquiridos, adjudicado em favor da
empresa SX TECNOLOGIA E SERVICOS CORPORATIVOS EIRELI, CNPJ: 14.278.276/0001-40, pelo melhor lance de R$ 5.117,00 e a
quantidade de 115 unidades.
Item: 6 - GRUPO 1
Descrição: Repasse de seguro assistência em viagem - Valores dos prêmios devidos às seguradoras em razão dos seguros de viagem
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6. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

6.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO1402279 

contratados, adjudicado em favor da empresa SX TECNOLOGIA E SERVICOS CORPORATIVOS EIRELI, CNPJ: 14.278.276/0001-40, pelo
melhor lance de R$ 18,60 e a quantidade de 115 unidades.
DATA DA ASSINATURA: Às 10:46 horas do dia 04 de dezembro de 2019, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 19.0.000002131-0, Pregão nº
00030/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maikon Lima Ferreira, Pregoeiro, em 04/12/2019, às 13:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1447498 e o código
CRC A4AC7402.

19.0.000002131-0

TERMO PUBLICADO: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 145/2017
PROCESSO SEI Nº: 19.0.000078699-6
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
CONTRATADO: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.
CNPJ Nº: 10.013.974/0001-63
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto: A PRORROGAÇÃO do Contrato n. 145/2017, nos termo do inciso II, do art. 57 da Lei n. 8.666/93 e
no previsto na CLÁUSULA QUARTA do Contrato; O ACRÉSCIMO de 07 (sete) postos de Auxiliar de Gestão ao Contrato n. 145/2017, nos termos
do art. 65, inciso I, alínea "b" e § 1º da Lei n. 8.666/93 e no previsto na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do referido Contrato e A RESSALVA AO
DIREITO DE REPACTUAÇÃO dos preços do Contrato n. 145/2017, nos termos do inciso III do art. 55 da Lei n. 8.666/93 e no previsto na
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Contrato.
PRORROGAÇÃO: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do Contrato n. 145/2017 por mais 12 (doze) meses, tendo por termo
inicial o dia 04 de dezembro de 2019 e final o dia 04 de dezembro de 2020. Para esta prorrogação contratual o valor do posto de serviços de
Auxiliar de Gestão é de R$ 4.188,63 (quatro mil cento e oitenta e oito reais e sessenta e três centavos); Para esta prorrogação contratual o valor
do posto de serviços de Auxiliar de Informática é de R$ 4.188,61 (quatro mil cento e oitenta e oito reais e sessenta e três centavos).
ACRÉSCIMO: Pelo presente termo aditivo, fica acrescido 06 (seis) postos de serviço de Auxiliar de Gestão para o 1º Grau (LOTE 01) e 01 (um)
posto de serviço de Auxiliar de Gestão para o 2º Grau (LOTE 01), ficando o Contrato n. 145/2017 com a seguinte composição:

Especificação do
Serviço

G r a u  d e
Jurisdição

Quantidade Contratada Atualizada pelo presente
Termo Aditivo

Valor Unitário
(R$)

Valor Mensal
(R$)

Valor Anual
(R$)

Auxiliar de Gestão

1º 86

R$ 4.188,63

R $
360.222,18

R $
4.322.666,16

2º 22 R$ 92.149,86
R $
1.105.798,32

A u x i l i a r  d e
Informática

1º 24

R$ 4.188,61

R $
100.526,64

R $
1.206.319,68

2º 08 R$ 33.508,88
R $
402.106,56

Total 140
R $
586.407,56

R $
7.036.890,72

O presente acréscimo equivale ao valor mensal de R$ 29.320,41 (vinte e nove mil trezentos e vinte reais e quarenta e um centavos); A
importância ora estabelecida corresponde a um acréscimo de 7,00% (sete por cento) ao valor inicial atualizado do item 01 do lote 01 do Contrato
n. 109/2017. Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir do dia 04/12/2019.
RESSALVA DO DIREITO À REPACTUAÇÃO: Pelo presente termo aditivo, fica resguardado o direito de Repactuação requerido pela
CONTRATADA, em conformidade com o inciso III, do artigo 55, da Lei nº 8.666/93; alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da mesma Lei; Decreto
Estadual n. 14.483 de 26/05/2011 e com o previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Contrato n. 145/2017.
VALOR: O valor total deste termo aditivo, para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, é de R$ 7.036.890,72 (sete milhões, trinta
e seis mil oitocentos e noventa reais e setenta e dois centavos), dividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 586.407,56 (quinhentos e oitenta
e seis mil quatrocentos e sete reais e cinquenta e seis centavos); O impacto financeiro será dividido entre o 1º Grau e o 2º Grau, da seguinte
forma: R$ 5.528.985,84 (cinco milhões, quinhentos e vinte e oito mil novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) para o 1º
Grau, sendo o valor mensal estimado de R$ 460.748,82 (quatrocentos e sessenta mil setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e dois
centavos) e R$ 1.507.904,88 (um milhão, quinhentos e sete mil novecentos e quatro reais e oitenta e oito centavos) para o 2º Grau, sendo o valor
mensal estimado de R$ 125.658,74 (cento e vinte e cinco mil seiscentos e cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão oriundos do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PIAUÍ, vinculado à vigente Lei Orçamentária Anual, e descriminados sob o seguinte código:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
339037 - Locação de mão de obra
118 - Recursos de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2083 - Custeio Administrativo de 1º Grau
02.061.0081.2083

2141 - Custeio Administrativo de 2º Grau
02.061.0081.2141

GARANTIA: A CONTRATADA deverá apresentar, conforme o disposto no artigo 56, § 1º, da Lei 8.666/93 e CLÁUSULA QUINTA do Contrato n.
145/2017, nova garantia ou renovada a existente, no mesmo percentual e modalidades constantes no referido contrato.
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2019
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sebastião Ribeiro Martins, Presidente.
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6.2. EXTRATO DE TERMO ADITIVO1402292 

7. ATA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 03 DE

DEZEMBRO DE 2019.1401904 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Daniela Roberta Duarte da Cunha.

TERMO PUBLICADO: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 145/2017
PROCESSO SEI Nº: 19.0.000085934-9
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
CONTRATADO: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.
CNPJ Nº: 10.013.974/0001-63
OBJETO:O presente aditivo tem por objeto a REPACTUAÇÃO dos preços do Contrato n. 145/2017, nos termos do inciso III do art. 55, do inciso
II, alínea "d", do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e no previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Contrato n. 145/2017.
REPACTUAÇÃO: Pelo presente termo aditivo, fica repactuado o valor originalmente estabelecido em contrato referente a mão - de - obra, em
observância à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro e com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2019, registrada no
Ministério do Trabalho e Emprego n. PI000146/2019 e no Decreto Municipal n. 18.230/2019. O valor mensal, após repactuado, para o posto de
Auxiliar de Gestão é de R$ 4.184,89 (quatro mil cento e oitenta e quatro reais e oitenta e nove centavos) para o mês de janeiro/2019, de R$
4.188,63 (quatro mil cento e oitenta e oito reais e sessenta e três centavos) a partir de fevereiro/2019, conforme planilha de repactuação doc. SEI
n. 1407802. O valor mensal, após repactuado, para o posto de Auxiliar de Informática é de R$ 4.184,86 (quatro mil cento e oitenta e quatro reais
e oitenta e seis centavos) para o mês de janeiro/2019, de R$ 4.188,61 (quatro mil cento e oitenta e oito reais e sessenta e um centavos) a partir
de fevereiro/2019, conforme planilha de repactuação doc. SEI n. 1407807. O valor mensal do contrato, após repactuado, é de R$ 552.404,52
(quinhentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e quatro reais e cinquenta e dois centavos) para o mês de janeiro/2019; R$ 552.898,52
(quinhentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta e dois centavos) para os meses de fevereiro a julho/2019; R$
556.546,68 (quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos) para o mês de agosto/2019 e de R$
557.087,15 (quinhentos e cinquenta e sete mil, oitenta e sete reais e quinze centavos) a partir de setembro/2019, sendo absorvido entre o 1º e 2º
Grau da seguinte forma: O valor mensal para o 1º grau após a repactuação é de R$ 435.227,84 (quatrocentos e trinta e cinco mil duzentos e vinte
e sete reais e oitenta e quatro centavos) para o mês de janeiro/2019 e R$ 435.617,04 (quatrocentos e trinta e cinco mil seiscentos e dezessete
reais e quatro centavos) a partir de fevereiro/2019. O valor mensal para o 2º grau após a repactuação é de R$ 117.176,68 (cento e dezessete mil
cento e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos) para o mês de janeiro/2019; R$ 117.281,48 (cento e dezessete mil duzentos e oitenta e
um reais e quarenta e oito centavos) para os meses de fevereiro a julho/2019; R$ 120.929,64 (cento e vinte mil novecentos e vinte e nove reais e
sessenta e quatro centavos) para o mês de agosto/2019 e de R$ 121.470,11 a partir de setembro/2019. A importância ora estabelecida
corresponde ao valor mensal do contrato vigente com acréscimo de 3,1195% (três inteiros e um mil cento e noventa e cinco décimos de milésimo
percentuais). Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir das datas-bases constantes nos referidos instrumentos normativos
homogêneos ou heterogêneos que as motivam.
VALOR: O valor a ser adicionado ao contrato, para cobrir as despesas decorrentes da repactuação, é de R$ 186.153,92 (cento e oitenta e seis
mil cento e cinquenta e três reais e noventa e dois centavos), correspondente à repactuação relativa ao período de 01/01/2019 a 04/12/2019. O
impacto financeiro será dividido entre o 1º Grau e o 2º Grau, da seguinte forma: As despesas para o 1º Grau é de R$ 146.267,41 (cento e
quarenta e seis mil duzentos e sessenta e sete reais e quarenta e um centavos); As despesas para o 2º Grau é de R$ 39.886,51 (trinta e nove mil
oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão oriundos do Tribunal de Justiça,
vinculado à vigente Lei Orçamentária Anual, e descriminados sob o seguinte código:

REPACTUAÇÃO - CONTRATO Nº 145/2017
Período 01/01/2019 a 04/12/2019

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
339037 - Locação de mão de obra
118 - Recursos de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2083 - Custeio Administrativo de 1º Grau
02.061.0081.2083

2141 - Custeio Administrativo de 2º Grau
02.061.0081.2141

FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, exarada na Decisão Nº
12841/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, doc. SEI n. 1446373, e encontra amparo legal nos artigos 55, inciso III, e 65, inciso II, alínea "d" da
Lei 8.666/93, nos artigos 44, 45, 47 e 48 do Decreto Estadual n. 14.483 de 26/05/2011 e nos artigos 53, 54, 55, 57 e 58 da Instrução Normativa
MP n. 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2019
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sebastião Ribeiro Martins, Presidente
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Daniela Roberta Duarte da Cunha.

ATA DA (38ª) SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2019.
Aos (03) três e dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Com a presença do Exmo. Sr., Procurador de Justiça, Dr. Antônio de Pádua
Ferreira Linhares. Às 09:53hs. (nove horas e cinquenta e três minutos), comigo, Bacharel Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto,
Secretário, com auxílio funcional do Oficial de Justiça - Sr. Jorge Luiz Cavalcante Oliveira, bem como do Operador de som - Sr. José Luardo
Marques Moreno. foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 19 de novembro de 2019
e disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.797de 19 de novembro de 2019, dada comopublicada no dia 20de novembro de 2019 e, até a
presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. /// JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os
seguintes processos: 0708247-24.2018.8.18.0000 - Apelação Cível - Origem: Teresina/ 8ª Vara Cível. 1º Apelante: ALPHAVILLE
URBANISMO S/A. Advogados: Antônio Celso Fonseca Pugliese (OAB/SP nº 155.105), Larissa Castello Branco Napoleão do Rego
(OAB/PI nº 4.580) e outros. 2º Apelante: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Advogados: Alice Pompeu Viana (OAB/PI nº
6.263), Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outros. Apelado: FRANCISCO EUDES DE MACEDO MARQUES. Advogados: Francisco
Valdeci de Sousa Cavalcante (OAB/PI nº 1.128) e outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira. foi JULGADO o presente processo:
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DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e parcial provimento do recurso para reformar a sentença, apenas na parte referente ao ônus
sucumbencial para condenar os litigantes ao pagamento das despesas processuais e honorários no mesmo patamar, fixado na decisão
em proporções iguais. o Ministério Público nesta instância, manifestou-se ID 320844, dizendo não existir interesse público a justificar a
sua atuação, ainda que na condição de custo legis.Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira, José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares,
Procurador de Justiça. // 2017.0001.011330-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Embargante:
TERESINHA DE JESUS SOUZA CRUZ. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Embargado: ASB S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Advogados: Daniel David Ribeiro do Nascimento (OAB/PI nº 6.892) e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi
JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos Embargos Declaratórios, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão em
seus próprios fundamentos.Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. //
2016.0001.003121-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Conceição do Canindé / Vara Única. Embargante: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: Josué Silva Neves (OAB/PI nº 5.684) e outros. Embargada: VANDA MARIA DE SOUSA CARVALHO.
Advogado: Sinara dos Santos Mendes (OAB/PI nº 6.169). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento dos Embargos de Declaração para sanar a contradição havida no dispositivo
final do acórdão recorrido.Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. //
2017.0001.013322-0 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: BORIS MORO. Advogados: Ralisson Amorim
Santiago (OAB/PI nº 3.226) e Anderson da Silva Lopes (OAB/PI nº 10.922). Agravado: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Advogados:
Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197-A) e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em mantendo a tutela provisória concedida suspendendo os efeitos da decisão agravada, retomando os efeitos da
decisão anteriormente prolatada no sentido de determinar que o Banco Bradesco Vida e Previdência S/A, retifique imediatamente as
informações prestadas na DIRF, nos termos expostos naquela decisão, até posterior pronunciamento judicial. o Ministério Publico de
Segundo Grau devolveu os autos sem exarar parecer.Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares,
Procurador de Justiça. // 2018.0001.002613-3 - Agravo de Instrumento- Origem: Picos / 3ª Vara. Agravante: V. A. DE S. B. R. Advogados: Maria
Socorro Pinheiro Cavalcante Benevides (OAB/PI nº 182-B) e outros. Agravado: P. P. R. DE M. B. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi
JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do recurso, confirmando a decisão liminar de fls. 48/50-v,
a fim de que seja reformada a decisão recorrida para conceder à agravante o benefício da justiça gratuita. O Ministério Público superior,
por meio de seu representante, às fls. 59/67, opinou pelo conhecimento e improvimento do recurso.Participaram do julgamento os Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. // 2017.0001.013694-3 - Agravo de Instrumento- Agravante: HUMANA
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923), Gabriel Lucas Zanovello (OAB/PI nº 11.406) e
outros. Agravados: GEÓRGIA VALENTINA PEREIRA DOS SANTOS COSTA, representada por sua genitora MARIA APARECIDA PEREIRA
DOS SANTOS. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, confirmando a liminar de fls. 464/469, para reformar a decisão agravada,
indeferindo a tutela provisória de urgência requerida pelos agravados na origem, em dissonância com o parecer ministerial.Participaram
do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. Fez sustentação oral o Dr. Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) - Advogado da Agravante: HUMANA ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. // 2017.0001.009102-9 - Agravo de
Instrumento- Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A),
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PI nº 8.202-A) e outros. Agravados: MARIA DE LOURDES MESQUITA AMORIM e outros. Advogado:
Marcel Tapety Campos (OAB/PI nº 9.475) e Danilo Maracaba Menezes (OAB/PI nº 7.303-A). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi
JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso, para determinar o refazimento dos cálculos do
montante devido pelo agravante, com a aplicação do índice de 10,14% na correção do mês de fevereiro de 1989 e sem a incidência de
juros remuneratórios, mantidos os juros moratórios desde a data da citação no processo de conhecimento; bem como, ainda, para
afastar a aplicação da multa de 10% prevista no art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. O Ministério Público Superior deixou de
opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr.
Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. // 2018.0001.000339-0 - Embargos de Declaração no Agravo Interno apenso ao
Agravo de Instrumento nº 2017.0001.008413-0- Embargante: EMERSON ABEL TOWENKO GARCIA. Advogados: Gustavo Lage Fortes
(OAB/PI nº 7.947) e outros. Embargado: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: Eline Maria Carvalho Lima (OAB/PI nº 2.995), José Julimar
Ramos Filho (OAB/PI nº 2.491) e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento dos presentes embargos de declaração, para manter o acórdão embargado em todos os seus
termos.Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. // 2017.0001.008760-9 - Apelação
Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: TELEMAR NORTE LESTE S.A. Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº
2.209), Fernando do Nascimento Rocha (OAB/PI nº 3.563) e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pela perda superveniente do objeto. O Ministério Público
Superior deixou de emitir parecer de mérito, face a atuação no feito de outro órgão integrante do parquet.Participaram do julgamento os
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez
sustentação oral o Dr. Thiago Batista Pinheiro (OAB/PI nº 7282) - Advogado da Apelante: TELEMAR NORTE LESTE S.A. Presente o Exmo. Sr.
Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. // 2016.0001.008670-4 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível.
Apelante: NOÉLIA MARANHÃO DA COSTA E SILVA. Advogada: Francisca da Conceição (OAB/PI nº 9.498). Apelado: BANCO FIBRA S.A.
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148), Paulo Roberto Gonçalves Martins (OAB/PI nº 5.018) e outros. Relator: Des. José Ribamar
Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e, no mérito, pelo improvimento do recurso
apelatório, para manter todos os termos da sentença veneranda. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não
vislumbrar interesse publico a justificar sua intervenção, conforme art. 178 do CPC/15.Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga
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Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. // 2016.0001.010559-0 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões.
Apelante: L. E. S. DE O., representada por sua genitora G. C. S. DA S. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Apelado: LUCENA
FURTADO DE OLIVEIRA. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao
recurso de apelação interposto, reformando a sentença, para fixar o valor devido a título de alimentos à apelante em 30% (trinta por
cento) do salário mínimo, em conformidade com o parecer ministerial.Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua
Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. // 2015.0001.008508-2 - Apelação Cível - Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões.
Apelante: CIPRIANO RIBEIRO MENDES. Advogado: Manoel Azenraldo da Silva (OAB/PI nº 10.921). Apelados: MARIA VALDINAR LIMA
MENDES e outros. Advogados: Antonio Maria de Carvalho Filho (OAB/PI nº 11.673), Rubens Ferreira Junior (OAB/SP nº 246.536) e Diego
Valério Santos (OAB/PI nº 12.832) e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso de Apelação, mas negar-lhe provimento, com vistas a manter a sentença de primeiro grau que homologou acordo de partilha
amigável celebrado entre os herdeiros. O Ministério Público Superior não emitiu parecer de mérito por não vislumbrar interesse público
que justificasse sua intervenção no feito.Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira -
Relator, José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de
Justiça. // 2015.0001.002166-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível - Origem: Barras / Vara Única. Embargante: K. A. L. DA S.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Embargado: J. O. R. DA S. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des.
Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos Embargos de Declaratórios, porquanto tempestivos,
mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão vergastado em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o
Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.001309-2 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 4ª
Vara de Família e Sucessões. Agravante: G. S. C. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Agravada: C. M. B. Defensora Pública:
Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, para manter a decisão agravada em todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial
superior. Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. // 2016.0001.012175-3 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Embargante: JOÃO BATISTA PEREIRA NETO. Advogados: Adriana
de Sousa Gonçalves (OAB/PI nº 2.762). Embargada: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº
16.983) e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos Embargos
Declaratórios, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o
Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. // 2017.0001.010480-2 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina /
2ª Vara de Família e Sucessões. Agravante: SABRYNA DE MELO PIRES. Advogados: Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (OAB/PI nº
1.821) e outro. Agravado: SERGIO TADEU ARAGÃO GOMES. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter a decisão agravada em todos os seus termos,
contrariamente ao entendimento consignado no parecer ministerial superior.Participaram do julgamento os Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua
Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. // 2017.0001.010302-0 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante:
LUDIMAR ALVES PEREIRA. Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142). Agravado: SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO - SPC BRASIL. Advogados: Leonardo Airton Pessoa Soares (OAB/PI nº 4.717) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi
JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do presente recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão
recorrida em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José
Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. // 2015.0001.000832-4 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões. Agravante: J. D. G.
DE A. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Agravada: G. B. DE A., representada por E. O. B. Defensor Público:
Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão em todos os seus termos. O Ministério Público Superior opina pelo
conhecimento e NÃO PROVIMENTO do recurso.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa
Assunção, Procurador de Justiça. // 2012.0001.004256-2 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Agravante: IMPÉRIO DAS
BOMBAS LTDA. Advogados: Francisco Soares Campelo Filho (OAB/PI nº 2.734) e outro. Agravado: TERWAL MÁQUINAS LTDA. Advogados:
Antônio Pires Ferreira Neto (OAB/PI nº 1.742) e outro. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
julgar prejudicado o presente Agravo de Instrumento por perda superveniente do objeto. O Ministério Público Superior deixou de opinar
quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2014.0001.003699-6 - Agravo de Instrumento- Origem: José de Freitas / Vara
Única. Agravantes: LAURA MENDES DA SILVA e outros. Advogado: Tyago de Carvalho Soares (OAB/PI nº 8.571). Relator: Des. Brandão de
Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso, pois o mesmo resta
prejudicado pela perda superveniente do objeto, razão pela negar seguimento. O Ministério Público Superior emitiu parecer de mérito,
favorável a concessão da assistência judiciária gratuita.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da
Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2018.0001.002075-1 - Apelação Cível- Origem: Avelino Lopes / Vara Única. Apelante: BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelada:
LUIZA DIAS DE FIGUEREDO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi
JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conheccimento do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em
todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 26



justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de
Justiça. // 2016.0001.012418-3 - Apelação Cível- Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelada: MARIA LAURA UCHÔA DOS
SANTOS. Advogado: Francisco Roberto Mendes Oliveira (OAB/PI nº 7.459). Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente
processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento da presente Apelação e, no mérito, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença de
primeiro grau incólume. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de
Justiça. // 2018.0001.002396-0 - Apelação Cível- Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante/Apelada: ROZA DOROTEU DOS SANTOS.
Advogado: Alan Jhaime Soares (OAB/PI nº 13.070). Apelado/Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC
S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso da 1ª apelante (BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A), e conhecer e
dar provimento ao recurso da 2ª apelante (ROZA DOROTEU DOS SANTOS). O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao
mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José
Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2018.0001.003845-7 - Apelação Cível- Origem: Manoel Emídio / Vara Única. Apelante:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros.
Apelado: CARIOLANO ALVES DE FRANÇA. Advogados: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531) e outro. Relator: Des. Brandão de
Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, para manter a sentença
monocrática e declarar nulo o contrato de empréstimo, a fim de determinar o pagamento do valor de R$ 900,00 (novecentos reais),
arbitrado pelo MM. Juiz monocrático, ao recorrido pelos Danos Morais lhes causado, bem como a título de danos materiais, os valores
descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, conforme determinado na r. sentença e que a correção monetária e os juros
moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante aos Danos Materiais que incidam nos
termos das Súmulas 43 e 54, do STJ e, ainda em custas processuais e honorários advocatícios, sejam mantidos em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, como determinado na sentença de piso. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer de mérito,
ante a ausência de interesse público que justifique sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José
Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2018.0001.000911-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante:
ROBERTO PINTO DE ABREU. Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros. Apelado: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A.
Advogados: Marili Daluz Ribeiro Taborda (OAB/PI nº 7.900-A) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente
processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do Recurso de Apelação e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a decisão de
primeiro grau em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José
Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. // 2016.0001.009172-4 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO DE OLIVEIRA
ARAÚJO. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Apelado: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Ailton Alves Fernandes (OAB/DF nº 37.785) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, ante a perda superveniente do objeto, em julgar prejudicado o presente recurso, na forma do art. 267, VI, do CPC, de
acordo com o parecer ministerial superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator,
José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. // 2017.0001.000750-0 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados:
Ricardo Rodrigues Rio (OAB/PR nº 62.514), Adriane Farias Mororó de Moraes (OAB/PI nº 8.816) e outros. Apelado: J. A. SOARES & CIA LTDA.
Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação interposto e dar-
lhe provimento, para anular a sentença de piso, determinando o retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do
feito. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2017.0001.000987-8 - Apelação Cível- Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única. Apelante: FRANCISCA DE MOURA MACHADO. Advogados:
Marcos Vinicius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526) e outro. Apelado: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL.
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente
processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento da Apelação Cível, para reformar a sentença recorrida, anulando o contrato
estabelecido entre a Apelante e Apelado, afastando a multa por litigância de má-fé e condenando o Apelado ao pagamento em dobro do
valor descontado do benefício da Apelante, com juros e correção monetária desde a data do efetivo desconto, além de indenização por
danos morais, fixada no montante de R$ 3.000,00 (três mil reais) e, ainda, em custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
05% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer de mérito, por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da
Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.013999-0 - Apelação Cível- Origem: Esperantina / Vara Única. Apelante: MARIA DO
SOCORRO MACHADO DA SILVA. Advogado: Igor José de Castro Sá (OAB/PI nº 8.112). Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A. Advogados: Manuelle Lins Cavalcanti Braga (OAB/PI nº 10.203) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi
JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida em todos os
seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2016.0001.011006-8 - Apelação Cível- Origem: Canto do Buriti / Vara Única. Apelante: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. Advogados: Nelson
Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PI nº 8.202-A) e outros. Apelada: MARIA DE JESUS SILVA GALVÃO. Advogado: Jonatas Barreto Neto (OAB/PI
nº 3.101). Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conceder a gratuidade requerida e conhecer
do recurso interposto, dar-lhe parcialprovimento, com a redução do quantum indenizatório para o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).O
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Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2016.0001.001804-8 - Apelação Cível- Origem: Picos / 2ª Vara. Apelante: LUISA MARIA DANTAS. Advogados: Cláudia Paranaguá de Carvalho
(OAB/PI nº 1.821) e outros. Apelado: MÁRIO FERDELINO DE LIMA. Advogado: Jandes Batista Correia (OAB/PI nº 5.284). Relator: Des.
Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, para
manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa
Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.002075-8 - Apelação Cível- Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO
PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelada: MARIA DE JESUS OLIVEIRA. Advogados:
Agrimar Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 2.355) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do Recurso de Apelação, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença vergastada em todos os seus termos e
fundamentos. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2018.0001.003302-2 - Apelação Cível- Origem: Picos / 2ª Vara. Apelante: FRANCISCA MOTA. Advogados: Marcos Vinicius Araújo Veloso
(OAB/PI nº 8.526) e outro. Apelado: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros.
Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas negar-lhe
provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da
Costa Assunção, Procurador de Justiça.// 2018.0001.002170-6 - Apelação Cível- Origem: Pio IX / Vara Única. Apelante: FRANCISCO JOSÉ DE
MEDEIROS. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelada: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente
processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2016.0001.009789-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Advogados: José Iran Paiva Felinto Filho (OAB/PI nº 6.618) e outros. Apelado: ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS.
Advogados: James Brito Martins dos Santos (OAB/PI nº 10.496) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho foi JULGADO o presente
processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso de apelação interposto e dar-lhe parcialprovimento, apenas para atender ao requerimento de
compensação dos valores relativos às parcelas a serem ainda pagas pela parte Apelada e mantendo a sentença de piso em todos os
seus outros termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2016.0001.012945-4 - Apelação Cível- Origem: Teresina / Registro Público. Apelante: EDNA FRANCISCA SILVA MATOS. Defensor Público:
Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, diante da ausência de provas sobre a hipótese de ocorrência de erro.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.003420-4 - Apelação
Cível- Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira
(OAB/PI nº 4.640), João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros. Apelado: AMAURY SIDNEY DE MOURA. Defensor Público:
Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. Brandão de Carvalho. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar
quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. /// PROCESSOS ADIADOS: Foram ADIADOS os seguintes processos:
2016.0001.002275-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível - Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Embargante/Embargado: CLÁUDIO
SOARES DE BRITO FILHO. Advogado: Cláudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849). Embargado/Embargante: MARDONIO
ALEXSANDRO GOMES BEZERRA. Advogado: Augusto Mourão da Silva Neto (OAB/PI nº 11.771). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. o
presente processo: Foi ADIADO por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria. Foi
ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia 21.01.2020. Presentes os Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares,
Procurador de Justiça. // 2018.0001.000052-1 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: GISLENE PORTELA LIMA
BACELLAR. Advogados: Renato Araribóia de Britto Bacellar (OAB/PI nº 775) e Armando Ferraz Nunes (OAB/PI nº 14). Agravada:
CONSTRUTORA HAB FÁCIL LTDA. Advogados: Antonio Cláudio Portella Serra e Silva (OAB/PI nº 3.683), Ezio José Raulino Amaral (OAB/PI nº
3.443) e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. o presente processo: Foi ADIADO por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José
Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria. Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia 21.01.2020. Presentes os Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. // 2018.0001.002395-8 - Apelação Cível- Origem: Castelo do Piauí / Vara Única.
Apelante: PEDRO PAULO NETO. Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outro. Apelado: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados:
José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. o presente processo: Foi ADIADO por
determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, para melhor exame da matéria. Foi ADIADO para julgamento na
Sessão Ordinária do dia 21.01.2020. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2018.0001.001159-2 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados:
Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogados: Emerson Raminho de Moura
Barbosa (OAB/PI nº 6.209) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. o presente processo: Foi ADIADO por determinação do Exmo. Sr.
Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, para melhor exame da matéria. Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia
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7.2. ATA DE JULGAMENTO DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL,

REALIZADA NO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2019.1402164 

21.01.2020. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2018.0001.001904-9 -
Apelação Cível- Origem: Avelino Lopes / Vara Única. Apelante: ITAÚ UNIBANCO S/A. Advogados: Rita de Cássia de Siqueira Cury (OAB/PI nº
5.914) e outros. Apelado: ARDULINO PROSPERO DE SOUSA. Advogado: Mário Fhabrycio da Cunha Barbosa (OAB/PI nº 6.253). Relator: Des.
Brandão de Carvalho. o presente processo: Foi ADIADO por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
para melhor exame da matéria. Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia 21.01.2020. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. /// PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Foi RETIRADO DE PAUTA o seguinte
processo: 2017.0001.009200-9 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LTDA. Advogados: Antonio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Apelado: SONHOS REPRESENTAÇÕES LTDA. Advogados: Francisco
Borges Sampaio Junior (OAB/PI nº 2.217), Lucas Emanuel de Freitas Moura (OAB/PI nº 12.267) e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira.
o presente processo: Foi RETIRADO DE PAUTA por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, em razão da decisão
monocrática do dia 26/11/2019, DEC83 na movimentação 63 do dia 26/11/2019 do Processo Eletrônico - e-TJPI. Presentes os Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr.
Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. // 2015.0001.011995-0 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Agravado: LIMPEL SERVIÇOS GERAIS
LTDA. Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047). Relator: Des. Brandão de Carvalho. o presente processo: Foi
RETIRADO DE PAUTA por determinação da Egrégia 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, devendo os presentes autos serem
encaminhados à Distribuição para o fim de redistribuir ao órgão competente, qual seja: Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, na forma
do art. 33 da Resolução nº 64/2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. ///E,
nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às 12:06hs. (doze horas e seis minutos), com as formalidades de estilo. Do que, para constar,
Eu,__(Bel. Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto), Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DE JULGAMENTO DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, REALIZADA NO DIA 04 DE
DEZEMBRO DE 2019.
Aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro do ano de 2019, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, sob
a presidência do Exmo. Sr.Des. Erivan José da Silva Lopes, presentes os Exmos. Srs:Deses.Eulália Maria Pinheiro, Joaquim Dias de
Santana Filho e Erivan José da Silva Lopes.Ausente justificadamente(a): não houve. Impedido(a): não houve. Presente o Procurador(a) de
Justiça Dr(ª). Aristides Silva Pinheiro. Às nove horas(9h), comigo, BacharelaNúbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária, foi aberta a
sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 28novembrode 2019,
disponibilizada no dia 28de novembro de 2019 e publicada no Diário da Justiça nº 8.804, de 29 de novembrode 2019 e até a presente data,
não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJ/PI, as "atas consignarão de modo
sucinto, o que se passar nas sessões, e serem submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na
hipótese de circunstância de ordem relevante". Esteve presente o operador de som, Josiel Matos e o Oficial de Justiça, Sr. Jorge Luiz Cavalcante
Oliveira. Esteve presente acompanhando os trabalhos da Sessão, a estudante de Direito, 8º Bloco, da UESPI, Alessana Paula da Silva Santos.
PROCESSOS PAUTADOS E JULGADOS: Processo nº 2015.0001.010257-2 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Redenção do Gurguéia
/ Vara Única. 1º Recorrente: JOSÉ VIRIATO CORREIA LIMA. Advogado: Silas Barbosa de Menezes (OAB/PI nº 216). 2º Recorrente:
FRANCISCO DOMINGOS DE SOUSA. Advogado: Helder Câmara Cruz Lustosa (OAB/PI nº 3.371). 3º Recorrente: JOSÉ CORREIA BRAGA
NETO. Advogado: Luís Augusto Correia Lima de Oliveira (OAB/CE nº 22.441). Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à
unanimidade, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto, tão somente para declarar extinta a punibilidade pela prescrição
da pretensão punitiva, com fulcro no artigo 107, inciso IV, combinado com o artigo 109, inciso VI, ambos do Código Penal, em relação
aos crimes previstos no artigo 141 e 211, ambos do Código Penal, mantendo-se os demais termos da decisão hostilizada. Presentes
naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des.Erivan José da Silva Lopes.
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0707544-59.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem:
Teresina / 7ª Vara Criminal. Apelante: RAIMUNDO PEREIRA DAS NEVES FILHO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de
Justiça, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso do apelante RAIMUNDO PEREIRA DAS NEVES, tão somente, para declarar
extinta a punibilidade do mesmo, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, em sua modalidade retroativa, nos
termos dos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V c/c o art. 110, §1º, todos do código Penal, referente aos crimes prescritos no art. 218-A
do Código Penal, ficando reduzida a pena do apelante de 66 (sessenta e seis) anos e 08 (oito) meses para 53 (cinquenta e três) anos e 4
(quatro) meses de reclusão, mantendo-se os demais termos da sentença apelada. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália
Maria Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: não houve. PROCESSOS PAUTADOS E ADIADOS:Processo nº 0713980-34.2019.8.18.0000 - Agravo Interno no Habeas
Corpus nº 0713456-37.2019.8.18.0000. Agravantes: JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO e outros. Advogada: Naiara Beatriz Gomes de
Oliveira Rodrigues (OAB/PI nº 8.850). Agravados: DESEMBARGADOR JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO, JUIZ DA CENTRAL DE
INQUÉRITOS DE TERESINA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho, foi ADIADO o julgamento do Processo nº 0713980-
34.2019.8.18.0000 - Agravo Interno no Habeas Corpus nº 0713456-37.2019.8.18.0000, em face do pedido de vista concedido ao Exmo. Sr.
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, convocado para compor o quorum de julgamento deste processo, tendo em vista o
impedimento/suspeição declarada pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes. Votaram os Exmos. Srs. Deses. Joaquim Dias de Santana Filho e
Eulália Maria Pinheiro, nos seguintes termos: CONHECENDO, mas NEGANDO PROVIMENTO ao Agravo I nterno interposto, mantendo-
se incólume a decisão de extinção do Habeas Corpus nº 0713456-37.2019.8.18.0000 (ID 892302).Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa.
Eulália Maria Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des.Erivan José da Silva Lopes e Des. José James Gomes Pereira-
convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. PROCESSOS JULGADOS EXTRA-PAUTA:Processo nº
0714203-84.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº ( 0005903-45.2019.8.18.0140). ORIGEM: CENTRAL DE
INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI. IMPETRANTE: JADER MADEIRA PORTELA VELOSO. PACIENTE: EDSON FERDINAND
ALVES DA SILVA. RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, emconhecer do presente Habeas Corpus para,
em consonância com o parecer ministerial, denegar a ordem.Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria Pinheiro, Des.
Joaquim Dias de Santana Filho e Des.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve.
Fez sustentação oral pelo Paciente, Dr. João Marcos Araújo Parente - OAB/PI nº 11.744. Processo nº 0715349-63.2019.8.18.0000 -
HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº ( 0001025-47.2018.8.18.0032). ORIGEM: 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI.
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IMPETRANTE: FRANCISCO DA SILVA FILHO - OAB-PI 5.301. PACIENTE: BRUNO DIONATAS RODRIGUES. RELATORA: DESA. EULÁLIA
MARIA PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, por maioria de votos, em CONHECER PARCIALMENTE da ORDEM de HABEAS CORPUS, para determinar à autoridade
impetrada que promova a mudança do paciente para um estabelecimento prisional adequado ao termos proferido na sentença, qual
seja, o regime semiaberto. Vencido, em parte, o Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho.Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa.
Eulália Maria Pinheiro-Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: não houve. Fez sustentação oral pelo Paciente, Dr. FRANCISCO DA SILVA FILHO OAB-PI 5.301. Processo nº 0714122-
38.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº ( 0002968-66.2018.8.18.0140. ORIGEM: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
DA COMARCA DE TERESINA - PI. IMPETRANTE: JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE e OUTRO. PACIENTE: PAULO ALVES DOS
SANTOS NETO. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não vislumbrando o alegado constrangimento
ilegal a que estaria submetido o paciente, pela denegação da ordem impetrada, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral de
Justiça, comunicando-se esta decisão à autoridade coatora. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria Pinheiro, Des.
Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des.Erivan José da Silva Lopese Des. José James Gomes Pereira-convocado.
Impedido/Suspeito(s): Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro. Ausente justificadamente: não houve. Fez sustentação oral pelo paciente,
Dr. João Marcos Araújo Parente - OAB/PI nº 11.744. Processo nº 0713936-15.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº
(0000170-80.2019.8.18.0049). ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO - PI. IMPETRANTE: RONALDO ARAÚJO
GUALBERTO. PACIENTE: SUELSON GONCALVES DOS SANTOS. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de
votos, em harmonia com o parecer emitido pela Procuradoria-Geral de Justiça, pela denegação da ordem. Vencido o Exmo. Sr. Des.
Erivan Lopes.Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator, Des.Erivan
José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Fez sustentação oral pelo paciente, Dr. Raimundo
Reginaldo de Oliveira - OAB/PI nº 2685. Processo nº 0713263-22.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº ( 0006482-
27.2018.8.18.0140). ORIGEM: 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI. IMPETRANTE: KAIO CÉSAR MAGALHÃES OSÓRIO.
PACIENTE: DANIEL RIBEIRO DE ARAÚJO. RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, com fundamento no art. 5º,
LXV1, da CR, em conceder a ordem de Habeas Corpus em favor de Daniel Ribeiro de Araújo, em desconformidade com o parecer do
Ministério Público Superior.Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho
eDes.Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Fez sustentação oral pelo
paciente, Dr. Káio César Magalhães Osório - OAB/PI nº 13.736. Processo nº0714311-16.2019.8.18.0000- HABEAS CORPUS - Processo de
Origem nº (0000436-61.2019.8.18.0051).ORIGEM: FRONTEIRAS-PI - VARA/ÚNICA. PACIENTE: FRANCISCO INÁCIO DE OLIVEIRA.
IMPETRADO: DR. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA. RELATOR: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do art. 663 do CPP, pelo não conhecimento da presente ordem de habeas corpus, julgando extinto o presente feito sem
resolução do mérito, face a existência de litispendência.Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria Pinheiro, Des. Joaquim
Dias de Santana Filho-Relator, Des.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo
nº 0714845-57.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº ( 0000152-86.2019.8.18.0040). ORIGEM: VARA ÚNICA DA
COMARCA DE BATALHA - PI. IMPETRANTE: WENDEL ARAÚJO DE OLIVEIRA e OUTROS. PACIENTE: DYEGO HARMANDO CARDOSO
ROCHA. RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em conceder a ordem de Habeas Corpus em favor de Dyego
Harmando Cardoso Rocha, em desconformidade com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes na Sessão os Exmos. Srs.
Desa. Eulália Maria Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Erivan José da Silva Lopes-Relator. Impedido(s): Não houve.
Ausente justificadamente: não houve.Processo nº 0712404-06.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº (0000212-
96.2018.8.18.0039).ORIGEM: BARRAS / VARA ÚNICA. IMPETRANTE: BRUNO DE ARAÚJO LAGES. PACIENTE: KAYLAN JACKSON
RODRIGUES MARTINS. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em julgar prejudicado o pedido em
razão da perda do objeto, nos termos do art. 659, do Código de Processo Penal. Após as comunicações legais necessárias e decorridos
os prazos em lei, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria Pinheiro, Des.
Joaquim Dias de Santana Filho-Relator eDes.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve.
Processo nº 0713780-27.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº ( 0001283-23.2019.8.18.0032). ORIGEM: 4ª VARA
DA COMARCA DE PICOS - PI. IMPETRANTE: OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO. PACIENTE: GILCLECIO DE SOUSA LEAL. RELATOR:
DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pelo
conhecimento e pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, por não estar configurado o alegado constrangimento ilegal. Presentes
naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relatore Des.Erivan José da Silva Lopes.
Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0712685-59.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de
Origem nº ( 0000583-98.2016.8.18.0049). ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO - PI. IMPETRANTE: JOÃO
MARTINS DE CARVALHO JÚNIOR. PACIENTE: ESPEDITO RODRIGUES DE SOUSA FILHO. RELATORA: DESª. EULÁLIA MARIA
PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, em NÃO CONHECER DA ORDEM Impetrada. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria Pinheiro-
Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não
houve. Processo nº 0713895-48.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº ( 0005731- 06.2019.8.18.0140). ORIGEM:
TERESINA / CENTRAL DE INQUÉRITOS. IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL. PACIENTE: JOSÉ NERY DE SOUSA.
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral da Justiça, pela
denegação da ordem por não vislumbrar constrangimento ilegal a que se encontre submetido o paciente. Presentes naSessãoos Exmos.
Srs. Desa. Eulália Maria Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relator eDes.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve.
Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0713927-53.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº ( 0001677-
94.2019.8.18.0140). ORIGEM: 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI. IMPETRANTE: JAYLLES JOSÉ RIBEIRO FENELON.
PACIENTE: LUCAS BORGES DE ALMEIDA. RELATOR: DES. JOAQUIM DOAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em não vislumbrando o
alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça,
pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa.
Eulália Maria Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relatore Des.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: não houve. Processo nº 0714221-08.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº (0003178-
83.2019.8.18.0140). ORIGEM: 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA. IMPETRANTE: JOAN OLIVEIRA SOARES. PACIENTE:
JOÃO PEDRO JÚLIO OLIVEIRA SANTOS. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em não vislumbrando o
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7.3. ATA DE JULGAMENTO DA  45ª  SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA  1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA   03. DE DEZEMBR       12 DE FEVEREIRO DE 2019.1402241 

alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça,
pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa.
Eulália Maria Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relatore Des.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: não houve. Processo nº 0714025-38.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº (0000246-
17.2018.8.18.0057).ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS - PI. IMPETRANTE: GLEUTON ARAÚJO PORTELA. PACIENTE:
AGRIMAR FRANCISCO DA SILVA. RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer
da Procuradoria-Geral de Justiça, pela denegação da ordem impetrada, por não vislumbrar constrangimento ilegal a que se encontre
submetido o paciente.Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relatore
Des.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0714884-54.2019.8.18.0000 -
HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº 0006049-86.2019.8.18.0140. ORIGEM: TERESINA/ CENTRAL DE INQUÉRITOS.
IMPETRANTES: ELIVA FRANCA GOMES DOS SANTOS E OUTRO. PACIENTE: ITALLO SANTOS LIMA. RELATORA: DESA. EULÁLIA
MARIA PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, por votação unânime, em CONCEDER A ORDEM IMPETRADA, nos termos do parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça, a
fim de determinar, a EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA, COM MONITORAMENTO ELETRÔNICO, EM FAVOR DO PACIENTE, se por
outro motivo não estiver preso, aplicando as seguintes medidas cautelares previstas no artigo 319, do Código de Processo Penal:
comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (inciso I); proibição
de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (inciso IV);
recolhimento domiciliar noturno, a partir das 19h00min, e também nos dias de folga (inciso V); submeter-se ao MONITORAMENTO
ELETRÔNICO da Secretaria Estadual de Justiça e Cidadania (inciso IX), bem como determinar a presença do acusado em todos os atos
processuais, advertindo-o que, caso não cumpra quaisquer das medidas cautelares impostas, poderá ter sua prisão preventiva
decretada, nos termos do art. 282, § 4º, CPP. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora, Des. Joaquim
Dias de Santana Filho e Des.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº
0714302-54.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº 0003635-53.2016.8.18.0033. ORIGEM: 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PIRIPIRI - PI. IMPETRANTE: ROBERT RIOS MAGALHÃESJÚNIOR. PACIENTE: MATEUS CRUZ MUNIZ. RELATOR: DES.
JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, dissentindo do parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pela denegação da ordem
por não vislumbrar constrangimento ilegal da que se encontre submetido o paciente.Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália
Maria Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relatore Des.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente
justificadamente: não houve. Processo nº 0714901-90.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº 0005116-
16.2019.8.18.0140. ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL. IMPETRANTE: DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA. PACIENTE:
CLIDENOR SILVA PEREIRA. RELATOR: DES. EULÁLIA MARIA PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo a custódia proveniente de imperativo
legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado, em DENEGAR A
ORDEM.Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des.Erivan
José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não houve. Processo nº 0714916-59.2019.8.18.0000 - HABEAS
CORPUS - Processo de Origem nº 0000047-65.2005.8.18.0084. ORIGEM: BARRO DURO / VARA ÚNICA. IMPETRANTE: LUÍS AUGUSTO
CORREIA LIMA DE OLIVEIRA. PACIENTE: CARLOS AUGUSTO CORREIA LIMA. RELATORA: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em julgar prejudicado o pedido à míngua de objeto. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria Pinheiro,
Des. Joaquim Dias de Santana Filho-Relatore Des.Erivan José da Silva Lopes. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: não
houve. Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. Desembargador Presidente encerrou a sessão às onze horas e dezminutos (11h10min).
Do que, para constar, eu, (Bela. Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e
que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des.Presidente.

Aos três (03) dias do mês de novembro (12) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVELsob a presidência do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes, presentes os Exmos. Srs. Des. Haroldo Oliveira
Reheme Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. que
se encontra em gozo de férias regulamentares. Presentes os Alunos do curso de Bacharel em Direito da Faculdade FACID - WYDEN: Jackson de
Melo Sales e Lara Urruzola Potiguara. Às 09:15 (nove horas e quinze minutos), comigo, Bacharela Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária, com
o auxílio funcional do Oficial de Justiça Francisco Evangelista Vaz Filho e a operadora de som Vera Clara de Assis Veras e Silva. Foi aberta a
sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciaçãoa ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 26de novembro de 2019,
disponibilizada em 26 de novembro de 2019 e publicada no dia 27novembro de 2019, no diário da justiça eletrônico de nº 8.802 e até
esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS/ ADIADOS E/OU RETIRADOS
:0703477-51.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravantes: M. M. R. e M. A. M. R., neste ato representados por sua genitora V. R. de
M. M. R. Advogadas: Luciana Valeria Gonçalves Machado de Oliveira (OAB/PI nº 8.026) e outra. Agravado: A. S. R.. Advogados: Carlos Eduardo
da Cunha Almeida (OAB/PI nº 7.905) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, conhecer do recurso, uma vez que
preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reformando a decisão agravada, em
consonância parcial com o parecer ministerial." Foi divergente o Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, somente no que se
refere ao percentual dos alimentos para que fosse majorado para 22% (vinte e dois por cento).ARepresentante do Ministério Público em
banca, reitera parecer anteriormente ofertado. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em
exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do,
Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Fez sustentação oral os Advogados Sr. Dr. Felipe Barros de
Sousa Mendes, OAB nº 142.115/PI e Sra. Dra. Sheila Cronemberg Cruz almeida, OAB nº 4.107-PI. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0703069-60.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Advogados: Manuela
Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros. Apelado: FRANCISCO ABR U DO NASCIMENTO. Advogados: Jander Martins
Nogueira (OAB/PI nº 6.616)e outra. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço do apelo para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo inalterada a sentença de primeiro grau. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente
em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do,
Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0710315-44.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Simões / Vara Única.
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033) e outros. Apelado: MANOEL
LAUDEMIRO NONATO. Advogados: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589) e outra. Relator: Des. Fernando Carvalho
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Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do presente apelo, afasto a preliminar suscitada e, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença
vergastada para julgar improcedente a ação. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em
exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do,
Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0710799-59.2018.8.18.0000 - Apelação CíveL.Origem: Pedro II / Vara Única.
Apelante: ANTÔNIA MARIA DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra. Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A. Advogado: Felipe
Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a
sentença monocrática."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo
Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho
que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 0709295-18.2018.8.18.0000 - Agravo De Instrumento. Agravante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª Agravado: JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA DE TERESINA
2os Agravados: FRANCISCO DAVID CAETANO DA COSTA e MARCELIA PINHEIRO DA SILVA COSTA. Defensora Públic : Elisabeth
Maria Memória Aguiar.Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada e sua integralidade."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando
Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em
razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0700219-33.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única. Apelante: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S. A.
Advogados: Carlos Eduardo Pereira Teixeira (OAB/SP nº 327.026) e outros. Apelado: GONCALO RODRIGUES DE ALMEIDA. Advogados:
Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo,
afastando as preliminares suscitadas para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença vergastada em todos os seus
termos. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem
(Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 0708539-09.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara. Apelante: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Apelado: G. da S. C.Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação para, no mérito, dar-lhe provimento,
desconstituindo a sentença, devendo retornar os autos ao juízo de origem para o regular prosseguimento do feito, em conformidade
com o parecer ministerial. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des.
Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio
Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 0700128-40.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara
Apelante: CARMELITA DA SILVA RIBEIRO. Advogado: Pedro Ribeiro Mendes (OAB/PI nº 8.303). Apelados: BANCO BRADESCO S. A. e
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo, acolhendo a
questão prejudicial para afastar a incidência do prazo prescricional, anulando, assim, a decisão vergastada, a fim de regressarem os
autos ao juízo de origem para que ocorra o regular processamento da lide, sem supressão de instância, com a regular instrução
probatória e novo julgamento a respeito do mérito. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente
em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do,
Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0708703-71.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: São Raimundo Nonato / 2ª
Vara
Apelante: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S. A. Advogados: Lucas Nunes Chama (OAB/PA nº 16.956) e
outro. Apelado: PAULIRAN DE SANTANA GOMES
Advogado: Lindomar de Sousa Coqueiro Júnior (OAB/PI nº 12.176). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso
de Apelação, uma vez que preenchidos os pressupostos de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento. "Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0704201-
89.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Picos / 3ª Vara. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: XXXXX. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação Cível, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a nulidade da sentença vergastada, remetendo os autos à
instância inicial para o devido processamento do feito, em conformidade com o parecer ministerial superior."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0821708-
73.2017.8.18.0140 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA. Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outro. Apelado: ANTHONY BOLANOS AYALA
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua
admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada."Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
(Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido:
Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0708602-34.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível
Apelante: BANCO ITAÚBMG CONSIGNADO S. A. Advogados: José Almir da Rocha Mandes Júnior (OAB/PI nº 392-A) e outros. Apelada:
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PASTORA MARIA DA CONCEICAO
Advogados: Claudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534)e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo
para, no mérito negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho
Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da
ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0704145-56.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: JOSE VALDIVINO DE CARVALHO. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Apelada: COMPANHIA ENERGETICA
DO PIAUI. Advogados: Benta Maria Pae Reis Lima (OAB/PI nº 2.507)e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a r. sentença em seus exatos termos e aplicando a Teoria da
Causa Madura para julgar improcedente o pedido sobre o qual o juízo de primeiro grau não se manifestou."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pintconheço do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a r. sentença em seus exatos termos e aplicando a Teoria da Causa Madura para julgar improcedente o pedido sobre o
qual o juízo de primeiro grau não se manifestou.o Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0710954-62.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: A. M. B. R. Advogados: Cicero Guilherme Carvalho da Rocha Bezerra (OAB/PI nº 7.864)e
outro. Apelado:J. E. de S. B.
Advogado: Josue Rodrigues Bezerra (OAB/CE nº 10.148-A). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso
de Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a sentença do juízo a quo."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0710314-
59.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS. Advogado: Reginaldo Santos (OAB/PI nº 5.377). Apelado:
BA CO VOTORANTIM S. A. Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no
mérito, dar-lhe provimento, anulando a sentença apelada, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo para o regular
processamento do feito. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo
Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho
que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2017.0001.000555-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelantes: INDÚSTRIAS ALIME MARATÁ
LTDA. e outros Advogados: João Nascimento Menezes (OAB/S nº 170-B) e outros. Apelados: EDÉSIO ANTONIO DO SANTOS e outros.
Advogados: Francisco Borges Sampaio Júnior(OAB/PI nº 2.217) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo
interposto para afastar a preliminar suscitada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença hostilizada para reduzir o
valor da condenação para o importe de RS 800.000,00 (oitocentos mil reais)."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando
Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em
razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Fez sustentação oral dos
Advogados: Drs. Victor Hugo Carvalho Mendes - OAB nº 187-B(SE) e Ítalo Maia Aguiar, OAB nº 4.894/PI Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.002661-2 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba /
2ª Vara. Apelante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Celso Gonçalves Cordeiro Neto (OAB/PI nº 3.958) e outros. Apelado: FRANCISCO
ASSIS SOARES. Advogados: José Ribamar Ribeiro (OAB/PI nº 3.960) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
conhecimento do recurso interpostos, em função do mesmo desatender o que dispõe o art. 515, do CPC/73."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
PROCESSOS COM JULGAMENTOS ADIADOS E/OU RETIRADOS DE PAUTA:0706657-12.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem:
Luzilândia / Vara Única. Apelante/Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogado: J Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108).
Apeladas elantes: MARIA ISALENE NASCIMENTO SANTOS SOUSA e outras. Advogado: José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº
1.613). Relator: Des Haroldo Oliveira Rehem.ADIADO O PROCESSO EM EPÍGRAFE EM RAZÃO DO DO EXMO. SR, DES. RAIMUNDO
EUFRÁSIO ALVES FILHO. QUE ENCONTRA-SE EM GOZO DE FÉRIAS REGULAMENTARES.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
(Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido:
Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0712489-26.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Cível
Apel GURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A. Advogados: Larissa Alves de Souza Rodrigues (OAB/PI nº 16.071) e
outros. Apelada: MARIA DO LIVRAMENTO DE MESQUITA HOLANDA. Advogado: Rusdael Melo do Nascimento (OAB/PI nº 8.857)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.ADIADO O JULGAMENTO DO PROCESSO EM EPÍGRAFE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA
JUSTIFICADA DO EXMO. SR. DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO QUE SE ENCONTRA EM GOZO DE FÉRIAS
REGULAMENTARES.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo
Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho
que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 0705679-98.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina/ 3ª Vara Cível Agravante:RTF
CONSTRUTORA CAJUÍNA LTDA. - ME. Advogados: Sarah Caroline Guimarães Sousa (OAB/PI nº 7.547) e outros
Agravada: CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA TROPICAL LTDA. Advogado: George Henrique Medina Prado (OAB/PI nº 241-B). Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho.ADIADO O JULGAMENTO DO PROCESSO EM EPÍGRAFE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO
EXMO. SR. DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO QUE SE ENCONTRA EM GOZO DE FÉRIAS REGULAMENTARES.Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0708219-
56.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente/ Vara Única
Ape TÔNIO AQUINO RIBEIRO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
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8. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

8.1. HABEAS CORPUS Nº 0714256-65.2019.8.18.00001401410 

8.2. HABEAS CORPUS Nº 0714041-89.2019.8.18.00001401411 

Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho.ADIADO O JULGAMENTO DO PROCESSO EM EPÍGRAFE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO
EXMO. SR. DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO QUE SE ENCONTRA EM GOZO DE FÉRIAS REGULAMENTARES.Presentesos
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias
regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.0708979-
05.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente/ Vara Única.Apelante: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO. Advogado:
Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogado: Wilson Sales
Belchior (OAB/PI 9.016) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.ADIADO O JULGAMENTO DO PROCESSO EM EPÍGRAFE
EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO EXMO. SR. DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO QUE SE ENCONTRA EM GOZO DE
FÉRIAS REGULAMENTARES.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des.
Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio
Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.001629-9 - Agravo de Instrumento . Origem: Teresina / 1ª Vara Cível .. Agravante:
EDUARDO AUGUSTO CONDE CAVALCANTE e outros . Advogados: Cleanto Jales de Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075-A) e outros . do:
AN BRASIL S. A.Advogados emília Silva Sperancetta (OAB/PR nº 22.234), Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814) e outros.
Relator: Des. H roldo Oliveira Rehem.ADIADO O PROCESSO EM EPÍGRAFE, em razão da ausência justificado do Exmo. Sr. Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho que encontra-se vinculado ao processo."Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho
Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da
ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.011582-7 - Agravo Interno na Ação Cautelar
Incidental. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravante: NÍLSON FONSECA MIRANDA
Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros. Agravados: PAULO AFONSO RIBEIRO MARTINS e outro. Advogado:
Thiago Santos Castelo Branco (OAB/PI nº 6.128). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.RETIRADO DE PAUTA O PROCESSO EM
EPÍGRAFE, em faceda manifestaçãoda parte agravante, por seu advogado, em sessão , que requereu a extinção do feito em razão de
desistência.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem
(Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se
encontra em gozo de férias regulamentares. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada às 12h02min com as formalidades de estilo. Do que, para
constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária da 1ª Câmara Especializada Cível, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que
após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._______.

HABEAS CORPUS Nº 0714256-65.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
ORIGEM: Campo Maior/1ª Vara
RELATOR: Des. Erivan Lopes
IMPETRANTE: João Paulo Cruz Oliveira (OAB/PI Nº 13.077) e José Luis de Oliveira Filho (OAB/PI N°12.574)
PACIENTE: Francisco das Chagas Oliveira do Monte
EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. ILEGALIDADE DA PRISÃO. SUPERAÇÃO. PRISÃO
PREVENTIVA NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA, EM CONFORMIDADE COM O PARECER DO
MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR.
1. Eventual ilegalidade da prisão sob o fundamento de que o paciente foi conduzido à Central de Flagrantes de Teresina para realização de
audiência de custódia, local diverso de onde foi expedido e cumprido o mandado de prisão (Campo Maior), resta superada, porquanto conforme
informações da autoridade impetrada, em 21/10/19, foi realizada audiência de Custódia em Campo Maior, oportunidade em que foi mantida a
prisão preventiva.
2. A prisão preventiva restou devidamente fundamentada na garantida da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, notadamente em razão
da gravidade concreta do crime (paciente que supostamente integra organização criminosa, com atuação no delito de tráfico de drogas em
diversas Cidades do Piauí, possuindo papel fundamental na comercialização de entorpecentes, inclusive realizando compra em outros Estados).
3. Eventuais condições favoráveis do acusado não impedem a manutenção da custódia preventiva quando presentes seus requisitos, nem
implicam na sua revogação quando é recomendada por outros elementos dos autos, hipótese verificada no caso.
4. Ordem denegada, em conformidade com o Ministério Público Superior.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em denegar a
ordem de Habeas Corpus, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2019.

HABEAS CORPUS Nº 0714041-89.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
ORIGEM: Fronteiras/Vara Única
RELATOR: Des. Erivan Lopes
IMPETRANTE: Francisco Pequeno de Sousa Santana Neto (OAB/PI Nº 16.123)
PACIENTE: Sebastião Jackson da Silva Araujo
EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONSTRIÇÃO PREVENTIVA
NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE DA CONDUTA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA EM CONFORMIDADE COM O PARECER DO MINISTÉRIO
PÚBLICO SUPERIOR.
1. A prisão preventiva restou devidamente fundamentada na garantida da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, em razão da gravidade
concreta do crime evidenciada pela variedade de drogas encontradas em poder do paciente (maconha e cocaína) e pelo fato de, aparentemente,
comercializar droga em sua residência.
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8.3. HABEAS CORPUS Nº 0714616-97.2019.8.18.00001401412 

8.4. HABEAS CORPUS Nº 0714307-76.2019.8.18.00001401413 

8.5. HABEAS CORPUS Nº 0714314-68.2019.8.18.00001401431 

2. Eventuais condições favoráveis do acusado não impedem a decretação da custódia preventiva quando presentes seus requisitos, nem
implicam na sua revogação quando é recomendada por outros elementos dos autos, hipótese verificada no caso.
3. Ordem denegada, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em denegar a
ordem de Habeas Corpus, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2019.

HABEAS CORPUS Nº 0714616-97.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
ORIGEM: Teresina/3ª Vara Criminal
IMPETRANTE: Francisca Hildeth Leal Evangelista (Defensora Pública)
PACIENTE: Jackson Lourenço de Araújo Vieira
EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. CORRUPÇÃO DE MENORES. EXCESSO DE PRAZO NO
JULGAMENTO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. FEITO COMPLEXO, COM PLURALIDADE DE RÉUS E EM FASE DE
ALEGAÇÕES FINAIS. SÚMULA 52 DO STJ. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA, EM
CONFORMIDADE COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR.
1. Na espécie, o constrangimento ilegal decorreria do excesso de prazo na prisão preventiva do paciente, porquanto estaria preso há mais de 09
(nove) meses e não teria sido julgado.
2. Os precedentes desta Câmara Criminal são no sentido de que os prazos processuais devem ser analisados, via de regra, a partir das
circunstâncias de cada processo, envolvendo todos os atos e procedimentos, levando em conta a complexidade do feito, as peculiaridades do
caso e a eventual contribuição da defesa para caracterização da demora e não o lapso temporal previsto para cada ato individualizado, fazendo-
se imprescindível o juízo de razoabilidade.
3. Conforme documentação acostada aos autos, o paciente está preso desde 30/05/18. No entanto, a instrução já foi encerrada, encontrando-se
os autos em fase de razões finais. Considerando que trata-se de feito complexo, com pluralidade de réus (03 acusados), o processo vem se
desenvolvendo dentro dos limites da razoabilidade, procurando dar a autoridade impetrada a celeridade devida, dentro dos limites da
razoabilidade, inexistindo constrangimento ilegal por excesso de prazo a ser sanado.
4. Ademais, consoante dispõe a Súmula 52 do STJ: "encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento ilegal por
excesso de prazo".
5.Dessa forma, não vislumbro ilegalidade manifesta e/ou abuso de poder a ponto de ensejar a concessão da liminar.
6. Ordem denegada, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em denegar a
ordem de Habeas Corpus, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2019.

HABEAS CORPUS Nº 0714307-76.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
ORIGEM: Teresina/Central de Inquéritos
IMPETRANTE: Franklin Dourado Rebêlo (OAB/PI nº 3.330/01)
PACIENTE: Ivaldo Miguel de Moura Júnior
EMENTA
HABEAS CORPUS. LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO DOMÉSTICO. DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA. PRISÃO
PREVENTIVA NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR A COERCIBILIDADE DA MEDIDA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.
ORDEM DENEGADA EM CONFORMIDADE COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR.
1. O descumprimento de medida protetiva de urgência autoriza a decretação da prisão preventiva do paciente como forma de assegurar a
coercibilidade de tal medida, na forma do art. 313, III, do Código de Processo Penal.
2. Ordem denegada, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em denegar a
ordem de Habeas Corpus, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2019.

HABEAS CORPUS Nº 0714314-68.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
ORIGEM: Floriano/1ª Vara
RELATOR: Des. Erivan Lopes
IMPETRANTE: Fernanda Lais Carvalho Siqueira (OAB/PI nº 16449)
PACIENTE: Eliano de Oliveira
EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGA. ALEGAÇÃO DE SER O PACIENTE MERO USUÁRIO DE DROGAS. INVIABILIDADE DE ANÁLISE.
NECESSIDADE DE EXAME APROFUNDADO DE PROVAS. PRISÃO PREVENTIVA NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
REITERAÇÃO CRIMINOSA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA, EM CONFORMIDADE COM O
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR.
1.É inviável na via estreita do habeas corpus a análise da alegação de que o paciente seria mero usuário de drogas, porquanto demanda exame
aprofundado da situação fático-probatória, o que deve ser reservado ao procedimento cognitivo ordinário.
2.O fato do paciente possuir outros registros criminais, inclusive por crime da mesma natureza e encontrar-se cumprindo pena quando voltou a
delinquir, justifica a prisão preventiva como forma de garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.
3. Ordem denegada, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.
ACÓRDÃO
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8.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0706298-62.2018.8.18.00001401432 

8.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0703369-22.2019.8.18.00001401464 

8.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0703418-63.2019.8.18.00001401603 

Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em denegar a
ordem de habeas corpus, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2019.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0706298-62.2018.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
ORIGEM: Teresina/7ª Vara Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
APELANTE: Francisco das Chagas Moura Silva
DEFENSORA PÚBLICA: Norma Brandão De Lavenère Machado Dantas
APELADO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS E PORTE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO. DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE.
NÃO ACOLHIMENTO. APELANTE QUE RESPONDE A OUTRAS AÇÕES PENAIS POR CRIME DE IGUAL NATUREZA. DOSIMETRIA DA
PENA. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO TRÁFICO PRIVILEGIADO. ANÁLISE DESFAVORÁVEL DA PERSONALIDADE.
MOTIVAÇÃO INIDÔNEA. ISENÇÃO DAS CUSTAS JUDICIAIS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. De acordo com o nobre Sentenciante, visando a garantia da ordem pública como forma de evitar que o réu volte à reiteração delituosa, negou
ao acusado a possibilidade de responder em liberdade, decretando a custódia cautelar, nos termos do art. 312 do CPP. Ademais, o Apelante não
trouxe aos autos qualquer fato novo apto a ensejar a modificação da situação processual, persistindo, portanto, os mesmos motivos que
embasaram a negativa do benefício almejado. Diante de tais razões, sendo a custódia necessária à garantia da ordem pública, nos termos do
artigo 312 do CPP, rejeita-se a pretensão.
2. Muito embora o acusado seja primário e possua bons antecedentes, observa-se que a minorante relativa ao tráfico privilegiado não deve ser
aplicada por restar comprovado que o réu tem o crime como um meio de vida. Ademais, está respondendo a outros processos por crime de
tráfico de drogas (processos nº 0007791-83.2018.8.18.0140 e 0003947-62.2017.8.18.0140), não preenchendo assim todos os requisitos
necessários para a concessão da benesse.
3. No caso dos autos, extrai-se que o juízo de desvalor exercido em relação à personalidade foi fundado apenas em inquéritos e ações judiciais
ainda em andamento, o que não justifica a negativação da moduladora à luz de interpretação decorrente da súmula 444 do STJ, pela qual: "É
vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base." Tanto assim, que o próprio magistrado de piso
reconheceu em seu decisum que o réu não possuía antecedentes criminais. Nesse diapasão, tenho que a fundamentação declinada não serve
para configurar essa circunstância judicial, porque não retrata qualquer dado da personalidade utilizada na prática do delito, devendo ser excluída
da dosimetria da pena.
4. Não há se falar em isenção das custas judiciais, ainda que se trate de beneficiário da justiça gratuita, porquanto o art. 804 do Código de
Processo Penal determina a condenação do vencido em custas. No entanto, é possível a suspensão da exigibilidade do pagamento, pelo prazo
de 5 (cinco) anos, nos termos do que disciplina o art. 12 da Lei n.º 1.060/1950, devendo a situação econômica do condenado ser aferida pelo
Juízo das Execuções.
5. Recurso conhecido e parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer
do apelo e dar-lhe parcial provimento para afastar a valoração negativa atribuída à vetorial personalidade do agente. Não obstante o afastamento
da valoração negativa da circunstância judicial, a pena permanece inalterada, ante o óbice contido no enunciado da Súmula n. 231/STJ,
mantendo a pena definitiva do apelante em 07 (sete) anos de reclusão e ao pagamento de 512 (quinhentos e doze) dias-multa, em regime
semiaberto, pela prática do crime do art. 33, caput, da Lei 11.343/06 em concurso material com o art. 14, da Lei 10.826/03".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2019.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0703369-22.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
ORIGEM: Ribeiro Gonçalves-PI/Vara Única
RELATOR: Des. Erivan Lopes
APELANTE: Denis Dias Coutinho Santos
DEFENSOR PÚBLICO: Francisco Cardoso Jales
APELADO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL TRÁFICO DE DROGAS. DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS PARA USO PRÓPRIO. ART. 28
DA LEI 11.343/06. MEDIDA QUE SE IMPÕE DIANTE DAS CIRCUNSTANCIAS QUE ENVOLVERAM A DINÂMICA DA PRISÃO E DO
CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Consta nos autos Laudo de Exame Pericial (id. núm. 399390, págs. 196/197), informando que a droga apreendida em poder do acusado
tratava-se de 0,4 (quatro decigramas) de maconha (substância vegetal) e 2,1g (dois gramas e um decigrama) de "crack" e 0,16g (dezesseis
centigramas) de cocaína. Não foram encontrados outros ilícitos.
2. Segundo depoimentos dos policiais, o apelante foi preso em flagrante pela suposta prática do delito previsto no art. 33 da Lei 11.343/06, em
consequência de supostas ameaças a populares em uma festa. Ainda, o recorrente em seu interrogatório, na fase judicial, afirma que não estava
com a droga apreendida, porém alega que é usuário de maconha.
3. O conjunto probatório acostado aos autos e as circunstâncias que envolveram a prisão em flagrante do acusado, não apontam elementos
suficientes que comprovem que este é traficante e não usuário. Embora a condição de usuário não exclua, por si só, a configuração de
traficância, a dinâmica dos fatos e a prova constante no bojo do processo não demonstra que a droga encontrada em poder do recorrente tinha
destinação à mercancia, não restando, pois, comprovada a autoria do crime de tráfico.
5. Apelo conhecido e parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, "acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer
do recurso e dar-lhe parcial provimento para desclassificar a conduta do recorrente para o delito de uso próprio (art. 28 da Lei 11.343/06),
determinando, após o trânsito em julgado desta decisão, a remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal competente, para realização do
expediente processual supramencionado. Determinou-se, ainda, que expeça-se o competente alvará de soltura em favor de Denis Dias Coutinho
Santos, salvo se por outro motivo estiver preso".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2019.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 36



8.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0703586-65.2019.8.18.00001401604 

8.10. HABEAS CORPUS Nº 0714262-72.2019.8.18.00001401605 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0703418-63.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
ORIGEM: Buriti dos Lopes/Vara Única
APELANTE: Francisco José dos Santos
ADVOGADO: Manoel Mesquita de Araújo Neto (Defensor Público)
APELADO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL ROUBO SIMPLES TENTADO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE LESÃO CORPORAL DE NATUREZA LEVE.
MEDIDA QUE SE IMPÕE DIANTE DAS CIRCUNSTANCIAS QUE ENVOLVERAM DINÂMICA DA PRISÃO E DO CONJUNTO PROBATÓRIO
DOS AUTOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Percebe-se que a materialidade do crime de roubo, na modalidade tentada, não restou plenamente comprovada, vez que não foi possível
vislumbrar com segurança o animus do acusado em subtrair o dinheiro da vítima. Da prova produzida na instrução criminal, sob o crivo do
contraditório e da ampla defesa, é possível constar apenas que o réu estava próximo a uma lanchonete pedindo esmola a todas as pessoas que
chegavam no estabelecimento comercial, momento em que a vítima chegou e se recusou a lhe dar dinheiro, havendo o acusado acertado uma
garrafa de vidro no rosto da mesma e, em seguida, foi embora do local.
2. Noutro ponto, consta nos autos o laudo de corpo de delito realizado na vítima, atestando "presença de ferimento contuso, com edema
subjacente e equimose violácea, em pálpebra direita e região orbital e em pálpebra esquerda" e informando que não havia como "relatar se
houve lesão ocular a direita porque o periciando não consegue abrir o olho devido ao edema". Ao final do exame, restou consignado que havia
necessidade de uma reavaliação após 15 dias para informar se a vítima sofreria algum dano permanente. Assim, levando em consideração que o
laudo pericial não foi conclusivo acerca de eventual dano permanente e que a vítima, em juízo, não relatou qualquer dano permanente oriundo da
lesão sofrida, verifica-se que restou comprovado nos autos apenas a lesão corporal de natureza leve.
3. Recurso conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer
do recurso e dar-lhe provimento para desclassificar a conduta do recorrente para lesão corporal de natureza leve (art. 129 do CP), determinando,
após o trânsito em julgado desta decisão, a remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal desta Capital, para realização do expediente
processual supramencionado".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2019.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0703586-65.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
ORIGEM: Teresina/1ª Vara Criminal
APELANTE/APELADO: Ministério Público do Estado do Piauí
APELANTE: Francisco de Assis Barbosa de Resende
DEFENSORA PÚBLICA: Rosa Mendes Viana Formiga
APELADO: Luiz Pereira da Costa Filho
DEFENSOR PÚBLICO: Sílvio César Queiroz Costa
EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. LATROCÍNIO. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA DEFESA. 1. AUTORIA E MATERIALIDADE
DEVIDAMENTE COMPROVADA APENAS EM RELAÇÃO AO ACUSADO FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA DE RESENDE. 2. MANUTENÇÃO
DA ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO LUIZ PEREIRA DA COSTA FILHO POR AUSÊNCIA DE PROVA DA AUTORIA. 3. DOSIMETRIA DA PENA.
NECESSIDADE DE REDIMENSIONAMENTO. 4. INDENIZAÇÃO POR REPARAÇÃO DE DANOS. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 5. RECORRENTE QUE PLEITEIA O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE.
PEDIDO PREJUDICADO. 6. RECURSO MINISTERIAL CONHECIDO E IMPROVIDO E RECURSO DA DEFESA CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A materialidade e a autoria do crime latrocínio em relação ao acusado Francisco de Assis Barbosa de Resende são incontestáveis, conforme
se extrai do auto de prisão em flagrante, de onde consta o termo de apresentação e apreensão, o exame pericial nos objetos apreendidos, o
laudo de exame cadavérico, bem como pela prova oral colhida no inquérito e ratificada na instrução judicial, autorizando concluir que o referido
acusado matou a vítima para subtrair a sua motocicleta Honda Bros 125.
2. Noutro ponto, não é possível verificar prova segura da autoria delitiva em relação ao acusado Luiz Pereira da Costa Filho, tendo em vista que o
único indício constante nos autos do seu suposto envolvimento no crime em questão seria o depoimento do acusado Francisco de Assis, quando
este informa que Luiz Pereira teria lhe garantindo um comprador para qualquer motocicleta roubada pelo mesmo. Tal informação não tem o
condão de apontar a coautoria do acusado Luiz Pereira no crime de latrocínio, como requer o representante ministerial, além de não está sequer
corroborada por qualquer outro elemento constante nos autos.
3. Como é sabido, quando considerar desfavoráveis as circunstâncias judiciais, deve o magistrado declinar, motivadamente, as suas razões, pois
a inobservância dessa regra ofende o preceito contido no art. 93, inciso IX, da Constituição Federal. No presente caso, não é possível constatar
na decisão singular sequer quais foram as circunstâncias judiciais valoradas desfavoravelmente pelo magistrado, razão pela verifica-se a
necessidade de análise e redimensionamento da pena estabelecida.
4. A indenização civil não foi requerida em nenhum momento pelo representante do Ministério Público ou pela vítima, não sendo adotado, pois, o
procedimento adequado para impor ao apelante tal exigência, o que demonstra nítida violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
o que impõe o seu afastamento.
5. Levando em consideração o julgamento do presente recurso de Apelação Criminal manejado pelo recorrente Francisco de Assis Barbosa de
Resende, resta prejudicado o pedido de recorrer em liberdade, motivo pelo qual mantém-se a sua prisão.
6. Recurso ministerial conhecido e improvido e recusa da defesa conhecido e parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, "acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer
dos recursos, para negar provimento ao apelo Ministerial e dar parcial provimento ao apelo do réu Francisco de Assis Barbosa de Resende,
apenas redimensionar a reprimenda para 24 (vinte e quatro) anos de reclusão e 130 (cento e trinta) dias-multa, cada um sob o valor de 1/30 (um
trinta avos) do salário-mínimo vigente à data dos fatos, e, ainda, afastar a indenização a título de reparação de danos sofridos pelo ofendido,
estabelecida pelo magistrado de 1º grau, mantendo-se a sentença em seus demais termos".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2019.

HABEAS CORPUS Nº 0714262-72.2019.8.18.0000
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8.11. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0703447-16.2019.8.18.00001401623 

8.12. AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL  No 0713194-87.2019.8.18.00001401626 

ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
ORIGEM: São Raimundo Nonato/1ª Vara
IMPETRANTE: Gleisson José da Silva (OAB/DF Nº 58.160)
PACIENTE: Jurandir Fernandes Ribeiro
EMENTA
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. PRISÃO PREVENTIVA. FUGA DO DISTRITO DA CULPA. CUSTÓDIA NECESSÁRIA A CONVENIÊNCIA DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL E GARANTIA DE APLICAÇÃO DA LEI PENAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MANUTENÇÃO DO APENADO EM
UNIDADE PRISIONAL PRÓXIMA À FAMÍLIA. DIREITO NÃO ABSOLUTO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM
DENEGADA, EM HARMONIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR.
1. O fato do paciente ter se evadido do distrito da culpa após o delito, permanecendo-se em local incerto e não sabido, por mais de 10 anos,
justifica a prisão preventiva para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.
2. A transferência do apenado para cumprimento da pena em unidade prisional próxima da família não constitui direito absoluto sentenciado,
cabendo ao juiz das execuções avaliar tal possibilidade de acordo com os critérios de oportunidade e conveniência da administração pública.
3. Em que pese a tese defensiva, demonstrando que o paciente possui vínculos afetivos na localidade, com isso pretendendo a sua permanência,
é notório que não se considera absoluto, isso, em atendimento à conveniência do processo e para assegurar a aplicação da lei penal, deverá o
acusado ser recambiado para a Casa de Detenção Provisória de São Raimundo Nonato-PI, conforme decidiu o juízo a quo.
4. Eventuais condições pessoais favoráveis do paciente (primariedade, possuir bons antecedentes, residência fixa e emprego lícito) não impedem
a decretação da custódia preventiva, quando presentes seus requisitos, nem implicam na sua revogação quando é recomendada por outros
elementos dos autos, hipótese verificada no caso.
5. Ordem denegada, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer
do Habeas Corpus para confirmar a liminar e DENEGAR a ordem, em harmonia com o parecer ministerial".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2019.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0703447-16.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
ORIGEM: Porto-PI/Vara Único
APELANTE: Leilson de Oliveira Sousa
DEFENSOR PÚBLICO: Paula Batista da Silva
APELADO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA A CONDENAÇÃO. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO.
ABSOLVIÇÃO. APELO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Para que se legitime a condenação, não bastam meras conjecturas, presunções e indícios da autoria. Se exige prova robusta, segura, estreme
de dúvida, o que não se verifica neste caso. Inexistindo provas suficientes acerca da participação do réu, a absolvição é medida que se impõe,
nos termos do art. 386, inciso V, do CPP, e em obediência aos princípios da presunção de inocência e do in dubio pro reo.
2. Apelo conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, "acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e dar-lhe provimento, para absolver o réu Leilson de Oliveira Sousa pelo crime de roubo majorado (art. 157, §2°, I e II, do
CP), com fundamento no art. 386, inciso V[1], do CPP, em dissonância com o parecer ministerial. Determino-se, ainda, à expedição de alvará de
soltura, salvo se por outro motivo estiver preso".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2019.

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL No 0713194-87.2019.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
AGRAVANTE: Valdimar da Silva Valente
ADVOGADOS: Lucas Nogueira do Rego Monteiro Villa Lages (OAB PI/N° 4565), Lais Marques Barbosa (OAB PI N° 11.235), Maderson Amorim
Dantas da Silva (OAB DF N°58.640)
AGRAVADO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
AGRAVO EM EXECUÇÃO. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. PRESENÇA
DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE
SUPERIOR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. O Agravante foi condenado a 04 (quatro) anos de reclusão, em regime inicial aberto, pela prática do crime disposto no art. 1º, I, do DL nº
201/67, por ter supostamente elaborado contratos de prestação de serviço sem a efetiva prestação de serviços, com única finalidade de
locupletar os contratados em prejuízo dos cofres municipais. Nota-se, em análise do decreto condenatório, que foram desvaloradas, por decisão
transitada em julgado, as circunstâncias judiciais da culpabilidade e das circunstâncias do crime.
2. Segundo entendimento da Corte Superior, a simples constatação de circunstâncias judiciais desfavoráveis já obstaculiza a substituição da
pena por restritivas de direitos, em razão do não preenchimento do requisito subjetivo previsto no art. 44, III, do Código Penal.
3. "Inviável a substituição da pena privativa de liberdade por medidas restritivas de direitos, uma vez que o paciente, ora agravante, teve a pena-
base fixada acima do mínimo legal em razão da existência de circunstância judicial desfavorável, o que justifica a vedação à substituição da pena,
tendo em vista a ausência dos requisitos previstos no art. 44, inciso III, do Código Penal". "Da mesma forma, embora preenchido o requisito
objetivo necessário à substituição da pena privativa de liberdade por medidas restritivas de direitos - art. 44, inciso I, do Código Penal -, o
benefício não se revela adequado à espécie, pois foram reconhecidas circunstâncias judiciais desfavoráveis, situação bastante a afastar o
requisito subjetivo previsto no art. 44, inciso III, do Código Penal". "(...) quando há circunstância judicial considerada em desfavor do réu, não há
como conceder o benefício da substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, à luz do disposto no art. 44, inciso III, do
Código Penal". Precedentes da Corte Superior.
4. Recurso conhecido e improvido, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, "acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer
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8.13. APELAÇÃO CRIMINAL No 0702977-82.2019.8.18.00001401629 

8.14. APELAÇÃO CRIMINAL No 0703415-11.2019.8.18.00001401646 

do recurso e negar-lhe provimento, em consonância com o parecer ministerial".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2019.

APELAÇÃO CRIMINAL No 0702977-82.2019.8.18.0000
Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal
ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
APELANTE: Thiago Santiago Gomes
DEFENSOR PÚBLICO: Priscila G. do Nascimento Godoi
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. ELEMENTOS PROBATÓRIOS DE MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA.
CONFIGURAÇÃO DO CRIME. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO TRÁFICO PRIVILEGIADO. DOSIMETRIA. INDEVIDA EXASPERAÇÃO
DA PENA BASE. MODIFICAÇÃO REGIME INICIAL CUMPRIMENTO DE PENA. PARCIAL PROVIMENTO.
1. A materialidade do crime está devidamente demonstrada diante do Laudo Pericial de Exame de Substância (positivando a presença de 4,7g de
cocaína), Mandado e Autos de Busca e Apreensão (apontando a apreensão de entorpecente, de seis invólucros de plástico, recortes de plástico
destinados à separação do entorpecente) e dos testemunhos produzidos em juízo, os quais são uníssonos em apontar a existência de
informações de ocorrência de venda de entorpecentes na residência do acusado. Saliente-se que, a despeito da quantidade pouco expressiva de
entorpecente, a presença de invólucros para acondicionamento da droga é circunstância caracterizadora da traficância. Ainda, os policiais
militares afirmam em juízo que a entrada na residência foi dificultosa diante do portão de ferro reforçado (sendo necessário, inclusive, a utilização
repetida de aríete), oportunidade que o acusado teve para dejetar o entorpecente na descarga do banheiro, local onde foi encontrado. Já a
autoria do crime de tráfico de entorpecentes está comprovada, além dos elementos probatórios já indicados na análise da materialidade, pela
prova oral colhida nos autos, em especial os depoimentos das testemunhas policiais militares.
2. "A condição de as testemunhas serem policiais não retira o valor da prova produzida, porque, como qualquer testemunha, prestam o
compromisso e a obrigação de dizer a verdade. (CPP, arts. 203 e 206, 1ª parte)". De acordo com a jurisprudência da Corte Superior, "o
depoimento dos policiais prestado em Juízo constitui meio de prova idôneo a resultar na condenação do réu, notadamente quando ausente
qualquer dúvida sobre a imparcialidade dos agentes, cabendo à defesa o ônus de demonstrar a imprestabilidade da prova", providência não
verificada no presente caso.
3. Em relação ao pedido desclassificatório, é forçoso constatar a presença de elementos probatórios contrários ao consumo pessoal, tais como: a
natureza da droga (cocaína) é uma das mais graves, com elevado poder viciante; as circunstâncias da ação (levantamento de informações
prévias pelas autoridades policiais sobre a venda de entorpecentes na residência do acusado e a apreensão de invólucros) são desfavoráveis e
indicativas da traficância; a existência de outros registros criminais desfavoráveis ao Apelante. Evidente, portanto, a improcedência do pedido e a
configuração do crime de tráfico de entorpecentes.
4. A conduta social e a personalidade do agente não podem ser confundidas com a antecedência criminal. Inclusive, a Corte Superior
recentemente pacificou que nem mesmo condenações transitadas em julgado podem ser utilizadas para exasperar as referidas circunstâncias
judiciais, quiçá registros criminais ainda não definitivos. "Eventuais condenações criminais do réu transitadas em julgado e não utilizadas para
caracterizar a reincidência somente podem ser valoradas, na primeira fase da dosimetria, a título de antecedentes criminais, não se admitindo
sua utilização também para desvalorar a personalidade ou a conduta social do agente". Precedente do STJ.
5. Considerando que o Apelante responde por outros registros criminais, nota-se ser inviável a aplicação da causa de diminuição de pena do
tráfico privilegiado, diante de sua propensão às atividades criminosas. Convém salientar que a "Terceira Seção desta Corte Superior, ao julgar o
EREsp n. 1.431.091/SP, em sessão realizada no dia 14/12/2016, firmou orientação no sentido de que inquérito policiais e ações penais em curso
podem ser utilizados para afastar a causa especial de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, por indicarem que o
agente se dedica a atividades criminosas".
6. Desta feita, fixa-se a pena em definitivo no mínimo legal previsto para o tipo penal, qual seja, cinco anos de reclusão e ao pagamento de 500
(quinhentos) dias-multa. Diante da modificação do quantum condenatório, altera-se o regime inicial de cumprimento de pena para o semi-aberto,
em obediência aos parâmetros estabelecidos no art. 33, §2º, do Código Penal.
7. Impossível a concessão do benefício de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito em decorrência da reprimenda
aplicada ser superior a quatro anos, consoante literal disposição do art. 44, I, do Código Penal.
8. Por fim, não pode este Tribunal afastar a pena de multa prevista no preceito secundário do tipo penal, eis que inexiste previsão legal para a
concessão deste benefício e, ainda, compete ao juízo das execuções resolver os incidentes relativos ao cumprimento das penas. Ademais,
ressalta-se que a condição financeira do acusado é fator determinante para a fixação do valor do dia-multa, já fixado em seu mínimo legal, sendo
inviável maior redução (art. 60, caput, do Código Penal e precedentes do STJ).
9. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer
da Apelação Criminal para conceder-lhe parcial provimento, tão somente para alterar o quantum da pena para cinco anos de reclusão, em regime
inicial semi-aberto, e ao pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa, mantendo-se a sentença em todos os seus demais termos".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2019.

APELAÇÃO CRIMINAL No 0703415-11.2019.8.18.0000
ORIGEM: Barras/ Vara Única
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
APELANTE: Raylan Carvalho de Sousa Silveira
DEFENSOR PÚBLICO: Wênia da Silva Moura
APELADO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. TESE ABSOLUTÓRIA. SUFICIÊNCIA DE PROVAS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA.
INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DE TERMO DE RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO. DESNECESSIDADE DE APREENSÃO E PERÍCIA DA
ARMA DE FOGO. EXISTÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA. PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA. COMUNHÃO DE
DESÍGNIOS. INAPLICABILIDADE DA MINORANTE GENÉRICA. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESVALORADAS COM
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MANUTENÇÃO DA PENA. INAFASTABILIDADE DA PENA DE MULTA. MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO
CAUTELAR. APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Na espécie, é possível verificar que a materialidade e autoria delitivas estão devidamente positivadas pelo Auto de Prisão em Flagrante, auto
de reconhecimento fotográfico de pessoa e, especialmente, pelas provas orais produzidas em juízo. Evidente, portanto, a robusteza das provas
de materialidade e autoria delitiva, especialmente porque as testemunhas foram capazes de reconhecer características marcantes do agente
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8.15. HABEAS CORPUS  No 0713597-56.2019.8.18.00001401870 

8.16. APELAÇÃO CÍVEL1402071 

8.17. APELAÇÃO CÍVEL1402072 

delitivo (tatuagem na perna, uso de brinco alargador) e indica-lo em reconhecimento fotográfico.
2. Em relação à suposta nulidade do termo de reconhecimento fotográfico, é forçoso apontar que a Corte Superior já consignou que a não
utilização das regras do art. 226 do CPP não implica em nulidade em nulidade processual, mormente se as conclusões alcançadas pelo juízo
encontram-se fundadas em outros elementos de prova. Precedente do STJ.
3. "É despicienda a apreensão e a perícia da arma de fogo, para a incidência da majorante do § 2º, I, do art. 157 do CP, quando existirem, nos
autos, outros elementos de prova que evidenciem a sua utilização no roubo". Precedente do STJ. No caso, os depoimentos das vítimas foram
uníssonos em registrar a utilização de arma de fogo, com intuito ameaçador, na prática criminosa, circunstância que autoriza a incidência da
causa de aumento de pena.
4. "O apelante conduzia a moto, permaneceu sempre próximo ao comparsa, com o fim de lhe dar cobertura e facilitar a fuga, anuindo, desde o
início, à empreitada delituosa. Constata-se, pois, que sua participação foi decisiva para a consumação do delito, o que afasta o reconhecimento
da participação de menor importância". Precedente das Câmaras Criminais deste Tribunal.
5. O juízo sentenciante exerceu a individualização da pena, reputando desvaloráveis a culpabilidade (crime praticado contra duas vítimas menor
de idade) e as consequências do crime (ambas as vítimas sofreram repercussões superiores àquelas ordinariamente sofridas). Saliente-se que o
Apelante não delimita sua irresignação com precisão, arguindo equívoco na dosimetria de forma genérica.
6. Não pode este Tribunal afastar a pena de multa prevista no preceito secundário do tipo penal, eis que inexiste previsão legal para a concessão
deste benefício e, ainda, compete ao juízo das execuções resolver os incidentes relativos ao cumprimento das penas. Ademais, ressalta-se que a
condição financeira do acusado é fator determinante para a fixação do valor do dia-multa, já fixado em seu mínimo legal, sendo inviável maior
redução (art. 60, caput, do Código Penal e precedentes do STJ). Não merece reparos, portanto, a dosimetria da pena alcançada pelo juízo
singular.
7. A segregação cautelar do acusado foi justificada na gravidade acentuada da conduta (crime violento praticado mediante comparsaria, com uso
de arma de fogo, em desfavor de duas vítimas menor de idade), circunstância que configura concreto risco à ordem pública. A defesa, por seu
turno, não apresentou nenhum fato novo apto a desconstituir o referido receio de dano à ordem pública, pugnando de maneira genérica pela sua
revogação.
8. "Tendo o recorrente permanecido preso durante toda a instrução processual, não deve ser permitido recorrer em liberdade, especialmente
porque, inalteradas as circunstâncias que justificaram a custódia, não se mostra adequada a soltura dele depois da condenação em Juízo de
primeiro grau". Precedente do STJ.
9. Apelação conhecida e improvida, em consonância com o parecer ministerial.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, "acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em conhecer
da Apelação Criminal para, em consonância com o parecer ministerial, negar-lhe provimento, mantendo inalterados todos os termos da
sentença".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS No 0713597-56.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: GILSON RIBEIRO MORAES
Advogado(s) do reclamante: IGOR JOSE DE CASTRO SA OAB/PI 8112
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI-PI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. IMPOSIÇÃO DE MEDIDA PROTETIVA DE AFASTAMENTO E PROIBIÇÃO DE
CONTATO COM A VÍTIMA E FILHO. EXPEDIÇÃO DE SALVO CONDUTO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. ORDEM
DENEGADA. 1. O pedido de habeas corpus é conhecido diante da limitação do direito de ir e vir do paciente, o qual foi restringido ante a
existência de representação formulada na delegacia especializada dando conta de agressões verbais e ameaças , razão pela qual foi deferida em
seu desfavor medidas protetivas para que se mantivesse afastado da vítima e do lar conjugal. 2. A alegação de que não houve o cometimento do
crime em questão depende de instrução e devem ser apreciadas no curso regular de processo em primeira instância e perante o juízo da família
nas questões atinentes à alienação parental. 3. Inexiste constrangimento ilegal na imposição de medidas protetivas com fundamento na Lei Maria
da Penha, que visa resguardar a integridade física e psíquica da vítima, coibindo futuras agressões. 4. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, em denegar a ordem vindicada, por não vislumbrar ilegalidade nas
medidas protetivas impostas pelo juízo de piso.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0712193-04.2018.8.18.0000
APELANTE: MARTA FRANCIS MARQUES ALFRADIQUE, FRANCISCO DE SOUSA MARQUES, FRANCISCO DE SOUSA MARQUES FILHO,
MAGDA FRANCIS MIRANDA MARQUES, DIANA FRANCIS MIRANDA MARQUES, MARIA MADALENA MIRANDA MARQUES
Advogado(s) do reclamante: JOAO PAULO BARROS BEM, ELISSANDRA CARDOSO FIRMO
APELADO: LUIS CARLOS CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s) do reclamado: CAMILA DA SILVA ROCHA, FRANCISCO JOSE ARAUJO
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO - ESBULHO - PERDA DA POSSE NÃO COMPROVADA - RECURSO
NÃO PROVIDO.
1. Não assiste razão ao autor que, confrontando-se com o alegado esbulho, propõe ação de reintegração, mas não logra comprovar a perda da
posse do bem em litígio.
2. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que conheço do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, VOTO, contudo, para que lhe seja
denegado provimento, mantendo-se incólume a sentença vergastada, por suas próprias razões de decidir.
Em atenção do disposto no § 11 do art. 85 do CPC/15, majoro a verba honorária originalmente estabelecida em 10% (dez por cento) para o
patamar de 15% (quinze por cento).

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
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8.18. APELAÇÃO CÍVEL1402073 

8.19. APELAÇÃO CÍVEL1402094 

8.20. APELAÇÃO CÍVEL1402098 

APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0000292-97.2017.8.18.0038
APELANTE: BANCO BMG SA
Advogado(s) do reclamante: CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA
APELADO: DOMINGOS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s) do reclamado: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
NEGÓCIOS BANCÁRIOS - ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO CONFIGURADA- REGULARIDADE DO EMPRÉSTIMO NÃO COMPROVADA.
SENTENÇA MANTIDA.
1. O recorrente é parte legítima para figurar no polo passivo da ação, pois a legitimidade passiva consiste na adequação subjetiva em face de
quem se deduz a pretensão, a qual é aferida pelos fatos narrados na petição inicial. O banco é parte legítima para figurar no polo passivo da
ação.
2. Recurso improvido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto basta asseverar, VOTO para que seja denegado provimento à apelação em apreço, mantendo-se, portanto,
incólume a sentença recorrida, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Majoro, ainda, os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento), cumulativamente com os arbitrados pelo douto juiz sentenciante, perfazendo
o total de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, ex vi do disposto no artigo 85, §§ 1º e 11, do CPC.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0711246-47.2018.8.18.0000
APELANTE: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s) do reclamante: JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO, AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA, VICTOR DE CARVALHO
RUBEN PEREIRA, JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR, GRAZIELA DOREA CAVALCANTI ARAUJO, MANOEL FRANCISCO DE
SOUSA CERQUEIRA JUNIOR, DANILO SA URTIGA NOGUEIRA, NEY AUGUSTO NUNES LEITAO, CLEITON APARECIDO SOARES DA
CUNHA, TICIANA EULALIO CASTELO BRANCO, DELSO RUBEN PEREIRA FILHO, CAROLINA MACHADO FORTES
APELADO: MARIA IVA RODRIGUES DE SOUSA
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ENERGIA ELÉTRICA - INTERRUPÇÃO DO
FORNECIMENTO - FALTA DE AVISO PRÉVIO - ATO ILÍCITO CONFIGURADO - SENTENÇA MANTIDA.
1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a interrupção do fornecimento de energia elétrica, por falta de pagamento, deve ser
antecedida de prévia comunicação ao consumidor acerca da possibilidade de corte.
2. "Se o usuário não foi comunicado previamente da suspensão do fornecimento de energia elétrica ante a situação de inadimplência, mostra-se
ilegítimo o corte, por infringir o disposto no artigo 6º, § 3º, II, da Lei 8.987/95. " (STJ - AgRg no Ag: 933623 SP 2007/0176986-3, Relator: Ministro
CASTRO MEIRA, julgado em 04/12/2007, T2 - SEGUNDA TURMA)
3. Como se trata de algo imaterial ou ideal, a prova do dano moral não pode ser feita através dos mesmos meios utilizados para a comprovação
do dano material. Por outras palavras, o dano moral é inerente à ilicitude do ato praticado, sendo desnecessária a comprovação específica do
prejuízo, pois o dano se verifica em decorrência do próprio fato, isto é, in re ipsa.
4. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto basta asseverar, conheço do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, contudo, VOTO para que
lhe seja denegado provimento, para que mantenha-se incólume a sentença guerreada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Em atenção ao disposto no artigo 85, §§ 3º e 11, do Código de Processo Civil, majoro de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento) a
condenação da apelante ao pagamento dos honorários advocatícios.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0704640-66.2019.8.18.0000
APELANTE: WELTON FREITA DE LIMA
Advogado(s) do reclamante: MAURICIO CEDENIR DE LIMA, KARLA MARIA DE MENESES COSTA MOURA, MARIANA DOMETILA CARCARA
REINALDO SOUSA
APELADO: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO - JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA NA
ORIGEM - NÃO RECOLHIMENTO DO PREPARO -EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - DECISÃO RECORRIDA POR
RECURSO IMPRÓPRIO - PRECLUSÃO - APELO NÃO CONHECIDO.
´1. O indeferimento do pedido de gratuidade judiciária condiciona o regular prosseguimento do feito ao recolhimento do preparo, dado que este é
pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido do processo.
2. Não tendo sido intentado o recurso próprio contra decisão interlocutória, fica defeso à parte renovar a discussão, mediante a interposição de
recurso apelatório, eis que sobre a matéria já incidira a preclusão temporal.
3. A obrigatoriedade de intimação pessoal somente é necessária nas hipóteses previstas nos incisos II e III, § 1º, do art. 267 do CPC/1973.
4. Recurso não conhecido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto necessário asseverar, não conheço do recurso em tela, ex vi do disposto no art. 507, do Código de Processo Civil.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0028372-27.2015.8.18.0140
APELANTE: VALDENIRA BORGES DE MACEDO IBIAPINO
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
APELADO: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s) do reclamado: ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA, BENTA MARIA PAE REIS LIMA, ANA RITA LUZ PEREIRA,
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8.21. APELAÇÃO CÍVEL1402100 

8.22. REMESSA NECESSÁRIA Nº 0712705-84.2018.8.18.00001402161 

8.23. HC Nº 0711317-15.2019.8.18.00001402166 

MARA ANDREA RODRIGUES LOPES, JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES, NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO MONITÓRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO -
PRELIMINAR REJEITADA - FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA - DOCUMENTO HÁBIL À INSTRUÇÃO DO PEDIDO - SENTENÇA MANTIDA.
1.A ausência de audiência de conciliação não é capaz, por si só, de gerar a nulidade da sentença, na medida em que a composição da lide pode
ser tentada a qualquer tempo.
2. Se o acervo probatório carreado aos autos é suficiente para o julgamento antecipado da lide, torna-se prescindível a produção de outras
provas, não se podendo, portanto, cogitar de eventual cerceamento de defesa. Preliminar afastada.
3. Reza a jurisprudência do colendo STJ: "É perfeitamente viável instruir ação monitória ajuizada por concessionária de energia elétrica com
cópia de faturas para cobrança por serviços prestados, sendo desnecessária, na hipótese, a assinatura do devedor." (REsp 831.760/RS, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 17.4.2008, DJe 6.5.2008. Agravo regimental improvido).
4. Apelação não provida.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto basta asseverar, conheço deste recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, contudo, VOTO para
que lhe seja denegado provimento, a fim de que se mantenha incólume a sentença guerreada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Não há, outrossim, como se cogitar da majoração dos honorários advocatícios fixados na sentença, eis que eles foram estabelecidos no valor
máximo, sem contar que resta suspensa a sua exigibilidade, em virtude de se ter deferido à apelante os benefícios da justiça gratuita.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0701718-86.2018.8.18.0000
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EDSON DOS SANTOS BARBOSA
APELADO: ALINE REGINA DE OLIVEIRA PINHEIRO
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL - INTERESSE DE INCAPAZ -
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO VERIFICADA - NULIDADE DA SENTENÇA - PRELIMINAR ACOLHIDA.
1. A inobservância ao disposto no inc. I do art. 82 do Código de Processo Civil de 1973, o qual prevê a necessária intervenção do Parquet nas
causas em que houver interesse de incapaz, gera a nulidade da sentença, pois configurada na espécie a hipótese prevista no art. 246 do aludido
codex.
2. Preliminar acolhida à unanimidade. Sentença anulada.
DECISÃO
Ex positis e ao tempo em que conheço do recurso, pois atendidos os seus requisitos de admissibilidade, VOTO pelo acolhimento da preliminar
suscitada pelo apelante, a fim de anular a sentença, determinando-se, ato contínuo, o retorno dos autos à origem, para regular intervenção do
parquet a partir do momento no qual deveria ingressar no litígio, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério Público de grau superior.

Remessa Necessárianº 0712705-84.2018.8.18.0000 -Simplício Mendes/ Vara Única
Impetrante : Cesaria Borges Neta de Andrade;
Impetrado : Município de Ribeira do Piauí;
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - REMESSA NECESSÁRIA - MANDADO DE SEGURANÇA - NOMEAÇÃO E POSSE -
CONCURSO PÚBLICO - PREVISÃO DE VAGAS EM EDITAL - DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO - CANDIDATOS APROVADOS DENTRO
DO NÚMERO DE VAGAS - PRETERIÇÃO DA ORDEM CLASSIFICATÓRIA - DEMONSTRADA A ILEGALIDADE PRATICADA PELA
ADMINISTRAÇÃO - REEXAME CONHECIDO - SENTENÇA MANTIDA EM TODOS OS TERMOS.
1.A jurisprudência pátria firmou o entendimento de que a Administração pode, no prazo de validade do certame, escolher o momento em que se
daria a nomeação de candidato aprovado em concurso público, mas dela não dispõe, tratando-se então de direito subjetivo do concursando e,
portanto, dever imposto ao Poder Público;
2.A convolação de mera expectativa em direito subjetivo à nomeação constitui-se no seguinte trinômio: (i) existência de lista de aprovados em
concurso, (ii) contratação precária e (iii) demonstração da necessidade do serviço público. Precedentes;
3.In casu, comprovada a omissão da autoridade coatora, uma vez que, durante a vigência do certame a Administração promoveu convocação de
candidatos em detrimento da Impetrante, está o direito líquido e certo por ela buscado;
4. Reexame necessário conhecido, à unanimidade, mantendo-se a sentença em todos os termos.
DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECERda presente Remessa Necessária, mantendo-se, contudo, a sentença em todos os seus termos, acordes com o parecer do
Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e José Olindo Gil Barbosa (Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Sala da 5ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 29 de outubro de 2019.

Habeas Corpus n° 0711317-15.2019.8.18.0000 (Teresina / 6ª Vara Criminal)
Processo de Origem nº 0002678-17.2019.8.18.0140
Impetrantes: Ageu Alves de Sousa Filho (OAB/PI nº 13.784)
Marcelo Amaral Freitas (OAB/PI nº 14.857)
Paciente: Jhon Pablo Ferreira de Araújo
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - DANO QUALIFICADO E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA - NEGATIVA DE AUTORIA -
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - WRIT NÃO CONHECIDO NESSE PONTO - INEXISTÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE - INDÍCIOS DE
AUTORIA CONSTATADOS APÓS INVESTIGAÇÕES - EXCESSO DE PRAZO - FEITO COMPLEXO - PLURALIDADE DE RÉUS - AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA
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8.24. HC Nº 0710539-45.2019.8.18.00001402191 

8.25. AP.CRIMINAL Nº 0704706-46.2019.8.18.00001402212 

E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - MODUS OPERANDI E CONTUMÁCIA DELITIVA - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA,
MAS DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1. A tese de negativa de autoria demanda exame aprofundado de provas, inviável na via estreita do habeas corpus, remédio constitucional de rito
célere e insuscetível de dilação probatória, a justificar o não conhecimento do writ nesse ponto;
2. Constata-se que somente após a conclusão das investigações foram extraídos elementos para embasar a medida constritiva. Assim, não há
que falar em inexistência de contemporaneidade entre a prisão preventiva e o suposto delito praticado, até porque o paciente não foi preso em
flagrante. Precedentes;
3. A alegação do excesso de prazo na formação da culpa não se esgota com a simples verificação aritmética dos prazos processuais, devendo
ser analisada à luz do princípio da razoabilidade, segundo as circunstâncias e peculiaridades do caso concreto;
4. In casu, trata-se de feito complexo, com pluralidade de réus (seis) e defensores distintos, no qual se apura a suposta prática de dano
qualificado contra transportes coletivos e a manutenção de organização criminosa, contando, pois, com vários pedidos de liberdade provisória,
cujos incidentes demandam a manifestação do Parquet, além da necessidade de expedição de Cartas Precatórias, a implicar em dilação do
trâmite processual. Precedentes;
5. Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá então ser decretada a prisão preventiva para garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida;
6. Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art. 312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, (i) em razão
da gravidade concreta do crime, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora praticado mediante a utilização de substâncias inflamáveis,
o que resultou na consumação de incêndios contra transportes coletivos em pleno funcionamento, sob a coordenação de facção criminosa, (ii) e
sua periculosidade, dada a contumácia na prática delitiva, pois responde a outra ação penal pelo crime de roubo majorado, não havendo pois que
falar em ausência de fundamentação no decisum. Precedentes;
7. Ordem parcialmente conhecida, mas denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER PARCIALMENTE do presente Habeas Corpus, mas para DENEGAR a ordem impetrada, face à ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Fernando
Carvalho Mendes (convocado).
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 30 de outubro de 2019.

Habeas Corpus Nº 0710539-45.2019.8.18.0000 (Teresina-PI/1ª Vara do Tribunal do Júri)
Processo de Origem nº 0010684-23.2013.8.18.0140
Impetrante: Tiago Vale de Almeida (OAB/PI 6.986)
Paciente: Odair Alves Justino
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121,§ 2º, IV, DO CP) - DOSIMETRIA - VIA
INADEQUADA - EXCEÇÃO - FLAGRANTE ILEGALIDADE EVIDENCIADA - REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE - ORDEM NÃO
CONHECIDA, PORÉM, CONCEDIDA DE OFÍCIO - DECISÃO UNÂNIME.
1. O Habeas Corpus, como instrumento constitucional que objetiva a proteção da liberdade individual por ato ilegal ou abuso de poder, é incabível
como substituto do recurso próprio, fato que implica em não conhecimento da presente impetração. Entretanto, consoante a jurisprudência do
Pretório Excelso e do Superior Tribunal de Justiça, em casos excepcionais torna-se possível a concessão da ordem de ofício, quando constatada
a existência de flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, como se vislumbra na hipótese. Precedentes do STJ e STF;
2. Na hipótese, o magistrado a quo não apontou elementos concretos a justificar a valoração da culpabilidade, personalidade, motivos,
circunstâncias e consequências do crime. Precedentes;
3. Afastadas cinco circunstâncias judiciais valoradas, impõe-se o redimensionamento da pena, ante a flagrante ilegalidade apontada.
4.Ordemnão conhecida, porém, concedida de ofício, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
NÃO CONHECER do presente Habeas Corpus, mas CONCEDER DE OFÍCIO a ordem impetrada, com o fim de redimensionar a pena
imposta ao paciente para 12 (doze) anos, 7 (sete) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial fechado, em parcial consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Fernando
Carvalho Mendes (convocado).
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 30 de outubro de 2019.

Apelação Criminal nº 0704706-46.2019.8.18.0000 (Altos / Vara Única)
Processo de origem n° 0000017-34.1992.8.18.0036
Apelante: Ministério Público do Estado do Piauí
Apelado: Antônio Rosa do Nascimento
Defensora Pública: Dayana Sampaio Mendes
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL-APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO QUALIFICADO(ART. 121, § 2º, II, DO CP) - RECURSO
MINISTERIAL - DECISÃO DE ABSOLVIÇÃO - DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS -SUBMISSÃO A NOVO
JULGAMENTO- RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO -DECISÃO UNÂNIME.
1 - O órgão recursal realiza apenas um juízo de constatação acerca da existência de suporte probatório mínimo, admitindo-se a cassação do
veredicto apenas quando flagrantemente desprovido de quaisquer elementos de prova aptos a sustentar a decisão do Conselho de Sentença.
Precedentes;
2 - Quando a tese acolhida pelos jurados (seja a da defesa ou da acusação) é plausível e corroborada pelo conjunto probatório, não há que falar
em decisão manifestamente contrária à prova dos autos, sob pena de desrespeito à soberania dos veredictos. Precedentes;
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8.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009494-81401928 

8.27. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.011323-91401828 

8.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010231-31401728 

3 - Na hipótese, existe suporte probatório mínimo, apto a sustentar a versão defensiva e sufragar a decisão do Conselho de Sentença, que
acolheu a tese da legítima defesa, para então absolver o apelado.
4 - Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECERdo presente recurso, mas paraNEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos,
em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e Fernando Carvalho Mendes - Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 30 de outubro de 2019.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009494-8 (Numeração Única: 0000001-03.2008.8.18.0042).
Embargante : JOAQUIM RAIMUNDO MARTINS ROSAL.
Advogado(s) : Wilson Moreira (OAB/PI nº 1.022) e Outros.
1ª Embargada : SYNARA RÚBIA SANTOS NOGUEIRA.
Advogado(s) : Silas Barbosa de Menezes (OAB/PI nº 216/99-A) e Outros.
2º Embargado : EUGÊNIO BARBOSA DE MELO.
Advogado(s) : Osório Marques Bastos Filho (OAB/PI nº 3.088) e Outros.
Relator : Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA. DESERÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
VIOLAÇÃO DO ART. 1.007, DO CPC. RECURSO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. ART. 1.022, DO CPC. I- Os argumentos deduzidos pelo
Embargante se restringem à existência de violação ao princípio da razoabilidade pelo fato de que este Relator não relevou o atraso de apenas um
dia no pagamento das custas recursais, conferindo uma nova conotação à incidência da aludida norma jurídica como se fosse possível utilizá-lo,
genericamente, como um salvo-conduto para o descumprimento de dever instituído por lei. II- A decisão atacada não se reveste de omissão nem
de obscuridade, especialmente, por se tratar de decisão interlocutória que resultou de duplo descumprimento do Embargante, primeiro, por não
ter trazido à colação as provas da sua condição de hipossuficiente, e segundo, por não ter efetuado tempestivamente o recolhimento do preparo
recursal, indispensável ao recebimento da Apelação. III - E inexistindo omissão e obscuridade no acórdão embargado, as alegações do
Embargante não passam de mera tentativa de motivar um novo julgamento da matéria decidida em sede de Apelação, sob outro fundamento,
pleito incabível em sede de Embargos de Declaração. V- Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, com fulcro no art. 1.022, do CPC, em face da ausência da omissão e da
obscuridade apontadas pelo Embargante.

Apelação Cível/Reex.Nec nº 2016.0001.011323-9
Origem: Teresina/PI
Apelante: Estado do Piauí
Procurador: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI- 3238)
Apelado: Osvaldo Leôncio da Silva Neto e Outro
Advogado: Mário José Rodrigues Nogueira Barros (OAB/PI-2566)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS -
EXPEDIÇÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR E CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO - TEORIA DO FATO CONSUMADO - SÚMULA
05 DO TJPI - RECURSO IMPROVIDO. 1. Ao interpretar, teleologicamente, a regra do art.35, caput, da LDB, ou seja, atendendo aos fins sociais a
que ela se dirige e às exigências do bem comum, conclui-se que a exigência de cursar o Ensino Médio por um período mínimo de 3 (três) anos
não pode impedir que a Apelada obtenha seu Certificado de Conclusão do referido Curso, considerando que já atingiu quantidade de horas-aulas
bem superior ao mínimo legal, além de ter comprovado sua capacidade intelectual para o ingresso no Ensino Superior. 2-Tendo em vista que já
se passou tempo superior à duração do curso em que foi permitido a autora ingressar, aplica-se a teoria do fato consumado. A consolidação dos
fatos jurídicos deve ser respeitada, sob pena de causar à parte prejuízo de difícil reparação. Entendimento cristalizado na súmula 05 do TJPI, que
diz: \"Aplica-se a teoria do fato consumado às hipóteses em que o impetrante, de posse do certificado de conclusão do ensino médio obtido por
meio de provimento liminar, esteja cursando, por tempo razoável, o ensino superior\". RECURSO IMPROVIDO.Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em conhecer do recurso de fls. 61/69 e negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em todos os seus termos,
conforme parecer do Ministério Público Superior.

Apelação Cível nº 2017.0001.010231-3.
Origem: 8ª Vara Cível de Teresina - PI.
Apelante: MÁRCIA GRAZIELLA DE AMORIM OLIVEIRA.
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI 5142).
Apelado: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (BANCO FIAT S/A).
Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB/PI 7036-A).
Relator: Des. Brandão de Carvalho.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA PARCIAL DE DÍVIDA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA - IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS - DEFERIMENTO DA GRATUIDADE - EXTINÇÃO DO
PROCESSO EM OBEDIÊNCIA AO ART. 330, §1º, INCISO II DO CPC - DESCUMPRIMENTO DE COMANDO JUDICIAL DE EMENDAR A
INICIAL, COM DEPÓSITO DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS NO VALOR INCONTROVERSO - INDEFERIMENTO DA INICIAL -
RECURSO IMPROVIDO. 1. A parte recorrente, autora da ação, não efetuou o preparo recursal, pois é beneficiária da justiça gratuita. 2. No caso,
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8.29. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.000816-51401795 

8.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009705-91401841 

8.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006152-01401907 

a sentença indeferiu a inicial e extinguiu o feito, em face do descumprimento do disposto no artigo 330, § 1º, inciso II do CPC/15. 3. In casu, o
autor foi intimado para atender ao disposto no artigo supra. III. Embora as petições de emenda à petição inicial, não foram atendidos os requisitos
legais, devendo ser mantida a sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, com base no artigo 485, I c/c 321, 330, §1°, inciso II do
CPC/15. 4. Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 2012.0001.000816-5
Origem: Teresina/ 1ª Vara Cível
Agravante: Sociedade de Projetos Instalações e Comércio LTDA - SPIC
Advogado: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209)
Agravada: Maria Antônia da Silva Oliveira Santos e Michelly Sthefany Oliveira
Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122/93 B)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR CASSADA- APELAÇÃO INTERPOSTA NO PLANTÃO JUDICIAL -
ÚLTIMO DIA DO PRAZO - TEMPESTIVO - ART. 172,§3º DO CPC - RECURSO CONHECIDO e PROVIDO. Conforme se verifica do artigo 172, §
3º, do Código de Processo Civil, as petições submetidas a prazo, como é o caso dos recursos, deverão ser protocoladas, em dias úteis, das 06
(seis) às 20 (vinte) horas, conforme expediente forense. A Resolução nº 11/2011 permite o protocolo de petição via postal até as 18h, mutatis
mutandis deve ser aplicado o mesmo horários aos recurso protocolado presencialmente neste Tribunal. Na hipótese, não havendo
regulamentação pela lei de organização judiciária local, os atos processuais devem realizar-se de acordo com o previsto no Código de Processo
Civil, portanto, protocolado no horário de expediente do seu setor de protocolo, tempestivo é o recurso. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do agravo regimental interposto, porquanto tempestivo e dar-lhe provimento

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009705-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): JOSAÍNE SOUSA RODRIGUES (PI004917) E OUTROS
APELADO: ROSA HELENA BRAGA RUFINO DIAS
ADVOGADO(S): CLEANE SARAIVA DE SOUSA (PI005101) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS - NEGATIVAÇÃO INDEVIDA - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
ADMINISTRADORA DO CARTÃO DE CRÉDITO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - ASSINATURA DE REVISTA SEM AUTORIZAÇÃO DO
CONSUMIDOR - NOME DO CONSUMIDOR INCLUÍDO NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO - DANOS MORAIS CONFIGURADOS
- DÉBITO DE VALOR NA CONTA CORRENTE DO AUTOR - DEVOLUÇÃO DO VALOR NA FORMA SIMPLES - SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. 1. 1. A instituição financeira administradora do cartão de crédito também responde objetivamente por eventuais danos causados
aos consumidores, por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, porquanto todos
fazem parte da cadeia de consumo. Desse modo, tratando-se de relação de consumo, todos os que fazem parte da cadeia respondem solidária e
objetivamente pelos danos causados aos consumidores na prestação dos serviços, nos termos do que estabelece o parágrafo único do artigo 7º
do Código de Defesa do Consumidor. 2. A instituição financeira ao permitir a assinatura de revista e repassar os dados do seu correntista, agiu
negligentemente, devendo dessa forma, responder pelos danos causados ao titular dos documentos, que teve seu nome indevidamente incluído
nos cadastros dos inadimplentes. 3. Caracterizado o protesto indevido, surge para a parte que protestou, a obrigação de indenizar. 4. Tendo a
indenização sido fixada levando em conta a natureza da lesão e a extensão do dano, as condições pessoais do ofendido e do responsável, a
gravidade da culpa, a natureza e a finalidade da indenização, o caráter compensatório, pedagógico e punitivo. 5. Na esteira do atual
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não basta a mera cobrança indevida e o respectivo pagamento em excesso pelo consumidor para
que haja direito à repetição do indébito, para que se aplique a sanção do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, impondo
à fornecedora a devolução dobrada dos valores cobrados indevidamente, é necessária a presença de má-fé ou culpa de sua parte, o que não
restou demonstrado nos autos, devendo a devolução ser na forma simples. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento para determinar a devolução do valor pago, R$ 597,51
(quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta e um centavos) na forma simples, mantendo incólume o restante da sentença. O Ministério
Público Superior opinou pelo acolhimento da preliminar arguida pela apelada e, quanto ao mérito, deixou de opinar por não vislumbrar interesse
público que justificasse a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006152-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/REGISTRO PÚBLICO
APELANTE: LAUDELINO MEDINA LIMA FILHO
ADVOGADO(S): ELSIE CAROLINNE NASCIMENTO COSTA (PI007158) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - ALVARÁ JUDICIAL - REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEL - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE
LEGÍTIMO PROPRIETÁRIO - DISCUSSÃO QUANTO A TITULARIDADE DO BEM - IMPOSSIBILIDADE DE SER FEITO EM SEDE DE ALVARÁ
JUDICIAL - SENTENÇA MANTIDA. 1. O alvará judicial é um recurso muito utilizado para requerer e receber bens, é mera autorização para
levantamento de valores, não podendo ser confundida com determinação de pagamento ou transferência. 2. Isso porque existindo controvérsia
quanto à escritura do imóvel das ações em nome do falecido, descabe a utilização de procedimento de jurisdição voluntária.
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8.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006302-71401968 

8.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001829-61401970 

9. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

9.1. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004747-41401521 

DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso e negar-lhe parcial provimento para manter incólume a sentença. O Ministério Público deixou de
opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006302-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE ASSIS MACEDO (PI001413)
APELADO: IRACEMA DOS SANTOS NUNES
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. INSCRIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IAPEP (FUNPREV).
RETORNO DOS AUTOS PARA REALIZAÇÃO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO PREVISTO NO ART. 1.030, INCISO II, DO CPC. DECISÃO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA TOMADA NO RECURSO ESPECIAL Nº 1411258/RS EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS.
DISCUSSÃO SOBRE A CONDIÇÃO DE DEPENDENTE PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS DOS MENORES SOB GUARDA. ALTERAÇÕES
LEGISLATIVAS. ART. 16 DA LEI N. 8.213/90 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.528/97. CONFRONTO COM O ART. 33, §3º, DO ECA.
ART. 227 DA CONSTITUIÇÃO. PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO INTEGRAL E PREFERENCIAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. JUÍZO DE
RETRATAÇÃO POSITIVO. 1. No Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp 1411258/RS, sob o regime de recursos repetitivos,
firmou o entendimento de que o menor sob a guarda é dependente de seu mantenedor para fins previdenciários. 2. Decidiu o Superior Tribunal
de Justiça que \"a alteração do art. 16, § 2o. da Lei 8.213/91, pela Lei 9.528/97, ao retirar o menor sob guarda da condição de dependente
previdenciário natural ou legal do Segurado do INSS, não elimina o substrato fático da dependência econômica do menor e representa, do ponto
de vista ideológico, um retrocesso normativo incompatível com as diretrizes constitucionais de isonomia e de ampla e prioritária proteção à
criança e ao adolescente\". 3. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta e. Corte, o art. 33, § 3º da Lei n. 8.069/90 deve
prevalecer sobre a modificação legislativa promovida na lei geral da previdência social porquanto, nos termos do art. 227 da Constituição, é
norma fundamental o princípio da proteção integral e preferência da criança e do adolescente. Precedentes desta e. Corte de Justiça. 4. Juízo de
retratação positivo.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em sede de reexame, em razão do entendimento exarado
pelo colendo STJ nos autos do Recurso Especial 1411258/RS, que fora julgado sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 732), reexaminando o
decisium (art. 1.030, inciso II, do CPC/2015), para NEGAR PROVIMENTO a apelação interposta, e consequentemente, manter a menor sob
guarda como dependente de sua guardiã (requerente/apelada) para todos os fins, inclusive previdenciários. Sem sucumbência recursal (Art. 85,
§1º, CPC/15), porque a sentença fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se
baixa na distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001829-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MARIA DO SOCORRO ARAÚJO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (PI003959)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA POR MEIO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUBSTITUIÇÃO DAS
DECISÕES PROVISÓRIAS PELA SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RECURSO DE APELAÇÃO
IMPROVIDO. 1. Sabe-se que a sentença de mérito tem o condão de substituir eventuais decisões provisórias emitidas no curso da lide, ainda que
estas tenham sido apreciadas por instância superior por meio de eventual recurso de agravo de instrumento. 2. Consoante o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, \"a tutela antecipada pelo Tribunal a quo, ao julgar Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória que indefere
a medida, não tem efeitos prolongados até o trânsito em julgado da demanda, tornando-se prejudicada, caso a decisão do juízo monocrático seja
de improcedência\" (REsp 1179115/RS). 3. Assim, uma vez publicada sentença de improcedência da ação, não há razão para dar continuidade à
execução provisória de acórdão que havia concedido a tutela antecipada em sede de agravo de instrumento. Isso porque referida decisão
colegiada foi substituída pelo julgamento definitivo do mérito. 4. Recurso desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER dos presentes Embargos de Declaração,
pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO mantendo-se o Acórdão
embargado na sua integralidade.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004747-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: FRANCISCA NAJARA RODRIGUES LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ VALDIR BATISTA E SILVA (PI005149) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Cuida-se de Embargos Declaratórios que visam imprimir efeito modificativo para com o acórdão de 200/205v provocando, consequentemente, a
intimação da parte adversa para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição do § 2º, do art. 1.023, do
CPC.
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9.2. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010199-71401969 

9.3. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.008950-91401999 

9.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002425-51401496 

9.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001230-41401994 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010199-7 (0010199-0.2016.8.18.0000).
Impetrante : ADEMILTON JOÉ DE OLIVEIRA.
Defensor Público : Nelson Nery Costa (sem identificação da OAB nos autos).
Impetrado : SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ.
Lit. Passivo : ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador : Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº. 15.767).
Relator : Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
DISPOSITIVO
Infere-se dos autos, que o Impetrante informa (fls. 209) que foi bloqueada a quantia de R$ 308,10 (trezentos e oito reais e dez centavos) que se
encontra em depósito judicial, no Banco do Brasil, motivo pelo qual requer a expedição de alvará para fins de aquisição do medicamento
pleiteado.
Por conseguinte, o ESTADO DO PIAUÍ protocolou petição (fls. 213 - movimentação 192, e-TJPI), informando o depósito judicial em valor
correspondente a R$ 308,10 (trezentos e oito reais e dez centavos) para a aquisição de 06 (seis) caixas da medicação hemifumarato de
bisoprolol 5 mg. Com efeito, o art. 392, do RI deste Tribunal, dada pelo art. 75, da Resolução nº 06/2016, expressamente, fixa a competência do
Relator para a execução ou cumprimento de suas decisões proferidas.
Como se vê, o Impetrante requer a concessão de alvará judicial para o levantamento da quantia depositada, destinada a aquisição de
medicamento, cujo fornecimento foi assegurado no presente Mandamus (acórdão fls. 178/184). Nesse contexto, o documento acostado às fls.
210, pelo Impetrante, bem como os demais documentos acostados pelo ESTADO DO PIAUÍ (movimentação 192, e-TJPI) comprovam a
existência de depósito judicial da quantia de R$ 308,10 (trezentos e oito reais e dez centavos), em favor do Impetrante.
Desse modo, considerando-se as circunstâncias processuais, especialmente a relevância do cumprimento da decisão judicial e a plausível
justificativa apresentada pelo ESTADO DO PIAUÍ quanto a sua impossibilidade, nesse momento, em cumprir com a obrigação de fazer imposta,
com a modificação incidental da decisão (obrigação de pagar), dada a urgência do caso em tela, DETERMINO seja expedido ALVARÁ JUDICIAL,
em favor do Impetrante, para o levantamento do valor de R$ 308,10 (trezentos e oito reais e dez centavos), devidamente depositado pela
Autoridade Coatora, consoante documentos de fls. 210. Após, voltem os autos à COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL, em cumprimento à
determinação contida na decisão da Vice-Presidência (fls.207).
Intimem-me e cumpra-se, com a urgência que o caso requer.
Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2013.0001.008950-9.
(Numeração Única 0009429-50.2001.8.18.0140).
Embargante : ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador : Taynara Cristina Braga Castro Rosado Soares (OAB/PI nº. 17.881).
Embargado :ANTÔNIO OSVALDO DE MOURA.
Advogado : Sem representação processual.
Relator : Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
DISPOSITIVO
Trata-se, in casu, de Embargos de Declaração, opostos pelo ESTADO DO PIAUÍ, em face do acórdão de fls. 191/196, que conheceu da Apelação
Cível, mas negou-lhe provimento, mantendo a sentença de 1º grau, em todos os seus termos.
Aduz o Embargante que o acórdão embargado necessita ser prequestionado, sobre as seguintes matérias : i) da violação ao art. 40, § 13, da
CF/88, e ii) da violação ao art. 201, § 9º da CF, pugnando pelo seu conhecimento e provimento.
Desse modo, considerando que eventual acolhimento dos presentes Embargos Declaratórios possa implicar em modificação do acórdão
embargado, INTIME-SE o Embargado, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC, para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, sobre os
Aclaratórios opostos.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002425-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA HELENA FREIRE DE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS (PI004248) E OUTRO
APELADO: CARLOS ALBERTO DE SOUSA SAMPAIO
ADVOGADO(S): IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS (PI006702)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Cuida-se de Embargos Declaratórios que visam imprimir efeito modificativo para com a decisão de 394/395v provocando, consequentemente, a
intimação da parte adversa para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição do § 2º, do art. 1.023, do
CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.001230-4 (0002364-93.2008.8.18.0031).
Apelante : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Advogado (s) : David Sombra Peixoto (OAB/PI nº. 7.847-A) e Outros.
Apelado (s) : FIBRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OUTRA.
Advogado : Cícero de Sousa Brito (OAB/PI nº. 2.387) e Outros.
Relator : Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
DISPOSITIVO
Considerando os endereços atualizados dos Apelados, fornecidos pelo Apelante (movimentação 44, do Sistema e-TJPI), REITERO o despacho
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9.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000494-71401998 

9.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001659-21402012 

9.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000313-31402013 

de fls. 119/120, notadamente quanto à intimação dos Apelados, para fins de regularização da representação processual em nome do patrono
indicado no substabelecimento (fls. 107), visto que desacompanhado do respectivo instrumento procuratório.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000494-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/3ª VARA
APELANTE: L. M. C. S.
ADVOGADO(S): EDVAR JOSE DOS SANTOS (PI003722A) E OUTROS
APELADO: F. A. S.
ADVOGADO(S): MARIA FERNANDA BRITO DO AMARAL (PI003362)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Trata-se, in casu, de Embargos de Declaração, opostos por LUZINETE MARIA CARDOSO DA SILVA, em face do acórdão lavrado às fls.
349/356, que conheceu da Apelação Cível interposta pela mesma, mas negou-lhe provimento, mantendo incólume a decisão de 1º grau. (fls.
348).
Por se tratar de recurso em que a Embargante suscita a existência de omissão e erro material, requerendo efeito modificativo, determino a
intimação da Embargada, através de seu(s) advogado(s), em homenagem aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, para,
querendo, apresentar as suas contrarrazões, no prazo legal, acerca dos presentes Embargos Declaratórios, nos termos do art. 1.023, §2º, do
CPC.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 04 de dezembro de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001659-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOLÂNDIA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): CLECIO CAMELO DE ALBUQUERQUE (PE030136) E OUTROS
APELADO: SOLON DE ARAÚJO NETO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Trata-se, in casu, de Apelação Cível (fls.64/67), interposta por BANCO DO NORDESTE S.A., contra sentença prolatada pelo Juiz da Vara Única
da Comarca de Marcolândia/PI, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança nº 0000068-43.2012.8.18.0101, ajuizada em desfavor de SOLON DE
ARAÚJO NETO.
O acórdão às fls. 96/103 conheceu da Apelação Cível, e lhe deu provimento para determinar que a correção monetária da dívida tenha como
termo inicial o vencimento de cada parcela do empréstimo concedido ao Apelado. Os autos retornaram a este Gabinete diversas vezes,
informando a impossibilidade de certificar o trânsito em julgado por impossibilidade de intimação do Apelado.
Compulsando os autos minunciosamente, verifico a DESNECESSIDADE de INTIMAÇÃO do APELADO, por tratar-se de réu revel (art.346, do
CPC), motivo pelo qual REVOGO os despachos de fls. 109,119 e 124.
Desse modo, retornem-se os autos à SESCAR-CÍVEL para que providencie: i) a certidão de trânsito em julgado e ii) o arquivamento dos atos,
dando-se a respectiva baixa na Distribuição.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 04 de dezembro de 2019.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000313-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA
ADVOGADO(S): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE (PE020397) E OUTROS
REQUERIDO: ANTÔNIA ASTROGILDA DESOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ GILSON AMORIM RIBEIRO (PI006248)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000313-3. EMBARGANTE:
CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA. Advogados: Manuela Motta Moura da Fonte (OAB/PE nº 20.397) e Outros. EMBARGADA:
ANTONIA ASTROGILDA DE SOUSA. Advogados: José Gilson Amorim Ribeiro (OAB/PI nº 6.248) e Outros. Relator: Des. RAIMUNDO
EUFRÁSIO ALVES FILHO. Vistos etc., Cuida-se, in casu, de Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração em Apelação Cível, opostos
pelo CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA, nos autos dos quais foi atravessada petição pelo Embargante noticiando o cumprimento
do acordão (Movimentação processual nº 87, no e-TJPI), da qual foi intimada a Embargada. Na aludida manifestação, a Embargada questiona os
valores depositados para cumprimento da obrigação imposta pela sentença, mantida em sede de Apelação, voltando os autos conclusos ao meu
Gabinete, sem que a SESCAR/CÍVEL tenha certificado neles o trânsito em julgado do acórdão (fls. 189 à 193).
Ante o exposto, DETERMINO a SESCAR-CÍVEL deste TJPI que: i) certifique o trânsito em julgado do acórdão de fls. 189 à 193; ii) REMETA os
AUTOS ao JUÍZO de ORIGEM, a fim de que sejam apreciados os pleitos que envolvem a liquidação da sentença nas petições atravessadas nos
autos, dando-se, antes, a devida baixa na DISTRIBUIÇÃO.
Cumpra-se, imediatamente.
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9.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013342-51402048 

9.10. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013302-41401465 

9.11. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.001733-81401699 

9.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000749-31401701 

9.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013032-11401729 

Teresina (PI), 04 de dezembro de 2019.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013342-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRO DURO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO(S): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (PE020335) E OUTROS
REQUERIDO: JOSE ALDI LOPES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. PODER DO RELATOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se, in casu, de Apelação Cível (fls. 286/300), interposta pela Empresa TIM NORDESTE S/A., contra sentença (fls. 278/283) prolatada pelo
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Barro Duro/PI, nos autos da Ação Ordinária de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos
Morais (Proc. nº 0000082-14.2014.8.18.0015), ajuizada por JOSÉ ALDI LOPES DA SILVA e OUTROS, em desfavor do Apelante.
As partes informaram a autocomposição (petição eletrônica do sequencial nº 63 da movimentação processual do e-TJPI) e requereram a
homologação judicial do acordo celebrado. Cumpridos os requisitos legais da solução pacífica da lide e tendo ambos os patronos signatários do
trato poderes específicos para transigir (procuração ad juditia et extra), HOMOLOGO o ACORDO celebrado, pelo que EXTINGO o PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma dos arts. 487, III, b, e 932, I, do CPC.
Custas ex legis.
CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO e REMETAM-SE os autos ao Juízo de origem para ARQUIVAMENTO, com a devida BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 04 de dezembro de 2019.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013302-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: SIMONE AMORIM DE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA (PI005860)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): HENRY MARINHO NERY (PI015764)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se o embargado para, no prazo de lei, impugnar os embargos declaratórios. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.001733-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: ANTÔNIO DO NASCIMENTO SIRIANO
ADVOGADO(S): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (PI016161) E OUTROS
REQUERIDO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se o embargado para, no prazo de lei impugnar os embargos declaratórios. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000749-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
APELADO: MARIA DOS REMEDIOS DE SOUSA
ADVOGADO(S): JAIVAN CARVALHO MOURA (PI010935)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada, por seu representante legal para, no prazo, querendo apresentar impugnação. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013032-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): MARLON BRITO DE SOUSA (PI003904)
REQUERIDO: MARLI RAMOS DO NASCIMENTO FARIAS
ADVOGADO(S): LEONARDO CABEDO RODRIGUES (PI005761) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
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9.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006063-01401752 

9.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009636-11401772 

9.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003424-51401840 

9.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008299-51401392 

9.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001126-51401393 

9.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012871-51401450 

Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar acerca dos embargos de declaração, no prazo de lei. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006063-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (PI002734) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar acerca dos embargos de declaração, no prazo de lei. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009636-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAPITÃO DE CAMPOS/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI
ADVOGADO(S): LUIS FRANCISCO DE SOUSA (PI011261) E OUTRO
APELADO: SIMONE MARIA DE MELO MEDEIROS
ADVOGADO(S): EDCARLOS JOSE DA COSTA (PI004780)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se o patrono do Agravado, para, no prazo se manifestar sobre o recurso. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003424-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO FERDINAND FERNANDES LOPES JUNIOR (PI015767)
REQUERIDO: MARIA DE JESUS ARAÚJO FERREIRA
ADVOGADO(S): ROGER LOUREIRO FALCÃO MENDES (PI005788)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada, por seu representante legal para, no prazo, querendo, apresentar impugnação. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008299-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DA CRUZ SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI9016) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada, por seu patrono, para, querendo, apresentar resposta aos embargos de declaração, no prazo de lei. Intime-se.
Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001126-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: FRANCISCO SOARES DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE JESUS BARBOSA (PI001716) E OUTROS
APELADO: DOMINGOS AUGUSTO CARVALHO MOURÃO
ADVOGADO(S): LUCIMAR MENDES PEREIRA (PI003501)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada, por seu patrono, para querendo, apresentar resposta aos embargos de declaração, no prazo de lei. Intime-se.
Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012871-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MATÍAS OLÍMPIO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO DA COSTA PESSOA FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO (PI002771) E OUTRO
REQUERIDO: GERAJE CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO(S): IANA MARA AMORIM ROCHA (PI012296)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO PREPARO. DESERÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. RECURSO
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9.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001579-91401589 

9.21. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005234-61401612 

9.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002341-71401614 

9.23. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002902-61401628 

MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. Deserção caracterizada, por não efetivação do preparo recursal, nos termos do que prevê o art. 1.007,
caput, do Código de Processo Civil. Partes não agraciadas pela gratuidade judiciária. Recurso não conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
NÃO CONHEÇO DO RECURSO POR INADMISSÍVEL. Intime-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001579-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
APELADO: MAURILIO BARBOSA DE SOUSA
ADVOGADO(S): SARAH VIEIRA MIRANDA (PI003157)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS
MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO. Atendidos
os requisitos necessários, em especial a capacidade e a representação processual das partes, a regularidade dos poderes conferidos aos
patronos e a disponibilidade do direito em litígio, impõem-se a homologação do acordo quanto ao objeto da lide e, por conseguinte, resta
prejudicado os embargos interpostos.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, conforme disposto no artigo 998 do Código de Processo Civil, é facultado ao recorrente, a qualquer tempo, peticionar pela
desistência do recurso, devendo proceder a baixa do processo para a comarca de origem para os devidos fins. Intime-se. Publique-se. Cumpra-
se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005234-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): ALDENIRA GOMES DINIZ (PI010784) E OUTROS
REQUERIDO: RG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PROIBIÇÃO DE
REMOÇÃO E ALIENAÇÃO DO VEÍCULO ATÉ ULTERIOR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO REFORMADA. 1. O Decreto-Lei 911/69 estabelece que após 05 (cinco) dias da efetivação da
liminar, não havendo o pagamento integral da dívida por parte do devedor, a propriedade e a posse do bem passará ao credor fiduciário que
poderá agir como bem entender. 2. Inexiste previsão legal no sentido de ser necessária a permanência do veículo na comarca em que foi
apreendido ou que não possa haver a alienação do bem, motivo pelo qual se mostra incabível que o Juízo imponha ao credor restrição não
imposta por lei. Precedentes. 3. EFEITO SUSPENSIVO DEFERIDO. Decisão reformada.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, CONCEDO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento para reformar a decisão agravada, autorizar a alienação e a
retirada do veículo da comarca após 05 (cinco) dias da efetivação da liminar, caso não tenha havido o pagamento integral da dívida por parte do
devedor. Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão. Intimem-se o agravante e o agravado para que sejam
cientificados. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002341-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: IRACEMA CARDOSO RODRIGUES
ADVOGADO(S): HALAIN KARDEC SILVA TEIXEIRA (PI015865) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTONIO BRAZ DA SILVA (PI007036A) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AUTOMÓVEL. LIMINAR DEFERIDA.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TEORIA DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA (RESP 1.622.555/MG). NECESSIDADE DE QUITAÇÃO INTEGRAL PELO DEVEDOR PARA AFASTAR A MORA. RECURSO
REPETITIVO (RESP 1.418.593/MS). NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL COMPROVADA. INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS 72 DO STJ.
DEMONSTRAÇÃO DO INADIMPLEMENTO DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA CONCESSÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO. NEGADO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, NEGO EFEITO SUSPENSIVO ao presente agravo de instrumento, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos.
Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão. Intime-se a parte Agravada para se manifestar no presente feito,
nos termos do art. 1.019 do CPC. Intimem-se o agravante e o agravado para que sejam cientificados. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002902-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: TERRAS ALPHAVILLE TERESINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO(S): LARISSA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (PI004580) E OUTROS
REQUERIDO: LEONARDO FORTES FÉRRER DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): LEONARDO FORTES FERRER DE ALMEIDA (PI005974)E OUTRO
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9.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001374-61401653 

9.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008483-51401753 

9.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013086-91401769 

9.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000954-81401770 

9.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003030-91401771 

RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO.
RESUMO DA DECISÃO
De plano, verifico, em que pese o esforço argumentativo da agravante, que razão não lhe assiste, uma vez que não se mostra incontestável o
requisito da relevância da fundamentação, visto que não apresentou qualquer argumento ou prova capaz de desconstituir a decisão agravada.
Portanto, vislumbro mais prudente, por ora, manter a decisão agravada. Comunique-se ao Juízo Monocrático sobre o inteiro teor dessa decisão,
dispensando-o das informações. Intimem-se a agravante e o agravado para que sejam cientificados. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Após,
voltem-me os autos conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001374-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (PE012450) E OUTROS
REQUERIDO: E DE PAULA ARTEMAN C DE SOJA EIRELI ME
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PROIBIÇÃO DE
REMOÇÃO E ALIENAÇÃO DO VEÍCULO ATÉ ULTERIOR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO REFORMADA. 1. O Decreto-Lei 911/69 estabelece que após 05 (cinco) dias da efetivação da
liminar, não havendo o pagamento integral da dívida por parte do devedor, a propriedade e a posse do bem passará ao credor fiduciário que
poderá agir como bem entender. 2. Inexiste previsão legal no sentido de ser necessária a permanência do veículo na comarca em que foi
apreendido ou que não possa haver a alienação do bem, motivo pelo qual se mostra incabível que o Juízo imponha ao credor restrição não
imposta por lei. Precedentes. 3. EFEITO SUSPENSIVO DEFERIDO. Decisão reformada.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, CONCEDO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento para reformar a decisão agravada, autorizar a alienação e a
retirada do veículo da comarca após 05 (cinco) dias da efetivação da liminar, caso não tenha havido o pagamento integral da dívida por parte do
devedor. Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão. Intimem-se o agravante e o agravado para que sejam
cientificados. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008483-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI9016)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte Embargada, por seu representante legal para, querendo apresentar impugnação. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013086-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): HERISON HELDER PORTELA PINTO (PI005367) E OUTROS
APELADO: JANIEL VERAS DE PAULO MIRANDA E OUTROS
ADVOGADO(S): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (TO002967) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar os aclaratórios no prazo legal. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000954-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MANOEL EMÍDIO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
REQUERIDO: SATURNINA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES (PI008794)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada parra, querendo impugnar os aclaratórios no prazo legal. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003030-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: EXPEDITO LEITE GONDIM E OUTROS
ADVOGADO(S): JOFRE DO REGO CASTELLO BRANCO NETO (PI004528) E OUTROS
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9.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003193-11401796 

9.30. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005567-61401495 

9.31. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.000057-91401992 

10. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

10.1. ACÓRDÃOS SESSÃO 29/11/2019 - RELATORIA DRA. LUCICLEIDE BELO1401966 

APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE16983) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada, por seu representante legal para, no prazo, querendo, apresentar impugnação. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003193-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE23255)
REQUERIDO: MANOEL BARBOSA GAMA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se o Apelado, por seu patrono para, em cinco (05) dias, manifestar-se acerca do deposito referido. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005567-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LUIZA DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte impetrante para, em 05 (cinco) dias fazer a juntada da comprovação de aquisição do medicamento necessário ao tratamento de
saúde. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.000057-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANTONIO DE PADUA FERREIRA LINHARES
ADVOGADO(S): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO (PI000989)
IMPETRADO: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO. INDEFERIMENTO. HIPÓTESE DE VEDAÇÃO DE CONCESSÃO DE MEDIDA
LIMINAR EM DESFAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. ARTS. 7º, § 2º, E 14, § 3º, DA LEI Nº 12.016/09.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se de pedido de cumprimento provisório (fl. 357 - movimentação 260, do e-TJPI) formulado pelo Impetrante, no qual requer o cumprimento
imediato do acórdão concessivo da segurança.
Na espécie, não é possível o cumprimento provisório da segurança, porque se trata de uma das hipóteses de vedação de concessão de medida
liminar em desfavor da Fazenda Pública, por versar sobre pagamentos de qualquer natureza, a teor do art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.016/09.
Assim, INDEFIRO o PEDIDO DE CUMPRIMENTO PROVISÓRIO, ante a vedação legal preconizada no art. 14, § 3º, da Lei nº 12.016/09, uma
vez que o cumprimento da segurança que versa sobre pagamento de qualquer natureza somente se procede de forma definitiva, i. é, após o
trânsito em julgado.
ENCAMINHEM-SE os AUTOS ao Vice-Presidente deste TJPI, para as providências necessárias acerca dos AGRAVOS em REsp. e RE.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 04 de dezembro de 2019.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
01. RECURSO Nº 0000789-45.2016.8.18.0039 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000789-45.2016.8.18.0039 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BOA HORA - PI
ADVOGADO: AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO (OAB/PI 2945)
RECORRIDO: CLAUDIANA LOPES DE CARVALHO
ADVOGADOS: CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS (OAB/PI 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (OAB/PI 9210)
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE
COBRANÇA. SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. AUSÊNCIA DE PROVA DE ADIMPLEMENTO DAS
OBRIGAÇÕES DEVIDAS. ÔNUS DA PROVA DE FATO IMPEDITIVO AO DIREITO DO SERVIDOR É DO ENTE PÚBLICO (ART. 373, II, DO
CPC). SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
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gestor;
III - Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios,
estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) e Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de novembro de 2019.
Juíza LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Relatora
RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ajuizada por CLAUDIANA LOPES DE CARVALHO em face
de MUNICÍPIO DE BOA HORA - PI argumentando, em síntese, que deixou de receber os vencimentos do mês de DEZEMBRO de 2014. Por fim,
requereu o pagamento do valor de R$ 3.727,25 (três mil setecentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos), devidamente atualizado.
Sobreveio sentença (fl. 61/62) que julgou procedentes os pedidos formulados pela parte demandante para condenar o réu ao pagamento das
verbas correspondentes à remuneração mensal do período indicado na petição inicial, e férias acrescidas de 1/3 (a serem apuradas mediante
simples cálculo aritmético, independentemente de liquidação), sobre as quais deverão incidir, como remuneração do capital e compensação da
mora, uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da
Lei nº 9.494/1997).
Razões do recorrente (ID 5003), alegando, em síntese, da improcedência do pedido de pagamento de vencimentos de novembro de 2015 - das
providências da gestão - Lei de Responsabilidade Fiscal; da improcedência do pedido de pagamento de honorários advocatícios. Por fim,
requereu a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido inicial.
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A questão é de fácil solução. A parte recorrida, servidor concursado do Município de Boa Hora, simplesmente deixou de receber a sua
remuneração referente mês de novembro de 2015.
Compulsando os autos, ao contrário do que afirma o recorrente, verifica-se que o autor se desincumbiu satisfatoriamente do ônus probandi, como
dispõe o art. 373, I, do Código de Processo Civil, quando fez prova do vínculo empregatício, conforme documentos de fls. 12, bem como ser fato
incontroverso o atraso nas verbas trabalhistas.
Reconhecida, pois, a prestação de serviços, a prova do pagamento cabe ao tomador do serviço, nos termos do inciso II do referido artigo, o que
se aplica ao administrador público. Inexistindo prova de pagamento dos salários estes se mostram devidos, visto que o enriquecimento ilícito é
rechaçado no direito pátrio.
Os tribunais possuem entendimento neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE VENCIMENTOS - ÔNUS DA PROVA - RECURSO IMPROVIDO - Incumbe ao município, que
diz ter pago ao seu servidor os vencimentos cobrados, o ônus da prova. (TJBA - AC 21.587-7/2006 - (15500) - 1ª C.Cív. - Relª Desª Silvia
Carneiro Santos Zarif - J. 06.12.2006)
In casu, o Município não provou o pagamento da parcela referente ao mês de novembro de 2015, restando cabível tal cobrança.
A conduta do gestor municipal, por evidente, violou princípios constitucionais da Administração Pública, notadamente o da legalidade e
impessoalidade, além de configurar uma usurpação do trabalho alheio, posto que tendo sido prestado, não foi remunerado. Destaca-se, ademais,
que as verbas inadimplidas, ante seu caráter alimentar, não poderiam deixar de ser quitadas.
Destarte, não tendo o Município demonstrado a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do recorrido, tem ele o direito de
receber as parcelas reclamadas, uma vez que a Administração Pública tem o dever de pagar pelos serviços prestados.
Frise-se ainda, não serem plausíveis os argumentos apresentados pelo ente político para deixar de arcar com tais compromissos, de
responsabilidade da pessoa jurídica de direito público, que transcende as pessoas dos administradores, em estrita observância do princípio da
impessoalidade.
Desse modo, estando devidamente comprovada a relação negocial existente entre as partes, impõem-se o dever do recorrente de arcar com
suas obrigações, isto é, a quitação do débito existente proveniente de tal relação, independentemente se a dívida foi na Administração anterior.
Por tais razões, conheço do recurso, mas para negar-lhes provimento mantendo, assim, inalterada a sentença recorrida.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Juíza LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
02. RECURSO Nº 0000818-95.2016.8.18.0039 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000818-95.2016.8.18.0039 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BOA HORA - PI
ADVOGADO: AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO (OAB/PI 2945)
RECORRIDO: JOAQUINA ROSA DE RESENDE SOUSA
ADVOGADOS: CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS (OAB/PI 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (OAB/PI 9210)
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE
COBRANÇA. SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. AUSÊNCIA DE PROVA DE ADIMPLEMENTO DAS
OBRIGAÇÕES DEVIDAS. ÔNUS DA PROVA DE FATO IMPEDITIVO AO DIREITO DO SERVIDOR É DO ENTE PÚBLICO (ART. 373, II, DO
CPC). SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios,
estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
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(membro) e Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de novembro de 2019.
Juíza LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Relatora
RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ajuizada por JOAQUINA ROSA DE RESENDE SOUSA em
face de MUNICÍPIO DE BOA HORA - PI argumentando, em síntese, que deixou de receber os vencimentos do mês de DEZEMBRO de 2014. Por
fim, requereu o pagamento do valor de R$ 3.789,45 (três mil setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), devidamente
atualizado.
Sobreveio sentença (fl. 49) que julgou procedentes os pedidos formulados pela parte demandante para condenar o réu ao pagamento das verbas
pretendidas na petição inicial e referentes ao período indicado pela parte autora (a serem apuradas mediante simples cálculo aritmético,
independentemente de liquidação), sobre as quais deverão incidir, como remuneração do capital e compensação da mora, uma única vez, até o
efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997).
Razões do recorrente (ID 5004), alegando, em síntese, da improcedência do pedido de pagamento de vencimentos de novembro de 2015 - das
providências da gestão - Lei de Responsabilidade Fiscal; da improcedência do pedido de pagamento de honorários advocatícios. Por fim,
requereu a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido inicial.
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A questão é de fácil solução. A parte recorrida, servidor concursado do Município de Boa Hora, simplesmente deixou de receber a sua
remuneração referente mês de novembro de 2015.
Compulsando os autos, ao contrário do que afirma o recorrente, verifica-se que o autor se desincumbiu satisfatoriamente do ônus probandi, como
dispõe o art. 373, I, do Código de Processo Civil, quando fez prova do vínculo empregatício, conforme documentos de fls. 12, bem como ser fato
incontroverso o atraso nas verbas trabalhistas.
Reconhecida, pois, a prestação de serviços, a prova do pagamento cabe ao tomador do serviço, nos termos do inciso II do referido artigo, o que
se aplica ao administrador público. Inexistindo prova de pagamento dos salários estes se mostram devidos, visto que o enriquecimento ilícito é
rechaçado no direito pátrio.
Os tribunais possuem entendimento neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE VENCIMENTOS - ÔNUS DA PROVA - RECURSO IMPROVIDO - Incumbe ao município, que
diz ter pago ao seu servidor os vencimentos cobrados, o ônus da prova. (TJBA - AC 21.587-7/2006 - (15500) - 1ª C.Cív. - Relª Desª Silvia
Carneiro Santos Zarif - J. 06.12.2006)
In casu, o Município não provou o pagamento da parcela referente ao mês de novembro de 2015, restando cabível tal cobrança.
A conduta do gestor municipal, por evidente, violou princípios constitucionais da Administração Pública, notadamente o da legalidade e
impessoalidade, além de configurar uma usurpação do trabalho alheio, posto que tendo sido prestado, não foi remunerado. Destaca-se, ademais,
que as verbas inadimplidas, ante seu caráter alimentar, não poderiam deixar de ser quitadas.
Destarte, não tendo o Município demonstrado a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do recorrido, tem ele o direito de
receber as parcelas reclamadas, uma vez que a Administração Pública tem o dever de pagar pelos serviços prestados.
Frise-se ainda, não serem plausíveis os argumentos apresentados pelo ente político para deixar de arcar com tais compromissos, de
responsabilidade da pessoa jurídica de direito público, que transcende as pessoas dos administradores, em estrita observância do princípio da
impessoalidade.
Desse modo, estando devidamente comprovada a relação negocial existente entre as partes, impõem-se o dever do recorrente de arcar com
suas obrigações, isto é, a quitação do débito existente proveniente de tal relação, independentemente se a dívida foi na Administração anterior.
Por tais razões, conheço do recurso, mas para negar-lhes provimento mantendo, assim, inalterada a sentença recorrida.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Juíza LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
03. RECURSO Nº 0000779-98.2016.8.18.0039 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000779-98.2016.8.18.0039 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BOA HORA - PI
ADVOGADO: AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO (OAB/PI 2945)
RECORRIDO: GEFESONY RODRIGUES PRUDENCIO
ADVOGADOS: CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS (OAB/PI 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (OAB/PI 9210)
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE
COBRANÇA. SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. AUSÊNCIA DE PROVA DE ADIMPLEMENTO DAS
OBRIGAÇÕES DEVIDAS. ÔNUS DA PROVA DE FATO IMPEDITIVO AO DIREITO DO SERVIDOR É DO ENTE PÚBLICO (ART. 373, II, DO
CPC). SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios,
estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) e Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de novembro de 2019.
Juíza LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Relatora
RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ajuizada por GEFESONY RODRIGUES PRUDÊNCIO em
face de MUNICÍPIO DE BOA HORA - PI argumentando, em síntese, que deixou de receber os vencimentos do mês de DEZEMBRO de 2015. Por
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fim, requereu o pagamento do valor de R$ 3.789,45 (três mil setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), devidamente
atualizado.
Sobreveio sentença (fl. 52) que julgou procedentes os pedidos formulados pela parte demandante para condenar o réu ao pagamento das verbas
pretendidas na petição inicial e referentes ao período indicado pela parte autora (a serem apuradas mediante simples cálculo aritmético,
independentemente de liquidação), sobre as quais deverão incidir, como remuneração do capital e compensação da mora, uma única vez, até o
efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997).
Razões do recorrente (ID 5003), alegando, em síntese, da improcedência do pedido de pagamento de vencimentos de novembro de 2015 - das
providências da gestão - Lei de Responsabilidade Fiscal; da improcedência do pedido de pagamento de honorários advocatícios. Por fim,
requereu a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido inicial.
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A questão é de fácil solução. A parte recorrida, servidor concursado do Município de Boa Hora, simplesmente deixou de receber a sua
remuneração referente mês de novembro de 2015.
Compulsando os autos, ao contrário do que afirma o recorrente, verifica-se que o autor se desincumbiu satisfatoriamente do ônus probandi, como
dispõe o art. 373, I, do Código de Processo Civil, quando fez prova do vínculo empregatício, conforme documentos de fls. 11/13, bem como ser
fato incontroverso o atraso nas verbas trabalhistas.
Reconhecida, pois, a prestação de serviços, a prova do pagamento cabe ao tomador do serviço, nos termos do inciso II do referido artigo, o que
se aplica ao administrador público. Inexistindo prova de pagamento dos salários estes se mostram devidos, visto que o enriquecimento ilícito é
rechaçado no direito pátrio.
Os tribunais possuem entendimento neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE VENCIMENTOS - ÔNUS DA PROVA - RECURSO IMPROVIDO - Incumbe ao município, que
diz ter pago ao seu servidor os vencimentos cobrados, o ônus da prova. (TJBA - AC 21.587-7/2006 - (15500) - 1ª C.Cív. - Relª Desª Silvia
Carneiro Santos Zarif - J. 06.12.2006)
In casu, o Município não provou o pagamento da parcela referente ao mês de novembro de 2015, restando cabível tal cobrança.
A conduta do gestor municipal, por evidente, violou princípios constitucionais da Administração Pública, notadamente o da legalidade e
impessoalidade, além de configurar uma usurpação do trabalho alheio, posto que tendo sido prestado, não foi remunerado. Destaca-se, ademais,
que as verbas inadimplidas, ante seu caráter alimentar, não poderiam deixar de ser quitadas.
Destarte, não tendo o Município demonstrado a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do recorrido, tem ele o direito de
receber as parcelas reclamadas, uma vez que a Administração Pública tem o dever de pagar pelos serviços prestados.
Frise-se ainda, não serem plausíveis os argumentos apresentados pelo ente político para deixar de arcar com tais compromissos, de
responsabilidade da pessoa jurídica de direito público, que transcende as pessoas dos administradores, em estrita observância do princípio da
impessoalidade.
Desse modo, estando devidamente comprovada a relação negocial existente entre as partes, impõem-se o dever do recorrente de arcar com
suas obrigações, isto é, a quitação do débito existente proveniente de tal relação, independentemente se a dívida foi na Administração anterior.
Por tais razões, conheço do recurso, mas para negar-lhes provimento mantendo, assim, inalterada a sentença recorrida.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Juíza LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
04. RECURSO Nº 0001679-87.2016.8.18.0037 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001679-87.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: AUGUSTA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADOS: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI 4027)
RECORRIDO: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADOS: SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB/PE 28490)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. PROVA
COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO
PREJUDICADO.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, em suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte,
com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando
prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho. Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 117/118) que julgou IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I, do novo Código de Processo Civil.
Razões da recorrente (fls. 127/135), para conhecer e prover o presente recurso para reformar a sentença recorrida para julgar procedentes os
pedidos constantes na exordial.
A recorrida apresentou contrarrazões (fls. 139/155).
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Na inicial, a recorrente alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal empréstimo
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fosse realizado. A parte requerida trouxe aos autos (fls. 66/78) o contrato de empréstimo que teria sido pactuado pelos litigantes, no qual consta a
assinatura da autora.
Destarte, para deslinde da situação, somente o exaurimento de ampla averiguação probatória para se ter possível emissão de um juízo de valor
concreto sobre os fatos aventados, circunstância essa que torna a causa complexa e afasta a competência deste Juízo para a resolução da lide.
Vislumbra-se na espécie dos autos que a causa encerra de fato e de direito complexidade que torna impermissivo o alcance de uma decisão
tanto por seu desate estar condicionado a realização de prova pericial igualmente complexa, com o qual concorreriam as partes por seus
assistentes e um experto indicado pelo Juízo, como por ser fazer crucial à formação do convencimento do Julgador, sem o qual impossível se dar
efetiva prestação jurisdicional, à míngua, como já expresso, de elementos outros contidos na instrução capazes de fomentar o indispensável
convencimento, como bem alude o art. 5º, da Lei 9.099/95 e 371, do Novo Código de Processo Civil. E a instrução quantis satis, não formou esse
convencimento, o que somente poderia ocorrer com a realização de prova pericial que reputo complexa, no sentido de se aferir a autenticidade
da assinatura do autor.
O art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, dispõe que: "O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade". No caso em apreço, a pretensão autoral esbarra na necessária realização de averiguação profusa de provas,
sem lugar no célere rito sumaríssimo deste Juizado, donde exsurge ainda a impossibilidade de ampliação da instrução probatória e de se alargar
a discussão de natureza técnica que não se esgotariam em apanhados simples e de fácil compreensão, mas ao revés.
O art. 98, I, da Constituição Federal ao prescrever verbis:
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas
cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;
Essa complexidade deve ser entendida como sendo a questão de fundo que está sendo objeto da discussão e que requer a produção de
elementos de convicção impossíveis de serem obtidos na curta instrução do procedimento. Complexo é ainda o que abrange ou encerra muitos
elementos (in casu, probatórios) ou apreciação intricada de atos e fatos jurídicos, todos relacionados a matéria de prova.
Outra certeira definição é dada pelo enunciado 54, do Fonaje:
Enunciado 54 - A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO IMPROVIDO. O magistrado é
destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. Se a matéria versada nos
autos é complexa, necessitando de outros meios de prova para o deslinde da questão, correta é a decisão que extingue o feito, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Recurso improvido (20080710032180ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, Julgado em 17/02/2009. DJ 20/07/2009 p.87).
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO PROVIDO PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Se a matéria versada nos Juizados Especiais é complexa, necessitando de outros meios de prova para o
deslinde das questões postas nos autos, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº
9.099/95. Recurso provido. Sentença reformada. Processo extinto. (20070710353930ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DODF, julgado em 16/12/2008, DJ.
Por todo exposto, suscito de ofício a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que
depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso.
Sem ônus de sucumbência.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
05. RECURSO Nº 0000152-24.2014.8.18.0085 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000152-24.2014.8.18.0085 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
BERTOLINIA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO: ANTONIA DE SOUSA PEREIRA
ADVOGADOS: ADÃO LEAL DE SOUSA (OAB/PI 9280) E ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA (OAB/PI 9366)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA DATILOSCÓPICA. PROVA
COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, em suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte,
com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando
prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) e Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 30/34) que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor,
declarando a inexistência de relação jurídica entre as partes, determinou o cancelamento imediato da dívida vergastada e a devolução
simples dos valores cobrados. Condenou ainda a parte ré a pagar, a título de danos morais, o montante total de R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais) com juros de 1% ao mês e correção monetária pela tabela prática do Tribunal de Justiça, desde o evento danoso
(súmulas 43 e 54 do STJ).
Razões da recorrente (ID 5001) para conhecer e prover o presente recurso para reformar a sentença recorrida para julgar improcedentes os
pedidos constantes na exordial.
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A recorrida apresentou contrarrazões (ID 5002).
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Na inicial, a recorrente alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal empréstimo
fosse realizado. A parte requerida trouxe aos autos (fls. 35) contrato de empréstimo que teria sido pactuado pelos litigantes, no qual consta a
assinatura da autora.
Destarte, para deslinde da situação, somente o exaurimento de ampla averiguação probatória para se ter possível emissão de um juízo de valor
concreto sobre os fatos aventados, circunstância essa que torna a causa complexa e afasta a competência deste Juízo para a resolução da lide.
Vislumbra-se na espécie dos autos que a causa encerra de fato e de direito complexidade que torna impermissivo o alcance de uma decisão
tanto por seu desate estar condicionado a realização de prova pericial igualmente complexa, com o qual concorreriam as partes por seus
assistentes e um experto indicado pelo Juízo, como por ser fazer crucial à formação do convencimento do Julgador, sem o qual impossível se dar
efetiva prestação jurisdicional, à míngua, como já expresso, de elementos outros contidos na instrução capazes de fomentar o indispensável
convencimento, como bem alude o art. 5º, da Lei 9.099/95 e 371, do Novo Código de Processo Civil. E a instrução quantis satis, não formou esse
convencimento, o que somente poderia ocorrer com a realização de prova pericial que reputo complexa, no sentido de se aferir a autenticidade
da assinatura do autor.
O art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, dispõe que: "O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade". No caso em apreço, a pretensão autoral esbarra na necessária realização de averiguação profusa de provas,
sem lugar no célere rito sumaríssimo deste Juizado, donde exsurge ainda a impossibilidade de ampliação da instrução probatória e de se alargar
a discussão de natureza técnica que não se esgotariam em apanhados simples e de fácil compreensão, mas ao revés.
O art. 98, I, da Constituição Federal ao prescrever verbis:
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas
cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;
Essa complexidade deve ser entendida como sendo a questão de fundo que está sendo objeto da discussão e que requer a produção de
elementos de convicção impossíveis de serem obtidos na curta instrução do procedimento. Complexo é ainda o que abrange ou encerra muitos
elementos (in casu, probatórios) ou apreciação intricada de atos e fatos jurídicos, todos relacionados a matéria de prova.
Outra certeira definição é dada pelo enunciado 54, do Fonaje:
Enunciado 54 - A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO IMPROVIDO. O magistrado é
destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. Se a matéria versada nos
autos é complexa, necessitando de outros meios de prova para o deslinde da questão, correta é a decisão que extingue o feito, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Recurso improvido (20080710032180ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, Julgado em 17/02/2009. DJ 20/07/2009 p.87).
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO PROVIDO PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Se a matéria versada nos Juizados Especiais é complexa, necessitando de outros meios de prova para o
deslinde das questões postas nos autos, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº
9.099/95. Recurso provido. Sentença reformada. Processo extinto. (20070710353930ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DODF, julgado em 16/12/2008, DJ.
Por todo exposto, suscito, de ofício, a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que
depende de perícia DATILOSCÓPICA e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso.
Sem ônus de sucumbência.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL DE DIREITO CÍVEL, CRIMINAL E PÚBLICO
06. RECURSO Nº 0000432-72.2016.8.18.0069 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000432-72.2016.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: OTÁVIO SOARES DA SILVA
ADVOGADOS: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PI 4557)
RECORRIDO: BANCO ITAUCARD / BMG S.A.
ADVOGADOS: SEM ADVOGADO NOS AUTOS
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALEGAÇÃO DE DESCONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DA PACTUAÇÃO E VÍCIO DE
CONSENTIMENTO. SEMIANALFABETISMO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade em
desconformidade com o parecer ministerial, para manter a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto da relatora.
Ônus de sucumbência em 20% sobre o valor da causa".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (membro) e
Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes (membro). Presente o representante do Ministério Público.
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. Lucicleide Pereira Belo
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (evento nº 23) que julgou improcedente os pedidos formulados pela autora.
Em suas razões (evento nº 28) o recorrente alega em suma: dos fatos como realmente ocorreram e a conduta antijurídica da ré; da invalidade da
cédula de crédito bancária firmada com analfabeto; da conduta ilícita da ré capaz de ensejar o pedido de restituição frente a contratação do
empréstimo; dos danos morais. Por fim, requer a reforma da sentença para julgar procedente o pedido inicial.
O recorrido apresentou contrarrazões (evento nº 36) refutando as alegações do recorrente pugnando pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
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Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Trata-se de ação objetivando a declaração de nulidade de contrato de empréstimo, bem como repetição do indébito e indenização por danos
morais decorrentes da conduta da instituição financeira, na qual a parte autora/recorrente alega que o contrato de empréstimo realizado encontra-
se eivado de vício por não atender os requisitos legais.
O banco recorrido sustenta que o pedido da parte autora não pode ser acolhido sem que haja qualquer prova nos autos acerca da ilegalidade da
contratação e dos danos sofridos.
Ao exame dos autos, verifica-se que a parte autora alega que não foi esclarecido suficientemente acerca das peculiaridades dos contratos de
empréstimo consignado, tanto que ficara surpreso com o excessivo desconto em seu benefício, ficando claro que foi ludibriado, levando a firmar
acordo sem nenhum conhecimento dos efeitos práticos.
Todavia, a pouca educação formal ou mesmo o analfabetismo total, por si só, não tem o condão de tornar inválido o contrato firmado.
A anulação da avença somente seria possível mediante a existência de prova cabal do vício de consentimento alegado, o que, no caso, não há. É
que ser analfabeto não torna o agente incapaz para os atos da vida civil.
Ausente prova escorreita de dúvida acerca da existência de vício de consentimento no momento da celebração do contrato, não há falar em
nulidade da avença, tampouco em danos morais e materiais a serem indenizados.
Ressalta-se que, embora aplicáveis as regras do Estatuto Consumerista, necessário a presença de verossimilhança das alegações, o que não
ocorre no caso dos autos.
Isto posto, voto pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Ônus de sucumbência em 20% sobre o valor da causa.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. Lucicleide Pereira Belo
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
07. RECURSO Nº 0000017-16.2017.8.18.0082 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000017-16.2017.8.18.0082 - AÇÃO CAUTELAR AUTÔNOMA,
DA COMARCA DE AROAZES/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: MARIA DA SOLIDADE CONCEIÇÃO
ADVOGADOS: LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI 12751)
RECORRIDO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADVOGADOS: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/PI 8202)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. PROVA
COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO
PREJUDICADO.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, em suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte,
com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando
prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho. Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 114/117) que julgou IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I, do novo Código de Processo Civil.
Razões da recorrente (ID 5006), para conhecer e prover o presente recurso para reformar a sentença recorrida para julgar procedentes os
pedidos constantes na exordial.
A recorrida NÃO apresentou contrarrazões.
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Na inicial, a recorrente alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal empréstimo
fosse realizado. A parte requerida trouxe aos autos o contrato de empréstimo que teria sido pactuado pelos litigantes, no qual consta a assinatura
da autora.
Destarte, para deslinde da situação, somente o exaurimento de ampla averiguação probatória para se ter possível emissão de um juízo de valor
concreto sobre os fatos aventados, circunstância essa que torna a causa complexa e afasta a competência deste Juízo para a resolução da lide.
Vislumbra-se na espécie dos autos que a causa encerra de fato e de direito complexidade que torna impermissivo o alcance de uma decisão
tanto por seu desate estar condicionado a realização de prova pericial igualmente complexa, com o qual concorreriam as partes por seus
assistentes e um experto indicado pelo Juízo, como por ser fazer crucial à formação do convencimento do Julgador, sem o qual impossível se dar
efetiva prestação jurisdicional, à míngua, como já expresso, de elementos outros contidos na instrução capazes de fomentar o indispensável
convencimento, como bem alude o art. 5º, da Lei 9.099/95 e 371, do Novo Código de Processo Civil. E a instrução quantis satis, não formou esse
convencimento, o que somente poderia ocorrer com a realização de prova pericial que reputo complexa, no sentido de se aferir a autenticidade
da assinatura do autor.
O art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, dispõe que: "O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade". No caso em apreço, a pretensão autoral esbarra na necessária realização de averiguação profusa de provas,
sem lugar no célere rito sumaríssimo deste Juizado, donde exsurge ainda a impossibilidade de ampliação da instrução probatória e de se alargar
a discussão de natureza técnica que não se esgotariam em apanhados simples e de fácil compreensão, mas ao revés.
O art. 98, I, da Constituição Federal ao prescrever verbis:
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas
cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;
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Essa complexidade deve ser entendida como sendo a questão de fundo que está sendo objeto da discussão e que requer a produção de
elementos de convicção impossíveis de serem obtidos na curta instrução do procedimento. Complexo é ainda o que abrange ou encerra muitos
elementos (in casu, probatórios) ou apreciação intricada de atos e fatos jurídicos, todos relacionados a matéria de prova.
Outra certeira definição é dada pelo enunciado 54, do Fonaje:
Enunciado 54 - A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO IMPROVIDO. O magistrado é
destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. Se a matéria versada nos
autos é complexa, necessitando de outros meios de prova para o deslinde da questão, correta é a decisão que extingue o feito, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Recurso improvido (20080710032180ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, Julgado em 17/02/2009. DJ 20/07/2009 p.87).
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO PROVIDO PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Se a matéria versada nos Juizados Especiais é complexa, necessitando de outros meios de prova para o
deslinde das questões postas nos autos, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº
9.099/95. Recurso provido. Sentença reformada. Processo extinto. (20070710353930ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DODF, julgado em 16/12/2008, DJ.
Por todo exposto, suscito de ofício a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que
depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso.
Sem ônus de sucumbência.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
08. RECURSO Nº 0000354-59.2014.8.18.0098 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000354-59.2014.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE / INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADOS: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (OAB/PI 5963)
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. EXTRATO DO INSS COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DO
EMPRÉSTIMO. AUSÊNCIA DE CONTRATO. NÃO COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO DO VALOR REFERENTE AO CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO NA CONTA DA PARTE AUTORA. AUSÊNCIA DE PROVAS POR PARTE DO RÉU/RECORRIDO. DESCONTOS PROMOVIDOS
INDEVIDAMENTE NO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14). DANOS MORAIS
CARACTERIZADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
RESTITUIÇÃO EM DOBRO DEVIDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) e Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 29 de novembro de 2019.
Juíza LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma da sentença (fls. 69/72) julgou improcedente o pedido formulado pelo autor, e o faço com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, inciso I, do CPC/2015
Razões do Recurso, (fls. 78/84), sustentando em suma: dos fatos; da sentença recorrida;por fim, requer a reforma da sentença de 1º grau para
julgar procedente o pedido inicial.
Sem contrarrazões da parte recorrida.
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, passo à análise do recurso.
A relação estabelecida entre as partes é de consumo, cabendo, portanto, a inversão do ônus da prova na forma do artigo 6º, inciso VIII do Código
de Defesa do Consumidor, notadamente porque a alegação da consumidora é verossímil, inclusive quando corroborada pelos documentos
juntados aos autos.
Os documentos trazidos aos autos comprovam o desconto no benefício de aposentadoria do INSS da parte autora.
O acervo probatório demonstra que o banco recorrido não logrou ao longo dos autos em comprovar que de fato houve a contratação do
empréstimo, uma vez que não acostou aos autos o suposto contrato formulado pelas partes, portanto, não produziu prova concludente do fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do consumidor, segundo preceitua o artigo 373, inciso II do Novo Código de Processo Civil.
Por tais razões procede o pedido de devolução do valor descontado indevidamente do benefício de aposentadoria da autora, vez que de acordo
com firme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a regra do parágrafo único do art. 42 do Código do Consumidor, que determina a
devolução em dobro, objetiva conferir à sua incidência função pedagógica e inibidora de condutas lesivas ao consumidor (REsp 817733) e
pressupõe engano injustificável. Na hipótese dos autos houve desconto indevido diretamente no benefício de aposentadoria do autor, bem como
engano injustificável, uma vez que a empresa foi negligente na prestação do serviço que disponibiliza no mercado, ao não creditar o valor na
conta da autora.
Há, também, danos morais.
O fato de ter valores descontados de seu benefício de aposentadoria do INSS, que já não é de grande monta, sem que lhe fosse liberado o valor
correspondente, evidentemente gerou sentimento de humilhação, impotência, descaso, que dão ensejo ao dano moral.
A Constituição Federal em seu art. 5º, inciso X, afirma que são assegurados à inviolabilidade a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem
das pessoas, assegurando o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. Neste sentido, devem-se evitar ações
que causem danos a outrem.
O interpretar o artigo 186 do Código Civil, entende-se que aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito
e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, cometerá ato ilícito. Já o artigo 927 do Código Civil, determina que aquele que, por ato
ilícito, causar dano a outrem, ficará obrigado a repará-lo.
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A reclamante não pode sofrer prejuízo pela falha levada a efeito pela reclamada, tendo em vista que esta responde pelo risco das atividades
desenvolvidas e dos meios utilizados para o desenvolvimento de tais atividades.
Tratando-se de relação consumerista e diante da constatação que ocorreu falha na prestação de serviço, responde a reclamada objetivamente,
sendo presumíveis os danos morais dela decorrentes e, igualmente, são verificáveis no caso concreto. Aí porque inafastável a regra contida no
art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, cuja redação dispõe:
O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
Neste sentido, a responsabilidade da reclamada é objetiva e está provada a existência de danos morais e o nexo de causalidade, resta à análise
do montante da indenização.
Relativamente à fixação do quantum indenizatório, entendo que o valor deve garantir, à parte lesada, uma reparação que lhe compense o abalo
sofrido, bem como cause impacto suficiente para desestimular a reiteração do ato por aquele que realizou a conduta reprovável. Assim,
observando os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, considerando as questões fáticas, como a situação econômica/financeira do
ofensor e da ofendida e a repercussão do fato na vida da parte autora, revela-se adequado a fixação da indenização a título de dano moral em R$
2.000,00 (dois mil reais). Esta quantia assegura o caráter repressivo e pedagógico da indenização, sem representar qualquer enriquecimento sem
causa.
Pelo exposto, voto pelo conhecimento e provimento do recurso para declarar nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do
empréstimo aqui questionado, contrato número 000568670973; bem como, condenar o recorrido a devolver em dobro os valores indevidamente
descontados do benefício previdenciário do recorrente, a ser apurado por simples cálculo aritmético, sobre o qual deverá incidir correção
monetária e juros moratórios na forma legal e condenar a título de danos morais a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) acrescidos de juros
a partir da citação e correção monetária nos termos da Súm. 54 do STJ.
Sem ônus de sucumbência.
É como voto.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Juíza LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
09. RECURSO Nº 0000159-66.2017.8.18.0099 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000159-66.2017.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI 7198)
RECORRIDO: ADALIA ISABEL VELOSO
ADVOGADOS: DOUGLAS LIMA DE FREITAS (OAB/PI 11935) E PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS (OAB/PI 9230)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. PROVA
COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO
PREJUDICADO.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, em suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte,
com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando
prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho. Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 94/97) que julgo PROCEDENTES EM PARTES, os pedidos formulados pelo autor para:
declarar nulo o empréstimo de contrato Nº 803876670, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado,
contrato número. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores indevidamente
descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009
do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido
(súmulas 43 e 54 do STJ). Condenar ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de R$1.600 (mil
e seiscentos reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da
Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º
do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença.
Sustenta a recorrente (fls. 102/108), que não houve o recebimento indevido de valores pelo Banco, alega, no mérito, a ausência de danos morais,
da contratação regular e inexistência de ato ilícito.
Contrarrazões não apresentadas pela recorrida.
É o sucinto relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Na inicial, a recorrente alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal empréstimo
fosse realizado. A parte requerida trouxe aos autos o contrato de empréstimo que teria sido pactuado pelos litigantes, no qual consta a assinatura
da autora.
Destarte, para deslinde da situação, somente o exaurimento de ampla averiguação probatória para se ter possível emissão de um juízo de valor
concreto sobre os fatos aventados, circunstância essa que torna a causa complexa e afasta a competência deste Juízo para a resolução da lide.
Vislumbra-se na espécie dos autos que a causa encerra de fato e de direito complexidade que torna impermissivo o alcance de uma decisão
tanto por seu desate estar condicionado a realização de prova pericial igualmente complexa, com o qual concorreriam as partes por seus
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assistentes e um experto indicado pelo Juízo, como por ser fazer crucial à formação do convencimento do Julgador, sem o qual impossível se dar
efetiva prestação jurisdicional, à míngua, como já expresso, de elementos outros contidos na instrução capazes de fomentar o indispensável
convencimento, como bem alude o art. 5º, da Lei 9.099/95 e 371, do Novo Código de Processo Civil. E a instrução quantis satis, não formou esse
convencimento, o que somente poderia ocorrer com a realização de prova pericial que reputo complexa, no sentido de se aferir a autenticidade
da assinatura do autor.
O art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, dispõe que: "O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade". No caso em apreço, a pretensão autoral esbarra na necessária realização de averiguação profusa de provas,
sem lugar no célere rito sumaríssimo deste Juizado, donde exsurge ainda a impossibilidade de ampliação da instrução probatória e de se alargar
a discussão de natureza técnica que não se esgotariam em apanhados simples e de fácil compreensão, mas ao revés.
O art. 98, I, da Constituição Federal ao prescrever verbis:
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas
cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;
Essa complexidade deve ser entendida como sendo a questão de fundo que está sendo objeto da discussão e que requer a produção de
elementos de convicção impossíveis de serem obtidos na curta instrução do procedimento. Complexo é ainda o que abrange ou encerra muitos
elementos (in casu, probatórios) ou apreciação intricada de atos e fatos jurídicos, todos relacionados a matéria de prova.
Outra certeira definição é dada pelo enunciado 54, do Fonaje:
Enunciado 54 - A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO IMPROVIDO. O magistrado é
destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. Se a matéria versada nos
autos é complexa, necessitando de outros meios de prova para o deslinde da questão, correta é a decisão que extingue o feito, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Recurso improvido (20080710032180ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, Julgado em 17/02/2009. DJ 20/07/2009 p.87).
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO PROVIDO PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Se a matéria versada nos Juizados Especiais é complexa, necessitando de outros meios de prova para o
deslinde das questões postas nos autos, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº
9.099/95. Recurso provido. Sentença reformada. Processo extinto. (20070710353930ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DODF, julgado em 16/12/2008, DJ.
Por todo exposto, suscito de ofício a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que
depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso.
Sem ônus de sucumbência.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
10. RECURSO Nº 0001699-78.2016.8.18.0037 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001699-78.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: MANOEL DA COSTA LIMA
ADVOGADOS: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI 4027)
RECORRIDO: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADOS: SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB/PE 28490)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. PROVA
COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO
PREJUDICADO.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, em suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte,
com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando
prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho. Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 75/76) que julgou IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I, do novo Código de Processo Civil.
Razões da recorrente (fls. 81/88), para conhecer e prover o presente recurso para reformar a sentença recorrida para julgar procedentes os
pedidos constantes na exordial.
A recorrida apresentou contrarrazões (fls. 93/108).
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Na inicial, a recorrente alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal empréstimo
fosse realizado. A parte requerida trouxe aos autos (fls. 23/31) o contrato de empréstimo que teria sido pactuado pelos litigantes, no qual consta a
assinatura da autora.
Destarte, para deslinde da situação, somente o exaurimento de ampla averiguação probatória para se ter possível emissão de um juízo de valor
concreto sobre os fatos aventados, circunstância essa que torna a causa complexa e afasta a competência deste Juízo para a resolução da lide.
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Vislumbra-se na espécie dos autos que a causa encerra de fato e de direito complexidade que torna impermissivo o alcance de uma decisão
tanto por seu desate estar condicionado a realização de prova pericial igualmente complexa, com o qual concorreriam as partes por seus
assistentes e um experto indicado pelo Juízo, como por ser fazer crucial à formação do convencimento do Julgador, sem o qual impossível se dar
efetiva prestação jurisdicional, à míngua, como já expresso, de elementos outros contidos na instrução capazes de fomentar o indispensável
convencimento, como bem alude o art. 5º, da Lei 9.099/95 e 371, do Novo Código de Processo Civil. E a instrução quantis satis, não formou esse
convencimento, o que somente poderia ocorrer com a realização de prova pericial que reputo complexa, no sentido de se aferir a autenticidade
da assinatura do autor.
O art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, dispõe que: "O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade". No caso em apreço, a pretensão autoral esbarra na necessária realização de averiguação profusa de provas,
sem lugar no célere rito sumaríssimo deste Juizado, donde exsurge ainda a impossibilidade de ampliação da instrução probatória e de se alargar
a discussão de natureza técnica que não se esgotariam em apanhados simples e de fácil compreensão, mas ao revés.
O art. 98, I, da Constituição Federal ao prescrever verbis:
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas
cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;
Essa complexidade deve ser entendida como sendo a questão de fundo que está sendo objeto da discussão e que requer a produção de
elementos de convicção impossíveis de serem obtidos na curta instrução do procedimento. Complexo é ainda o que abrange ou encerra muitos
elementos (in casu, probatórios) ou apreciação intricada de atos e fatos jurídicos, todos relacionados a matéria de prova.
Outra certeira definição é dada pelo enunciado 54, do Fonaje:
Enunciado 54 - A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO IMPROVIDO. O magistrado é
destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. Se a matéria versada nos
autos é complexa, necessitando de outros meios de prova para o deslinde da questão, correta é a decisão que extingue o feito, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Recurso improvido (20080710032180ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, Julgado em 17/02/2009. DJ 20/07/2009 p.87).
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO PROVIDO PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Se a matéria versada nos Juizados Especiais é complexa, necessitando de outros meios de prova para o
deslinde das questões postas nos autos, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº
9.099/95. Recurso provido. Sentença reformada. Processo extinto. (20070710353930ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DODF, julgado em 16/12/2008, DJ.
Por todo exposto, suscito de ofício a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que
depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso.
Sem ônus de sucumbência.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL - TERESINA - PI
JUIZADOS ESPECIAIS
11. RECURSO Nº 0000272-37.2013.8.18.0074 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000272-37.2013.8.18.0074 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE SIMÕES/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: CEILLA KARINA DE CARVALHO GOMES
ADVOGADOS: FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (OAB/PI 7589)
RECORRIDO: BV FINANCEIRA - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADOS: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI 8203)
DECISÃO MONOCRÁTICA
Vistos.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS
proposta por CEILLA KARINA DE CARVALHO GOMES em face de BV FINANCEIRA - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
aduzindo que firmou contrato de financiamento junto ao Banco requerido, com o objetivo de financiar o seu veículo automotor. Diz que no ato
da assinatura do referido contrato, a instituição bancária contratada cobrou indevidamente tarifas bancárias que entende serem indevidas, razão
pela qual requereu a restituição, em dobro, das tarifas cobradas indevidamente, bem como indenização por danos morais.
Sobreveio sentença (fls. 111/115) que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para afastar a incidência da cláusula que permitiu a
cobrança de R$ 262,00 referente a "registro de contrato", por entender inexistir amparo legal, devendo o valor ser devolvido ao autor de forma
simples e INDEFIRO os pedidos referentes a cobrança de tarifa de cadastro e IOF, por considerar válidas as cláusulas correspondentes e
inocorrente conduta a ensejar ressarcimento por danos morais.
Razões do recorrente (fls. 122/129) aduzindo: da legalidade das tarifas cobradas, da impossibilidade de repetição do indébito, da improcedência
da ação. Por fim, requereu a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido inicial.
Relatados, DECIDO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Inicialmente necessário esclarecer que a matéria discutida nos autos já foi objeto de julgamento pela Segunda Seção do Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp 1.578.526 e que havia determinado a suspensão das ações que versassem acerca da validade da cobrança, em
contratos bancários, de despesas com serviços prestados por terceiros, registro do contrato e/ou avaliação do bem.
Passo então a análise do mérito.
DA TARIFA DE CADASTRO
No que se refere à cobrança de Tarifa de Cadastro em contrato de financiamento bancário, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 566
estabelecendo que nos contratos bancários posteriores ao início da vigência da Resolução - CMN nº 3.518/2007, em 30-04-2008, pode ser
cobrada a referida tarifa no início do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira. Portanto, é válida a cobrança da Tarifa de
Cadastro.
IOF - IMPOSTOS
Quanto à cobrança de IOF, no valor de R$ 662,65 (seiscentos e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) esta é considerada válida. O
E. STJ já se manifestou nesse sentido, na tese firmada quando do julgamento do REsp 1.251.331/RS:
(...) 8. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio financiamento
acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais. (Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 63



redação dada pela Resolução 4.021/2011) FER (S 2, REsp 1251331/RS, Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 28/08/2013). Grifei.
DO DISPOSITIVO
Ressalta-se que o caput do art. 932, V, "b" do Novo Código de Processo Civil, autoriza o relator a decidir se dará ou não provimento ao recurso
de forma monocrática, senão vejamos:
Art. 932 - Incumbe ao relator:
V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a:
b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;
Ante o exposto, notadamente porque o comando judicial está amparado na jurisprudência das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito
Público, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, a teor do artigo 932, IV, "b" do Novo
Código de Processo Civil.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado.
Transcorrido,in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 29 DE NOVEMBRO DE 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL DE DIREITO CÍVEL, CRIMINAL E PÚBLICO
12. RECURSO Nº 0000299-69.2016.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000299-69.2016.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
ITAUEIRA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
ADVOGADOS: JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/PI 2338)
RECORRIDO: MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADOS: ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA (OAB/PI 9366) E JONATAS BARRETO NETO (OAB/PI 3101)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALEGAÇÃO DE DESCONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DA PACTUAÇÃO E VÍCIO DE
CONSENTIMENTO. SEMIANALFABETISMO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade em
desconformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto
da relatora. Sem imposição de ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (membro) e
Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes (membro). Presente o representante do Ministério Público.
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. Lucicleide Pereira Belo
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 24/28) que julgou procedente os pedidos formulados pela autora, para: DECLARAR rescindido os
contratos de empréstimo objetos da presente ação, reestabelecendo a situação havida entre as partes no momento anterior à tal contratação;
DEFERIR, por conseguinte, a DEVOLUÇÃO EM DOBRO valor indevidamente pago, e CONDENAR a requerida ao pagamento de R$ 8.000,00
(oito mil reais), a título de DANOS MORAIS.
Em suas razões (fls. 71/81) o recorrente alega em suma: dos fatos como realmente ocorreram e ausência de conduta antijurídica da ré; da
validade da cédula de crédito bancária firmada com analfabeto; da ausência de conduta ilícita da ré capaz de ensejar o pedido de restituição
frente a contratação do empréstimo; dos danos morais; da necessidade de redução do quantum indenizatório; do enriquecimento sem causa. Por
fim, requer a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido inicial.
O recorrido não apresentou contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Trata-se de ação objetivando a declaração de nulidade de contrato de empréstimo, bem como repetição do indébito e indenização por danos
morais decorrentes da conduta da instituição financeira, na qual a parte autora/recorrida alega que o contrato de empréstimo realizado encontra-
se eivado de vício por não atender os requisitos legais.
O banco recorrido sustenta que o pedido da parte autora não pode ser acolhido sem que haja qualquer prova nos autos acerca da ilegalidade da
contratação e dos danos sofridos.
Ao exame dos autos, verifica-se que a parte autora alega que não foi esclarecido suficientemente acerca das peculiaridades dos contratos de
empréstimo consignado, tanto que ficara surpreso com o excessivo desconto em seu benefício, ficando claro que foi ludibriado, levando a firmar
acordo sem nenhum conhecimento dos efeitos práticos.
Todavia, a pouca educação formal ou mesmo o analfabetismo total, por si só, não tem o condão de tornar inválido o contrato firmado.
A anulação da avença somente seria possível mediante a existência de prova cabal do vício de consentimento alegado, o que, no caso, não há. É
que ser analfabeto não torna o agente incapaz para os atos da vida civil.
Ausente prova escorreita de dúvida acerca da existência de vício de consentimento no momento da celebração do contrato, não há falar em
nulidade da avença, tampouco em danos morais e materiais a serem indenizados.
Ressalta-se que, embora aplicáveis as regras do Estatuto Consumerista, necessário a presença de verossimilhança das alegações, o que não
ocorre no caso dos autos.
Portanto, verifica-se que a sentença a merece ser reformada.
Isto posto, voto pelo conhecimento e provimento do recurso para julgar improcedentes os pedidos iniciais, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem imposição de ônus de sucumbência.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
13. RECURSO Nº 0000155-29.2017.8.18.0099 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000155-29.2017.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI)
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JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI 7198)
RECORRIDO: ADALIA ISABEL VELOSO
ADVOGADOS: DOUGLAS LIMA DE FREITAS (OAB/PI 11935) E PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS (OAB/PI 9230)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. PROVA
COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO
PREJUDICADO.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, em suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte,
com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando
prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho. Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 87/90) que julgo PROCEDENTES EM PARTES, os pedidos formulados pelo autor para:
declarar nulo o empréstimo de contrato Nº 711020868, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado,
contrato número. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores indevidamente
descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009
do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido
(súmulas 43 e 54 do STJ). Condenar ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de R$1.400 (mil
e quatrocentos reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da
Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º
do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença.
Sustenta a recorrente (fls. 96/104), que não houve o recebimento indevido de valores pelo Banco, alega, no mérito, a ausência de danos morais,
da contratação regular e inexistência de ato ilícito.
Contrarrazões não apresentadas pela recorrida.
É o sucinto relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Na inicial, a recorrente alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal empréstimo
fosse realizado. A parte requerida trouxe aos autos o contrato de empréstimo que teria sido pactuado pelos litigantes, no qual consta a assinatura
da autora.
Destarte, para deslinde da situação, somente o exaurimento de ampla averiguação probatória para se ter possível emissão de um juízo de valor
concreto sobre os fatos aventados, circunstância essa que torna a causa complexa e afasta a competência deste Juízo para a resolução da lide.
Vislumbra-se na espécie dos autos que a causa encerra de fato e de direito complexidade que torna impermissivo o alcance de uma decisão
tanto por seu desate estar condicionado a realização de prova pericial igualmente complexa, com o qual concorreriam as partes por seus
assistentes e um experto indicado pelo Juízo, como por ser fazer crucial à formação do convencimento do Julgador, sem o qual impossível se dar
efetiva prestação jurisdicional, à míngua, como já expresso, de elementos outros contidos na instrução capazes de fomentar o indispensável
convencimento, como bem alude o art. 5º, da Lei 9.099/95 e 371, do Novo Código de Processo Civil. E a instrução quantis satis, não formou esse
convencimento, o que somente poderia ocorrer com a realização de prova pericial que reputo complexa, no sentido de se aferir a autenticidade
da assinatura do autor.
O art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, dispõe que: "O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade". No caso em apreço, a pretensão autoral esbarra na necessária realização de averiguação profusa de provas,
sem lugar no célere rito sumaríssimo deste Juizado, donde exsurge ainda a impossibilidade de ampliação da instrução probatória e de se alargar
a discussão de natureza técnica que não se esgotariam em apanhados simples e de fácil compreensão, mas ao revés.
O art. 98, I, da Constituição Federal ao prescrever verbis:
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas
cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;
Essa complexidade deve ser entendida como sendo a questão de fundo que está sendo objeto da discussão e que requer a produção de
elementos de convicção impossíveis de serem obtidos na curta instrução do procedimento. Complexo é ainda o que abrange ou encerra muitos
elementos (in casu, probatórios) ou apreciação intricada de atos e fatos jurídicos, todos relacionados a matéria de prova.
Outra certeira definição é dada pelo enunciado 54, do Fonaje:
Enunciado 54 - A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO IMPROVIDO. O magistrado é
destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. Se a matéria versada nos
autos é complexa, necessitando de outros meios de prova para o deslinde da questão, correta é a decisão que extingue o feito, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Recurso improvido (20080710032180ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, Julgado em 17/02/2009. DJ 20/07/2009 p.87).
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO PROVIDO PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Se a matéria versada nos Juizados Especiais é complexa, necessitando de outros meios de prova para o
deslinde das questões postas nos autos, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº
9.099/95. Recurso provido. Sentença reformada. Processo extinto. (20070710353930ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DODF, julgado em 16/12/2008, DJ.
Por todo exposto, suscito de ofício a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que
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depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso.
Sem ônus de sucumbência.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
14. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000920-41.2012.8.18.0045 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000920-
41.2012.8.18.0045 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA COMARCA
DE CASTELO DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
EMBARGANTE: BV FINANCEIRA - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADOS: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI 8203)
EMBARGADO: JOSÉ ARONILDO ORION LIMA
ADVOGADOS: RONNEY IRLAN LIMA SOARES (OAB/PI 7649)
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUIZADO ESPECIAL. NÃO OBSERVÂNCIA DE SUSPENSÃO DO TEMA PELO STJ. ACÓRDÃO ANULADO.
JULGAMENTO DO RECURSO INOMINADO DE ACORDO COM A TESE FIXADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. ACÓRDÃO
REFORMADO. EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes de Direito que integram a 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro) e
Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes (membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de novembro de 2019.
Juíza Lucicleide Pereira Belo
Relatora
RELATÓRIO
Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por BV FINANCEIRA - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (ev. 70) em face
de acórdão da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público que conheceu do recurso inominado interposto para dar-lhe provimento
parcial, reformando a sentença.
Aduz o embargante em suas razões que o acórdão é omisso, pleiteando a correção das omissões apontadas, efetuando expresso
pronunciamento sobre as matérias arguidas.
É o sucinto relatório.
VOTO
Conheço dos embargos, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
É assente na jurisprudência o entendimento de que os embargos de declaração não se destinam a rediscutir matéria que já foi amplamente
debatida nos autos; são admissíveis somente quando necessários ao complemento da decisão.
O artigo 48 da lei 9.099/95 dispõe: "caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida"
A regra processual admite o efeito modificativo do julgado toda vez que a decisão recorrida tratar de suprir omissão ou contradição, o que leva a
crer que os embargos não sejam simplesmente declaratórios, mas emprestando-se-lhes os efeitos modificativos.
Portanto, uma vez providos os embargos manejados com pedido de efeito modificativo, nova decisão será proferida na causa, que poderá: (a)
complementar e/ou aclarar a decisão embargada, tornando-a inteiramente cognoscível pela parte que aviou o recurso, esclarecendo a sua
situação jurídica após o advento da decisão judicial; ou (b) substituir in totum a decisão embargada, por ser manifestamente incompatível com os
demais elementos de formação do juízo.
Neste caso, não se trata de nova decisão que modifique a anterior, mas de pronunciamento que verdadeiramente substitui o predecessor,
chegando mesmo a anulá-lo. É nesta última hipótese, ora ventilada, que reside a questão, pois se trata de matéria pacificada na jurisprudência,
principalmente quanto à natureza jurídica da decisão que anula o julgado anterior.
In casu, verifica-se que a decisão proferida no acórdão vergastado é omissa e apreciou questão que, à época, estava suspensa pelo STJ, em
razão da matéria ser submetida ao mecanismo de Recursos Repetitivos.
Assim, tenho que o acórdão deverá ser anulado. Considerando que, atualmente, o tema já encontra-se decidido, passo a análise do mérito do
recurso inominado.
Não encontro prova nos autos da efetiva prestação dos serviços concernentes a registro de contrato, observando-se que o Recorrente se
limitou a sustentar a licitude da cobrança da referida tarifa, razão pela qual deve ser mantida a condenação no tocante a tarifa supramencionada.
A questão discutida nos autos, quanto a cobrança da tarifa de SERVIÇOS DE TERCEIROS,deve ser analisada à luz da decisão proferida pela
Segunda Seção do STJ, em 28.11.2018, no julgamento do Recurso Especial nº 1.578.553/SP, in verbis:
"[...] 2. TESES FIXADAS PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015:
2.1. Abusividade da cláusula que prevê a cobrança de ressarcimento de serviços prestados por terceiros, sem a especificação do serviço a ser
efetivamente prestado;
2.2. Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em contratos celebrados a
partir de 25/02/2011, data de entrada em vigor da Res.-CMN 3.954/2011, sendo válida a cláusula no período anterior a essa resolução,
ressalvado o controle da onerosidade excessiva;
2.3. Validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com o registro do
contrato, ressalvadas a:
2.3.1. abusividade da cobrança por serviço não efetivamente prestado; e a
2.3.2. possibilidade de controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto.
3. CASO CONCRETO.
3.1. Aplicação da tese 2.2, declarando-se abusiva, por onerosidade excessiva, a cláusula relativa aos serviços de terceiros ("serviços prestados
pela revenda").
3.2. Aplicação da tese 2.3, mantendo-se hígidas a despesa de registro do contrato e a tarifa de avaliação do bem dado em garantia [...]".
Considerando a decisão exposta acima e a tarifa discutida no recurso, ora em análise, verifica-se que foi considerada abusiva a cláusula que
prevê a cobrança referente a Tarifa de Serviços de Terceiros, sem a especificação do serviço a ser efetivamente prestado, o que não houve no
presente caso. Portanto, a sentença deve ser mantida no tocante a abusividade da tarifa supramencionada.
Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento, pelo consumidor, da comissão do correspondente bancário, em contratos celebrados a partir
de 25/02/2011, data de entrada em vigor da Res.-CMN 3.954/2011, sendo válida a cláusula pactuada no período anterior a essa resolução,
ressalvado o controle da onerosidade excessiva.
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Ante o exposto voto pelo conhecimento e acolhimento dos presentes embargos, a fim de atribuir-lhes excepcionais efeitos infringentes, para
anular o acórdão embargado, mas para negar provimento ao recurso interposto.
Sem ônus de sucumbência.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Juíza Lucicleide Pereira Belo
Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
15. RECURSO Nº 0001094-75.2016.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001094-75.2016.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA C/C REPARAÇÃO DE DANO MORAL, DA COMARCA DE
ITAUEIRA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADOS: RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP P 119.859)
RECORRIDO: CAROLINA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADOS: ITALO MENDES LEAL (OAB/PI 14810)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA DATILOSCÓPICA. PROVA
COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, em suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte,
com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando
prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) e Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 32/35) que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor,
declarando a inexistência dos contratos 190626020, 802930146 e 802930095 e a devolução dobrada dos valores cobrados, abatidas as
quantias emprestadas. Condenou ainda a parte ré a pagar, a título de danos morais, o montante total de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Julgou IMPROCEDENTESos pedidos relativos ao contrato 9123299371899.
Razões da recorrente (ID 5003) para conhecer e prover o presente recurso para reformar a sentença recorrida para julgar improcedentes os
pedidos constantes na exordial.
A recorrida apresentou contrarrazões (ID 5006).
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Na inicial, a recorrente alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal empréstimo
fosse realizado. A parte requerida trouxe aos autos (IDs 5001 e 5002) os contratos de empréstimo que teriam sido pactuados pelos litigantes, no
qual consta a assinatura da autora.
Destarte, para deslinde da situação, somente o exaurimento de ampla averiguação probatória para se ter possível emissão de um juízo de valor
concreto sobre os fatos aventados, circunstância essa que torna a causa complexa e afasta a competência deste Juízo para a resolução da lide.
Vislumbra-se na espécie dos autos que a causa encerra de fato e de direito complexidade que torna impermissivo o alcance de uma decisão
tanto por seu desate estar condicionado a realização de prova pericial igualmente complexa, com o qual concorreriam as partes por seus
assistentes e um experto indicado pelo Juízo, como por ser fazer crucial à formação do convencimento do Julgador, sem o qual impossível se dar
efetiva prestação jurisdicional, à míngua, como já expresso, de elementos outros contidos na instrução capazes de fomentar o indispensável
convencimento, como bem alude o art. 5º, da Lei 9.099/95 e 371, do Novo Código de Processo Civil. E a instrução quantis satis, não formou esse
convencimento, o que somente poderia ocorrer com a realização de prova pericial que reputo complexa, no sentido de se aferir a autenticidade
da assinatura do autor.
O art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, dispõe que: "O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade". No caso em apreço, a pretensão autoral esbarra na necessária realização de averiguação profusa de provas,
sem lugar no célere rito sumaríssimo deste Juizado, donde exsurge ainda a impossibilidade de ampliação da instrução probatória e de se alargar
a discussão de natureza técnica que não se esgotariam em apanhados simples e de fácil compreensão, mas ao revés.
O art. 98, I, da Constituição Federal ao prescrever verbis:
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas
cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;
Essa complexidade deve ser entendida como sendo a questão de fundo que está sendo objeto da discussão e que requer a produção de
elementos de convicção impossíveis de serem obtidos na curta instrução do procedimento. Complexo é ainda o que abrange ou encerra muitos
elementos (in casu, probatórios) ou apreciação intricada de atos e fatos jurídicos, todos relacionados a matéria de prova.
Outra certeira definição é dada pelo enunciado 54, do Fonaje:
Enunciado 54 - A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO IMPROVIDO. O magistrado é
destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. Se a matéria versada nos
autos é complexa, necessitando de outros meios de prova para o deslinde da questão, correta é a decisão que extingue o feito, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Recurso improvido (20080710032180ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, Julgado em 17/02/2009. DJ 20/07/2009 p.87).
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO PROVIDO PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Se a matéria versada nos Juizados Especiais é complexa, necessitando de outros meios de prova para o
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deslinde das questões postas nos autos, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº
9.099/95. Recurso provido. Sentença reformada. Processo extinto. (20070710353930ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DODF, julgado em 16/12/2008, DJ.
Por todo exposto, suscito, de ofício, a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que
depende de perícia DATILOSCÓPICA e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso.
Sem ônus de sucumbência.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
15. RECURSO Nº 0001094-75.2016.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001094-75.2016.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA C/C REPARAÇÃO DE DANO MORAL, DA COMARCA DE
ITAUEIRA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADOS: RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP P 119.859)
RECORRIDO: CAROLINA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADOS: ITALO MENDES LEAL (OAB/PI 14810)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA DATILOSCÓPICA. PROVA
COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, em suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte,
com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando
prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) e Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 32/35) que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor,
declarando a inexistência dos contratos 190626020, 802930146 e 802930095 e a devolução dobrada dos valores cobrados, abatidas as
quantias emprestadas. Condenou ainda a parte ré a pagar, a título de danos morais, o montante total de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Julgou IMPROCEDENTESos pedidos relativos ao contrato 9123299371899.
Razões da recorrente (ID 5003) para conhecer e prover o presente recurso para reformar a sentença recorrida para julgar improcedentes os
pedidos constantes na exordial.
A recorrida apresentou contrarrazões (ID 5006).
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Na inicial, a recorrente alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal empréstimo
fosse realizado. A parte requerida trouxe aos autos (IDs 5001 e 5002) os contratos de empréstimo que teriam sido pactuados pelos litigantes, no
qual consta a assinatura da autora.
Destarte, para deslinde da situação, somente o exaurimento de ampla averiguação probatória para se ter possível emissão de um juízo de valor
concreto sobre os fatos aventados, circunstância essa que torna a causa complexa e afasta a competência deste Juízo para a resolução da lide.
Vislumbra-se na espécie dos autos que a causa encerra de fato e de direito complexidade que torna impermissivo o alcance de uma decisão
tanto por seu desate estar condicionado a realização de prova pericial igualmente complexa, com o qual concorreriam as partes por seus
assistentes e um experto indicado pelo Juízo, como por ser fazer crucial à formação do convencimento do Julgador, sem o qual impossível se dar
efetiva prestação jurisdicional, à míngua, como já expresso, de elementos outros contidos na instrução capazes de fomentar o indispensável
convencimento, como bem alude o art. 5º, da Lei 9.099/95 e 371, do Novo Código de Processo Civil. E a instrução quantis satis, não formou esse
convencimento, o que somente poderia ocorrer com a realização de prova pericial que reputo complexa, no sentido de se aferir a autenticidade
da assinatura do autor.
O art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, dispõe que: "O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade". No caso em apreço, a pretensão autoral esbarra na necessária realização de averiguação profusa de provas,
sem lugar no célere rito sumaríssimo deste Juizado, donde exsurge ainda a impossibilidade de ampliação da instrução probatória e de se alargar
a discussão de natureza técnica que não se esgotariam em apanhados simples e de fácil compreensão, mas ao revés.
O art. 98, I, da Constituição Federal ao prescrever verbis:
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas
cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;
Essa complexidade deve ser entendida como sendo a questão de fundo que está sendo objeto da discussão e que requer a produção de
elementos de convicção impossíveis de serem obtidos na curta instrução do procedimento. Complexo é ainda o que abrange ou encerra muitos
elementos (in casu, probatórios) ou apreciação intricada de atos e fatos jurídicos, todos relacionados a matéria de prova.
Outra certeira definição é dada pelo enunciado 54, do Fonaje:
Enunciado 54 - A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO IMPROVIDO. O magistrado é
destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. Se a matéria versada nos
autos é complexa, necessitando de outros meios de prova para o deslinde da questão, correta é a decisão que extingue o feito, sem resolução do
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mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Recurso improvido (20080710032180ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, Julgado em 17/02/2009. DJ 20/07/2009 p.87).
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO PROVIDO PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Se a matéria versada nos Juizados Especiais é complexa, necessitando de outros meios de prova para o
deslinde das questões postas nos autos, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº
9.099/95. Recurso provido. Sentença reformada. Processo extinto. (20070710353930ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DODF, julgado em 16/12/2008, DJ.
Por todo exposto, suscito, de ofício, a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que
depende de perícia DATILOSCÓPICA e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso.
Sem ônus de sucumbência.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTDO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
16. RECURSO Nº 0000402-58.2015.8.18.0041 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000402-58.2015.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE BENEDITINOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
RECORRIDO: CELSO MACEDO DA SILVA
ADVOGADOS: CRISTIANO MOURA MACEDO (OAB/PI 12420)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS ANTECIPADA .
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA COM REQUERIDA. NÃO RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. PROCEDÊNCIA. INSCRIÇÃO INDEVIDA
NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. SÚMULA 385 DO E. STJ. AUSÊNCIA DE PROVA DE ILEGITIMIDADE DAS INSCRIÇÕES
PREEXISTENTES. DANOS MORAIS AFASTADOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do
recurso, para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência em 15% sobre o valor da causa".
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 29 de novembro de 2019.
Juíza Lucicleide Pereira Belo
Relatora
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso inominado contra sentença de 1º grau julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para: 1) Declarar a inexistência
do débito de R$ 270,08 (duzentos e setenta reais e oito centavos); 2) Condenar a parte requerida ao pagamento da quantia de R$ 3.000,00 (três
mil reais) ao demandante, com a incidência de juros de 1% ao mês desde a data da citação e correção monetária (INPC) desde a data da
sentença.
O recorrente requer em suas razões (ID 5005) a reforma da sentença julgar improcedentes os pedidos autorais.
Contrarrazões da parte recorrida não apresentadas.
É o relatório.
VOTO
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.
Relatou a parte autora que a ré a inscreveu nos órgãos de proteção ao crédito, por dívida que desconhece.
A ré, por seu turno, sustenta que se trata de débito decorrente de cessão de crédito, tendo como credora originária a CEF.
Impunha-se à ré, a teor do art. 373, II, do CPC, e art. 14, § 3º, do CDC, provar a regularidade da inscrição, ônus do qual não se desincumbiu. A ré
apenas sustentou que a inscrição teve origem em crédito que lhe foi cedido, sem demonstrar, entretanto, a regularidade do débito, especialmente
a efetiva cessão, o que lhe competia. Tal assertiva torna desnecessária a discussão acerca da ausência de notificação da parte autora acerca da
cessão.
Em que pese o reconhecimento da ilicitude da inscrição negativa, o pedido de indenização, no entanto, não pode ser acolhido, pois o documento
juntado junto da exordial demonstra que, à época da inscrição que aqui se discute, a autora já possuía uma restrição ativa e anterior em seu
nome, ainda em exibição, que foi posteriormente excluída, mas sem a comprovação de que efetivamente foi considerada indevida.
Portanto, torna-se inevitável a aplicação da Súmula 385 do STJ, que dispõe: "Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não
cabe indenização por dano moral quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento". Assim, não há como reconhecer
o direito à indenização, a título de danos morais.
Ante o exposto, voto pelo conhecimento do recurso, para dar-lhe provimento em parte, somente para excluir a condenação em danos morais,
mantendo-se, no mais, a sentença a quo.
Ônus de sucumbência em 15% sobre o valor da causa.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Juíza Lucicleide Pereira Belo
Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
17. RECURSO Nº 0005570-19.2018.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 10010807009376/08 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS, DO JECC DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO CIFRA S.A.
ADVOGADOS: CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP 327026)
RECORRIDO: DOMINGOS GOMES DA SILVA
ADVOGADOS: JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO (OAB/PI 104)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCESSO
DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO. NÃO APONTA VALOR INCONTROVERSO. IMPUGNAÇÃO DEVIDAMENTE
REJEITADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Trata-se de recurso inominado interposto pela parte embargante que se insurge contra sentença que julgou extinto os embargos à execução
apresentados, uma vez que não apresentaram a memória de cálculo, não obstante a alegação de excesso de execução.
2. Alega o recorrente que o valor bloqueado para pagamento da condenação está em excesso. Contudo, verifica-se que a parte embargante, ora
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recorrente não trouxe aos autos a devida memória de cálculo dos valores que entendia devidos, a fim de demonstrar o quantum em excesso.
Ressalta-se ademais, que a embargante sequer indica, em sua petição, os referidos valores.
3. Assim, ainda que a oposição dos embargos tenha ocorrido com fundamento no art. 53, § 1º em combinação com o art. 52, IX, "b" e "c", todos
da Lei 9.099/95, que não prevê como requisito essencial a memória de cálculo, tem-se que o Código de Processo Civil de 2015, que possui
aplicabilidade supletiva ao rito dos Juizados Especiais Cíveis, passou a prever, em seu art. 917, §§ 3º e 4º, tal requisito como condição essencial
e cujo não atendimento implica em rejeição liminar do incidente ou não conhecimento do mesmo no ponto relativo ao excesso.
4. Ressalta-se, por fim, que no caso em tela não foi indicado sequer os valores incontroversos e em excesso, de modo que não se trata da
hipótese de ausência somente formal do cálculo.
4. Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer o
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de
sucumbência em 20% sobre o valor da condenação".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar (suplente)
e Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. Lucicleide Pereira Belo
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso inominado interposto visando a reforma da sentença de impugnação ao cumprimento de sentença, que a rejeitou ante a
inexistência de discriminativo de débito com valor que se considere incontroverso.
Razões do Recorrente (fls. 121/126): alegação de excesso de execução, ante a fixação de danos morais em quantum desarrazoado.
Contrarrazões da parte recorrida (fls. 134/135).
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se faz na forma do disposto do art. 46 da Lei nº
9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
Lei nº 9.099/1995:
Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.
Diante do exposto, conheço do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos.
Ônus de sucumbência em 20% sobre o valor da condenação.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Juíza Lucicleide Pereira Belo
Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
18. RECURSO Nº 0000697-92.2017.8.18.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000697-92.2017.8.18.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE BARRO DURO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: TERESA MACHADO DE SOUSA SILVA
ADVOGADOS: LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI 12751)
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
ADVOGADOS: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INÉPCIA DA INICIAL POR ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO. NÃO CUMPRIMENTO. JULGAMENTO PELA EXTINÇÃO DO FEITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
O descumprimento, pela parte autora, de determinação judicial para a emenda da inicial impõe o indeferimento da petição, com a extinção do
processo sem a resolução do mérito. Inteligência da regra do art. 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam as Componentes da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de
julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas-membros: Dra. Lucicleide Pereira Belo (Relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota
Gomes (membro) e Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro).
Terceira Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Dra. Lucicleide Pereira Belo
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Cuida-se de Ação Declaratória de Nulidade Relação Contratual c/c Repetição do Indébito c/c Indenização por Danos Morais e Materiais com
Antecipação de Tutela, objetivando a declaração de nulidade do contrato supostamente firmado entre as partes e condenando o Banco
Requerido na repetição do indébito e consequentemente na devolução em dobro de tudo o que foi pago indevidamente, além da condenação em
danos morais pelos danos injustamente provocados.
Às fls. 24, consta despacho do MM. Juiz primevo determinando a intimação da parte Autora/Recorrente para promover a emenda da petição
inicial no prazo de dez 15 dias, providenciando a juntada do extrato bancário referente aos 6 meses anteriores à suposta contratação do
empréstimo, bem como dos 6 meses posteriores; informar se a parte autora recebeu ou não o valor dos empréstimos supostamente contratados,
juntar comprovante de endereço em seu nome e juntar procuração por instrumento público, caso a parte seja analfabeta ou haja alegação de que
a mesma seja analfabeta, sob pena de indeferimento da petição inicial.
O juízo de 1º grau indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução de mérito (fls. 32/34) com fulcro nos artigos 485, I do CPC,
sob fundamento de que a parte Recorrente não juntou toda a documentação requerida no despacho de fls. 25/27.
O recorrente alega em suas razões, sucintamente (ID 5001), que a parte autora não quedou-se inerte quanto a determinação de emenda à inicial,
apresentando emenda a inicial em tempo hábil com as informações pertinentes a lide, apenas requerendo para tanto, que a determinação de
comprovação do depósito recaísse sob a instituição financeira, que poderia juntar o TED (comprovante de depósito) na peça de defesa; que a
juntada de comprovante de transferência bancária TED/extratos não condiciona quebra de sigilo bancário, pois a instituição financeira tem
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facilidade de aferir tais documentos; da aplicação do Código de Defesa do Consumidor; da nulidade do contrato em questão. Por fim, requer o
acolhimento deste recurso com a justa e devida reforma in totum da sentença de 1º (primeiro grau), com o consequente retorno dos autos à vara
de origem para posterior apreciação e seguimento.
Contrarrazões da parte recorrida, pugnando pela manutenção da sentença.
É a sinopse dos fatos.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A sentença merece ser confirmada por seus próprios fundamentos, o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os
acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso.
Imposição de ônus de sucumbência pela parte Recorrente nos honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor corrigido da causa, restando
suspensa a exigibilidade nos termos do art. 98, §3º do CPC.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Dra. Lucicleide Pereira Belo
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
19. RECURSO Nº 0000162-55.2016.8.18.0099 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000162-55.2016.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO: ERONITA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
ADVOGADOS: JERONIMO BORGES LEAL NETO (OAB/PI 12087)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA DATILOSCÓPICA. PROVA
COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, em suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte,
com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando
prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) e Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 84/91) que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor,
declarando a inexistência do contrato 749474807 e a devolução simples dos valores cobrados, abatidas as quantias emprestadas.
Condenou ainda a parte ré a pagar, a título de danos morais, o montante total de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais).
Razões da recorrente (ID 5001) para conhecer e prover o presente recurso para reformar a sentença recorrida para julgar improcedentes os
pedidos constantes na exordial.
A recorrida não apresentou contrarrazões.
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Na inicial, a recorrente alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal empréstimo
fosse realizado. A parte requerida trouxe aos autos (fls. 69/76) o contrato de empréstimo que teria sido pactuado pelos litigantes, no qual consta a
assinatura da autora.
Destarte, para deslinde da situação, somente o exaurimento de ampla averiguação probatória para se ter possível emissão de um juízo de valor
concreto sobre os fatos aventados, circunstância essa que torna a causa complexa e afasta a competência deste Juízo para a resolução da lide.
Vislumbra-se na espécie dos autos que a causa encerra de fato e de direito complexidade que torna impermissivo o alcance de uma decisão
tanto por seu desate estar condicionado a realização de prova pericial igualmente complexa, com o qual concorreriam as partes por seus
assistentes e um experto indicado pelo Juízo, como por ser fazer crucial à formação do convencimento do Julgador, sem o qual impossível se dar
efetiva prestação jurisdicional, à míngua, como já expresso, de elementos outros contidos na instrução capazes de fomentar o indispensável
convencimento, como bem alude o art. 5º, da Lei 9.099/95 e 371, do Novo Código de Processo Civil. E a instrução quantis satis, não formou esse
convencimento, o que somente poderia ocorrer com a realização de prova pericial que reputo complexa, no sentido de se aferir a autenticidade
da assinatura do autor.
O art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, dispõe que: "O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade". No caso em apreço, a pretensão autoral esbarra na necessária realização de averiguação profusa de provas,
sem lugar no célere rito sumaríssimo deste Juizado, donde exsurge ainda a impossibilidade de ampliação da instrução probatória e de se alargar
a discussão de natureza técnica que não se esgotariam em apanhados simples e de fácil compreensão, mas ao revés.
O art. 98, I, da Constituição Federal ao prescrever verbis:
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas
cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;
Essa complexidade deve ser entendida como sendo a questão de fundo que está sendo objeto da discussão e que requer a produção de
elementos de convicção impossíveis de serem obtidos na curta instrução do procedimento. Complexo é ainda o que abrange ou encerra muitos
elementos (in casu, probatórios) ou apreciação intricada de atos e fatos jurídicos, todos relacionados a matéria de prova.
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Outra certeira definição é dada pelo enunciado 54, do Fonaje:
Enunciado 54 - A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO IMPROVIDO. O magistrado é
destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. Se a matéria versada nos
autos é complexa, necessitando de outros meios de prova para o deslinde da questão, correta é a decisão que extingue o feito, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Recurso improvido (20080710032180ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, Julgado em 17/02/2009. DJ 20/07/2009 p.87).
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO PROVIDO PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Se a matéria versada nos Juizados Especiais é complexa, necessitando de outros meios de prova para o
deslinde das questões postas nos autos, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº
9.099/95. Recurso provido. Sentença reformada. Processo extinto. (20070710353930ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DODF, julgado em 16/12/2008, DJ.
Por todo exposto, suscito, de ofício, a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que
depende de perícia DATILOSCÓPICA e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso.
Sem ônus de sucumbência.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
20. RECURSO Nº 0000723-71.2016.8.18.0037 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000723-71.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: JOAO DE DEUS CABRAL
ADVOGADOS: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI 4027)
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
ADVOGADOS: JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/PI 2338)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. PROVA
COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO
PREJUDICADO.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, em suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte,
com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando
prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho. Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 146/147) que julgou IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I, do novo Código de Processo Civil.
Razões da recorrente (fID 5001), para conhecer e prover o presente recurso para reformar a sentença recorrida para julgar procedentes os
pedidos constantes na exordial.
A recorrida apresentou contrarrazões (ID 5002).
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Na inicial, a recorrente alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal empréstimo
fosse realizado. A parte requerida trouxe aos autos (fls. 91/97) o contrato de empréstimo que teria sido pactuado pelos litigantes, no qual consta a
assinatura da autora.
Destarte, para deslinde da situação, somente o exaurimento de ampla averiguação probatória para se ter possível emissão de um juízo de valor
concreto sobre os fatos aventados, circunstância essa que torna a causa complexa e afasta a competência deste Juízo para a resolução da lide.
Vislumbra-se na espécie dos autos que a causa encerra de fato e de direito complexidade que torna impermissivo o alcance de uma decisão
tanto por seu desate estar condicionado a realização de prova pericial igualmente complexa, com o qual concorreriam as partes por seus
assistentes e um experto indicado pelo Juízo, como por ser fazer crucial à formação do convencimento do Julgador, sem o qual impossível se dar
efetiva prestação jurisdicional, à míngua, como já expresso, de elementos outros contidos na instrução capazes de fomentar o indispensável
convencimento, como bem alude o art. 5º, da Lei 9.099/95 e 371, do Novo Código de Processo Civil. E a instrução quantis satis, não formou esse
convencimento, o que somente poderia ocorrer com a realização de prova pericial que reputo complexa, no sentido de se aferir a autenticidade
da assinatura do autor.
O art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, dispõe que: "O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade". No caso em apreço, a pretensão autoral esbarra na necessária realização de averiguação profusa de provas,
sem lugar no célere rito sumaríssimo deste Juizado, donde exsurge ainda a impossibilidade de ampliação da instrução probatória e de se alargar
a discussão de natureza técnica que não se esgotariam em apanhados simples e de fácil compreensão, mas ao revés.
O art. 98, I, da Constituição Federal ao prescrever verbis:
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas
cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;
Essa complexidade deve ser entendida como sendo a questão de fundo que está sendo objeto da discussão e que requer a produção de
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elementos de convicção impossíveis de serem obtidos na curta instrução do procedimento. Complexo é ainda o que abrange ou encerra muitos
elementos (in casu, probatórios) ou apreciação intricada de atos e fatos jurídicos, todos relacionados a matéria de prova.
Outra certeira definição é dada pelo enunciado 54, do Fonaje:
Enunciado 54 - A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO IMPROVIDO. O magistrado é
destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. Se a matéria versada nos
autos é complexa, necessitando de outros meios de prova para o deslinde da questão, correta é a decisão que extingue o feito, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Recurso improvido (20080710032180ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, Julgado em 17/02/2009. DJ 20/07/2009 p.87).
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO PROVIDO PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Se a matéria versada nos Juizados Especiais é complexa, necessitando de outros meios de prova para o
deslinde das questões postas nos autos, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº
9.099/95. Recurso provido. Sentença reformada. Processo extinto. (20070710353930ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DODF, julgado em 16/12/2008, DJ.
Por todo exposto, suscito de ofício a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que
depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso.
Sem ônus de sucumbência.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
21. RECURSO Nº 0000018-47.2017.8.18.0099 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000018-47.2017.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE LANDRI
SALES/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO: SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA
ADVOGADOS: EMANUEL NAZARENO PEREIRA (OAB/PI 2934)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA DATILOSCÓPICA. PROVA
COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, em suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte,
com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando
prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) e Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 129/135) que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor,
declarando a inexistência do contrato 758434146 e a devolução dobrada dos valores cobrados, abatidas as quantias emprestadas.
Condenou ainda a parte ré a pagar, a título de danos morais, o montante total de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais).
Razões da recorrente (ID 5001) para conhecer e prover o presente recurso para reformar a sentença recorrida para julgar improcedentes os
pedidos constantes na exordial.
A recorrida apresentou contrarrazões (ID 5002).
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Na inicial, a recorrente alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal empréstimo
fosse realizado. A parte requerida trouxe aos autos (fls. 105/108) o contrato de empréstimo que teria sido pactuado pelos litigantes, no qual
consta a assinatura da autora.
Destarte, para deslinde da situação, somente o exaurimento de ampla averiguação probatória para se ter possível emissão de um juízo de valor
concreto sobre os fatos aventados, circunstância essa que torna a causa complexa e afasta a competência deste Juízo para a resolução da lide.
Vislumbra-se na espécie dos autos que a causa encerra de fato e de direito complexidade que torna impermissivo o alcance de uma decisão
tanto por seu desate estar condicionado a realização de prova pericial igualmente complexa, com o qual concorreriam as partes por seus
assistentes e um experto indicado pelo Juízo, como por ser fazer crucial à formação do convencimento do Julgador, sem o qual impossível se dar
efetiva prestação jurisdicional, à míngua, como já expresso, de elementos outros contidos na instrução capazes de fomentar o indispensável
convencimento, como bem alude o art. 5º, da Lei 9.099/95 e 371, do Novo Código de Processo Civil. E a instrução quantis satis, não formou esse
convencimento, o que somente poderia ocorrer com a realização de prova pericial que reputo complexa, no sentido de se aferir a autenticidade
da assinatura do autor.
O art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, dispõe que: "O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade". No caso em apreço, a pretensão autoral esbarra na necessária realização de averiguação profusa de provas,
sem lugar no célere rito sumaríssimo deste Juizado, donde exsurge ainda a impossibilidade de ampliação da instrução probatória e de se alargar
a discussão de natureza técnica que não se esgotariam em apanhados simples e de fácil compreensão, mas ao revés.
O art. 98, I, da Constituição Federal ao prescrever verbis:
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas
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cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;
Essa complexidade deve ser entendida como sendo a questão de fundo que está sendo objeto da discussão e que requer a produção de
elementos de convicção impossíveis de serem obtidos na curta instrução do procedimento. Complexo é ainda o que abrange ou encerra muitos
elementos (in casu, probatórios) ou apreciação intricada de atos e fatos jurídicos, todos relacionados a matéria de prova.
Outra certeira definição é dada pelo enunciado 54, do Fonaje:
Enunciado 54 - A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO IMPROVIDO. O magistrado é
destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. Se a matéria versada nos
autos é complexa, necessitando de outros meios de prova para o deslinde da questão, correta é a decisão que extingue o feito, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Recurso improvido (20080710032180ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, Julgado em 17/02/2009. DJ 20/07/2009 p.87).
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO PROVIDO PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Se a matéria versada nos Juizados Especiais é complexa, necessitando de outros meios de prova para o
deslinde das questões postas nos autos, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº
9.099/95. Recurso provido. Sentença reformada. Processo extinto. (20070710353930ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DODF, julgado em 16/12/2008, DJ.
Por todo exposto, suscito, de ofício, a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que
depende de perícia DATILOSCÓPICA e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso.
Sem ônus de sucumbência.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
22. RECURSO Nº 0000966-15.2016.8.18.0037 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000966-15.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADOS: CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP 327026)
RECORRIDO: FLORENCIO ALVES DE GOES
ADVOGADOS: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI 4027)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INSS. FRAUDE.
DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente no benefício dA PARTE autorA. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14).
DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO em consonância com o princípio da razoabil idade E
PROPORCIONALIDADE. restituição EM DOBRO DEVIDA. INAPLICABILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS. Recurso conhecido e Improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade em conformidade
com o parecer ministerial, emitido em sessão, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os
seus termos na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo
estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Lucicleide Pereira Belo(relatora), Dra. ElvanicePereira de Sousa Frota Gomes
(membro), Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de NOVEMBRO de 2019.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 46/47) que julgou PROCEDENTES EM PARTES, os pedidos formulados pelo autor para:
DECLARAR nulo o contrato de empréstimo de Nº: 203737114, e reestabelecendo a situação havida entre as partes no momento anterior à tal
contratação. DEFERIR, por conseguinte, a devolução, simples dos descontos, com a devida correção monetária a contar de cada desconto no
benefício do(a) promovente e CONDENAR a requerida ao pagamento de R$1.000,00 (hum mil reais), a título de DANOS MORAIS, com correção
monetária a partir da sentença.
Sustenta a recorrente (fls. 51/63), que não houve o recebimento indevido de valores pelo Banco, alega, no mérito, a ausência de danos morais,
da contratação regular e inexistência de ato ilícito.
Contrarrazões apresentadas (ID 5003).
É o sucinto relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
No mérito, o cerne da controvérsia concentra-se na análise acerca da responsabilidade do banco recorrente frente a contrato de mútuo
consignado em folha, realizado em nome da parte recorrida.
A princípio, mister esclarecer que a presente lide constitui relação tratada sob a égide do Código de Defesa do Consumidor, onde incide a
responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços frente aos transtornos causados ao consumidor, consagrada no artigo 14 do referido diploma
legal, verbis:
Art. 14: "O fornecedor de serviços responde, independente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e risco."
O Código Civil por sua vez, determina àquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral, fica obrigado a repará-lo (arts. 186 c/c 927).
A fraude cometida por terceiro não pode ser considerada ato isolado e exclusivo do infrator (CDC, artigo 14, § 3º, inciso II), para o fim de exculpar
a responsabilidade da empresa.
A redução do valor da aposentaria da parte recorrida, em razão de descontos decorrentes de contrato fraudulento celebrado com instituição
financeira, ora recorrente, quem determinou ao INSS que fizesse o débito em conta, caracteriza sua responsabilidade civil pelos danos
suportados pelo recorrido. Agiu com negligência e imprudência, quando deixou de proceder pesquisa acerca da identidade do contratante e
adotar medidas para se certificar da autenticidade dos documentos. Ademais, o dever de reparação seria consectário do risco da atividade
econômica.
Neste sentido é a jurisprudência das Turmas Recursais do TJDFT:
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CÍVEL. CDC. DESCONTO ILEGÍTMO DE EMPRÉSTIMO EM PENSÃO DO INSS. CONTRATO FRAUDULENTO. REPONSABILIDADE CIVIL DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CREDORA. CARÁTER ALIMENTAR DA PENSÃO. DANO MORAL CARACTERIZADO. FIXAÇÃO. PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. CRITÉRIOS OBEDECIDOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A pensão recebida pelo
pensionista do INSS tem caráter alimentar, ou seja, trata-se de recurso essencial e necessário à subsistência do seu beneficiário. 2. A redução do
valor da aposentaria, em razão de descontos decorrentes de contrato fraudulento celebrado com instituição financeira, quem determinou ao INSS
que fizesse o débito em conta, caracteriza sua responsabilidade civil pelos danos suportados pelo pensionista. Agiu com negligência e
imprudência, quando deixou de proceder pesquisa acerca da identidade do contratante e adotar medidas para se certificar da autenticidade dos
documentos apresentados. Ademais, o dever de reparação seria consectário do risco da atividade econômica. 3. Caracteriza dano moral suprimir
o aposentado de parte dos recursos para sua subsistência, criando-lhe condições adversas para viver com dignidade. Tal angústia, sofrimento e
desespero estão muito além dos meros aborrecimentos do dia a dia. 4. Na fixação do dano moral, a jurisprudência sedimentou o entendimento de
que devem ser observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. No seu arbitramento, deve-se atentar para o seu fim
pedagógico de desestimular conduta semelhante, assegurar certo alento ao ofendido que minimize suas agruras, mas respeitando-se a
capacidade econômica de quem deve, de modo a não causar sua ruína, e nem patrocinar o enriquecimento sem causa. 5. A indenização fixada
em R$ 6.000,00 mostra-se razoável e proporcional, até porque a jurisprudência da Superior Corte de Justiça tem parâmetro estabelecido em 50
(cinqüenta) salários mínimos. 6. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.7. Decisão tomada na forma do art. 46 da Lei 9.099/95, servindo a
ementa como acórdão. 8. Condeno o recorrente nas custas processuais e nos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação.(20090110119755ACJ, Relator LUIS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do DF, julgado em 10/05/2011, DJ 24/06/2011 p. 168).
O dano moral é "in re ipsa", competindo à parte lesada apenas provar os fatos ensejadores da reparação pretendida, sendo desnecessária a
prova da violação ao direito da personalidade. Ademais, não há como não se reconhecer a ofensa aos direitos da personalidade do recorrido,
surpreendido com descontos indevidos em seu benefício, o que lhe causou toda série de angústias e aborrecimentos.
Os danos morais/extrapatrimoniais devem ser reparados tendo como alvo o efetivo alcance da tríplice função do instituto, a saber: compensação
do lesado, punição do agente lesante e dissuasão deste e da sociedade como um todo, para prevenir a repetição do evento danoso.
Na reparação dos danos morais no direito do consumidor, deve-se ter em mente a realidade jurídica e sócio-econômica das empresas, para só
então avaliar a maneira mais adequada de cumprir com a referida tríplice função. Um dano extrapatrimonial praticado por uma grande empresa
contra um consumidor, tem o potencial de repetir-se com outros milhares, numa espécie de reação em cadeia. Nessas hipóteses deve-se aplicar
com maior rigor a função punitiva e dissuasora, de forma a reparar o consumidor individualmente lesado e proteger a própria sociedade de
eventuais repetições do evento danoso.
Mostra-se necessária analisar o referido aspecto, pois se a indenização for fixada em valor muito baixo diante do benefício obtido pela empresa
com a venda do produto ou prestação do serviço defeituoso, certamente haverá repetição do evento danoso. Isso ocorre porque no capitalismo, a
empresa sempre fará um cálculo matemático acerca da margem de lucro obtida em sua contínua busca pelo capital. Havendo lucro, mesmo que
seja a partir do procedimento ilícito/imoral, a empresa permanece em sua estratégia, pois eventuais condenações judiciais são inseridas no custo
global do serviço/produto, como "parte do risco" da atividade empresarial.
Uma análise histórica sobre as lides cujo objeto inclui pedido de danos morais, inclusive nas Turmas Recursais do Piauí, demonstram que o
alegado efeito pedagógico, até o momento, tão só possui caráter retórico.
Em realidade, não está ocorrendo uma diminuição de ações. Ou seja, em outras palavras, as pessoas jurídicas contumazes em desrespeitar a
honra e a moral alheia não estão aprendendo com as condenações a que são constantemente apenadas. E não aprendem por um motivo muito
óbvio: é lucrativo manter a atitude ilícita, mesmo diante das condenações.
Diante das argumentações acima expostas, entendo que o magistrado "a quo" aplicou adequadamente os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade, fixando o montante em valor compatível com a reprovação do dano e de forma a impossibilitar entender haver enriquecimento
indevido.
De acordo com firme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a regra do parágrafo único do art. 42 do Código do Consumidor, que
determina a devolução em dobro, objetiva conferir à sua incidência função pedagógica e inibidora de condutas lesivas ao consumidor (REsp
817733) e pressupõe engano injustificável. Na hipótese dos autos houve desconto indevido diretamente no benefício de aposentadoria do autor,
bem como engano injustificável, uma vez que a empresa foi negligente na prestação do serviço que disponibiliza no mercado, ao realizar
empréstimo a pessoa diversa do beneficiário. No entanto, no caso em comento, deixo de condenar o recorrente nesse sentido, uma vez que não
é possível a reformatio in pejus.
Ante o exposto, voto pelo conhecimento do recurso, para negar-lhe provimento. Resta, pois, mantida a sentença por seus próprios fundamentos,
nos termos do Art. 46 da nº 9.099/95.
Ônus de sucumbência nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado.
Teresina (PI), 29 de NOVEMBRO de 2019
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
23. RECURSO Nº 0000304-91.2016.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000304-91.2016.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
ITAUEIRA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS: JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/PI 2338)
RECORRIDO: MARIA DA SILVA
ADVOGADOS: ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA (OAB/PI 9366) E JONATAS BARRETO NETO (OAB/PI 3101)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA DATILOSCÓPICA. PROVA
COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, em suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte,
com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando
prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) e Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
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Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 24/27) que julgou PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I, do novo Código de Processo Civil, para declarar inexistente o contrato nº 549242157, condenar à
restituição em dobro dos descontos realizados em seu benefício, a título de indenização por dano material, descontado do valor a ser
indenizado a quantia depositada em nome da parte autora no valor de R$ 745,93 (setecentos e quarenta e cinco reais e noventa e três
centavos) e condenar ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) em danos morais.
Razões da recorrente (ID 5001), para conhecer e prover o presente recurso para reformar a sentença recorrida para julgar procedentes os
pedidos constantes na exordial.
A recorrida NÃO apresentou contrarrazões.
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Na inicial, a recorrente alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal empréstimo
fosse realizado. A parte requerida trouxe aos autos (fls. 31/32) contrato de empréstimo que teria sido pactuado pelos litigantes, no qual consta a
assinatura da autora.
Destarte, para deslinde da situação, somente o exaurimento de ampla averiguação probatória para se ter possível emissão de um juízo de valor
concreto sobre os fatos aventados, circunstância essa que torna a causa complexa e afasta a competência deste Juízo para a resolução da lide.
Vislumbra-se na espécie dos autos que a causa encerra de fato e de direito complexidade que torna impermissivo o alcance de uma decisão
tanto por seu desate estar condicionado a realização de prova pericial igualmente complexa, com o qual concorreriam as partes por seus
assistentes e um experto indicado pelo Juízo, como por ser fazer crucial à formação do convencimento do Julgador, sem o qual impossível se dar
efetiva prestação jurisdicional, à míngua, como já expresso, de elementos outros contidos na instrução capazes de fomentar o indispensável
convencimento, como bem alude o art. 5º, da Lei 9.099/95 e 371, do Novo Código de Processo Civil. E a instrução quantis satis, não formou esse
convencimento, o que somente poderia ocorrer com a realização de prova pericial que reputo complexa, no sentido de se aferir a autenticidade
da assinatura do autor.
O art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, dispõe que: "O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade". No caso em apreço, a pretensão autoral esbarra na necessária realização de averiguação profusa de provas,
sem lugar no célere rito sumaríssimo deste Juizado, donde exsurge ainda a impossibilidade de ampliação da instrução probatória e de se alargar
a discussão de natureza técnica que não se esgotariam em apanhados simples e de fácil compreensão, mas ao revés.
O art. 98, I, da Constituição Federal ao prescrever verbis:
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas
cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;
Essa complexidade deve ser entendida como sendo a questão de fundo que está sendo objeto da discussão e que requer a produção de
elementos de convicção impossíveis de serem obtidos na curta instrução do procedimento. Complexo é ainda o que abrange ou encerra muitos
elementos (in casu, probatórios) ou apreciação intricada de atos e fatos jurídicos, todos relacionados a matéria de prova.
Outra certeira definição é dada pelo enunciado 54, do Fonaje:
Enunciado 54 - A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO IMPROVIDO. O magistrado é
destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. Se a matéria versada nos
autos é complexa, necessitando de outros meios de prova para o deslinde da questão, correta é a decisão que extingue o feito, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Recurso improvido (20080710032180ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, Julgado em 17/02/2009. DJ 20/07/2009 p.87).
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO PROVIDO PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Se a matéria versada nos Juizados Especiais é complexa, necessitando de outros meios de prova para o
deslinde das questões postas nos autos, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº
9.099/95. Recurso provido. Sentença reformada. Processo extinto. (20070710353930ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DODF, julgado em 16/12/2008, DJ.
Por todo exposto, suscito, de ofício, a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que
depende de perícia DATILOSCÓPICA e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso.
Sem ônus de sucumbência.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
24. RECURSO Nº 0000362-28.2017.8.18.0099 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000362-28.2017.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADOS: RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP 119859)
RECORRIDO: MARIA FELISMINA DA SILVA
ADVOGADOS: SUSY DE CASTRO ROCHA LIMA (OAB/PI 8859) E DOUGLAS LIMA DE FREITAS (OAB/PI 11935)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INSS. FRAUDE.
DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente no benefício dA PARTE autorA. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14).
DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO em consonância com o princípio da razoabil idade E
PROPORCIONALIDADE. restituição EM DOBRO DEVIDA. Recurso conhecido e Improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade em conformidade
com o parecer ministerial, emitido em sessão, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os
seus termos na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo
estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado".
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Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Lucicleide Pereira Belo(relatora), Dra. ElvanicePereira de Sousa Frota Gomes
(membro), Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 44/47) que julgou procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em
definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 0123227973769; Condenar o BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condenar ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A. a pagar a autora a importância de R$2.800 (dois mil e oitocentos reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir
também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença.
Sustenta a recorrente (ID 5002), que não houve o recebimento indevido de valores pelo Banco, alega, no mérito, a ausência de danos morais, da
contratação regular e inexistência de ato ilícito.
Contrarrazões não apresentadas.
É o sucinto relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
No mérito, o cerne da controvérsia concentra-se na análise acerca da responsabilidade do banco recorrente frente a contrato de mútuo
consignado em folha, realizado em nome da parte recorrida.
A princípio, mister esclarecer que a presente lide constitui relação tratada sob a égide do Código de Defesa do Consumidor, onde incide a
responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços frente aos transtornos causados ao consumidor, consagrada no artigo 14 do referido diploma
legal, verbis:
Art. 14: "O fornecedor de serviços responde, independente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e risco."
O Código Civil por sua vez, determina àquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral, fica obrigado a repará-lo (arts. 186 c/c 927).
A fraude cometida por terceiro não pode ser considerada ato isolado e exclusivo do infrator (CDC, artigo 14, § 3º, inciso II), para o fim de exculpar
a responsabilidade da empresa.
A redução do valor da aposentaria da parte recorrida, em razão de descontos decorrentes de contrato fraudulento celebrado com instituição
financeira, ora recorrente, quem determinou ao INSS que fizesse o débito em conta, caracteriza sua responsabilidade civil pelos danos
suportados pelo recorrido. Agiu com negligência e imprudência, quando deixou de proceder pesquisa acerca da identidade do contratante e
adotar medidas para se certificar da autenticidade dos documentos. Ademais, o dever de reparação seria consectário do risco da atividade
econômica.
Neste sentido é a jurisprudência das Turmas Recursais do TJDFT:
CÍVEL. CDC. DESCONTO ILEGÍTMO DE EMPRÉSTIMO EM PENSÃO DO INSS. CONTRATO FRAUDULENTO. REPONSABILIDADE CIVIL DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CREDORA. CARÁTER ALIMENTAR DA PENSÃO. DANO MORAL CARACTERIZADO. FIXAÇÃO. PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. CRITÉRIOS OBEDECIDOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A pensão recebida pelo
pensionista do INSS tem caráter alimentar, ou seja, trata-se de recurso essencial e necessário à subsistência do seu beneficiário. 2. A redução do
valor da aposentaria, em razão de descontos decorrentes de contrato fraudulento celebrado com instituição financeira, quem determinou ao INSS
que fizesse o débito em conta, caracteriza sua responsabilidade civil pelos danos suportados pelo pensionista. Agiu com negligência e
imprudência, quando deixou de proceder pesquisa acerca da identidade do contratante e adotar medidas para se certificar da autenticidade dos
documentos apresentados. Ademais, o dever de reparação seria consectário do risco da atividade econômica. 3. Caracteriza dano moral suprimir
o aposentado de parte dos recursos para sua subsistência, criando-lhe condições adversas para viver com dignidade. Tal angústia, sofrimento e
desespero estão muito além dos meros aborrecimentos do dia a dia. 4. Na fixação do dano moral, a jurisprudência sedimentou o entendimento de
que devem ser observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. No seu arbitramento, deve-se atentar para o seu fim
pedagógico de desestimular conduta semelhante, assegurar certo alento ao ofendido que minimize suas agruras, mas respeitando-se a
capacidade econômica de quem deve, de modo a não causar sua ruína, e nem patrocinar o enriquecimento sem causa. 5. A indenização fixada
em R$ 6.000,00 mostra-se razoável e proporcional, até porque a jurisprudência da Superior Corte de Justiça tem parâmetro estabelecido em 50
(cinqüenta) salários mínimos. 6. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.7. Decisão tomada na forma do art. 46 da Lei 9.099/95, servindo a
ementa como acórdão. 8. Condeno o recorrente nas custas processuais e nos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação.(20090110119755ACJ, Relator LUIS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do DF, julgado em 10/05/2011, DJ 24/06/2011 p. 168).
O dano moral é "in re ipsa", competindo à parte lesada apenas provar os fatos ensejadores da reparação pretendida, sendo desnecessária a
prova da violação ao direito da personalidade. Ademais, não há como não se reconhecer a ofensa aos direitos da personalidade do recorrido,
surpreendido com descontos indevidos em seu benefício, o que lhe causou toda série de angústias e aborrecimentos.
Os danos morais/extrapatrimoniais devem ser reparados tendo como alvo o efetivo alcance da tríplice função do instituto, a saber: compensação
do lesado, punição do agente lesante e dissuasão deste e da sociedade como um todo, para prevenir a repetição do evento danoso.
Na reparação dos danos morais no direito do consumidor, deve-se ter em mente a realidade jurídica e sócio-econômica das empresas, para só
então avaliar a maneira mais adequada de cumprir com a referida tríplice função. Um dano extrapatrimonial praticado por uma grande empresa
contra um consumidor, tem o potencial de repetir-se com outros milhares, numa espécie de reação em cadeia. Nessas hipóteses deve-se aplicar
com maior rigor a função punitiva e dissuasora, de forma a reparar o consumidor individualmente lesado e proteger a própria sociedade de
eventuais repetições do evento danoso.
Mostra-se necessária analisar o referido aspecto, pois se a indenização for fixada em valor muito baixo diante do benefício obtido pela empresa
com a venda do produto ou prestação do serviço defeituoso, certamente haverá repetição do evento danoso. Isso ocorre porque no capitalismo, a
empresa sempre fará um cálculo matemático acerca da margem de lucro obtida em sua contínua busca pelo capital. Havendo lucro, mesmo que
seja a partir do procedimento ilícito/imoral, a empresa permanece em sua estratégia, pois eventuais condenações judiciais são inseridas no custo
global do serviço/produto, como "parte do risco" da atividade empresarial.
Uma análise histórica sobre as lides cujo objeto inclui pedido de danos morais, inclusive nas Turmas Recursais do Piauí, demonstram que o
alegado efeito pedagógico, até o momento, tão só possui caráter retórico.
Em realidade, não está ocorrendo uma diminuição de ações. Ou seja, em outras palavras, as pessoas jurídicas contumazes em desrespeitar a
honra e a moral alheia não estão aprendendo com as condenações a que são constantemente apenadas. E não aprendem por um motivo muito
óbvio: é lucrativo manter a atitude ilícita, mesmo diante das condenações.
Diante das argumentações acima expostas, entendo que o magistrado "a quo" aplicou adequadamente os princípios da proporcionalidade e
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razoabilidade, fixando o montante em valor compatível com a reprovação do dano e de forma a impossibilitar entender haver enriquecimento
indevido.
De acordo com firme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a regra do parágrafo único do art. 42 do Código do Consumidor, que
determina a devolução em dobro, objetiva conferir à sua incidência função pedagógica e inibidora de condutas lesivas ao consumidor (REsp
817733) e pressupõe engano injustificável. Na hipótese dos autos houve desconto indevido diretamente no benefício de aposentadoria do autor,
bem como engano injustificável, uma vez que a empresa foi negligente na prestação do serviço que disponibiliza no mercado, ao realizar
empréstimo a pessoa diversa do beneficiário.
Ante o exposto, voto pelo conhecimento do recurso, para negar-lhe provimento. Resta, pois, mantida a sentença por seus próprios fundamentos,
nos termos do Art. 46 da nº 9.099/95.
Ônus de sucumbência nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado.
Teresina (PI), 01 de novembro de 2019
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
25. RECURSO Nº 0001672-95.2016.8.18.0037 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001672-95.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: AUGUSTA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADOS: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI 4027)
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADOS: DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB/RJ 153999) E FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO (OAB/PI 9024)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. PROVA
COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO
PREJUDICADO.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, em suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte,
com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando
prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho. Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 85/89) que julgou IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I, do novo Código de Processo Civil.
Razões da recorrente (fls. 92/100), para conhecer e prover o presente recurso para reformar a sentença recorrida para julgar procedentes os
pedidos constantes na exordial.
A recorrida apresentou contrarrazões (ID 5001).
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Na inicial, a recorrente alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal empréstimo
fosse realizado. A parte requerida trouxe aos autos (fls. 51/54) o contrato de empréstimo que teria sido pactuado pelos litigantes, no qual consta a
assinatura da autora.
Destarte, para deslinde da situação, somente o exaurimento de ampla averiguação probatória para se ter possível emissão de um juízo de valor
concreto sobre os fatos aventados, circunstância essa que torna a causa complexa e afasta a competência deste Juízo para a resolução da lide.
Vislumbra-se na espécie dos autos que a causa encerra de fato e de direito complexidade que torna impermissivo o alcance de uma decisão
tanto por seu desate estar condicionado a realização de prova pericial igualmente complexa, com o qual concorreriam as partes por seus
assistentes e um experto indicado pelo Juízo, como por ser fazer crucial à formação do convencimento do Julgador, sem o qual impossível se dar
efetiva prestação jurisdicional, à míngua, como já expresso, de elementos outros contidos na instrução capazes de fomentar o indispensável
convencimento, como bem alude o art. 5º, da Lei 9.099/95 e 371, do Novo Código de Processo Civil. E a instrução quantis satis, não formou esse
convencimento, o que somente poderia ocorrer com a realização de prova pericial que reputo complexa, no sentido de se aferir a autenticidade
da assinatura do autor.
O art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, dispõe que: "O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade". No caso em apreço, a pretensão autoral esbarra na necessária realização de averiguação profusa de provas,
sem lugar no célere rito sumaríssimo deste Juizado, donde exsurge ainda a impossibilidade de ampliação da instrução probatória e de se alargar
a discussão de natureza técnica que não se esgotariam em apanhados simples e de fácil compreensão, mas ao revés.
O art. 98, I, da Constituição Federal ao prescrever verbis:
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas
cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;
Essa complexidade deve ser entendida como sendo a questão de fundo que está sendo objeto da discussão e que requer a produção de
elementos de convicção impossíveis de serem obtidos na curta instrução do procedimento. Complexo é ainda o que abrange ou encerra muitos
elementos (in casu, probatórios) ou apreciação intricada de atos e fatos jurídicos, todos relacionados a matéria de prova.
Outra certeira definição é dada pelo enunciado 54, do Fonaje:
Enunciado 54 - A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO IMPROVIDO. O magistrado é
destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. Se a matéria versada nos
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autos é complexa, necessitando de outros meios de prova para o deslinde da questão, correta é a decisão que extingue o feito, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Recurso improvido (20080710032180ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, Julgado em 17/02/2009. DJ 20/07/2009 p.87).
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO PROVIDO PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Se a matéria versada nos Juizados Especiais é complexa, necessitando de outros meios de prova para o
deslinde das questões postas nos autos, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº
9.099/95. Recurso provido. Sentença reformada. Processo extinto. (20070710353930ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DODF, julgado em 16/12/2008, DJ.
Por todo exposto, suscito de ofício a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que
depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso.
Sem ônus de sucumbência.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
26. RECURSO Nº 0001540-42.2014.8.18.0026 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001540-42.2014.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADOS: HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO (OAB/PI 9461) E FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (OAB/PI 9210)
RECORRIDO: DOMINGO FÉLIX DA SILVA
ADVOGADOS: JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA (OAB/PI 10273) E LAYSE AMANDA OLIVEIRA NEVES (OAB/PI 9984)
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE
COBRANÇA. SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. AUSÊNCIA DE PROVA DE ADIMPLEMENTO DAS
OBRIGAÇÕES DEVIDAS. ÔNUS DA PROVA DE FATO IMPEDITIVO AO DIREITO DO SERVIDOR É DO ENTE PÚBLICO (ART. 373, II, DO
CPC). SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios,
estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) e Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de novembro de 2019.
Juíza LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Relatora
RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ajuizada por DOMINGO FÉLIX DA SILVA em face de
MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI argumentando, em síntese, que deixou de receber os vencimentos referentes aos meses de setembro a
novembro de 2010, bem como o pagamento referente ao mês de novembro de 2011. Por fim, requereu o pagamento do valor de R$ 2.441,90
(dois mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa centavos), devidamente atualizado.
Sobreveio sentença (fl. 72/74) que julgou procedentes os pedidos formulados pela parte demandante e condenou o MUNÍCIPIO DE CAMPO
MAIOR(PI) a pagar ao senhor DOMINGOS FELIX DA SILVA a remuneração dos meses de setembro, outubro e novembro de 2010, bem como o
mês de novembro de 2011, totalizando R$ 2.441,90 (dois mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa centavos), pelo exercício do cargo de
vigia.
Razões do recorrente (fls. 77/82), alegando, em síntese, da improcedência do pedido de pagamento de vencimentos ante a não comprovação do
débito do Município. Por fim, requereu a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido inicial.
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Compulsando os autos, ao contrário do que afirma o recorrente, verifica-se que o autor se desincumbiu satisfatoriamente do ônus probandi, como
dispõe o art. 373, I, do Código de Processo Civil, quando fez prova do vínculo empregatício, conforme documentos de fls. 13/16, bem como ser
fato incontroverso o atraso nas verbas trabalhistas.
Reconhecida, pois, a prestação de serviços, a prova do pagamento cabe ao tomador do serviço, nos termos do inciso II do referido artigo, o que
se aplica ao administrador público. Inexistindo prova de pagamento dos salários estes se mostram devidos, visto que o enriquecimento ilícito é
rechaçado no direito pátrio.
Os tribunais possuem entendimento neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE VENCIMENTOS - ÔNUS DA PROVA - RECURSO IMPROVIDO - Incumbe ao município, que
diz ter pago ao seu servidor os vencimentos cobrados, o ônus da prova. (TJBA - AC 21.587-7/2006 - (15500) - 1ª C.Cív. - Relª Desª Silvia
Carneiro Santos Zarif - J. 06.12.2006)
In casu, o Município não provou o pagamento da parcela referente aos meses de setembro a novembro de 2010, bem como o pagamento
referente ao mês de novembro de 2011, restando cabível tal cobrança.
A conduta do gestor municipal, por evidente, violou princípios constitucionais da Administração Pública, notadamente o da legalidade e
impessoalidade, além de configurar uma usurpação do trabalho alheio, posto que tendo sido prestado, não foi remunerado. Destaca-se, ademais,
que as verbas inadimplidas, ante seu caráter alimentar, não poderiam deixar de ser quitadas.
Destarte, não tendo o Município demonstrado a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do recorrido, tem ele o direito de
receber as parcelas reclamadas, uma vez que a Administração Pública tem o dever de pagar pelos serviços prestados.
Frise-se ainda, não serem plausíveis os argumentos apresentados pelo ente político para deixar de arcar com tais compromissos, de
responsabilidade da pessoa jurídica de direito público, que transcende as pessoas dos administradores, em estrita observância do princípio da
impessoalidade.
Desse modo, estando devidamente comprovada a relação negocial existente entre as partes, impõem-se o dever do recorrente de arcar com
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suas obrigações, isto é, a quitação do débito existente proveniente de tal relação, independentemente se a dívida foi na Administração anterior.
Por tais razões, conheço do recurso, mas para negar-lhes provimento mantendo, assim, inalterada a sentença recorrida.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Juíza LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
27. RECURSO Nº 0000471-87.2017.8.18.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000471-87.2017.8.18.0084 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
INDENIZAÇÃO DE DANOS PESSOAIS DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DA COMARCA DE BARRO DURO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: SEGURADOR LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADOS: LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PA 16956)
RECORRIDO: FRANCISCO BISPO DAS CHAGAS, FRANCISCO DAS CHAGAS JÚNIOR, CRISTIANO DAS CHAGAS SILVA, JARDEANE
ALVES DA SILVA E LUCAS ALVES DAS CHAGAS
ADVOGADOS: CARLA DANIELLE NUNES FERREIRA (OAB/PI 8821) E EULÁLIA RODRIGUES FERREIRA (OAB/PI 8713)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. MORTE. NEXO DE CAUSALIDADE. DEMONSTRADO. INDENIZAÇÃO.
PAGAMENTO AOS HERDEIROS DO SEGURADO. VALOR ADEQUADO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1 - Na forma do art. 46 da Lei 9.099/1995, a ementa serve de acórdão. Recurso próprio, regular e tempestivo.
2 - É devida a indenização pelo seguro DPVAT quando os documentos constantes dos autos comprovam que, embora o evento morte seja
posterior ao acidente, foi decorrência das sequelas causadas pelo evento danoso, restando evidente o nexo de causalidade.
3 - A documentação acostada aos autos, bem como os depoimentos colhidos em audiência de instrução, traduzem-se na verossimilhança das
alegações iniciais. Nos documentos de identificação dos filhos consta o nome do falecido e, em audiência, fora reconhecido o vínculo de união
estável entre a requerente e o de cujus.
4 - Recurso CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Sentença mantida. Custas e honorários pelo recorrente vencido, estes últimos fixados em 20%
(vinte por cento) do valor da condenação atualizado, consoante art. 55 da Lei 9.099/95. Súmula de julgamento que servirá de acórdão, na forma
do artigo 46 da Lei nº 9.099/95.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer o
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dr. José Olindo Gil Barbosa (suplente) e Dra.
Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se faz na forma do disposto do art. 46 da Lei nº
9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
Lei nº 9.099/1995:
Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.
Diante do exposto, conheço do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos.
Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Juíza Lucicleide Pereira Belo
Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
28. RECURSO Nº 0018300-05.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018300-05.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA PELO RITO COMUM, DO
JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO: FRANCISCO ALBERTO LOPES
ADVOGADOS: JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA (OAB/PI 12602)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS.
COBRANÇA DE DÉBITO NÃO RECONHECIDO. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. INDEVIDA. DANOS MORAIS.
CONFIGURADOS. IN RE IPSA. QUANTUM EM DESACORDO COM OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
SENTENÇA REFORMADA PARA REDUZIR O QUANTUM INDENIZATÓRIO. Recurso conhecido e Provido EM PARTE.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do
recurso, para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários
advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) e Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado contra sentença (evento nº 28) que julgou procedente a pretensão autoral, para a) Declarar inexistente a
dívida objeto da lide; b) Determinar que o Réu proceda à exclusão definitiva do nome da parte Autora dos cadastros restritivos de crédito em
relação às duas inscrições objeto da lide sobre o contrato de nº 396165843000091AD , no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da ciência desta
decisão, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada à importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a ser revertida em
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favor da requerente; c) Condenar o Réu a pagar à Autora a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais, com a
incidência de juros de 1% ao mês desde a data da citação (art. 406 do CC e art. 161, § 1º do CTN) e correção monetária desde a data do
arbitramento (Súmula nº 362 do STJ).
O recorrente alega em suas razões (evento nº 33): do quantum indenizatório - princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Por fim, requer
a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido inicial.
O recorrido apresentou contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Primeiramente, entendo que a relação entre as partes é de consumo, uma vez que o autor se enquadra no conceito de consumidor por
equiparação (CDC, art. 2º, § único) e a ré no de fornecedora de serviço. (CDC, art. 3º), sendo objetiva a sua responsabilidade (CDC, art. 14).
In casu, verifico que a parte autora, afirma que teve seu nome inscrito indevidamente nos órgãos de proteção ao crédito pelo réu/recorrente, por
dívida já quitada na data aprazada.
O recorrente praticou ato ilícito ao inserir erroneamente o nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito. Inteligência do art. 186 do CC.
Vale dizer, o indevido apontamento dos dados do consumidor nos cadastros de maus pagadores já é suficiente para o reconhecimento do direito
à indenização por dano moral, que nasce do próprio ato, do lançamento irregular e injusto. Nada é necessário provar; o dano ocorre in re ipsa.
O valor da indenização deve ser fixado com prudente arbítrio, em respeito ao princípio da razoabilidade, servindo como instrumento reparador,
punitivo e pedagógico, caso contrário, deve ser reduzido o quantum arbitrado originariamente pelo Juízo a quo.
No caso em questão entendo que o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) encontra-se exacerbado e não atende aos princípios da
proporcionalidade e razoabilidade, devendo ser reduzido.
Desta forma, em atenção à jurisprudência das Turmas Recursais e ao princípio da razoabilidade, a indenização devida a título de danos morais,
fixada pelo juiz a quo, deve ser reduzida para R$ 3.000,00 (três mil reais).
Ante o exposto, conheço do recurso, para dar-lhe provimento em parte, a fim reduzir o valor da indenização, a título de danos morais, para a
quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo.
Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. Lucicleide Pereira Belo
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
29. RECURSO Nº 0015190-66.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015190-66.2016.818.0001 - AÇÃO DE DANOS MORAIS C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADOS: GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE 16383)
RECORRIDO: CARLOS ALBERTO MARTINS DA MATA
ADVOGADOS: JOELSON SIQUEIRA FROTA (OAB/PI 15109)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. PROVA
COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO
PREJUDICADO.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, em suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte,
com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando
prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento as Excelentíssimas Juízas: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes
(membro) Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho. Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso a reforma total da sentença (evento nº 23) que julgou procedente o pedido inicial, para: a) determinar o encerramento do contrato
que originou os descontos no beneficio do autor; b) condenar o réu a restituir, R$ 36,00 (trinta e seis reais), descontados indevidamente no
benefício do autor, com incidência de juros de 1% ao mês desde a data da citação e correção monetária, desde a data do ajuizamento desta
demanda, a título de devolução em dobro; b) condenar, ainda, o réu ao pagamento de uma indenização no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais),
com a incidência de juros e 1% ao mês e correção monetária desde a data da sentença, pelos danos morais suportados pelo autor.
Razões da recorrente (evento nº 38), alegando: das razões recursais; dano moral - necessidade de reforma; e por fim, requer a reforma da
sentença para que seja julgada totalmente improcedente;
O recorrido apresentou contrarrazões (evento nº 42) refutando as alegações do recorrente pugnando pela manutenção da sentença.
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Na inicial, a recorrente alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal empréstimo
fosse realizado. A parte requerente trouxe aos autos (ev. 01) o contrato de empréstimo que teria sido pactuado pelos litigantes, no qual consta a
assinatura da autora.
Destarte, para deslinde da situação, somente o exaurimento de ampla averiguação probatória para se ter possível emissão de um juízo de valor
concreto sobre os fatos aventados, circunstância essa que torna a causa complexa e afasta a competência deste Juízo para a resolução da lide.
Vislumbra-se na espécie dos autos que a causa encerra de fato e de direito complexidade que torna impermissivo o alcance de uma decisão
tanto por seu desate estar condicionado a realização de prova pericial igualmente complexa, com o qual concorreriam as partes por seus
assistentes e um experto indicado pelo Juízo, como por ser fazer crucial à formação do convencimento do Julgador, sem o qual impossível se dar
efetiva prestação jurisdicional, à míngua, como já expresso, de elementos outros contidos na instrução capazes de fomentar o indispensável
convencimento, como bem alude o art. 5º, da Lei 9.099/95 e 371, do Novo Código de Processo Civil. E a instrução quantis satis, não formou esse
convencimento, o que somente poderia ocorrer com a realização de prova pericial que reputo complexa, no sentido de se aferir a autenticidade

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 81



da assinatura do autor.
O art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, dispõe que: "O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade". No caso em apreço, a pretensão autoral esbarra na necessária realização de averiguação profusa de provas,
sem lugar no célere rito sumaríssimo deste Juizado, donde exsurge ainda a impossibilidade de ampliação da instrução probatória e de se alargar
a discussão de natureza técnica que não se esgotariam em apanhados simples e de fácil compreensão, mas ao revés.
O art. 98, I, da Constituição Federal ao prescrever verbis:
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas
cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;
Essa complexidade deve ser entendida como sendo a questão de fundo que está sendo objeto da discussão e que requer a produção de
elementos de convicção impossíveis de serem obtidos na curta instrução do procedimento. Complexo é ainda o que abrange ou encerra muitos
elementos (in casu, probatórios) ou apreciação intricada de atos e fatos jurídicos, todos relacionados a matéria de prova.
Outra certeira definição é dada pelo enunciado 54, do Fonaje:
Enunciado 54 - A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO IMPROVIDO. O magistrado é
destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. Se a matéria versada nos
autos é complexa, necessitando de outros meios de prova para o deslinde da questão, correta é a decisão que extingue o feito, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Recurso improvido (20080710032180ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, Julgado em 17/02/2009. DJ 20/07/2009 p.87).
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO PROVIDO PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Se a matéria versada nos Juizados Especiais é complexa, necessitando de outros meios de prova para o
deslinde das questões postas nos autos, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº
9.099/95. Recurso provido. Sentença reformada. Processo extinto. (20070710353930ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DODF, julgado em 16/12/2008, DJ.
Por todo exposto, suscito de ofício a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da complexidade da matéria que
depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso.
Sem ônus de sucumbência.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
31. RECURSO Nº 0013375-29.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013375-29.2019.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DO JECC ZONA SUL 1
- BELA VISTA - ANEXO II - DES. VICENTE RIBEIRO GONÇALVES DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO OLE CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB/PI 5726)
RECORRIDO: MARIA ALVINA SOARES DA SILVA
ADVOGADOS: KAYO EMANOEL TELES COUTINHO MORAES (OAB/PI 17630)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. RELAÇÃO
DE NATUREZA CONSUMERISTA. CONTRATO DE CARTÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NA CELEBRAÇÃO.
CONTRATAÇÃO DE ORIGEM LÍCITA. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO DE VALORES, OU REPETIÇÃO DO INDÉBITO E A DANO
MORAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. REFORMA DE SENTENÇA. PEDIDOS INICIAIS IMPROCEDENTES.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, em conhecer o recurso, para dar-
lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência".
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Visa o recurso da parte requerente a reforma da sentença (ev. 20), que julgou PROCEDENTE em parte o pedido, nos termos do artigo 487, I
do Código de Processo Civil/15 para reduzir o quantum pretendido como restituição e danos morais. De outra parte, declaro a nulidade
do contrato nº de proposta 821810006 e determino sua respectiva extinção. Condeno o Banco Olé Bonsucesso Consignado S/A. a
pagar o valor de R$ 10.660,00 (dez mil seiscentos e sessenta reais), correspondente à restituição simples, valor este sujeito a juros de
1% (um por cento) ao mês a partir da citação (08/03/2019) e correção monetária a partir do ajuizamento (20/02/2019), nos termos do at.
405, CC, Súmula 163 do STF e Lei 6.899/91. Condeno também o banco réu ao pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título
de danos morais, sujeito a juros de 1% ao mês a partir da citação (08/03/2019) e atualização monetária a partir desta data, com base no
art. 405, CC e Súmula 362, STJ. Determino ao réu, ainda, a obrigação de cessar os descontos objetos da lide junto à folha de pagamento
da autora, sob pena de multa que de logo arbitro no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por cada desconto que for efetuado a partir do
próximo pagamento que a autora receber após esta data e desde que não se refira à competência do presente mês.
Razões recursais da parte autora (ev. 27), pleiteando a reforma da sentença, para considerar improcedentes os pedidos autorais.
Sem contrarrazões da recorrida.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade conheço do recurso.
Inicialmente, vale ressaltar que ao caso em tela aplica-se o Código de Defesa do Consumidor, pois conforme o § 2° do art. 3° da Lei n.
8.078/90 entende-se por fornecedor toda pessoa física ou jurídica que fornece produtos ou presta serviços mediante remuneração do
consumidor. A autora/contratante enquadra-se como consumidora ao utilizar serviço prestado pelo requerido na qualidade de destinatário final,
conforme se depreende do art. 2° do já referido diploma legal. O Código de Defesa do Consumidor, portanto, é aplicável ao caso em comento.
Tal entendimento foi consolidado no enunciado 297 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça: "O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras".
Atualmente o cartão de crédito consignado tem se apresentado como via de acesso a crédito daqueles que não mais possuem margem
de crédito disponível, ou ainda por aqueles que não tem crédito aprovado para obtenção de empréstimo pessoal consignado. Diante
dos fatos apontados, verifica-se que autora somente restaria a possibilidade de obtenção de crédito através da margem suplementar
referente a empréstimo realizado por meio de cartão de crédito.
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Além disto, através dos documentos juntados pela ré verifica-se que a parte autora realizou o desbloqueio do mesmo e realizou
compras. Observa-se ainda que autora assinou contrato com todas cláusulas pertinentes.
Portanto, diante dos fatos e documentos trazidos aos autos conclui-se que a parte autora tinha ou deveria ter pleno conhecimento do
funcionamento do cartão.
Quanto à regularidade do contrato e o respectivo desconto mensal do valor mínimo, verifica-se que a modalidade contratual é
amplamente utilizada no mercado e aceita pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Por expressa disposição contratual, o titular autoriza
o banco a deduzir, quando do recebimento do benefício, a quantia correspondente ao pagamento mínimo da fatura, a qual é repassada
à administradora do cartão de crédito. O restante deve ser pago voluntariamente, na data do vencimento, sob pena da administradora
ficar autorizada a financiar o saldo devedor remanescente. A partir daí, esse saldo devedor fica sujeito ao referido desconto mínimo
mensal, feito diretamente na conta do beneficiário por ocasião do pagamento pelo INSS, até que haja a quitação da dívida, podendo o
titular, a qualquer tempo, desautorizar o mencionado desconto de sua conta-corrente, inclusive de maneira tácita, mediante
transferência do pagamento do benefício do INSS para outra instituição financeira. Nessa hipótese, contudo, ficará a administradora
autorizada a cancelar o cartão de crédito.
Éfato incontroverso que a parte autora realizou o contrato de empréstimo, assumindo as obrigações ali constantes, posto que o Banco
o trouxe aos autos, cópia do mesmo, e confirmado pela própria parte autora na sua Inicial.
Assim, diante da ausência de vícios nacelebração do contrato bem como a não comprovação pela parte autora de que a requerida não
cumpriu com sua obrigação contratual, tenho que é válido o contrato, restando reconhecer a improcedência dos pedidos da parte
autora de restituição de valores, ou mesmo repetição do indébito e a dano moral, visto que não configurada uma conduta ilícita por
parte do banco recorrido, que o Banco limitou-se a cumprir as cláusulas contratuais às quais a parte autora livremente pactuou, e
efetuar cobrança dos débitos existentes em desfavor da parte Requerente.
Quanto ao pedido de condenação em danos morais da parte autora, julgo que estes não restaram configurados, estando a parte
requerida agindo dentro do exercício regular do direito, realizando contratação válida e dentro da legalidade junto à requerente, sem,
portanto, ensejar danos indenizáveis.
Ante o exposto, voto pela reforma da sentença para, com resolução do mérito e fundamento no art. 487, I do CPC, julgar improcedentes os
pedidos da parte autora.
Sem imposição de ônus de sucumbência.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
32. RECURSO Nº 0028297-12.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028297-12.2018.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
VALOR C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS: SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PI 12008) E JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI 12033)
RECORRIDO: VICENTE DE PAULA GOMES
ADVOGADOS: ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES (OAB/PI 4115)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. ATRASO INJUSTIFICADO NA LIBERAÇÃO DO
FINANCIAMENTO. INCIDÊNCIA DE MULTA E JUROS. SALDO DEVEDOR. RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. A instituição bancária se amolda à definição de fornecedora, por ser pessoa jurídica prestadora de serviços no mercado de consumo mediante
remuneração, cuja responsabilidade civil é objetiva em relação ao serviço que presta (Art. 3º, caput e § 2º e art. 14 do CDC; incidência também
da Súmula nº 297 do STJ).
2. Desta forma, para configuração da responsabilidade, requer-se tão somente a existência de nexo de causalidade entre o defeito do serviço
prestado pela instituição financeira e o prejuízo sofrido pelo consumidor.
3. A instituição financeira em questão, conforme se faz prova nos autos, apresentou demora injustificada nas etapas que precedem a liberação do
valor financiado, tendo o recorrido êxito em todas elas, não sendo causador do atraso. Por outra via, até mesmo a alegação de férias de um
servidor fora justificativa para a demora na efetivação do procedimento previsto.
4. Estando comprovado nos autos a cobrança do saldo devedor em razão do atraso, bem como o seu pagamento, devida sua restituição na
forma determinada em sentença.
5. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer o
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de
sucumbência em 20% sobre o valor da condenação".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Lucicleide Pereira Belo (relatora), Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar (suplente)
e Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Teresina, 29 de novembro de 2019.
Dra. Lucicleide Pereira Belo
Juíza Relatora
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso inominado interposto visando a reforma da sentença de impugnação ao cumprimento de sentença, que a rejeitou ante a
inexistência de discriminativo de débito com valor que se considere incontroverso.
Razões do Recorrente (fls. 121/126): alegação de excesso de execução, ante a fixação de danos morais em quantum desarrazoado.
Contrarrazões da parte recorrida (fls. 134/135).
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se faz na forma do disposto do art. 46 da Lei nº
9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
Lei nº 9.099/1995:
Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.
Diante do exposto, conheço do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos.
Ônus de sucumbência em 20% sobre o valor da condenação.
Teresina (PI), 29 de novembro de 2019.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 83



10.2. Pauta de Julgamento nº 40/2019 - 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público dos Juizados

Especiais do Estado do Piauí1402001 

Juíza Lucicleide Pereira Belo
Relatora

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis,
Criminais e de Direito Público, AVISA que a PAUTA DE JULGAMENTO dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia12de
dezembro de 2019, às 9h (nove horas), em PLENÁRIO VIRTUAL, nos moldes da Resolução nº 102/2018, publicada em 09.03.2018, no
Diário da Justiça nº 8390, de 08.03.2018. Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados
devidamente intimados para, no caso de interesse em realizar sustentação oral, solicitar a retirada do processo da pauta virtual, no
prazo de 48 (quarenta e oito horas) antecedentes à data e hora designada, para o julgamento do feito na primeira Sessão Presencial que
se seguir.
01. RECURSO Nº 0025413-83.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025413-83.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS, JECC DA ZONA CENTRO 1, TERESINA-PI, UNIDADE I,
ANEXO I - FSA)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N)
RECORRIDO: PAULO HENRIQUE DE CARVALHO MELO
ADVOGADO: RAMON FREITAS PESSOA (OAB/PI 12361N)
02. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0027168-45.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027168-
45.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS
MORAIS, JECC DA ZONA CENTRO 1, TERESINA-PI, UNIDADE I, ANEXO I - FSA)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADAS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N) E ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO
REGO (OAB/PI 7926N)
EMBARGADO: RAMMYRO LEAL ALMEIDA
ADVOGADA: NARICE FLAVIANA DE SOUZA ALVES BARBOSA BRAZ (OAB/PI 4826N)
03. RECURSO Nº 0027229-03.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027229-03.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC DA ZONA CENTRO 1, TERESINA-PI,
UNIDADE I, SEDE)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N)
RECORRIDO: GUSTAVO SANTOS DE SOUSA
ADVOGADO: AURELIO LOBAO LOPES (OAB/PI 3810N)
04. RECURSO Nº 0028751-89.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028751-89.2018.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS -
ANEXO 1 CEUT DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADOS: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255)
RECORRIDO: ANTONIA ROSA DA CONCEICAO CARDOSO
ADVOGADOS: VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI 10839)
05. RECURSO Nº 0029061-95.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029061-95.2018.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADOS: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB/MG 109730)
RECORRENTE: ANTONIA PEREIRA LYRA BARBOSA
ADVOGADOS: IAGO RODRIGUES DE CARVALHO (OAB/PI 15769)
RECORRIDO: ANTONIA PEREIRA LYRA BARBOSA
ADVOGADOS: IAGO RODRIGUES DE CARVALHO (OAB/PI 15769)
RECORRIDO: BANCO BMG S/A
ADVOGADOS: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB/MG 109730)
06. RECURSO Nº 0029065-35.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029065-35.2018.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADOS: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB/MG 109730)
RECORRENTE: ANTONIA PEREIRA LYRA BARBOSA
ADVOGADOS: IAGO RODRIGUES DE CARVALHO (OAB/PI 15769)
RECORRIDO: ANTONIA PEREIRA LYRA BARBOSA
ADVOGADOS: IAGO RODRIGUES DE CARVALHO (OAB/PI 15769)
RECORRIDO: BANCO BMG S/A
ADVOGADOS: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB/MG 109730)
07. RECURSO Nº 0029463-16.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029463-16.2017.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
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RECORRENTE: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB/MG 96864)
RECORRIDO: LEDIONES SILVESTRE DOS SANTOS
ADVOGADOS: MARCOS ROBERTO XAVIER (OAB/PI 15945)
08. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010534-54.2015.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010534-
54.2015.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: LUCIANA MARIA GUIMARAES E SILVA
ADVOGADOS: KAREEN NUNES VIEIRA (OAB/PI 13673)
EMBARGADO: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
09. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011235-75.2017.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011235-
75.2017.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E
REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO JECC DE ALTOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: MARIA FELIX PEREIRA
ADVOGADOS: JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO (OAB/PI 7482)
EMBARGADO: BANCO VOTORANTIM S.A
ADVOGADOS: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255)
10. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011375-68.2012.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011375-
68.2012.818.0044 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C.C. INDENIZAÇÃO DE DANO MORAL, OBRIGAÇÃO DE FAZER
E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DE FLORIANO/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
EMBARGADO: MARIA SOLIMAR DE ARAUJO BARBOSA
ADVOGADOS: MAURO GILBERTO DELMONDES (OAB/PI 8295)
11. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012542-45.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012542-
45.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
EMBARGADO: DEBORA KARINA LEITAO FURTUDO RIBEIRO
ADVOGADOS: SERGIO RAMOS CARVALHO (OAB/PI 14887)
12. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013188-26.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013188-
26.2016.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
EMBARGADO: LUIZ GONZAGA DE VASCONCELOS
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI 3946)
13. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0015690-40.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015690-
40.2013.818.0001 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 1 - ANEXO II DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADOS: SIMONE ALVES DA SILVA (OAB/PE 29016)
EMBARGADO: ROSYANNE ALVES VASCONCELOS
ADVOGADOS: PAULO VITOR ALVES DE CARVALHO (OAB/PI 6332)
14. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0017168-44.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017168-
44.2017.818.0001 - AÇÃO OBRIGACIONAL DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: WALTERDES ALVES SARAIVA
ADVOGADOS: ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (OAB/PI 8820)
EMBARGADO: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADOS: JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (OAB/PI 7489)
15. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0022909-65.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022909-
65.2017.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA INAUDITA ALTERA PARTE, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA
DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI 7107)
EMBARGADO: ATHOS DENIS EULALIO
ADVOGADOS: ANDRE CANUTO BEZERRA (OAB/PI 9778) E JOANA DARC CANUTO BEZERRA (OAB/PI 14849)
16. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0023477-81.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023477-
81.2017.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB/PI 6648)
EMBARGADO: CELSO LUIZ MACHADO DE ARAUJO COSTA
ADVOGADOS: JOSE RIBAMAR NEIVA FERREIRA NETO (OAB/PI 14897)
17. RECURSO Nº 0024324-20.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024324-20.2016.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC
ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
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RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
RECORRIDO: DEUSA ITA DE SOUSA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI 3946)
18. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0024331-46.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024331-
46.2015.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO POR COBRANÇA INDEVIDA DE SERVIÇOS DE TERCEIROS E OUTROS
ENCARGOS NÃO ABRANGIDOS PELA DECISÃO CONTIDA NO REsp. nº 1.251.331, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO
FLORESTAL - SEDE DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADOS: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/PI 9499)
EMBARGADO: IVONALDO DA SILVA MESQUITA
ADVOGADOS: IVONALDO DA SILVA MESQUITA (OAB/PI 4063)
19. RECURSO Nº 0024653-95.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024653-95.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO SAFRA S/A
ADVOGADOS: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357)
RECORRIDO: JULIO CESAR BATISTA OLIVEIRA
ADVOGADOS: WAGNER VELOSO MARTINS (OAB/BA 37160)
20. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0025339-24.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025339-
24.2016.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: GLAUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
EMBARGADO: MARIA VIEIRA DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI 3946)
21. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0027105-20.2013.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027105-20.2013.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC DA
ZONA CENTRO 1, TERESINA-PI, UNIDADE I, ANEXO I - FSA)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADAS: ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926N) E LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO
RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGADA: MARIA DO AMPARO LEAL ALMEIDA
ADVOGADA: NARICE FLAVIANA DE SOUZA ALVES BARBOSA BRAZ (OAB/PI 4826N)
22. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0025485-70.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025485-70.2013.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC DA
ZONA CENTRO 1, TERESINA-PI, UNIDADE 1, ANEXO I - FSA)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADAS: ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926N) E LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO
RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGADO: WALDYR DE MORAES JUNIOR
ADVOGADA: LUCIANA CARRILHO DE MORAES (OAB/PI 7501N)
23. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0027084-44.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027084-44.2013.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C
RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS, JECC DA ZONA CENTRO 2, TERESINA-PI, UNIDADE II)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADAS: ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926N)
EMBARGADA: MARINA CARVALHO FREITAS DE SOUSA
ADVOGADO: CLAUDIO BRANDAO MIRANDA (OAB/PI 10985N)
24. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0028228-19.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028228-19.2014.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIXTENCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C DANO MORAL, JECC DA ZONA CENTRO 1,
TERESINA-PI, UNIDADE I, ANEXO I - FSA)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926N)
EMBARGADO: MONIQUI SOARES DE SA FREIRE
ADVOGADA: GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB/PI 8497N)
EMBARGADO: VINICIUS MELAO VELOSO CERQUEIRA
ADVOGADA: GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB/PI 8497N)
25. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0025433-74.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025433-74.2013.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC DA
ZONA CENTRO 1, TERESINA-PI, UNIDADE I, ANEXO I - FSA)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926N) E LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO
RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGANTE: ALEXANDRE DE CASTRO RAMALHO
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ADVOGADO: RAMON FREITAS PESSOA (OAB/PI 12361N)
EMBARGADO: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGADO: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926N) E LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO
RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGADO: ALEXANDRE DE CASTRO RAMALHO
ADVOGADO: RAMON FREITAS PESSOA (OAB/PI 12361N)
26. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0013433-08.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013433-08.2014.818.0001 -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DA ZONA LESTE 2, TERESINA-PI, ANEXO II -
CAMILO FILHO)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N) E ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE (OAB/SP
155105N)
EMBARGADO: HARAN SANTHIAGO GIRAO SAMPAIO
ADVOGADO: DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO (OAB/PI 5005N)
27. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0013440-97.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013440-97.2014.818.0001 -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DA ZONA LESTE 2, TERESINA-PI, ININGA, SEDE -
UFPI)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926N) E ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE
(OAB/SP 155105N)
EMBARGADO: JOAO BATISTA MACHADO JUNIOR
ADVOGADO: DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO (OAB/PI 5005N)
28. RECURSO Nº 0013670-42.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013670-42.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DA ZONA LESTE 2, TERESINA-PI, ANEXO I - AESPI)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N) E ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE (OAB/SP
155105N)
RECORRIDO: MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES
ADVOGADA: DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO (OAB/PI 5005N)
29. RECURSO Nº 0011604-52.2017.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011604-52.2017.818.0044 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAS, JECC DE FLORIANO-PI, ANEXO I)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: ALEMANHA VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: ABDALA JORGE CURY FILHO (OAB/PI 2067N)
RECORRIDO: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADA: NILDETE FRANCISCA DE OLIVEIRA (OAB/PI 9612N)
30. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0032705-22.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0032705-22.2013.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC DA
ZONA LESTE 2, TERESINA-PI, ANEXO I - AESPI)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGADO: NADIR ANTONIO KOEHLER
ADVOGADA: NARICE FLAVIANA DE SOUZA ALVES BARBOSA BRAZ (OAB/PI 4826N)
31. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0010471-46.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010471-46.2013.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS, JECC DA ZONA
LESTE 2, TERESINA-PI, ANEXO I - AESPI)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGADO: KLEBERTH BORGES DE SANTANA
ADVOGADO: ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS (OAB/PI 7931N)
32. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0032735-57.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0032735-57.2013.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC DA
ZONA LESTE 2, TERESINA-PI, ININGA SEDE - UFPI)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. E ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGADO: NEY THANIA ALVES BARBOSA SAMPAIO
ADVOGADA: NARICE FLAVIANA DE SOUZA ALVES BARBOSA BRAZ (OAB/PI 4826N)
33. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0031646-62.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0031646-62.2014.818.0001 -
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AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C PEDIDOS DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DA ZONA LESTE 2, TERESINA-PI, ANEXO I - AESPI)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADAS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N) E ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO
REGO (OAB/PI 7926N)
EMBARGADO: JOSE COURAS DA SILVA FILHO
ADVOGADOS: LAURINDO JOSE VIEIRA DA SILVA (OAB/PI 4359N) E LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS (OAB/PI 11328N)
34. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0010978-36.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010978-36.2015.818.0001 -
AÇÃO DE CONHECIMENTO CONDENATÓRIA (RESTITUIÇÃO DO VALOR DA CORRETAGEM) C/C INDENIZACAO POR DANOS MORAIS,
JECC DA ZONA LESTE 2, TERESINA-PI, ININGA SEDE - UFPI)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: J C EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADAS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N) E ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO
REGO (OAB/PI 7926N)
EMBARGADO: DANILO NOGUEIRA PORTELA
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA (OAB/PI 9497N)
35. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0018343-44.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018343-44.2015.818.0001 -
AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALOR (CORRETAGEM) C/C INDENIZACAO POR DANOS MORAIS, JECC DA ZONA LESTE 2, TERESINA-PI,
ANEXO I - AESPI)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: J C EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGADO: ALESANDRO GONCALVES BARRETO
ADVOGADA: CARLA LOUREDANA BRITO DO ROSARIO FONTENELE (OAB/PI 8339N)
36. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0024552-29.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024552-29.2015.818.0001 -
AÇÃO DE COBRANÇA DE MULTA CONTRATUAL C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DA ZONA LESTE 2, TERESINA-PI,
ININGA SEDE - UFPI)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGADO: SYLVIA HELENA NUNES MIRANDA
ADVOGADOS: DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO (OAB/PI 5005N) E MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA (OAB/PI 8032N)
37. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0024460-51.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024460-51.2015.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL COM RESTITUIÇÃO DE VALORES E PEDIDO DE DANOS MORAIS,
JECC DA ZONA LESTE 2, TERESINA-PI, ANEXO I - AESPI)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: J C EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGADO: TEREZA ANCHIETA CAMPELO
ADVOGADO: DANILO MENDES DE OLIVEIRA (OAB/PI 7220N)
38. RECURSO Nº 0023043-68.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023043-68.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS, JECC DA ZONA LESTE 2, TERESINA-PI,
ANEXO II - CAMILO FILHO)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N)
RECORRENTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
RECORRIDA: ALBA ALVES COSTA MARQUES
ADVOGADO: ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS (OAB/PI 7931N)
39. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0025257-95.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025257-95.2013.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS, JECC DA ZONA LESTE 2,
TERESINA-PI, ININGA SEDE - UFPI)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JOAO RIOS BARBOSA ALMEIDA
ADVOGADO: ZILTON LAGES VILLA (OAB/PI 11634N)
EMBARGADO: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGADO: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N)
40. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0025547-13.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025547-13.2013.818.0001 -
AÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS,
JECC DA ZONA LESTE 2, TERESINA-PI, ININGA SEDE - UFPI)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGADO: SERGIO LUIZ GALAN RIBEIRO
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ADVOGADOS: RAIMUNDO DE SOUSA OLIVEIRA (OAB/PI 5506N), MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO (OAB/PI 5520N) E STEPHANIE CHAIB
GOMES RIBEIRO (OAB/PI 10025N)
41. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0025624-22.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025624-22.2013.818.0001 -
AÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS,
JECC DA ZONA LESTE 2, TERESINA-PI, ANEXO II - CAMILO FILHO)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADO: LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES (OAB/PI 4717N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGADA: PATRICIA MARIA GOMES DE CARVALHO
ADVOGADOS: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (OAB/PI 3944N) E MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO
(OAB/PI 5520N)
42. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0026922-49.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026922-49.2013.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS, JECC DA ZONA
LESTE 2, TERESINA-PI, ANEXO II - CAMILO FILHO)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGADO: WILLKER LUIZ SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA (OAB/PI 2685N)
43. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0025423-30.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025423-30.2013.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS, JECC DA ZONA LESTE 2,
TERESINA-PI, ANEXO II - CAMILO FILHO)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N) E ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO
REGO (OAB/PI 7926N)
EMBARGANTE: DANIEL FABIANO FERREIRA
ADVOGADO: ZILTON LAGES VILLA (OAB/PI 11634N)
EMBARGADO: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGADO: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N) E ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO
REGO (OAB/PI 7926N)
EMBARGADO: DANIEL FABIANO FERREIRA
ADVOGADO: ZILTON LAGES VILLA (OAB/PI 11634N)
44. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0027175-37.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027175-37.2013.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC DA
ZONA LESTE 2, TERESINA-PI, ANEXO I - AESPI)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADAS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N) E ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO
REGO (OAB/PI 7926N)
EMBARGADO: SORAYA AGUIAR DA COSTA
ADVOGADA: NARICE FLAVIANA DE SOUZA ALVES BARBOSA BRAZ (OAB/PI 4826N)
45. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0026361-25.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026361-25.2013.818.0001 -
AÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS,
JECC DA ZONA LESTE 2, TERESINA-PI, ANEXO I - AESPI)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADA: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGADO: CRISTIANE FORTES NAPOLEAO DO REGO
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO (OAB/PI 5520N)
46. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0027094-88.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027094-88.2013.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, JECC
DA ZONA LESTE 2, TERESINA-PI, ANEXO I - AESPI)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADAS: ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926N) E LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO
RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGANTE: ANTONIO FERREIRA FILHO
ADVOGADO: FREDERICO VALENCA DIAS FILHO (OAB/PI 9458N)
EMBARGADO: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGADO: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADAS: ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926N) E LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO
RÊGO (OAB/PI 4580N)
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EMBARGADO: ANTONIO FERREIRA FILHO
ADVOGADO: FREDERICO VALENCA DIAS FILHO (OAB/PI 9458N)
47. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0027248-09.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027248-09.2013.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC DA
ZONA LESTE 2, TERESINA-PI, ANEXO II - CAMILO FILHO)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADAS: ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926N) E LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO
RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGADO: JOICE DE FARIAS VIANA
ADVOGADA: ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS COIMBRA (OAB/PI 9514N)
48. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0029508-59.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029508-59.2013.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC DA
ZONA LESTE 2, TERESINA-PI, ANEXO II - CAMILO FILHO)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADAS: ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926N) E LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO
RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGADA: MARIA DA PENHA GOMES FONTENELE MENESES
ADVOGADO: AURELIO LOBAO LOPES (OAB/PI 3810N)
49. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO Nº 0025925-66.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025925-66.2013.818.0001 -
AÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS,
JECC DA ZONA LESTE 2, TERESINA-PI, ININGA SEDE - UFPI)
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADA: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263N)
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADAS: ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926N) E LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO
RÊGO (OAB/PI 4580N)
EMBARGADO: DANDALO FARIAS
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO (OAB/PI 5520N)
50. RECURSO Nº 0018993-91.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018993-91.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
COBRANÇA INDEVIDA C/C DANOS MORAIS, JECC DA ZONA SUL 1, TERESINA-PI, BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA
SILVEIRA SOARES )
JUÍZ-RELATOR: VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387N)
RECORRIDO: RAIMUNDO NONATO TEXEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: JOSIMAR LIMA FEITOSA (OAB/PI 8627N)
51. RECURSO Nº 0010510-64.2018.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010510-64.2018.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE PIRIPIRI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BRUNO RIBEIRO SILVA
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO DE SOUZA ARAUJO (OAB/PI 9157)
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADOS: KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB/BA 14527)
52. RECURSO Nº 0011343-07.2017.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011343-07.2017.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE ALTOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: JOSE DA CRUZ DE DEUS
ADVOGADOS: DANIEL SAID ARAUJO (OAB/PI 5285)
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADOS: AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF 37785)
53. RECURSO Nº 0010044-36.2019.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010044-36.2019.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO, DO JECC DE PIRIPIRI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: MARIA EMANUELE DE MEDEIROS SALES
ADVOGADOS: DANIEL SAID ARAUJO (OAB/PI 5285)
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADOS: AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF 37785)
54. RECURSO Nº 0010427-79.2018.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010427-79.2018.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE CAMPO
MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: CLEOMAR DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADOS: ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA (OAB/PI 5408)
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADOS: KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB/BA 14527)
55. RECURSO Nº 0011775-89.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011775-89.2018.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE ALTOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: JONAS ALVES DE VASCONCELOS
ADVOGADOS: DANIEL SAID ARAUJO (OAB/PI 5285)
RECORRIDO: ADM CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADOS: JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS 11513)
56. RECURSO Nº 0011414-72.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011414-72.2018.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
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10.3. Pauta de Julgamento nº 41/2019 - 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público dos Juizados

Especiais do Estado do Piauí1402002 

INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE ALTOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: JOSEANA RODRIGUES DE ABREU
ADVOGADOS: ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA (OAB/PI 5408)
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADOS: AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF 37785)
57. RECURSO Nº 0023002-57.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023002-57.2019.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C DANOS MATERIAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S/A
ADVOGADOS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO (OAB/PI 17591)
RECORRIDO: MARINNA DIAS MENDES
ADVOGADOS: MANOEL MUNIZ NETO (OAB/PI 12149)
58. RECURSO Nº 0023131-33.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023131-33.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
ILEGALIDADE DE RETENÇÃO DE SALÁRIO COM PEDIDO LIMINAR C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 2 -
SEDE BUENOS AIRES DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS: SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PI 12008) E JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI 12033)
RECORRIDO: FRANCISCA ROSA DA SILVA LIMA
ADVOGADOS: VASCONCELO PINHEIRO SOUSA MELO (OAB/PI 15477)
59. RECURSO Nº 0000239-48.2013.8.18.0009 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000239-48.2013.8.18.0009 - QUEIXA-CRIME, DO JECC ZONA
CENTRO I DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
APELANTE: ANTÔNIO AVELINO ROCHA DE NEIVA
ADVOGADOS: ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS (OAB/PI 2885)
APELADO: SILAS FREIRE PEREIRA
ADVOGADOS: DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA (OAB/PI 10039)
60. AGRAVO INTERNO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0001968-59.2014.8.18.9003 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº
18057/2007 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO - UNIDADE I
DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
AGRAVANTE: LUZIA FERREIRA SOARES
ADVOGADOS: MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA (OAB/PI 4023) E SAMUEL SOARES CAMPOS NOGUEIRA (OAB/PI 10330)
AGRAVADO: CLÍNICA INTEGRADA BUCO MAXILO FACIAL
ADVOGADOS: PAULO ARAGÃO DE SOUSA (OAB/PI 4720)
61. RECURSO Nº 0000323-91.2012.8.18.0071 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000323-91.2012.8.18.0071 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA
DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADOS: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI 10480)
RECORRIDO: BARTOLOMEU FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADOS: CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO (OAB/PI 6534)
62. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AUTOS DO RECURSO Nº 0002738-18.2015.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000025-
92.2013.8.18.0062 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE PADRE MARCOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
EMBARGANTE: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
EMBARGADO: MARIA DO SOCORRO DIAS
ADVOGADOS: LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI 12751)
Visto: / / 2019.
Dra. Gláucia Mendes de Macedo
Juíza de Direito Presidente da 2ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis,
Criminais e de Direito Público, AVISA que a PAUTA DE JULGAMENTO dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia12de
dezembro de 2019, às 9h (nove horas), em PLENÁRIO VIRTUAL, nos moldes da Resolução nº 102/2018, publicada em 09.03.2018, no
Diário da Justiça nº 8390, de 08.03.2018. Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados
devidamente intimados para, no caso de interesse em realizar sustentação oral, solicitar a retirada do processo da pauta virtual, no
prazo de 48 (quarenta e oito horas) antecedentes à data e hora designada, para o julgamento do feito na primeira Sessão Presencial que
se seguir.
01. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0020696-28.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0020696-28.2013.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
VALORES PAGOS A CONSÓRCIO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ZONA CENTRO DE TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
EMBARGANTE: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO: JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA (OAB/PA 17023N)
EMBARGADO: MARCOS ARAUJO FRANCA
ADVOGADO: JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (OAB/PI 1613N) E LUAN AMORIM SILVA (OAB/PI 10410N)
02. RECURSO Nº 0030416-48.2015.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0023113-80.2015.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA
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COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI ).
JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
IMPETRANTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306P)
IMPETRADO: ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
LITISCONSORTE PASSIVO: ANTONIELTON DA SILVA FONTENELE E OUTROS
ADVOGADO: FLAVIO SOARES DA SILVA (OAB/PI 12642N) E JOSE FERREIRA DE SALES FILHO (OAB/PI 13484N)
03. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 00193134420158180001 (REF. AÇÃO Nº 0020696-28.2013.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
VALORES PAGOS A CONSÓRCIO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ZONA CENTRO DE TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
EMBARGANTE: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO: JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA (OAB/PA 17023N)
EMBARGADO: MARCOS ARAUJO FRANCA
ADVOGADO: JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (OAB/PI 1613N) E LUAN AMORIM SILVA (OAB/PI 10410N)
04.RECURSO Nº 0011569-95.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011569-95.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CC DANOS MORAIS CC PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO: SERGIO ALVES DE GOIS (OAB/PI 7278N) E AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO (OAB/PI 8728N)
RECORRIDO: KARINNA ALVES AMORIM DE SOUSA
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI 4344N)
05. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0020804-23.2014.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0020804-23.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
EMBARGANTE: BV FINANCEIRA
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255N)
EMBARGADO: MARIA GRACINEIDE DE SOUSA SOBRINHO
ADVOGADO: CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO (OAB/PI 7740N)
06.RECURSO Nº 0024555-81.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024555-81.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE MULTA
CONTRATUAL C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA LESTE DE TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADO: DMITRI MADEIRA CAMPOS FREITAS DE FIGUEIREDO (OAB/PI 9926N) E LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO
RÊGO (OAB/PI 4580N)
RECORRIDO: LEONARDO PORTELA LEITE
ADVOGADO: DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO (OAB/PI 5005N)
07.RECURSO Nº 0029438-08.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0029438-08.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS ABUSIVAS C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA EM DOBRO E DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO DE
TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADO: DMITRI MADEIRA CAMPOS FREITAS DE FIGUEIREDO (OAB/PI 9926N) E LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO
RÊGO (OAB/PI 4580N)
RECORRIDO: J. R. R. CASTRO - EPP, HILDEMAR DA ROCHA PORTELA E JOSETE VERAS VIANA PORTELA
ADVOGADO: MARCELO NUNES DE SOUSA LEAL (OAB/PI 4450N)
08.RECURSO Nº 0017245-92.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017245-92.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, ZONA NORTE DE TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO BV FINANCEIRA
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255N)
RECORRIDO: MARIA GIVANILDA SOUSA SILVA
ADVOGADO: FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PI 3790N)
09. RECURSO Nº 0011412-49.2016.818.0014 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0010130-78.2013.818.0014 - AÇÃO DE
RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BARRAS-PI ).
JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
IMPETRANTE: CLARO S.A.
ADVOGADO: ANA LUIZA ERNESTO CAMPELO DA COSTA (OAB/PI 7416N) E GUSTAVO ALVES MELO (OAB/PI 7467N)
IMPETRADO: ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
LITISCONSORTE PASSIVO: EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES
ADVOGADO: JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO (OAB/PI 7482N)
10.RECURSO Nº 0011247-13.2016.818.0075 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011247-13.2016.818.0075 - AÇÃO ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, COM PEDIDO DE PARCIAL ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA, DO JECC DE OEIRAS).
JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: IRENE FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO: JOSE SILVA BARROSO JUNIOR (OAB/PI 9870N)
RECORRIDO: BV FINANCEIRA
ADVOGADO: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/PI 9499N) E ANA PATRICIA DE HOLANDA VELOSO (OAB/PI 12023N)
11.RECURSO Nº 0023928-09.2017.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0023928-09.2017.818.0001 - AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, ZONA SUL DE TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: EMPRESA DE TELECOMUNICACOES ANTENA 10
ADVOGADO: SAMANTHA DE MATOS COSTA (OAB/PI 8142N)
RECORRIDO: EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO: DANIELA NEVES BONA (OAB/PI 3859D) E LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM (OAB/PI 1978381D)
12. RECURSO Nº 0017761-39.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017761-39.2018.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
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DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
RECORRIDO: FLORENCIA GOMES VARAO NETA NUNES
ADVOGADOS: ANTONIO GUTEMBERG DE CASTRO RIBEIRO NETO (OAB/PI 13480)
13. RECURSO Nº 0027129-43.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027129-43.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANO MORAL, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO
I - NOVAFAPI DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
RECORRIDO: ANTONIO OSMAR BATISTA DE ALMEIDA
ADVOGADOS: CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE (OAB/PI 10853) E DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES (OAB/PI 11181)
14. RECURSO Nº 0025592-12.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025592-12.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANO MORAL, DO JECC ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: J C EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926)
RECORRIDO: HENRY WALL GOMES FREITAS
ADVOGADOS: HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI 4344)
15. RECURSO Nº 0012001-80.2012.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012001-80.2012.818.0111 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DE SÃO
RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: BV FINANCEIRA
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO: OTACILIA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADOS: THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA (OAB/PI 5371)
16. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010719-12.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010719-
12.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO JECC ZONA LESTE
1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
EMBARGANTE: FIC - FINANCEIRA ITAU CBD S.A
ADVOGADOS: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/PI 7036)
EMBARGADO: MARIA MADALENA SOUSA DA SILVA
ADVOGADOS: MOEMA DEUSDARA GOMES DE CASTRO (OAB/PI 9608)
17. RECURSO Nº 0012788-09.2016.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012788-09.2016.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE PIRIPIRI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO: MARIA DA SOLEDADE SILVA
ADVOGADOS: ANNE KAROLINY LOPES CANDIDO (OAB/PI 12214)
18. RECURSO Nº 0023883-10.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023883-10.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO FAZER C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA
SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: FIC - FINANCEIRA ITAU CBD S.A
ADVOGADOS: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI 2338)
RECORRIDO: ANTONIA MARQUES DA ROCHA
ADVOGADOS: ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES (OAB/PI 9372)
19. RECURSO Nº 0011868-60.2014.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011868-60.2014.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO: MARIA AUGUSTA DA SILVA
ADVOGADOS: LEANNE RIBEIRO DA SILVA (OAB/PI 9150)
20. RECURSO Nº 0011940-47.2014.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011940-47.2014.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO II (NASSAU) DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: FIC - FINANCEIRA ITAU CBD S.A
ADVOGADOS: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357)
RECORRIDO: ROBERTO ROCHA LOURENCO
ADVOGADOS: DANIEL NOGUEIRA DA SILVA (OAB/PI 6636)
21. RECURSO Nº 0012312-76.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012312-76.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: FIC - FINANCEIRA ITAU CBD S.A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO: FRANCISCO KLEYTON BARBOSA LIMA
ADVOGADOS: ROMULO DE SOUSA MENDES (OAB/PI 8005)
22. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012782-02.2016.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012782-
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02.2016.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, DO JECC DE
PIRIPIRI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
EMBARGANTE: FINANCEIRA ITAU CBD S/A
ADVOGADOS: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI 2338)
EMBARGADO: JULIMAR FERREIRA GOMES
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO DE SOUZA ARAUJO (OAB/PI 9157)
23. RECURSO Nº 0010035-89.2016.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010035-89.2016.818.0031 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE
CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI 2338) E RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY (OAB/PI 5914)
RECORRIDO: CLAUDIA ALVES DOS REIS
ADVOGADOS: HENRIQUE MARCEL M. PARANAGUA (OAB/PI 9854)
24. AGRAVO INTERNO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012166-64.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012166-64.2015.818.0001
- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
AGRAVANTE: FIC - FINANCEIRA ITAU CBD S.A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO: JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADOS: HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI 4344)
25. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0030839-42.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0030839-
42.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 -
UNIDADE I - ANEXO I - FSA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
EMBARGANTE: FAMILIA BANDEIRANTE
ADVOGADOS: EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)
EMBARGADO: MARIA JOSE DE SOUSA E SILVA
ADVOGADOS: SEM ADVOGADO NOS AUTOS
26. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0010941-66.2017.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010941-66.2017.818.0024 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETIÇÃO DO INDEBITO, DO
JECC DE CAMPO MAIOR-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: ANTONIO DE PADUA DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO: VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI 7562N)
EMBARGADO: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S.A
ADVOGADO: RODRIGO SCOPEL (OAB/RS 40004N)
27. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0020023-93.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020023-93.2017.818.0001 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL ZONA LESTE DE TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: RAFAEL DE ANDRADE LIRA RABÊLO
ADVOGADO: AUREA CARVALHO ROCHA (OAB/PI 10741N)
EMBARGADO: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387N)
28. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0017839-67.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017839-67.2017.818.0001 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ZONA LESTE 1 DE TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: MIRTES RAQUEL DE SOUSA CUNHA
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ (OAB/PI 2665N) E THIAGO ANASTACIO CARCARA (OAB/PI 2665N)
EMBARGADO: PHILCO REDE NACIONAL DE SERVICOS AUTORIZADOS
ADVOGADO: ELANO LIMA MENDES E SILVA (OAB/PI 6905N)
29. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0012185-69.2016.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012185-69.2016.818.0087 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETIÇÃO DO INDEBITO, DO
JECC DE PIRACURUCA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: FRANCISCA SOARES DA SILVA
ADVOGADO: VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI 7562N)
EMBARGADO: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.)
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016N)
30. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0010355-06.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010355-06.2014.818.0001 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR, DO JECC ZONA SUL 1 DE TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS ALENCAR
ADVOGADO: MARCOS FERREIRA LIMA (OAB/PI 7070B) E PRYSCILLA MOREIRA LIMA (OAB/PI 9400N)
EMBARGADO: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
ADVOGADO: ANDREIA PEREIRA GALVAO NUNES (OAB/PI 8464N)
31. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0012674-38.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012674-38.2018.818.0087 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE PIRACURUCA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A)
ADVOGADO: WASHINGTON DO REGO MONTEIRO SENA (OAB/PI 1664N) E DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES ARAUJO
(OAB/PI 2115N)
EMBARGADO: FRANCISCA XIMENES DE ARAUJO SILVA
ADVOGADO: FABIO SOARES GOMES (OAB/PI 15459N)
32. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0012677-90.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012677-90.2018.818.0087 - AÇÃO DE
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INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE PIRACURUCA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A)
ADVOGADO: WASHINGTON DO REGO MONTEIRO SENA (OAB/PI 1664N) E DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES ARAUJO
(OAB/PI 2115N)
EMBARGADO: MARIA DE FATIMA DE SOUSA MUNIS FILHA
ADVOGADO: FABIO SOARES GOMES (OAB/PI 15459N)
33. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0012677-90.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012677-90.2018.818.0087 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE PIRACURUCA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A)
ADVOGADO: WASHINGTON DO REGO MONTEIRO SENA (OAB/PI 1664N) E DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES ARAUJO
(OAB/PI 2115N)
EMBARGADO: MARIA DE FATIMA DE SOUSA MUNIS FILHA
ADVOGADO: FABIO SOARES GOMES (OAB/PI 15459N)
34. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0010486-04.2017.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010486-04.2017.818.0024 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA), DO
JECC DE CAMPO MAIOR-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387N).
EMBARGADO: POUSADA DO LAGO LTDA-ME
ADVOGADO: JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (OAB/PI 104N) E FRANCISCO WELLIDON SARAIVA DOS REIS (OAB/PI 16586N).
35. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0012403-93.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012403-93.2018.818.0001 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E
TUTELA DE URGÊNCIA, DO JECC ZONA SUDESTE DE TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: EDITORA ABRIL S/A.
ADVOGADO: DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA (OAB/PI 4825N).
EMBARGADO: MARIA DALVA OLIVEIRA.
ADVOGADO: OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO (OAB/PI 8536N).
36. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0012035-09.2016.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012035-09.2016.818.0081 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JECC DE PARNAIBA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255N).
EMBARGADO: MARIA DO ROSARIO NASCIMENTO PEREIRA
ADVOGADO: CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO (OAB/PI 6534N).
37. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0012726-34.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012726-34.2018.818.0087 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA INDEVIDA, REPETIÇÃO DE INDÉBITO c/c
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DE PIRACURUCA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016N).
EMBARGADO: RAIMUNDO GOMES CARVALHO.
ADVOGADO: ANGELINA DE BRITO SILVA (OAB/PI 13156N).
38. RECURSO Nº 0010845-65.2017.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010845-65.2017.818.0084 - AÇÃO REVISIONAL DE
FATURAMENTO c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO JECC DE PICOS-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: DOMINGOS JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR
DEFENSORIA PÚBLICA: GILMARA GUIMARAES BEZERRA PESSOA (OAB/PI 4014D) E LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM (OAB/PI
1978381D)
RECORRIDO: AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A)
ADVOGADO: DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES ARAUJO (OAB/PI 2115N)
39. RECURSO Nº 0011320-55.2013.818.0021 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011320-55.2013.818.0021 - AÇÃO REVISIONAL DE DÍVIDA C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO JECC DE BOM JESUS-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: DIANA GLEUBA DOS REIS.
DEFENSORIA PÚBLICA: ANA PAULA PASSOS MATTOS MOREIRA (OAB/PI 3155D).
RECORRIDO: AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A).
ADVOGADO: DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES ARAUJO (OAB/PI 2115N).
40. RECURSO Nº 0012971-94.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012971-94.2018.818.0006 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE ALTOS-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ANA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA.
ADVOGADO: JESSICA LAYANE FALCAO DA SILVA (OAB/PI 15726N).
RECORRIDO: AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A).
ADVOGADO: DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES ARAUJO (OAB/PI 2115N).
41. RECURSO Nº 0010156-93.2018.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010156-93.2018.818.0081 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC DE PARNAIBA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI.
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387N).
RECORRIDO: FATIMA CRISTIANNE VIEIRA DOS SANTOS.
ADVOGADO: WALLACE DOS SANTOS ALVES (OAB/PI 9665N).
42. RECURSO Nº 0010299-94.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010299-94.2019.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
COBRANÇA INDEVIDA c.c. REPETIÇÃO DO INDÉBITO c/c OBRIGAÇÃO DE FAZER c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS,
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DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, ZONA LESTE 2 DE TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI.
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387N).
RECORRIDO: REGINA LUCIA DE FREITAS BRAGA.
ADVOGADO: RAFAEL DA SILVA RODRIGUES (OAB/PI 10895N).
43. RECURSO Nº 0010442-28.2016.818.0021 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010442-28.2016.818.0021 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAS, DO JECC DE BOM JESUS-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI.
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387N).
RECORRIDO: FERDNAN PINHEIRO RODRIGUES.
ADVOGADO: ACACIO THENORIO SOARES IRENE (OAB/PI 8739N).
44. RECURSO Nº 0010834-52.2017.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010834-52.2017.818.0111 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO c/c ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI.
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387N).
RECORRIDO: REGINA CELIA RIBEIRO DE MATOS .
ADVOGADO: ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO (OAB/PI 13267N).
45. RECURSO Nº 0011045-18.2016.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011045-18.2016.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE PARNAÍBA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI.
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387N).
RECORRIDO: JOANA MACHADO DE OLIVEIRA.
ADVOGADO: JOSE DE SOUSA LIMA (OAB/PI 3957N).
46. RECURSO Nº 0012027-73.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012027-73.2019.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, ZONA SUL 1 DE TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI.
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387N).
RECORRIDO: MARIA DA LUZ CARNEIRO DOS SANTOS.
ADVOGADO: KASSIO FERREIRA DE SOUSA MATOS (OAB/PI 14914N).
47. RECURSO Nº 0011274-04.2019.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011274-04.2019.818.0006 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO LIMINAR, DO JECC DE ALTOS-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI.
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387N).
RECORRIDO: EDMILSON DA COSTA LIMA.
ADVOGADO: PAULA CRISTIELE FORTES CARVALHO (OAB/PI 18021N).
48. RECURSO Nº 0012711-95.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012711-95.2019.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, ZONA CENTRO DE TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: EDMAR FRANCISCO BATISTA LIMA.
DEFENSORIA PÚBLICA: CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES (OAB/PI 3451N).
RECORRIDO: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI.
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387N).
49. RECURSO Nº 0012746-89.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012746-89.2018.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA
C/C DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, ZONA NORTE 1 DE TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI.
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387N).
RECORRIDO: RUBENS LEAO GUIMARAES.
ADVOGADO: URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO (OAB/PI 2075N).
50. RECURSO Nº 0012824-20.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012824-20.2017.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE DE
TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI.
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387N).
RECORRIDO: ONESIO MARCOS GALDINO ROCHA.
DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM (OAB/PI 1978381D).
51. RECURSO Nº 0012852-51.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012852-51.2018.818.0001 - AÇÃO DECLATÓRIA DE
COBRANÇAS INDEVIDAS, OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA , DO JECC ZONA SUDESTE DE TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI.
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387N).
RECORRIDO: JOAO MENDES DE MOURA NETO.
ADVOGADO: GLAUBER IURY UCHOA DE ABREU (OAB/PI 8611N).
52. RECURSO Nº 0010028-46.2019.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010028-46.2019.818.0111 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A.
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016N).
RECORRIDO: JOVELINA PEREIRA DE SOUSA.
ADVOGADO: PEDRO RIBEIRO MENDES (OAB/PI 8303N).
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11. SEJU - COORDENADORIAS JUDICIÁRIAS 
[]

11.1. SENTENÇA ID 74307421401555 

11.2. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA1401905 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1401700 

53. RECURSO Nº 0010570-77.2018.818.0118 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010570-77.2018.818.0118 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DE SÃO JÕAO DO PIAUÍ-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: GILVANO DE SOUSA.
ADVOGADO: BEATRIZ SILVA E OLIVEIRA (OAB/PI 15758N).
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A.
ADVOGADO: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI 12033N).
54. RECURSO Nº 0010571-62.2018.818.0118 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010571-62.2018.818.0118 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DE SÃO JÕAO DO PIAUÍ-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: LINDOLFO DO REGO MONTEIRO.
ADVOGADO: BEATRIZ SILVA E OLIVEIRA (OAB/PI 15758N).
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A.
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI 8204N).
55. RECURSO Nº 0012654-42.2018.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012654-42.2018.818.0024 - AÇÃO DECLATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C COM REPARAÇÃO CIVIL POR COBRANÇA INDEVIDA COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA
ANTECIPADA, DO JECC DE CAMPO MAIOR-PI).
JUÍZA-RELATORA: ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA.
ADVOGADO: TIAGO JOSÉ FEITOSA DE SÁ (OAB/MA 8654N).
RECORRIDO: JOSE PEREIRA DA SILVA.
ADVOGADO: ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES (OAB/PI 6180N).
Visto: / / 2019.
Dra. Lucicleide Pereira Belo
Juíza de Direito Presidente da 3ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

PROCESSO Nº: 0803199-62.2019.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BANCO RCI BRASIL S.A
RÉU: FRANCISCA MARIA DE ALMEIDA SILVA
SENTENÇA
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão c/c Pedido de Liminar ajuizada por BANCO RCI BRASIL S.A. em face de FRANCISCA MARIA DE
ALMEIDA SILVA, ambos devidamente qualificados nos autos.
Decisão de ID nº 6422144, deferindo a liminar pleiteada, no sentindo de expedir-se mandado de busca e apreensão e determinando a citação da
parte requerida.
Liminar não cumprida, devido a pedido de suspensão do feito em ID de nº 6716025.
As partes chegaram à composição, juntando cópia do acordo, em ID de nº 6738886 dos autos, requerendo os ilustres advogados das partes a
homologação por sentença da transação com a suspensão do curso da presente demanda até o cumprimento integral da avença e, após
quitação das parcelas pactuadas, a extinção do feito com consequente arquivamento.
É o assaz relato. Decido.
HOMOLOGO, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo firmado entre BANCO RCI BRASIL S.A. e FRANCISCA MARIA DE
ALMEIDA SILVA, pelo que JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 487, III, "b", do
Código de Processo Civil. Ficam as partes cientes, quando da intimação desta sentença, que nada sendo requerido dentro de 30 (trinta)
dias após a data aprazada para o cumprimento final do acordo, estando as custas processuais devidamente recolhidas, o presente
processo será arquivado, independentemente de nova intimação.
Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando eventuais custas processuais à cargo da parte requerida,
conforme o acordado.
PARNAÍBA-PI, 2 de dezembro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba

PROCESSO Nº: 0802680-24.2018.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
RÉU: MILENA AMORIM CARVALHO
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a ação, com base no art. 487, I do CPC c/c artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69, para
declarar rescindido o contrato de arrendamento mercantil firmado entre as partes, por força de cláusula resolutiva expressa e para determinar a
reintegração de posse do bem arrendado ao autor, confirmando a liminar deferida, consolidando a propriedade e posse plena do bem objeto da
presente no patrimônio do autor facultando-lhe a venda do bem, na forma do artigo 1º, § 4º, do Decreto-Lei nº 911/69, computando-se o valor da
dívida com os acréscimos das despesas judiciais e extrajudiciais e, se caso, deverá o autor restituir ao réu o saldo, se existente.
Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do advogado do autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001064-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
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11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1401730 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1401993 

11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1401466 

11.7. EDITAL1401883 

APELANTE: ANTONIA MARIA BARBOSA DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO(S): MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO (SC000770) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DECISÃO/DESPACHO
\"...determino a intimação pessoal do Apelante para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o endereço atualizado do Apelado conforme art. 77, V
do CPC.
Teresina/PI, 29 de novembro de 2019.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 04 de dezembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001554-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA FILHO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA (PI002440)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
DECISÃO/DESPACHO
\"...Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões aos embargos de declaração interpostos eletronicamente, na forma do artigo
1023, §2º do CPC.
Teresina/PI, 25 de outubro de 2019.
Des. Brandão de Carvalho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 04 de dezembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000644-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELADO: MARLENE ARAÚJO NEUTON
ADVOGADO(S): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA (PI002440)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
DECISÃO/DESPACHO
\"...Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões aos embargos de declaração interpostos eletronicamente, na fomr do artigo 1023,
§2º do CPC.
Teresina/PI, 25 de outubro de 2019.
Des. Brandão de Carvalho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 04 de dezembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2019.0001.000183-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: CONSTANCE DE CARVALHO CORREIA JACOB MELO
ADVOGADO(S): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR (PI008699), DANILLO VICTOR COSTA MARQUES (PI008034) E OUTROS.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Após, intime-se a parte agravada para se manifestar sobre o presente agravo interno interposto eletronicamente, no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 1021, § 2º do CPC.
Teresina/PI, 16 de outubro de 2019.
Des. Brandão de Carvalho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 04 de dezembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001105-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
ADVOGADO(S): BENTA MARIA PAE REIS LIMA (PI002507) E OUTROS
APELADO: GREG AVIAÇÃO E ASSESSORIA AERONÁUTICA
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11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1401627 

11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1401651 

11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO1401652 

11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO1401672 

RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O EXMO. SR. DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO - RELATOR, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001105-
6/TERESINA, na forma da lei,etc.................................................................................................
FAZ SABER a todos quanto do presente edital tomarem conhecimento, que se processam perante este Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, com tramitação na Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, a APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001105-6/TERESINA, em que é Apelante
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A e Apelado GREG AVIAÇÃO E ASSESSORIA AERONÁUTICA, ficando INTIMADO GREG AVIAÇÃO E
ASSESSORIA AERONÁUTICA da decisão de fls.301, que \"Isto posto, conheço da presente Apelação Cível e dou-lhe provimento, na forma do
art. 1.011, I c/c o art. 932, V, "a", do CPC/15, uma vez que a sentença recorrida é contrária à Súmula n° 240, do Superior Tribunal de Justiça para
reformar a sentença apelada e determinar o regular prosseguimento do feito no juízo a quo \". Bem como, de acordo com despacho fl. 314
contabilize-se o prazo de 30 (trinta) dias. Dado e passado nesta cidade de Teresina, capital do Estado do Piauí, aos quatro dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dezenove (04.12.2019). Eu,___________________(Bela. Luciane Dias Alves), Servidora - Coordenadoria
Judiciária Cível/SEJU, conferi e subscrevi.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
Teresina, 04 de dezembro de 2019.
DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
Des. Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011097-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELADO: ANA MARIA DA COSTA CAVALCANTE E OUTRO
ADVOGADO(S): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JÚNIOR (PI008244)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido ANA MARIA DA COSTA CAVALCANTE E OUTRO - REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JÚNIOR
(PI008244)E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006514-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELADO: CLOTILDE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JÚNIOR (PI008244)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido CLOTILDE PEREIRA DA SILVA - REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JÚNIOR
(PI008244)E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007990-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: SINPOLPI-SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARIA NUBIA DOS SANTOS SOUSA (PI012319) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido SINPOLPI-SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS
DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ - MARIA NUBIA DOS SANTOS SOUSA (PI012319) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição
do Recorrido, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000912-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JAYRONN JAILSON SANTANA DOS SANTOS
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11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO1401673 

11.13. AVISO DE INTIMAÇÃO1401727 

11.14. AVISO DE INTIMAÇÃO1402051 

11.15. AVISO DE INTIMAÇÃO1402052 

ADVOGADO(S): DÉBORA NUNES MARTINS (PI005383) E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido JAYRONN JAILSON SANTANA DOS SANTOS - DÉBORA NUNES MARTINS (PI005383) E OUTRO. Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007275-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: PAULO AFONSO DOS SANTOS BRITO
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido PAULO AFONSO DOS SANTOS BRITO -
DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar os
RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013569-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
APELANTE: JOSE GOMES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): ROBERTO PIRES DOS SANTOS (PI005306) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido JOSE GOMES DA SILVA E OUTRO - ROBERTO PIRES DOS SANTOS (PI005306) E OUTROS. Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.000358-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERIDO: CANADÁ VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO(S): JOSÉ LUSTOSA MACHADO FILHO (PI006935) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido CANADÁ VEÍCULOS LTDA. -JOSÉ LUSTOSA MACHADO FILHO (PI006935) E OUTROS. Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002359-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
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12. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1402213 

13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA1383447 

13.2. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA1383455 

LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.-WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS. Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.001232-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: AURÉLIA DA LUZ MOREIRA
ADVOGADO(S): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS (PI009224)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA-PI
ADVOGADO(S): MATTSON RESENDE DOURADO (PI006594)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"...Após a atualização, INTIME-SE o Município de Capitão Gervásio de Oliveira/PI para que tome ciência do valor dos cálculos e proceda ao
depósito do valor devido na conta especial destinada ao pagamento de precatórios do referido ente ( Banco do Brasil. Agência 3791-5. Conta
Corrente nº 0200112760006). Por oportuno, INTIME-SE a credora do precatório, AURÉLIA DA LUZ MOREIRA, por intermédio de seu advogado,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente os dados bancários necessários ao pagamento ou faça a opção do levantamento do valor
mediante alvará, informando ainda o número do seu CPF e anexando aos autos cópia dos seus documentos oficial de identificação, bem como se
manifeste sobre os cálculos realizados. Cumpra-se.
Teresina/PI, 29 de outubro de 2019.
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz Auxiliar da Presidência\"
CPREC, em Teresina/PI, 04 de dezembro de 2019.
MILENA MARIA FERREIRA PAULINO
Coordenadora Substituta da Coordenadoria de Precatórios

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0827378-58.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: JOAO BATISTA ALVES RODRIGUES
REQUERIDO: JOANA FEITOSA FERREIA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Drª. TANIA REGINA S. SOUSA, MM. Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOANA FEITOSA FERREIRA,
brasileira, casada, CPF 035.142.593-48, nos autos do Processo nº 0827378-58.2018.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado(a) curador(a) JOÃO BATISTA ALVES RODRIGUES, brasileiro, solteiro, aposentado, CPF 133.836.473-15, o(a) qual prestará
compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MM. Juiza de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça. Eu, LORENA E SILVA TORRES, Analista Judicial, digitei.
Teresina-PI, 13 de novembro de 2019.
Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0809126-70.2019.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Dispensa]
REQUERENTE: DARILENE FERREIRA DE MACEDO ARAUJO
REQUERIDO: JAIME RUBEN DE MACEDO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Drª. TANIA REGINA S. SOUSA, MM. Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JAIME RUBEN DE MACÊDO,
brasileiro, casado, aposentado, portador do RG .439.342 SSP-PI e inscrito no CPF nº- 066.537.073-34, nos autos do Processo nº 0809126-
70.2019.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) DARILENE FERREIRA DE MACÊDO ARAÚJO, brasileira,
casada, portadora do RG nº- 1.004.523 SSP - PI e inscrita no CPF sob o nº. 352.452.473-72, o(a) qual prestará compromisso legal de bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MMª. Juiza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça. Eu, LORENA E SILVA TORRES, Analista Judicial, digitei.
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13.3. Edital de Citação1401331 

13.4. EDITAL DE PROCLAMAS1401585 

13.5. EDITAL DE PROCLAMAS1401588 

Teresina-PI, 13 de novembro de 2019.
Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0816659-17.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA (40)
ASSUNTO(S): [Inadimplemento]
AUTOR: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
RÉU: LUCILENE VIEIRA DE ALENCAR
EDITAL DE CITAÇÃO, Prazo de 30(trinta) dias, O(a) MM. Juiz(a) de Direito Substituo(a) da 1ª Vara Cível, desta cidade e comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se
processa neste Juízo, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ, sociedade de economia mista, localizada na Av. Maranhão, n°759, Bairro Centro, CEP 64001-010,
Teresina - PI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.840.748/0001-89, em Teresina-PI, em face da Suplicada LUCILENE VIEIRA DE ALENCAR pessoa
física inscrita (o) no CPF sob nº 026.680.513-20 e RG 2399309 SSP PI, com endereço incerto e não sabido, ficando por este EDITAL citada a
parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe no prazo de 15(quinze) dias sob pena de revelia.. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 14 de outubro de 2019 (14/10/2019). Eu, Lucirene Holanda Rodrigues, Analista Judicial desta 1ª Vara Cível, Comarca de
Teresina, Estado do Piauí, o digitei.

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) IGOR LIMA DA SILVA ASSUNÇÃO BEMVINDO e ELIZABETH DA SILVA SOUSA ele, solteiro, empresário, filho de ADÃONILDE
ASSUNÇÃO BEMVINDO e MARILENE LIMA DA SILVA ASSUNÇÃO BEMVINDO ela, solteira, estudante, filha de RAIMUNDO NONATO ALVES
DE SOUSA e MARIA DOS NAVEGANTES DA SILVA SOUSA;
02) ARISTIDES SILVA PINHEIRO FILHO e VITÓRIA DE SÁ BEZERRA ele, solteiro, médico, filho de ARISTIDES SILVA PINHEIRO e ROSA
EDITH NOGUEIRA MOURA PINHEIRO ela, solteira, médica, filha de FRANCISCO GESÁRIO DA SILVA BEZERRA JÚNIOR e MARIA IZABEL
DE SÁ BEZERRA;
03) AQUILES GASPAR SERRA e ANA RITA SIQUEIRA SANTOS ele, divorciado, servidor publico federal, filho de JOSÉ MARIA SERRA e
MARIA JOSÉ GASPAR SERRA ela, divorciada, do lar, filha de ANTONIO SANTOS e RAIMUNDA BEATRIZ SIQUEIRA SANTOS;
04) ANTONIO SOARES DA SILVA e MARIA JOSÉ PEREIRA BRITO, ele solteiro, gerente de compras, filho de MARIA SOARES DA SILVA, ela
solteira, micro-empreendedora, filha de INÁCIO XIMENDES PEREIRA e MARIA DO CARMO PEREIRA;
05) DENILSON EMANOEL GOMES DE SOUSA e KEILA RIBEIRO DA SILVA, ele solteiro, auxiliar de estoque, filho de JOSÉ VIEIRA DE SOUSA
e MARIA CÍCERA DA SILVA GOMES SOUSA, ela solteira, fiscal de loja, filha de ADEMAR ALVES DA SILVA e VALDECI RIBEIRO DA SILVA;
06) FAGNER ASSENÇÃO FERREIRA FREITAS e DAIANE COSTA SANTOS, ele solteiro, vendedora, filho de MARIA DE ASSENÇÃO
FERREIRA FREITAS, ela solteira, estudante, filha de DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS e DEUZILENE ALVES COSTA SANTOS;
07) ANDERSON NACIMENTO ROCHA e FRANCISCA DAS CHAGAS RIBEIRO DE SOUSA, ele solteiro, vigilante, filho de JOÃO EDSON
OLIVEIRA ROCHA e MARIA DOS REIS NASCIMENTO SILVA, ela solteira, telemarkting, filha de ANANIAS DA SILVA SOUSA e ANTONIA
RIBEIRO DA COSTA;
08) FABIO EMANUEL DA SILVA GUIMARÃES e BRANDA RAILA SOARES DA SILVA, ele solteiro, cobrador, filho de ANTONIO GUIMARÃES
DO VALE e FRANCISCA DE ASSIS DA SILVA GUIMARÃES, ela solteira, vendedora, filha de VADEMAR PEREIRA DA SILVA e MARIA DO
SOCORRO SOARES DA SILVA;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

GLÓRIA MARIA FONSÊCA DE SANTANA, titular do 2º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI,
na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) KELSIVAN BRITO DOS SANTOS, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, natural de TERESINA - PI, filho de GENIVAL
NERES DOS SANTOS e MARINEIDE BRITO DOS SANTOS; e CARLA DANIELA DE SOUSA AMORIM, SOLTEIRA, TÉCNICA EM
ENFERMAGEM, natural de TERESINA - PI, filha de ROGÉRIO ÁUREO AMORIM e IZABEL PEREIRA DE SOUSA AMORIM; 2º) RICARDO
TEIXEIRA DE CARVALHO JÚNIOR, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, natural de TERESINA - PI, filho de RICARDO TEIXEIRA
DE CARVALHO e LUIZA ARAUJO SILVA DE CARVALHO; e KAMILLA RIBEIRO FERREIRA, SOLTEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING,
natural de TERESINA - PI, filha de PEDRO CARLOS FERREIRA NETO e MAGNÓLIA RIBEIRO FERREIRA; 3º) PAULO ALEXSANDRO DE
ARAUJO OLIVEIRA, SOLTEIRO, AGENTE DE PORTARIA, natural de TERESINA - PI, filho de LUIS GONZAGA OLIVEIRA e ANTONIA
ARCANJA DE ARAUJO OLIVEIRA; e DOMINGAS MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI,
filha de RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE SOUSA e MARIA RITA DA CONCEIÇÃO SOUSA; 4º) LEONARDO PIRES VIEIRA, SOLTEIRO,
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO GONÇALVES VIEIRA e MARILUCIA DE MELO PIRES VIEIRA;
e ALIANNE DE SOUSA MENESES, SOLTEIRA, SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, natural de TERESINA - PI, filha de JOSE RIBAMAR
MARTINS DE MENEZES e MARIA LUCIA MENEZES DE SOUZA; 5º) REGINALDO PEREIRA DO NASCIMENTO, DIVORCIADO,
AUTÔNOMO(A), natural de AREIA - PB, filho de JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO e IRACI DINIZ DO NASCIMENTO; e OHANA MABEL LIMA
MATTOS, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de FLORIANO - PI, filha de JOSÉ ALOISIO DA SILVA MATTOS e MARIA DO SOCORRO LIMA;
6º) CÉSAR AUGUSTO MOURÃO DE OLIVEIRA FILHO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de FLORIANO - PI, filho de CÉSAR AUGUSTO
MOURÃO DE OLIVEIRA e VALDILENE SOCORRO DAMASCENO MOURÃO; e NINA WERG ARRAIS DE OLIVEIRA, SOLTEIRA,
JORNALISTA, natural de TERESINA - PI, filha de LEUTEMBERG LAGO DE OLIVEIRA e WANILDA DOS SANTOS ARRAIS OLIVEIRA; 7º)
FRANCISCO ELIAS RÊGO SILVA FILHO, SOLTEIRO, CUIDADOR(A) DE IDOSO, natural de BARRAS - PI, filho de FRANCISCO ELIAS RÊGO
SILVA e ALBERTINA MOREIRA SILVA; e RAFAELA DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRA, CUIDADOR(A) DE IDOSO, natural de UNIAO - PI, filha
de MARCELINO ALVES DA SILVA e MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SILVA; 8º) WILDSON CARLOS BARBOSA LIMA, SOLTEIRO,
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL, natural de SAO GONCALO DO PIAUI - PI, filho de ANGELO CARLOS LIMA e CIPRIANA PIRES BARBOSA; e
AURILENE DA COSTA SOUSA, SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, natural de TERESINA - PI, filha de MAXIMIANO PIRES DE SOUSA e
ANTONIA DA COSTA SOUSA; 9º) GLADSTONE VENANCIO DA SILVA, SOLTEIRO, SERVENTE, natural de PARNAIBA - PI, filho de
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FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA DA SILVA e FRANCISCA DAS CHAGAS VENANCIO DA SILVA; e ADRIANA BARBOSA DE SOUSA,
SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA e MARIA DAS GRAÇAS DE ARAUJO
SOUSA; 10º) LEONARDO PEREIRA DA SILVA, SOLTEIRO, OPERADOR DE MAQUINAS, natural de PALMEIRAIS - PI, filho de ELIAS
PEREIRA DA SILVA e LÚCIA RAIRA DA SILVA; e MARIA VITÓRIA DA SILVA RUFINO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI,
filha de ELTON FÉLIX RUFINO e IVANEIDE DA SILVA; 11º) CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA, DIVORCIADO, PROFESSOR(A),
natural de TERESINA - PI, filho de MANOEL PEREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA; eREGINA LÚCIA ROCHA
SANTOS, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de MIGUEL OTÁVIO DOS SANTOS e RAIMUNDA ROCHA SANTOS;
12º) ANDERSON JARDEL ARAÚJO SILVA, SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de MARIA DE LOURDES ARAÚJO SILVA; eARIANA
GOMES DOS SANTOS, SOLTEIRA, BABÁ, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ BRIGIDA DOS SANTOS e ANA PAULA DA CONCEIÇÃO
GOMES SANTOS; 13º) RODRIGO RODRIGUES CHAVES, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOÃO NETO
CHAVES DE OLIVEIRA e MARIA CELYJANE RODRIGUES CHAVES; e THALITA SOUSA PINTO, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de
TERESINA - PI, filha de JANUÁRIO PINTO DA COSTA e HILMA DA SILVA SOUSA; 14º) JOÃO BATISTA MOREIRA, SOLTEIRO,
ENGENHEIRO(A) CIVIL, natural de TERESINA - PI, filho de DOMINGOS DE SALES MOREIRA e RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
MOREIRA; e GIRLENE MARIA LIMA DO NASCIMENTO, SOLTEIRA, DO LAR, natural de FORTALEZA - CE, filha de JOSÉ RODRIGUES
NASCIMENTO e MARIA DAS GRAÇAS LIMA NASCIMENTO; 15º)FRANCISCO GUILHERME BEZERRA AVELINO, SOLTEIRO, AUXILIAR DE
PRODUÇÃO, natural de TIMON - MA, filho de FRANCISCO ALBERTO BATISTA AVELINO e MARIA DO SOCORRO DE LIMA BEZERRA; e
IONE GIOVANA DE SOUSA OLIVEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA e
ARIANNE MARIA DE SOUSA BRITO; 16º) MARCOS DYÊGO DE SOUSA ROCHA, SOLTEIRO, COMERCIANTE, natural de TERESINA - PI,
filho de FRANCISCO DE ASSIS DIAS DA ROCHA E SILVA e MARIA DO SOCORRO DE SOUSA ROCHA; e LILIANE DOS ANJOS FREIRE
DIAS, SOLTEIRA, COMERCIANTE, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO FREIRE DIAS e ANA MARIA DOS ANJOS FREIRE DIAS; 17º)
JOSÉ VIEIRA GONÇALVES FILHO, DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ VIEIRA GONÇALVES e IDALICE
SILVA DE AQUINO GONÇALVES; e ISLÊDA AMORIM DOS SANTOS GONÇALVES, DIVORCIADA, EDUCADORA FÍSICA, natural de
TERESINA - PI, filha de DOMINGOS DOS SANTOS e IVANILDE SARMENTO AMORIM DOS SANTOS; 18º) EDUARDO DE SABOIA
MIRANDA, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de TERESINA - PI, filho de EUGÊNIO PACELI CARVALHO MIRANDA e SÔNIA MARIA ALVES
SABOIA MIRANDA; e GREICYANNE DE SOUSA GUALTER, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de
ESPEDITO GUALTER DE OLIVEIRA FILHO e MARIA LUCIA DE SOUSA GUALTER; 19º) DANIEL ARAUJO VIEIRA, SOLTEIRO,
AUTÔNOMO(A), natural de UNIAO - PI, filho de ANTONIO MACHADO VIEIRA e MARIA DE JESUS ARAUJO; e MARIA CLARA SOUSA
SANTOS, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de SANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA e ERINALVA DE SOUSA SILVA; 20º)
DJAVAN LIMA DOS SANTOS, DIVORCIADO, TÉCNICO EM ELETRÔNICA, natural de RECIFE - PE, filho de AMARO BERNARDO DOS
SANTOS FILHO e EUNICE DE LIMA; e CECI BEZERRA NETA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ DOS
REIS BEZERRA e EVA FEITOSA BEZERRA; 21º) FRANCISCO DAS CHAGAS IBIAPINA MOURA, DIVORCIADO, MILITAR, natural de
TERESINA - PI, filho de SEVERINO OSCAR DE MOURA e AUGUSTA DA COSTA IBIAPINA MOURA; eAYLA MIRCÉIA SILVA SANTOS,
DIVORCIADA, ENFERMEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO BATISTA DOS SANTOS e MARIA RODRIGUES DA SILVA
SANTOS; 22º) RAFAEL SILVA DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, natural de TERESINA - PI, filho de LUIZ JOSÉ DE
OLIVEIRA e MARIA DO AMPARO SOUSA SILVA; e LORENA RABELO MAGALHÃES, SOLTEIRA, CONTADOR(A), natural de TERESINA - PI,
filha de RAIMUNDO FERREIRA MAGALHÃES e RAIMUNDA RABELO MAGALHÃES; 23º) PAULO EDUARDO SILVA ARAÚJO, SOLTEIRO,
ATENDENTE DE TELEMARKETING, natural de BRASILIA - DF, filho de LOURIVAL ARAÚJO SOUSA JUNIOR e LÔIDE EUNICE SILVA
ARAÚJO; eMARIA LUISA GOMES SAMPAIO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de AGUA BRANCA - PI, filha de GILBERTO SAMPAIO DE
SOUSA e LENI GOMES SOARES; 24º) PAULO LEONARDO DA VERA COSTA, DIVORCIADO, CONTADOR, natural de TERESINA - PI, filho
de VICENTE PAULO COSTA FILHO e CHEILA DA VERA COSTA; e LOUANA VANESSA CARDOSO SANTOS, SOLTEIRA, ENFERMEIRA,
natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS e ANTONIA CARDOSO DE BRITO SANTOS; 25º) FRANCISCO
GAMA DE SOUSA, SOLTEIRO, CARPINTEIRO, natural de BARRAS - PI, filho de MARIA GAMA DE SOUSA; e FRANCISCA MOREIRA LIMA,
SOLTEIRA, SALADEIRA, natural de COELHO NETO - MA, filha de MARIA DE FÁTIMA MOREIRA LIMA; 26º) RUBENS LIMA RODRIGUES,
DIVORCIADO, SUPERVISOR(A) DE VENDAS, natural de TERESINA - PI, filho de LUIZ FRANCISCO RODRIGUES DA PAZ e BENEDITA LIMA
DA COSTA; e CRISLANE DE MOURA COSTA, SOLTEIRA, NUTRICIONISTA, natural de TERESINA - PI, filha de EDIVALDO CRAVEIRO DA
COSTA e ROSIMAR MARIA DE MOURA; 27º) CHARLES FRANKLIN SILVA MOTHÉ, DIVORCIADO, GERENTE DE VENDAS, natural de RIO
DE JANEIRO - RJ, filho de FRANKLIN MODESTO MOTHÉ e ANA MARIA SILVA MOTHÉ; e LAYANE GOMES DE SOUSA, DIVORCIADA,
SUPERVISORA DE LOGISTICA, natural de CAXIAS - MA, filha de IRACY GOMES DE SOUSA; 28º) AIRTON MARQUES DE MOURA, VIÚVO,
AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ NETO MARQUES RIBEIRO e IRENE MARQUES DE MOURA; e MARIA GIZÉLIA E
SILVA, SOLTEIRA, COSTUREIRA, natural de FRANCINOPOLIS - PI, filha de ANTONIO PINTO DA SILVA e MARIA RODRIGUES DA SILVA;
29º) ESLEN MATEUS RIOS NOVAIS, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de GILSON PEREIRA DE NOVAIS e ELIZA
RIOS NOVAIS; e REBECA FONTES CARVALHO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ CARLOS DE SOUSA
CARVALHO e TÂNIA MARIA FONTES DE SOUSA CARVALHO; 30º) MÁRIO ROGÉRIO MARTINS DA SILVA, SOLTEIRO, METALURGICO,
natural de TERESINA - PI, filho de MÁRIO ALVES DA SILVA e TEREZINHA DE JESUS RIBEIRO MARTINS; e JUCILENE TAÍS RESIS DOS
SANTOS, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FILHO e JOANA DA CONCEIÇÃO
REIS DOS SANTOS; 31º) JOSÉ NILSON DAMASCENO CRONEMBERGER JÚNIOR, DIVORCIADO, ADVOGADO(A), natural de TERESINA -
PI, filho de JOSÉ NILSON DAMASCENO CRONEMBERGER e MÁRCIA BENEDITA VALENTE CRONEMBERGER; e YANNA NÁDJA CÉSAR
MENÊSES DE CARVALHO, SOLTEIRA, MÉDICO(A), natural de TERESINA - PI, filha de ARLINDO CARVALHO FURTADO DA SILVA e
IRAMAR CÉSAR MENÊSES CARVALHO; 32º) GABRIEL TALLES CARVALHO LEÃO, SOLTEIRO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, natural
de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO DE ARÊA LEÃO e CARMEN DOLÔRES DE CARVALHO LEÃO; e MARTA RAISA BRITO E
SILVA, SOLTEIRA, JORNALISTA, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO EVERARDO DE OLIVEIRA E SILVA e MARIA CIDÁLIA BRITO
E SILVA; 33º) MARCOS BARBOSA LEAL, SOLTEIRO, BANCÁRIO(A), natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO JOSÉ LEAL e
ANTONIA MARIA BARBOSA DA SILVA LEAL; e KAÍTA DANIELE ALVES SOARES, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, natural de TERESINA - PI, filha
de VALDENOR ALVES LOURENÇO JORGE e FRANCINEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO JORGE; 34º) JOSÉ AILSON LIMA MOTA,
DIVORCIADO, MARCINEIRO, natural de COROATA - MA, filho de DELZUITA LIMA MOTA; e RAIMUNDA DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRA,
AUTÔNOMO(A), natural de ARAIOSES - MA, filha de SEBASTIÃO CLARINDO DA SILVA e BERNARDA EUFRASIO DOS SANTOS; 35º)
LUCAS MELO DE CARVALHO MOTA, SOLTEIRO, EDUCADOR FÍSICO, natural de TERESINA - PI, filho de JOEL FERREIRA MOTA e
GRACINEIDE MELO DE CARVALHO MOTA; e ANA PAULA MELO DE ARÊA LEÃO, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, natural de TERESINA - PI,
filha de PAULO JAMES RODRIGUES DE ARÊA LEÃO e MARIA DO SOCORRO MELO DE ARÊA LEÃO; Requereram habilitação para
casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por
escrito perante este Cartório.
GLÓRIA MARIA FONSÊCA DE SANTANA
Oficial(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010465-05.2016.8.18.0140
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13.7. EDITAL - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402089 

13.8. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401756 

13.9. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401757 

13.10. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401829 

13.11. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401979 

13.12. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401294 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SOUZA
Advogado(s): GUSTAVO GONCALVES LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 12591), RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a Defesa do réu para apresentar as alegações finais por escrito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006973-39.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JAMES DE ANDRADE PEREIRA, JEANNE ANDRADE PEREIRA SOARES
Advogado(s): LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565)
ATO ORDINATÓRIO: DIANTE DA JUNTADA DAS ALEGAÇÕES APRESENTADAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, INTIME-SE A DEFESA DOS
RÉUS, PARA APRESENTAR SUAS ALEGAÇÕES FINAIS POR ESCRITO.

Processo nº 0025066-21.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOEL PEREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), MILENE FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7145)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo
de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria
deste Estado(§ 1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI)

Processo nº 0008041-29.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RICARDO ABREU SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO REAL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - AYMORE CREITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
(BANCO ABN AMOR REAL S.A - SANTANTANDER S.A)
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo
de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria
deste Estado(§ 1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI)

Processo nº 0024449-66.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA, JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): SILVIA LORENNA DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10638), CARLOS ANTONIO GOMES MAGALHAES JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 6847)
Requerido: LUAUTO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo
de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria
deste Estado(§ 1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI)

Processo nº 0017796-77.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS FRANCO, ADELAIDE MARIA MELO FRANCO, GEORGE MELO FRANCO, HUDSON E SILVA FRANCO, H F
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA
Advogado(s): JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MARIA CLARA SOARES DO NASCIMENTO
Servidor Designado - 06797196361
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13.13. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401300 

13.14. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401526 

13.15. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401947 

13.16. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401978 

13.17. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401981 

13.18. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401983 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010843-24.2017.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: JOAO PAULO RIBEIRO SOBRINHO
Advogado(s): TIAGO SANTANA VAZ(OAB/PIAUÍ Nº 15696)
Réu:
Advogado(s):
Para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, se ain da tem interesse no objeto, referente ao Pedido de Restituição de Bens.

PROCESSO Nº: 0008498-85.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER
Réu: JOAO PAULO RIBEIRO SOBRINHO, JOVINIANE SILVA ARAUJO MORAIS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOVINIANE SILVA ARAUJO MORAIS, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 3 de dezembro de 2019 (03/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028610-12.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GERMANO DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
SENTENÇA (...) Diante do exposto, em consonância com as alegações finais do MP, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva para
ABSOLVER o réu FRANCISCO GERMANO DOS SANTOS ROCHA das acusações contra ele formuladas, nos termos do art. 386, inciso VII, do
Código de Processo Penal. Sem custas. Transitada em julgado esta sentença, deverá a Secretaria proceder à baixa no registro deste feito,
arquivando-se os autos. Ciência ao MP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se na forma prevista no CPP.

Processo nº 0026612-43.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FABIO LOPES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Diante do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva deduzida pelo Ministério Público, para condenar o réu FABIO LOPES
DO NASCIMENTO nas sanções previstas no art. artigo 14 da Lei nº 10.826/2003 , passando a dosar a sua pena nos seguintes termos: (...)

Processo nº 0005403-76.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: JOÃO LUCAS MEIRELES
Advogado(s):
Ex positis, julgo PROCEDENTE EM PARTE a acusação para CONDENAR o réu JOÃO LUCAS MEIRELES, retro qualificado, como incurso nas
penas do crime previsto no art. 157, § 2º-A, I, do CP, c/c art. 71, do CP.

Processo nº 0012593-03.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WALLACE DOS SANTOS, WHADSON DA CONCEIÇÃO FERREIRA
Advogado(s):
Ex positis, julgo PROCEDENTE a acusação e CONDENO o réu FRANCISCO WALACE DOS SANTOS, retro qualificado, como incurso nas
penas do crime previsto no art. 16, Parágrafo único, IV, da Lei nº. 10.826/2003.

Processo nº 0004007-64.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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13.19. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401987 

13.20. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402035 

13.21. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402236 

13.22. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1401391 

13.23. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1401415 

13.24. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1401419 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: WANDERLEY GERALDO SERAFIM
Advogado(s):
Ex positis, julgo PROCEDENTE a acusação e CONDENO o réu WANDERLEY GERALDO SERAFIM, retro qualificado, como incurso nas penas
do crime previsto no art. 180, caput, do CP.

Processo nº 0010067-24.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS PACIFICO DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s):
Ex positis, julgo PROCEDENTE EM PARTE a acusação para, nos termos do art. 383, do CPP, CONDENAR o réu ANTONIO CARLOS PACÍFICO
DE OLIVEIRA JÚNIOR, retro qualificado, como incurso no art. 157, caput, do CP.

Processo nº 0001199-33.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 25º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Réu: GILSON LIRA DA SILVA
Advogado(s):
Penal e processual penal. Denúncia. Porte ilegal de arma de fogode uso permitido. Materialidade comprovada. Autoria nãod e m o n s t r a d a . I
m p r o c e d ê n c i a .Julga-se improcedente a ação penal que imputou a prática docrime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido
aoacusado, posto não haver prova suficiente para a condenação.Absolvição. Art. 386, VII, do CPP.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003202-19.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: KÉSSIO DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Diante do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva deduzida pelo Ministério Público, para condenar o réu
KÉSSIO DA COSTA OLIVEIRA nas sanções previstas no art. artigo 16, IV da Lei nº 10.826/2003, passando a dosar a sua pena nos
seguintes termos: (...)

Processo nº 0022207-84.2006.8.18.0008
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DEUSDETE DE SOUSA LOPES FILHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
"[...] DESIGNO para 14 de agosto de 2020, às 11h30, a continuação da audiência de instrução e julgamento, quando serão ouvidas a testemunha
Maria da Silva, o acusado DEUSDETE DE SOUSA LOPES FILHO e, na sequência, realizados os debates orais, conforme disposto no art. 411,
do Código de Processo Penal. Notificações necessárias e de lei. (...) Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou o Defensor
Público, inclusive em relação à expedição de CP. (...) Cumpra-se [...]".

Processo nº 0023143-91.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: REGINALDO JOSE DE OLIVEIRA SOUSA, TAURELIO DOS SANTOS GONÇALVES
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
"[...] Dessa forma, designo para o dia 17 de agosto de 2020, às 11h30, a continuação da audiência de instrução e julgamento deste processo, em
relação ao acusado REGINALDO JOSE DE OLIVEIRA SOUSA, quando serão ouvidos: a testemunha de acusação Francílio Costa Araújo; a
testemunha de Defesa Neurismar Rodrigues da Silva; o acusado; e, na sequência, os debates orais, conforme disposto no art. 411, do Código de
Processo Penal. Notificações necessárias e de lei. (...) Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seus advogados ou o Defensor Público, inclusive
em relação à expedição de CP. (...) Ressalte-se que a testemunha Neusimar Rodrigues da Silva, arrolada pela Defesa de REGINALDO JOSÉ DE
OLIVEIRA SOUSA, comparecerá independentemente de intimação. (...) Cumpra-se [...]".

Processo nº 0015323-65.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: DANIEL DOS SANTOS MATOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), JOSE MARIA MALHERME RIBEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 17111)
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13.25. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1401896 

13.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1401534 

13.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1401939 

13.28. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401530 

13.29. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401532 

13.30. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402257 

"[...]DANIEL DOS SANTOS, por intermédio de advogado constituído, pleiteou a REVOGAÇÃO de sua prisão preventiva, com fundamento no art.
316 do CPP, expedindo-se o competente contramandado de prisão. Requereu, ainda, a substituição da segregação cautelar por medida cautelar
de monitoramento eletrônico, elencada no art. 319, inciso IX do CPP, cumulada ou não com as anteriores. Ao final, pleiteou a expedição da
certidão de antecedentes criminais da vítima PEDRO MENDES DAMASCENO. (...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão
preventiva de DANIEL DOS SANTOS MATOS, e a mantenho, por subsistirem os fundamentos insculpidos no art. 312, do CPP. (...) Por fim,
DESIGNO para 10 de agosto de 2020, às 11h30, a continuação da audiência de instrução e julgamento, quando serão ouvidos: a testemunha
José Raimundo Ramos da Silva, o acusado DANIEL DOS SANTOS MATOS, e, na sequência, os debates orais, conforme disposto no art. 411,
do Código de Processo Penal. Notificações necessárias e de lei. (...) Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou o Defensor
Público, inclusive em relação à expedição de CP. (...) Cumpra-se [...]".

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0019751-80.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO ALENCAR
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO ALENCAR, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0019751-80.2011.8.18.0140, designada para o dia 31 de janeiro de 2020, às 10H30, no fórum local. E para
que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2019 (04/12/2019). Eu, THOMAS EMMERSON
SALES CARDOSO, Analista Judicial, o digitei, e eu, LENIVAL DE CARVALHO BARROS, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014083-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADENILSON BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): SAVIO DE ARAUJO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9489), JOSE ALVES DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10613), ORLANDINA
DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12445)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intimar a(o) parte Advogado da parte Autora para, apresentar as Contrarrazões do Recurso de Apelação.

Processo nº 0028310-55.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Réu: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI- IAPEP
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo, no prazo legal.

Processo nº 0021188-35.2006.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ALEXANDRE DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Consignado: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A
Advogado(s): PATRÍCIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064-A), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0021188-35.2006.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ALEXANDRE DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Consignado: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A
Advogado(s): PATRÍCIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064-A), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000545-70.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO HORTÊNCIO DOS SANTOS FILHO
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13.31. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402258 

13.32. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402269 

13.33. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402270 

13.34. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402271 

13.35. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402272 

13.36. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402274 

Advogado(s): FABIANA RUFINO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7227), MIGUEL SALES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9189)
Réu: FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL-FACHESF
Advogado(s): ERIC MORAES DE CASTRO E SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 18400)
Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração para negar-lhes provimento, ante a falta de erro material, obscuridade,
omissão ou contradição a ser sanada. Intimem-se.

Processo nº 0018930-47.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: GERSON GONÇALVES VELOSO
Advogado(s): ALMIR CARVALHO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 84-B), MANOEL LOPES VELOSO (OAB/PIAUÍ Nº 356)
Requerido: MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES
Advogado(s): MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 2903), THAYS PAIVA DE ALMENDRA FREITAS
PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4859)
Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração para negar-lhes provimento, ante a falta de erro material, obscuridade,
omissão ou contradição a ser sanada. Intimem-se

Processo nº 0002819-66.2001.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: KENARD KRUEL FAGUNDES DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): RICARDO JORGE RABELO PIMENTEL BELEZA (OAB/PIAUÍ Nº 17879), ARISTIDES JOSE CAVALCANTI BATISTA (OAB/PIAUÍ
Nº 3887), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Isto posto, considerando a ordem já emanada deste juízo, reitero a mesma nos seguintes termos. Determino a intimação (por mandado) do
GERENTE DO BANCO SANTANDER (Agência Teresina - Centro/Rua Álvaro Mendes), para que proceda a IMEDIATA transferência da quantia
de R$ 301.150,88 (trezentos e um mil, cento e cinquenta reais e oitenta e oito centavos), para a conta judicial vinculada ao juízo, sob pena de o
gerente do banco Santander ser conduzido à delegacia de polícia para lavratura do auto de prisão em flagrante delito pelo crime de
desobediência (artigo 330, do Código Penal). Deverá o oficial de justiça dar cumprimento integral a medida determinada, ficando autorizado a
requisitar o auxílio policial, se necessário for. Expedientes necessários. Cumpra-se

Processo nº 0024949-30.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: INSEL CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870)
Ex positis, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial, resolvendo o mérito na forma do artigo 487, I do código de
processo civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários de sucumbência. Considerando o irrisório valor atribuído
à causa e o disposto no artigo 85, § 8º do código de processo civil, fixo o valor dos honorários de sucumbência em R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais) tendo como parâmetro o trabalho desempenhado pelos patronos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P.R.I. Cumpra-se.

Processo nº 0008952-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SONIA MARIA FREITAS SOUSA
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração para negar-lhes provimento, ante a falta de erro material, obscuridade,
omissão ou contradição a ser sanada. Intimem-se.

Processo nº 0024630-04.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: WILSON FERREIRA TORRES
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919), ALINE VERONICA DA SILVA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4990), LEANNI
CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5183)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Certifique o trânsito em julgado da sentença. Eventual pedido de cumprimento de sentença deverá ser formulado diretamente no sistema PJe.
Arquivem-se

Processo nº 0028248-20.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: JOAO DE ASSIS MARQUES TERCEIRO
Advogado(s): MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1723-E), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 6417)
Assiste razão ao Embargante. A minuta de acordo foi protocolada antes da sentença de extinção, não sendo juntada aos autos por falha no

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 108



13.37. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA1401754 

13.38. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402277 

13.39. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1401617 

13.40. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1401474 

13.41. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1401542 

serviço do Judiciário. Não é possível impor às partes arcar com os prejuízos que não deram causa. Desta forma, homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente
qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de
mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC. Expedidas as comunicações necessárias
e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde
se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000840-27.2017.8.18.0005
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, HELOÍSA KAUANI SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Representado: WESLANI GONCALVES OLIVEIRA(MENOR)
Advogado(s): CRISTIANE SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15672), FRANCISCO ANTONIO DE AGUIAR MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 14315)
ATO ORDINATÓRIO: FICA V. SA., INTIMADOS PARA APRESENTA ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO DE LEI. Teresinas, 04 de dezembro de
2019 - 2ª VIJ.

Processo nº 0004581-73.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: DIOMENDES ALVES IBIAPINA, ROBERTA ALVES IBIAPINA
Advogado(s): LUIZA MARIA DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16915), MARIANNA DE MORAIS RUBIM PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7022),
PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179)
Inventariado: DOMINGOS ALVES PEREIRA - FALECIDO
Advogado(s):
"Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a inventariante Roberta Alves Ibiapina, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça
juntada às fls. 257-v."

Processo nº 0013469-16.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: DANIEL FILIPE ALVES DA ROCHA, MARCELO ALVES DA ROCHA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529), JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 11494)
"Vistos em despacho.
Diante da disponibilização de data mais próxima para a realização de audiência, hei por bem em antecipar a audiência de instrução deste feito,
para o dia 13 de abril de 2020, às 08h30min, liberando, assim, a data anteriormente agendada.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Intimações necessárias.
TERESINA, 3 de dezembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013409-24.2009.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: LICIA KYVIA CARVALHO SILVA - MENOR
Advogado: MARIA SOCORRO SOUSA; OAB:4796-B
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO CPI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 1.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
FRANCILENE FERREIRA GOMES
Técnico Judicial - 3345

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0031021-96.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Autor: AYLA DANIELLE ALVES DA SILVA
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR MOACI MADEIRA CAMPOS, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO
DO PIAUÍ
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para requererem o que entenderem de direito.
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13.42. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1401561 

13.43. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401435 

13.44. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401451 

13.45. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401528 

13.46. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401574 

13.47. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401584 

TERESINA, 4 de dezembro de 2019
FRANCILENE FERREIRA GOMES
Técnico Judicial - 3345

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006242-48.2012.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA
Impetrado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para requererem o que entenderem de direito.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
FRANCILENE FERREIRA GOMES
Técnico Judicial - 3345

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010033-30.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RAIMUNDA DE CASTRO ROCHA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0011265-96.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANNE SHIRLEY MENESES COSTA
Advogado(s): MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 2705)
Réu: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSAIDE VVALK
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO NORBERTO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5363), CARLOS WENDERSON REGO VASCONCELOS
SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 4715), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO
Fica INTIMADA a parte embargadada por seu advogado para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias sobre os presentes embargos a
execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009484-20.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO TADEU FRANCA DINIZ
Advogado(s): SILAS BENVINDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4192)
Requerido: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s): JOELINA SOUSA CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 4855)
DESPACHO: Vistos, etc. Tendo sido cumpridas todas as obrigações processuais das partes, ARQUIVE-SE, conforme determinado por sentença
de fl. 150. Int. Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029978-27.2014.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO NONATO FERREIRA, LUIZA MAXIMO FERRAZ FERREIRA
Usucapido: FIRMA JOSÉ TERTO E CIA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029978-27.2014.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO NONATO FERREIRA, LUIZA MAXIMO FERRAZ FERREIRA
Usucapido: FIRMA JOSÉ TERTO E CIA
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13.48. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401639 

13.49. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401669 

13.50. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401682 

13.51. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401766 

13.52. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401785 

13.53. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401826

certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

Processo nº 0007093-15.1997.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CONSTRUTORA E IMOBILIARIA TROPICAL LTDA.
Advogado(s): JEFFERSON DE MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1410)
Réu: CONSTRUTORA VEGA LTDA
Advogado(s): MAYRA LEANNE PEREIRA PERES(OAB/PIAUÍ Nº 8369), EMANUEL FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10033)
DESPACHO: Vistos, etc. Compulsando os autos, verifico que o presente processo se trata de ação monitória movida por Construtora e Imobiliária
Tropical Ltda. em face de Construtora Vega Ltda., todos devidamente qualificados. Inicialmente, ressalto que a ação possuía como objeto as
dívidas oriundas de dois cheques emitidos pela requerida, nos valores de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) e R$ 1.919,00 (um mil,
novecentos e dezenove reais), os quais foram protestados junto ao Cartório "Nazareno Araújo" do 6º Ofício de Notas, conforme fls. 09 e 11, e
devidamente reconhecidos como devidos e adimplidos pela requerida, conforme se confere do comprovante de depósito de fl. 18, e da sentença
de fl. 21. Desse modo, considerando que o pedido da parte requerida, formulado através da petição de id 3038436435009, se refere, de fato, a
protesto levado ao Cartório do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas - 2ª Circunscrição,
alheio à matéria do presente feito, julgo o mesmo prejudicado. Portanto, transitada em julgado a sentença proferida nos presentes autos,
conforme fl. 23, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0011555-97.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): FRANCISCA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s) sobre os cálculos apresentados às fls. 102 , no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002341-09.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILTON HELIO DE MENEZES CARVALHO
Advogado(s): JOSE WILSON COUTO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 751/72), HARIANY NAIRAH BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5176)
Réu: BANCO CACIQUE S.A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
SENTENÇA: ...JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta)
dias. Custas pela parte autora. Honorários advocatícios que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), por ser irrisório o valor da causa e não haver
condenação, de acordo com os padrões estabelecidos pelo §8º do Art. 85 do CPC/15. Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010000-69.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: NELSON SOARES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s): ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS(OAB/SÃO PAULO Nº 77563)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em
processos sentenciados: R$ 26.14.TOTAL: Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015829-36.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: DIONE LENNON LIMA ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. INTIME-SE a parte interessada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca do retorno dos autos do
segundo grau, requerendo o que entender de direito, bem como prestando as informações que considerar necessárias, observadas as cautelas
legais. Int. Cumpra-se.
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13.54. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401827 

13.55. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401903 

13.56. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401915 

13.57. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401360 

13.58. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401395 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0016706-63.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JONAS ADRIANO SILVA SANTOS
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0016706-63.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JONAS ADRIANO SILVA SANTOS
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003480-25.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: THONE FREITAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
SENTENÇA: julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 4. Sem custas finais, na forma do
art. 90, § 3º, do CPC. 5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007568-24.2004.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: CLAÚDIO BARROS ARAÚJO
Advogado(s): FREDERICO DE FREITAS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2512)
Embargado: HERBERT BRANDAO LAGO
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
SENTENÇA: ...Assim, observo que exauriu-se o interesse processual da parte autora, portanto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do
mérito, com fundamento no Art. 485, VI do CPC. Transitado em julgado, arquive-se com as formalidades legais. P.R.I.C.

Processo nº 0007490-10.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JEFFERSON BRENO BORGES DA SILVA, ALAN DAYSON NEVES LEAL
Advogado(s):
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, LIRTON
NOGUEIRA SANTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
prolatada pelo citado Juiz de Direito, em 02 de Dezembro de 2019 na ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais, que instrui o presente feito, ofereceu denúncia contra JEFFERSON BRENO BORGES DA SILVA E ALAN
DAYSON NEVES LEAL, imputando-lhes a prática do crime de roubo majorado, previsto no art. 157, inciso II do Código Penal
Brasileiro.(...) Réu JEFFERSON BRENO BORGES DA SILVA (?) Na terceira fase, patente a causa de aumenta estabelecida no § 2º ,
inciso II do 157 do Código Penal, vez que, conforme já fundamentado outrora, houve concurso de agentes, e para esta circunstância,
existe uma causa de aumento. Desse modo, aumento a pena em 1/3, tornando-a DEFINITIVA no patamar de 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão e pagamento de 13 (treze) dias-multa. Réu ALAN DAYSON NEVES LEAL (?) Na terceira fase, patente a causa de
aumenta estabelecida no §2 , inciso II do 157 do Código Penal, vez que, conforme já fundamentado outrora, houve concurso de
agentes, e para esta circunstância, existe uma causa de aumento. Desse modo, aumento a pena em 1/3, tornando-a DEFINITIVA no
patamar de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pagamento de 13 (treze) dias-multa. (?) TERESINA/PI 04.12.2019
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13.59. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401572 

13.60. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401616 

13.61. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401638 

Processo nº 0002927-02.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507), MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Réu: ELTON FELIPE DE SOUSA
Advogado(s):
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
prolatada pelo citado Juiz de Direito, em 02 de Dezembro de 2019 na ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais, que instrui o presente feito, ofereceu denúncia contra ELTON FELIPE DE SOUSA, devidamente qualificados nos autos,
dando-o como incurso nas sanções penais previstas no art.155, §4°, inciso I e II, do Código Penal..(...) Desta forma, FIXO A PENA DEFINITIVA
DE ELTON FELIPE DE SOUSA, em 08 (oito) meses de reclusão e 03 (três) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do valor de um salário-mínimo
vigente à época dos fatos, corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP, devendo ser paga no prazo de 10 dias, após o
trânsito em julgado, nos termos do art. 50 do CP., deixando de aplicar a pena do crime de corrupção de menores. Com relação à substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, observo estarem preenchidas as hipóteses para sua aplicação, de acordo com o art. 44 e
incisos do CP. (?) TERESINA/PI 04.12.2019

PROCESSO Nº: 0017655-29.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: ANDERSON EDUARDO CASTELO BRANCO, PATRICIA FURTADO DA SILVA, SANCLEY DE ARAUJO HOLANDA
Vítima: HERBET COSTA NAPOLEAO DO REGO, MAURO AUGUSTO MARTINS DE LIMA, RONALDO SILVA COSTA, TARCISIO EDUARDO
PEREIRA FONTENELE, O ESTADO DO PIAUÍ, A SOCIEDADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferido despacho nos autos do processo em epígrafe, para que o
réu SANCLEY DE ARAUJO HOLANDA, alcunha "San", brasileiro, nascido em 18/06/1978, casado, RG nº98002499275-SSP/CE, filho de
MARIA CLEONICE DE ARAUJO HOLANDA e IDELFONSO PEREIRA DE HOLANDA, residente e domiciliado na RUA ESTEVAO DE CAMPOS,
881, BARRA DO CEAA, FORTALEZA-CE, atualmente residente em local incerto e não sabido, tendo em vista que o mesmo não reside mais no
endereço indicado, de acordo com a certidão de fl.678v, bem como não se encontra recolhido em nenhum estabelecimento prisional do Estado
do Piauí, conforme consulta aos Sistemas SIAPEN e ao BNMP; por este Edital, fica devidamente INTIMADO a constituir novo procurador para
continuar sua defesa e se manifestar sobre parecer do Órgão Ministerial, vez que o advogado constituído nos autos José Valdir de Castro Moura
Neto, OAB/CE nº31.481, não foi encontrado no seu endereço profissional, o que se vê da certidão de fl.701; fica advertido ao denunciado que,
caso não o fazendo, os autos serão remetidos à Defensoria Pública do Estado do Piauí para indicação de defensor público, conforme teor do
despacho (parte final) proferido nos autos em epígrafe: "[...] Uma vez descoberto o paradeiro do réu, sob custódia do Estado do Piauí, expeça-se
novo mandado de intimação para que o sentenciado, no prazo de 05 (cinco) dias, constitua novo procurador, advertindo-o de que transcorrido o
citado prazo, lhe será nomeado Defensor Público. Acaso infrutífera a diligência, intime-se SANCLEY DE ARAÚJO HOLANDA pela via editalícia,
com prazo de 60 (sessenta) dias. Transcorrido in albis o prazo assinalado, remetam-se os autos à Defensoria Pública do Estado do Piauí.(...)". E
para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente Edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.Eu. José Francisco de Carvalho, Analista Judicial, o digitei.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal

Processo nº 0028061-07.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ERIVAN DE SOUSA SILVA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito João Antônio Bittencourt Braga Neto,
desta Jurisdição, INTIMA o advogado EDINILSON HOLANDA LUZ (OAB/PI n°4540) da SENTENÇA proferida em 31.10.2019, (...) Pelo exposto, e
por tudo mais que consta nos autos, JULGO PROCEDENTE a pretensão acusatória deduzida na denúncia, para submeter o acusado ERIVAN
DE SOUSA SILVA qualificado na exordial, nas penas dos arts. 157, §2º, inciso II, do Código Penal c/c art. 14 da Lein° 10.826/03. ERIVAN DE
SOUSA SILVA. Em consequência estabeleço a REPRIMENDA DEFINITIVA do sentenciado em: 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses de reclusão e
ao pagamento de 13 (treze) dias-multa. (...)?. Teresina, 04 de Dezembro de 2019.

Processo nº 0007004-54.2018.8.18.0140
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: SAMILA GOMES CALDAS
Advogado(s): NICOLLAS REGIS REGO DE QUEIROZ SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 12899), VICTOR BARRETO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 16298),
EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285), RHUAN VITOR SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 15939), CAMILA BATISTA
GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12985)
Representado: BRUNA RODRIGUES DE SOUSA RAMOS
Advogado(s):
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, LIRTON NOGUEIRA
SANTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pelo citado
Juiz de Direito, em 12 de Novembro de 2019 na ação penal ajuizada por SAMILA GOMES CALDAS contra BRUNA RODRIGUES DE SOUSA
RAMOS, cuja pretensão objetiva a aplicação de sanção penal em razão da suposta prática, por parte da querelada, dos crimes tipificados nos
artigos 138 e 139 e 140 do Código Penal, com a incidência da majorante do artigo 141, parágrafo único, do mesmo diploma legal.(...) Ante o
exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face de BRUNA RODRIGUES DE SOUSA RAMOS, pelo PERDÃO ACEITO, na forma
do art. 107, V do Código Penal c/c art. 58, parágrafo único do Código de Processo Penal. Cumprida as formalidades legais, arquive-se com a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 113



13.62. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401666 

13.63. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401869 

13.64. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401902 

13.65. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402230 

13.66. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401312 

devida baixa na distribuição. (?) TERESINA/PI 04.12.2019

Processo nº 0007004-54.2018.8.18.0140
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: SAMILA GOMES CALDAS
Advogado(s): NICOLLAS REGIS REGO DE QUEIROZ SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 12899), VICTOR BARRETO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 16298),
EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285), RHUAN VITOR SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 15939), CAMILA BATISTA
GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12985)
Representado: BRUNA RODRIGUES DE SOUSA RAMOS
Advogado(s):
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição LIRTON NOGUEIRA
SANTOS, INTIMA o advogada CAMILA BATISTA GONÇALVES (OAB/PI n°12895) da SENTENÇA proferida em 12.11.2019, (...) Ante o exposto,
DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face de BRUNA RODRIGUES DE SOUSA RAMOS, pelo PERDÃO ACEITO, na forma do art.
107, V do Código Penal c/c art. 58, parágrafo único do Código de Processo Penal. Cumprida as formalidades legais, arquive-se com a devida
baixa na distribuição (...)?. Teresina, 04 de Dezembro de 2019.

Processo nº 0002178-78.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: LUIS SOARES DE SOUSA, WELLDINANDES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):

Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, LIRTON
NOGUEIRA SANTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
prolatada pelo citado Juiz de Direito, em 17 de Outubro de 2019 na ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais, ofereceu denúncia contra WELLDINANDES PEREIRA DA SILVA e LUÍS SOARES DE SOUSA,
devidamente qualificados nos autos, dando-os como incursos nas penas previstas no art. 157, § 2º, I e II do código penal brasileiro. (?)
Ante o exposto a cima , julgo totalmente improcedente a denúncia, para ABSOLVER o acusado WELLDINANDES PEREIRA DA SILVA,
quanto aos fatos narrados na denúncia, com fulcro no art. 5º, incisos LVII, da CF, c/c 386, inciso VII, do CPP. Façam-se as anotações
que se fizerem necessárias. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos,
com baixa na distribuição. Sem custas Exclua-se o nome dos réus do rol de culpados.

Processo nº 0004056-08.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO MARCOS DA SILVA
Advogado(s):
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, LIRTON
NOGUEIRA SANTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
prolatada pelo citado Juiz de Direito, em 02 de Dezembro de 2019 na ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais, ofereceu denúncia contra ANTÔNIO MARCOS DA SILVA devidamente qualificado nos autos, dando-o
como incurso na sanção penal prevista no art. 14 da Lei n°10.826/2003 e art. 307 do Código Penal Brasileiro.. (?) Incide sobre o feito o
disposto no art. 69, caput, do CP, tendo em vista o concurso material firmado em relação aos delitos de roubo simples e de falsa
identidade, art. 157, caput, e 307, do CP, razão pela qual somo as penas, no que fixo, DEFINITIVAMENTE em 02 (dois) anos de reclusão,
e 3 (três) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa.(...) Teresina/PI 04 de Dezembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001945-51.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CAIO EDUARDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6881)
DESPACHO: " Aberta a audiência, constatou-se a ausência do advogado do réu, verificandos-e nos autos que há requerimento de
renúncia do patrocínio da causa por parte do causídico, porém somente isto não basta para o advogado deixar de ter responsabilidade
no patrocínio da causa. há necessidade de notificaro cliente da renúncia(art, 5º, §3º do Estatuto da OAB), preferencialmente mediante
carta com aviso de recepção, comunicando, após, o juízo. Assim, como o advogado do acusado não adotou esta providência, continua
com o encargo de fazer a sua defesa. Com esta observação, intime-se o acusado para a próxima audiência, FICANDO O NOBRE
CAUSÍDICO, NO CASO DE AUSÊNCIA INJUSTIFICADA, SUJEITO À MULTA PREVISTA NO ART. 265, DO CPP. A audiência foi
redesignada para o dia 22.01.2020.(...)"

2ª Publicação
Processo nº 0014241-86.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: MARIA DAS DORES LIMA OLIVEIRA, SANDRA DE CARVALHO OLIVEIRA, MIKAELLE CAROLINE MACEDO DE ARAÚJO
Advogado(s): DALTON RODRIGUES CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433), DALTON
CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
Inventariado: MILTON CESAR FEITOSA DE ARAUJO
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13.67. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401314 

13.68. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401681 

13.69. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401695 

13.70. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401711 

13.71. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401717 

Advogado(s):
DECISÃO: "Face o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração ora analisados."

2ª Publicação
Processo nº 0000503-17.2000.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARCIA SOUZA
Advogado(s): MARIA DALVA PEREIRA VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 1978), KARINE CAMPELO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6324)
Arrolado: ALDENORA BATISTA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim, face o exposto, tendo sido cumpridas as formalidades legais, na forma do art.485, III do CPC, EXTINGO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por abandono de causa; Não há necessidade de custas complementares; Registrada eletronicamente, enviada
ao DJE nesta ocasião; Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa definitiva."

Processo nº 0016328-30.2002.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: TADEU CHAGAS DO VALE VIEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA VIEIRA JÚNIOR, BANCO BRASIL S/A, GABRIEL
SOARES CARDOSO, BERENICE RODRIGUES RAMALHO, PATRICIA DO REGO MONTEIRO PEREIRA VIEIRA, CENTRO DE CONSTRUÇÃO
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, MANOEL MOURA DO NASCIMENTO, ISABEL VERONICA DO VALE VIEIRA, ACECLINO
CARVALHO DA SILVA, SONIA MARIA DO REGO MONTEIRO
Advogado(s): RICARDO AFONSO RODRIGUES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 13729), HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº
3077), ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366), RAFAEL ABREU COSTA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 7840), DIEGO
VALERIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12832), MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 16161), MAURO OQUENDO DO
RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935), THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315), ANTONIO DE SOUZA
FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 1242), VERBENHA DE MARIA RUBIM BROXADO(OAB/PIAUÍ Nº 9769), WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE
MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944), MARCUS ANTONIO DE LIMA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11274), ERICA FEITOSA CAMURÇA
COELHO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 8419), LARISSA QUEIROZ SIMEAO(OAB/PIAUÍ Nº 7155), ANTONIO NETO PINHO DE MACEDO
NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10451), ITALA NAIARA DE OLIVEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13612), MARALINY MONTEIRO AMORIM
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11910), JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720), GABRIEL SOARES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 968)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA VIEIRA
Advogado(s):
(...) A certidão de fl. 2246 noticia que a decisão do Agravo de Instrumento n°0700355-64.2018.8.18.0000, ainda não transitou em julgado, fato
que inviabiliza a apreciação das petições eletrônicas n° 0016328-30.2002.8.18.0140.5044, 5046 e 5048. (...)

Processo nº 0025123-39.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: VICTOR HENRIQUE DE SOUZA SANTOS-MENOR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARCOS ANTONIO DE SOUZA SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0013984-95.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LUCAS GABRIEL VERAS PEREIRA, CARMEM FRANCISCA GOMES VERAS, KARINA GABRIELA VERAS PEREIRA, JOSE
BARROS PEREIRA FILHO(MENOR), JOAO BATISTA PEREIRA NETO, MARILENA DE JESUS SANTOS PEREIRA, FRANCISCO
HERLANDSON SANTOS PEREIRA, MIRELLA LIDIANA SANTOS PEREIRA, MAYARA KATUCHA DOS SANTOS PEREIRA, MILENA CRISTIAN
DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573), JOSE ROBEVALDO ANDRADE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº
12629), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Inventariado: JOSE BARROS PEREIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, tenho por EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento nos incisos III e VI do art.
485 do Código deProcesso Civil.

Processo nº 0017946-53.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA EDUARDA VIEIRA GOMES FONTENELE
Advogado(s): RAFAEL ARCANJO DE OLIVEIRA MONTEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6385), WILLNA CLARICE RODRIGUES SOARES
TEODOMIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4690)
Requerido: FRANCISCO EDISON FONTENELE
Advogado(s): HELIO LEITE DA SILVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 51937)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para arbitraralimentos definitivos em favor da requerente MARIA EDUARDA VIEIRA
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13.72. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401720 

13.73. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401735 

13.74. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401739 

13.75. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401741 

13.76. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401744 

13.77. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401750 

13.78. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401762 

GOMESFONTENELE no percentual de 12% (doze por cento) dos rendimentos líquidos do requerido (...)

Processo nº 0024346-25.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: EVALDEREZ MARIA BARBOSA DE FREITAS
Advogado(s): JOSE ALVES FONSECA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6439)
Interditando: SONIA MARIA BARBOSA DE FREITAS, OTACILIO BARBOSA DE FREITAS
Advogado(s):
(...) DEFIRO o requerimento formulado (...)

Processo nº 0015696-47.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: RUAN DA SILVA MENDES - MENOR
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias,apresentar manifestação acerca das informações contidas no Ofício
de fl. 63/64.

Processo nº 0016544-97.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: DYENNE EYRE FREITAS MARTINS LOPES TRAJANO
Advogado(s): ADÃO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13685), JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): NATANAEL TRAJANO DA SILVA
Advogado(s): ADÃO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13685)
Considerando o teor do art. 4º, §1º, inciso II do Provimento n° 11/2016 doTJPI, tenho por não conhecer dos pedidos contidos na Petição
Eletrônica Nº 0016544-97.2016.8.18.0140.5011, 5012 e 5013, devendo o requerente pleitear pela via adequeda, qual seja, com distribuição por
dependência aos presentes autos, via PJe NÃO sendo possível o executado iniciar uma nova ação (exoneração de alimentos) nos mesmos autos
que tratam da execução de alimentos.

Processo nº 0020924-13.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA VITORIA SILVA PAS - MENOR-
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: JOSE FRANCISCO PAS
Advogado(s):
Intime-se o exequente, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias,apresentar manifestação sobre a justificativa contida na Petição
Eletrônica Nº0020924-13.2009.8.18.0140.5003.

Processo nº 0033040-51.2009.8.18.0140
Classe: Separação Consensual
Suplicante: HELIO CARLOS DOS REIS SILVA, MARIA DO SOCORRO SOARES DA SILVA
Advogado(s): ALZIRA MOTTA E BONA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 768)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se o exequente, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias,apresentar manifestação sobre a justificativa contida na Petição
Eletrônica Nº 0033040-51.2009.8.18.0140.5003.

Processo nº 0001344-31.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ODIMARLENE ARAUJO COSTA REIS, ODIMIRTES ARAUJO COSTA DOS REIS, ODIMARY ARAUJO COSTA DOS REIS,
ODIMEIA ARAUJO COSTA REIS DEMES, ODIMERCIA ARAUJO COSTA REIS SA, ODIMAR ARAUJO COSTA DOS REIS, ODIMILSON
ARAUJO COSTA DOS REIS, ODIMARISE ARAUJO COSTA DOS REIS, ODIMARCIA ARAUJO COSTA REIS CARVALHO, ODIMARINA
ARAUJO COSTA DOS REIS ANDRADE
Advogado(s): RITA DE CASSIA ANDRADE BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
Inventariado: MARIA EDITH DE ARAUJO COSTA - FALECIDA
Advogado(s):
Considerando que os interessados não descreveram pormenorizadamente todos os erros materiais constantes no Formal de Partilha expedido
nos presentes autos,tendo se limitado tão somente a fazer apontamentos de pincel e caneta em uma cópia doformal de partilha, tenho por
INDEFERIR o requerimento contido na Petição Eletrônica Nº 0001344-31.2008.8.18.0140.5007.

Processo nº 0021420-95.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: EDICIANE DE JESUS SILVA - MENOR, FRANCISCO EDILSON DE JESUS FILHO - MENOR
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): FRANCISCO EDILSON DE JESUS
Advogado(s):
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13.79. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401764 

13.80. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402015 

13.81. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402033 

13.82. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402059 

13.83. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402093 

Diante da satisfação da obrigação alimentar pelo executado, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 924, inciso
II do CPC,CONDENANDO o executado ao pagamento das custas processuais e honoráriosadvocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito alimentar,ficando o pagamento condicionado aos termos do art. 98, §3º do CPC, diante dodeferimento da gratuidade de
justiça ao executado.

Processo nº 0004110-23.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOAO GABRIEL OLIVEIRA PIRES - MENOR
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS PIRES
Advogado(s):
Ante o exposto, tenho, diante do abandono da causa pela parte autora, por EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que
faço comfundamento no art. 485, inciso III do Código de Processo Civil.

Processo nº 0014733-39.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RENATO REIS GOMES
Advogado(s): IRANI ALBUQUERQUE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3620)
Requerido: JHOVANA SILVA GOMES, RAYENE KAROLINE SILVA GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0018669-72.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JEOVA INACIO GOMES JUNIOR, JAMMILLY VICTORIA DA CUNHA, JHONATTAN DA CUNHA GOMES, ELISANGELA
CARDOSO DA CUNHA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686), LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº ), VERONICA ACIOLY
DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JEOVA INACIO GOMES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0014168-75.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUCAS RODRIGUES DE SOUSA MOURA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: FERNAND RODRIGUES
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012985-35.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PEDRO LUCAS LEITE FERNANDES, ROSIMEIRE LEITE PEREIRA
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: CARLOS EDUARDO FERNANDES SALES
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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13.84. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402171 

13.85. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402177 

13.86. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402185 

13.87. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402244 

13.88. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402251 

Themis Web.

Processo nº 0006053-94.2017.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PAULO HENRIQUE COUTINHO MELO
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085), LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA
LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303), HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº
9273)
Requerido: ANA PAULA CLAUDINO DE MELO
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0009099-28.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA IVONE SOUSA SILVA MARQUES, JEFFERSON SOUSA MARQUES, JAIRO SOUSA MARQUES, JONAS SOUSA
MARQUES, JACKSON SOUSA MARQUES, JÉSSICA JULIANA SOUSA MARQUES
Advogado(s): HASSAN SAID SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11191), ADINA KACIA ARAUJO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12869), ANDRE SEVERO
CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521)
Requerido: GERALDO BATISTA MARQUES
Advogado(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771), RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), ADINA
KACIA ARAUJO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12869), ANDRE SEVERO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000655-06.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: JOHN ESDRAS CARVALHO DE SÁ, LAYLA PAMELA CARVALHO DE SÁ, MARIA EUZA DE CARVALHO
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289)
Réu: EZEQUIEL FERREIRA DE SA
Advogado(s): FRANCISCO ITAMAR ARRUDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11818)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005089-38.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RUAN MEZAQUE LIMA MATOS, RENAN MIQUEIAS LIMA MATOS, EDENVANIA LIMA BRASIL
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ALBERTO FERREIRA MATOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0014480-17.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: WANESSA DA CONCEIÇÃO SOUSA, HEVELY DOS REMEDIOS FERREIRA SOUSA
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13.89. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402259 

13.90. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402262 

13.91. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402275 

13.92. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1401559 

Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289)
Executado(a): ELSON NASCIMENTO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0020365-12.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA PAULA DE SOUSA MARTINS, FRANCISCA KARLA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: JHONATA RODRIGUES MARTINS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0029063-41.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOYSE SANTOS MOURA
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289)
Requerido: VALDECI ALVES PESSOA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005181-16.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUDIMILA DE BRITO LACERDA, LUCILEIA BRITO FELIPE
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: APOLINARIO MENDES DE LACERDA NETO
Advogado(s): LUCAS FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 17178)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0013597-61.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): EDUARDO JUAREZ E SILVA LEITAO (OAB/PIAUÍ Nº 1207)
Executado(a): VALDECI REGO GUIMARAES
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação aos exercícios de 1996 e 1997, e considerando a quitação da dívida remanescente
pertinente aos exercícios de 1998, 1999 e 2000, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e
925 do Novo Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência parcial, condeno a parte executada ao pagamento de 60% das custas processuais e a Fazenda exequente ao pagamento de
40%, em razão da menor sucumbência desta (CPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários
advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 20
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.
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13.93. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1401564 

13.94. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1401601 

13.95. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1401706 

13.96. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1401712 

13.97. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1401751 

Processo nº 0013069-85.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): CARLOS MOACIR DA COSTA F FILHO
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação aos exercícios de 1997, 1998, 1999, 2000, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente ao exercício de 2001, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e
925 do Novo Código de Processo Civil.
Deixo de condenar a parte executada nas custas processuais, já que decaiu de parte mínima do pedido (art. 86, parágrafo único, do CPC). Por
outro lado, a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, artigo 39).Sem honorários advocatícios, porquanto não houve atuação processual do
executado.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0024207-49.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): GLOBO DAS FERRAGENS LTDA.
Advogado(s):
Pelo exposto, ante a ocorrência da prescrição em relação ao débito referente aos exercícios de 1998 e 1999, declaro, de ofício, a prescrição
também em relação ao exercício de 2000, e considerando a quitação da dívida remanescente pertinente aos exercícios de 2001 e 2002, julgo
extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e 925 do Novo Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência parcial, condeno a Fazenda ao pagamento de 60% das custas processuais e a parte executada exequente ao pagamento de
40%, em razão da menor sucumbência desta (CPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários
advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 10
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0005302-11.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): JONAS EVANGELISTA DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão de dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o prescrito, nos
termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos
artigos 487, II, 924, III e 925 do CPC/2015.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0009558-45.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): RITA DE CASSIA V PEREIRA
Advogado(s):
Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão de dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o prescrito, nos
termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos
artigos 487, II, 924, III e 925 do CPC.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no artigo 496, §3º, II, do CPC.
P.R.I.

Processo nº 0004869-21.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOSE ALONSO RODRIGUES CHAVES
Advogado(s):
Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão de dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o prescrito, nos
termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos
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13.98. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1401960 

13.99. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401533 

13.100. DECISÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401535 

13.101. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401538 

13.102. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401732 

artigos 487, II, 924, III e 925 do CPC/2015.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0000275-80.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): ANTONIO UBIRATAN VIEIRA - 1 CARTORIO DO REGISTRO CIVIL 1A CIRCUNSCRIÇÃO
Advogado(s): TIAGO CAMARA COELHO BITU(OAB/CEARÁ Nº 21633)
Isto posto, determino que se proceda ao desbloqueio da quantia imobilizada, ao tempo que indefiro o pedido de retenção de quantia na
remuneração destinada ao executado Antônio Ubiratan Vieira.
Quanto ao pedido de correção da data de carga dos autos, resta prejudicado, pois a certidão passada pela Secretaria da Vara às fls. 20, inclusive
inserida no sistema Themis-Web, atesta o momento em que os autos foram efetivamente recebidos pela Procuradoria do Município de Teresina.
Ademais, defiro a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira em relação a Antônio Ubiratan Vieira (CPF: 022.707.813-68), pelo
sistema BACEN-JUD, nos termos dos artigos 835, I e 854 do CPC.
Frutífera a indisponibilidade de valores, intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, pelo correio, para se
manifestar sobre a indisponibilidade, no prazo de 5 dias, nos termos do § 3º do art. 854 do CPC.
Intimações necessárias.

Processo nº 0026847-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA DA COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 392)
Vistos, Considerando o interesse do requerido no depoimento pessoal, diante disso, designo audiência de Instrução e Julgamento para
o dia 12/03/2020, às 10h:00 horas, na sala de audiência deste juízo. Intimem-se os procuradores, os quais deverão cientificar as partes
para que compareçam independentemente de intimação.

Processo nº 0020555-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TENIEL SOUSA ALMEIDA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
s técnicos, até o dia da realização da perícia. Em decorrência da grande quantidade de processos nesta unidade, designo para o dia 13
de FEVEREIRO de 2020 (quinta-feira) a partir das 14:00 horas a realização de MUTIRÃO DE PERÍCIAS DO SEGURO DPVAT,
oportunidade em que será a parte autora submetida ao exame e, na sequência, a audiência de instrução e julgamento. Intimem-se os
advogados pelo Diário de Justiça, e a parte autora pessoalmente, por mandado, para comparecer na sala de audiências da 4ª Vara Cível
de Teresina, na data designada, para se submeter à perícia médica, munida com seus documentos pessoais e exames complementares,
caso os possua

Processo nº 0005634-74.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDYNARDO ANDRE IBIAPINA OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: CETELEM BRASIL S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Vistos, O presente feito fora julgado extinto sem resolução de mérito fl.69/70, bem como as partes tomaram ciência da decisum (fl. 71).
Antes o exposto, Certifique-se o Trânsito em Julgado da Sentença de fls. 69/70 dos autos. Após, arquive-se com as baixas e cautelas de
estilo. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0015705-53.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CFH EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Requerido: TIM NORDESTE S/A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335), ELIZA MEDEIROS SOUTO MAIOR(OAB/PERNAMBUCO
Nº 32300), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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13.103. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401758 

13.104. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401790 

13.105. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401833 

13.106. DECISÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401872 

13.107. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401940 

13.108. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401959 

Processo nº 0024757-39.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): ERIKA REGINA LEITE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6021)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002034-70.2002.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COOPERATIVA TRITICOLA SANTA ROSA LTDA
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Réu: L. R.MENDES DISTRIBUIDORA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002496-22.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: BENJAMIM ALVES LIMA NETO
Advogado(s): ISMAEL GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 2321/92)
SENTENÇA: Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. II, III, do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão interlocutória existente nos autos.
Condeno, ainda, a parte autora ao pagamento de custas processuais (art. 82, §2º CPC) e honorários de advogado na base de 10% (dez por
cento) do valor da causa, nos termos do art. 85, §2°, do CPC. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-
se os autos com as cautelas de praxe. Expedientes necessários

Processo nº 0025093-72.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA CAROLINA E SILVA
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935), LEONARDO
AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
Requerido: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTIPAÇOES S.A
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005), PEDRO
AUGUSTO TEIXEIRA SALARINI(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 166628)
DO EXPOSTO, com base nas razões jurídicas acima, determino a expedição de Alvará Judicial no valor de R$ 4.521,07 (quatro mil
quinhentos e vinte e um reais e sete centavos), em favor da parte exequente sociedade de advogados JANIO FONTENELLE-
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ nº 26.814.922/0001-26 referente a honorários sucumbenciais. Considerando o cumprimento parcial
da medida, prossiga-se com execução. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011743-32.2002.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: CONSTRUTORA F. RAMALHO LTDA.
Advogado(s): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Consignado: AFAL S/A - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS
Advogado(s): RAUL FURTADO BACELLAR NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3770)
DESPACHO: Vistos, Compulsando os autos do processo, verificou-se Incidente Processual de Impugnação ao Valor da Causa impetrado por
AFAL S/A ? INDUSTRIA COMERCIO DE PRODUTO METALÚRGICOS em face de CONSTRUTORA F. RAMALHO LTDA, ambos devidamente
qualificados, tendo as partes se manifestados nos autos, razão pela qual adveio decisão determinando a modificação do valor da causa para o
valor do contrato em discussão (fls. 28). Destarte, intime-se a parte autora CONSTRUTORA F. RAMALHO LTDA., para pagar as custas
processuais complementares no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Expediente Necessário. Intime-
se Cumpra-se. TERESINA, 3 de dezembro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
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13.109. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402245 

13.110. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401390 

13.111. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401468 

Processo nº 0000563-19.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CONSTRUTORA F. RAMALHO LTDA.
Advogado(s): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Requerido: AFAL S/A - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
DECISÃO: Vistos, Compulsando os autos do processo em exame, constatou-se decisão desse juízo determinando a intimação do requerente
quanto do réu/reconvinte, para recolher as custas conforme proveito econômico buscado, sob pena de extinção do feito (fls. 300). Em relação ao
pagamento das custas da ação principal (Revisão de Dívida Contratual), a parte requerente atravessa petição juntando complementação das
custas, conforme fls. 306/308, dos autos). Ocorre que essa complementação foi feita em valor inferior ao proveito econômico, tendo em vista que
no processo incidental de Valor da Causa, foi determinado que o valor seja o mesmo do contrato atacado (vide fls.27, da impugnação ao valor da
causa). Quanto ao pagamento das custas processuais na Reconvenção determinado na decisão de fls. 300, Revogo a mesma nesse único
sentido, tendo em vista que o processo de reconvenção se deu na vigência do Código de Processo Civil anterior (1973), portanto, eximindo de
pagamento de custas processual na reconvenção. Já que só foi estabelecido tal pagamento após o advento do NCPC/15, com a criação da Lei
Estadual nº 6.920, de 23 de dezembro de 2016, tendo através do Provimento nº 04, de 24 de março de 2017, atualizado os valores das Tabelas
de Custas e Emolumentos do Estado do Piauí. Destarte, intime-se a parte autora para pagar as custas processuais complementares no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, ao tempo em que revogo a decisão de fls. 300, pelos argumentos acima
mencionado. Expediente necessário. Intimem-se Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0016662-15.2012.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Requerida: GARDENIA VALERIA SILVA PINTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por GARDENIA VALERIA SILVA PINTO, vulgo(a) "null",
null, null, filho(a) de null e null, residente e domiciliado(a) em RUA TREZE DE MAIO, Nº 1261., CENTRO, TERESINA - Piauí em face de Nome da
Parte Passiva, vulgo(a) "Alcunhas da Parte Passiva", Nacionalidade da Parte Passiva, Estado Civil da Parte Passiva, filho(a) de Mãe da Parte
Passiva e Pai da Parte Passiva, residente e domiciliado(a) em Endereço da Parte Passiva, Bairro da Parte Passiva, Cidade da Parte Passiva -
Estado da Parte Passiva, ficando por este edital INTIMADA a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas
processuais devidas, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado e no SERASAJUD.
Boleto devidamente expedido e anexado aos autos.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2019 (04/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0022845-94.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARIA DE FATIMA QUEIROZ RODRIGUES
Vítima: ANTONIA SANTOS DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
acusada MARIA DE FATIMA QUEIROZ RODRIGUES, brasileira, casada, filha de LINA LUSTOSA DA SILVA e LUIZ LUSTOSA DE
QUEIROZ, ficando também os lesados ou interessados, residentes em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADOS,
para no prazo de 05 (cinco) dias, requeiram a restituição dos objetos: (01) fogão quatro bocas de cor branca, três (03) aparelhosmicro-ondas
de marcas Consul, Philco e Panasonic, duas (02) Tvs de tamanhos e marcasdiversas, uma (01) bomba para piscina, uma (01) Makita de marca
não identificada, uma(01) caixa de som de tamanho grande, duas (02) CPUs com dois monitores da marca AOC, duas (02) câmeras filmadoras,
um (01) aparelho gela água de marca Masterfrio. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA MARLENE DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005491-17.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOHNNIE PIERRE DE JESUS SAMPAIO
Advogado(s): MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
17/12/2019, às 09:00 horas, devendo comparecer ao ato com a testemunha de defesa OBERDON GLAYDSON BEZERRA CALAÇA na sala das
audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi, em razão do endereço incompleto da mesma.
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13.112. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401493 

13.113. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401593 

13.114. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402032 

13.115. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402122 

PROCESSO Nº: 0001659-73.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI, .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: FRANCISCO ELTON RAMOS DA SILVA
Vítima: JOSÉ RIBAMAR DA CONCEIÇÃO SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado FRANCISCO ELTON RAMOS DA SILVA, brasileiro, União Estável, filho de MARIA FRANCISCA RAMOS DA SILVA e REGINALDO
ALVES DA SILVA, ficando também os lesados ou interessados, residentes em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADOS, para no prazo de 05 (cinco) dias, requeiram a restituição dos objetos apreendidos, conforme consta nos autos, 01 (um) celular
LG nas cores preta edourada; 03 (três) carteiras masculinas e documentos diversos, calhas de motocicleta, sendo uma sem pneu e as outras
duas com pneus, onde, em uma delas se encontram afixados os objetos descritos nos itens anteriores e escapamentos de motocicleta. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA MARLENE DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0012350-20.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSE SANTOS SILVA
Vítima: LUCAS LOPES REGO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado JOSE SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, filho de MARIA ADRIANA SOUSA SILVA, ficando também os lesados ou
interessados, residentes em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADOS, para no prazo de 05 (cinco) dias,
requeiram a restituição dos objetos apreendidos :01 (uma) faca de cozinha, sem marca, cabo plástico de cor branca; 01 (uma) faca de
cozinha, marca tramontina. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA MARLENE DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0004805-25.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GABRIEL FLORENCIO DA SILVA, VICTOR EMANOEL DOS SANTOS FREITAS
Advogado(s): 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
Vistos e etc.
O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito, ofereceu
denúncia contra FRANCISCO GABRIEL FLORÊNCIO DA SILVA e VICTOR EMANOEL DOS SANTOS FREITAS, devidamente qualificados nos
autos, dando-os como incursos nas penas previstas no art. 157, §2º, inciso I e , §2º-A, inciso II, c/c art. 69, ambos do Código Penal e Art. 244-B,
do ECA. A denúncia, acompanhada do inquérito policial e do rol de testemunhas, foi recebida no dia 04 de setembro de 2019. DISPOSITIVO:
Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, com fundamento no art. 383 do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado VICTOR EMANOEL DOS SANTOS FREITAS, natural de Teresina/PI, nascido no dia 28/09/1996,
inscrito no CPF nº 554.806.532-87, filho de Maria Gorete Florêncio de Souza e Francisco das Chagas Cruz da Silva como incurso nas penas
previstas do art. 157, §2º, II e, §2º-A, I do Código Penal c/c art. 70, e art. 69 do CP, ABSOLVENDO-O quanto ao delito de Corrupção de Menores
(art. 244-B do ECA); e o denunciado FRANCISCO GABRIEL FLORÊNCIO DA SILVA, natural de Teresina/PI, nascido no dia 24/11/2000, filho de
Francisca Alciane Rodrigues dos Santos e Jefferson Fernandes Freitas, como incurso nas penas previstas no art. 157, §2º, II e, §2º-A, I do
Código Penal c/c art. 70, ABSOLVENDO-O quanto ao delito de Corrupção de Menores (art. 244-B do ECA).
TERESINA, datado eletronicamente.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0001499-68.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTERIO PUBLICO
Réu: CLAUDIMAR FERREIRA DE VASCONCELOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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13.116. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402222 

13.117. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1401716 

13.118. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402018 

13.119. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402077 

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CLAUDIMAR FERREIRA DE VASCONCELOS, brasileira,
natural de Teresina-PI, nascida em 07/03/1977, portadora do RG nº 1.414110-PI, casada, auxiliar administrativo, filho de Júlio Ferreira de
Vasconcelos e Francisca Alves dos Santos Vasconcelos, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 4 de dezembro de 2019 (04/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0031733-62.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: HELIO DE JESUS SALES, ALBERTO LOPES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALBERTO LOPES DA SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2019 (04/12/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015114-18.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): J R DOS SANTOS MERCEARIA MEE
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente
feito sem resolução de mérito.Determino que seja levantada qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada
em razão da presente execução.Deem-se as baixas necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-seos autos. Sem custas.P. R. I.
Cumpra-se.Teresina, 27 de novembro de 2019.Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

PROCESSO Nº: 0012994-12.2007.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): DROGARIA R FREITAS LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0012994-12.2007.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
DROGARIA R FREITAS LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR DROGARIA R FREITAS LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2019 (04/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0006409-56.1998.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): ALBERI DE MOURA FE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
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13.120. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402174 

13.121. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402207 

13.122. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402252 

13.123. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401259 

13.124. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401260 

etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0006409-56.1998.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra ALBERI
DE MOURA FE.
FINALIDADE: NOTIFICAR ALBERI DE MOURA FE, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2019 (04/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0022044-81.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CIVIL CONSTRUÇOES LTDA MEE
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo, uma vez comprovado o pagamento total da dívida em alusão,homologo a transação realizada entre as partes e
declaro extinto o presente feito, com baseno art. 171, do CTN, bem como do art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil.Condeno a executada
ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor negociado.Sem custas, nos termos do art. 90,
§ 3º do CPC/2015.P. R. Intime-se.Teresina, 28 de novembro de 2019.Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública.

PROCESSO Nº: 0018458-41.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): B2W - COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0018458-41.2012.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra B2W -
COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO.
FINALIDADE: NOTIFICAR B2W - COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2019 (04/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0011202-76.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CIVIL CONSTRUÇOES LTDA MEE
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo, uma vez comprovado o pagamento total da dívida em alusão,homologo a transação realizada entre as partes e
declaro extinto o presente feito, com baseno art. 171, do CTN, bem como do art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil.Condeno a executada
ao pagamento dos honorários advocatícios, os quaisarbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor negociado.Sem custas, nos termos do art. 90, §
3º do CPC/2015.P. R. Intime-se.Teresina, 28 de novembro de 2019.Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública.

Processo nº 0025017-14.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALUISIO PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): DARIO SERGIO MAURIZ DE GALIZA(OAB/PIAUÍ Nº 10563)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A, BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Considerando o Provimento Conjunto nº11/2016, em seu art.4º, §1º, II, intime-se a parte autora para providenciar o peticionamento eletrônico do
cumprimento de sentença via sistema PJe, no prazo de 05(cinco) dias. Após, calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a
via DJE e por carta AR, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do
Estado, bem como, nos órgãos de proteção ao crédito (SERASAJUD). Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a
expedição de certidão de não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao
Arquivo Judicial, com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via SEI (Sistema Eletrônico de
Informações), o relatório expedido pelo sistema Themis Web com todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança
e/ou inscrição em dívida ativa. Intime-se.

Processo nº 0002883-85.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
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13.125. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401262 

13.126. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401263 

13.127. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401264 

13.128. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401265 

13.129. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401266 

13.130. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401267 

Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, FLAVIA FABIANA DOS SANTOS
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu:
Advogado(s):
Não obstante o teor da petição retro, intimo a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, complementar as informações
pessoais da parte Requerida, qual seja, data de nascimento da mesma, para fins de pesquisa junto ao Sistema SIEL.

Processo nº 0025680-60.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO HERLES PINHEIRO GALENO
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980), JUSTINA VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8629), TIAGO
VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ(COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se a parte adversa, para se desejar, apresente no prazo de 15 dias, contrarrazões ao Recurso de Apelação, tudo em homenagem ao
contraditório e a ampla defesa. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça. Cumpra-se.

Processo nº 0031671-46.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: J J C VEÍCULOS LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Veiculado, nos Embargos de Declaração protocolado sob o nº 0031671-46.2014.8.18.0140.5008, fl.212, pedido de efeito modificativo da sentença
hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para se desejar, apresente no prazo de 05
dias, razões de contrariedade ao recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Processo nº 0018658-77.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: JACKSON BASTOS SANTOS
Advogado(s):
Considerando o Provimento Conjunto nº11/2016, em seu art.4º, §1º, II, intime-se a parte autora para providenciar o peticionamento eletrônico do
cumprimento de sentença via sistema PJe, no prazo de 05(cinco) dias. Ao Cartório para cumprir integralmente o despacho de fls. 154.

Processo nº 0004997-70.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO FRANCISCO LOPES DIAS, ELISABETH PEREIRA RODRIGUES DE ARAUJO, JOSE WELLINGTON BEZERRA DA
COSTA, LUZIA LIMA DO PATROCINIO, RAIMUNDO NONATO FERNANDES DE OLIVEIRA, VANDA LUCIA FERNANDES VILANOVA, WILMA
ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s): NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº 61713), JOSEMAR LAURIANO PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
132101)
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de
julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0016826-82.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 107414)
Requerido: ANTONIO DOS SANTOS MORAES
Advogado(s):
Diante do exposto, denego o pleito, porquanto manifestamente improcedente. Determino, outrossim, a intimação da parte autora para, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, Juiz(a), em 02/12/2019, às
11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. pena de extinção do processo, promover os atos e diligências de sua alçada para o regular
prosseguimento do feito, ou juntar documentos que comprovem que diligenciou no sentido de localizar o endereço do requerido. Cumpra-se.

Processo nº 0031153-32.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): LOURENÇO GOMES GADÊLHA DE MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21233), LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES
DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
Requerido: MERCURY BEBIDAS LTDA
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13.131. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401268 

13.132. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401269 

13.133. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401284 

13.134. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401285 

13.135. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401286 

13.136. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401287 

Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Compulsando os autos, constatei que já houve tentativas de bloqueio via sistemas Bacenjud, Renajud e Inforjud, conforme comprovantes
acostados aos autos. Desta feita, indefiro os termos da petição retro. Ato contínuo, intime-se a parte Exequente, por seu patrono, para no prazo
de 05 (cinco) dias, indicar bens passíveis de penhora.

Processo nº 0012009-04.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LOURIVAL LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: CREFISA S/A, BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSONSALESBELCHIOR-OAB/CE17.314EOAB/PI9.016(OAB/PIAUÍ Nº 173149016), LEILA MEJDALANI PEREIRA(OAB/SÃO
PAULO Nº 128457), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 17314)
Intime-se a parte Requerida, por seu patrono, para no prazo 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a certidão retro, requerendo o que entender de
direito. Após, com ou sem manifestação, voltem-me concluso para os devidos fins.

Processo nº 0022542-80.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15778), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156187),
ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15770), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 192649)
Requerido: GEISIANE MACHADO SANTOS
Advogado(s):
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de
julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0020220-97.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: RAFAEL RODRIGUES NETO JUNIOR
Advogado(s): MÁRCIA MARQUES VERAS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5903), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Veiculado, nos Embargos de Declaração protocolado sob o nº 0020220-97.2009.8.18.0140.5001, fl.58, pedido de efeito modificativo da sentença
hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para se desejar, apresente no prazo de 05
dias, razões de contrariedade ao recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Processo nº 0002531-69.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: FENIX COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s): PABLO EDIRMANDO SANTOS NORMANDO(OAB/PIAUÍ Nº 7920), PABLO EDIRMANDO SANTOS NORMANDO(OAB/PIAUÍ Nº
7920)
Réu: GERSON MIRANDA E SILVA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Diante do exposto, denego o pleito de expedição de Ofício, porquanto manifestamente improcedente. Determino, outrossim, a intimação da parte
autora para, no Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, Juiz(a), em 02/12/2019, às 11:16,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, promover os atos e diligências de sua
alçada para o regular prosseguimento do feito, ou juntar documentos que comprovem que diligenciou no sentido de localizar o endereço do
requerido. Cumpra-se.

Processo nº 0023708-50.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: JOSÉ VALDECI BARBOSA
Advogado(s):
Diante do exposto, denego o pleito de expedição de Ofício, porquanto manifestamente improcedente. Determino, outrossim, a intimação da parte
autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, promover os atos e Documento assinado eletronicamente por
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, Juiz(a), em 02/12/2019, às 10:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. diligências de
sua alçada para o regular prosseguimento do feito, ou juntar documentos que comprovem que diligenciou no sentido de localizar o endereço do
requerido. Cumpra-se.

Processo nº 0002019-62.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/MARANHÃO Nº 14009-A)
Requerido: SPECIAL CONFECCOES LTDA M.E, SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, NAYANA MENDES DE
MELO, ANA PAULA MENDES DE MORAES, NAINY MENDES DE MELO, FRANCISCO MARQUES DE MELO, VERALUCIA MENDES DE
MORAES MELO
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13.137. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401288 

13.138. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401289 

13.139. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401290 

13.140. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401291 

13.141. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401295 

13.142. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401296 

Advogado(s): RONDINELI MOURA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4072), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOAO ULISSES DE
BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Considerando o Provimento Conjunto nº11/2016, em seu art.4º, §1º, II, intime-se a parte autora para providenciar o peticionamento eletrônico do
cumprimento de sentença via sistema PJe, no prazo de 05(cinco) dias. Após, calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a
via DJE e por carta AR, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do
Estado, bem como, nos órgãos de proteção ao crédito (SERASAJUD). Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a
expedição de certidão de não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao
Arquivo Judicial, com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via SEI (Sistema Eletrônico de
Informações), o relatório expedido pelo sistema Themis Web com todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança
e/ou inscrição em dívida ativa. Intime-se.

Processo nº 0012768-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DERIVALDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte adversa, para se desejar, apresente no prazo de 15 dias, contrarrazões ao Recurso de Apelação, tudo em homenagem ao
contraditório e a ampla defesa. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça. Cumpra-se.

Processo nº 0029604-16.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOAQUIM CLAUDIO ARAUJO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO J. SAFRA S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Intime-se a parte Requerida, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a certidão retro, requerendo o que entender
de direito. Decorrido mencionado prazo com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me concluso para sentença.

Processo nº 0004564-23.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, FIDC AMÉRICA - FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS AMÉRICA
MULTICARTEIRA
Advogado(s): PAULO JOSÉ CRAVO SOSTER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 61362), ALEXANDRE DE ALMEIDA(OAB/SANTA CATARINA Nº
31074), ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 106578), GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS(OAB/BAHIA Nº 25254)
Executado(a): MARIA LUCIA DE MORAIS MENEZES, ANTONIO AGILDO DE MENEZES
Advogado(s):
Intime-se a parte Exequente, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito, sob pena de extinção. Cumpra-se.

Processo nº 0009755-29.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PAULO FERNANDO VIEIRA RODRIGUES
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 4752), HUDSON JOSE RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº
150060)
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de
julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0005127-60.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: WANDERLEY CUNHA MELO JUNIOR
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção. Cumpra-se.

Processo nº 0011040-57.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ CARLOS VIEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
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13.143. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401297 

13.144. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401299 

13.145. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401301 

13.146. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401304 

13.147. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401334 

13.148. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401335 

(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de
julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0004382-37.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE DANIEL DE ALENCAR
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Executado(a): RONALDO CARVALHO DE ALMEIDA
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
Considerando que já houve tentativa de bloqueio de valores via Sistema Bacenjud, conforme comprovante acostado aos autos, fls. 277, indefiro
os termos da petição protocolada sob o nº 0004382-37.1997.8.18.0140.5002. Intime-se a parte Exequente, por seu patrono, para no prazo de 05
(cinco) dias, indicar bens passível de penhora, sob pena de arquivamento. Cumpra-se.

Processo nº 0007227-76.1996.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CACIQUE PNEUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO (OAB/PIAUÍ Nº 1067), MARCOS DE QUEIROZ SOARES (OAB/PIAUÍ Nº
4234), FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824), LUIS FERNANDO DOMINICE CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº
2191)
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S/A - BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7822), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Cumpra-se integralmente o despacho prolatado às fls. 344. Decorrido prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para os devidos fins.

Processo nº 0023403-08.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARCIO FERNANDES PINHEIRO VELOSO
Advogado(s):
Não obstante o teor da petição retro, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte
Autora cumpra o despacho prolatado às fls. 86.

Processo nº 0004304-23.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JERLANY DOS SANTOS SEBA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Considerando o teor da certidão de fls. 192, determino a intimação da parte requerida, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifestar no feito, requerendo o que entender de direito. Decorrido mencionado prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me
concluso para sentença.

Processo nº 0003677-48.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A, GM COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA
Advogado(s): CEZAR AUGUSTO VIEIRA GOMES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8265), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150),
MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0029151-84.2012.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: G M COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTAÇAO LTDA
Advogado(s): JOÃO PAULO RIBEIRO PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 13330), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
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13.149. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401342 

13.150. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401349 

13.151. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401350 

13.152. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401351 

Advogado(s): BRUNO BARBOSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8744)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0017068-70.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: FABIO QUEIROZ
Advogado(s): EDSON CARVALHO DE ABREU JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7130), SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
7792)
Declarado: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS T. R. MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 257220)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0022835-16.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: NS PREMOLDADOS IND. E COM. LTDA - ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0004229-08.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCELO CLEMENTINO FREIRE FILHO
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 127515 )
Réu: BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0024560-11.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUCIA DA SILVA CASTRO SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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13.153. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401352 

13.154. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401353 

13.155. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401379 

13.156. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401380 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0017918-85.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOICY ALINE ALENCAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): SILVIA LORENNA DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10638)
Réu: SINTECT-PI - SINDICATO DOS TRABALHADORES DOS CORREIOS DO PIAUI
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0015564-24.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCONE MONTEIRO SILVA
Advogado(s): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
Réu: BV FINANCEIRA AS CREDITO FINANCIAMENTO/BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0001481-91.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 ), SOCORRO DE MARIA MARINHO DE ARAUJO
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9969), CARLA KLING HENAUT(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 113666), MIZZI GOMES GEDEON(OAB/MARANHÃO Nº
14371)
Requerido: WALLACE KENARD COSTA ASSUNCAO
Advogado(s): EDUARDO SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1217)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0015445-10.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NEUSANI RODRIGUES DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO FINASA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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13.157. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401381 

13.158. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401382 

13.159. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401396 

13.160. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401414 

13.161. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401421 

Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0021763-04.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS
Advogado(s): GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952)
Requerido: REVISTA VEJA, EDITORA ABRIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE FIDALGO(OAB/SÃO PAULO Nº 172650)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0015196-83.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARIA FRANCISCA DA SILVA MORAES
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), EDUARDO DOUGLAS FRAZAO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4838)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0015718-08.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BENEDITO SALOMÃO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0025186-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO MELO DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a concl
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13.162. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401433 

13.163. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401439 

13.164. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401442 

13.165. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401446 

Processo nº 0013515-15.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADAIL ALMEIDA DE MORAIS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0012165-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MDS LOGISTICA LTDA
Advogado(s): MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029)
Réu: PST ELETRÔNICA S/A
Advogado(s): ROBERTO TRIGUEIRO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 7660-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0014641-27.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), HELOÍSA MARIA DE ANDRADE CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 14578),
HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): AMORIM E CARVALHO LTDA, ORLANDO AMORIM LEITE, ANA PAULA CARVALHO AMORIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0007997-97.2018.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: AMORIM E CARVALHO LTDA, ANA PAULA CARVALHO AMORIM, ORLANDO AMORIM LEITE
Advogado(s): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964), FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784
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13.166. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401447 

13.167. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401448 

13.168. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401461 

13.169. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401462 

Processo nº 0004992-72.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: DIANA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0013515-15.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADAIL ALMEIDA DE MORAIS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0006714-10.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOAO ACASSIO DE ANDRADE
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0020517-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FILIPE ROCHA FREITAS
Advogado(s): MESSIAS RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11713)
Réu: NFA INTERMEDIAÇOES LTDA
Advogado(s): GUSTAVO PANE VIDAL(OAB/SÃO PAULO Nº 242787)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0006013-49.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO PIAUI
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13.170. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401602 

13.171. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401630 

13.172. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401658 

13.173. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401677 

Advogado(s): ARNOLDO ARAÚJO ESCÓRCIO ATHAYDE(OAB/PIAUÍ Nº 5189)
Requerido: ROSALVI MONTEIRO DO NASCIMENTO, HELIO CASTELO BRANCO BARBOSA NETO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0007551-70.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ADAIL ALMEIDA DE MORAIS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0010347-63.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: DIANA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000784-70.2000.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: OSMAR RIBEIRO COELHO, ELIANE COSTA FERREIRA PARENTE, CONSTRUTORA LOURIVAL S. PARENTE - FAZENDA
MONTE ALEGRE, LOURIVAL SALES PARENTE, AUTOMAQ-AUTO MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA
Advogado(s): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874), FRANCISCO DE LIMA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1390)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA
MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº
12008)
ATO ORDINATÓRIO:
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0008053-14.2010.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Requerente: CONSTRUTORA LOURIVAL SALES PARENTE LTDA, LOURIVAL SALES PARENTE, ELIANE COSTA FERREIRA PARENTE,
OSMAR RIBEIRO COELHO, AUTOMAQUINAS E ACESSORIOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO DE LIMA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1390), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
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13.174. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401707 

13.175. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401709 

13.176. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401733 

13.177. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401737 

13.178. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401774 

Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE RAIMUNDO NUNES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2179)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0028203-40.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: OZEAS DE SOUZA SANTOS
Advogado(s): ROMULO DE SOUZA SANTOS MARINHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 38259)
Requerido: NELIS DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0006468-73.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ELIANE COSTA FERREIRA PARENTE, AUTOMAQ-AUTO MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA, OSMAR RIBEIRO COELHO,
LOURIVAL SALES PARENTE, CONSTRUTORA LOURIVAL SALES PARENTE LTDA
Advogado(s): FRANCISCO DE LIMA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1390), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0028020-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS MERCES FERREIRA RIOTINTO, DEUZUITA RIBEIRO DE ALMEIDA, GILDOMAR SOARES DA SILVA, BENEDITO PAIXÃO
OLIVEIRA, MANOEL MONTEIRO SARAIVA
Advogado(s): NAYRA DANIELLE ALMEIDA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 11450), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0011533-49.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): CONSTRUTORA LOURIVAL S. PARENTE - FAZENDA MONTE ALEGRE, LOURIVAL SALES PARENTE, ELIANE COSTA
FERREIRA PARENTE, OSMAR RIBEIRO COELHO, AUTOMAQ-AUTO MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO DE LIMA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1390), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.
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13.179. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401780 

13.180. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401781 

13.181. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401782 

13.182. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401783 

Processo nº 0014689-93.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: JOAQUIM SOARES NETO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: FILTROLUB, MARIA DE FATIMA GOMES MAGALHAES
Advogado(s): KARLA ANDRÉA MAGALHÃES TAJRA(OAB/PIAUÍ Nº 4436)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0006358-64.2006.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0004219-03.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE MARIA DA SILVA DUTRA, MARIA ELZUITA DO CARMO DUTRA, PAULO HENRIQUE DO CARMO DUTRA
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO ALMEIDA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 3718), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MARIO
AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529)
Requerido: UNIMED TERESINA
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2740), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
3794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0005508-10.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ICATEL TELEMATICA SERVICOS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): FERNANDO CESAR LOPES GONÇALES(OAB/SÃO PAULO Nº 196459)
Requerido: S.M. DE ARAUJO-ME-SERVITEL
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0013026-46.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
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13.183. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401784 

13.184. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401793 

13.185. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401797 

13.186. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401806 

Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937)
Requerido: ANTONIO CARLOS VIEIRA COELHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000509-09.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: POSTO DOIS IRMAOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000420-10.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: FRANCISCA GOMES QUARESMA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT - DEFENSOR PÚBLICO ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000317-37.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO LIBERATO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): DAVID ARISON DA ROCHA BEZERRA CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 17939), CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/CEARÁ
Nº 22014)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMAS(OAB/PARÁ Nº 16956)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0000371-13.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BARROS E LEAL LTDA-ME
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Executado(a): MARCIO ROBERTO OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
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13.187. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401822 

13.188. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401831 

13.189. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401848 

13.190. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401849 

13.191. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401850 

por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0009102-90.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM SOARES NETO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: FILTROLUB, MARIA DE FATIMA GOMES MAGALHAES
Advogado(s): KARLA ANDRÉA MAGALHÃES TAJRA(OAB/PIAUÍ Nº 4436)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002479-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBSON NORONHA FREITAS SANTOS
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
Réu: MANOEL FERREIRA CAMARCO JUNIOR, RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618), LUIS CARLOS DE SÁ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5243), ANASTÁCIO ARAÚJO
COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390), LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0028154-33.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO PATROCINIO COSTA
Advogado(s): ELKE COSTA BELLEZA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6148), MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5121)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A;
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0014348-91.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: PORTAL EMPREENDIMENTO LTDA, THE CONSTRUÇÕES LTDA, TAMBORI AGROINDUSTRIAL LTDA, BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A
Advogado(s): MÁRCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), ISABEL BARROS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11263)
Requerido: ADAELHO SAMPAIO, MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s): ARI RICARDO DA ROCHA GOMES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8255), LIU GRAZIANNI CRUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12693)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0009138-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE ALVES FERREIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
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13.192. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401851 

13.193. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401852 

13.194. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401855 

13.195. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401866 

13.196. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401876 

Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0027430-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ PEREIRA MOURA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0016632-09.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIANA DE MELO VELOSO
Advogado(s): KAIRON RUBENS NOGUEIRA DE CASTRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11537)
Réu: MARGARIDA BEZERRA LEITE
Advogado(s): ALLAN BARBOZA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6459)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0025645-03.2012.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA DAS GRAÇAS B DE MOURA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556), ANA TERESA NUNES D`ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 412604)
Réu: SILVANA APARECIDA MULLER
Advogado(s): JOSE RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8512)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0028933-27.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS
Advogado(s): GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952), DANIELLA SALES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11197)
Requerido: JORNAL FOLHA DE SAO PAULO
Advogado(s): TAIS BORJA GASPARIAN(OAB/SÃO PAULO Nº 74182)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0013663-50.2016.8.18.0140
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13.197. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401880 

13.198. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401901 

13.199. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401909 

13.200. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401913 

13.201. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401929 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Réu: LEONARDO GONDINHO DE OLIVEIRA, BRADESCOFIN
Advogado(s): LEONARDO GONDINHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5449), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0026700-52.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO SOARES BANDEIRA
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: BANCO CREDIFIBRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0005158-75.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), KATIA CELENE PEREIRA DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 11873)
Requerido: DENNIS MICHAEL HARNETT
Advogado(s): LUIS CARLOS SAMPAIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6234), ARTUR ARAUJO SODRE(OAB/PIAUÍ Nº 8465)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0010887-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA FERREIRA DE OLIVEIRA QUEIROZ
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Réu: B.V.FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0032114-94.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ GONZAGA BRANDAO DE CARVALHO
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824), RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
Réu: APLUB PREVIDÊNCIA (ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL)
Advogado(s): LETÍCIA GREFF(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 95234)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0003275-25.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE JESUS PIRES CARDOSO
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/MARANHÃO Nº 12046-A), CARLOS SIDNEY PIRES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 13924)
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13.202. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401930 

13.203. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401932 

13.204. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401934 

13.205. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401937 

Usucapido: JOÃO DE DEUS FONSECA FILHO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0008637-38.1997.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: REGINA LUCIA RODRIGUES SOARES
Advogado(s): CRISTINE BASTOS DE PAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 11968), CAROLINE BASTOS DE PAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8746)
Requerido: SILAS FREIRE
Advogado(s): MAYARA CAMARCO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320), LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022), RAFAEL
SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8542)
Manifeste-se a parte requerida sobre o teor da petição retro,no prazo de 05 (cinco) dias. I. Cumpra-se.

Processo nº 0028105-55.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: EZIO CUNHA DE SOUSA
Advogado(s): EZIO CUNHA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10997), SILAS BENVINDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4192)
Requerido: FRANCISCA MARIA FARIAS DA SILVA
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0016185-50.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOLATTO(OAB/PIAUÍ Nº 108911), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15770)
Requerido: MARIA JOCELIA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0004303-91.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE OSMAR DE AMARAL
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A (AGENCIA 0044-2
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784
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13.206. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401941 

13.207. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401942 

13.208. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401943 

13.209. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401944 

Processo nº 0005069-13.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: D C DE SOUSA COLETA DE RESIDUOS
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840)
Réu: BANCO BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0015732-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ALVES DE VASCONCELOS SOUSA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0011825-43.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA SILVA VERAS
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0017842-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Réu: FRASA - FAZENDAS REUNIDAS S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568
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13.210. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401945 

13.211. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401949 

13.212. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401955 

13.213. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401956 

13.214. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401976 

13.215. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401986 

Processo nº 0014445-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FABIO RODRIGUES SOARES
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0003578-73.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA FARIAS DA SILVA
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Réu: LUIS ANDRE DE ARRUDA MONTALVERNE, DENUNCIADO À LIDE - KENNED JOSÉ MACHADO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ VIANA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3530), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0006572-94.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Executado(a): IRAN GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0027942-17.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: JOSIMAR DOS SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 6477), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0013290-87.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: RAIMUNDO NONATO LEMOS DE SOUSA
Advogado(s): WESLEY MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5622)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0029765-84.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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13.216. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402034 

13.217. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402065 

13.218. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402109 

13.219. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402113 

13.220. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402143 

Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: ALDENILSON DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0013198-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: KLEBER MONTEZUMA FAGUN DES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ DO EGITO FAGUNDES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6323)
Réu: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERESINA- SINDSERM
Advogado(s): ALVARO DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10450), GEYSA VICTORIA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9033), MARIANA
CAVALCANTE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6806)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0005803-27.2018.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: ROSANA SOARES DA SILVA, RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s): PEDRO RYCARDO COUTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7362)
Réu: PORCELANAS INDUSTRIAIS GERMER S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0010417-51.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: JOSÉ FERNANDES RODRIGUES
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0011971-89.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SALVIANO DE ARAUJO NEVES
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Requerido: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0007249-61.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO BATISTA DE VASCONCELOS BEZERRA
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13.221. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402144 

13.222. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402145 

13.223. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402146 

Advogado(s): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491)
Requerido: BB. ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0006922-38.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ACILINO ALVES DE CARVALHO NETO, ANTONIO ANASTACIO DA SILVA, BRUCE ARAUJO DA FONSECA, CARMELITA
FERREIRA DE MEDEIROS, CLAUDIUS MARCONI MENDES CIARLINI, FRANCISCO DAS CHAGAS FONTELE, IRACI ALVES BARBOSA,
IRACI RODRIGUES, JOANITA DE SOUSA CARVALHO, JOAO DA MOTA ARAUJO, JOSE EVANGELISTA DA ROCHA FREITAS, JOSE
ANTONIO CARNEIRO NETO, JOSE VERAS, MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA, MARIA DO AMPARO VERAS DA ROCHA, MARIA DO
SOCORRO DE FARIAS MELO DA COSTA, MARIA TERESA FROTA DE MEDEIROS, MARIA UBIRALDA GOMES DE FREITAS, SONIA MARIA
ARAUJO SALVADOR
Advogado(s): MAÍRLON DA CUNHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5977)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0008250-37.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A),
AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: WELENDAL LEAL TENORIO
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0010229-34.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CLAUF GONÇALVES LIBERATO, ELISANGELA SANTOS DE SOUSA LIBERATO
Advogado(s): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919), LUCAS
EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
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13.224. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402147 

13.225. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402206 

13.226. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402223 

13.227. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402225 

13.228. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402226 

LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000764-84.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE EDSON PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
Requerido: ALVARO ANTONIO SOARES LOPES
Advogado(s): LEONARDO GOMES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2962)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0018366-24.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): HELBERT MACIEL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003728-83.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): J TEIXEIRA DA SILVA PECAS, JOEL TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0013748-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ VICTOR DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 04 de dezembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
ANALISTA JUDICIAL- MAT 3490

Processo nº 0004550-38.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDINAR DE FREITAS FORTES
Advogado(s): VALDINAR DE FREITAS FORTES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9632)
Réu: AMIL- HUMANA ASSISTENCIA MEDICA S/A
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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13.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402227 

13.230. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402228 

13.231. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402229 

13.232. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402256 

13.233. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402273 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 04 de dezembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
ANALISTA JUDICIAL- MAT 3490

Processo nº 0011697-52.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: DORALICE VELOSO CARNEIRO MOTA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 04 de dezembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
ANALISTA JUDICIAL- MAT 3490

Processo nº 0023392-37.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DORALICE VELOSO CARNEIRO MOTA
Advogado(s): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 16161)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 04 de dezembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
ANALISTA JUDICIAL- MAT 3490

Processo nº 0000906-87.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAYRA MICHELLE RIBEIRO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 04 de dezembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
ANALISTA JUDICIAL- MAT 3490

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020433-06.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MYCHELLE MOTA NUNES DA ROCHA ROMERO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO ITAUCARD
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
DESPACHO: Considerando a disposição contida no art. 485, § 6º, do CPC, intimação à parte requerida, por meio de seu patrono, para
manifestação sobre a certidão retro, requerendo o que entender cabível, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de
2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003961-51.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 149



13.234. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402282 

13.235. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401452 

13.236. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401537 

13.237. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401958 

13.238. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401337 

Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: FRANCISCO SILVA CASTRO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0025261-40.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0005044-29.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ MESSIAS DA PAZ DA SILVA
Advogado(s): JOELSON SIQUEIRA FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 15109)
DESPACHO: "(...) Designo audiência de Instrução e Julgamento, para o dia 13/12/2019, às 08:00 hs, por não haver outra data desimpedida, a
ser realizada na sala de audiências da Juíza Auxiliar, localizada no 4º andar do Fórum Cível e Criminal de Teresina/PI. Proceda-se com a
intimação das testemunhas de acusação especificadas em peticionamento eletrônico, bem como à requisição do réu que se encontra preso. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0004630-31.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: MAURO ARTUR HONORATO DA SILVA
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
"(...) audiência de continuação a ser realizada na data de 13/12/2019 às 09h00min." Juiz de Direito: Ermano Chaves Portela Martins

Processo nº 0003921-98.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FLAVIA REGINA AZEVEDO DE CARVALHO
Advogado(s): ANA JOAQUINA ROCHA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 692), ANA JOAQUINA ROCHA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 692), MANOEL DE
BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Inventariado: JESUALADO CAVALCANTI BARROS FILHO
Advogado(s):
DECIDO:
10. Tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, não havendo dívidas do espólio, conforme certidões negativas apresentadas
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus efeitos legais, o plano de partilha apresentado à fl.80, conforme p.e. datada de 28/05/2019,
relativamente aos bens deixados pelo falecido JESUALDO CAVALCANTI BARROS FILHO atribuindo à meeira e aos herdeiros seus respectivos
quinhões hereditários, como descrito nestes autos, ressalvados erros, omissões ou eventuais direitos de terceiros e, ainda, o disposto no artigo
649 do NCPC.
11. Expeça-se o formal de partilha, cartas de adjudicação e alvarás judiciais, casos necessários.
12. Após o cumprimento das formalidades legais, pagas as custas e providências de praxe, arquive-se, com as anotações no sistema Themis
Web.
Custas de Lei .
Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
TANIA REGINA S. SOUSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000124-81.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: WILSON DE SOUSA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 1128), FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 2734)
Executado(a): GONCALO TORRES DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): LOURIVAL GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2926)
Em cumprimento ao despacho retro, realizei pesquisa no Sistema RENAJUD, na
tentativa de localizar bens móveis registrados em nome da parte executada, todavia, a pesquisa não
retornou resultados, conforme extrato em anexo.
Por sua vez, solicitei a inscrição do executado por meio da Plataforma SERASAJUD,
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13.239. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401338 

13.240. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401339 

13.241. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401341 

13.242. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401355 

13.243. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401356 

13.244. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401359 

cuja resposta à este juízo se dará no intervalo de 120 horas. Aguarde-se, portanto.
Intime-se a exequente para requerer o que for de seu interesse em 10 (dez) dias

Processo nº 0011804-24.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: VALDECI ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Revogo o despacho retro, na medida em que já houve o devido bloqueio do veículo de
propriedade do executado, conforme extrato de fl. 94.
Analisando os autos, verifico que o executado informa por meio da petição de
protocolo 5001 que não mais detém a posse do veículo PEUGEOT 2006, em face do qual fora
expedido mandado de penhora e avaliação. Todavia, não apresenta qualquer documento para
demonstrar o alegado. Ademais, foi possível constatar via RENAJUD que o bem ainda se encontra
registrado em nome do executado.
Assim, intime-se o executado para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o atual
paradeiro do veículo indicado.

Processo nº 0010382-14.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOAO MENDES BENIGNO FILHO
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: JOSE ELIARDO DE SOUSA CABRAL
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775), LAYLANNE MELO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13013),
RAUL FURTADO BACELLAR NETO(OAB/CEARÁ Nº 18960-B), RODRIGO VASCONCELOS CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 10189)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, dar cumprimento do
determinado no despacho de fl. 471, a fim de tornar possível a realização de inscrição por meio da
plataforma SERASAJUD, bem como a realização de bloqueio on-line.

Processo nº 0028076-44.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MOTO BIKE PELAS E ACESSORIOS LTDA
Advogado(s): DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4787), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Requerido: SUNDOWN MOTOS
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do Sistema RENAJUD, constatei que da lista de 71
veículos registrados como sendo de propriedade da empresa executada, sobre TODOS eles pende
inúmeras restrições judiciais, conforme extrato em anexo. Afora isso, os veículos são relativamente
antigos e sequer encontram-se nesta Comarca.
Em sendo assim, deixei de realizar registro de penhora.
Intime-se, pois, a parte exequente, para requerer o que for de seu interesse em 10 (dez)
dias.

Processo nº 0029742-75.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS
Advogado(s): DANILO PEREIRA DE MACEDO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 10987), ANTONIO AUGUSTO PIRES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 12394)
Réu: JOSE TADEU SANTOS OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): GEORGE LOIOLA OLIMPIO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5742)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os
embargos de declaração lançados na petição de protocolo 5001, mantendo-se, destarte, inalterada a
sentença de fls. 119/125, dos autos desta lide.
Publique-se. Intime-se

Processo nº 0016402-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NAIANA MENDES DE ARAUJO
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10497)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os
embargos de declaração lançados na petição de protocolo 5002, mantendo-se, destarte, inalterada a
sentença de fls. 80/85, dos autos desta lide.
Publique-se. Intime-se.

Processo nº 0006995-54.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR
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13.245. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401362 

13.246. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401376 

13.247. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401455 

13.248. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401463 

Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): CLÉBER DE SALES BESSA(OAB/PIAUÍ Nº 200-A), JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 210790), JOSÉ
JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491), JOMIL DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2296)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os
embargos de declaração lançados na petição de protocolo 5002, mantendo-se, destarte, inalterada a
sentença de fls. 713/714, dos autos desta lide.
Publique-se. Intime-se.

Processo nº 0021231-98.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MANOEL DE BARROS MONTEIRO, MARIA DE LOURDES SANTOS DE BARROS
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Requerido: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA, MARIA DO S. R. ARAUJO (NORBERTRON)
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), ANTONIO DE PÁDUA CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
2073), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Em cumprimento ao despacho retro, realizei pesquisa no Sistema RENAJUD, na
tentativa de localizar bens móveis registrados em nome da parte executada, todavia, a pesquisa não
retornou resultados, conforme extrato em anexo.
Realizada pesquisa por meio do INFOJUD, verifiquei a existência de declaração de
inatividade da empresa executada, não havendo, portanto, relação de bens possivelmente
penhoráveis.
Por fim, solicitei a inscrição da empresa executada por meio da Plataforma
SERASAJUD, cuja resposta à este juízo se dará no intervalo de 120 horas. Aguarde-se, portanto.
Intime-se a exequente para requerer o que for de seu interesse em 10 (dez) dias.

Processo nº 0021844-79.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Réu: ESTILO GRÁFICA E ENCADERNAÇÕES LTDA, ADRIANO ALVES DIAS, MARIA DO CARMELO GOMES DE CARVALHO, ALAIDE
AQUINO DE PAULA
Advogado(s): ELISÂNGELA CARLA DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4698)
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser
distribuído por meio da plataforma PJe.
Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito, deverá formular o seu pedido tendo por base as
disposições elencadas no referido provimento.
Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas devidas nestes autos, pela parte sucumbente, e posteriormente arquive o
processo com a devida baixa.
Cumpra-se.

Processo nº 0012756-85.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s): RODRIGO GAGO FREITAS VALE BARBOSA(OAB/SÃO PAULO Nº 165046)
Requerido: FLAVIA ROBERTA RIBEIRO NONATA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0010501-23.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: RAIMUNDO NONATO GOMES
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5830), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15778), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15770),
NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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13.249. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401490 

13.250. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401668 

13.251. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1401871 

13.252. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402306 

13.253. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401718 

13.254. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401933 

Processo nº 0002854-74.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ALBERTO SAMPAIO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006458-09.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DISTRIBUIDORA BARROSO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 3552)
Requerido: J.F. INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA
Advogado(s): ANDRES GARCIA GONZALEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 231864), DANIELA MOHERDAUI DA SILVA RÉ(OAB/SÃO PAULO Nº
229418)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0017910-11.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AMANDA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): VANIA COIMBRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5054)
Réu: COUROS DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): THIAGO SARAIVA NUNES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 11357), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0007222-54.1996.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA AIRINE DA SILVA LEAL E SOUSA
Advogado(s): JOANA DARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606), LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635)
Inventariado: ANTONIO BORGES LEAL, LUIZA PREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Faço intimado o(s) advogado(s) da inventariante que solicitou o desarquivamento dos autos, sobre a informação do arquivo judicial que segue em
anexo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008342-97.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: THIAGO BARCELLOS MORAIS
Advogado(s): CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398), NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58)
DESPACHO: Intimar os Advogadoa para comparecerem à Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 23 de janeiro de 2020 às
11:00 horas nesta Vara Criminal.
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13.255. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401890 

13.256. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401891 

13.257. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401892 

13.258. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1401893 

Processo nº 0004401-71.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Advogado(s):
Indiciado: JOSE FRANCISCO BASTOS ALVES
Advogado(s): EUCHERLIS TEIXEIRALIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 17393)
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver o acusado JOSÉ FRANCISCO BASTOS ALVES, com base no art. 386, VII,
do CPP. Expeça-se o Alvará de Soltura do acusado. Sem Custas. P.R.I.C. TERESINA, 04 de dezembro de 2019. JOSE OLINDO GIL BARBOSA.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002470-09.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO SOCORRO VALENTIM, RAIMUNDO NONATO VALENTIM, MARIA DULCE VALENTIM SILVA, MARIA DOS
REMEDIOS CARDEAL, FRANCISCO DAS CHAGAS VALENTIM, EUGENIA MARIA VALENTIM
Advogado(s): FABIO RIBEIRO DE CARVALHO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9067), GILSON ALVES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8573), LUCIMAR
MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Inventariado: RAIMUNDO VALENTIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0018766-38.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ORESTO SOARES SOUSA JÚNIOR, PÂMELA NATIELLE BASÍLIO E SILVA SOARES
Advogado(s): MAYARA VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10184), PABLO TORRES CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13841)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0010159-02.2017.8.18.0140
Classe: Habilitação de Crédito
Requerente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917)
Requerido: MARIA DAS MERCEDES MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0026798-66.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904), THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900), FABIANO
ZAVANELLA(OAB/SÃO PAULO Nº 163012), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Inventariado: MARIA DAS MERCEDES MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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13.259. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401326 

13.260. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401327 

13.261. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401389 

13.262. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401407 

13.263. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401778 

13.264. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402055 

Processo nº 0023157-70.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ EXPEDITO LIMA
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO-OAB/PI N°
6704, para apresentar Alegações Finais na Forma de Memoriais Escritos, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 04 de dezembro de 2019.

Processo nº 0006387-60.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Réu: JOSE RODRIGO DA SILVA FERNANDES
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR DR. EDINILSON HOLANDA LUZ e DRª MARIA LILIANE SOUSA SANTOS, para que apresente a Defesa
Preliminar do réu, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0004837-64.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA, OZITA CANDEIRA DE SOUZA, MARIA GORETTI SANTANA DE SOUZA, JOSE HILSON RAMOS E
SOUSA, ADRIANO GOMES CHAVES, FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO DE MOURA, JOSE RICARDO DE SOUSA, ANTONIO WILSON FERREIRA,
JOÃO FRAZÃO DE MATOS FILHO, FRANCISCO ELIVANDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA, FELIPE DE LIMA SIQUEIRA, BRUNO DE MOURA
ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº
4387), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8508), ANDERSON AQUINO
DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16577), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), RAYLSON DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16976),
LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043), EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO
FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), MARCO AURELIO BATISTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 16415).
ATO ORDINATÓRIO:INTIMAR advogado LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043) e DEFENSORIA PÚBLICA DO DO ESTADO
DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), ambos para ciência e manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao pleito do Ministério Público em comento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004837-64.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA, OZITA CANDEIRA DE SOUZA, MARIA GORETTI SANTANA DE SOUZA, JOSE HILSON RAMOS E
SOUSA, ADRIANO GOMES CHAVES, FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO DE MOURA, JOSE RICARDO DE SOUSA, ANTONIO WILSON FERREIRA,
JOÃO FRAZÃO DE MATOS FILHO, FRANCISCO ELIVANDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA, FELIPE DE LIMA SIQUEIRA, BRUNO DE MOURA
ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº
4387), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8508), ANDERSON AQUINO
DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16577), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), RAYLSON DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16976),
LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043), EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO
FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), MARCO AURELIO BATISTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 16415)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMARadvogadosDr. Edivaldo da Silva Cunha OAB PIAUI Nº6319 e Dr.Raylson de Sousa Silva OAB PIAUI Nº16976,
para que acostem aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, endereço atualizado de Antônio Wilson Ferreira.

Processo nº 0002721-51.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DO PIAUÍ - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: LUCAS MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME DAVIS CHAVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 17424)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: GUILHERME DAVIS CHAVES MELO-OAB/PI N°
17424, para apresentar Alegações Finais, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. Teresina, 04 de dezembro de 2019.

Processo nº 0002169-86.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE WESLEY DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): NATAN ESIO RESENDE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 16611), LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111)
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13.265. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402108 

13.266. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402116 

A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogado(as) LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE-OAB/PI-13111 para
comparecer(em) à audiência Instrução e Julgamento designada para os dias 28 DE JANEIRO DE 2020, ÀS 12:00 HORAS, na 7ª Vara
Criminal, 4º andar. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso.

Processo nº 0006561-69.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA MEIRE MACHADO DE MACEDO
Advogado(s): LUÍS AURINO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 18033), TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
"Determino a intimação do Advogado Dr Luís Aurino Filho para que acoste aos autos Procuração outorgada pela acusada bem como intime-o do
teor deste despacho a fim de, após notificada a ré, apresentar Resposta à Acusação."

Processo nº 0014687-89.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: RIVALDO DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO o réu RIVALDO DA SILVA
SANTOS nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelos arts. 59 e 68, caput, do CP,
bem como art. 42 da LAD.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena. Em razão disso,
passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelos arts. 59 e 68, caput, do CP, bem como art. 42
da LAD.
Adoto os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da Lei de Drogas.
A lei não estabelece parâmetros específicos para o aumento da pena-base pela incidência de alguma circunstância de gravidade, contanto que
respeitados os limites mínimo e máximo abstrativamente cominados ao delito, constituindo elemento de discricionariedade do juiz consoante o
livre convencimento motivado. Com isto, a exasperação da pena base deve se efetivar à luz da proporcionalidade e da razoabilidade. Nesta
esteira, conforme critério sugerido pela melhor doutrina (Ricardo Augusto Schimitt) bem como pelo Superior Tribunal de Justiça, deve incidir para
cada circunstância negativa o acréscimo de 1/8 (um oitavo) da diferença entre as penas mínima e máxima cominadas em abstrato ao delito, haja
vista que são 8 (oito) as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, de modo que tem-se que a valoração para cada circunstância desfavorável o
quantum de 15 (quinze) meses.
Atento ao disposto do art. 42 da Lei Antidrogas, que atribui maior reprovabilidade e considera com preponderância sobre o previsto no art. 59 do
CP as circunstâncias da natureza e quantidade da substância entorpecente ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente. Em
atenção ao art. 42, as circunstâncias preponderantes constituem fundamento idôneo a exasperação da pena base em patamar além do trazido
pelo art. 59 do CP. Posto isto, somo ao quantum de 15 (quinze) meses o quantum de 02 (dois) meses para cada preponderante, ante os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. É posicionamento consolidado no STJ:
HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ANTECEDENTES, QUANTIDADE, NATUREZA E
DIVERSIDADE DAS DROGAS APREENDIDAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ARGUIDA DESPROPORCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE
FLAGRANTE ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NO ÂMBITO DO WRIT. REGIME INICIAL FECHADO. CABIMENTO.
PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA. 1. Excetuados os casos de
patente ilegalidade ou abuso de poder, é vedado, na via do habeas corpus, o amplo reexame das circunstâncias judiciais consideradas para a
individualização da sanção penal, por demandar a análise de matéria fático-probatória. 2. Conforme orientação jurisprudencial desta Corte, "A
condenação definitiva por fato anterior ao crime descrito na denúncia, mas com trânsito em julgado posterior à data do ilícito penal, ainda que não
configure a agravante da reincidência, pode caracterizar maus antecedentes, pois diz respeito ao histórico do acusado" (AgRg no AREsp n.º
1.073.422/DF, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 31/08/2017.) 3.A "quantidade e a
natureza da droga apreendida constituem fundamentos aptos a ensejar a exasperação da pena-base, por demonstrar maior reprovabilidade da
conduta" (AgRg no AREsp 674.735/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016). 4. Inexistindo
patente ilegalidade na análise do art. 42 da Lei n.º 11.343/2006 e do art. 59 do Código Penal,o quantum de aumento a ser implementado em
decorrência do reconhecimento das circunstâncias judiciais desfavoráveis fica adstrito à prudente discricionariedade do juiz, não havendo como
proceder ao seu redimensionamento na via estreita do habeas corpus. 5. Não há constrangimento ilegal na fixação de regime inicial mais
gravoso, tendo em vista a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, que permitiu a fixação da pena-base acima do mínimo legal, dada
a interpretação conjunta dos arts. 59 e 33, §§ 2º e 3.º, do Código Penal. 6. Ordem de habeas corpus denegada.(HC 471.443/PE, Rel. Ministra
LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 11/03/2019).
No mesmo sentido:
PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. HOMICÍDIOS TRIPLAMENTE QUALIFICADOS.
DOSIMETRIA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA E CONTINUIDADE DELITIVA. MATÉRIAS NÃO ANALISADAS PELA CORTE DE ORIGEM.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 713/STF. MAUS ANTECEDENTES. FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL.PROPORCIONALIDADE DA REPRIMENDA. WRIT NÃO CONHECIDO.1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram
orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não
conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.2. A individualização da
pena é submetida aos elementos de convicção judiciais acerca das circunstâncias do crime, cabendo às Cortes Superiores apenas o controle da
legalidade e da constitucionalidade dos critérios empregados, a fim de evitar eventuais arbitrariedades. Destarte, salvo flagrante ilegalidade, o
reexame das circunstâncias judiciais e os critérios concretos de individualização da pena mostram-se inadequados à estreita via do habeas
corpus, pois exigiriam revolvimento probatório.3. Quanto ao pleito de reconhecimento da atenuante da confissão espontânea e da continuidade
delitiva entre as condutas, em que pesem os esforços da impetrante, verifica-se que tais matérias não foram objeto de exame pela Corte de
origem, o que obsta sua apreciação por este Superior Tribunal de Justiça, sob pena de indevida supressão de instância. 4. A teor do
entendimento consolidado na Súmula 713/STF, "o efeito devolutivo da apelação contra decisões do júri é adstrito aos fundamentos da sua
interposição".5. Diante do silêncio do legislador, a jurisprudência e a doutrina passaram a reconhecer como critério ideal para individualização da
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reprimenda-base o aumento na fração de 1/8 por cada circunstância judicial negativamente valorada, a incidir sobre o intervalo de pena
abstratamente estabelecido no preceito secundário do tipo penal incriminador. Deveras, tratando-se de patamar meramente norteador, que busca
apenas garantir a segurança jurídica e a proporcionalidade do aumento da pena, é facultado ao juiz, no exercício de sua discricionariedade
motivada, adotar quantum de incremento diverso diante das peculiaridades do caso concreto e do maior desvalor do agir do réu.6. Considerando
o intervalo de apenamento do crime de homicídio qualificado, o qual corresponde a 216 meses, chega-se ao incremento de 2 anos e 3 meses
pelos maus antecedentes do réu. Porém, considerando a presença de 2 títulos condenatórios transitados em julgado, descabe falar em excesso
na fixação da pena-base em 15 anos, em atendimento ao princípio da proporcionalidade.7. Writ não conhecido.(HC 532.430/SP, Rel. Ministro
RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 30/10/2019).
Ainda:
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. PENA BASE FIXADA MUITO ACIMA DO
MÍNIMO LEGAL. MAUS ANTECEDENTES. UMA CONDENAÇÃO ANTERIOR NÃO UTILIZADA PARA FINS DE REINCIDÊNCIA. REDUÇÃO
DEVIDA.  MAJORANTE.  TRÁFICO PRATICADO EM PRESÍDIO.  AUTORES SUBMETIDOS A PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE.ORGANIZAÇÃO DOS CRIMES POR MEIO DE TELEFONES. INCIDÊNCIA DA MAJORANTE NO ART. 40, INCISO III, DA LEI DE
DROGAS. WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.1. O aumento em 1/8 da pena base por cada circunstância judicial
desfavorável, que não possua uma maior reprovabilidade, é acolhida amplamente pela jurisprudência desta Corte Superior, se mostrando mais
proporcional que o aumento de 40% da pena mínima pelo tráfico e 33% da pena mínima em relação à associação para o tráfico, conforme fixado
na sentença e mantida no acórdão impugnado. 2. A denúncia narra que parte dos acusados de integrar associação criminosa que movimentava
grandes volumes de entorpecentes entre estados diversos da federação estavam presos e organizavam a dinâmica da quadrilha por meio de
telefones celulares possuídos clandestinamente. Estando os autores dos crimes incluídos no sistema penitenciário, não se pode afastar a
conclusão de que seus atos foram praticados no interior do presídio, ainda que seus efeitos tenham se manifestado a quilômetros de distância. 3.
O inciso III do art. 40 da Lei n. 11.343/06 não faz a exigência de que as drogas, objeto do crime, efetivamente passem por dentro dos locais que
se busca dar maior proteção, mas apenas que cometimento dos crimes tenha ocorrido em seu interior.4. Habeas corpus não conhecido. Ordem
concedida, de ofício, para reformular a pena aplicada a um dos pacientes. (HC 440.888/MS, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA
TURMA, julgado em 15/10/2019, DJe 18/10/2019).
Analisando as circunstâncias do art. 59 do CP, importante se faz a rotulação das mesmas:
Culpabilidade: Normal à espécie.
Antecedentes: Trata-se da análise da vida pregressa em matéria criminal. Importante observar a incidência da súmula nº444 do STJ, que veda a
utilização do Inquérito Policial e ações penais em curso para agravar a pena base. No caso, o réu não ostenta maus antecedentes.
Conduta Social: A conduta social é compreendida como o papel do agente na comunidade, inserida no contexto familiar, no trabalho, na
vizinhança, etc. Inexiste nos autos elementos para uma análise negativa.
Personalidade: Trata-se do conjunto de caracteres exclusivos de uma pessoa. Características pessoais do agente, a sua índole e periculosidade.
O entendimento majoritário na jurisprudência é da dificuldade ou até impossibilidade de se valorar referida circunstância pois seria necessário ao
Magistrado profundo conhecimento da psicologia para análise da mesma. Para o fim do direito, o alcance semântico do termo é mais humilde,
mormente que a insensibilidade acentuada a maldade, a desonestidade e a perversidade são deduzidas a partir do modo de agir do agente. Isto
é, a partir do exame de fatos concretos devidamente notificado nos autos, capazes de extravasar a inerência do tipo penal. In casu, os elementos
de prova dos autos não se consideram aptos a autorizar uma análise negativa da personalidade do réu.
Motivos: São as influências externas e internas que levaram o sujeito a cometer o delito. Podem ser ou não reprováveis. O motivo do crime, o
lucro fácil, inerente ao tipo penal, e a própria criminalização.
Circunstâncias do crime: São os elementos que influenciam na gravidade do delito, mas não o compõe. É o modus operandi: relaciona-se com o
local da ação, condições de tempo, forma de ação e outros elementos, desde que não sejam causas especiais de aumento da pena. No caso, é
inerente ao tipo penal.
Consequências do crime: É o resultado da própria ação do agente. É a instabilidade que o delito traz a sociedade e a busca do lucro fácil,
inerente na elementar do tipo penal. A conduta do réu não produziu qualquer consequência extrapenal.
Comportamento da vítima: A Jurisprudência dos Tribunais Superiores não tem utilizado o comportamento da vítima para majorar a pena do réu.
Natureza da droga: Diante do elevado potencial lesivo do entorpecente apreendido com o réu (crack), possuindo alto teor de nocividade, o que
justifica a exasperação da pena-base nesse ponto. Por esta razão, modula-se desfavoravelmente quanto à natureza da droga.
Quantidade da droga: Apreendido em poder do réu considerável quantidade de entorpecente, totalizando 137,0g (cento e trinta e sete gramas) de
cocaína, motivo pelo qual valoro negativamente.
A) DO TRÁFICO DE DROGAS
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
ante a análise das circunstâncias supra e a valoração negativa da natureza e quantidade da droga, fixo a pena base do réu em 07 (seis) anos e
10 (dez) meses de reclusão e 280 (duzentos e oitenta) dias-multa.
Inexiste circunstância atenuante.
Inexiste circunstância agravante.
Inexiste caso de aumento da pena.
Existe causa de diminuição da pena. O Réu faz jus a diminuição de pena prevista no §4º do art. 33 da Lei 11.343/2006. Diminuo a pena em 2/3,
uma vez que o acusado preenche os requisitos para tal benesse. O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no sentido de que as disposições
benignas contidas na Lei n° 11.343/06, incluindo o disposto no seu art. 33, §4°, às hipóteses em que o réu for primário, de bons antecedentes e
não se dedicar às atividades criminosas, nem integrar 280 organização criminosa, situação vislumbrada nestes autos.
FIXO A PENA DEFINITIVA EM 02 (DOIS) ANOS, 07 (SETE) MESES E 10 (DEZ) DIAS DE RECLUSÃO E 93 (NOVENTA E TRÊS) DIAS-MULTA.
Com todo o exposto, faz-se mister a observação da substituição da Pena Privativa de Liberdade pela Pena Restritiva de Direito. Aduz-se da
legislação pátria que, em condenação superior a um ano, a Pena Privativa de Liberdade pode ser substituída por uma Pena Restritiva de Direitos
e multa ou por duas Restritivas De Direitos. O acusado preenche todos os requisitos necessários à substituição da pena, elencados no art.44 do
Código Penal. Aplicação do art.43, III e IV, CP e art.44, CP.
A conversão da Pena Privativa de Liberdade em Pena Restritiva de Direito aparece como medida prática, lidime e perfeitamente aplicável ao caso
em comento. In verbis a lição do eminente jurista Guilherme Nucci:
A atribuição de serviços à comunidade ou a entidades públicas é a atribuição de tarefas gratuitas ao condenado junto a entidades assistenciais,
hospitais, orfanatos e outros estabelecimentos similares, em programas comunitários ou estatais. Trata-se, em nosso entender, da melhor sanção
penal substitutiva da pena privativa de liberdade, pois obriga o autor de crime a reparar o dano causado através do seu trabalho, reeducando-se,
enquanto cumpre a pena. Nesse sentido, note-se também o pensamento do mestre Paul de Cant, em sua obra "O trabalho em benefício da
comunidade: uma pena de substituição: A ideia de fazer um delinquente executar um trabalho reparador em benefício da comunidade tem sido
frequentemente expressa nestes últimos anos. O fato mais admirável é que parece que Beccaria já havia pensado em uma pena dessa natureza
ao escrever, no século XVIII, que a pena mais oportuna será somente aquela espécie de servidão que seja justa, quer dizer, a servidão
temporária que põe o trabalho e a pessoa do culpado a serviço da sociedade, porque este estado de dependência total é a reparação do injusto
despotismo exercido por ele em violação ao pacto social."
Em continuação, CONCEDO AO RÉU O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE E CONTINUAR SOLTO, em consonância com o disposto
pelo art. 2º, II, §3º, da Lei 8.072/90. Aplicação do art. 387, §1°, CPP, haja vista que o acusado já se encontrava em liberdade quando da prolação
desta Sentença, não tendo surgido novos fundamentos capazes de justificar sua prisão, faz-se mister a concessão do direito.
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13.267. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402253 

13.268. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402199 

13.269. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401313 

13.270. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401738 

O entendimento jurisprudencial dos Tribunais Superiores é firme em assinalar que:
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO. PROIBIÇÃO DE RECORRER EM
LIBERDADE. RÉU QUE PERMANECEU SOLTO DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PRISIONAL. RECURSO PROVIDO.I - A prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta medida, priva-se o réu de seu jus
libertatis antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida
constritiva só se justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei
penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.II - No caso, o decreto que impôs a prisão preventiva ao recorrente não apresenta a
devida fundamentação, uma vez que a simples invocação da gravidade genérica do delito ou a possibilidade, em abstrato, de uma fuga não
constituem fundamentos suficientes para autorizar a segregação cautelar com fundamento na garantia da aplicação da lei penal.
(Precedentes).Recurso provido para revogar a prisão preventiva do recorrente, salvo se por outro motivo estiver preso, e sem prejuízo da
decretação de nova prisão, desde que concretamente fundamentada, ou outras medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319 do
Código de Processo Penal.(RHC 57.596/ES, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 18/05/2015).
Não se aplica a detração da Prisão Provisória mencionada no art. 42, CP, tendo em vista a conversão da pena.
Não condeno o réu ao pagamento de custas, vez que é assistido pela Defensoria Pública do Estado do Piauí.
DISPOSIÇÕES FINAIS:
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Decreto o perdimento da quantia em dinheiro (fls.70) à União Federal. Oficie-se à SENAD/FUNAD;
No tocante ao relógio apreendido conforme Auto de Apresentação e Apreensão às fls. 15 em razão do evidente desvalor econômico e inutilidade
do objeto determino o imediato descarte nos termos do provimento 63 do CNJ e 16 da CGJPI. Oficie-se.
Expeça-se guia de cumprimento de pena, procedendo-se ao cálculo da multa;
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
Penal;
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente Sentença, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição
Federal;
Autorizo a incineração da droga apreendida. Oficie-se à DEPRE.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Sem custas.
Teresina, 04 de Dezembro de 2019.
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal da Capital

Processo nº 0004321-10.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: BEATRIZ SILVA SOUSA, FLAVIO DO NASCIMENTO MORAES
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651), KAMILLA PEREIRA DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 17784),
HELDONNE ALMEIDA VAZ(OAB/PIAUÍ Nº 16416)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Advogados: ADRIANA CELIA PEREIRA
DE CARVALHO OAB/PI Nº 6651, KAMILLA PEREIRA DE ABREU OAB/PI Nº 17784 E HELDONNE ALMEIDA VAZ OAB/PI Nº16416, para
apresentar Alegações Finais na forma de Memoriais Escritos, no prazo legal. E, para constar, Eu, Suzy Sousa Barbosa, Analista Judicial, digitei
e conferi o presente aviso. Teresina, 04 de dezembro de 2019.

Processo nº 0021852-27.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EDUARDO DOUGLAS FRAZAO E SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9.016)
Faço vista dos autos à parte requerida, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o desarquivamento dos autos, sob pena de envio
do processo ao arquivo judicial.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010449-85.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: ESTADO DO PIAUÍ- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARCIO ANTONIO OLIVEIRA DE FREITAS
Advogado(s): EDILSON SILVA MOREIRA(OAB/PARÁ Nº 7564), ARMANDO AQUINO ARAUJO JUNIOR(OAB/PARÁ Nº 14403)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) EDILSON SILVA MOREIRA(OAB/PARÁ Nº 7564), ARMANDO AQUINO ARAUJO JUNIOR(OAB/PARÁ Nº
14403) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 13/03/2020 às 8h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara
Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012145-88.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FELIPE MATHEUS BARROS SILVA
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
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SENTENÇA: FICA O ADVOGADO ANTONIO MARCOS FAUSTINO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4239-E) INTIMADO DA SENTENÇA
CUJO DISPOSITIVO SEGUE: "III - DISPOSITIVO. 3.1. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, a
pretensão punitiva estatal formulada na peça acusatória para CONDENAR a denunciada ANTÔNIA NONATA DA COSTA, qualificada nos autos,
nas disposições do art. 299 do Código Penal tudo em concurso material de crimes, tendo em vista que as falsificações se deram em datas bem
distantes umas das outras, ou seja, uma foi expedida em 14-11-2008 (f.18); a outra foi expedida em 15-05-2009 (f. 13); (f. 14 expedida em 05-06-
2002; (f. 15) expedida em 20-04-2006 e (f. 22 expedida em 09-02-2007) ou seja, a acusada cometeu 5 crimes com prazos superiores a 30 dias,
independentes com condutas distintas, o que faz com que suas penas sejam somas e não de forma a reconhecê-las como continuadas. 3.2.
Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à
dosagem da pena, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a reprovação da conduta do agente,
prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal. DA FALSIDADE IDEOLÓGICA CUJO
DOCUMENTO DE IDENTIDADE FOI EXPEDIDO NO DIA 14-11-2008 (f.18) 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no
caso em questão, demonstra-se anormal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS da denunciada reputo como favoráveis pelo que se extrai
da pesquisa feita no Sistema Themis Web em 23/09/2019. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de
elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa
inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o
"quantum" da reprimenda. Os MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais
como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não devam influir na fixação da pena. As CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas e
foram normais ao tipo penal, pois não trouxeram prejuízos à vítima. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no caso "sub examine", é a fé
pública, em nada contribuiu para o crime. 3.4. Diante das circunstâncias judiciais acima e por não haver circunstâncias judiciais desfavoráveis, ao
ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase, fixo a PENA-BASE, no mínimo legal, em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE
10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante da confissão espontânea e não existem
circunstâncias agravantes. Contudo, diante da impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal, nesta segunda fase de aplicação,
consoante entendimento da Súmula 231 do STJ, mantenho a pena em Sendo assim, atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 1 (UM) ANO DE
RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento e de
diminuição de pena. Sendo assim, fica a ré ANTÔNIA NONATA DA COSTA CONDENADA, a pena de 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO
PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário mínimo vigente à
época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente. DA FALSIDADE
IDEOLÓGICA CUJO DOCUMENTO DE IDENTIDADE FOI EXPEDIDO NO DIA 15-05-2009 (f.19) 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a
CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se anormal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS da denunciada reputo como
favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sistema Themis Web em 23/09/2019. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é
delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua
estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem
o condão de alterar o "quantum" da reprimenda. Os MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as
CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não devam influir na fixação da pena. As CONSEQUÊNCIAS do
delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal, pois não trouxeram prejuízos à vítima. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no
caso "sub examine", é a fé pública, em nada contribuiu para o crime. 3.4. Diante das circunstâncias judiciais acima e por não haver circunstâncias
judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase, fixo a PENA-BASE, no mínimo legal, em 1 (UM) ANO DE
RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante da
confissão espontânea e não existem circunstâncias agravantes. Contudo, diante da impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal,
nesta segunda fase de aplicação, consoante entendimento da Súmula 231 do STJ, mantenho a pena em Sendo assim, atenuo a pena em 1/6,
fixando-a em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou
especiais de aumento e de diminuição de pena. Sendo assim, fica a ré ANTÔNIA NONATA DA COSTA CONDENADA, a pena de 1 (UM) ANO
DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do
salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do
agente. DA FALSIDADE IDEOLÓGICA CUJO DOCUMENTO DE IDENTIDADE FOI EXPEDIDO NO DIA 05-06-2002 (f.20) 3.3. Na primeira fase
da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se anormal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS da
denunciada reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sistema Themis Web em 23/09/2019. A PERSONALIDADE DO
AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do
seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal
circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o "quantum" da reprimenda. Os MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a
figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não devam influir na fixação da
pena. As CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal, pois não trouxeram prejuízos à vítima. O
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no caso "sub examine", é a fé pública, em nada contribuiu para o crime. 3.4. Diante das circunstâncias
judiciais acima e por não haver circunstâncias judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase, fixo a PENA-BASE, no
mínimo legal, em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda fase de aplicação da pena,
existe a circunstância atenuante da confissão espontânea e não existem circunstâncias agravantes. Contudo, diante da impossibilidade de
redução da pena abaixo do mínimo legal, nesta segunda fase de aplicação, consoante entendimento da Súmula 231 do STJ, mantenho a pena
em Sendo assim, atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.6. Na
terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento e de diminuição de pena. Sendo assim, fica a ré ANTÔNIA NONATA DA
COSTA CONDENADA, a pena de 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no
seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos
para aferição da capacidade econômica do agente. DA FALSIDADE IDEOLÓGICA CUJO DOCUMENTO DE IDENTIDADE FOI EXPEDIDO NO
DIA 20-04-2006 (f.21) 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se anormal à espécie.
Os ANTECEDENTES CRIMINAIS da denunciada reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sistema Themis Web em
23/09/2019. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve
ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes
nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o "quantum" da reprimenda. Os MOTIVOS DO CRIME são
normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não
devam influir na fixação da pena. As CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal, pois não trouxeram
prejuízos à vítima. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no caso "sub examine", é a fé pública, em nada contribuiu para o crime. 3.4. Diante
das circunstâncias judiciais acima e por não haver circunstâncias judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase, fixo
a PENA-BASE, no mínimo legal, em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda fase de
aplicação da pena, existe a circunstância atenuante da confissão espontânea e não existem circunstâncias agravantes. Contudo, diante da
impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal, nesta segunda fase de aplicação, consoante entendimento da Súmula 231 do STJ,
mantenho a pena em Sendo assim, atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-
MULTA. 3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento e de diminuição de pena. Sendo assim, fica a ré ANTÔNIA
NONATA DA COSTA CONDENADA, a pena de 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do
dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de
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elementos para aferição da capacidade econômica do agente. DA FALSIDADE IDEOLÓGICA CUJO DOCUMENTO DE IDENTIDADE FOI
EXPEDIDO NO DIA 09-02-2007 (f.22) 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se
anormal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS da denunciada reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sistema
Themis Web em 23/09/2019. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e
socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de
elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o "quantum" da reprimenda. Os
MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e
duração, entendo que não devam influir na fixação da pena. As CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal,
pois não trouxeram prejuízos à vítima. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no caso "sub examine", é a fé pública, em nada contribuiu para o
crime. 3.4. Diante das circunstâncias judiciais acima e por não haver circunstâncias judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena-base nesta
primeira fase, fixo a PENA-BASE, no mínimo legal, em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.5. Na
segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante da confissão espontânea e não existem circunstâncias agravantes.
Contudo, diante da impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal, nesta segunda fase de aplicação, consoante entendimento da
Súmula 231 do STJ, mantenho a pena em Sendo assim, atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO
DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento e de diminuição de pena. Sendo assim,
fica a ré ANTÔNIA NONATA DA COSTA CONDENADA, a pena de 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-
MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente. DO CÚMULO MATERIAL DAS PENAS 3.11.
Tendo a acusada sofrido 5 condenações, sendo apenado em cada uma em 1 ANO DE RECLUSÃO e EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA, pelo delito de
falsidade ideológica, as penas aplicadas deverão ser somadas para a fixação da pena definitiva e estabelecimento do regime de cumprimento de
pena. Sendo assim, fica a ré ANTÔNIA NONATA DA COSTA condenada a pena DEFINITIVA de 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E AO
PAGAMENTO DE 50 (CINQUENTA) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
Desde já pontuo que, em caso de condenação à pena de multa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a
sua imposição ao agente é de caráter necessário, haja vista cuidar-se de sansão penal, não sendo possível a sua isenção. 3.8. Deixo de aplicar a
detração penal a ré, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime
inicial. 3.9. Sendo a condenada primária e a quantidade de pena aplicada a mesma, determino o cumprimento da pena em REGIME
SEMIABERTO, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "c" do Código Penal. 3.10. Assim, atentando-se para a redação do artigo 44, §2º e artigo 46,
ambos do Código Penal, resta inviável a SUBSTITUIÇÃO da pena privativa de liberdade aplicada a condenada pela pena recebida. Também não
há que se falar em "sursis", pelos mesmos motivos 3.11. Deixo de condenar a acusada na forma do artigo 387, inciso IV, do Código de Processo
Penal, porquanto não há danos materiais sofridos pela vítima, tampouco houve contraditório a respeito. 3.14. Concedo a ré o direito de recorrer
em liberdade, pois analisando detidamente os autos, ausentes estão os requisitos da segregação cautelar. 3.15. Condeno a ré ao pagamento das
custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino
sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os
beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº
1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os Estados-
membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS. 4.1. Expeça-se a Guia de
Execução Definitiva a condenada ANTÔNIA NONATA DA COSTA, após o trânsito em julgado desta sentença condenatória. 4.2. Com o trânsito
em julgado, suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação, em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição
Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, através do Sistema de
Informação de Direitos Políticos - INFODIP, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação. 4.3. Atente-se a Secretaria para
expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Polícia Civil do Piauí para atualização das FACs - Folhas de Antecedentes Criminais da
Condenada, para fins de estatística. 4.4. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria da Vara. Transitada em julgado, arquive-
se o processo, após as cautelas devidas. 4.5. Intime-se pessoalmente a ré ANTÔNIA NONATA DA COSTA, bem como o Ministério Público e
Defensoria Pública. Intimem-se. 4.6. Caso existam instrumentos do crime que dependem de leilão e demais objetos de pequeno valor
apreendidos que podem ser doados, nos presentes autos, decreto a perda destes, devendo serem adotadas as providências cabíveis. 4.7.
Restitua os bens apreendidos aos seus proprietários, com comprovação da propriedade e no caso de veículos automotores (carros, motocicletas,
etc), com a apresentação do Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo - CRLV atualizado, lavrando-se Termo de Restituição. Cumpra-
se. Publique-se. Cumpra-se. Diligências necessárias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004459-84.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DEPARTAMENTO DA POLICIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIA NONATA DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS FAUSTINO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4239-E)
SENTENÇA: ANTONIO MARCOS FAUSTINO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4239-E) III - DISPOSITIVO. 3.1. Ante o exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, a pretensão punitiva estatal formulada na peça acusatória para CONDENAR a denunciada
ANTÔNIA NONATA DA COSTA, qualificada nos autos, nas disposições do art. 299 do Código Penal tudo em concurso material de crimes, tendo
em vista que as falsificações se deram em datas bem distantes umas das outras, ou seja, uma foi expedida em 14-11-2008 (f.18); a outra foi
expedida em 15-05-2009 (f. 13); (f. 14 expedida em 05-06-2002; (f. 15) expedida em 20-04-2006 e (f. 22 expedida em 09-02-2007) ou seja, a
acusada cometeu 5 crimes com prazos superiores a 30 dias, independentes com condutas distintas, o que faz com que suas penas sejam somas
e não de forma a reconhecê-las como continuadas. 3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição
Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função,
qual seja, promover a reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68
do Código Penal. DA FALSIDADE IDEOLÓGICA CUJO DOCUMENTO DE IDENTIDADE FOI EXPEDIDO NO DIA 14-11-2008 (f.18) 3.3. Na
primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se anormal à espécie. Os ANTECEDENTES
CRIMINAIS da denunciada reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sistema Themis Web em 23/09/2019. A
PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada
mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos,
razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o "quantum" da reprimenda. Os MOTIVOS DO CRIME são normais e
não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não devam influir
na fixação da pena. As CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal, pois não trouxeram prejuízos à vítima. O
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no caso "sub examine", é a fé pública, em nada contribuiu para o crime. 3.4. Diante das circunstâncias
judiciais acima e por não haver circunstâncias judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase, fixo a PENA-BASE, no
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mínimo legal, em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda fase de aplicação da pena,
existe a circunstância atenuante da confissão espontânea e não existem circunstâncias agravantes. Contudo, diante da impossibilidade de
redução da pena abaixo do mínimo legal, nesta segunda fase de aplicação, consoante entendimento da Súmula 231 do STJ, mantenho a pena
em Sendo assim, atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.6. Na
terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento e de diminuição de pena. Sendo assim, fica a ré ANTÔNIA NONATA DA
COSTA CONDENADA, a pena de 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no
seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos
para aferição da capacidade econômica do agente. DA FALSIDADE IDEOLÓGICA CUJO DOCUMENTO DE IDENTIDADE FOI EXPEDIDO NO
DIA 15-05-2009 (f.19) 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se anormal à espécie.
Os ANTECEDENTES CRIMINAIS da denunciada reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sistema Themis Web em
23/09/2019. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve
ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes
nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o "quantum" da reprimenda. Os MOTIVOS DO CRIME são
normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não
devam influir na fixação da pena. As CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal, pois não trouxeram
prejuízos à vítima. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no caso "sub examine", é a fé pública, em nada contribuiu para o crime. 3.4. Diante
das circunstâncias judiciais acima e por não haver circunstâncias judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase, fixo
a PENA-BASE, no mínimo legal, em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda fase de
aplicação da pena, existe a circunstância atenuante da confissão espontânea e não existem circunstâncias agravantes. Contudo, diante da
impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal, nesta segunda fase de aplicação, consoante entendimento da Súmula 231 do STJ,
mantenho a pena em Sendo assim, atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-
MULTA. 3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento e de diminuição de pena. Sendo assim, fica a ré ANTÔNIA
NONATA DA COSTA CONDENADA, a pena de 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do
dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de
elementos para aferição da capacidade econômica do agente. DA FALSIDADE IDEOLÓGICA CUJO DOCUMENTO DE IDENTIDADE FOI
EXPEDIDO NO DIA 05-06-2002 (f.20) 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se
anormal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS da denunciada reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sistema
Themis Web em 23/09/2019. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e
socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de
elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o "quantum" da reprimenda. Os
MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e
duração, entendo que não devam influir na fixação da pena. As CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal,
pois não trouxeram prejuízos à vítima. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no caso "sub examine", é a fé pública, em nada contribuiu para o
crime. 3.4. Diante das circunstâncias judiciais acima e por não haver circunstâncias judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena-base nesta
primeira fase, fixo a PENA-BASE, no mínimo legal, em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.5. Na
segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante da confissão espontânea e não existem circunstâncias agravantes.
Contudo, diante da impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal, nesta segunda fase de aplicação, consoante entendimento da
Súmula 231 do STJ, mantenho a pena em Sendo assim, atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO
DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento e de diminuição de pena. Sendo assim,
fica a ré ANTÔNIA NONATA DA COSTA CONDENADA, a pena de 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-
MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente. DA FALSIDADE IDEOLÓGICA CUJO
DOCUMENTO DE IDENTIDADE FOI EXPEDIDO NO DIA 20-04-2006 (f.21) 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no
caso em questão, demonstra-se anormal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS da denunciada reputo como favoráveis pelo que se extrai
da pesquisa feita no Sistema Themis Web em 23/09/2019. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de
elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa
inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o
"quantum" da reprimenda. Os MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais
como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não devam influir na fixação da pena. As CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas e
foram normais ao tipo penal, pois não trouxeram prejuízos à vítima. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no caso "sub examine", é a fé
pública, em nada contribuiu para o crime. 3.4. Diante das circunstâncias judiciais acima e por não haver circunstâncias judiciais desfavoráveis, ao
ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase, fixo a PENA-BASE, no mínimo legal, em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE
10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante da confissão espontânea e não existem
circunstâncias agravantes. Contudo, diante da impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal, nesta segunda fase de aplicação,
consoante entendimento da Súmula 231 do STJ, mantenho a pena em Sendo assim, atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 1 (UM) ANO DE
RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento e de
diminuição de pena. Sendo assim, fica a ré ANTÔNIA NONATA DA COSTA CONDENADA, a pena de 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO
PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário mínimo vigente à
época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente. DA FALSIDADE
IDEOLÓGICA CUJO DOCUMENTO DE IDENTIDADE FOI EXPEDIDO NO DIA 09-02-2007 (f.22) 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a
CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se anormal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS da denunciada reputo como
favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sistema Themis Web em 23/09/2019. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é
delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua
estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem
o condão de alterar o "quantum" da reprimenda. Os MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as
CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não devam influir na fixação da pena. As CONSEQUÊNCIAS do
delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal, pois não trouxeram prejuízos à vítima. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no
caso "sub examine", é a fé pública, em nada contribuiu para o crime. 3.4. Diante das circunstâncias judiciais acima e por não haver circunstâncias
judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase, fixo a PENA-BASE, no mínimo legal, em 1 (UM) ANO DE
RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante da
confissão espontânea e não existem circunstâncias agravantes. Contudo, diante da impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal,
nesta segunda fase de aplicação, consoante entendimento da Súmula 231 do STJ, mantenho a pena em Sendo assim, atenuo a pena em 1/6,
fixando-a em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou
especiais de aumento e de diminuição de pena. Sendo assim, fica a ré ANTÔNIA NONATA DA COSTA CONDENADA, a pena de 1 (UM) ANO
DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do
salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do
agente. DO CÚMULO MATERIAL DAS PENAS 3.11. Tendo a acusada sofrido 5 condenações, sendo apenado em cada uma em 1 ANO DE
RECLUSÃO e EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA, pelo delito de falsidade ideológica, as penas aplicadas deverão ser somadas para a fixação da pena
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13.272. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401861 

13.273. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1401954 

13.274. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402112 

13.275. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402196 

definitiva e estabelecimento do regime de cumprimento de pena. Sendo assim, fica a ré ANTÔNIA NONATA DA COSTA condenada a pena
DEFINITIVA de 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 50 (CINQUENTA) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu
grau mínimo, qual seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos
para aferição da capacidade econômica do agente. Desde já pontuo que, em caso de condenação à pena de multa, a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a sua imposição ao agente é de caráter necessário, haja vista cuidar-se de sansão penal, não
sendo possível a sua isenção. 3.8. Deixo de aplicar a detração penal a ré, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não
alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. 3.9. Sendo a condenada primária e a quantidade de pena aplicada a mesma,
determino o cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "c" do Código Penal. 3.10. Assim,
atentando-se para a redação do artigo 44, §2º e artigo 46, ambos do Código Penal, resta inviável a SUBSTITUIÇÃO da pena privativa de
liberdade aplicada a condenada pela pena recebida. Também não há que se falar em "sursis", pelos mesmos motivos 3.11. Deixo de condenar a
acusada na forma do artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, porquanto não há danos materiais sofridos pela vítima, tampouco houve
contraditório a respeito. 3.14. Concedo a ré o direito de recorrer em liberdade, pois analisando detidamente os autos, ausentes estão os requisitos
da segregação cautelar. 3.15. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de
orientação do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005
preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da
exigibilidade do pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para
legislar é concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal. IV -
DISPOSIÇÕES FINAIS. 4.1. Expeça-se a Guia de Execução Definitiva a condenada ANTÔNIA NONATA DA COSTA, após o trânsito em julgado
desta sentença condenatória. 4.2. Com o trânsito em julgado, suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação, em observância à
redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral
do Estado do Piauí, através do Sistema de Informação de Direitos Políticos - INFODIP, comunicando a condenação do réu, com a sua devida
identificação. 4.3. Atente-se a Secretaria para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Polícia Civil do Piauí para atualização das FACs
- Folhas de Antecedentes Criminais da Condenada, para fins de estatística. 4.4. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria
da Vara. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas. 4.5. Intime-se pessoalmente a ré ANTÔNIA NONATA DA
COSTA, bem como o Ministério Público e Defensoria Pública. Intimem-se. 4.6. Caso existam instrumentos do crime que dependem de leilão e
demais objetos de pequeno valor apreendidos que podem ser doados, nos presentes autos, decreto a perda destes, devendo serem adotadas as
providências cabíveis. 4.7. Restitua os bens apreendidos aos seus proprietários, com comprovação da propriedade e no caso de veículos
automotores (carros, motocicletas, etc), com a apresentação do Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo - CRLV atualizado,
lavrando-se Termo de Restituição. Cumpra-se. Publique-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

Processo nº 0010243-84.2012.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: EDMILSON CARVALHO DA COSTA, ALINE SOARES SIQUEIRA, JOSE ORLANDO BASTOS SOARES, RAIMUNDO NERVAL CAMPELO
LEITE JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), ÉDER CLAUDINO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2382), MAYARA SOLFYERE
LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa dos réus JOSE ORLANDO BASTOS
SOARES e EDMILSON CARVALHO DA COSTA: Dr. MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083),para apresentar as
CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO no prazo de 08(oito) dias. Quartel do Comando Geral da PMPI-QCG, situado na Av. Higino Cunha nº
1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos quatro dias do mês de dezembro de 2019. Eu, Lenilson Santana Araujo, Serventuário digitei e conferi.

Processo nº 0000462-83.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO, MARCONE DE JESUS SILVA, GREGÓRIO REDUSINO DA CUNHA FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704), STANLEY DE
SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM Juiz de Direito respondendo por este Juízo, Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA,
nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa: JOSE MARIA GOMES DA
SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), para apresentarem as Alegações Finais na
forma de memoriais em favor de: MARCONE DE JESUS SILVA e GREGÓRIO REDUSINO DA CUNHA FILHO, no prazo de 05(cinco) dias.
Quartel do Comando Geral da PMPI ? QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 04 dias do mês de dezembro
de dois mil e dezenove. Eu, Maria Oneide Oliveira Dias, Serventuária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0000356-71.2015.8.18.0008
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: CARLOS RAFAEL DE JESUS GUIMARÃES
Advogado(s): ANDRE RICARDO BISPO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11802)
Requerido: JUIZ DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA PI
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM Juiz de Direito respondendo por este Juízo, Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA,
nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado: ANDRÉ RICARDO BISPO
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11.802), para para se manifestar sobre a certidão de fls. 64 dos autos, no prazo de 05(cinco) dias. Quartel do Comando
Geral da PMPI ? QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 04 dias do mês de dezembro de dois mil e
dezenove. Eu, Maria Oneide Oliveira Dias, Serventuária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0000119-95.2019.8.18.0008
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - CORREGEDORIA - PORTARIA Nº 061/IPM/CORREG/2019, DE 14/02/2019.
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 162



13.276. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1401386 

13.277. ATO ORDINATÓRIO - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA1401864 

14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

14.1. EDITAL DE SENTENÇA DE  INTERDIÇÃO1384298 

14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe - 0800194-97.2017.8.18.00321401624 

14.3. EDITAL DE SENTENÇA DE  INTERDIÇÃO1401674 

Advogado(s):
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, sem prejuízo do prosseguimento da
investigação na esfera cível, manifestando-se nos termos do art. 397 do Código de Processo Penal Militar, uma vez que conforme consta em
todos os elementos informativos colhidos nos autos, os policiais militares não participaram das agressões sofridas pelas vítimas.
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n° 061/IPM/CORREG, DE 14/02/2019,
pelos motivos de fato ede direito acima aludidos em consonância com o parecer ministerial, com remessa da cópia integral dos presentes autos
para o prosseguimento das investigações pela Justiça Comum.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
TERESINA, 3 de dezembro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0004837-30.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. DETERMINO que seja oficiada a SEFAZ para que faça a restituição
do valor pago em fiança pelo Sr. ANTÔNIO GILDO DA SILVA. Extraia-se cópias das respectivas peças processuais e envie ao Ministério Público
para adoção das medidas judiciais cabíveis. Intime-se as partes para que tomem ciência dessa decisão. Expedientes necessários.

Processo nº 0016492-14.2010.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: VALDECI ALVES VERAS
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE (OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte interessada as custas relativas à diligência de Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
ANDSON LUIS CASTRO DOS ANJOS
Analista Judicial - Mat. 1918

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001820-27.2016.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: FRANCISCA JACQUELINE FONTINELE DE ARAUJO CARNEIRO
REQUERIDO: JOANNA DARK FONTENELE DE ARAUJO CARNEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOANNA DARK FONTENELE DE
ARAUJO CARNEIRO, Brasileira, solteira, filho(a) de FRANCISCA JACQUELINE FONTENELE DE ARAUJO CARNEIRO e JOSE
LEONARDO DA ROCHA CARNEIRO FILHO, residente e domiciliado(a) em RUA AIMORÉS,556, PINDORAMA, PARNAÍBA - Piauí, nos
autos do Processo nº 0001820-27.2016.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte
interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCA JACQUELINE
FONTINELE DE ARAUJO CARNEIRO, Brasileira, divorciada, filho(a) de TEREZA FONTINELE DE ARAUJO e JOSE ORLANDO DE ARAUJO,
residente e domiciliado(a) em RUA ANHAGUERA, N° 289, SÃO FRANCISCO, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MMa. Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu - Leolinda Araújo Rodrigues Silva, Analista Judicial, digitei
e subscrevo.
Parnaíba, 5 de novembro de 2019.
Dra. Zelvânia Márcia Batista Barbosa
Juíza de Direito da 3ª Vara de Parnaíba

INTIMO o advogado GLEUVAN ARAÚJO PORTELA - OAB PI Nº 155-B, para no prazo de 15(quinze) dias apresentar as razões finais, conforme
determina o despacho de anexo com ID. 4756861.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0801296-60.2017.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
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14.4. AÇÃO DE GUARDA1401726 

14.5. LISTA DE JURADOS PARA O ANO DE 20201401975 

ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES PASSOS DOS SANTOS
REQUERIDO: FRANCISCO JOSE PASSOS DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO JOSE PASSOS DOS
SANTOS, declarado relativamente incapaz, nos autos do Processo nº 0801296-60.2017.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA DE LOURDES PASSOS DOS SANTOS a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MM
Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,om intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume. Eu ASSUNÇÃO DE MARIA MAIA TORRES, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 17 de outubro de 2019
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

PROCESSONº: 0823212-46.2019.8.18.0140
CLASSE: GUARDA (
REQUERENTE: MAURICIO DE SOUSA SANTOS, REGINALDO TEIXEIRA DA SILVA
REQUERIDO: JANAÍNA RIBEIRO DA SILVA, ALCIDES ROSA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
A Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara da Infância e da Juventude desta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a quem possa interessar e o conhecimento deste deva pertencer, que tramita neste Juizado da 1ª Vara da Infância e da
Juventude, desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, com sede na Rua Gov. Tibério Nunes s/n - Praça Edgard
Nogueira, - Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 1º Andar, Teresina - PI, uma Ação De Guarda, relativamente à criançaJ.L.R.S., requerida
por Maurício de Sousa Santos e Reginaldo Teixeira da Silva, ficando por este edital CITADOoSr. Alcides Rosa dos Santos, residente em
endereço ignorado, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 10(dez) dias, nos termos do art.158, §4º do ECA,
Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 15 dias, indicando provas a serem produzidas
e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, com a advertência de que será nomeado curador especial em caso de
revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. E para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar
ignorância, mandou a MMª. Juíza que fosse expedido o presente edital que deverá ser publicado 01 (uma) vez no Diário de Justiça do
Estado do Piauí e afixado na forma da lei. CUMPRA-SE. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
quatro de dezembro de 2019 (04/12/2019). Eu,___(Erika Araújo Camelo), Analista Judicial, que o digitei e subscrevi.

O Dr. Muccio Miguel Meira, Juíz de Direito respondendo pela 1ª Vara e Presidente do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Campo Maior,
Estado do Piauí, por título e nomeação legal, etc....
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos termos do(s) art. 425 e 426 do Código de
Processo Penal, foram alistados pelo Juiz Presidente do Júri 300 jurados, mediante escolha e informação fidedigna, dentre os cidadãos que
reúnem as condições legais, para servirem nas reuniões do Tribunal Popular do Júri do ano de 2020, com a primeira publicação no mês de
Dezembro/2019, na forma da legislação processual penal, seguindo abaixo transcritos os art. 436 a 446 do CPP, bem assim os nomes dos
alistados com respectivas profissões. E para que se não alegue ignorância, o MM. Juiz Presidente do Júri mandou expedir o presente, que será
publicada pela imprensa oficial e afixado à porta do edifício do Fórum, a saber:
"Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. § 1o
Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe
social ou econômica, origem ou grau de instrução. 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez)
salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: I - o Presidente da
República e os Ministros de Estado; II - os Governadores e seus respectivos Secretários; III - os membros do Congresso Nacional, das
Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV - os Prefeitos Municipais; V - os Magistrados e membros do Ministério Público e
da Defensoria Pública; VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; VII - as autoridades e os servidores
da polícia e da segurança pública; VIII - os militares em serviço ativo;
IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob
pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. § 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de
atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério
Público ou em entidade conveniada para esses fins. § 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade. Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral
e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do
art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função
pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária. Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do
jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. Art. 443.
Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até
o momento da chamada dos jurados.
Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados. Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à
equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código."

1 ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA ARAÚJO RUA OLÉSIO COUTINHO, Nº 248, B. SÃO LUÍS PROFESSORA

2 ANTONIO DIEGO MOREIRA DE SOUSA
CONJUNTO JOSÉ DE ALMEIDA, Q-I, CASA 04, BAIRRO
SÃO LUÍS

AUX. ADMINISTRAÇÃO

3 DILZA SOUSA GOMES CARIRI RUA JOSÉ OVÍDIO BONA, Nº 1001, BAIRRO CARIRI PROFESSORA
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4 DÉBORA OLIVEIRA BONA RUA PADRE BENEDITO PORTELA, Nº 297 AUX. ADMINISTRAÇÃO

5 FERNANDA PEREIRA MALAQUIAS
RUA CEL. BENÍCIO SAMPAIO, Nº 301, BAIRRO
LOURDES

PROFESSORA

6
FABRÍCIO DOS SANTOS BANDEIRA DA
SILVA

RUA DES. ANTONIO COSTA, Nº 25, BAIRRO
MATADOURO

AUX. SERV. VIGILÂNCIA

7
F R A N C I S C O  W I L L A M E S  S I L V A
MACHADO

RUA CEL. COSTA ARAÚJO, Nº 13, BAIRRO CARIRI AUX. SERV. VIGILÂNCIA

8 FRANCISCA DA CONCEIÇÃO SANTOS RUA ACRE, Nº 363, BAIRRO CARIRI AUX. SERV. GERAIS

9
GESSINA MARIA MALAQUIAS DE
OLIVEIRA

AV. JOSÉ PAULINO. Nº 200, CENTRO PROFESSORA

10 HELOÍSA CRISTINA GOMES CARIRI
RUA SEBASTIÃO ARAÚJO ANDRADE, Nº 24, PARQUE
ESTRELAS

PROFESSORA

11 IVONILDE PEREIRA DA SILVA ARAÚJO RUA SANTA LUZIA, Nº 20, BAIRRO ESTAÇÃO AUX. SERV. GERAIS

12 JOSÉ GOMES MONTE JUNIOR RUA ALDEMAR MENDES, Nº 278, CENTRO TEC . ADMIN. FINAN.

13 MARIA DEUSIMAR IBIAPINA RUA AFONSO PENA, Nº 60, BAIRRO CARIRI PROFESSORA

14 MARIA LÚCIA DA SILVA ALVES RUA CEL. COSTA ARAÚJO, Nº 105, CENTRO PROFESSORA

15
MARIA  DA CONCEIÇÃO GOMES
BANDEIRA

RUA JOÃO DA CRUZ, Nº 122, BAIRRO FÁTIMA PROFESSORA

16 MARIA ROMANA DE OLIVEIRA AV. SANTO ANTONIO, Nº 162, BAIRRO LOURDES AUX. SERV. GERAIS

17 DANIEL VIEIRA SENA RUA MANOEL R. IBIAPINA, Nº 74, BAIRRO PAULO VI AUX. SERV. VIGILÂNCIA

18 TEREZA RAKEL PEREIRA MACEDO AV. DEMERVAL LOBÃO, Nº 1385, CENTRO AUX. SERV. GERAIS

19 ANTONIO ELDO SILVA PRAÇA CÍCERO CORREIRA LIMA, Nº 248, CENTRO PROFESSOR

20 ARLENE NUNES MACHADO RUA JOSÉ OVÍDIO BONA, Nº 752, BAIRRO CARIRI PROFESSORA

21 DAIANA DE CASTRO LIMA RUA ZEZINHO ANDRADE, Nº 576, BAIRRO SÃO JOÃO PROFESSOR

22 EDMAR CAVALCANTE GALVÃO AV. JOSÉ FÉLIX DA PAZ, Nº 1.115, CENTRO PROFESSOR

23 ELIANE ALVES SARAIVA RUA BRANCA BATALHA, Nº 149, CENTRO PROFESSORA

24 GILBERTO CHAVES RUA JOSÉ CONRADO, Nº 10, BAIRRO FLORES PROFESSOR

25 GILMAR SOUSA SILVA RUA SEVERO PEDRO DA PAZ, Nº 422, CENTRO PROFESSOR

26 GILMAR DE OLIVEIRA RUA PARANÁ, Nº 106, BAIRRO CARIRI PROFESSOR

27 HENRIQUE CÉSAR SOUSA BARBOSA RUA PADRE FÁBIO, Nº 169, CENTRO PROFESSOR

28 JANIZETE DA PAZ MELO RUA SÃO PAULO, Nº 548, BAIRRO LOURDES PROFESSORA

29 JOANA MARIA DA SILVA RUA SÃO JOSÉ, Nº 9, BAIRRO MATADOURO PROFESSORA

30 JUÇARA FERREIRA DE SOUSA RUA CEL. COSTA ARAÚJO, Nº 122, CENTRO PROFESSORA

31 LUIS HERMÍNIO DÓ MONTE
RUA QUADRA A, CASA 08, CONJ, RENASCER,
BAIRRO RECREIO

PROFESSOR

32 LUIS ANTONIO PEREIRA MIRANDA RUA PADRE FÁBIO, CENTRO PROFESSOR

33 MARCO ANTONIO DA SILVA
RUA MESTRE ANTONIO NEVES, Nº 262, BAIRRO
FÁTIMA

PROFESSOR

34 MARIA DO SOCORRO ARAÚJO SILVA RUA 13 DE JUNHO, Nº 153, BAIRRO LOURDES PROFESSOR

35 MARIA GORETE GALVÃO VIEIRA RUA PADRE GALILEU, Nº 151, BAIRRO FÁTIMA PROFESSORA

36 PAULO CÉSAR ALVES DE ALMEIDA RUA XVI- L5, QUADRA Z!, PARQUE ESTRELAS PROFESSOR

37 RAMILSON OLIVEIRA DA FONSECA
RUA MESTRE ANTONIO PIAU, Nº 600, BAIRRO
FLORES

PROFESSOR

38 ROBENEVALDA BRITO DE SOUSA RUA ZEZINHO ANDRADE, Nº 547, BAIRRO SÃO LUIZ PROFESSORA

39
RÔMULO FRANCISCO ALVES DE
MORAES

RUA ABDIAS XIMENES, CASA Z-13, PARQUE
ESTRELA

PROFESSOR

40 SARA SOUSA ALVES AV. NILO OLIVEIRA, Nº 80, BAIRRO SANTA CRUZ PROFESSORA

41
FRANCISCA FRANCINETE ALMEIDA
CAVALCANTE

AV. NILO OLIVEIRA, Nº 80, BAIRRO SANTA CRUZ PROFESSORA

42 IVONETE ALVES ARAÚJO PAZ RUA XXI, QUADRA Z-13, Nº 15, PARQUE ESTRELAS PROFESSORA
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43 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA RUA DES. ANTONIO COSTA, S/N FUNC. PÚBLICO

44 JOSÉ FLÁVIO FURTADO MARINHO RUA MOTORISTA LUCIANO, 476, BAIRRO SÃO LUÍS FUNC. PÚBLICO

45
KENNYA CARINELLE DE SOUSA ALVES
FERREIRA

CONJ. JOSÉ DE ALMEIDA, QD. O, CASA 5, BAIRRO
SÃO LUIS

SERV. PÚBLICO

46
M A Y R A  D A N I E L E  R O D R I G U E S
MARQUES

RUA XIV, QD. Z16, Nº 73, PARQUE ESTRELAS SERV. PÚBLICO

47 FRANCIANA SOUSA WANDERLEY
RUA CÔNEGO GASTÃO PEREIRA, 571, BAIRRO SÃO
JOÃO

DIRETORA

48 IZA DOS SANTOS PAZ RUA CHICO MAROCA, 4046, PARQUE ESTRELA COORDENADORA

49 GENILDA SILVA CRUZ RUA ANTONINO FREIRE, 566, CENTRO PROFESSORA

50 ANA PAULA GOMES NEVES RUA 18, Q Z-19, CASA 2, BAIRRO CIDADE NOVA PROFESSORA

51 ARLENE LOPES DA COSTA TRAV. VICENTE BENGALA, Nº 10 PROFESSORA

52 LILIAN VARANDA CASTELO BRANCO RUA JOSÉ OVÍDIO BONA, Nº 816, BAIRRO CARIRI PROFESSORA

53 MARIA CARMELITA CARVALHO RUA JOSÉ OVÍDIO BONA, Nº 1229, BAIRRO CARIRI PROFESSORA

54 PATRÍCIA TEIXEIRA VASCONCELOS RUA 19, Nº 246, PARQUE ESTRELAS PROFESSORA

55 MARISA PEREIRA DE SOUSA RUA MARANHÃO, Nº 02, CENTRO PROFESSORA

56 JOANA MARIA DA SILVA RUA SÃO JOSÉ, Nº 9, BAIRRO MATADOURO PROFESSORA

57 SANDRA DE ARAÚJO SOBRINHO RUA ÁGUA AZUL, Nº 100, BAIRRO SÃO JOÃO PROFESSORA

58 ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA RUA RORAIMA, 143, BAIRRO FÁTIMA PROFESSOR

59 DENISE DA SILVA ALVES RUA CEL. COSTA ARAÚJO, CENTRO PROFESSORA

60 MARALIMA DE CASTRO DA SILVA
RUA E, QUADRA 4, CASA 21, RESID. LILA, CIDADE
NOVA

PROFESSORA

61 IVETE ALVES PORTELA IBIAPINA RUA FRANCISCO ALVES DE MACEDO, Nº 50 PROFESSORA

62 ELIANA MACEDO COSTA
CONJUNTO SANTO ANTONIO, Q-B, CASA 18, BAIRRO
FRIPISA

PROFESSORA

65 RUSSANDEERSON OLIVEIRA BARBOSA RUA XX Q:213 LOTE 06 PROFESSOR

66 WELBER SILVA ARAÚJO RUA CLEMENTE PERES, 126 - B- FLORES ASSIS. SOCIAL

67
EDILANIA MARIA MACHADO MORORÓ
CARVALHO

RUA CORONEL OTÁVIO MIRANDA, 300 PSICOLOGA

68 ELIAS DA SILVA COSTA FILHO RUA BRANCA BATALHA, Nº 137 - CENTRO PROFESSOR

69 RUANA RAVELLY DE S. A. FERREIRA
CON. JOSÉ DE ALMEIDA Q. O. CASA -05 - B. SÃO
LUÍS

COORDENADORA

70 ANTÔNIO DE PÁDUA SILVA FILHO RUA ERASMO ALVES RODRIGUES, 98 - B. ESTAÇÃO AUX. ADMINISTRAÇÃO

71 MARLENE FOSTES DOS REIS CONJ. IPASE QUADRA F. CASA 03 PROFESSORA

72 ZILDENE MOURÃO DE A. BRITO RUA CEL. ANTÔNIO MARIA, 116 PROFESSORA

73 ANTÔNIO NASCIMENTO SANTIAGO RUA 13 DE MARÇO, 152 - B. PAULO VI PROFESSORA

74
MARIA  DOS RÉMEDIOS DOS S .
CANTUÁRIO

RUA PADRE FÁBIO, 50 - CENTRO EDUCADORA

75 EVANILDE DE OLIVEIRA SANDRO CONJ. RESIDENCIAL AMOR, Q - G C. 15 - FRIPISA ASSESSORA

76 ANA MARIA O. CUNHA RUA DR. PEDRO TEIXIEIRA, 590 - CENTRO PEDAGOGA

77 GILDA MARY IBIAPINA DE OLIVEIRA RUA MINAS GERAIS, 58 - CENTRO PROFESSORA

78 ROSILENE SOARES DE SOUSA RUA ALDEMAR MENDES, 571 PROFESSORA

79 LUSINEIDE MARIA DE SOUSA RUA CAPITÃO FRANCISCO FÉLIX, 681 PROFESSORA

1 0
3

ROSILANE DA SIVA ARAÚJO RUA CAPITÃO MANOEL OLIVEIRA, 273 - CENTRO PROFESSORA

1 0
4

ELBIA ROQUEL C. DA ROCHA RUA COMENDADOR JACOB DE ALMENDRA, 806 PROFESSORA

1 0
5

LAIANE PINTO RODRIGUE CON. RENASCER II - Q. H. C. 36 /PAR. RECREIO RECEPCIONISTA

1 0 RONNAINE CARDOSO BARBOSA RUA JOSÉ MILANÊS, 01 - B. VILA MARIANA PROFESSORA
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6

1 0
7

LARISSE CRISTINA LOPES DA ROCHA RUA SANTA MARIA, 122 PROFESSORA

1 0
8

JOYCIANE OLIVEIRA SARAIVA RUA BENJAMIN CONSTANT, 332 PROFESSORA

1 0
9

FRANCISCO TIAGO PEREIRA DA SILVA LOC. NOVO PARAISO S/N -RURAL PROFESSOR

1 1
0

ELISANGELA DA SILVA RUA RORAIMA, 138 PROFESSORA

1 1
1

DARKYELLY SILVA FERRIRA AVENIDA NILO OLIVEIRA, 1949 PROFESSORA

1 1
2

ABRAÃO LINCOLN TEIXEIRA LUSTOSA RUA 17, Q. Z. C 19 - PARQUE RECREIO PROFESSOR

1 1
3

CLAUDIA MARIA DA SILVA CANTUARIO RUA CAP. FRANCISCO FELIX, 674 - CENTRO PROFESSORA

1 1
4

K A C I L D A  T E I X E I R A  D A  S I L V A
ANDRADE

CON. JOSÉ DE ALMEIDA Q.. A CASA 13 - BAIRRO SÃO
LUIS

PROFESSORA

1 1
5

VITÓRIA RODRIGUES IBIAPINA
RUA CAP. FRANCISCO FELIX, 674 - BAIRRO DE
LOURDES

PROFESSORA

1 1
6

TEREZA CRISTINA PESSOA LAGES CONJ. RENASCER Q. 6 C 29 - B,. SÃOLUIS PROFESSORA

1 1
7

RONIELE PEREIRA DA SILVA RUA ANTONIO INÁCIO DE LOILA Q. Z C 3 PROFESSOR

1 1
8

GISELE LOPES DA SILVA RUA JOSE OVIDIO BONA, 793 - CENTRO PROFESSORA

1 1
9

MILTON GOMES DA SILVA RUA EDGAR MIRANDA, 15 B. DE FLORES PROFESSORA

1 2
0

SELMA PEREIRA DE CARVALHO RUA 08 DE AGOSTO, 38 B. SÃO JOÃO SERV. GERAIS

1 2
1

MARIA DOS REMEDIOS AZEVEDO RUA CAP. FRANCISCO FELIX, 51 - CENTRO AUX. TÉCNICA

1 2
2

MARIA DILMA DE CASTRO TEIXEIRA RUA ALDEMAR MENDES, 212 - CENTRO PROFESSORA

1 2
3

DANILO DA SILVA SOUSA RUA ELESBÃO ANDRADE, 112 - CARIRI SERV. GERAIS

1 2
4

MARIA DAS DORES SAMPAIO BONA RUA BENJAMIN CONSTANT, 284 CENTRO PROFESSORA

1 2
5

MARIA LOPES FERNANDES RUA 17 Q Z CASA 14 BAIRRO CIDADE NOVA PROFESSORA

1 2
6

SILVA DO MONTE OLIVEIRA AVENIDA MONSENHOR MATEUS, 772 B. FLORES TEC. FINANCEIRA

1 2
7

REGINALDO ANDRADE OLIVEIRA CON. JOSE DE ALMEIDA Q. I CASA 06 B. SÃO LUIS VIGIA

1 2
8

LUCIA HELENA ALVES LIMA AVE. VICENTE PACHECO , CENTRO PROFESSORA

1 2
9

C Â N D I D A  M E N D E S  C A R V A L H O
SOBRINHO

R. CORONEL RAFAEL OLVIERA, 335 PROFESSORA

1 3
0

CLAUDETE MELO DA SILVA G. ALVES R. CAPITÃO FRANCISCO FELIX, 489 PROFESSORA

1 3
1

CLAUDIA MARIA CARDOSO MENDES R. MOTORISTA LUCIANO, 54 PROFESSORA

1 3
2

CLAUDIA MARIA PORTELA BARBOSA R. FRANCISCO CARDOSO 73 PROFESSORA

1 3
3

ELTON DUARTE DOS SANTOS R. PAULO VI, 410 PROFESSORA

1 3
4

IVONETE FERRERA DA CUNHA CON. JOSE DE ALEMEIDA, Q. M CASA 05 PROFESSORA
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1 3
5

MARIA GORETE GALVÃO VIEIRA R. PADRE GALILEU PROFESSORA

1 3
6

MIRIAN DE OLIVEIERA RIBIBEIRO R. SÃO JOSÉ, 115, B FÁTIMA PROFESSORA

1 3
7

SILMARA OLIVEIRA PEREIRA R. 16 Q. 29 C-02 PARQUE ESTRELA PROFESSORA

1 3
8

JONAS RODRIGUES MORAIS R. DESUDETE R. CARVALHO. Q -O L 18 PROFESSORA

1 3
9

ELIANE M DA SILVA ARAGÃO R. PADRE FÁBIO, 295 PROFESSORA

1 4
0

CRISTIANO MOURA DE JESUS CON. RENASCER I Q. 0 C - 03 PROFESSOR

1 4
1

MARIA DO SOCORRO A SILVA R. 13 DE JUNHO 153, B. LOURDES PROFESSORA

1 4
2

GARALENE RIBEIRO DA L. SILVA R. ANATONIO FREIRE, 625 PROFESSORA

1 4
3

ANTONIO ELDO SILVA R. DR. PEDRO TEIXEIRA, 248 PROFESSOR

1 4
4

MARIA ELIANE BARROS PAZ R. ONZE DE JULHO, 30 PROFESSORA

1 4
5

MARIA DOS REMEDIOS VIEIRA R. PADRE MANOEL FELIX, 792 PROFESSORA

1 4
6

JUÇARA FERREIRA DE SOUSA R. CEL . COSTA ARAUJO, 130 PROFESSORA

1 4
7

FERNANDO ANDRADE DE OLIVEIRA R. SÃO PAULO AGE. DE PORTARIA

1 4
8

CARMELITA DE SOUSA R. PROJETADA, 535 - POU. DO SOL ADMINISTRATIVO

1 4
9

DELFINA EVANGELISTA CHAVES R. MESTRE MIGUEL ROSA PROFESSORA

1 5
0

FRANCINEIDE DE S. S BONA R.BENJAMIN CONSTANT, 302 ADMINISTRATIVO

1 5
1

CRISTIANE MARIA ANDRADE ALVES R. SEVERO PEDRO DA PAZ, 458 PROFESSORA

1 5
2

MARIA DE JESUS CORREIA IBIAPINA R. JULIO DO REIS - RES. LILA Q 5 PROFESSORA

1 5
3

ANA CRISTINA SAMPAIO LIMA R. LUIS ALGUSTO DA PAZ, 240 PROFESSORA

1 5
4

ARIELDSON ALVES DA SILVA R. ONZE DE JULHO, 54 PROFESSOR

1 5
5

EDMAR CAVALCANTE GALVÃO AVE. JOSÉ FELIZ DA PAZ, 415 PROFESSOR

1 5
6

ANTONIA DA SILVA FERREIRA R. SIQUEIRA CAMPOS, 645 PROFESSOR

1 5
7

FRANCISCO HERNANDO DE SOUSA R. JOÃO CRISOSTOMO, 382 A. PORTARIA

1 5
8

MARIA DANIELE DE ARAUJO R. ARÃO SANTANA FILHO, B. CIDADE NOVA, 15 ASSESSOR TEC.

1 5
9

LYA RAQUEL MORAIS RODRIGUES
CAVARLHO

R. CEL OTAVIO MIRANDA, MUCURIPE , 38 ASSESSOR TEC.

1 6
0

ILDA MACHADO TEIXEIRA OLIVEIRA R. PADRE GALILEU, B. FATIMA 178 AUX. ADMINISTRATIVO

1 6
1

GABRIEL MENESES FERREIRA R. CORONEL PEGENTINO LOBÃO, CENTRO 410 AUX. ADMINISTRATIVO

1 6
2

JUACELI SOARES DA COSTA JUNIOR R. MOTORISTA LUCIANO, B. SÃO JOAO, 213 INSTRUTOR HORISTA

1 6 DEUNICE ALVES LIMA BAIRRO SÃO LUIS - Q.H CASA 05 INSTRUTOR HORISTA
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3

1 6
4

MARIA FRANCISCA OLIVEIRA R. LUIS ALGUSTO DA PAZ, CENTRO, 185 INSTRUTOR HORISTA

1 6
5

SUZANA ALEIXA PAZ RUA CEARA, B DE FATIMA INSTRUTOR HORISTA

1 6
6

ADRIANA BARBOSA COSTA R. COMENDADOR JACOB DE ALMEIDA INSTRUTOR HORISTA

1 6
7

PAULO VIGINIA PEREIRA E SILVA CON. IPASE CASA 05, SÃO LUIS SECRETARIA

1 6
8

GILBERTO CARLOS DO NASCIMENTO CON. RESIDENCIAL LINDÓIA, Q - C 02 - FRIPISA DIGITADOR

1 6
9

AUGUSTO PEREIRA FILHO CON. IPASE Q. F N 10 - FRIPISA PROFESSOR CEDIDO UESP

1 7
0

JANAIRA RAYNE PEREIRA VIEIRA
R. COMENDADOR JACOB DE ALMEIDA, B. FATIMA,
613

TEC. ADMINISTRATIVO

1 7
1

MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES
PEREIRA

RUA LUIS GREGORIA DA PAZ, 680 LOURDES TEC. ADMINISTRATIVO

1 7
2

IVANILSON ALEIXO PAZ RUA CEARA, B DE FATIMA, 246 TEC. ADMINISTRATIVO

1 7
3

JESSICA GADELHA MORAIS RUA. CAPITÃO ALEXANDRE NEREU, 88 TEC. ADMINISTRATIVO

1 7
4

PAULIANA MARIA DE JESUS RUA. MESTRE ANTONIO NEVES, 565 - B. FATIMA TEC. ADMINISTRATIVO

1 7
5

RAFAEL DA PAZ ALMEIDA RUA PADRE MONOEL FELIX, CENTRO - 635 TEC. ADMINISTRATIVO

1 7
6

REBECA HENNEMANN VERGARA DE
SOUSA

RUA DOS COMERCIARIOS, SÃO LUIS , 482 CASA 25 PROFESSORA UESP

1 7
7

ANA GABRIELA NUNES FERNANDES RUA DOS COMERCIARIOS, SÃO LUIS , 482 CASA 09 PROFESSORA UESP

1 7
8

HEMERSON CASSIANO DE OLIVEIRA RUA DOS COMERCIARIOS, SÃO LUIS , 482 CASA 09 PROFESSORA UESP

1 7
9

TATIANA GIMENEZ PINHEIRO RUA DOS COMERCIARIOS, SÃO LUIS , 482 CASA 01 PROFESSOR UESP

1 8
0

CARLA LEDI KORDORFER
RUA ARAÃO SANTANA FIHO Q. Z 31 C 4 CIDADE
NOVA

PROFESSOR UESP

1 8
1

LUCAS RAMOS COSTA LIMA RUA DOS COMERCIARIOS, SÃO LUIS , 482 CASA 10 PROFESSOR UESP

1 8
2

FRANCIELE NUNES DA SILVA VIEIRA CONJ. JOSE DE ALMEIDA Q. 1 N 10 SÃO LUIS PROFESSORA UESP

1 8
3

JOSIANE SILVA ARAUJO RESIDENCIAL BARCELONA Q. 40 CASA 24 SÃO LUIS PROFESSORA UESP

1 8
4

THAIS YUMI SHINYA Con. José de Almeida Q. O. Casa -05 - B. São Luís PROFESSORA UESP

1 8
5

ANA CELIA FERREIRA PEREIRA RUA FRANCISCO CORRADO, 318 CENTRO PRO. DIRETORA

1 8
6

JOSIANE DE CARVALHO SILVA RUA DR. JERONIMO, CIDADE NOVA, 24 PRO. COORDENADOR

1 8
7

FRANCISCO DE MACEDO BORGES AV. JORDÃO, 91 - PARQUE ESTRELA VIGIA

1 8
8

THIAGO ARAGÃO DE SILVA GOMES
CON. RENASCER I RUA PRINCIPAL, Q F C. 27 - S.
LUIS

VIGIA

1 8
9

M A R I A  D O  R O S A R I O  A L B I N O
RODRIGUES

RUA JOAQUIM DA PAZ, 14, PARQUE ESTRELA S. GERAIS

1 9
0

CRISTIANE ALVES DE ANDRADE CON. LUCIDIO PORTELA, Q-C C 17 FRIPISA S. GERAIS

1 9
1

HOLDA XIMENES DE ARAGÃO RUA ALDRMAR XIMENES, 210 PARQUE ESTRELA PROFESSORA SECRETARIA
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1 9
2

MARIA DO SOCORRO MONTEIRO DE
MORAIS

RUA ADEMAR MENDES, 737 CENTRO DIGIGITADOR

1 9
3

FREDSON RAMIREZ DA SILVA CHAVES RUA, 17 1 - 29 CASA 20 PARQUES ESTRELA DIGITADOR

1 9
4

IEDA MARIA PEREIRA MACEDO RUA MESTRE ANTONIO NEVES, 504, B. DE FATIMA PROFESSOR

1 9
5

RITA DE CASSIA ALVES
RUA JOAQUIM R. DE CARVALHO, 332 PARQUE
ESTRELA

PROFESSORA

1 9
6

VERITAS FORTES MUNIZ
RESIDENCIA. LILA RUA E, Q 4 - CASA 18, CIDADE
NOVA

PROFESSORA

1 9
7

LAIRISSA RAYLANE PEREIRA VIEIRA
RUA COMENDADOR J. DE ALMENDRA, 613 B. DE
FATIMA

PROFESSORA

1 9
8

ELIZABETE ALVES DE SOUSA RUA PADRE B. PORTELA, 68 CENTRO PROFESSORA

1 9
9

RAIMUNDA MOURA RODRIGUES RUA CASEBA, B. DE LOUDES, 81' PROFESSORA

2 0
0

ADRIANA CRISTINA LIMA RUA ABDIAS XIMENES, 78 PARQUE ESTRELA PROFESSORA

2 0
1

ROSA XIMENES DE ARAGAO RUA ALDEMAR XIMENES, 190 PARQUE ESTRELA PROFESSORA

2 0
2

MARIA DOS REMEDIOS DE BRITO RUA MESTRE A. NEVES, 630 B. DE FATIMA PROFESSORA

2 0
3

MARIA DANIELE ALMEIDA PINTO RUA XXI, C 09 PARQUE ESTRELA PROFESSORA

2 0
4

MARIA DA CONCEIÇÃO PAIVA LEÃO RUA XVI, Q-Z9, CASA 07 PARQUE ESTRELA PROFESSORA

2 0
5

CATARINA MARIA DE MELO RUA 15, 140 PARQUE ESTERLA PROFESSORA

2 0
6

ANA MARIA SOARES GALVÃO RUA LUIZ VISGUEIRA, 2108 , CENTRO PROFESSORA

2 0
7

ROSA LIMA DE SOUSA RUA CAPITAO A, NEVES, 452 PARQUE ESTRELA PROFESSORA

2 0
8

MARIA DO SOCORRO NUNES RUA OLAVO BILAC, 422 B. DE FATIMA PROFESSORA

2 0
9

ROSILENE PESSOA CABRAL RUA DESEMB. A. COSTA, 92 . B. ESTAÇÃO PROFESSORA

2 1
0

FRANCISCO LUCAS SILVA MARQUUES RUA MIGUEL FURTADO, 252 -CENTRO PROFESSOR

2 1
1

INES OSORIO LOES NETA RUA XIII, Q-Z26, CASA 05 - PARQUE ESTRELA PROFESSORA

2 1
2

RENATA KELLY BEZERRA MACHADO RUA CORONEL EULARIO FILHO, 703 CENTRO PISICOPEDAGOGA

2 1
3

WILLIAM KELSON ALVES DUARTE E
SILVA

RUA LUIS . G. DA PAZ, 546. B DE LOURDES PROFESSOR

2 1
4

FRANCISCO CARLOS BARBOSA REGO RUA VICENTE BENGALA, 291, PAULO VI PROFESSOR

2 1
5

PAULO SILVA DE SOUSA RUA XVI, QZ2 LOTE 17 PARQUE ESTRELA PROFESSOR

2 1
6

ANA CRISTINA MUNIZ RUA FRANCISCO CORRADO, 409 - CENTRO PROFESSORA

2 1
7

ROSANGELA RODRIGUES IBIAPINA
SAMPAIO

RUA MESTRE ANTONIO NEVES, 509 B - B. DE FATIMA PROFESSORA

2 1
8

MARCIA DOS SANTOS LIMA RUA F. Q.6, RESIDENCIAL LILA - CIDADE NOVA PROFESSORA

2 1
9

ADRIANA IBIAPINA PAZ
RUA COMENDADOR JACOB DE ALMENDRA, 283 - B.
FATIMA

TEC. ADM. FINANCEIRA

2 2 ALINE GOMES CHAVES RUA PROJETADA Q-28 POUSADA DO SOL TEC. GESTÃO / ACG
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0

2 2
1

ALINE NAIARA DE SOUSA SANTOS CON. LUCIDIO PORTELA, Q-D - C 13 -B. FRIPISA NUTRICIONISTA

2 2
2

ANTONIO IB IAPINA GONSALVES
SOBRINHO

RUA CORONEL EULALIO FILH,O, 302 - B. FRIPISA TEC. ADMIN. FINANCEIRO

2 2
3

BRUNO FELIX LUSTOSA OLIVEIRA CONJ. JOSE DE ALMEIDA , Q-L C-03 B. SÃO LUIS NUTRICIONISTA

2 2
4

ELINETE ALVES ASSUNÇÃO SANTOS
IBIAPINA

RUA CEL. ANTONIO MOURA, 134 - CENTRO TEC. ADMIN. FINANCEIRO

2 2
5

FRANCISCA CÉLIA NUNES PEREIRA CONJ. JOSE DE ALMEIDA - Q-G- C 01 B. SÃO LUIS TEC. LOTAÇÃO

2 2
6

F R A N C I S C A  G A R D E N I A  G O M E S
FERREIRA

RUA SENADOR JOSE EUSEBIO, 135 - CENTRO COOD. FINANCIEERA

2 2
7

GINA LIMA DE SAMPAIO PRAÇA DO ROSARIO, 104 - CENTRO
TEC. BIBLIOTECA E LIVRO
DID

2 2
8

JAILSON ARAUJO SILVA RUA 13 DE MARCO, 206 -B. DE FATIMA SUP. DE BANCO DE DADOS

2 2
9

JEANIA SARAIVA MATOS RUA 07 DE SETEMBRO, 668 - CENTRO TEC. DE ENSINO

2 3
0

JOAO BATISTA SOBRINHO CON. JOSE DE ALMEIDA, Q-D, C-26 B. SÃO LUIZ
T E C .  E N S I N O
APRENDIZAGEM

2 3
1

JOSE DE ARIMATEIAS DA SILVA LIMA
RUA . DR. ALTIVO DA COSTA ARAUJO, 325 - B. SÃO
JOAO

SUPERVISOR - SURVE

2 3
2

JOYCILENE JANCE MONTE CONJ. JOSE DE ALMEIDA, Q-D - C-24 - B. SÃO LUIZ
T E C .  E N S I N O
APRENDIZAGEM

2 3
3

LEILIANE ROCHA LEÃO PEREIRA RUA XVII, LOTE 06 - Q-Z C-21 - PARQUE ESTRELA TEC. DE GESTAO

2 3
4

LUCIMARY BARROS MEDEIROS RUA BARAO DE URUCUI, 50 - B DE LOURDES GERENTE REGIONAL

2 3
5

LUCINEIDE MARIA DE SOUSA RUA CAP. FRANCISCO FELIX, 681 - B DE LOURDES TEC. ADM. FINANCEIRA

2 3
6

MARIA DO SOCORRO NEVES OLIVEIRA RUA FRANCISCO CONRADO, SN CENTRO SUPERVISORA DE ENSINO

2 3
7

MARIA DO SOCORRO NEVES LOIOLA CONJ., JOSE DE ALMEIDA , Q-L CSA 02 - B. SAO LUIS
T E C .  D E  E N S I N O  E
APRENDIZAGEM

2 3
8

MARIA JANICE OLIVEIRA DOS SANTOS AV. RDO. RIBEIRO, Q-Z- CASA 08 CIDADE NOVA ANALISTA / SURVE

2 3
9

MARILENE FELIX MOTA CON. AGENOS MELO, Q-4 - CASA 11 - B. MUCURIPE
T E C .  D E  G E S T Ã O  E
INSPEÇÃO

2 4
0

MARISÓ DA SILVA BEZERRA RUA BARAO DE URUCUI, 282 - B. DE LOURDES
T E C .  D E  G E S T A O  E
INSPEÇÃO ACG

2 4
1

MICHELE KELLY OLIVEIRA BARBOSA
CARDOSO

RUA JUSTINO MOURA, Q-B - CASA 30 B DE FATIMA COOD. FINANCIEERA

2 4
2

NAYANNA CARDOSO BEZERRA CONJ. JOSE DE ALMEIDA Q.D C 07 BAIRRO SÃO LUIS ANALISTA / SURVE

2 4
3

R O G E V A L D A  B R I T O  D E  S O U S A
SANTOS

RESISDENCIAL RENASCERI - Q - F CASA 20 B SÃO
LUIS

T E C .  E N S I N O
APRENDIZAGEM

2 4
4

RUSSANDEERSON OLIVEIRA BARBOSA RUA XX Q - Z CASA 13 LOTE - VI PARQUE ESTRELA TECNICO DE ENSINO

2 4
5

SERGIO RAFAEL GOMES LIMA RUA OLAVO BILAC, 221 B DE FATIMA MOTORISTA

2 4
6

SOLANGE ANDRADE RIBEIRO RUA ADENOR MONTEIRO, 578 TECNICO DE ENSINO

2 4
7

SULA MARIA DA SILVA CARVALHO
RUA COMENDADOR JACOB DE ALMENDRA, 414 - B.
FAT

COORDENADORA DE ENS.
APREN.

2 4
8

VALQUIRIA CARDOSO DA SILVA LOT. POUSADA DO SOL, QD-13 N399 - B. SAO LUIS TEC. PROTOCOLISTA
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2 4
9

VANDA MARIA DA COSTA CUNHA RUA PADRE FABIO, 388 - CENTRO TEC. DE ENSINO

2 5
0

JORGE HENRIQUE LIMA MOREIRA RUA FRANCISCO BENÍCIO, 250, BAIRRO SÃO LUÍS Cord. Do Curso de Pedagogia

2 5
1

MARIA INEZ DE DEUS SAORES RUA ALDEMAR MENDES, 571 - CENTRO
S e c r e .  D e  A p o i o
Administrativo

2 5
2

FRANCISCO ROQUE DOS SANTOS TRAVESSA GUARAIN, 1541, BAIRRO SÃO LUÍS ESTUDANTE

2 5
3

KEILA MARIA DA SILVA PIEROT Rua XIX, QZ22 Lote 001, Bairro Parque das Estrelas.
D I R E T O R A  A D J U N T A
CEPRA

2 5
4

JEFFERSON CRAVEIRO COSTA Rua Mestre Antonio Neves, nº 559, Bairro de Fátima
Aux i l i a r  Adm in i s t r a t i vo -
CEPRA

2 5
5

JOUDENE DA LUZ R. PINHO Rua São Paulo, Centro Coordenadora

2 5
6

MARIA DOS REMÉDIOS AZEVEDO Rua Capitão Francisco Felix n° 51 Centro Auxiliar de Secretaria- CEPRA

2 5
7

ANA CLÁUDIA DA SILVA Rua XV Q S , nº 14, Bairro Cidade Nova. Professora -CEPRA

2 5
8

EDILSON PERES DE OLIVEIRA Rua Severo Pedro da Paz, 235 - Centro. Professor

2 5
9

JOÃO BATISTA SOBRINHO
Conj. José Francisco de Almeida Neto, Quadra D, Casa
26.

Professor- CEPRA

2 6
0

LAURENICE ALVES DA SLVA Rua P. Benedito Portela, 134 - centro. Professora -Paulo Ferraz

2 6
1

VILMA MARIA DA SILVA
CONJUNTO LINDOIA, QUADRA Q, CASA 07, BAIRRO
FRIPISA

PROFESSORA

2 6
2

LIVIA GABRIELA LIMA DE SOUSA RUA PARNAÍBA, 261, BAIRRO SÃO JOÃO PROFESSORA

2 6
3

N I L G I S L E N I A  B A N D E I R A  D E
VASCONCELOS

Rua Erasmo Leite, 203, São João. PROFESSORA

2 6
4

VANDRESSA DAMASCENO ABREU Rua Antonio Freire, 432 PROFESSORA

2 6
5

MARIA HERLANDIA ALVARENGA DE
OLIVEIRA

Rua Dr. Antonio Araújo Chaves, nº 44, Bairro Cidade
Nova.

PROFESSORA

2 6
6

DANIELE FERNANDES DO RÊGO Av. José Felix da Paz, Santa Rita. Digitadora- Menino Jesus

2 6
7

MARIA SILVANA P. DE OLIVEIRA Conj. José de Almeida, Q-B, C-8, Brº São Luís Professora - Paulo Ferraz

2 6
8

CRISTIANA CAMELO DE OLIVEIRA Conj. José de Almeida, Q-R, C-11 Brº São Luís Professora - Paulo Ferraz

2 6
9

LUIZA PEREIRA DA SILVA Conj. José de Almeida, Q-E, C-12, Brº São Luís Professora - Paulo Ferraz

2 7
0

ERDNILÉIA GOMES DOS S. MELO Rua Cônego Gastão Pereira, 576, São João
P r o f e s s o r a -  M o n s e n h o r
Mateus

2 7
1

LUIZ CARLOS LIMA DA SILVA Rua Clemente Pires, 400 - Flores Professor- Monsenhor Mateus

2 7
2

ROMULO OLIVEIRA PAZ Rua Coronel Pergentino Lobão, 140 Professor-Patronato

2 7
3

FRANCISCO IVAN ASSIS DE ARAÚJO Rua Coronel Benício Sampaio, 55, Bairro de Lourdes Professor- Patronato

2 7
4

HERIVELTON DA SILVA SOUSA Av. Nilo Oliveira, 251, bairro Estação Professor- Patronato

2 7
5

ALEXANDRA SILVA CARVALHO Rua José Eulálio, 32, Flor do Campo Professor- Patronato

2 7
6

RAIMUNDO ANTONIO ABREU PEREIRA Av. do Contorno, 1657, Bairro São Luís Professor- Patronato

2 7 ADRIANA FELIX DE SOUSA Rua Emiliano Andrade, 103 Estudante
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14.6. Intimação advogado - PJe 0001541-04.2017.8.18.00321402099 

14.7. PORTARIA N° 07/20191402162 

7

2 7
8

ANTONIA RONILDA TAVARES NEVES Conjunto José de Almeida, C 11- Quadra M PROFESSOR - SEMEC

2 7
9

SILVANA ORSANO DOS S. ARAÚJO Rua Coronel Eulálio Filho, nº 854, Centro Professora- CEPITI

2 8
0

AURELIANO FERREIRA L. NETO Rua Francisco Conrado, n° 07, Centro Segurança Escolar- CEPITI

2 8
1

PAULO DE ANDRADE RIBEIRO Rua Padre Manoel Felix, nº 792, Centro Professor- CEPITI

2 8
2

MARIA NILSA DE SOUSA Conj. Jose de Almeida, Q-I, Casa-04, Bairro SãoLuís. ESTUDANTE

2 8
3

VALÉRIA MARIA ALVES LOPES Rua Aldemr Mendes, 373 - Centro. Servidor Público Federal

2 8
4

ANA RUTH ALVES LIMA IBIAPINA Rua Cel. João Crisóstomo, 187 - Bairro de Lourdes. ESTUDANTE

2 8
5

MARIA ROZIMAR DA COSTA RAMOS
BARBOSA

Rua Barão de Uruçuí, 306 - Bairro de Lourdes. AGENTE DE SAÚDE

2 8
6

ALDAIRES MARIA MACEDO ALVES CONJ JOSE DE ALMEIDA C 17 Q H SAO LUIS ENFERMEIRA

2 8
7

ADRIANA LIMA DE OLIVEIRA SILVA RUA NICODEMOS SILVA MATADOURO 223 CENTRO

2 8
8

ANNA THAYS MACHADO LUSTOSA
RUA CAP MANOEL OLIVEIRA 169 PROXIMO JOÃO
TORRES CENTRO

2 8
9

ADALBERTO SARAIVA SILVA
RUA CEL BENICIO SAMPAIO 288 BAIRRO DE
LOURDES

2 9
0

MARK SUEL CHAVES COSTA
Rua Barão de Uruçuí, 516, bairro Nossa Senhora de
Lourdes.

2 9
1

ARNALDO RIBEIRO CASTELO BRANCO RUA SANTO ANTONIO, 191 - CENTRO

2 9
2

AUGUSTO PERELO CRUZ NETO BAIRRO DE LOURDES /RUA CAZEBA 73

2 9
3

DIEGO SOUSA MACEDO RUA ALDEMAR MENDES 127 CENTRO

2 9
4

GABRIEL MENESES FERREIRA RUA CEL PERGENTINO LOBÃO N. 410

2 9
5

GIGLIANY RODRIGUES DE ABREU CON JOSE DE ALMEIDA C 14 Q L SAO LUIS

2 9
6

GISAH ELLEN MARTINS BORGES RUA CLEMENTE PIRES 687 FLORES

2 9
7

IDIOGANIA FERREIRA DE SOUSA RUA ANTONIO FELIX DA PAZ, 84. LOURDES.

2 9
8

JAMERSSON FRANCISCO RIBEIRO
BRITO

RUA DR PEDRO TEIXEIRA 348 CENTRO

2 9
9

LUIS HERMINO DO MONTE
RUA CEL EULÁLIO FILHO 184 PRÓX PRX A
DELEGACIA CENTRO

3 0
0

FRANCISCO JANSEN FEITOZA DA
ROCHA

Rua aldemar Mendes, 482, centro ESTUDANTE DE DIREITO

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Maior, Estado do Piauí, aos 04 dias do mês de dezembro do ano dois mil e dezenove
(2019). E eu, ________________ (Antonio Ximenes de Oliveira) Secretário da 1ª Vara e do Júri o subscrevi.
Dr. Muccio Miguel Meira
Juiz de Direito

Intimo o executado, através de seus advogados, JAMUEL FRANCISCO DA SILVA - OAB/PI 10663 e CLEONY CLAUTIDES CARVALHO BRITO -
OAB/PI 11239, do despacho de ID 7429400, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), "apresente demonstrativo discriminado e atualizado
de seu cálculo assim declarando e quitando de imediato o valor que entende ser correto a alegação da exequente, do contrário INDEFIRO DE
PLANO os pedido do ID 6798308 páginas 97 a 100 e mantenho a Decisão do Evento ID 6798308 páginas 61 a 63, pelo que: CUMPRA-SE
com as determinações lá contidas."
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14.8. EDITAL DE CITAÇÃO1402169 

14.9. Aviso de Intimação de Advogado1402192 

14.10. EDITAL1402239 

PORTARIA N° 07 / 2019
CONSIDERANDO a obrigação do magistrado de adequar a quantidade e situação dos processos físicos existentes na unidade com o que consta
no Sistema Themis WEB, na forma do art. 21, VII do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO que foram constatados que vários dos processos em trâmite no sistema Themis Web atendem ao disposto no Provimento nº
46/2014 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, a fim de que seja procedida a movimentação "Arquivamento por Correção de
Acervo", para fins administrativos;
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito é o Corregedor permanente de sua unidade jurisdicional, a teor do art. 18 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça;
RESOLVE:
Art. 1.º Determinar a movimentação de gabinete "50090 - Arquivamento por Correção de Acervo", em lote, nos registros dos seguintes processos:
I - nos registros de processos com ordem de arquivamento, já julgados ou decididos, sem a movimentação adequada no sistema ThemisWeb:
- 0000617-96.2010.8.18.0077
- 0000001-63.2006.8.18.0077
- 0000722-05.2012.8.18.0077
- 0000086-83.2005.8.18.0077
- 0000170-64.2017.8.18.0077
- 0000874-53.2012.8.18.0077
- 0000632-55.2016.8.18.0077
- 0000810-67.2017.8.18.0077
- 0000244-21.2017.8.18.0077
- 0000550-97.2011.8.18.0077
- 0000178-46.2014.8.18.0077
- 0000172-34.2017.8.18.0077
- 0000007-32.1990.8.18.0077
- 0000141-63.2007.8.18.0077
- 0000320-50.2014.8.18.0077
- 0000063-40.2005.8.18.0077
- 0000242-51.2017.8.18.0077
- 0000996-95.2014.8.18.0077
- 0000157-56.2003.8.18.0077
- 0000053-74.1997.8.18.0077
Art. 2º - Em todos os casos referidos nesta Portaria que seja determinada a realização da movimentação ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO
DE ACERVO, com login de gabinete e deverá conter no campo "complemento" a indicação desta Portaria, com número e data.
Publique-se no Diário da Justiça.
Uruçuí/PI, 4 de dezembro de 2019.
Rodrigo Tolentino
Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0801779-25.2019.8.18.0030
CLASSE: GUARDA (1420)
ASSUNTO(S): [Guarda]
REQUERENTE: ELIZANGELA VIANA DE SOUSA
REQUERIDO: ODAIR JOSÉ FERREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 10 (vinte) dias
O Dr. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Totonho
Freitas, 930, Bairro Nova Oeiras, OEIRAS-PI, a AÇÃO DE GUARDA, acima referenciada, proposta por ELIZANGELA VIANA DE SOUSA,
brasileira, união estável, auxiliar de serviços gerais, RG nº 1.825.130 SSP/PI, CPF nº 010.402.313-90, residente e domiciliada na Av. Duque de
Caxias, S/N, ao fundo, Bairro Rodagem de Picos, Oeiras/PI, CEP 64.500-000. Ficando citados por este Edital eventuais interessados,
conforme determina o art. 158, § 4º do ECA, para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas
e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, ao 25 de novembro de 2019 (25/11/2019).
Eu, Tarciana Maria dos Santos Rêgo, Auxiliar Judicial, digitei.
MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES
Juiz de Direito Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI

Processo: 0700112-02.2019.8.18.0028
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Restritiva de Direitos
Polo Ativo(s): O ESTADO DO PIAUÍ (CPF/CNPJ: 05.700.724/0001-61) Praça Edgard Nogueira, S/N - Cabral - TERESINA/PI - CEP: 64.000-830 -
Telefone: (86) 3317 - 6600
Polo Passivo(s): ANDREY BISPO DE SOUSA (RG: 3368807 SSP/PI e CPF/CNPJ: 057.199.593-43) TRAVESSA VALENTIM RAMOS, 20 -
BAIRRO DO CAMPO - BARÃO DE GRAJAÚ/MA
ATO ORDINATÓRIO
Intime-se o advogado do apenado, ROMÁRIO SOUSA AZEVEDO, OAB/PI nº 11.199, pelo DJ, para efetivar seu cadastro no sistema SEEU
(Sistema Eletrônico de Execução Unificada), no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista a distribuição do Processo de Execução no qual figura
como "advogado não cadastrado no sistema", a fim de receber as futuras intimações.

PROCESSO Nº: 0800056-24.2019.8.18.0077
CLASSE: GUARDA (1420)
ASSUNTO(S): [Guarda]
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14.11. Aviso de Intimação de Advogado1402243 

14.12. Intimação - PJe 0003211-14.2016.8.18.00321402278 

14.13. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1401239 

14.14. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1401305 

14.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1401631 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
INTERESSADO: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA COSTA
REQUERIDO: MARIA JOSÉ BATISTA DE AMORIM, DJIMAR DE SOUSA AMORIM
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de URUÇUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Thómas
Pearce, nº 117, URUÇUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA COSTA, RG nº 2.180.595 SSP-PI e
CPF 792.910.073-15, residente e domiciliada na Rua Quinze de Novembro, s/n, Bairro Aeroporto, Uruçuí/PI em face de MARIA JOSÉ BATISTA
DE OLIVEIRA e DJIMAR DE SOUSA AMORIM, situados em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de URUÇUÍ, Estado do Piauí, aos 2 de
dezembro de 2019 (02/12/2019). Eu, Bruna Andrade Moreira, Analista Judicial, matrícula 29261, digitei, subscrevi e assino.
URUÇUÍ, 2 de dezembro de 2019. RODRIGO TOLENTINO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo: 0700113-84.2019.8.18.0028
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Restritiva de Direitos
Polo Ativo(s): O ESTADO DO PIAUÍ (CPF/CNPJ: 05.700.724/0001-61) Praça Edgard Nogueira, S/N - Cabral - TERESINA/PI - CEP: 64.000-830 -
Telefone: (86) 3317 - 6600
Polo Passivo(s): JOÃO DE DEUS GONÇALVES (RG: 1048531 SSP/MA e CPF/CNPJ: 102.621.548-03) RUA VEREADOR JOÃO FONSECA, S/N
- VEREDA GRANDE - BARÃO DE GRAJAÚ/MA
ATO ORDINATÓRIO
Intime-se o advogado do apenado, DR. ALUÍSIO HENRIQUE SARAIVA MELO, OAB/PI nº 7736, pelo DJ, para efetivar seu cadastro no sistema
SEEU (Sistema Eletrônico de Execução Unificada), no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista a distribuição do Processo de Execução em
epígrafe no qual figura como "advogado não cadastrado no sistema", a fim de receber as futuras intimações.

Intimo o executado, através de seus patronos, VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO - OAB/PI 6988, ASSUEL DE SOUSA RIBEIRO - OAB/PI
15648, SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA - OAB/PI 7277 e MAILA FERNANDA DOS ANJOS CARVALHO - OAB/PI 15206, para,
no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre petição de ID 6394622, págs. 75 - 80.

Processo nº 0000239-62.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Réu: JORDANIA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se:
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA apresentada com a consequente EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com
fulcro no art. 485, VIII, do CPC.
Custas finais pela parte autora, na forma do art. 90, CPC. Sem honorários.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição.
Recolham-se mandados expedidos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0001165-74.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTADO (OAB/PI 11826-A)
Requerido: LINDOMAR AVELINO DA CRUZ
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI 4344)
Intima-se da sentença:
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da reconvenção proposta, nos termos da fundamentação, e JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, com fulcro nos arts. 487, inc. I do CPC, c/c o art. 3º, §§ 1º e 2º, do DL nº 911/69, declarando rescindido o contrato, para
consolidar em favor do autor a posse e a propriedade do bem objeto da demanda.
Expeça-se mandado de busca e apreensão. Para o cumprimento da medida supra, autorizo desde já o auxílio de força policial, ordem de
arrombamento, nos termos do art. 212 do CPC, caso seja necessário, entregando-se o bem e seus respectivos documentos em mãos de pessoa
indicada pelo Requerente como depositário.
Consoante dispõe o Decreto-Lei 911/69 em seu art. 2º, deverá o credor, após a venda do bem, aplicar o preço da venda no pagamento do seu
crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas.
Condeno o requerido no pagamento das custas processuais e nos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, a teor do que prescreve o art. 86, parágrafo único, do CPC.
Considerando a improcedência do pedido formulado em reconvenção, fica prejudicado o pedido de antecipação parcial da tutela para depósito
das parcelas incontroversas.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000360-10.2004.8.18.0036
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
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14.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1401742 

14.17. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1401773 

14.18. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1401775 

14.19. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1401830 

14.20. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1401931 

14.21. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ALTOS1402134 

Requerente: ANTÔNIO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MIRAN VIEIRA DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2935), JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Requerido: MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Posto isso, estando o processo parado há mais de 30 (trinta) dias por não promover a autora atos e diligências que lhes compete,
decreto a extinção do processo sem resolução de mérito a teor do que dispõe o art. 485, incisos III, do CPC. Custas pela requerente, no entanto
suspendo o pagamento em razão da gratuidade."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000755-89.2010.8.18.0036
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: JOANA CAMILO DOS SANTOS
Advogado(s): WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7386)
Arrolado: ESPÓLIO DE FIRMO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: " Intimem-se os autores para, no prazo de 10 dias, recolher as custas referente aos demais formais, sob pena de
arquivamento do feito".

Processo nº 0000817-61.2012.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO RODRIGUES TORRES
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515), LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B), ELSON
SAMIR ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9297)
Réu: SIMONE MORAIS TORRES
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Diante a necessidade de readequação de pauta, redesigno a realização da audiência de instrução e julgamento para o dia 08/04/2020, às
09:30 horas, devendo as partes comparecer acompanhadas de testemunhas. Intimem-se as partes.

Processo nº 0000313-50.2015.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: OSCAR RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
Encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça para julgamento do recurso.

Processo nº 0000979-51.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI, PATRICIA MARA DA SILVA LEAL PINHEIRO
Advogado(s): DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 4 de dezembro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0001182-47.2014.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: EDISON RODRIGUES DA COSTA, EVERTON VALDEVAN BARBOSA SILVA
Advogado(s):
Com fins de reestruturação da pauta redesigno a oitiva da testemunha RONIELSON ALVES DE OLIVEIRA para o dia 07/04/2020 às 11:15 horas.

Processo nº 0000046-39.2019.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MANOEL FERREIRA DO NASCIMENTO FILHO, FARNEY FRANCISCO DE OLIVEIRA CUNHA JUNIOR, FRANCISCO FORTES DELMIRO
NETO, ANDERSON FELIPE DE ABREU MATOS DE SOUSA, FRANCISCO THIEGO DIAS DE ARAÚJO
Advogado(s): GLENIO CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), DIMAS BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
DECISÃO: Diante da gravidade concreta do delito, evidenciada modus operandi, da participação de vários agentes, do grave risco imposto à
vítima, da circunstância de que o réu se aproveitou de sua condição de vigilante para a prática do crime, a custódia cautelar deve persistir, não
sendo suficiente para sua revogação as circunstâncias pessoais favoráveis. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão
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14.22. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1402197 

14.23. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1402201 

14.24. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1402202 

14.25. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1402221 

14.26. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1402224 

14.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1401540 

preventiva, por persistirem os fundamentos que motivaram sua decretação, nos termos do art. 312 e 313 do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000026-19.2017.8.18.0036
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: O MUNICIPIO DE ALTOS-PI, CAMARA MUNICIPAL DE ALTOS-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000152-88.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITO PINTO DA SILVA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: LUIZA DE SOUSA CRAVEIRO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001106-52.2016.8.18.0036
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491)
Requerido: CLAUDINO S.A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000112-58.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA SOARES DE OLIVEIRA MORAIS
Advogado(s): MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI, MANOEL MORAES DE ARAUJO
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B), ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B), FRANCISCO
GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000412-20.2015.8.18.0036
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: RAIMUNDA CAROLINE DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Arrolado: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000352-34.2013.8.18.0063
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14.28. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1401571 

14.29. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1401606 

14.30. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1401609 

14.31. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1401618 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO BARBOSA NUNES, ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304), GENESIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Determino que seja expedido Mandado de Penhora e Avaliação de Bens, conforme certidão de fls. 29. Proceda-se bloqueio de valores e bens via
RENAJUD e BACENJUD. Intime-se a parte autora para em 60 dias, juntar aos autos relação dos herdeiros da parte executada já falecida.

Processo nº 0000979-28.2019.8.18.0063
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: SUZANO PAPEL CELULOSE S/A
Advogado(s): VINICIUS CESAR SANTOS DE MORAES(OAB/MARANHÃO Nº 10448), ANTONIO NERY DA SILVA JUNIOR(OAB/MARANHÃO
Nº 7436), MARCO ANTONIO COELHO LARA(OAB/MARANHÃO Nº 5429-A), LUIS EDUARDO CALDAS SANTOS(OAB/MARANHÃO Nº 9115)
Interditando: JÚLIO CÉSAR, BARTOLOMEU, BASTOS E OUTROS
Advogado(s):
Vistos etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO proposta por SUZANO PAPEL E CELULOSE, CNPJ N°
16.404.287/0001-55, com sede na rua Professor Magalhães Neto, n° 1752, 2° andar, salas 206/208, Pituba, Salvador - BA, contra
BARTOLOMEU, JÚLIO, CÉSAR, BASTOS e outros incertos, com qualificação ignorada, atualmente situados em Acampamento instalado na
altura do Povoado Estados Unidos da Rodovia Estadual - PI-130, objeto da Demanda a fazenda Veneza, município de Palmeirais (PI). Relata a
parte autora que os réus se encontram com acampamento instalado nas margens da PI-130, que liga Teresina / Palmeirais (PI), área de domínio
confinante com a propriedade Várzea de propriedade da parte autora e, que além de fazerem moradias no local, estão causando danos para a
parte autora, como derrubada de cerca de arame farpado e colocando fogo na área de faixa de domínio que pode causar prejuízo de grande
reparação para a parte autora, por fim, requereu a parte autora que fosse concedida liminarmente a determinação para que os réus se
abstivessem de praticar qualquer ato que venha causar prejuízos para a parte autora. Poe determinação deste Juízo foi feita diligência a qual
concluiu que na verdade o acampamento com casas rudes, de palha foram montadas na área citada na inicial com existência de área de terra da
faixa de domínio que foi queimada. Analisando os autos, verifica-se que os fatos alegados pela parte autora ficaram devidamente comprovados,
por esta razão, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FEITO LIMINARMENTE para determinar que os réus e quaisquer outras pessoas que se
encontrem em posse na área citada na inicial que se abstenham da pratica de qualquer ato que possa dificultar, impedir, obstaculizar, turbar,
esbulhar ou ainda molestar, de alguma maneira a posse mansa e pacifica exercida pelo requerente na sua propriedade, o que faço por entender
que os réus poderão causar grande prejuízo de difícil reparação para a parte autora, o que faço nos termos do art. 300 e seguintes do Código de
Processo Civil. Designo a data de 07 de fevereiro de 2020, às 09:30 horas, para realização da audiência de conciliação. Nomeio a servidora
CONCEIÇÃO DE MARIA TEIXEIRA SOARES, como conciliadora. Intimações necessárias. P.R.I.

Processo nº 0000433-07.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BENEDITO COSTA DA SILVA, MARCELINA RODRIGUES DA COSTA SILVA, ASSUNÇÃO DE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Réu:
Advogado(s):
Designo a data de 07 de fevereiro de 2020, às 10:30 hs, para realização de audiência preliminar. Nomeio a Conceição de Maria Teixeira, como
conciliadora. Intimações necessárias.

Processo nº 0000213-09.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA CHAVES DA SILVA
Advogado(s): PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11961)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Vistos, etc.
Através da petição eletrônica de n° 0000213-09.2018.8.18.0063.5004, a parte ré BANCO CETELEM S/A, já qualificada nos autos da AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS
proposta por FRANCISCA MARIA CHAVES DA SILVA, já qualificada na inicial, apresentou Embargos de Declaração alegando contradição e erro
material na sentença de fls. 38/43. O embargante afirma que a sentença apre senta omissão ao ser julgada procedente, pois a mesma, não
apreciou o comprovante de pagamento em beneficio a parte autora, bem como, foi omissa em relação ao pedido de compensação de valores
feito pela parte ré em beneficio da parte autora. Analisando os autos, verifica-se a parte ré requereu em sede de contestação na petição
eletrônica de n° 0000213-09.2018.8.18.0063.5003, a compensação de valores, caso a ação fosse julgada procedente. Analisando os autos,
verifica-se que a sentença de fls. 38/43 foi omissa em relação ao comprovante de pagamento juntada pela parte ré e o pedido de compensação
em caso de condenação. Analisando os autos, verifica-se que a parte embargante juntou a TED juntado via peticionamento eletrônico de
n°0000213-09.2018.8.18.0063.5003, comprovando a transferência de valores para a parte autora. Ademais, sem o contrato formalizado, não
prova relação financeira entre as parte. No entanto, a parte ré faz jus a compensação de valores. Em razão do exposto, ACOLHO os Embargos
apresentados por preencher os requisitos do art. 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil, para modificar a sentença de fls. 38/43 para
Deferir o pedido de compensação do valor depositado em beneficio da parte autora, para determinar que o valor depositado pela pa rte ré em
benefício da parte autora, seja atualizado monetariamente a partir da data de depósito e que o valor seja abatido do valor da condenação. P. R. I.

Processo nº 0000170-19.2019.8.18.0037
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DAMAZIO DA CRUZ OLIVEIRA GONÇALVES
Advogado(s):
Cite-se o réu para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.
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14.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1401621 

14.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1401644 

14.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1401645 

14.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1401654 

14.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1401691 

14.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1401696 

14.38. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1401761 

Processo nº 0000164-12.2019.8.18.0037
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ARI SOARES SILVA, JOSE DOS SANTOS, IOLANDA OLIVEIRA SILVA, JACIGUARA LOPES FEITOSA
Advogado(s):
Vistos, etc. Cite-se os réus, através de carta precatória com o prazo de 60 (sessenta) dias, para responderem à acusação, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0000366-08.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO DA ROCHA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Defiro o pedido formulado na contestação de petição eletrônica de n° 0000366-08.2019.8.18.0063.5002. Oficie-se o Banco Bradesco S.A,
para no prazo de 15 (quinze) dias, informar se foi depositado valores em beneficio de Raimundo da Rocha Rodrigues, agência 5791 na
conta corrente n° 5645182, bem como para que apresente qualquer movimentação financeira referente ao mês de agosto de 2016.

Processo nº 0000439-97.2015.8.18.0037
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PAULO CESAR PEREIRA DO NASCIMENTO, MARCOS VINICIUS ALVES NASCIMENTO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista a certidão de fl.117, intime-se a vítima para comparecer no prazo de 10 (dez) dias em secretaria, para receber os valores
depositados pelo réu a título de indenização. Caso a vítima não compareça determino que a quantia seja depositada judicialmente. À secretaria
para providências.

Processo nº 0000034-80.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIÃO PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Dê-se baixa na distribuição, arquive-se.

Processo nº 0000212-29.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONEL DA SILVA NETO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
Determino o encaminhamento dos presentes autos para Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000292-27.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSAFÁ CABRAL DA SILVA
Advogado(s): EMANUEL XIMENES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 10994), ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Dê-se baixa na distribuição, arquive-se.

Processo nº 0000082-25.2004.8.18.0063
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOÃO EUDES DA SILVA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 1954)
Executado(a): EDSON TOMAZ DE LIMA
Advogado(s):
Vistos etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FORÇADA proposta por JOÃO EUDES DA SILVA, brasileiro, casado,
comerciante, domiciliado na rua Manoel Domingues, n° 2075, apto. 01, bairro Marquês, Teresina (PI), contra EDSON TOMAZ DE LIMA,
brasileiro, divorciado, professor, domiciliado na localidade Vitória, zona rural de Palmeirais (PI). Relata a parte exequente na inicial que firmou
acordo com a parte executada, perante o representante do Ministério Público, doc. de fls. 02, oportunidade em que a parte executada
comprometeu-se a pagar para a parte exequente 24 parcelas de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), com início de pagamento de 27-07-
1998 e final de 27 de junho de 2000. Relata a parte exequente que a parte executada pagou apenas 11 parcelas, por esta razão, ingressou com
presente feito, atribuindo o valor da causa em R$ 9.750,00 ( nove mil e setecentos e cinquenta reais). A pare executada apresentou Embargos à
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14.40. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1401824 

14.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1401910 

14.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1401912 

14.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1401914 

execução, conforme consta nos autos, oportunidade em que alegou irregularidade na penhora, uma vez que, foi feita a penhora de bem imóvel e
não foi intimada da mesma a esposa do Embargante. O Embargado alegou que foi determinado por este Juízo a retificação do valor da causa
para R$ 3.330,00 (três mil trezentos e trinta reais), por fim, requereu a substituição do imóvel penhorado por um veiculo, conforme cita a petição
do Embargo. A parte Embargada apresentou manifestação de fls. 14 a 16, oportunidade em que requereu a improcedência dos Embargos e que
fosse feito o registro da penhora junto ao Cartório competente, do imóvel citado nos autos. É o relatório. Decido. Analisando os autos, verifica-se
que a parte embargante não juntou aos autos documento para provar que pagou o débito reclamado na inicial, apenas alegou irregularidade na
penhora e requereu que fosse feito a substituição do imóvel penhorado constante nos autos por um veiculo, conforme está descrito na petição de
fls. 16. Analisando o pedido, verifica-se que o mesmo não se encontra amparado, conforme as disposições do art. 917 e seguintes do Código de
Processo Civil. Analisando os autos, verifica-se que o automóvel oferecido em substituição de penhora é um veículo que se encontra alienado
fiduciariamente. Em razão do exposto, acolho em parte os Embargos opostos, para chamar o feito à ordem e determinar que seja intimada a
esposa do executado para ciência do bem penhorado, constante nos autos, advertindo-lhe que poderá apresentar Embargos no prazo de 15
(quinze) dias. Sem custas processuais. Sem honorários. P . R . I .

Processo nº 0001640-90.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL JOSE DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000649-31.2019.8.18.0063
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: A. F. P. DA S.
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Executado(a): J. F. T. DE A.
Advogado(s):
Vistos etc.
Tratam os presentes autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por V. P. DE A. e V. P. DE A., menores representados por sua genitora
ANTONIA FRANCISCA PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, lavradora, RG N° 2.560.573/SSP-PI, CPF N° 021.580.523-25, domiciliada no
Assentamento Ararinha, s/n, zona rural de Palmeirais (PI), contra JOSÉ FRANCISCO TAVARES DE ALMEIDA, conhecido por ?ZÉ DO
TRATOR", domiciliado no Povoado Cafundó, zona rural nesta Comarca.
Verificando o SISTEMA THEMIS/WEB, constatou-se que já existe em andamento o processo de Execução n° 0000510.50.2017.8.18.0063, com
as mesmas partes e a mesma causa de pedir.
Em razão do exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do art. 485, inciso IV do
código de processo civil.
P . R . I .
SEM CUSTAS.
APÓS, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE.

Processo nº 0000991-28.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESINHA LIMA DA PAIXÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Defiro o pedido formulado na petição eletrônica de n° 0000991-28.2016.8.18.0037.5005. Admito RANIEL LIMA PAIXÃO, LUCIMAR LIMA
PAIXÃO, PATRICIA LIMA PAIXÃO, LUCIANA LIMA PAIXÃO, LEOMAR LIMA PAIXÃO, LUISA LIMA PAIXÃO como sucessores processuais do
polo ativo. Expeça-se alvará, para que os sucessores, acompanhados de seu advogado, recebam a importância que lhe é devida, conforme
constam nos autos, de acordo petição eletrônica e comprovante de depósito n°0000991-28.2016.8.18.0037.5001 . Após expedição do alvará,
arquivem-se os autos.

Processo nº 0001222-55.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESINHA LIMA DA PAIXÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Defiro o pedido formulado na petição eletrônica de n°0001222-55.2016.8.18.0037.5006. Admito RANIEL LIMA PAIXÃO, LUCIMAR LIMA
PAIXÃO, PATRICIA LIMA PAIXÃO, LUCIANA LIMA PAIXÃO, LEOMAR LIMA PAIXÃO, LUISA LIMA PAIXÃO como sucessores processuais
do polo ativo. Expeça-se alvará, para que os sucessores, acompanhados de seu advogado, recebam a importância que lhe é devida,
conforme constam nos autos, de acordo petição eletrônica e comprovante de depósito n°0001222-55.2016.8.18.0037.5001. Após
expedição do alvará, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000682-07.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESINHA LIMA DA PAIXÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
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Defiro o pedido formulado na petição eletrônica de n°0000682-07.2016.8.18.0037.5011. Admito RANIEL LIMA PAIXÃO, LUCIMAR LIMA PAIXÃO,
PATRICIA LIMA PAIXÃO, LUCIANA LIMA PAIXÃO, LEOMAR LIMA PAIXÃO, LUISA LIMA PAIXÃO como sucessores processuais do polo ativo.
Expeça-se alvará, para que os sucessores, acompanhados de seu advogado, recebam a importância que lhe é devida, conforme constam nos
autos, de acordo petição eletrônica e comprovante de depósito n°0000682-07.2016.8.18.0037.5008. Após expedição do alvará, arquivem-se os
autos.

Processo nº 0000505-43.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESINHA LIMA DA PAIXÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Defiro o pedido formulado na petição eletrônica de n°0000505-43.2016.8.18.0037.5003. Admito RANIEL LIMA PAIXÃO, LUCIMAR LIMA PAIXÃO,
PATRICIA LIMA PAIXÃO, LUCIANA LIMA PAIXÃO, LEOMAR LIMA PAIXÃO, LUISA LIMA PAIXÃO como sucessores processuais do polo ativo.
Expeça-se alvará, para que os sucessores, acompanhados de seu advogado, recebam a importância que lhe é devida, conforme constam nos
autos, de acordo petição eletrônica e comprovante de depósito fls.149-150. Após expedição do alvará, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000634-48.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARLOS HIGINO FERREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Defiro o pedido formulado na petição eletrônica de n°0000634-48.2016.8.18.0037.5007 . Admito MARIA ELIZABETE FERREIRA como sucessora
processual do polo ativo. Expeça-se alvará, para que a sucessora, acompanhada de seu advogado, receba a importância que lhe é devida,
conforme constam nos autos, de acordo petição eletrônica e comprovante de depósito fls.0000634-48.2016.8.18.0037.5002. Após expedição do
alvará, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000572-90.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO DE DEUS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento do débito reclamado, conforme sentença de fls. 45/48 e Petição Eletrônico. Nº
0000572-90.2017.8.18.0063.5003, no prazo de 15(quinze) dias, advertido-lhe que caso não seja efetuado o pagamento no prazo
estabelecido, o débito poderá ser acrescido de multa e honorários advocatícios em 10%(dez por cento).

Processo nº 0000552-65.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RITA MARIA DE BRITO
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Determino o encaminhamento dos presentes autos para Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000258-47.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE LIMINAR C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por MARIA DO CARMO DA SILVA, brasileira, aposentada, inscrita no CPF sob o nº
709.552.123-91 e RG n° 1.122.477 SSP - PI, residente e domiciliada no Povoado São Joaquim, s/n, zona rural, Palmeirais - PI, em face do
BANCO BMG S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 61.186.680/0001-74, com sede na Avenida Brigadeiro Faria
Lima, 3477, São Paulo - SP. Analisando os autos, verifica-se que através do despacho de fls. 17, a parte autora foi intimada para juntar
aos autos, comprovante dos descontos realizados em beneficio da requerente. Analisando os autos, verifica-se através da certidão de
fls. 20, que a parte autora devidamente intimada, não apresentou manifestação. Em razão do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem
resolução de mérito, em razão, da não promoção dos atos e diligências incumbidas a parte autora, o que faço nos termos do art. 485, III,
do Código de Processo Civil. Sem custas. P . R . I . Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000569-67.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SIMÃO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): RUDSON RIBEIRO RUBIM(OAB/PIAUÍ Nº 13695)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 181



14.50. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1402031 

Vistos, etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL, proposta por SIMÃO PEREIRA DE ARAÚJO, brasileira,
aposentada, inscrita no CPF sob o nº 353.394.203-10 e RG n° 989.188 SSP - PI, residente e domiciliada no Povoado Martinha, s/n, zona
rural, Palmeirais - PI, em face do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
07.207.996/0001-50, com sede na Cidade de Deus, s/n, Osasco - SP. Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte
ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos proventos de sua aposentadoria, em virtude dos contratos sob o
n° 740290207, importâncias estas em benefício da parte ré. Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais
descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do
exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e
ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados. A parte ré apresentou contestação via peticionamento
eletrônico n° 0000569-67.2019.8.18.0063.5002, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato
foi celebrado cumprindo as suas formalidades legais. A parte ré fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes,
porém por ser a parte autora analfabeta deveria constar assinatura a rogo e subscrito por duas testemunhas em conformidade com o
art. 595, do Código Civil, o que não ocorreu no caso em análise, tendo em vista que faltou a assinatura a rogo. A parte ré não juntou
comprovante de transferência de valores em beneficio da parte autora. A parte ré em contestação, requereu que fosse designada
Audiência de Instrução e Julgamento. A parte requerida em contestação, requereu quebra de sigilo bancário da parte autora a fim de
que o Banco possa informar se a conta de titularidade do Autor, para que traga aos autos cópia dos extratos, para comprovar a relação
financeira entre as partes. Requereu ainda, que caso seja Procedente a ação, o abatimento do valor depositado em beneficio da autora,
para que seja abatido do valor da condenação. A parte ré, alegou em sede de contestação a conexão nos processos de números,
0000561-90.2019.8.18.0063 - 0000573-07.2019.8.18.0063 - 0000571-37.2019.8.18.0063 - 0000560-08.2019.8.18.0063 - 0000581-
81.2019.8.18.0063 - 0000585-21.2019.8.18.0063 - 0000577-44.2019.8.18.0063 - 0000576-59.2019.8.18.0063 - 0800666-15.2019.8.18.0037. A
parte requerida em sede de contestação, alegou a falta de interesse de agir da parte autora, por ausência de requerimento
administrativo. É o relatório. Decido. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância
pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré, que são de relevância para seu sustento. Analisando os autos, INDEFIRO a
preliminar alegada em relação à conexão, uma vez que se trata de números de contratos diferentes do discutido na inicial. Analisando
os autos, INDEFIRO o pedido de quebra de sigilo bancário da parte autora, por entender desnecessário para o andamento do processo.
Analisando os autos, INDEFIRO o pedido de compensação de valores, excluindo da condenação o valor já creditado na conta da parte
autora, por ausência de documentos que comprovem a transferência de valores em benefício da parte autora. Analisando os autos,
verifica-se a ocorrência da prescrição, tendo em vista que o prazo inicial a ser contado é fevereiro de 2019, data em que a parte autora
tomou conhecimento dos descontos feitos em seu benefício, conforme extrato do INSS de fls. 16 e de acordo entendimento do Tribunal
de Justiça do Piauí na Apelação Cível n° 2014.0001.004207-8, no caso em espécie, verifica-se na realidade a ocorrência das parcelas
prescritas anteriores a fevereiro de 2014, por esta razão, reconheço prescritas as parcelas recebidas anteriores a fevereiro de 2014. Em
razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a parte
ré a devolver para a parte autora o valor da importância desta recebida não prescritas, corrigida monetariamente a partir da data do
desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada
pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-
fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) a título de danos morais para a parte autora, por
entender que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos feitos indevidamente da importância de seus parcos
proventos que lhe garantem a subsistência, atualizado monetariamente a partir da data da presente sentença, com juros de 1% (um por
cento) ao mês a contar do evento danoso, conforme sumula n° 54 do Superior Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do
INSS), de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos
termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários
advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000765-37.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DOREWS SILVA DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE LIMINAR C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por MARIA DAS DORES SILVA DE LIMA, brasileira, trabalhadora rural, inscrita no CPF sob o
nº 645.329.923-20 e RG n° 1.847.293 SSP - PI, residente e domiciliada na localidade Cabeceiraa, s/n, zona rural, Palmeirais - PI, em face do
BANCO PAN S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 59.285.411/00001-13, com sede na Avenida Paulista, 1374, São Paulo -
SP. Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude dos contratos sob o n° 318392772-6, importâncias estas em benefício da parte ré. Relata a parte
autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno valor e
utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a devolver em dobro a
importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados. A parte ré apresentou
contestação via peticionamento eletrônico n° 0000765-37.2019.8.18.0063.5001, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por
entender que o contrato foi celebrado cumprindo as suas formalidades legais. A parte ré não juntou aos autos, comprovante do contrato firmado
entre as partes, deixando de apresentar a TED ou outro comprovante de transferência de valores em beneficio da parte autora. A parte ré em
contestação, alegou a Perda do Objeto da presente ação, em virtude, que houve apenas cancelamento de proposta de empréstimo consignado,
sem desconto no beneficio da autora. É o relatório. Decido. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de
importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré, que são de relevância para seu sustento. Documento assinado
eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 04/12/2019, às 13:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Analisando os autos, INDEFIRO a preliminar de Perda do Objeto, por entender que houve desconto no beneficio da autora, de acordo extrato do
INSS de fls. 27. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e
CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor da importância desta recebidas, corrigida monetariamente a partir da data do
desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré.
Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) a título de danos morais para a parte autora, por entender que a parte autora
sofreu danos morais ao saber dos descontos feitos indevidamente da importância de seus parcos proventos que lhe garantem a subsistência,
atualizado monetariamente a partir da data da presente sentença, com juros de 1% (um por cento) ao mês a contar do evento danoso, conforme
sumula n° 54 do Superior Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do INSS), de acordo com a tabela de atualização monetária
utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487, inciso I,
letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 182



14.51. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1402046 

14.52. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1402068 

14.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1401329 

se.

Processo nº 0000624-52.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JULIO ALVES GOVEIA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos, etc. Através da petição eletrônica de n° 0000624-52.2018.8.18.0063.5004, a parte ré BANCO PANAMERICANO S/A, já qualificada
nos autos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS proposta por JULIO ALVES GOVEIA, já qualificada na inicial, apresentou Embargos de Declaração
alegando omissão na sentença de fls. 29/34. O embargante afirma que a sentença apresenta omissão ao ser julgada procedente, pois a
mesma, não apreciou o pedido de expedição de oficio ao banco Bradesco S.A para informar extrato de transferências em benefício da
parte autora , bem como, foi omissa em relação ao pedido de compensação de valores feito pela parte ré em beneficio da parte autora
em caso de condenação. Analisando os autos, verifica-se a parte ré requereu em sede de contestação na petição eletrônica de n°
0000624-52.2018.8.18.0063.5002, a expedição de oficio, bem como a compensação de valores, caso a ação fosse julgada procedente.
Analisando os autos, verifica-se que a sentença de fls. 29/34 foi omissa em relação a expedição de oficio ao banco e ao pedido de
compensação em caso de condenação. Em razão do exposto, ACOLHO os Embargos apresentados por preencher os requisitos do art.
1.022 e seguintes do Código de Processo Civil, para modificar a sentença de fls. 38/43 para deferir o pedido oficio ao Banco Bradesco
S.A, para no prazo de 15 (quinze) dias, informar se foi depositado valores em beneficio de JULIO ALVES GOVEIA, agência 5493 na
conta corrente n° 6206042, bem como para que apresente qualquer movimentação financeira referente ao mês de janeiro de 2015. Após,
a resposta do banco Bradesco S.A, voltem os autos conclusos, para despacho a cerca da compensação de valores em beneficio da
parte ré. P. R. I.

Processo nº 0000138-04.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ FRANCISCO TAVARES DE ALMEIDA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: NEN - MOTOS
Advogado(s):
Vistos etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL POR VÍCIO OCULTO C/C PEDIDO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, formulado por JOSÉ FRANCISCO TAVARES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, lavrador, RG N°
1.436.849/SSP-PI, CPF N° 741.166.493-68, domiciliado na localidade Cafundó, zona rural de Palmeirais (PI), contra RAIMUNDO DOS
SANTOS E SILVA COMÉRCIO - ME, CNPJ N° 07.697.009/0001-42, (nome de fantasia NEM MOTOS), com sede na Av. Neco Teixeira, n°
1174, centro, Água Branca - PI. Relata a parte autora na inicial que em setembro de 2016, firmou contrato com a parte ré , oportunidade
que adquiriu um veiculo VW GOL - 1.0 - PLACA NHX-7829 - 2008, pela importância de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). Relata a parte
autora que procurou no ano de 2017 a efetivar a transferência para sua propriedade e na oportunidade junto ao DETRAN, ficou
constatado adulteração do bloco do motor do citado veiculo, que impediu a efetivar o licenciamento e a transferência de propriedade
do veiculo para a parte autora. Relata a parte autora que recebeu o veiculo da parte ré e começou a "rodar", tendo o veiculo
apresentado problemas de ordem mecânica, "com barulho estranho no motor, aquecimento do mesmo e parada de funcionamento".
Relata a parte autora que buscou junto a parte ré fazer novo acordo, em razão dos defeitos constantes no veiculo que recebeu, não
conseguiu junto a parte ré fazer novo acordo para solucionar o problema, tendo como consequência a propositura do presente feito,
com requerimento da procedência da ação com a condenação da parte ré, no pagamento de danos morais pelos danos sofridos pela
parte autora, com a declaração da rescisão contratual e a condenação da parte ré a ressarcir a parte autora da importância de R$
19.600,00 ( dezenove mil e seiscentos reais), mais honorários advocatícios e custas processuais. Na audiência de conciliação as partes
não fizeram acordo. A parte ré apresentou a contestação, como se vê nos autos/ ID N° 0000138.04.2017.8.18.0063-5001, oportunidade
que preliminarmente alegou a inépcia da inicial, por entender que a mesma não veio acompanhada de documentos para comprovação
do alegado na inicial, alegação esta que DESACOLHO, uma vez que, as provas poderão ser produzidas na instrução processual, quanto
ao mérito alegou que a parte ré realizou o negocio da venda do veiculo citado na inicial , tendo este sido financiado uma parte e outra
parte dividida em 15 promissórias, tendo apenas efetuado o pagamento de 05 promissórias, sem que este, tivesse defeito no seu
funcionamento ou alteração no bloco do motor, por fim, requereu a improcedência da ação. É o relatório. Decido. Analisando os autos,
verifica-se que o autor citou na inicial que adquiriu um veiculo da parte executada e que o citado veiculo, após meses de uso, começou
à apresentar defeitos mecânicos, em consequência a parte autora buscou a parte ré para solucionar o problema que não conseguiu.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora fez constar que o veiculo citado apresentou problemas mecânicos, "com barulho
estranho no motor, aquecimento do mesmo e parada de funcionamento", que procurou fazer a transferência do mesmo junto ao órgão
de transito e não conseguiu, em razão do mesmo ter sido adulterado no bloco de seu motor. Analisando os autos, verifica-se que a
parte autora não juntou aos mesmos nenhum documento firmado por mecânico ou por algum perito para demonstrar que o veiculo
citado na inicial tinha defeitos quanto ao seu funcionamento. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou aos autos (doc. de
fls. 55), o Certificado de Registro e Licenciamento de veiculo, qual comprova que o veiculo citado na inicial foi devidamente transferido
para o autor JOSÉ FRANCISCO TAVARES DE ALMEIDA, no ano de 2016, constando o mesmo ser alienado fiduciariamente para
AYMORÉ CRÉDITO F. E INVESTIMENTOS, o que demonstra não ser verdadeira afirmação da parte autora que buscou junto ao órgão
estadual transferir o veiculo para seu nome, em razão da adulteração do bloco do motor. Em razão do exposto, ACOLHO AS
ALEGAÇÕES feitas pela parte ré para REJEITAR AS ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA E JULGAR IMPROCEDENTE a ação, por
entender que as partes fizeram o contrato, de forma legítima, não tendo em nenhum momento a parte ré causado danos morais para a
parte autora, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor no pagamento de honorários
advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa. Sem custas processuais, em razão de ter sido concedido os benefícios da justiça
gratuita. P . R . I . APÓS, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE.

Processo nº 0000268-34.2017.8.18.0082
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI, AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SOCIEDADE ANONIMA- AGESPISA
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14.54. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1401365 

14.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1401369 

14.56. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1401388 

14.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1401416 

14.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1401423 

14.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1401454 

14.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1401458 

Advogado(s): MARINA GABRIELLE CARDOSO DE OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16310), DENISE BARROS BEZERRA
LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 9418)
DESPACHO: " Intime-se a parte demandada para que se manifeste a respeito do peticionamento eletrônico de fls. 90. AROAZES, 29 de
novembro de 2019JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000214-97.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NILA LAVINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) Intime-se a parte autora, para no prazo legal de manifeste a respeito do peticionamento de fls.
21.AROAZES, 29 de novembro de 2019JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000252-12.2019.8.18.0082
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: FRANCISCO VENÂNCIO DA COSTA
Advogado(s): ACACIA ELIANE DANTAS DE SANTANA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1825)
Exonerado: THIAGO GOMES COSTA, JOQUEBEDE GOMES COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº 0)
DESPACHO: " Intime-se a parte autora, para no prazo legal de manifeste a respeito do peticionamento de fls. 21. AROAZES, 29 de novembro de
2019.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000224-44.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA MATILDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, com fulcro no art. 321 c/c art. 330, inciso IV e art. 485, inciso I,do CPC, indefiro a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Sem custas ou honorários advocatícios ante a gratuidade da justiça.Transitada em
julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.AROAZES, 29 de novembro de 2019.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000330-06.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO LUIS FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte autora, para que no prazo legal manifeste-se a respeito da contestação acostada aos autos. AROAZES, 29 de
novembro de 201 9JORGE CLEY MARTINS VIEIRAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000401-08.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA SOARES
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, para que no prazo legal manifeste-se a respeito da contestação acostada aos autos.AROAZES, 29 de
novembro de 2019.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000399-38.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO ARAÚJO DE AQUINO
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte autora, para que no prazo legal manifeste-se a respeito da contestação acostada aos autos. AROAZES, 29 de
novembro de 2019 JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000400-23.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA MENDES
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
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14.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1401467 

14.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1401471 

14.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1401473 

14.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1401487 

14.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1401492 

14.66. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1401686 

14.67. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1401358 

DESPACHO: " Intime-se a parte autora, para que no prazo legal manifeste-se a respeito da contestação acostada aos autos. AROAZES, 29 de
novembro de 2019JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000315-37.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S. A., BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: " Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.Expeça-se Alvará Judicial do numerário depositado em juízo, conforme
peticionamento eletrônico de fls. 36. Após, arquivem-se os autos.AROAZES, 29 de novembro de 2019JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000050-35.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELENA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: METLIFE - METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA
Advogado(s): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 23748)
DESPACHO: " Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.Expeça-se Alvará Judicial do numerário depositado em juízo, conforme
peticionamento eletrônico de fls. 44. Após, arquivem-se os autos.AROAZES, 29 de novembro de 2019JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000366-48.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALVES MARTINS
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: "Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Expeça-se Alvará Judicial do numerário depositado em juízo, conforme
peticionamento eletrônico de fls. 59. Após, arquive-se os autos.AROAZES, 29 de novembro de 2019JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000402-90.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NEUSA RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte autora, para que no prazo legal manifeste-se a respeito da contestação acostada aos autos. AROAZES, 29 de
novembro de 2019JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000327-51.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OSMAR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte autora, para que no prazo legal manifeste-se a respeito da contestação acostada aos autos AROAZES, 29 de
novembro de 2019 JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000390-76.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NILZA GOMES VIEIRA
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) ISTO POSTO, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução de
mérito, o que faço com supedâneo no art. 487, inciso I do CPC. Sem custas ou honorários advocatícios, ante o disposto no art. 55 da Lei
nº9.099/95.Sem remessa necessária.P.R.I.Sentença pública em audiência com a intimação dos presentes. Publique-se.Registre-se." 26 de
novembro de 2019 JORGE CLEY MARTINS VIEIRAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000223-94.2019.8.18.0038
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: 10ª DRPC - CORRENTE -PI - AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Requerido: WILLIAN MATIAS DE SANTANA
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14.68. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1401383 

14.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1401488 

14.70. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1401721 

14.71. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1401803 

Advogado(s): ROSIANE AGUIAR SILVA(OAB/PI 14.981)
Ante o exposto, HOMOLOGO A PRISÃO EM FLAGRANTE de WILLIAN MATIAS DESANTANA, e com base nos arts. 319, 321 e 322 do CPP,
CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA mediante o PAGAMENTO DE FIANÇA no valor de 01 (um) salário mínimo, ou seja R$ 998,00
(novecentos e noventa e oito reais) e, por entender suficientes e adequadas ao investigado DETERMINO o cumprimento das seguintes medidas
cautelares, sob pena de fixação de outras medidas cautelares, inclusive prisão preventiva (art. 282, §4º, do CPP): a) comparecimento mensal
neste juízo, para informar e justificar atividades; b) proibição de ausentar-se da comarca de Avelino Lopes/PI, sem prévia autorização
destejuízo;c) proibição de frequentar bares e ingerir de bebidas alcoólicas. Advirta-se, ainda, que se julgará quebrada a fiança quando o
investigado: a) regularmente intimado para ato do processo, deixar de comparecer, sem motivo justo; b) deliberadamente praticar ato de
obstrução ao andamento do processo; c) descumprir medida cautelar imposta cumulativamente com a fiança; d) resistir injustificadamente a
ordem judicial; e) praticar nova infração penal dolosa.f) mudar de residência, sem prévia permissão da autoridade processante; g) ausentar-se por
mais de 8 (oito) dias de sua residência, sem comunicar àquela autoridade o lugar onde será encontrado.

Processo nº 0000139-93.2019.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: BRUNO DIAS DE SANTANA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Na forma do art. 399 do Código de Processo Penal, designo para o dia 23/01/2020, às 13:00, na Sala de Audiências do Fórum da Comarca de
Avelino Lopes, a realização da audiência de instrução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000223-94.2019.8.18.0038
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: 10ª DRPC - CORRENTE -PI - AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Requerido: WILLIAN MATIAS DE SANTANA
Advogado(s): ROSIANE AGUIAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14981)
DECISÃO: Ante o exposto, HOMOLOGO A PRISÃO EM FLAGRANTE de WILLIAN MATIAS DE SANTANA, e com base nos arts. 319, 321 e 322
do CPP, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA mediante o PAGAMENTO DE FIANÇA no valor de 01 (um) salário mínimo, ou seja, R$ 998,00
(novecentos e noventa e oito reais), e, por entender suficientes e adequadas ao investigado, DETERMINO o cumprimento das seguintes medidas
cautelares, sob pena de fixação de outras medidas cautelares, inclusive prisão preventiva (art. 282, §4º, do CPP): a) comparecimento mensal
neste juízo, para informar e justificar atividades; b) proibição de ausentar-se da comarca de Avelino Lopes/PI, sem prévia autorização deste Juízo;
c) proibição de frequentar bares e ingerir de bebidas alcoólicas Advirta-se, ainda, que se julgará quebrada a fiança quando o investigado: a)
regularmente intimado para ato do processo, deixar de comparecer, sem motivo justo b) deliberadamente praticar ato de obstrução ao andamento
do processo; c) descumprir medida cautelar imposta cumulativamente com a fiança; d) resistir injustificadamente a ordem judicial; e)praticar nova
infração penal dolosa. f) mudar de residência, sem prévia permissão da autoridade processante; g) ausentar-se por mais de 8 (oito) dias de sua
residência, sem comunicar àquela autoridade o lugar onde será encontrado. Juntado aos autos o COMPROVANTE DO PAGAMENTO DA
FIANÇA, EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA (se por outro motivo não deva permanecer preso), cujo cumprimento fica condicionado, ainda, à
aceitação do termo de compromisso referente às medidas fixadas. OFICIE-SE ao Comando da Polícia Militar desta comarca, enviando cópia
desta decisão e dos documentos identificadores do averiguado, para que fiscalizem o cumprimento das medidas impostas. Ciência ao Ministério
Público e à Delegacia de Polícia. Intimem-se. Cumpra-se com a máxima urgência. Considerando-se que a audiência de custódia não se realizou
por motivos externos ao Poder Judiciário, por não ter sido apresentado o custodiado em juízo oficie-se à Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Piauí, comunicando-a do ocorrido na forma do art. 4º do Provimento nº 8, de 15 de março de 2019. Após, AGUARDE-SE em Secretaria a
remessa do Inquérito Policial. Expedientes necessários. AVELINO LOPES, 3 de dezembro de 2019. RODOLFO FERREIRA LAVOR
RODRIGUES DA CRUZ, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES.

Processo nº 0000359-62.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IDALÉCIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): JULIANA SANTOS MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 9730), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
De ordem do MMº Juiz de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DR. RODOLFO FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA CRUZ, e conforme
Portaria de nº 01/2019, deste Juízo, Redesigno Audiência de Conciliação para o dia 17/02/2020, às 09:00 horas, no Fórum local
AVELINO LOPES, 4 de dezembro de 2019
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4114523

Processo nº 0000491-22.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADELCINO ANGELINO DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
De ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DR. RODOLFO FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA CRUZ, e conforme
Portaria nº 01/2017 deste Juízo, e Decisão nos autos, Redesigno Audiência de Conciliação para o dia 17/02/2020, às 09:30 horas, no Fórum
local.
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14.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1401895 

14.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1401911 

14.74. DECISÃO - VARA CÍVEL DE BARRAS1401946 

14.75. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE BARRAS1401613 

14.76. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1401306 

14.77. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1401307 

AVELINO LOPES, 4 de dezembro de 2019
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4114523

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000260-29.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIAS FRANCISCO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
DESPACHO: Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000004-84.2017.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BOLIVAR NUNES RODRIGUES
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO: intime-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos arts. 350 e 351 do NCPC, bem como para que se manifeste
acerca de eventuais documentos (art. 437, §1º do NCPC).

Processo nº 0001195-03.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALO AMARANTE FIRMINO
Advogado(s): LAERCIO JOSE DOS SANTOS LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14319)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Tendo em vista o comprovante de depósito do valor da condenação juntado nos autos, resolvo extinguir a fase de execução, nos
termos do art. 924, II do CPC. Expeça-se alvará para levantamento de valores depositados, devendo a Secretaria confeccionar dois
alvarás distintos, um em nome da parte autora no valor de R$ 7.469,66 (sete mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis
centavos) e outro em nome de seu advogado no valor de R$ 1.347,18 (mil, trezentos e quarenta e sete e dezoito centavos), referente aos
honorários sucumbenciais, devendo constar observação do disposto no art. 140, § 2° do Código de Normas da Corregedoria Geral do
Tribunal deJustiça do Piauí corroborado pelo Ofício Circular 0011/2011. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-
se.

Processo nº 0000330-62.2019.8.18.0128
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BARRAS
Advogado(s):
Indiciado: GONÇALO FERREIRA SILVA, MARIA EDINALVA CRUZ DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, acolho a manifestação do Ministério Público, cuja argumentação adoto como razão de decidir, e, por conseguinte determino o
arquivamento destes autos de inquérito policial, com baixa na distribuição, após as comunicações e anotações necessárias, sem prejuízo do que
dispõe o artigo 18 do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000364-43.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO DE SOUSA MELO
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRO DURO, 4 de dezembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000074-62.2016.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDIVAM BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
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14.78. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1401308 

14.79. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1401309 

14.80. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1401310 

14.81. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1401311 

Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRO DURO, 4 de dezembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000159-14.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES DE LIMA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRO DURO, 4 de dezembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000130-61.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARIA DA CRUZ DOS SANTOS SILVA, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRO DURO, 4 de dezembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000584-41.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VIVIAN PESSOA ALENCAR
Advogado(s): VIVIANNE PESSOA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4034)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRO DURO, 4 de dezembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000311-67.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALZIRA AIRES TEIXEIRA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
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14.82. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1401948 

14.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1402074 

14.84. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1401875 

14.85. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1401434 

Réu: ARISTEU FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRO DURO, 4 de dezembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000245-14.2019.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDUARDO CAMPOS
Advogado(s):
DECISÃO (...) ANTE O EXPOSTO, satisfeitos os requisitos elencados no artigo 41 e ausentes quaisquer das hipóteses de rejeição a que alude o
artigo 395, ambos do CPP, RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público contra EDUARDO CAMPOS, devidamente qualificado, pela
prática das infrações penais previstas nos artigos 306 e 309 da Lei nº 9.503/97 e nos artigos 329, 330 e 331, todos do Código Penal. Documento
assinado eletronicamente por TALLITA CRUZ SAMPAIO, Juiz(a), em 04/12/2019, às 12:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. NO
MESMO EXPEDIENTE, DETERMINO: 1. A CITAÇÃO do réu, por Carta Precatória, para qual fixo prazo de 30 (trinta) dias, para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 396 do CPP), na qual poderá alegar tudo o que interesse a sua defesa, arguir
preliminares, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas. Advirta-se que, entendendo
necessária a intimação das testemunhas arroladas para comparecimento à audiência, deve qualificá-las. 1.1. Escoado o prazo de 10 (dez) dias
anteriormente mencionado, não sendo apresentada a resposta por escrito à acusação, nem nomeado advogado pelo denunciado para oferecê-la,
consoante o disposto no §2º do artigo 396-A do CPP, DESDE JÁ FICA NOMEADO DEFENSOR PÚBLICO COM ATRIBUIÇÕES NESTE JUÍZO,
para que a apresente. 1.2 Caso seja arguida, na defesa escrita, matéria concernente à absolvição sumária (art. 397, CPP) ou requerida diligência,
dê-se vista dos autos ao Ministério Público e em seguida voltem-me conclusos para decisão. Ficam mantidas as medidas cautelares já fixadas.
Junte-se aos autos certidão de antecedentes criminais atualizada do acusado, dos estados da Paraíba, São Paulo e Piauí, caso ainda não tenha
sido feito. Oficie-se à autoridade policial para cumprir o expediente de comunicar este Juízo acerca do cumprimento do alvará de soltura expedido
nos autos ou de fato impeditivo de o réu ser posto em liberdade. Ciência ao Presentante Ministerial (art. 41, IV, da Lei nº 8.625/93). Expedientes
necessários. Decisão registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. BARRO DURO, 3 de dezembro de 2019. TALLITA CRUZ SAMPAIO,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000320-92.2015.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: CLISTHENES LEAL E SILVA, BENJAMIM DE ARAUJO LEAL, WENE DE ARAÚJO SOARES, CLISAN LEAL SILVA
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531), ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
Réu: LUCÍDIO MENDES PESSOA, ISNAEL MENDES DE SOUSA
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531)
ATO ORDINATÓRIO: D orem, intima-se os advoagados dos réus acima, para a audiencia de instrução e julgamento deste feito, designda para o
dia 19/03/2020, às 10:00 horas, neste juizo. Eu, Francisco Gomes da Silva-Analista Jdicial, digitei

Processo nº 0001175-03.2015.8.18.0042
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MARIA ELISSÂNDIA QUIRINO DIAS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): PAULO SÉRGIO OLIVEIRA ABADE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000152-19.2015.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI
Advogado(s):
Requerido: ROBERT PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - "(...) Assim, RESOLVO DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de ROBERT PEREIRA DOS SANTOS,
reconhecendo o cumprimento das condições transacionadas em relação ao crime objeto dos presentes autos, a teor do artigo 89, §5º, da Lei nº:
9.099/95. Sem custas. Ciência desta sentença ao órgão ministerial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, certificando o trânsito em julgado
desta decisão, proceda-se a baixa imediata na distribuição, com o, consequente, arquivamento definitivo dos autos."
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14.86. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1401336 

14.87. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1401347 

14.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1401363 

14.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1401371 

14.90. TERMO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1401951 

14.91. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1402030 

14.92. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1401346 

Processo nº 0000245-44.2015.8.18.0087
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES PEREIRA(OAB/CEARÁ Nº 12981)
Executado(a): FRANCISCO HONORATO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: DEFIRO o pedido retro formulado pelo banco autor. Destarte, SUSPENDO o presente feito, por 90(noventa) dias. Transcorrido o
prazo retro, INTIME-SE o requerente para, no prazo de 05(cinco) dias, requerer o que entender de direito, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 2 de dezembro de 2019. LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000283-17.2019.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMEIDA ANTUNES FERREIRA
Advogado(s): LEIANY DE SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 18251), ALINE LEAL DE MOURA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14885), DIOGENES
GONÇALVES DE MELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11875)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o autor para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar réplica à contestação encartada pelo INSS. CAMPINAS DO
PIAUÍ, 2 de dezembro de 2019. LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO
PIAUÍ.

Processo nº 0000327-36.2019.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHGAS SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s): MIRELE ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 16839)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar réplica à contestação encartada pelo INSS.CAMPINAS DO
PIAUÍ, 2 de dezembro de 2019. LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO
PIAUÍ

Processo nº 0000074-48.2019.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALFREDO FRANCISCO DE SÁ
Advogado(s): RAUENA CAMPOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 16251)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o autor/recorrido para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar contrarrazões à apelação interposta pelo INSS.
Transcorrido o prazo retro, REMETAM-SE os presentes autos ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.CAMPINAS DO PIAUÍ, 2 de
dezembro de 2019. LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000004-65.2018.8.18.0087
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SIMPLICIO MENDES PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCIVONE PLÁCIDO DA ROCHA
Advogado(s):
Decisão: "Devidamente aceita pelo autor do fato e seu respectivo defensor a proposta de suspensão do processo ora efetuada pela
d.representante do Ministério Público oficiante nesta Comarca, HOMOLOGO e DECLARO suspenso o processo pelo período de dois anos, sob
as condições retro acatadas. Após o período supra, voltem-me conclusos os presentes autos. Ficam os presentes desde já intimados. Campinas
do Piauí-Pi, 09 de dezembro de 2019. A.A. LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO." Juiz de Direito.

Processo nº 0000323-96.2019.8.18.0087
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ANDRESSA LEITE DA SILVA, LUCILENE LEITE DE HOLANDA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando que o executado comprovou em audiência o depósito das parcelas referentes ao presente executivo, reputo
esvaziado o objeto da presente demanda. Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, nos termos do art. 485, VI do CPC. Sem
custas e sem honorários. Sentença publicada em audiência. Registre-se. Ficam os presentes desde já intimados. Campinas do Piauí- Pi, 03 de
dezembro de 2019. AA. LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO, Juiz de Direito

Processo nº 0002097-92.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
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14.93. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1401348 

14.94. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1401357 

14.95. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1401437 

Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EUTROPIO TORRES FILHO
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2440/93)
SENTENÇA Compulsando os autos, verifica-se que o acusado cumpriu condições previstas na suspensão condicional do processo, conforme
certidão de fls. 146. Instado, o Ministério Público, requereu a extinção da punibilidade do acusado em razão do cumprimento integral da
suspensão condicional do processo. Ante o exposto, decreto a extinção da punibilidade do acusado no presente processo. P. R. I. Após, arquive-
se com baixa. CAMPO MAIOR, 3 de dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001174-27.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO LOURENÇO VIANA
Advogado(s): JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574), JOAO PAULO CRUZ OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13077)
SENTENÇA Compulsando os autos, verifica-se que, consoante declaração de óbito constantes às fls.53, o acusado ANTÔNIO
LOURENÇO VIANA faleceu. Instado, o Ministério Público, requereu a extinção da punibilidade em decorrência da morte do agente.
Conforme determina o art. 107, I, do Código Penal, extingue-se a punibilidade pela morte do agente. Ante o exposto, declaro extinta a
punibilidade do acusado ANTÔNIO LOURENÇO VIANA , nos termos do art. 107, I, do Código Penal. P. R. I. Após, arquive-se com baixa.
CAMPO MAIOR, 3 de dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001199-11.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO CARLOS VALERIO, CLÉSIO DE SOUSA ALVES, ALEXANDRE NASCIMENTO FURTADO, SEBASTIÃO DE LIMA ROCHA, SEBO,
VITINHO
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
SENTENÇA DISPOSITIVO. Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, julgo parcialmente procedente a pretensão ministerial e
absolvo CLÉSIO DE SOUSA ALVES e SEBASTIÃO DE LIMA ROCHA nos termos do art. 386, VII, por insuficiência de provas; ao passo
que condeno o acusado JOÃO CARLOS VALÉRIO, já devidamente qualificado nos autos, como incurso, duas vezes no art. 155, §1º, do
Código Penal e, uma vez, no art. 155, §§ 1º,4º, I; pelo que passo a dosar a reprimenda, com base nos arts. 59 e 69 do Código Penal. DO
DELITO PREVISTO NO ART. 155, §§ 1º, 4º, I, DO CÓDIGO PENAL. DA PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade da conduta do
acusado, qual seja, o grau de desprezo frente ao bem jurídico tutelado, é normal. Não há elementos para desvalorar a conduta social do
acusado, assim como a personalidade. Registro que o acusado responde a outros processos, mas não há sentença condenatória com
trânsito em julgado. Os motivos e as consequências do crime são normais do tipo. As circunstâncias também estão na normalidade.
Não há falar sobre o comportamento da vítima. Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 02
(dois) anos de reclusão. SEGUNDA ETAPA. Não há agravantes. Existe a atenuante da confissão, no entanto, deixo de valorá-las pois a
pena já foi fixada no patamar mínimo. DA TERCEIRA ETAPA. Não há causas de diminuição da pena. Existe a causa de aumento
referente ao repouso noturno. Assim, fica a pena aumentada de um terço, tornando-se definitiva em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de
reclusão. DA PENA DE MULTA. Quanto à pena de multa nos mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de
10 dias-multa, sendo que cada dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados
acerca de sua situação financeira). Deve tal quantia ser paga em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da
sua cobrança legal, nos moldes do art. 51 do Código Penal. DO DELITO PREVISTO NO ART. 155, §1º, DO CÓDIGO PENAL. Levando em
consideração as três etapas da dosimetria acima, fixo a pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão. DA PENA DE MULTA.
Quanto à pena de multa nos mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 10 dias-multa, sendo que cada
dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua situação
financeira). Deve tal quantia ser paga em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos
moldes do art. 51 do Código Penal. DO DELITO PREVISTO NO ART. 155, §1º, DO CÓDIGO PENAL. Levando em consideração as três
etapas da dosimetria acima, fixo a pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão. DA PENA DE MULTA. Quanto à pena de multa
nos mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 10 dias-multa, sendo que cada dia-multa será de 1/30
(um trinta avos) do salário-mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua situação financeira). Deve tal quantia ser
paga em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos moldes do art. 51 do Código
Penal. DA SOMA DAS PENAS REFERENTES AOS CRIMES PREVISTOS NOS ART. 155, §1º,4º, I E ART. 155, §1º, do Código Penal.
Somando-se as penas de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses, 01(um) ano e 04 (quatro) meses e 01(um) ano e 04 (quatro) meses acima
aferidas, fica o acusado condenado a uma pena final de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DE PENA. Levando em consideração a quantidade de pena aplicada, fixo o regime SEMIABERTO como inicial de
cumprimento de pena, regime esse que eu considero necessário e suficiente para a reprimenda. Não há, no presente momento,
possibilidade de qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pela própria quantidade da reprimenda. DA
POSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE. Não vislumbro, no momento, os motivos ensejadores para decretar a prisão preventiva
do acusado. Assim, concedo ao acusado o direito de recorrer da sentença em liberdade. Após o trânsito em julgado, proceda-se às
providências legais, entre as quais, a inclusão do nome da acusada no ROL DOS CULPADOS, a comunicação à Justiça Eleitoral para
fins do art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos das custas processuais. P. R. I. Após formalidades legais, arquive-se com
baixa na distribuição CAMPO MAIOR, 3 de dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de
CAMPO MAIOR

Processo nº 0002305-13.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SANTANA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO Consoante se vê dos autos, tentou-se em por várias vezes realizar a citação da acusada sobre a peça acusatória nos endereços
indicados pelo órgão do Ministério Público. Procedeu-se, posteriormente, a citação por meio de edital, na forma do art. 361 do Código de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 191



14.96. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1401438 

14.97. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1401449 

14.98. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1401460 

14.99. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1402053 

14.100. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1402110 

Processo Penal e, mais uma vez, restou infrutífera a tentativa de citação da acusada, tendo em vista que este não compareceu nem constituiu
Advogado, conforme certidão acostada às fls. 87. Assim, determino a necessária a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, nos
termos do art. 366, do CPP. Deixo de decretar a prisão preventiva da acusada por não vislumbrar estarem presentes os requisitos da medida
cautelar. Nomeio como Defensor da acusada a Defensoria Pública desta Comarca, que deverá ser intimada pessoalmente para os termos legais.
Vistas ao Ministério Público para o que entender cabível. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 2 de dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001671-12.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JAMES LIMA SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO A Defesa interpôs recurso de apelação à vista da sentença proferida nos autos. Verifico que se encontram presentes os pressupostos
recursais intrínsecos e extrínsecos, motivo pelo qual recebo o presente recurso apelatório com fulcro no artigo 597 do CPP. Verifico que as
contrarrazões já foram ofertadas. Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 2 de
dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001535-54.2013.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO LOCAL
Advogado(s):
Réu: JOÃO DE DEUS EVANGELISTA
Advogado(s):
DECISÃO Trata-se de pedido realizado pela Defesa do acusado onde pleiteia-se a compensação da condição da alínea "c" da decisão de fl. 49,
com a perda do valor da fiança, tendo em vista a impossibilidade de concretizar a supramencionada condição, por motivos de dificuldades
financeiras. Instado, o Ministério Público, opinou favoravelmente ao pedido de compensação da condição da alínea "c" com o perdimento do valor
de R$ 226,00 (duzentos e vinte e seis reais) pago da fiança, sem prejuízo das demais circunstâncias impostas. Desse modo, declaro a perda do
valor pago a título de fiança (fl. 20) em favor da Fazenda da Esperança Santa Faustina, devendo ser expedido o competente alvará judicial da
quantia, como forma de compensação da condição imposta na alínea "c" da decisão de fl. 49. Certifique-se a secretaria o regular cumprimento
das demais condições impostas. Intimem-se as partes. CAMPO MAIOR, 2 de dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da
1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000797-56.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ALEX BRUNO SILVA, FRANCISCO SANTIAGO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MICAELLE CRAVEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12313)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a advogada MICAELLE CRAVEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12313) para a audiência de instrução e julgamento,
no presente feito, designada para o dia 09/12/2019 às 11h:00min, a realizar-se na sala de audiências desta Vara.

Processo nº 0000244-48.2015.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: ALOISIO LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): RANIE CARBONARI APARECIDO PEREIRA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8649)
Inventariado: ONEZINDA RIBEIRO DA SILVA, JOAQUIM LOPES DA SILVA
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 4 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000632-77.2017.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: HONORINA ALVES DA COSTA NETA
Advogado(s): BRUNO RANGEL DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15257)
Interditando: ALOISIO SOARES DE SOUZA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
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14.101. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1402141 

14.102. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1402175 

14.103. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1402200 

14.104. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1402261 

procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000994-84.2014.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. J. A. DE M., W. A. DE M.
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853/03), JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Requerido: A. A. A. DE M.
Advogado(s): BARBARA FERNANDA BARBOSA OSTERNO RIBEIRO DE NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 13226), FABRICIO PAZ
IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 4 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000064-32.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: G. A. DA S., F. DE J. A. DA S.
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6094), EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº ), EDVALDA
REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 2084988)
Réu: J. A. A. B. J.
Advogado(s): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 4 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000266-58.2005.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: P. H. L. P., V. L. P.
Advogado(s):
Requerido: F. DE A. O.
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646); ADRYANNA DO NASCIMENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5024)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 4 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000628-40.2017.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: R. B. V., R. C. B. V., R. B. V., F. A. DA C., R. B.V.
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6094)
Réu:
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 4 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142
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14.105. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1402284 

14.106. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1402300 

14.107. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1402301 

14.108. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1401440 

14.109. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1401607 

Processo nº 0002221-75.2015.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MARIA JOSÉ DA COSTA SILVA
Advogado(s): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº 13038)
Interditando: FABIANO DA COSTA PEREIRA
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 4 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000020-62.2005.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO DE MELO PAZ, MARIA LINDALVA LEITE, GEANIA DE SOUZA PAZ LIMA, JOAQUIM DE MELO PAZ JÚNIOR, JOÃO
DE MELO PAZ, GIOVANE DE SOUSA PAZ, JOSÉ DE SOUZA PAZ, JOAQUIM LUIZ DE SOUSA PAZ(FALECIDO), INOCENCIA MARIA DE
SOUZA PAZ, FRANCISCA LEDA PAZ SIQUEIRA, MARIA DO AMPARO PAZ SILVA, RAIMUNDO DE MELO PAZ
Advogado(s): DÉCIO SOARES MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 3018), EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Inventariado: JOAQUIM DE MELO PAZ
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAMPO MAIOR, 4 de dezembro de 2019
ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA
Analista Judicial - 4077733

Processo nº 0000056-84.2017.8.18.0026
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: F. L. C. DA S., E. G. DA S. C., M. T. S. C.
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6094)
Executado(a): F. DAS C. DA S.
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 4 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000237-93.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARQUIEL ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), HERISON HELDER PORTELA
PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e, como base no artigo 487, inciso I, do CPC, extingo processo com resolução do mérito.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, o que torno inexequível ante a gratuidade processual deferida.
P.R.I.C. Com o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição.(CAPITÃO DE CAMPOS, 04 de dezembro de 2019, RANIERE
SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS).

Processo nº 0000289-89.2017.8.18.0088
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
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14.110. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1401671 

14.111. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1401789 

14.112. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1401799 

14.113. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1401805 

14.114. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1401807 

Requerido: ELENILDES DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu
procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 51. CAPITÃO DE CAMPOS, 4 de dezembro de 2019 RAYNARA GABRIELLE DE
OLIVEIRA SOMBREIRO Estagiário(a) - 28775

Processo nº 0000199-28.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TEREZA HIGINO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): FERNANDO CAFÉ BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 7454)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a impugnação à execução apresentada pela parte ré outrora protocolada sob o snº 0000199-28.2010.8.18.0088.5007 e 0000199-
28.2010.8.18.0088.5008. CAPITÃO DE CAMPOS, 4 de dezembro de 2019. MARIA AURORA FERREIRA BONA, Secretário(a) - 26666.

Processo nº 0000010-79.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA
PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ATO ORDINATÓRIO: Faço por meio do presente a INTIMAÇÃO da parte autora para que apresente quesitos ao presente feito, haja vista não
constarem os mesmos da petição retro que os menciona.

Processo nº 0000355-40.2015.8.18.0088
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO SAFRA S. A.
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: JAIME FERNANDES LOPES FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DISPOSITIVO Ante todo o exposto e consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo, com resolução do mérito,
improcedente todos os pedidos da reconvenção. Noutro giro, julgo procedente o pedido do autor-reconvindo de busca e apreensão,
concedendo a tutela antecipada, neste momento processual, e consolidando a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no
patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do art. 3º do Decreto-Lei 911/69). Expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão do
bem descrito na inicial, no endereço descrito no peticionamento eletrônico de fls. 108. Condeno, ainda, o Réu-Reconvinte ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios, os quais fixo em 20% da condenação total.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 29 de outubro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000525-17.2012.8.18.0088
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: EVALTER SILVA CASTRO, ELIVELTON DA SILVA FERREIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ POR SEU
REPRESENTANTE NA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS-PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
XIII. I- Da Designação do Júri Indo além, diante do relato acima exposto, estando o processo pronto para julgamento, com fundamento
no art. 423, II, do CPP, determino a inclusão do presente feito em pauta de sessão de Julgamento pelo Tribunal Popular do Júri, na data
de 07 de abril de 2020, às 08hrs:30min, que será realizado na Sala de Audiências deste Fórum de Justiça, julgando-se ELIVELTON DA
SILVA FERREIRA, o qual encontra-se incurso nas sanções do art. 121, §2°, II c/c art. 211 do Código Penal, praticados contra a vítima
ANTONIO DA SILVA MACEDO. Documento assinado eletronicamente por RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz(a), em 04/12/2019, às
10:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Cumpra-se à Secretaria com as determinações supra, observando a urgência que o
caso requer. Intimações e demais atos necessários. É o relatório. CAPITÃO DE CAMPOS, 13 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS
SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000124-86.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCSICO RICARDO DA SILVA
Advogado(s): GERARDO AUGUSTO DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 4547), JOAO FERREIRA DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7242), LIVIA LIMA
VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 4225), FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), WEVERTON
MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9413), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), NARA LUANE
MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), RITA DE
CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914), MARCUS KALIL SOARES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 12092), ANA RITA LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
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14.115. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1401838 

14.116. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1401957 

14.117. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1401962 

14.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402005 

14.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402006 

14.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402007 

Compulsando os autos, verificou-se que o demandado depositou o valor de R$ 3.330,07 (três mil trezentos e trinta reais e sete centavos
referente ao cumprimento da sentença. Determinada a intimação da parte autora para se manifestar sobre o valor depositado, esta
pugnou pela expedição de alvará dos valores depositados ). Constado que a parte requerida depositou o valor de R$ 3.330,07 (três mil
trezentos e trinta reais e sete centavos) referente ao cumprimento de sentença (fls. 397), deve efetivamente ser expedido o alvará para
levantamento dos valores, porquanto configurar efetivamente cumprimento da sentença. Desta feita, expeçam-se dois alvarás para
levantamento dos valores depositados conforme comprovante dos autos, devendo ser entregue diretamente ao autor. O primeiro em
favor da autora, no valor de R$ 3.000,00(TRêS MIL REAIS); O Segundo em favor da advogada habilitada em peticionamento eletrônico
de fls. 212, no valor de R$ 330,07(TREZENTOS E TRINTA REAIS E SETE CENTAVOS). Após a expedição dos alvarás, arquivem-se os
autos mediante baixa na distribuição. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 19 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0001435-05.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MÁRIO CLEITON SILVA DE SOUSA
Advogado(s): CAIO MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13291), JEREMIAS ALVES MARTINS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13982)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DISPOSITIVO Sendo assim, nos termos da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial, com
fulcro no art. 487, I, do CPC, apenas para declarar inexigível a cobrança de quaisquer valores decorrentes do contrato/relação jurídica discutida
nos presentes autos entre às partes. Por conseguinte, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 316 do
CPC. Sem custas nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei n 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos com baixa em sua distribuição. Expedientes necessários. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 12 de novembro de 2019 RANIERE
SANTOS SUCUPIRA Documento assinado eletronicamente por RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz(a), em 04/12/2019, às 09:51, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000435-38.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RIBAMAR DA SILVA
Advogado(s): LAÉRCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS PORTO SEGURO S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
ATO ORDINATÓRIO: Certifico que consultando os presentes autos não localizei quesitos apresentados pela parte autora para resolução da
demanda. Diante do que, encaminho ato ordinatório para intimação do representante legal, a fim de que o proceda no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0000380-19.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ LUIS DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. CAPITÃO DE CAMPOS, 4 de dezembro de 2019 RAYNARA GABRIELLE DE OLIVEIRA
SOMBREIRO Estagiário(a) - Mat. nº 28775

Processo nº 0001801-44.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DELMAR MARIA DA CRUZ SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Trata-se de apelação apresentada pela parte autora, em face da sentença que julgou improcente o pleito inicial. Sendo assim,determino a
intimação da parte requerida para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias. Decorrido este prazo, com ou sem
manifestação, remetam-se ao E. Tribunal de Justiça, com baixa no sistema ThemisWeb. CAPITÃO DE CAMPOS, 4 de dezembro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0001756-40.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA IRENE DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 153999)
Trata-se de apelação apresentada pela parte autora, em face da sentença que julgou improcente o pleito inicial. Sendo assim,determino a
intimação da parte requerida para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias. Decorrido este prazo, com ou sem
manifestação, remetam-se ao E. Tribunal de Justiça, com baixa no sistema ThemisWeb. CAPITÃO DE CAMPOS, 4 de dezembro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0001223-81.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
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14.121. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402008 

14.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402010 

14.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402011 

14.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402016 

14.125. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402020 

Autor: MARIA VITÓRIA DE ARAUJO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Trata-se de apelação apresentada pela parte autora, em face da sentença que julgou improcente o pleito inicial. Sendo assim,determino a
intimação da parte requerida para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias. Decorrido este prazo, com ou sem
manifestação, remetam-se ao E. Tribunal de Justiça, com baixa no sistema ThemisWeb. CAPITÃO DE CAMPOS, 4 de dezembro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000978-70.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA FERREIRA VIANA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Trata-se de apelação apresentada pela parte autora, em face da sentença que julgou improcente o pleito inicial. Sendo assim,determino a
intimação da parte requerida para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias. Decorrido este prazo, com ou sem
manifestação, remetam-se ao E. Tribunal de Justiça, com baixa no sistema ThemisWeb. CAPITÃO DE CAMPOS, 4 de dezembro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0001709-66.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809), FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
Vistos. Intime-se a parte autora, para apresentar manifestação no prazo de 15 dias, sobre uma possível prescrição parcial das parcelas
do contrato. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 19 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000065-64.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VITÓRIA RAQUEL OLIVEIRA PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Compulsando os autos, verifico que o valor remanescente alegado pela parte requerida já foi desbloqueado, conforme se vê às fls. 154/155.
Assim, não há o que se falar em saldo remanescente. Diante disso, intime-se. Após, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Expedientes
necessários. CAPITÃO DE CAMPOS, 21 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000397-31.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA BORGES DA SILVA, FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos. Defiro o pedido de reconsideração proposto pela autora, assim torno sem efeito o despacho proferido em fls.185, por conseguinte
determino a expedição de ofício requisitório de RPV, dos valores apresentados em planilha de calculos de fls. 147. Cumpra-se. CAPITÃO DE
CAMPOS, 26 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000391-24.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CÍCERO ROMULO DE LIMA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: RAINHA DO NORDESTE-TRANSPORTE
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido na presente
Ação Documento assinado eletronicamente por RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz(a), em 04/12/2019, às 12:41, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006. de Cobrança, aforada por CICERO ROMULO DE LIMA ., para, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, CONDENAR RAINHA DO NORDESTE-TRANSPORTE no pagamento de R$ 3.000,00(TRÊS MIL REAIS)valor que deverá ser
acrescido de juros legais de 1% ao mês e correção monetária, consoante a Tabela da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí,
contados desde a data de vencimento da dívida, por se tratar de obrigação positiva e líquida. Pelo princípio da causalidade, condeno o
requerido no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (DEZ por cento), nos termos do art. 85,
§2°, CPC 2015, levando em consideração a natureza do trabalho realizado e tempo transcorrido desde o ajuizamento da demanda até a
data em que se deu prolação de sentença. Por fim, em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia
processual, interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para
oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Idêntico procedimento deverá ser
adotado na hipótese de interposição de recurso adesivo. Ressalva-se, entretanto, a hipótese de oposição de embargos de declaração,
deverá a parte embargada oferecer contrarrazões (art.1.023 CPC/2015), em 05 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação da parte, o
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14.126. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402040 

14.127. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402041 

14.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402042 

14.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402044 

14.130. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402091 

14.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402157 

que deverá ser certificado, os autos deverão vir conclusos para julgamento. Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento,
certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o
prosseguimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Atos necessários sob a responsabilidade do Cartório. CAPITÃO DE
CAMPOS, 26 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE
CAMPOS

Processo nº 0002408-57.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS LOPES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Vistos. Compulsando os autos, verifico que o banco requerido não colacionou aos autos a cópia do instrumento contratual, nem tampouco o
efetivo comprovante de depósito do valor objeto do contrato litigado Sendo assim, inverto o ônus da prova, com fundamento no art. 373, §1º do
CPC/15, c/c o art. 6º, VIII do CDC, para determinar que se intime a instituição financeira requerida para juntar aos autos, no prazo de 15 dias, o
referido contrato e documento comprobatório de transferência para a conta de titularidade da autora,. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 4 de
dezembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0002325-41.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Vistos. Compulsando os autos, verifico que o banco requerido não colacionou aos autos a cópia do instrumento contratual, nem tampouco o
efetivo comprovante de depósito do valor objeto do contrato litigado Sendo assim, inverto o ônus da prova, com fundamento no art. 373, §1º do
CPC/15, c/c o art. 6º, VIII do CDC, para determinar que se intime a instituição financeira requerida para juntar aos autos, no prazo de 15 dias, o
referido contrato e documento comprobatório de transferência para a conta de titularidade da autora,. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 4 de
dezembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0001629-05.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS ANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Vistos. Compulsando os autos, verifico que o banco requerido não colacionou aos autos a cópia do instrumento contratual, nem tampouco o
efetivo comprovante de depósito do valor objeto do contrato litigado Sendo assim, inverto o ônus da prova, com fundamento no art. 373, §1º do
CPC/15, c/c o art. 6º, VIII do CDC, para determinar que se intime a instituição financeira requerida para juntar aos autos, no prazo de 15 dias, o
referido contrato e documento comprobatório de transferência para a conta de titularidade da autora,. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 4 de
dezembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000987-32.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA VIEIRA RAMOS DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
40004)
Vistos. Intime-se a parte requerida, para no prazo de 05 dias, dizer se concorda com pedido de desistência, pleiteado pela autora. Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 19 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE
CAMPOS

Processo nº 0000108-30.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDREW JHONATHA BEZERRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: BRADESCO SEGURO S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO: Por meio do presente ato ordinatório, INTIMO as partes da presente ação judicial para que apresentem quesitos no sentido
de dirimir a demanda proposta, no prazo de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000176-04.2018.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JORGE RICARDO DA SILVA
Advogado(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161)
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14.132. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402260 

14.133. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402280 

14.134. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402281 

14.135. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402283 

14.136. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402286 

DESPACHO: (...) "Não sendo o caso de rejeição da denúncia ou de absolvição sumária, porquanto não demonstradas nenhuma das situações
descritas nos arts. 395 e 397, ambos do Código de Processo Penal, DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 28/01/2020 às
09:00 horas no fórum local, devendo ser intimadas as testemunhas arroladas na denúncia e na defesa preliminar. (...)

Processo nº 0000197-19.2014.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: DANIELA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161), SARAH MARIA LIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13745)
Réu: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
[...] III- DISPOSITIVO Isto posto, nos termos da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na inicial, com
fulcro no art. 487, I, para: a)- Decretar com fulcro no §6º, do art. 226 da CF e art. 1571, IV, do CC, O DIVÓRCIO de D. DE S. O. e A. F. DE O.,
ambos já qualificados nos autos, voltando a cônjuge virago a usar o nome de solteira, qual seja D. DE S. b)- Impor o pagamento de pensão
alimentícia em face de A. F. de O., em em favor de seu filho N. V. S. O., no percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente, valor
atualmente correspondente a R$ 199,60 (cento e noventa e nove reais e sessenta centavos). c)- Deixo de realizar a partilha dos bens, haja vista
não demonstrada a propriedade e existência dos bens descritos na inicial. Por fim, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do art. 316 do CPC. Expeçam-se mandado de Averbação ao Cartório competente, nos termos do art. 10, I do CC. Condeno a requerente,
ao pagamento das custas processuais, entretanto, entretanto suspendo sua exigibilidade, uma vez ser beneficiária da gratuidade judiciária, nos
termos do art. 98, do CPC/15. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após transitada em julgado a presente sentença, arquive-se com baixa na
sua distribuição. Atos e expedientes necessários. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 4 de dezembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0001661-10.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALTA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Vistos, Considerando que o banco demandado veio aos autos informando que o contrato celebrado pela parte autora foi em um
terminal de pronto atendimento "dia e noite", entendo por bem, considerando a hipossuficiência do consumidor em relação a
instituição financeira, converter o julgamento em diligência, determinando que o banco demandado apresente a microfilmagem do
operador do caixa eletrônico no momento da transação do contrato discutido nos presentes autos, em prazo não superior a 15 (quinze)
dias úteis. Expedientes necessários. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 3 de dezembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0002326-26.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185)
Vistos, etc. Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de tributo c/c repetição de indébito, em que pretende a parte autora a
exclusão da incidência do ICMS sobre os encargos de transmissão e distribuição de energia elétrica (TUST e TUSD). Entretanto,
considerando que a matéria se encontra afetada (tema repetitivo 986), diante de decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça-
STJ, em que determinou suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC), conforme
acórdão publicado no DJe de 15/12/2017, determino oportunamente que os presentes autos aguardem, suspensos, resultado
Julgamento final da matéria. Expedientes necessários. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 3 de dezembro de 2019 RANIERE SANTOS
SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000760-76.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO SATIRO ALVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MARIA CLARA DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 12244)
DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na
inicial, procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em razão da gratuidade da justiça
deferida. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição. P.R.I. CAPITÃO DE CAMPOS, 2 de dezembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000319-32.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE BRITO PERES SOUSA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): ANDERSON FRANCISCO SILVA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9286), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Vistos. Intime-se a parte autora, para apresentar manifestação sobre a petição da requerida de fls. 74, no prazo de 15 dias. Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 2 de dezembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO
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14.137. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402295 

14.138. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402296 

14.139. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402298 

14.140. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402299 

DE CAMPOS

Processo nº 0000878-18.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA BARBARA DO NASCIMENTO LEITE
Advogado(s): CAIO MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13291)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s):
Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da
conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM ("Além das
situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade
do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo". Cite-se a parte Ré para contestar no prazo
de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e na presunção de
veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO
MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP.
CAPITÃO DE CAMPOS, 2 de dezembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE
CAMPOS

Processo nº 0000110-97.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DAILSON SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Advogado(s): JOSÉ ROBERTO DE SOUSA SILVEIRA(OAB/GOIÁS Nº 7466), IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11772),
RAFAEL MIRANDA PINHEIRO(OAB/GOIÁS Nº 37157), WEVERTON DIAS ALEXANDRINO(OAB/GOIÁS Nº 38355), ANTONIO DE VICENTE
BORGES(OAB/GOIÁS Nº 25879), THIAGO BAZÍLIO ROSA D OLIVEIRA(OAB/GOIÁS Nº 19712)
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 04 de fevereiro de 2020 às 10h00min, neste Fórum de Justiça. Intime[m]-se
a[s] parte[s] através de seu[s] advogado[s] devidamente constituído[s], com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato
supra mencionado. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da
audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do art. 455, do CPC. Ressalte-se que a intimação da testemunha,
deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos
03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. Outrossim, a parte pode
comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha não
compareça, que a parte desistiu de sua inquirição. Registre-se que a inércia na realização da intimação da testemunha através de carta
com aviso de intimação, interpretar-se-á caso sua ausência, na desistência de sua inquirição. Destaca-se que a intimação da
testemunha será feita por via judicial quando: a) for frustrada a intimação prevista através de carta com aviso de recebimento; b) sua
necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao juiz; c) figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese em
que o juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir; d) a testemunha houver sido arrolada pelo
Ministério Público ou pela Defensoria Pública. Expedientes necessários. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 2 de dezembro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000188-57.2014.8.18.0088
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DAS DORES MESQUITA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Requerido: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Vistos, etc. Considerando que a audiência retro designada não se realizou, designo audiência deInstrução e Julgamento, para a data de 27 de
março de 2020 às 09h30min, neste Fórum de Justiça. Intime[m]-se a[s] parte[s] através de seu[s] advogado[s] devidamente constituído[s].
Determino ao advogado da parte autora, que apresente endereço atualizado da testemunha arrolada, Sra. Francisca sales Nascimento Ribeiro,
no intuito de proceder este Juízo com sua reinquirição. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da
hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do art. 455, do CPC. Ressalte-se que a intimação da
testemunha, deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo
menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. Outrossim, a parte pode
comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a
parte desistiu de sua inquirição. Registre-se que a inércia na realização da intimação da testemunha através de carta com aviso de intimação,
interpretar-se-á caso sua ausência, na desistência de sua inquirição. Documento assinado eletronicamente por RANIERE SANTOS SUCUPIRA,
Juiz(a), em 04/12/2019, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Destaca-se que a intimação da testemunha será feita por via
judicial quando: a) for frustrada a intimação prevista através de carta com aviso de recebimento; b) sua necessidade for devidamente
demonstrada pela parte ao juiz; c) figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe da
repartição ou ao comando do corpo em que servir; d) a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública.
Expedientes necessários. Cumpra-se CAPITÃO DE CAMPOS, 2 de dezembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000111-14.2015.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DOPIAUÍ
Advogado(s): NATALICIA MARIA DA SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 15385), CELSO DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15450)
Indiciado: FRANCISCO EDIVAN OLIVEIRA DA MATA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
DISPOSITIVO POSTO ISSO, julgo procedente o pedido contido na denúncia e, por consequência, condeno o Réu FRANCISCO EDIVAN
OLIVEIRA DA MATA , como incurso nas penas do art. 129§9º do Código Penal C/C 11.340/2006, pela agressão física proferida contra JOELMA
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14.141. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1401884 

14.142. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CARACOL1402250 

14.143. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CARACOL1402254 

14.144. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CARACOL1402263 

MARIA DE SOUZA.

Processo nº 0000279-76.2016.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE DAMASCENO
Advogado(s): WISNER RIBEIRO LOPES AMERICO(OAB/PIAUÍ Nº 14136)
Réu: MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU PI
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 4 de dezembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000056-06.2018.8.18.0073
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: 8ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE SÃO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s):
Indiciado: AELTON DA COSTA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos arts. 17 e 485, inc. VI, ambos do NCPC c/c o art. 3º do CPP e nos termos do
Provimento nº 14/2018 da E.CGJ/TJPI , JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito pelo que DETERMINO o arquivamento dos
presentes autos por perda superveniente de interesse processual. Ciência ao Ministério Público. Intimações e expedientes necessários. Observe-
se decurso de prazo. Em não havendo insurgências, certifique-se, E DE IMEDIATO BAIXEM-SE estes autos. Verifique-se eventual necessidade
de manter apensamento posterior, após obtenção de resposta daquela Autoridade Policial. Decisão registrada eletronicamente. Publique-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Intimem-se as partes, certificando-se.

Processo nº 0001116-82.2016.8.18.0073
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: 8ª DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
Advogado(s):
Indiciado: ADRIANO DA COSTA SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, em caráter de urgência, DETERMINO o cumprimento simultâneo dos seguintes atos: 1.1 INTIME-SE a suposta vítima para
manifestar-se no prazo de 05 dias sobre a necessidade ou não da duração das medidas ora determinadas, advertindo-se de que a não-
manifestação será interpretada como desnecessidade (art. 111, do CC/02 c/c art. 507, do NCPC c/c art. 3º, do CPP), levando à extinção do feito -
art. 485, inc. III, IV e VI, do NCPC. 1.2 No mesmo expediente, OFICIE-SE à autoridade policial, para que, no prazo imprrogável de 30 dias - sem
perder de vista o art. 218, §3º, do NCPC, cediço que a referida Delegacia Regional atende a municípios plurais - responder a este juízo sobre
eventual instauração/conclusão de inquérito investigativo, procedendo-se à juntada nesses autos. 1.3. Em sendo o caso, procedendo-se à
abertura de Procedimento específico -Classe Processual de Inquérito Policial - mantendo-se apensamento - fazendo-se vistas imediatas ao
Membro Ministerial, por ato ordinatório - art. 127, do Cód. Normas. Certificando-se. Neste feito referente a Medidas Protetivas, caso não haja a
tempestiva manifestação da suposta vítima, com espeque no Provimento Provimento n° 14, de 21 de agosto de 2018, da Corregedoria Geral de
Justiça, será determinada a extinção do presentefeito e com baixa devida, sem prejuízo ao processamento regular de eventual procedimento
investigativo e/ou ação penal respectiva, mantendo-se o apensamento. Certifique-se. Cumpra-se com URGÊNCIA, servindo esta decisão de
mandado, nos termos do Provimento 38/2014, da Douta Corregedoria Geral de Justiça. Expedientes necessários. Ciência ao MP. Publicações e
intimações de estilo. Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0000095-52.2018.8.18.0089
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDIVAN DA MATA SILVA
Advogado(s):
Trata-se de Pedido de Medida Protetiva de Urgência em favor de PATRÍCIA SOARES DOS SANTOS em desfavor de EDIVAN DA MATA SILVA.
O pedido da requerente veio acompanhado de Boletim de Ocorrência às fls. 05. Decisão concessiva das medidas protetivas às fls. 13/16,
prolatada em 22/02/2019. Ante o exposto, em caráter de urgência, DETERMINO o cumprimento simultâneo dos seguintes atos: 1.1 INTIME-SE a
suposta vítima para manifestar-se no prazo de 05 dias sobre a necessidade ou não da duração das medidas ora determinadas, advertindo-se de
que a não-manifestação será interpretada como desnecessidade (art. 111, do CC/02 c/c art. 507, do NCPC c/c art. 3º, do CPP), levando à
extinção do feito - art. 485, inc. III, IV e VI, do NCPC. 1.2 No mesmo expediente, OFICIE-SE à autoridade policial, para que, no prazo imprrogável
de 30 dias - sem perder de vista o art. 218, §3º, do NCPC, cediço que a referida Delegacia Regional atende a municípios plurais - responder a
este juízo sobre eventual instauração/conclusão de inquérito investigativo, procedendo-se à juntada nesses autos. 1.3. Em sendo o caso,
procedendo-se à abertura de Procedimento específico Classe Processual de Inquérito Policial - mantendo-se apensamento - fazendo-se vistas
imediatas ao Membro Ministerial, por ato ordinatório - art. 127, do Cód. Normas. Certificando-se. Neste feito referente a Medidas Protetivas, caso
não haja a tempestiva manifestação da suposta vítima, com espeque no Provimento Provimento n° 14, de 21 de agosto de 2018, da Corregedoria
Geral de Justiça, será determinada a extinção do presente feito e com baixa devida, sem prejuízo ao processamento regular de eventual
procedimento investigativo e/ou ação penal respectiva, mantendo-se o apensamento. Certifique-se. Cumpra-se com URGÊNCIA, servindo esta
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14.145. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CARACOL1402266 

14.146. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CARACOL1402288 

14.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1401319 

14.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1401343 

14.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1401519 

14.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1401665 

decisão de mandado, nos termos do Provimento 38/2014, da Douta Corregedoria Geral de Justiça. Expedientes necessároios. Ciência ao MP.
Publicações e intimações de estilo. Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0000699-47.2017.8.18.0089
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: SALVADOR DOS SANTOS
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos arts. 17 e 485, inc. VI, ambos do NCPC c/c o art. 3º do CPP e nos termos do
Provimento nº 14/2018 da E.CGJ/TJPI , JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito pelo que DETERMINO o arquivamento dos
presentes autos por perda superveniente de interesse processual. Ciência ao Ministério Público. Intimações e expedientes necessários, entre
eles, a SECRETARIA deve oficiar e cumprir o que segue: "DETERMINO SEJA OFICIADA à Autoridade Policial servindo esta decisão como
Ofício e arquivando-se em nossos registros de expedientes enviados - para que no prazo improrrogável de 05 dias informe ao juízo da existência
de Inquérito Policial e/ou Relatório, procedendo-se à juntada nesses autos, e, se for o caso, abertura de Procedimento específico Classe
Processual de Inquérito Policial - mantendo-se apensamento - fazendo-se vistas imediatas ao Membro Ministerial, por ato ordinatório.
Certificando-se." Observe-se decurso de prazo. Em não havendo insurgências, certifique-se, e, transitada em julgado, arquivem-se os autos e dê-
se baixa na distribuição. Decisão registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Intimem-se as partes, certificando-se.

Processo nº 0000075-69.2010.8.18.0080
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ERISMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Réu:
Advogado(s):
Somente para fins de atualização de correta movimentação e cumprimento das diligências necessárias às baixas no sistema ThemisWeb,
arquive-se o feito com os expedientes devidos, nos termos determinados em decisão de fls. 64. Cumpra-se. BAIXE-SE E ARQUIVE-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000797-43.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIÃO FRANCISCO ALVES LIMA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11099)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A, SERASA S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), FELIPE
MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o BANCO DO BRASIL S/A para, no prazo de 10 ( dez ) dias, recolher as custas processuais no valor de R$
1.626,01, conforme guia do FERMOJUPI - PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ, em anexo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000004-60.2019.8.18.0045
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL CASTELO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: DANIEL FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915), JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados acerca da sentença proferida nos autos do processo em epígrafe, cuja transcrição segue: " Vistos
etc. Trata-se de Representação por medida de Busca e Apreensão Domiciliar,requerida pelo Delegado de Polícia de Castelo do Piauí-PI, nas
residências de Daniel Bala, Ronivon, Ney (Rauneyman) e Roni Carribimba. A medida cautelar foi deferida, com a fundamentação que o caso
exige, às fls.15/17, tendo sido devidamente cumprida com a apreensão dos objetos descritos às fls.26/28.Decisão às fls. 43/45 autorizando
acesso aos dados armazenados nos aparelhos telefônicos apreendidos. Certidão às fls. 52 informando que a presente medida cautelar gerou a
ação penal de nº 0000006-30.2019.8.18.0045 em face de Daniel Ferreira da Silva e demais investigados. Certo, então, de que a representação
em análise medida de busca e apreensão domiciliar exauriu o seu objeto, determino a extinção do feito, dado o cumprimento da medida a que se
propôs a demanda, com o consequente arquivamento dos autos, devendo a Secretaria, antes de proceder com a baixa nos autos, verificar se as
peças que compõem os autos em epígrafe foram juntadas ao processo principal de nº 0000006-30.2019.8.18.0045 e, em não o tendo sido feito,
que providencie a prática do ato.Publique-se. Registre-se e intimem-se. Comunique-se ao Delegado de Polícia Civil local o determinado acima.
Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se os presentes autos, dando baixa na distribuição.Castelo do Piauí-PI, (data registrada no
sistema). LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000632-54.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CÍCERA GOMES DE SOUZA
Advogado(s): ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13070)
Réu: GRUPO VOTORANTIM - BV FINANCEIRA
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte requerida para no prazo de 05 (cinco) dias juntar o comprovante de deposito em que se refere a petição
5004.
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14.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1401804 

14.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1401860 

14.153. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1401887 

14.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1401298 

14.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1401302 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000077-32.2019.8.18.0045
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL CASTELO DO PIAUÍ
Advogado(s): CRISTIANNE LIMA DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 16223)
Autor do fato: ANTONIO ELSON VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados acerca da sentença proferida nos autos do processo em epígrafe, cuja transcrição do dispositivo
segue: "(...) Nesse sentido, passados mais de seis meses do conhecimento da autoria do fato (art. 38 do CPP), a vítima somente apresentou
queixa-crime formalmente em 02 de Julho de 2019, ou seja, depois de 07 (sete) meses do conhecimento da autoria do fato deu-se o oferecimento
da peça processual devida ao processamento do feito, extrapolando, assim, o prazo legal antevisto para tanto, qual seja, de 06 (seis) meses (art.
38 do CPP),sendo o oferecimento da queixa-crime indispensável para a instauração do feito que visa à apuração da conduta típica apontada na
presente hipótese. O oferecimento de queixa-crime pelo ofendido para além do prazo legal, assim, é motivo que enseja a decadência do direito e
a consequente extinção da punibilidade do suposto autor do fato. Assim sendo, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ANTÔNIO ELSON
VIEIRA DA SILVA, pela ocorrência da decadência do direito de oferecimento de representação, nos termos dos arts. 103 e 107, IV, ambos do
código penal c/c art. 395, II do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ciência ao MP. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição e observância das cautelas legais. Cumpra-se.Castelo do Piauí-PI, (data registrada no sistema). LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000295-46.2008.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSE ARNALDO MINEIRO LIMA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091) acerca da sentença proferida nos
autos do processo em epígrafe, cuja transcrião do dispositivo segue: "Posto isso, declaro extinta a punibilidade de JOSÉ ARNALDO MINEIRO
LIMA, por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva dos delitos tipificados nos arts. 331 do CP e 309 do CTB, com fulcro no art. 107, IV e
109, V, ambos do Código Penal. Com relação aos delitos antevisto nos arts. 138, 139 e 140, todos do CP, por se tratarem de ação penal de
natureza privada (art. 145 CP), e decorrido o prazo decadencial de 06 (seis) meses sem apresentação de queixa (art. 38 do CPP) ou
oferecimento de representação, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÉ ARNALDO MINEIRO LIMA, pela ocorrência da decadência do
direito de oferecimento de representação, nos termos dos arts. 103 e 107, IV, ambos do código penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Estadual. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Castelo do Piauí-PI, (data registrada no sistema.
LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000085-77.2017.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FERNANDO ANTONIO LIMA PEREIRA
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), JOSE ALEXINALDO ALVINO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9570)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados do réu, Dra. LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537) e Dr. JOSE ALEXINALDO
ALVINO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9570), acerca da realização de audiência de custódia designada para o dia 05/12/2019, às 10h30mim, no
Fórum da Comarca de Castelo do Piauí, localizado na Avenida Antonino Freire, S/N, Centro, Castelo do Piauí/PI.

Processo nº 0000165-80.2013.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO ALVES DE ABREU
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
"Considerando a manifestação do Ministério Público peticionada
eletronicamente (Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000165-80.2013.8.18.0045.5001), determino o retorno dos autos à Secretaria para que
cumpra o que fora requerido pelo Órgão Ministerial, tendo esse se manifestado nos termos que seguem () REQUER a intimação de Antônio Alves
de Abreu para que justifique o descumprimento das condições impostas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000485-54.2018.8.18.0046
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Autor:
Advogado(s):
Representado: ROSA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
DESPACHO: Intimar o advogado da representada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os memoriais escritos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000285-47.2018.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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14.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1401844 

14.157. SENTENÇA - JECC CORRENTE - SEDE1401938 

14.158. SENTENÇA - JECC CORRENTE - SEDE1402087 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/PROMOTORIA DE COCAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO OLIVEIRA DE BRITO
Advogado(s): LOUELYN DAMASCENO ASSUNCAO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12191)
DESPACHO: Intimar a advogado do réu para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os memoriais escritos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000555-37.2019.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: ELIAS RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): EMILIO THIAGO DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8199)
DESPACHO: Intimar as partes do DESPACHO: Vistos. Trata-se de pedido apresentado pelo advogado de defesa no qual pleiteia a oitiva de
testemunha menor de idade. Apesar das alegações trazidas pelo causídico, entendo que seu pleito não merece prospoerar pelas razões que
passo a expor. O ordenamento juridico brasileiro estabelece o procedimento a ser seguindo quando da atuação estatal, estabelecendo ações e
momentos determinados para a práticas dos mais variados atos. Não sendo cumprido por qualquer das partes os deveres e ônus que lhe
incumbe, a consequência natural é o perdimento da oportunidade de o fazê-lo. Fala-se, assim, em preclusão, que, tecnicamente falando, consiste
na perda do direito de se manifestar num processo, principalmente devido ao fato de não ter exercido a sua manifestação no momento correto e
da forma prevista. Analisando os autos, observo que o acusado apresentou duas Respostas à Acusação, uma pela Defensoria Pública e outra
pelo causídico constituído, contudo, em nenhuma requereu a oitiva como testemunha da cidada menor, embora tenha indicado outras pessoas a
serem ouvidas. Assim, percepitível que a defesa deixou precluir o direito de indicar a testemunha. Além do mais, o despacho designativo da
audiência de instrução e julgamento data de 29 de outubro de 2019 e o pedido analisado apenas foi protocolado quase 15 (quinze) dias depois,
quando os mandados já haviam sido expedidos e em boa parte cumpridos. A audiência se avizinha e uma nova determinação de intimação de
uma nova testemunha que poderia ter sido indicada anteriormente poderia gerar adiamento da mesma, o que seria de fatal afronta aos princípios
constitucionais, eis que o acusado se encontra preso. Por tudo exposto, indefiro o pedido apresentado pelo réu. Intimações necessárias. Cumpra-
se. COCAL, 3 de dezembro de 2019 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL.

Processo nº 0000014-52.2014.8.18.0119
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: 10ª DELEGACIA REGIONAL DE CORRENTE/PI, JOCÉLIO SANTOS MARTINS
Advogado(s): DAIANE LILIAN PIRES SCHMIDT TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13534), GERALDO NOBRE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6787)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exporto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal, para CONDENAR o denunciado JOCÉLIO SANTOS MARTINS nas tenazes do
artigo 147 do Código Penal.
Passo a individualizar as penas em observância aos art. 147, caput, do Código Penal.
DA DOSIMETRIA DA PENA.
A culpabilidade do réu é normal para a conduta típica ora analisada. O réu é portador de maus antecedentes. Nada foi apurado em relação à
conduta social e à personalidade do réu; os motivos são inerentes ao crime praticado. As circunstâncias e consequências do crime são normais à
espécie delitiva. Por fim, a vítima em nada contribuiu para ocorrência do delito.
Fixo a pena-base do crime de ameaça em 01 (um) mês de detenção e em 10 (dez) dias-multas.
Na segunda fase, ausentes circunstâncias atenuantes. Presente a agravante do art. 61, II, "a", do CP, o crime de ameaça leve foi praticado por
motivo fútil, pois o réu lesionou a vítima somente por motivo de ciúmes. Dessa forma, fixo a pena em 01 (um) mês e 25 (vinte e cinco) dias de
detenção e 15 (quinze) dias-multa.
No terceiro estágio, à míngua de causas de diminuição ou de aumento, fixo a reprimenda, definitivamente, em 01 (um) mês e 25 (vinte e cinco)
dias de detenção e 15 (quinze) dias-multa.
Fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, nos termos do art. 49, §1, do CP.
Considerando o quantum ora estabelecido para a sanção penal, estabeleço o regime inicial ABERTO para o cumprimento da sanção, conforme
art. 33, §2º, "c", do Código Penal.
Ausentes os requisitos dos art. 44 e 77 do CP.
Após o trânsito em julgado, adote-se as seguintes providências:
a) oficie-se a Justiça Eleitoral, para os fins de suspensão dos direitos políticos dos réus (art. 15, III, da CF);
b) expeça-se a guia de execução da sentença.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Corrente, 29 de novembro de 2019
MARA RÚBIA COSTA SOARES
Juíza de Direito

Processo nº 0000063-93.2014.8.18.0119
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: 10ª DELEGACIA REGIONAL DE CORRENTE/PI
Advogado(s):
Autor do fato: MILEIDE DO AMARAL RIBEIRO, TAMARA MAIARA BATISTA FERREIRA TAVARES
Advogado(s): TADEU DO NASCIMENTO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10836)
SETENÇA
Ante o exporto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal, para CONDENAR, as denunciadas MILEIDE DO AMARAL RIBEIRO E TAMARA
MAIARA BATISTA FEREIRA TAVARES nas tenazes do artigo 129 cc art. 29, ambos do Código Penal.
Passo a individualizar as penas em observância aos art. 129, caput, do Código Penal.
DA DOSIMETRIA DA PENA DE TAMARA MAIARA BATISTA FERREIRA TAVARES.
A culpabilidade do réu é normal para a conduta típica ora analisada. O réu é portador de maus antecedentes. Nada foi apurado em relação à
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14.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1401368 

14.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1401374 

conduta social e à personalidade do réu; os motivos são inerentes ao crime praticado. As circunstâncias e consequências do crime são normais à
espécie delitiva. Por fim, a vítima em nada contribuiu para ocorrência do delito.
Fixo a pena-base do crime de lesão corporal em 03 (três) meses de detenção.
Na segunda fase, ausentes circunstâncias atenuantes. Presente a agravante do art. 61, II, "a", do CP, o crime de lesão corporal leve foi praticado
por motivo fútil, pois a ré lesionou a vítima somente por motivo de ciúmes. Dessa forma, fixo a pena em 04 (quatro) meses e 21 (vinte e um) dias,
de detenção.
No terceiro estágio, à míngua de causas de diminuição ou de aumento, fixo a reprimenda, definitivamente, em 04 (quatro) meses e 21 (vinte e
um) dias, de detenção.
Considerando o quantum ora estabelecido para a sanção penal, estabeleço o regime inicial ABERTO para o cumprimento da sanção, conforme
art. 33, §2º, "c", do Código Penal.
Por se tratar de crime cometido com violência não se faz possível a sua substituição por pena restritiva de direito e nem a suspensão condicional
da pena.
DA DOSIMETRIA DA PENA DE MILEIDE DO AMARAL RIBEIRO.
A culpabilidade do réu é normal para a conduta típica ora analisada. O réu é portador de maus antecedentes. Nada foi apurado em relação à
conduta social e à personalidade do réu; os motivos são inerentes ao crime praticado. As circunstâncias e consequências do crime são normais à
espécie delitiva. Por fim, a vítima em nada contribuiu para ocorrência do delito.
Fixo a pena-base do crime de lesão corporal em 03 (três) meses de detenção.
Na segunda fase, ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes. Dessa forma, fixo a pena em 03 (três) meses de detenção.
No terceiro estágio, à míngua de causas de diminuição ou de aumento, fixo a reprimenda, definitivamente, em 03 (três) meses de detenção.
Considerando o quantum ora estabelecido para a sanção penal, estabeleço o regime inicial ABERTO para o cumprimento da sanção, conforme
art. 33, §2º, "c", do Código Penal.
Por se tratar de crime cometido com violência não se faz possível a sua substituição por pena restritiva de direito e nem a suspensão condicional
da pena.
Após o trânsito em julgado, adote-se as seguintes providências:
a) oficie-se a Justiça Eleitoral, para os fins de suspensão dos direitos políticos dos réus (art. 15, III, da CF);
b) expeça-se a guia de execução da sentença.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Corrente, 28 de novembro de 2019
MARA RÚBIA COSTA SOARES
Juíza de Direito

Processo nº 0000052-11.2007.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MILTON, MARIVALDO RIBEIRO DA COSTA, MÁRCIO DE SOUZA DO NASCIMENT, AIRTON NERES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098)
DO DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para: (i) CONDENAR MÁRCIO DE
SOUZA DO NASCIMENTO e AIRTON NERES DA SILVA JUNIOR como incursos nas penas do art. 157, §3º, I, do C ó d i g o P e n a l ; (ii)
ABSOLVER os réus MARIVALDO RIBEIRO DA COSTA, MÁRCIO DE SOUZA DO NASCIMENTO E AIRTON NERES DA SILVA JUNIOR, da
imputação pela prática dos crimes previstos no art. 213 c/c art. 226, I, na forma do art. 14, II, e no art. 288, parágrafo único, todos do Código
Penal, o que faço c o m b a s e n o a r t . 3 8 6 , I e I I , d o C P P . (iii) DECRETAR a extinção da punibilidade em face MARIVALDO RIBEIRO DA
COSTA, pela prescrição da pretensão punitiva, em conformidade com o artigo 1 0 7 , I V , d o C ó d i g o P e n a l . (iv) DECRETAR a extinção da
punibilidade em face MILTON DE TAL, pela prescrição da pretensão punitiva, em conformidade com o artigo 107, IV, do Código Penal.
CORRENTE, 3 de dezembro de 2019. VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA. Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de
CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000208-66.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDAIR DE SOUZA BATISTA
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098), ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se as partes, por meio dos seus representantes legais, para especificarem, em até 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de preclusão. Expedientes necessários. Após, voltem-me os autos conclusos". CORRENTE, 6 de
junho de 2019. MARA RÚBIA COSTA SOARES- Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu, Graziella Barbosa Nogueira,
estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000846-41.2012.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SHEILA DE ANDRADE FERREIRA
Advogado(s): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098)
Réu: FUESPI ( FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ CAMPUS DE CORRENTE - PIAUÍ )
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Intimem-se as partes, por meio de seus representantes legais, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem a este
Juízo se possuem interesse na produção de outras provas, nos termos do artigo 369 do CPC. Caso possuam, que as especifiquem. Após,
voltem-me os autos conclusos". Expedientes necessários. CORRENTE, 2 de outubro de 2019 VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA Juíza de
Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000314-62.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS DALTON BARROS DE LIRA
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098), ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Intime-se as partes, por meio dos seus representantes legais, para especificarem, em até 05 (cinco) dias, as provas
que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de preclusão. Expedientes necessários. Após, voltem-me os autos conclusos". CORRENTE,
18 de dezembro de 2018. MARA RUBIA COSTA SOARES Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE.Eu, Graziella
Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000802-80.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO MORAES DE SOUZA
Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DE O. AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663-A)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: "Vistos, etc. Considerando o julgamento do agravo interposto pelo banco requerido, intime-se a parte autora, por meio do seu
representante legal, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da contestação e dos documentos apresentados pela parte ré
(protocolo de petição eletrônico nº 0000802-80.2016.8.18.0027.5003)". Expedientes necessários. CORRENTE, 11 de novembro de 2019.
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA- Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE.Eu, Graziella Barbosa Nogueira,
estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000316-66.2014.8.18.0027
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DALIANE ROCHA DE OLIVEIRA
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957), JOSE ALVES FONSECA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6439)
Requerido: JOSÉ FRANCISCO DE FRANÇA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Intimem-se as partes, por meio dos seus representantes legais, para no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiro a
parte requerente, após a parte requerida, se manifestarem acerca do documento de fls. 90-91, requerendo o que de direito". Expedientes
necessários. CORRENTE, 14 de novembro de 2019. VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA -Juíza de Direito Substituta da Vara Única da
Comarca de CORRENTE.Eu, Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0001276-76.2010.8.18.0119
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: DEIJANIRA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTE - PIAUÍU
Advogado(s): JUSTINA ALZIRA SOARES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 3569)
DESPACHO: "Intimem-se as partes, por meio de seus representantes legais, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem a este Juízo se
possuem interesse na produção de outras provas, nos termos do artigo 369 do CPC. Caso possuam que as especifiquem. Após, voltem-me os
autos conclusos". Expedientes necessários. CORRENTE, 30 de outubro de 2019 VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA Juíza de Direito da Vara
Única da Comarca de CORRENTE.Eu, Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000834-51.2017.8.18.0027
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: DOMINGAS RODRIGUES FRANÇA DOS SANTOS
Advogado(s): CARLEANDRO PEREIRA LISBOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 15209)
Suplicado: WILLIAN ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HERBERT BARBOSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12090), ANA PAULA PEREIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 16532)
DESPACHO: "Vistos, etc. Intime-se a parte Requerente, por meio de seu representante legal, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe as
provas que pretende produzir. Expedientes necessários. Após, voltem-me os autos conclusos". CORRENTE, 17 de dezembro de 2018 MARA
RUBIA COSTA SOARES Juíza de Direito da Vara Única Substituta da Vara Única.Eu, Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000413-95.2016.8.18.0027
Classe: Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: SIMPESPI - SINDICATO DOS PROFISSIONAIS EM EDUCAÃ?Ã?O DO EXTREMO SUL DO PIAUÃ?
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098)
Impetrado: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO A SRA. MARIA DO SOCORRO CAVALCANTI BARROS
Advogado(s):
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DESPACHO: "Vistos, etc. Considerando o tempo de paralisação do feito, determino a intimação da parte autora, por meio do(s) seu(s)
representante(s) legal(is), para no prazo de 10 (dez) dias, dizer se ainda possui interesse na demanda, requerendo o que de direito, sob pena de
extinção por abandono. Em caso de interesse, que se manifeste sobre os documentos apresentados pela parte ré (fls. 150-74). Após a
manifestação, dê-se vistas dos autos a representante do Ministério Público Estadual em exercício nesta Comarca". Expedientes necessários.
CORRENTE, 20 de julho de 2018. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu,
Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000724-23.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SIMPROSUL - SINDICATO DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DO EXTREMO SUL DO PIAUÍ
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098), ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DESPACHO: "Intimem-se as partes para especificarem, em até 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
preclusão. Caso tenham interesse na produção de prova testemunhal, que apresentem o respectivo rol no prazo supramencionado, observando-
se a regra do artigo 357, § 6º, do CPC". Expedientes necessários. Após, voltem-me os autos conclusos. CORRENTE, 30 de setembro de 2019
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA- Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu, Graziella Barbosa Nogueira, estagiária,
digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000324-09.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS ANJOS CORREIA DA SILVA
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098), ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Intimem-se as partes, por meio dos seus representantes legais, para especificarem, em até 05 (cinco) dias, as provas
que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de preclusão. Destaco que a intimação do ente municipal deverá ser feita nos moldes do artigo
183, §1º, do Código de Processo Civil. Expedientes necessários. CORRENTE, 29 de outubro de 2019. VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA -
Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE.Eu, Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000832-23.2013.8.18.0027
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU PREFEITO O SR. JESUALDO
CAVALCANTI BARROS
Advogado(s): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
Réu: BENIGNO RIBEIRO DE SOUZA FILHO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
DESPACHO: "Intime-se o requerido, por meio do seu representante legal, para, no prazo de até 05 (cinco) dias, se manifestar acerca do
despacho de fl. 110".Eu, Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000055-96.2017.8.18.0027
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ABIMAEL DA SILVA NEGALHO, CLAUDIANA DA SILVA TETÊ
Advogado(s): JOAQUIM MASCARENHAS LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2154), JOAQUIMMASCARENHASLUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 215490)
Requerido: JOSUÉ DA SILVA NEGALHO NETO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: "Desta feita, SUSPENDO o processo, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Os autos devem aguardar em Secretaria. Decorrido o prazo,
independentemente de nova intimação, deve a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, impreterivelmente, corrigir o polo ativo, bem como a
representação, sob pena de extinção do feito. Intime-se. Expedientes necessários". CORRENTE, 19 de novembro de 2019
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA- Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE.Eu, Graziella Barbosa Nogueira,
estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000251-66.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PRISCILA DE SOUZA BARBOSA
Advogado(s): ROMILDO ALVES EPAMINONDAS(OAB/PIAUÍ Nº 14230)
Réu: VALTER WATTHIER
Advogado(s):
DESPACHO:
"Intime-se a parte requerente, por meio do seu representante legal, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca da certidão do
oficial de justiça (fl. 63) e/ou informe novo endereço da parte requerida, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito". Expedientes
necessários. CORRENTE, 15 de outubro de 2019 VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA- Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de
CORRENTE.Eu, Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.
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14.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1401693 

14.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1401704 

14.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1401714 

14.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1401820 

14.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1401865 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000797-29.2014.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCIONÍLIA ALMEIDA MEDEIROS DE SOUZA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Verifico que o processo foi sentenciado às fls. 52-54. A parte requerida/vencida foi devidamente intimada às fls. 57-58.
Contudo, a parte requerente não foi intimada do decisum. Desta feita, intime-se a parte autora, por meio do seu representante legal, para tomar
ciência da sentença. Transcorrido o prazo legal, não havendo interposição de recurso ou outros requerimentos, certifique-se o trânsito em julgado
do decisum. Não havendo pendências, arquivem-se com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística". CORRENTE, 17 de outubro de 2019
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE.Eu, Graziella Barbosa Nogueira, estagiária,
digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000025-95.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LELYS TOLENTINO DE SOUZA JÚNIOR, LELYS TOLENTINO DE SOUZA
Advogado(s): DAIANE LILIAN PIRES SCHMIDT TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13534), WILIAN DANIEL PIRES SCHMIDT(OAB/PIAUÍ Nº 11318)
Réu: JOÃO RODRIGUES DAS MERCÊS NETO
Advogado(s): KLEYNE OLIVEIRA ROMAGUERA MACEDO(OAB/PERNAMBUCO Nº 20946), KLEBER DE OLIVEIRA SILVA(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 979), JORGE LUIZ CAMPOS MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 27344)
DESPACHO: "Vistos, etc.Defiro o pedido formulado pela parte requerida (protocolo de petição eletrônico nº 0000025-95.2016.8.18.0027.5005),
para restituir o prazo para apresentação dos memoriais, conforme determinação feita em audiência (fl. 111). Destaco que o referido prazo
começará a correr a partir da intimação do(s) advogados(s) constituídos através do Diário da Justiça. Expedientes necessários". CORRENTE, 19
de novembro de 2019. VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA-Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE.Eu, Graziella
Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000129-49.2009.8.18.0119
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: JACIARA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por meio do(s) seu(s) representante(s) legal(is) para, no prazo de até 05 (cinco) dias, se
manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça (fl. 97), e/ou requerer o que de direito. Expedientes necessários". CORRENTE, 11 de
novembro de 2019. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE.Eu, Graziella Barbosa
Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000455-18.2014.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIZ RICARDO CASTELO BRANCO MOURA
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043), SILVIO CESAR VASCONCELOS LEAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14494)
DESPACHO:
"Compulsando os autos, verifico que o representante do Ministério Público peticionou informando a impossibilidade de comparecimento na
audiência designada para a data de 04/12/2019, pois participará do 2º ENCONTRO INTERINSTITUCIONAL DOS MINISTÉRIOS PÚBLICOS DO
MARANHÃO E DO PIAUÍ: ?Boas práticas na seara criminal?. Defiro o pedido apresentado em Peticionamento Eletrônico de Nº 0000455-
18.2014.8.18.0027.5005 para remarcação da audiência. Intimem-se as partes. Após voltem-me os autos conclusões para redesignar nova data
de audiência. CORRENTE, 3 de dezembro de 2019." VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de
CORRENTE. Eu, Gustavo Ataide Fernandes Santos, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000052-11.2007.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MILTON, MARIVALDO RIBEIRO DA COSTA, MÁRCIO DE SOUZA DO NASCIMENT, AIRTON NERES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), AVELINO DE
NEGREIROS SO BRINHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098)
SENTENÇA: "[...] Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para: (i) CONDENAR MÁRCIO DE
SOUZA DO NASCIMENTO e AIRTON NERES DA SILVA JUNIOR como incursos nas penas do art. 157, §3º, I, do C ó d i g o P e n a l ; (ii)
ABSOLVER os réus MARIVALDO RIBEIRO DA COSTA, MÁRCIO DE SOUZA DO NASCIMENTO E AIRTON NERES DA SILVA JUNIOR, da
imputação pela prática dos crimes previstos no art. 213 c/c art. 226, I, na forma do art. 14, II, e no art. 288, parágrafo único, todos do Código
Penal, o que faço c o m b a s e n o a r t . 3 8 6 , I e I I , d o C P P . (iii) DECRETAR a extinção da punibilidade em face MARIVALDO RIBEIRO DA
COSTA, pela prescrição da pretensão punitiva, em conformidade com o artigo 1 0 7 , I V , d o C ó d i g o P e n a l . (iv) DECRETAR a extinção da
punibilidade em face MILTON DE TAL, pela prescrição da pretensão punitiva, em conformidade com o artigo 107, IV, do Código Penal.[...].
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14.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1401879 

14.179. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1401364 

14.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1401394 

14.181. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1401736 

CORRENTE, 3 de dezembro de 2019. VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA- Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de
Corrente". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrvi e digitei.

PROCESSO Nº: 0000052-11.2007.8.18.0119
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MILTON, MARIVALDO RIBEIRO DA COSTA, MÁRCIO DE SOUZA DO NASCIMENT, AIRTON NERES DA SILVA JUNIOR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado MILTON DE TAL, NAO INFORMADO, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "[...] Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal
para: (i) CONDENAR MÁRCIO DE SOUZA DO NASCIMENTO e AIRTON NERES DA SILVA JUNIOR como incursos nas penas do art. 157, §3º,
I, do C ó d i g o P e n a l ; (ii) ABSOLVER os réus MARIVALDO RIBEIRO DA COSTA, MÁRCIO DE SOUZA DO NASCIMENTO E AIRTON
NERES DA SILVA JUNIOR, da imputação pela prática dos crimes previstos no art. 213 c/c art. 226, I, na forma do art. 14, II, e no art. 288,
parágrafo único, todos do Código Penal, o que faço c o m b a s e n o a r t . 3 8 6 , I e I I , d o C P P . (iii) DECRETAR a extinção da punibilidade
em face MARIVALDO RIBEIRO DA COSTA, pela prescrição da pretensão punitiva, em conformidade com o artigo 1 0 7 , I V , d o C ó d i g o P e
n a l . (iv) DECRETAR a extinção da punibilidade em face MILTON DE TAL, pela prescrição da pretensão punitiva, em conformidade com o artigo
107, IV, do Código Penal.[...]. CORRENTE, 3 de dezembro de 2019. VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA- Juíza de Direito Substituta da Vara
Única da Comarca de Corrente". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrvi e digitei.copia e cola o
dispositivo da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SUELI DIAS NOGUEIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CORRENTE, 4 de dezembro de 2019.
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CORRENTE.

Processo nº 0000071-44.2004.8.18.0047
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALBERTINO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2143)
Pelo exposto, na forma do art. 107, inciso IV, c/c art. 109, inciso I, ambos do Código Penal, reconheço o decurso do prazo de prescrição e JULGO
EXTINTA A PUNIBILIDADE de ALBERTINO PEREIRA DOS SANTOS, vulgo "LIBERTINO". Cientifique-se o Presentante do Ministério Público.
Preclusas as vias impugnatórias, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Expedientes
necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000099-55.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALCIONE MARIA DA PAIXÃO
Advogado(s): BRUNO COSTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13975)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Réu para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas processuais devidas, no valor de R$
401,26 (quatrocentos e um reais e vinte e seis centavos), sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante
deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

Processo nº 0000439-09.2011.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
SENTENÇA: (...)
ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito da demanda, nos termos do art. 487, inc. I, do CPC, para condenar o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a:
a) conceder, em favor da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 18.10.2010 (DER).
b) pagar as parcelas em atraso desde a DER, devidamente corrigidas de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal, ficando desde já
autorizado que sejam descontados, quando da elaboração dos cálculos, os valores eventualmente recebidos pelo(a) autor(a) decorrentes de
benefício não acumulável com o ora concedido, nos termos da legislação aplicável.
Sem custas.
Honorários ao encargo do vencido, estes últimos que fixo em 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico obtido, nos moldes do art. 85,
parágrafo 3º, I, NCPC.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixa e arquivamento.
CRISTINO CASTRO, 04 de dezembro de 2019.
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO
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14.182. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1401759 

14.183. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1401760 

14.184. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1401763 

14.185. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1401765 

14.186. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1401767 

Processo nº 0000371-88.2013.8.18.0047
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARLLOS DA COSTA E SILVA VIEIRA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
Advogado(s):
DESPACHO
INTIME-SE o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, acostar aos autos o documento comprobatório de sua nomeação e exoneração do cargo
de assessor contábil.
CRISTINO CASTRO, 26 de novembro de 2019
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000523-05.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KAILA BRITO DUARTE
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Em que pese o depoimento da testemunha, a redação da súmula 149 do STJ é clara ao afirmar que a prova exclusivamente testemunhal não
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.
Assim, diante da ausência de início de prova documental a ensejar o reconhecimento do labor rural da autora no período de 10 (dez) meses
anteriores ao parto da filha, os pedidos iniciais devem ser julgados improcedentes.
3. DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora e determino a extinção do processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC.
Sem custas e honorários, dada a gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
CRISTINO CASTRO, 04 de dezembro de 2019.
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000458-73.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RODRIGUES E COSTA LTDA
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8605)
Réu: FRANCINETE CAVALCANTE DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO
INTIME-SE a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar se persiste interesse no prosseguimento
do feito, devendo, em caso positivo, acostar aos autos o documento comprobatório de que Pedro Henrique Cavalcante esteve matriculado no
estabelecimento do autor durante os anos de 2012 e 2013.
Se não houver manifestação no prazo acima, INTIME-SE pessoalmente a parte autora para cumprir este despacho em 5 (cinco) dias, sob pena
de extinção do processo sem resolução do mérito.
CRISTINO CASTRO, 4 de dezembro de 2019
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000786-03.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ GONZAGA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO
INTIMEM-SE os requerentes de fls. 53/54, por intermédio de seu advogado constituído, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, se
manifestem sobre a petição protocolada pelo INSS às fls. 70/72, que indicou a existência de uma beneficiária de pensão por morte, que deveria
ser habilitada como sucessora processual.
Se não houver manifestação no prazo supra, INTIMEM-SE pessoalmente os requerentes para cumprirem este despacho no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
CRISTINO CASTRO, 4 de dezembro de 2019
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000222-53.2017.8.18.0047
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO PONTES DE NOROES MILFONT(OAB/PIAUÍ Nº 15191)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 210
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14.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1401936 

14.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1401950 

Réu: SALUSTIANO NETO LOPES DA ROCHA MENDES
Advogado(s):
DESPACHO
À Secretaria para certificar se houve o oferecimento de embargos à ação monitória.
Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre as certidões do Oficial de Justiça informando que o requerido não
pagou e que não possui bens para penhora. Deverá o requerente, no mesmo prazo, indicar bens a penhora sob pena de suspensão da execução
nos termos do art. 921, III, CPC.
CRISTINO CASTRO, 4 de dezembro de 2019.
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000015-21.1998.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ERASMO JOSÉ BATISTA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Executado(a): FRANCISCO DE VASCONCELOS MENDES
Advogado(s): RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789)
DESPACHO
Considerando o transcurso temporal, INTIME-SE o autor, via DJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar se persiste interesse no
prosseguimento do feito, bem como na adjudicação ou alienação dos bens penhorados, quais sejam, três vacas da raça holandesa.
Se não houver manifestação no prazo acima, INTIME-SE pessoalmente o autor para cumprir este despacho no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena
de extinção do processo sem resolução do mérito.
CRISTINO CASTRO, 4 de dezembro de 2019
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000249-46.2011.8.18.0047
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA HILDETE BARROS DOS SANTOS, SAMUEL BARROS COSTA, CLEMENTINA BARROS COSTA, ITAÉCIO BARROS
COSTA
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93), LUCIANO DE SOUZA SILVA(OAB/GOIÁS Nº 47801)
Inventariado: ESPÓLIO DE FRANCISCO CARVALHO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
INTIME-SE a inventariante, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias:
a) juntar prova de quitação do débito apontado às fls. 72, junto à Fazenda Municipal;
b) informar o valor individual dos bens que integram o espólio;
c) manifestar-se sobre a documentação apresentada às fls. 89/111 e 123/131;
d) informar se Itaécio Barros Costa deixou outros herdeiros.
CRISTINO CASTRO, 4 de dezembro de 2019.
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000016-06.1998.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO DE ASSIS VALENTE DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Executado(a): ANTONIO CELSO MIRANDA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o trancurso temporal, INTIME-SE o autor, via DJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar se persiste interesse no
prosseguimento do feito, bem como na adjudicação ou alienação do bem penhorado, qual seja, um terreno.
Se não houver manifestação no prazo acima, INTIME-SE pessoalmente o requerente para cumprir este despacho no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
CRISTINO CASTRO, 4 de dezembro de 2019
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000085-76.2014.8.18.0047
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ - COREN/PI
Advogado(s): HERIKA FONSECA OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 8351)
Executado(a): TEREZA ESTER TORRES SIQUEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada o Autor para, no prazo de 10 (dez) dias, realizar o recolhimento de custas para a expedição de Carta
Precatória, conforme determinado em despacho retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000278-91.2014.8.18.0047
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14.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402218 

14.193. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1401678 

14.194. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1401722 

14.195. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1401755 

14.196. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1401787 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): VANILSON VALENTIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8657)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a Parte Autora para, no prazo legal, apresentar contrarrazões à Apelação apresentada pelo Réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000859-67.2018.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: SANDRA MARIA DA SILVA ANDRADE
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Réu: INÊS DA SILVA ANDRADE
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
DESPACHO: Nomeio como curador especial da interditanda, Dr. Aroldo Sebastião de Sousa Júnior, inscrito na OAB/PI sob nº8952, para que
apresente impugnação ao pedido, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 752 do CPC.

Processo nº 0000604-77.2016.8.18.0048
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE DEMERVAL LOBÃO/PI.
Advogado(s):
Réu: EDITUR EMPRESA DE TRANSPORTE LTDA
Advogado(s): WELTON ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10199)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000469-65.2016.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: ADRIANA FERREIRA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000256-93.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDERSON LUSTOSA CASTRO
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 155574)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000215-29.2015.8.18.0048
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO LOPES DA SILVA NETO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Executado(a): EDUARDO BARRETO IMÓVEIS LTDA EPP
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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14.197. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1401792 

14.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1401798 

14.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1401808 

14.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1401834 

14.201. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1402132 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000332-88.2013.8.18.0048
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): TERRAMEC CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000291-58.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BV FINANCEIRA - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000215-97.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Réu: LUISA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000408-49.2012.8.18.0048
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCA MARIA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000532-27.2015.8.18.0048
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: ADELINO MENDES DE ABREU
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14.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1401514 

14.203. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1401370 

14.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1401373 

14.205. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1401743 

14.206. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1401747 

Advogado(s): HORÁCIO LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 54-B)
Representado: DOMINGOS ROSA DOS SANTOS
Advogado(s):
III. DISPOSITIVO Ante o exposto, com fundamento no art. 107, IV, do Código Penal c/c art. 60, II, do Código de Processo Penal, declaro
extinta a punibilidade de DOMINGOS ROSA DOS SANTOS, pelos fatos descritos na queixa-crime. IV. PROVIDÊNCIAS DE IMPULSO
PROCESSUAL A Secretaria da Vara deverá adotar as seguintes providências: (a) intimações necessárias; (b) ciência ao MPE; (c)
aguardar o prazo para recurso; (d) arquivar os autos com o trânsito em julgado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000115-32.2019.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WELINTON FEITOSA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
DESPACHO: Vistos etc. Intime-se o Defensor do acusado para oferecimento de suas alegações finais, no prazo de dez dias, na forma
consignada em audiência.

Processo nº 0000556-10.2019.8.18.0050
Classe: Pedido de Prisão Temporária
Requerente: 13.ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE ESPERANTINA/PI
Advogado(s):
Requerido: NETO, RICARDO
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15458)
Vistos. José Ricardo de Sousa Nunes, qualificado, requer a revogação de sua prisão temporária decretada, tendo em vista os fatos
pormenorizadamente narrados na peça de fls. 38 (petição eletrônica). Alega o requerente, em síntese, que é réu primário, portador de
bons antecedentes e possui endereço fixo, bem como que não foi o agente executor dos disparos. Sustenta que não foi obedecido o
prazo previsto no art. 2º §2º da Lei 7960/89 e as 24hrs estabelecidas para a ocorrência da audiência de custódia. Em escudo ao seu
pleito, o requerente juntou certidão de antecedentes criminais e documentos pessoais. Após a apresentação do requerimento, a
autoridade policial requereu a prorrogação da prisão temporária, o que foi prontamente deferido por este juízo às fls. 71/72. O
representante do Ministério Público, instado a se manifestar no feito, apresentou parecer desfavorável à suplica, no que opinou pelo
seu indeferimento. Tudo ponderado. Decido. Pois bem, verifico de plano que não existe razão a defesa, tendo em vista que a decisão
que decretou e prisão temporário observou os requisitos previstos no artigo 1º, da Lei nº 7.960/1989 para o deferimento do pedido, ou
seja, a decisão foi devidamente fundamentada nos incisos I e III do aludido comando legal. Dessa forma, com base na decisão atacada
o primeiro requisito restou caracterizado, já que a medida cautelar é imprescindível para as investigações do inquérito policial, já que
necessária para a apuração da autoria delitiva do indiciado. O segundo Documento assinado eletronicamente por ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIOR, Juiz(a), em 03/12/2019, às 16:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. requisito também está presente, já que
se trata de investigação do crime de homicídio já que se trata de investigação do crime de homicídio qualificado. Presentes os
requisitos da prisão temporária, as circunstâncias de ter residência e emprego fixo, e de comparecer espontaneamente à Delegacia de
Polícia antes de sua prisão, não afastam a prisão temporária do investigado. No tocante à alegação de descumprimento do Magistrado
do prazo de 24 horas fixado no art. 2º, § 2º, da Lei 7.960/1989, a nulidade almejada da decisão não está prevista em lei como sanção
para a inobservância da norma, sobretudo, pelo fato o prazo do aludido comando legal ser impróprio. Portanto, os requisitos para a
custódia cautelar estão preenchidos e não existe nenhuma informação da autoridade policial que indique pela desnecessidade de
manutenção do requerente em cárcere. Ademais, a prorrogação da prisão cautelar está igualmente fundamentada. Isto posto, INDEFIRO
o pedido de revogação da prisão temporária. Intimem-se. Expedientes necessários. ESPERANTINA, 3 de dezembro de 2019 ARILTON
ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0001459-89.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FERNANDA DE SOUSA LIRA, SILVANERIA SOUSA SILVA MACEDO, VALDIRENE DE SOUSA LIMA RODRIGUES, SILVANA SOUSA
SILVA, FRANCIMARA BASTOS CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613), JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: TIM NORDESTE S.A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Ficam as partes intimadas por meio de seus procuradores do retorno dos autos do TRibunal de Justiça e para, no prazo de 05 (cinco) dias,
requererem o que entenderem de direito.

Processo nº 0000056-03.2003.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA NATIVIDADE ARAUJO
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: O MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s): JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000138-72.2019.8.18.0050
Classe: Petição Criminal
Autor: JORDANIO JOSÉ AGUIAR LIMA
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14.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1401867 

14.208. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1401878 

14.209. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1402038 

14.210. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1401688 

14.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1401354 

14.212. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401367 

Advogado(s): LUCILEIA MARIA DA CONCEICAO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14671)
Réu: ERIKSON FENELON AGUIAR
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
DESPACHO Não obstante a realização de audiência anterior de composição civil e eventual retratação, não fora dada oportunidade para
proposta de transação penal. Dessa forma, designo audiência de TRANSAÇÃO PENAL para o dia 05/03/2020, às 09:30 hs, devendo a intimação
da vítima e dos autores do fato ser via Oficial de Justiça. Intime-se o advogado constituído. Notifique-se o Ministério Público ESPERANTINA, 4 de
dezembro de 2019 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000361-59.2018.8.18.0050
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: TAMIRES COSTA LEITE
Advogado(s): SUSY CANUTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12332)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, julgo por sentença o presenteincidente, e DEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO
formulado, devolvendo-se a autora a motocicletaapreendida descrita nestes autos observada a seguinte condição:- A motocicleta só poderá ser
retirado da delegacia por pessoa com a devida habilitação CNH.Oficie-se à autoridade policial para que entregue o bem, por auto próprio,
atendidas as condiçõesacima, independentemente do pagamento de guincho e de diárias de estadia. Observe-se, no ofício, que arestituição do
veículo poderá ser impedida caso o veículo não tenha condições de tráfego, como falta deequipamentos obrigatórios, falta de licenciamento e
pagamento de IPVA ou seguro obrigatório.Ciência ao Ministério Público.Em não havendo recurso no prazo legal, arquive-se o presente incidente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001607-98.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDRE DE SOUSA PORTELA
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
DESPACHO: Fica o advogado intimado que foi redesignada audiência Justificação para o dia 27/01/2020 às 9:30, no Fórum local de Floriano -
PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001620-44.2007.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSIFRAN ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s): EDMUNDO DA GUIA AYRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2987)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir: Designo o dia 05/02/2020, às 08:00 horas, para realização de audiência de
instrução e julgamento, na qual será inquirida a testemunha de acusação Amaral Santiago Neri dos Reis (endereço de f. 87). Remeta-se carta
precatória à Comarca de Balsas/MA para oitiva da vítima Jaciano da Penha Neri (f.85) e a Comarca de Oeiras/PI para inquirição da testemunha
Julio Braz Neto (f.86), em audiência a ser designada pelos Juízos Deprecados. Intime-se o réu no endereço de f. 82 e seu defensor da expedição
das cartas precatórias. Notifique-se o Ministério Público para comparecimento à audiência designada neste Juízo bem como acerca das cartas
precatórias remetidas. Cumpra-se. Floriano, 27 de novembro de 2019. Dr. Noé Pacheco de Carvalho Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002878-74.2016.8.18.0028
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MARILENE MAYSA RODRIGUES GOMES
Advogado(s): JESSICA JULIANA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11018)
Réu: COLEGIO IMPÁCTO CURSOS E VESTIBULARES, GERÊNCIA DE REGISTRO E VIDA ESCOLAR/GERVE
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos.Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do
Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam, somente poderá ocorrerno meio
eletrônico próprio do Sistema.Desta forma, o início da fase de cumprimento de sentença deve ser processada por meio de distribuição autônoma
via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000229-72.2013.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MILTON DA SILVA ROCHA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
ATO ORDINATÓRIO: "Designo a data de 18.02.2020, às 9h, para realização da audiência de oitiva das testemunhas GENÉSIO DA COSTA
NUNES e TERESA CRISTINA CASTRO DA SILVA VIANA na Carta Precatória n° 0017837-39.2015.8.18.0140, a ser realizada por
videoconferência no Juízo Deprecado (10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina), nos termos do Provimento n° 10/2018, que disciplina a
realização de atos judiciais por videoconferência no âmbito do 1° grau de Jurisdição da Justiça do Piauí".
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14.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401418 

14.214. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401428 

14.215. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401637 

14.216. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401640 

14.217. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401643 

14.218. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401655 

Processo nº 0000591-29.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO DE OLIVEIRA GOMES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05(cinco0dias, sobre o documento juntado resposta do oficio 124/2019-
SVU do Banco do Brasil.
GUADALUPE, 4 de dezembro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA SOUSA
Analista Judicial-Mat.410065-4

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000868-45.2017.8.18.0053
Classe: Crimes Ambientais
Autor: INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA, MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ROSINALDO BARROS DE MORAIS
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
DESPACHO: Designo o dia 29/04/2020 às 11:00 horas, para a realização da audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000292-18.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15(quinze)dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no mesmo
prazo, sobre a reconveção de apresentada, sob pena de revelia.
GUADALUPE, 4 de dezembro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA SOUSA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000226-38.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO MACEDO DE MIRANDA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Faço vista dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15(quinze)dias, manifestar-se sobre a contestação.
GUADALUPE, 4 de dezembro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA SOUSA
Analista Judicial-Mat.4100654-4

Processo nº 0000176-12.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VITORINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: À luz do exposto e tudo o mais que dos autos consta, HOMOLOGO o acordo extrajudicial e decreto a EXTINÇÃO DESTE
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, alínea b, do vigente Código de Processo Civil. Sem custas
processuais à vista da gratuidade judiciária, já concedida. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se estes autos com as baixas devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000257-58.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARMELITA PEREIRA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
SENTENÇA: À luz do exposto e tudo o mais que dos autos consta, HOMOLOGO o acordo extrajudicial e decreto a EXTINÇÃO DESTE
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, alínea b, do vigente Código de Processo Civil. Sem custas
processuais à vista da gratuidade judiciária, já concedida. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se estes autos com as baixas devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000239-37.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
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14.219. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401656 

14.220. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401659 

14.221. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401670 

14.222. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401683 

14.223. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401690 

14.224. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401692 

Autor: ALEXANDRINA MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: À luz do exposto e tudo o mais que dos autos consta, HOMOLOGO o acordo extrajudicial e decreto a EXTINÇÃO DESTE
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, alínea b, do vigente Código de Processo Civil. Sem custas processuais
à vista da gratuidade judiciária, já concedida. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se estes autos com as baixas devidas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000242-89.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 4 de dezembrp de 2019
CLEUDIR PEREIRA CDA SILVA SOUSA
Analista Judicial-Mat.410065-4

Processo nº 0000253-21.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALEXANDRINA MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: À luz do exposto e tudo o mais que dos autos consta, HOMOLOGO o acordo extrajudicial e decreto a EXTINÇÃO DESTE
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, alínea b, do vigente Código de Processo Civil. Sem custas
processuais à vista da gratuidade judiciária, já concedida. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se estes autos com as baixas devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000256-73.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALEXANDRINA MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: À luz do exposto e tudo o mais que dos autos consta, HOMOLOGO o acordo extrajudicial e decreto a EXTINÇÃO DESTE
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, alínea b, do vigente Código de Processo Civil. Sem custas
processuais à vista da gratuidade judiciária, já concedida. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se estes autos com as baixas devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000193-48.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vita ao Procurador da parte autora para se manifestar no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 4 de dezembro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA SOUSA
Analista judicial-Mat.410065-4

Processo nº 0000219-46.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALEXANDRINA MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: À luz do exposto e tudo o mais que dos autos consta, HOMOLOGO o acordo extrajudicial e decreto a EXTINÇÃO DESTE
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, alínea b, do vigente Código de Processo Civil. Sem custas processuais
à vista da gratuidade judiciária, já concedida. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se estes autos com as baixas devidas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000240-22.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALEXANDRINA MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BMC
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14.225. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401702 

14.226. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401705 

14.227. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401746 

14.228. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401777 

14.229. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401791 

14.230. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401823 

Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: À luz do exposto e tudo o mais que dos autos consta, HOMOLOGO o acordo extrajudicial e decreto a EXTINÇÃO DESTE
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, alínea b, do vigente Código de Processo Civil. Sem custas processuais
à vista da gratuidade judiciária, já concedida. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se estes autos com as baixas devidas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0001008-79.2017.8.18.0053
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DA COMARCA DE GUADALUPE-PIAUÍ, JACIARA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
Executado(a): MARCELO DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
É o sucinto relatório. DECIDO. O abandono da causa é um estado do processo, ou seja o processo encontra-se abandonado. Esse estado fica
caracterizado quando o requerente, por um prazo superior a 30 (trinta) dias, deixar de promover atos e diligências que lhe incumbir. Frise-se que
apenas o requerente pode dar ensejo ao abandono da causa, ou o abandono do processo.
Nesse caso: "O juiz não resolverá o mérito quando [...], por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias" (NCPC, art. 485, III). "Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente para suprir a
falta no prazo de 5 (cinco) dias" (NCPC, art. 485, § 1º).
Ressalte-se, por oportuno, que "O pronunciamento judicial que não resolve o mérito não obsta a que a parte proponha de novo a ação".
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, por abandono, na forma do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Publique-se, Registre-se e Intime-se.
Observadas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000517-72.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SONIA MARIA DE SOUZA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vista ao Procuradorb da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 4 de dezembro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA SOUSA
Analita Judicial-Mat.410065-4

Processo nº 0000149-29.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 4 de dezembro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA SOUSA
Analista Judicial-Mat.41665-4

Processo nº 0000671-90.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SONIA MARIA DE SOUZA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se mainifestar no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 4 de dezembro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA SOUSA
Analista Judicial-Mat.410065-4

Processo nº 0000667-53.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SONIA MARIA DE SOUZA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 4 de dezembro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA SOUSA
Analista Judicial-Mat.410065-4

Processo nº 0000024-18.2005.8.18.0053
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14.231. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401825 

14.232. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401868 

14.233. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401874 

14.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1401977 

14.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1402176 

14.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1402276

Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GLÓRIA SILVA CAMPOS DE SOUSA
Advogado(s): JOSE OSORIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80/90)
Réu: OSVALDO RIBEIRO DE FRANÇA
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260/00)
É o sucinto relatório. DECIDO.
O abandono da causa é um estado do processo, ou seja o processo encontra-se abandonado. Esse estado fica caracterizado quando o
requerente, por um prazo superior a 30 (trinta) dias, deixar de promover atos e diligências que lhe incumbir. Frise-se que apenas o requerente
pode dar ensejo ao abandono da causa, ou o abandono do processo.
Nesse caso: "O juiz não resolverá o mérito quando [...], por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias" (NCPC, art. 485, III). "Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente para suprir a
falta no prazo de 5 (cinco) dias" (NCPC, art. 485, § 1º).
Ressalte-se, por oportuno, que "O pronunciamento judicial que não resolve o mérito não obsta a que a parte proponha de novo a ação".
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, por abandono, na forma do art. 485, incisos II e III, e § 1º, do NCPC.
Custas se houver, pela parte autora.
Publique-se, Registre-se e Intime-se.
Observadas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000516-87.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SONIA MARIA DE SOUZA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Fsaço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 4 de dezembro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA SOUSA
Analista Judicial-Mat.410065-4

Processo nº 0000655-39.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DE ALMEIDA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): RAFAEL CININI DIAS COSTA(OAB/MINAS GERAIS Nº 152278 )
Faço vista ao Procurador da parte autora vpara se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 4 de dezembro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA SOUSA
Analista Judicial-Mat.410065-4

Processo nº 0000439-78.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vist dos santos à parte interessada, para se manifestar no prazo de 05(cinco)dias, sobre a resposta do oficio 178/2019 SVU da Caixa
Econõmica Federal.
GUADALUPE, 4 de dezembro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA SOUSA
Analista Judicial-Mat.410065-4

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000228-08.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): CLAUDIA BIACCHI ROSSO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40404)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 14/02/2020, ás 11:00 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000179-30.2019.8.18.0053
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JULIANO CESAR DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
DESPACHO: Foi designado audiência de instrução e julgamento para o dia 23/04/2020, ás 11:00 horas.
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14.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1402293 

14.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1402302 

14.239. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401255 

14.240. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401256 

14.241. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401258 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000476-71.2018.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE LIMA DA COSTA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
DESPACHO: Foi designado audência de instrução e julgamento designado para o dia 18/08/2020, ás 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000024-18.2005.8.18.0053
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GLÓRIA SILVA CAMPOS DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80)
Réu: OSVALDO RIBEIRO DE FRANÇA
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, por abandono, na forma do art. 485, incisos II e III, e § 1º, do
NCPC. Custas se houver, pela parte autora. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Observadas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000005-65.2012.8.18.0053
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL-FAZENDA NACIONAL DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): JOÃO CARDOSO DE ALENCAR
Advogado(s): AUDIR CARREIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2132)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para que apresente os documentos comprobatórios que validem a necessidade
de intervenção ministerial na presente Execução Fiscal de Dívida Ativa, qual seja, o termo de curatela Respectivo

Processo nº 0000255-66.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESINHA MACIEL DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 3 de dezembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095

Processo nº 0000009-66.1993.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: O BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 3 de dezembro de 2019
GILMÁRIO BORGES DE OLIVEIRA
Secretário(a) - 412238-0

Processo nº 0000282-49.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BEATRIZ MARIA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO GE CAPITAL S/A DEN. BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 173524), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI
LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 220



14.242. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401293 

14.243. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401316 

14.244. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401317 

14.245. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401322 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 3 de dezembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095

Processo nº 0000318-91.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO AMPARO NERES
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 3 de dezembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095

Processo nº 0000491-71.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000013-68.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL AVELINO PROFESSOR
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483)
Réu: EMBRATEL PARTICIPAÇÕES S/A
Advogado(s): SAVIO DE ARAUJO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9489), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), ANA
CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº 12389), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000009-85.2001.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Réu: RAIMUNDO BARROS DE LIMA, PEDRO FERREIRA DE LIMA
Advogado(s): AURELIANO DE SOUZA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12875)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 04 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO - MAT. 03217416333
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14.246. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401323 

14.247. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401324 

14.248. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401325 

14.249. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401384 

14.250. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401608 

Processo nº 0000151-74.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO GILCIVAN DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 5626), ALEKSSANDRO SOUZA LIBÉRIO(OAB/PIAUÍ Nº 9689)
Réu: A ASSOCIAÇAO BENEFICENTE ECUMENISTA DO ESTADO DO PIAUI - ABCEPI, CESPI - CENTRO ECUMÊNICO SUPERIOR
PIAUIENSE, FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 04 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO - MAT. 03217416333

Processo nº 0000251-92.2013.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ESPÍRITO SANTO NUNES DA LUZ E O MENORES LUANA KELLY DA LUZ MENDES, ANTONIO VICTOR DA LUZ
MENDES, VANDERSON DA LUZ MENDES E ISABELA DA LUZ MENDES
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), ANDRE SEVERO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521), JOMIL DA SILVA
BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 2296)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 04 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO - MAT. 03217416333

Processo nº 0000487-68.2016.8.18.0054
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: JAUDIMAR DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000574-24.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERIVAN DIAS FERREIRA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000531-87.2016.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA NAZARÉ DE JESUS PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Executado(a): BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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14.251. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401611 

14.252. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401622 

14.253. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401703 

14.254. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401809 

14.255. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401810 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000028-32.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NESIO ELIELTON MOURA DA SILVA
Advogado(s): STENIO FARIAS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7791)
Réu: AGENCIA DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), STENIO FARIAS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7791)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 4 de dezembro de 2019
REGINA CELIA DE JESUS COSTA
Cedido Prefeitura - 1625053

Processo nº 0000317-09.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NAZARÉ DE JESUS PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): THAYNARA MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 9673)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000087-25.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RAIMUNDO BULCÃO
Advogado(s): DANIEL BORGES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 12017)
Réu: MUNICIPIO DE IPIRANGA DO PIAUI, CONSTRUTORA MARINHEIRO LTDA -EPP
Advogado(s): MARCELL RODRIGUES CABRAL SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5558)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 4 de dezembro de 2019
REGINA CELIA DE JESUS COSTA
Cedido Prefeitura - 1625053

Processo nº 0000603-40.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO FONTES
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
Réu: BANCO CREFISA S/A
Advogado(s): CAROLINA DE ROSSO AFONSO(OAB/SÃO PAULO Nº 195972)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000445-82.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RITA MARIA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
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14.256. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401811 

14.257. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401812 

14.258. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401813 

14.259. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401814 

14.260. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401815 

Réu: OI TELECOMUNICAÇÕES (TNL PCS S.A)
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000389-49.2017.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 17265)
Executado(a): LUIS DE MOURA LEAL FILHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000205-93.2017.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): FELIPE DANTAS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15211)
Executado(a): ADAILTON JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000207-63.2017.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): FELIPE DANTAS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15211)
Executado(a): FRANCISCO CLAUDIMAR VENANCIO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000353-07.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINALDO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: O ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000355-74.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERALDO ALENCAR BARRETO NETO
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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14.261. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401816 

14.262. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401817 

14.263. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401818 

14.264. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401819 

14.265. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401835 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000576-57.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE DEUS SANTOS BEZERRA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000571-35.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DÉRCIO DE SOUSA DIDI
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000375-02.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GEANY DOS SANTOS VIEIRA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Réu: LUIZ DIONISIO DE CARVALHO, MARIA DE JESUS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000568-51.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOSÉ DA COSTA SANTOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000013-44.2009.8.18.0054
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA MADALENA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA DIANA BARBARA DE CARVALHO RUFINO(OAB/PIAUÍ Nº 10101)
Réu: BANCO TRIÂNGULO S.A
Advogado(s): FERNANDO AUGUSTO CORREIA CARDOSO FILHO(OAB/CEARÁ Nº 14503), ISABELLA MEMÓRIA AGUIAR(OAB/CEARÁ Nº
16523)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 04 de dezembro de 2019
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14.266. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401836 

14.267. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1401837 

14.268. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402023 

14.269. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402024 

14.270. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402025 

ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000016-77.2001.8.18.0054
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GUSTAVO SOUSA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11459)
Executado(a): COOPERATIVA AGROPECUARIA DE INHUMA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 04 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000002-59.2002.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TARCIMAR RUFINO BORGES
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Réu: JOAO FRANCISCO ALEXANDRE
Advogado(s): JOSÉ ALBINO MARQUES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 142-B)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 04 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000144-48.2013.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO ANTÔNIO ALVES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 04 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000260-20.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRACEMA DE SOUSA LEAL
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470), LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Réu: AGENCIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/MARANHÃO Nº 14009-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 04 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000484-84.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CARLOS DE SOUSA BRITO
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14.271. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402026 

14.272. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402039 

14.273. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402078 

14.274. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402231 

Advogado(s): MARCOS VINICIUS DE ARAÚJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 04 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000278-75.2013.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLENE DE OLIVEIRA SILVA, DILZA DA SILVA VIEIRA, JAILSON BORGES LEAL, MARIA DE LOURDES BORGES DE MOURA,
MARIA DO SOCORRO DO ESPÍRITO SANTO DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO TENÓNIO RUFINO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 6388), THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6388)
Réu: FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 4 de dezembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095

Processo nº 0000848-56.2014.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO ALCIONE GONÇALVES MOURA
Advogado(s): JULIO CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6443)
Executado(a): JOSÉ BATISTA SOARES VULGO ZEZINHO DE VIRGINA
Advogado(s): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 4 de dezembro de 2019
REGINA CELIA DE JESUS COSTA
Cedido Prefeitura - 1625053

Processo nº 0000574-87.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVAN DA SILVA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 4 de dezembro de 2019
REGINA CELIA DE JESUS COSTA
Cedido Prefeitura - 1625053

Processo nº 0000009-56.1999.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTENOR FERREIRA DE MOURA
Advogado(s): MARIA ROSANGELA NOGUEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 168)
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14.275. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1401985 

14.276. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1401472 

14.277. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1401491 

14.278. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1401600 

14.279. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1401620 

Executado(a): ANTERO GARCIA CAVALCANTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 4 de dezembro de 2019
REGINA CELIA DE JESUS COSTA
Cedido Prefeitura - 1625053

Processo nº 0000029-77.2018.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSIMAR CARVALHO DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MOURA DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 16531)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001029-80.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA MENDES DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA o advogado, CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, para ciência do despacho de fls. 73, bem como para no prazo
de 05 (cinco) dias se manifestar se concorda como valor depositado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
quatro dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove. Eu,aa. Walter Antonio da Luz, Analista Judicial Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000886-28.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA IRACI DA CRUZ
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
INTIMA o advogado, DR. ERONILDO PEREIRA DA SILVA, OAB/PI Nº 11894, para ciência do despacho de fls. 238, bem como para no prazo de
05 (cinco) dias se manifestar se concorda como valor depositado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
quatro dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove. Eu,aa. Walter Antonio da Luz, Analista Judicial Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000468-56.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
INTIMA os advogados THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5371 e a Dra. MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA - OAB/PI Nº
9.499, para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestarem sobre o despacho a seguir transcrito : "Não homologo o acordo juntado tendo em vista
que à época o processo estava em 2º grau, não sendo este juízo competente para homologar. Assim, deve-se ser devolvido o valor depositado
por não tratar-se de valor da condenação. No caso da parte autora requerer cumprimento deve ficar ciente que deve ser feito no PJE. Após,
arquivem-se o auto com os expedientes necessários. Dado e passado nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
doze dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000855-37.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSINETE RODRIGUES NOGUEIRA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435), EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Réu: BANCO SANTANDER(BRASIL-SA)
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/PARÁ Nº 14559-A), ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
INTIMA os advogados, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98 e o Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01,
para ciência do inteiro teor do despacho a seguir transcrito : "A sentença já transitou em julgado não existindo mais o que se falar em mudança
do que já foi determinado. Destaca-se que a decisão é prevista no CPC. Após os expedientes, deve a secretaria arquivar com os expedientes
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14.280. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1401684 

14.281. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1401422 

14.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1402083 

14.283. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1401426 

necessários. Itaueira, 12 de novembro de 2019. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marrieros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Itaueira, Estado do Piauí, aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente
aviso.

Processo nº 0001186-53.2016.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA MACIEL DA SILVA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Executado(a): .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
INTIMA o advogado, Dr. JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR - OAB/RN Nº 392-A, para no prazo de 05 (cinco) dias fornecer o número
de uma conta e o CNPJ do Banco Bradesco Financiamentos S.A, para fins de devolução de valor depositado excedente. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove. Eu,aa.,Secretária da Vara Única,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0000356-21.2015.8.18.0057
Classe: Petição Cível
Autor: IVONETE SOCORRO DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BRASDESCAD, C & A MODAS LTDA, AÇÃO CONTACT CENTER LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA FERNANDES(OAB/MINAS GERAIS Nº 74600), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE
DO NORTE Nº 392-A), PATRICIA GURGEL PORTELA MENDES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5424)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JAICÓS, 4 de dezembro de 2019
ANDERSON LOPES BRANDÃO
Analista Judicial - 29258

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000766-16.2014.8.18.0057
Classe: Interdição
Interditante: JOSEFA JOVILINA GOMES DE SOUA
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19072)
Interditando: JOSÉ TEÓFILO GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, nos termos do art. 1.767, I, do CC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela autora para DECLARAR
A INCAPACIDADE de JOSÉ TEÓFILO GOMES DE SOUSA, alhures qualificado, para praticar, em nome próprio, todos os atos da vida civil de
natureza patrimonial ou negocial, razão pela qual nomeio a Sra. JOSEFA JOVILINA GOMES DE SOUSA como sua CURADORA, que deverá
exercer o munus nos estritos termos da legislação vigente. Por necessário, saliento que a curatela não abrange os atos descritos no artigo 6° do
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Fica a curadora de logo ciente quanto à obrigação de anualmente prestar cont as de sua administração a
este juízo, apresentando o respectivo balanço; bem como quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da Lei n°
13.146/2015. Expeça-se ofício ao Cartório de Registro Civil e efetuem-se as publicações necessárias na forma do art. 755 do Diploma Processual
Civil. A curadora deverá prestar novo compromisso. Custas suspensas em face da gratuidade judiciária que ora concedo. Sem honorários
advocatícios a deliberar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. JAICÓS, 21 de junho de 2018. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS.

Processo nº 0000204-86.2017.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOZENICE RAIANE DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JOSÉ DE FREITAS, 4 de dezembro de 2019
VICENTE ALVES FERREIRA NETO
Analista Judicial - 1010662
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14.284. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1401724 

14.285. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401397 

14.286. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401398 

14.287. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401399 

14.288. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401400 

14.289. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401401 

Processo nº 0000026-55.2008.8.18.0029
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUCIA FORTES DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JOSÉ DE FREITAS, 4 de dezembro de 2019

Processo nº 0000593-78.2017.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: PATRICIA DE VASCONCELOS PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ANTONIO NEIMAR OLIVEIRA FIALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000779-72.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LOURDES DOS SANTOS, MARIA CREUZA DOS ANJOS SANTOS
Advogado(s): ROSANGELA DA SILVA MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 12555)
Réu: FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, MARIA DE LOURDES DOS ANJOS SANTOS, SÍLVIA MARIA SANTOS RAMOS,
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, MARCELO DOS ANJOS SANTOS, MARIA ADRIANA DOS ANJOS SANTOS, DIANA DOS
ANJOS SANTOS, ADRIANO DOS ANJOS SANTOS, MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000713-58.2016.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Autor: ARTHUR DA SILVA ROCHA
Advogado(s):
Réu: ATANAEL ROCHA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000870-02.2014.8.18.0059
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CÂNDIDO LEANDRO LIMA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7599)
Réu: MARIA NATIVIDADE PEREIRA LIMA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.290. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401402 

14.291. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401427 

14.292. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401445 

14.293. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401453 

14.294. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401469 

Processo nº 0000097-83.2016.8.18.0059
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Autor: IVANILDO PEREIRA
Advogado(s): LUILMA SAMIA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12425)
Requerido: ALCIONEIDE ALVES DE SOUZA
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000739-90.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARGARIDA MARIA DE SOUZA SILVA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001296-82.2012.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CPH AQUACULTURA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de dezembro de 2019

Processo nº 0000930-72.2014.8.18.0059
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO BATISTA DA SILVA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 11407), ANDRE AQUINO DE OLIVEIRA DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº
13785)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte Ré para
apresentar as alegações finais no prazo legal.

Processo nº 0001139-12.2012.8.18.0059
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
Advogado(s): RENAN ALBUQUERQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9263)
Requerido: JOSÉ VASCONCELOS MENDES RIBEIRO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, III do CPC, em razão do abandono da
causa por parte do autor. Aguarde-se a expiração do prazo para eventual recurso e, logo após, arquivem-se os autos. P.R.I.C.

Processo nº 0000161-93.2016.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: VALDIONOR DE ALBUQUERQUE BARROS, IVONILDA DE ALMEIDA VIEIRA BARROS
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Requerido: ALTAIR MARIA SOUSA MARINHO
Advogado(s): DIEGO MENDES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14761), ALTAIR MARIA SOUSA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 15037)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 231



14.295. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401489 

14.296. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401591 

14.297. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401723 

14.298. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401776 

14.299. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401856 

14.300. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401858 

Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de dezembro de 2019

Processo nº 0000282-53.2018.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: LUIS CARLOS SANTOS COSTA, LUIZ HENRIQUE COSTA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10685), FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº
3516)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI): Faço vistas dos autos ao Procurador da parte requerida para,
no prazo legal, apresentar alegações finais em forma de memoriais.

Processo nº 0000321-07.2005.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ESCOLA ARCO-IRIS LTDA
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
Executado(a): PEDRO ARAÚJO DO AMARAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de dezembro de 2019

Processo nº 0000154-43.2012.8.18.0059
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: JOAO MACHADO DOS SANTOS
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
Réu: ANTONIO JOSÉ DA COSTA JÚNIOR, GEOVANE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de dezembro de 2019

Processo nº 0000749-42.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOSE DA COSTA JUNIOR
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Réu: JOAO MACHADO DOS SANTOS
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de dezembro de 2019

Processo nº 0000023-34.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JEFERSON FRANCILINO DE SOUSA
Advogado(s): FERNANDO BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4002)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de dezembro de 2019

Processo nº 0001137-37.2015.8.18.0059
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DE CARVALHO MACHADO, FRANCISCO ALVES DE LIMA, LUIZA MOREIRA DE PINHO, MARIA DAS
GRAÇAS VERAS SANTOS, MARIA SALETE CARVALHO FERREIRA
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14.301. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1401988 

14.302. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402102 

14.303. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402130 

14.304. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402163 

14.305. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402170 

Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 11812-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000173-10.2016.8.18.0059
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: MARIA DO SOCORRO ALENCAR DE SOUSA
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Interditando: RAUL FURTADO BACELLAR NETO
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITO BARCELAR(OAB/PIAUÍ Nº 77573)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de dezembro de 2019

Processo nº 0000094-36.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROMÁRIO SIQUEIRA PEREIRA, SEGURADORA MARES MAPFRE
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
Réu: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA., LEÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069),
ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de dezembro de 2019

Processo nº 0000736-04.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento
de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no
sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de dezembro de 2019.

Processo nº 0000148-02.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REGIS VILAR DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de dezembro de 2019

Processo nº 0000387-64.2017.8.18.0059
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO DILUVIO DA SILVA MIRANDA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
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14.306. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402184 

14.307. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402203 

14.308. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402205 

14.309. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402220 

14.310. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402234 

virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000075-35.2010.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIO ALBERTO ALVES
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5737-B)
Requerido: MUNICÍPIO DE LUIS CORREIA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de dezembro de 2019

Processo nº 0000848-70.2016.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: LAIANE MARIA DA ROCHA FREITAS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ALESSANDRO BARROS SOBRINHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000937-30.2015.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): DELTA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de dezembro de 2019

Processo nº 0000497-97.2016.8.18.0059
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSE RIBAMAR NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000737-23.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KAREM DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
Réu: JOÃO MARCELO SILVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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14.311. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402246 

14.312. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402247 

14.313. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402248 

14.314. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402265 

14.315. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402267 

14.316. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402285 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000128-50.2009.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO ARAUJO PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de dezembro de 2019

Processo nº 0000854-53.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Alimentos
Autor: REJANE SOARES FONTENELE
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
Réu: FABINÉ EDUARDO MACHADO FREIRE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000661-09.2009.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DOMINGOS DE PÁDUA RÊGO NETO, LIANA VIANA DE CARVALHO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), KARINE RIBEIRO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6408), LÉO SALES
MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5485), LEO SALES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5485)
Requerido: JOSÉ DOS NAVEGANTES PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): CICERO DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de dezembro de 2019

Processo nº 0000575-91.2016.8.18.0059
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LUCIANA ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FELIPE NERIS
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, proposta por A.
B. A., menor impúbere, representado por sua genitora L. A. D. S. em face de F. N. D. C., declarando extinta a ação, com resolução de
mérito, nos termos do Art. 487, I, do Código de Processo Civil. Sem custas, ante a gratuidade de justiça concedida. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.C.

Processo nº 0000003-34.1999.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JOSÉ SALVIANO MACHADO NETO
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos
do Art. 487, II do Código de Processo Civil. Custas iniciais já recolhidas. Sem custas finais e sem honorários advocatícios.

Processo nº 0000231-47.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADAIR JOSE DE OLIVEIRA BRITO
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
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14.317. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402289 

14.318. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402290 

14.319. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402291 

14.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1401417 

14.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1401494 

14.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1401512 

Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 4 de dezembro de 2019

Processo nº 0000128-45.2012.8.18.0059
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SAMUEL SOUZA PONTES, ERIKA KAROLYNE SOUZA PONTES, DAIANE ROCHA SOUZA
Advogado(s): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 128-B)
Requerido: THOMAZIO JOSÉ GOMES PONTES
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, III do CPC, em razão do abandono da causa por
parte do autor. Aguarde-se a expiração do prazo para eventual recurso e, logo após, arquivem-se os autos. P.R.I.C.

Processo nº 0000599-22.2016.8.18.0059
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DÁLCIA SOARES GALENO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: CLEMILSON SOARES ARAUJO
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE CURATELA de CLEMILSON SOARES ARAÚJO, respeitadas as disposições da
Lei nº 13.146/2015, em especial no que tange aos artigos 6º, 84,85 e 86. O requerido, na forma do artigo 1.782 do Código Civil, não
poderá, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, bem como praticar, em geral,
atos que não sejam de mera administração. Nomeio curador definitivo MARIA DÁLCIA SOARES GALENO. Providencie-se a inscrição da
presente sentença no registro de pessoas naturais e publique-se, observando o Art. 755, §3º, do Código de Processo Civil. Sem custas,
ante a gratuidade de justiça, que ora defiro, nos termos do Art. 98 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, expeça-se o
necessário. P. R. I. C.

Processo nº 0000243-42.2007.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAYONE CUNHA DOS SANTOS
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Requerido: MARGARIDA MARIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, III do CPC, em razão do abandono da
causa por parte do autor. Aguarde-se a expiração do prazo para eventual recurso e, logo após, arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000204-90.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil.Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00(quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000378-36.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERNARDO PEREIRA DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO improcedente o pedido, com resolução de mérito,pela ocorrência da prescrição, nos termos do artigo
487, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00(quinhentos reais), que ficaram
suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC.P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000386-13.2016.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
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14.323. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1401634 

14.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1401980 

14.325. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1401425 

14.326. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1401734 

14.327. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1401340 

Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO NONATO SILVA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO DE SOUSA LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1263)
SENTENÇA: Isto posto, CONDENO o acusado RAIMUNDO NONATO SILVA LIMA ao cumprimento da pena restritiva de liberdade: a) 1 (uma)
prestação de serviço a comunidade; b) o pagamento da pena pecuniária de 02 (dois) salários-mínimos vigente na época do fato criminoso,
atualizado monetariamente desde este marco. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas. Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a
título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo artigo 686, do código de Processo Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000877-54.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Considerando que as obrigações já foram adimplidas. Arquive-se o feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001191-97.2015.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ VIEIRA DA COSTA, DOUGLAS SILVA VASCONCELOS, FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO, BERNARDO LOPES LEAL
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9209), FRANCISCO DE SOUSA LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1263)
SENTENÇA: Isto posto, CONDENO os acusados JOSÉ VIEIRA DA COSTA, DOUGLAS SILVA VASCONCELOS, FRANCISCO NUNES DA
SILVA NETO E BERNARDO LOPES a 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, e, em consequência SUBSTITUO a pena definitiva dos
acusados ao cumprimento da pena restritiva de direito: a) 1 (uma) prestação de serviço a comunidade; b) o pagamento da pena pecuniária de 02
(dois) salários-mínimos vigente na época do fato criminoso, atualizados monetariamente desde este marco. Condeno ainda os réus ao
pagamento das custas. Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo artigo
686, do código de Processo Penal.

Processo nº 0000556-54.2019.8.18.0100
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SOLANGE MOTA DE FREITAS
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000323-57.2019.8.18.0100
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: CLÉIA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): JAQUELINE ARAUJO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8624), MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 4 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000040-37.2019.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDSON ALVES BENVINDO, LUSINETE ALVES BENVINDO
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14.328. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1401405 

14.329. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1401635 

14.330. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1401708 

14.331. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1401745 

14.332. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1401832 

14.333. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1401894 

14.334. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1401899 

Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que apresente alegações finais por memoriais no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000284-63.2019.8.18.0099
Classe: Inventário
Inventariante: LEDA MARIA BORGES DE OLIVEIRA SANTOS, MANOEL HUGO DOS ANJOS OLIVEIRA
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Inventariado: JOSE BORGES DE OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO DOS ANJOS OLIVEIRA
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 24 / 03 / 2020 às
9h:30min, no FÓRUM DA COMARCA DE MARCOS PARENTE, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000576-44.2016.8.18.0102
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ERONITA MARIA GUIMARÃES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte Reqeurida as custas processuais Boleto acostados
aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. MARCOS PARENTE, 4 de dezembro de 2019 JÚLIO
CESAR RIBEIRO DA CRUZ Analista Judicial - Mat. 4151054

Processo nº 0000358-54.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Intime-se o requerido para que pague as custas processuais, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa., no prazo de 15 dias. Caso não
haja pagamento das custas, adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais
(4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016). Por fim, arquivem-se.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MARCOS PARENTE
PROCESSO Nº 0000526-81.2017.8.18.0102
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: KAROL TRAJANO DA FONSECA
Réu: HENRIQUE CÉSAR RODRIGUES SANTOS
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Cumprindo determinação deste Juízo, faço a citação do senhor HENRIQUE CÉSAR RODRIGUES SANTOS, do inteiro teor da presente ação,
através de sua Advogada constituida nos autos do processo de Execução, a Dra. RUANA VALENTIM CARDOSO - OAB - PI 13.706, para
responder, querendo, a presente ação dentro do prazo legal. MARCOS PARENTE, 4 de dezembro de 2019. PAULO BENVINDO DA SILVA.
Analista Judicial.

Processo nº 0000371-53.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRISNEUDA PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo da Lei, fazer a apresentação dos seus memoriais finais.

Processo nº 0000176-05.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EDITE DA SILVA COSTA, ADRIANA DA SILVA COSTA, JANDEILSON DA SILVA COSTA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Intime-se o requerido para que pague as custas processuais, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa, no prazo de 15 dias.
Caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar
Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016). Por fim, arquivem-se
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14.335. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1402155 

14.336. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1402198 

14.337. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1402232 

14.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1401344 

14.339. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1402294 

14.340. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1401366

Processo nº 0000177-87.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EDITE DA SILVA COSTA, ADRIANA DA SILVA COSTA, JANDEILSON DA SILVA COSTA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Intime-se o requerido para que pague as custas processuais, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa, no prazo de 15 dias.
Caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar
Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016). Por fim, arquivem-se.

Processo nº 0000358-54.2018.8.18.0099
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte requerida as custas processuais, conforme boleto
juntado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. MARCOS PARENTE, 4 de dezembro de 2019
JÚLIO CESAR RIBEIRO DA CRUZ Analista Judicial - Mat. 4151054

Processo nº 0000106-22.2016.8.18.0099
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ALDENORA RIBEIRO DA COSTA SOUSA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: PAX-UNIÃO SERVIÇOS POSTUMOS LTDA
Advogado(s): WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2399)
Tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I, e 854, ambos do Código de Processo Civil, para possibilitar a penhora de dinheiro
em depósito ou em aplicação financeira, determino, em primeiro lugar, por meio do sistema denominado Bacen-jud, a indisponibilidade
de ativos financeiros existentes em nome do executado até o limite do valor executado. Tornados indisponíveis os ativos financeiros
do executado, intime-se na pessoa de seu advogado constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para
os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, mediante transferência do montante indisponível para conta
vinculada ao juízo da execução.

Processo nº 0000262-69.2013.8.18.0081
Classe: Execução Fiscal
Exequente: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
Advogado(s): GEORGE BARBOSA JALES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3650), RICARDO MARTINS VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 2860)
Executado(a): S/A AGROINDUSTRIAL VALE DO ENGANO - SOVALE
Advogado(s):
Em pesquisa ao Sistema Renajud, não foram encontrados bens em nome do réu. Tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I, e
854, ambos do Código de Processo Civil, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, determino,
em primeiro lugar, por meio do sistema denominado Bacen-jud, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do
executado até o limite do valor executado. Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, intime-se na pessoa de seu
advogado constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo
854. Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de
lavratura de termo, mediante transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000092-31.2013.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: EWERTON AZEVEDO PEREIRA, YLLAYLSON LOPES GREGÓRIO OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
DESPACHO: REDESIGNO audiência para o dia 18 / 12 / 2019 às 09:00 horas, na sala de audiência deste Juízo. Oficie-se ao Juizo Deprecante
informando sobre a data da audiência, bem como para proceder com as intimações necessárias, oficiando-se a SSP/PI. Expedientes
necessários. TERESINA, 4 de novembro de 2019. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0000082-84.2011.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FELISMINO DA SILVA
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
Ante o exposto, julgo improcedente a acusação, impondo-se, por via de consequência, com base no art. 386, III, do CPP, a absolvição do
denunciado ANTONIO FELISMINO DA SILVA, conhecido como Antonio Carlos. AS MEDIDAS CAUTELARES EVENTUALMENTE EM VIGOR
FICAM REVOGADAS.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 239



14.341. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1401372 

14.342. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1401375 

14.343. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1401378 

14.344. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1401385 

Processo nº 0000201-66.2018.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ITÁLO THIAGO DA CONCEIÇÃO DE ARAUJO
Advogado(s): BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10584)
DESPACHO Vistos e etc. Na forma do art. 89, da Lei n°. 9.099/95, designo audiência para o dia 28/04/2020 às 11:00 horas, na sala de
audiências. O acusado deverá comparecer à audiência portando todas as certidões de antecedentes criminais necessárias para constatação dos
requisitos exigidos na Lei para concessão do benefício penal mencionado, devidamente acompanhado de advogado. Cite-se. Cientifique-se o
representante do Ministério Público. Expedientes necessários. MONSENHOR GIL, 2 de dezembro de 2019 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000075-79.2019.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCOS ALVES DA CRUZ
Advogado(s): BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10584)
DESPACHO Devidamente citado, o acusado apresentou defesa prévia pedindo a rejeição da denúncia. No presente caso, entendo que
existem elementos probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para melhor esclarecimento dos fatos, o
processo deve prosseguir. Desta forma, mantenho o RECEBIMENTO da Denúncia nos termos já proferidos nos autos. Designo para o
dia 28/abril/2020, às 11:30 horas, para a realização de audiência de instrução, interrogatório e julgamento. Em caso de testemunhas
residentes em outras Comarcas, desde já fica autorizada a expedição de carta precatória para finalidade de inquirição destas, no prazo
de 30 (trinta) dias. Se policiais, expeçam-se ofícios ao Comando para intimação dos mesmos. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público. Intimações necessárias. DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for
distribuído o presente DESPACHO MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de
Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por
analogia, forte no art. 3º do CPP. MONSENHOR GIL, 2 de dezembro de 2019 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000417-61.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ALBERTO DO NASCIMENTO ARAÚJO FILHO
Advogado(s): OMAR GOMES THORPE(OAB/PIAUÍ Nº 15960), FATIMA GILDA FERREIRA ALMEIDA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 21899)
DESPACHO Vistos etc. DESIGNO audiência em continuação de instrução e julgamento para o dia 04 de março de 2020, às 10:00 horas,
a ser realizada na sala de audiência deste juízo. Observe a Secretaria que deverão ser intimados o MPE-PI e o advogado do Réu. Intime-
se o Réu; Intime-se as testemunha Tarcisio Lima da Silva e Janete Benta Gomes de Moura. Certifique-se o cumprimento/devolução das
cartas precatórias. Expedientes necessários. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 2 de dezembro de 2019 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000232-86.2018.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: FERNANDO ABREU DA SILVA OLIVEIRA, JUCIANE DA SILVA SANTOS
Advogado(s): AURELIANO MARQUES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12501)
DESPACHO Devidamente citado(s), o(s) acusado(s) apresentou(aram) defesa prévia. No presente caso, entendo que existem elementos
probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para melhor esclarecimento dos fatos, o processo deve prosseguir.
Desta forma, mantenho o RECEBIMENTO da Denúncia nos termos já proferidos nos autos. Designo para o dia 04/março/2020, às 11:00 horas,
para a realização de audiência de instrução, interrogatório e julgamento. Em caso de testemunhas residentes em outras Comarcas, desde já fica
autorizada a expedição de carta precatória para finalidade de inquirição destas, no prazo de 30 (trinta) dias. Se policiais, expeçam-se ofícios ao
Comando para intimação dos mesmos. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
Intimações necessárias. DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO MANDADO proceda a
INTIMAÇÃO necessária. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP. MONSENHOR GIL, 2 de dezembro de
2019 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000194-74.2018.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ALISSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021), EDUARDO
BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588), RAIMUNDO UCHÔA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989)
DESPACHO Vistos etc. Defiro a cota ministerial proferida em audiência, conforme termo à fl. 120/121. DESIGNO audiência em
continuação de instrução e julgamento para o dia 04 de março de 2020, às 12:30 horas, a ser realizada na sala de audiência deste juízo.
Observe a Secretaria que deverão ser intimados o MPE-PI e o advogado. Intime-se o Réu; Intime-se as testemunhas ausentes.
Expedientes necessários. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 2 de dezembro de 2019 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da
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14.345. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1401698 

14.346. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1402238 

14.347. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1402268 

14.348. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401257 

14.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401261 

14.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401303 

Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000463-10.2019.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: GABRIEL PEREIRA DE SOUSA, MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DE SOUSA FERREIRA, RAIMUNDO FRANCISCO DA ROCHA VIEIRA
FILHO
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228), EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO
BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444), FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
DESPACHO: Considerando que, no caso dos autos, a punibilidade do acusado não está extinta, não há manifesta incidência de causa
excludente nem da ilicitude do fato, nem da culpabilidade do agente, bem como não restou demonstrada, até o presente momento, a atipicidade
do fato, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17.12.2019, às 13:00 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000577-17.2017.8.18.0030
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: F V DE S C
Executado(a): A F DE S
SENTENÇA: (...) Tendo em vista, que o executado pagou o débito referente aos alimentos em atraso, conforme Protocolo de Petição Eletrônico.
Nº 0000577-17.2017.8.18.0030.5001, assim, com fulcro no art. 924, inciso II c/c art. 487, III, "c" ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto
o processo com resolução de mérito. Sem custas processuais, pelo benefício da justiça gratuita concedido à fl. 20 dos autos. Após o trânsito em
julgado do decisum, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Oeiras(PI), 02 de
dezembro de 2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000446-81.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPOLIO DE MARIA JOAQUINA DO NASCIMENTO E SEU MARIDO FIRMINO BARBOSA DO NASCIMENTO, ZULMIRA BARBOSA
PACHECO, JOAQUIM BARBOSA DO NASCIMENTO, LEONISIA BARBOSA DANTAS, LOURIMAR BARBOSA DE BARROS, LOURIVALDO
BARBOSA DE BARROS, FRANCISCO BARBOSA DO NASCIMENTO, CARMOSINA MARIA BARBOSA DO NASCIMENTO, RAIMUNDO
PENAFORTE NASCIMENTO, VALDERI BARBOSA PACHECO, GRACIELA LUCIA CAMPOS BARBOSA, JÃO BARBOSA DO NASCIMENTO,
MARIA DAS GRAÇAS PRAÇA DO NASCIMENTO, ANTONIO DE SOUSA DANTAS, MARIA DAS MERCES MARQUES BARBOSA, JULIMAR
BARBOSA DE BARROS
Advogado(s): DOCK DENILCES TELES GONCALVES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 39415)
Réu: JOSÉ BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAGNA FERREIRA DA FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5468)
DECISÃO: "Indefiro o pedido de adiamento, pois realizado extemporaneamente , no dia 27/11/2019, às 17 horas. Ademais, não pode ser
ouvidado que o inventariante e seu advogado residem em Brasília e seriam severamente prejudicados com o adiamento, que, é bom enfatizar, foi
pedido a menos de 24 horas do ato. Outrossim, as partes compareceram acompanhadas pela Defensoria Pública, que afirmou acompanhálos
apenas neste ato. Intime-se a advogada Dra. Magna Ferreira de Frota. Após, faça-me a conclusão." (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000319-08.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Diante do requerimento da parte autora no adiamento da audiência e considerando o interesse da parte ré no depoimento pessoal
do autor, tenho por redesignar audiência de instrução para o dia 19.02.2020, às 12h00min. Ficam os presentes intimados em audiência. intime-
se o autor por seu patrono. Padre Marcos, 03 de dezembro de 2019. Marcos Augusto Cavalcantio Dias - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000390-10.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU, (OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND, (OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO: Diante do requerimento da parte autora no adiamento da audiência e considerando o interesse da parte ré no depoimento pessoal
do autor, tenho por redesignar audiência de instrução para o dia 19.02.2020, às 12h10min. Ficam os presentes intimados em audiência. intime-
se o autor por seu patrono. Padre Marcos, 03 de dezembro de 2019. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000552-05.2017.8.18.0062
Classe: Tutela Infância e Juventude
Tutelante: KAROLAINE DA SILVA ALENCAR
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14.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401457 

14.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401499 

14.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401515 

14.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401516 

14.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401524 

Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Tutelado: FRANCISCO DAS CHAGAS ISRAEL DE ALENCAR
Advogado(s): FREDERICO LEONARDO DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 14848)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para colocar KAIO SAMUEL SILVA ALENCAR sob TUTELA em família
substituta, o que faço com fundamento nos arts. 1728, I do Código Civil e 36 e ss da Lei nº 8.069/1990, EXTINGUINDO o processo com
resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Isento de custas na forma do § 2º do art. 141 da Lei 8.069/90. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Com o trânsito em julgado da sentença: a) fica KAROLAINE DA SILVA ALENCAR, qualificada nos
autos, nomeada como tutora de KAIO SAMUEL SILVA ALENCAR, devendo a tutora ser intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, prestar
compromisso da tutela, mediante termo nos autos, na forma do art. 32 da Lei nº 8.069/90. b) Em atendimento ao disposto no § 6º do art. 102 da
Lei nº 6.015/73, expeça-se mandado para o Cartório do Registro Civil de Padre Marcos-PI para a averbação da sentença à margem do assento
do registro civil de nascimento do tutelado. Após, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 27 de
novembro de 2019. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS ? PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001171-32.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls. dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) ". Diante da certidão de fls. 49. designo a audiência de conciliação, instrução ejulgamento para o dia .07.05.2020 às 09h20min.
Padre Marcos PI, 04 de Dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, José Bento de Carvalho, Analista Judicial,
o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000664-71.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. despacho, bem como para a audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 14.05.2020 às 11h10min, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Diante do interesse
manifestado pelo réu na audiência de conciliação pela produção de provas, tenho por designar audiência de instrução e julgamento para o dia
14.05.2020 às 11h10min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se fazer presente a audiência acompanhado de suas
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. " Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias
- Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001765-46.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA CARMINA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO CETELEM S.A ( BGN S.A)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. despacho, bem como para a audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 14.05.2020 às 10h40min, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Diante do interesse
manifestado pelo réu na audiência de conciliação pela produção de provas, tenho por designar audiência de instrução e julgamento para o dia
14.05.2020 às 10h40min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se fazer presente a audiência acompanhado de suas
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação." Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias -
Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000758-19.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. dos autos, cujo despacho em
síntese é o seguinte: (...) ". Diante do interesse manifestado pelo réu na audiência de conciliação pelaprodução de provas, tenho por designar
audiência de instrução e julgamento para o dia 26.05.2020 às 09h00min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se
fazerpresente a audiência acompanhado de suas testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. Padre Marcos PI, 04 de
dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, José Bento de Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001551-55.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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14.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401525 

14.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401527 

14.358. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401529 

14.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401531 

14.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401536 

Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. dos autos, cujo despacho em
síntese é o seguinte: (...) ". Diante do interesse manifestado pelo réu na audiência de conciliação pelaprodução de provas, tenho por designar
audiência de instrução e julgamento para o dia 26.05.2020 às 09h50min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se
fazerpresente a audiência acompanhado de suas testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. Padre Marcos PI, 04 de
dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, José Bento de Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000635-21.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CATARINA RAIMUNDA GRANJA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. despacho, bem como para a audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 14.05.2020 às 10h20min, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Diante do interesse
manifestado pelo réu na audiência de conciliação pela produção de provas, tenho por designar audiência de instrução e julgamento para o dia
14.05.2020 às 10h20min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se fazer presente a audiência acompanhado de suas
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. " Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias
- Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000633-51.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CATARINA RAIMUNDA GRANJA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. despacho, bem como para a audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 14.05.2020 às 10h30min, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Diante do interesse
manifestado pelo réu na audiência de conciliação pela produção de provas, tenho por designar audiência de instrução e julgamento para o dia
14.05.2020 às 10h30min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se fazer presente a audiência acompanhado de suas
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. " Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias
- Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001547-18.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. dos autos, cujo despacho em
síntese é o seguinte: (...) ". Diante do interesse manifestado pelo réu na audiência de conciliação pelaprodução de provas, tenho por designar
audiência de instrução e julgamento para o dia 26.05.2020 às 09h40min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se
fazerpresente a audiência acompanhado de suas testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. Padre Marcos PI, 04 de
dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, José Bento de Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001776-75.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA CARMINA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO CETELEM S.A ( BGN S.A)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. despacho, bem como para a audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 14.05.2020 às 10h50min, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Diante do interesse
manifestado pelo réu na audiência de conciliação pela produção de provas, tenho por designar audiência de instrução e julgamento para o dia
14.05.2020 às 10h50min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se fazer presente a audiência acompanhado de suas
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. " Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias
- Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000977-32.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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14.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401539 

14.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401541 

14.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401558 

14.364. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401560 

14.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401563 

Autor: MARIA ANA DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. dos autos, cujo despacho em
síntese é o seguinte: (...) ". Diante do interesse manifestado pelo réu na audiência de conciliação pelaprodução de provas, tenho por designar
audiência de instrução e julgamento para o dia 26.05.2020 às 09h30min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se
fazerpresente a audiência acompanhado de suas testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. Padre Marcos PI, 04 de
dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, José Bento de Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000669-93.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. despacho, bem como para a audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 14.05.2020 às 11h00min, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Diante do interesse
manifestado pelo réu na audiência de conciliação pela produção de provas, tenho por designar audiência de instrução e julgamento para o dia
14.05.2020 às 11h00min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se fazer presente a audiência acompanhado de suas
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. " Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias
- Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001122-88.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EXPEDITO FIRMINO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. dos autos, cujo despacho em
síntese é o seguinte: (...) ". Diante do interesse manifestado pelo réu na audiência de conciliação pelaprodução de provas, tenho por designar
audiência de instrução e julgamento para o dia 26.05.2020 às 09h20min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se
fazerpresente a audiência acompanhado de suas testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. Padre Marcos PI, 04 de
dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, José Bento de Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001907-50.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA JOSEFA DA CONCEIÇÃO LIMA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. despacho, bem como para a audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 14.05.2020 às 09h30min, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Diante do interesse
manifestado pelo réu na audiência de conciliação pela produção de provas, tenho por designar audiência de instrução e julgamento para o dia
14.05.2020 às 09h30min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se fazer presente a audiência acompanhado de suas
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. " Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias
- Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001574-98.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. dos autos, cujo despacho em
síntese é o seguinte: (...) ". Diante do interesse manifestado pelo réu na audiência de conciliação pelaprodução de provas, tenho por designar
audiência de instrução e julgamento para o dia 26.05.2020 às 10h20min .Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se
fazerpresente a audiência acompanhado de suas testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. Padre Marcos PI, 04 de
dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, José Bento de Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000916-74.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DA SLVA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 244



14.366. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401565 

14.367. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401566 

14.368. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401568 

14.369. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401570 

14.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401573 

Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. despacho, bem como para a audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 14.05.2020 às 09h40min, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Diante do interesse
manifestado pelo réu na audiência de conciliação pela produção de provas, tenho por designar audiência de instrução e julgamento para o dia
14.05.2020 às 09h40min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se fazer presente a audiência acompanhado de suas
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. " Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias
- Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000860-41.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARGARIDA JOANA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. despacho, bem como para a audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 14.05.2020 às 09h50min, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Diante do interesse
manifestado pelo réu na audiência de conciliação pela produção de provas, tenho por designar audiência de instrução e julgamento para o dia
14.05.2020 às 09h50min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se fazer presente a audiência acompanhado de suas
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. " Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias
- Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002173-37.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS MERCES SILVA DOS REIS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/BAHIA Nº 28478), FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PERNAMBUCO Nº 1105-A), FABIO
FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. dos autos, cujo despacho em
síntese é o seguinte: (...) ". Diante do interesse manifestado pelo réu na audiência de conciliação pelaprodução de provas, tenho por designar
audiência de instrução e julgamento para o dia 26.05.2020 às 10h10min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se
fazerpresente a audiência acompanhado de suas testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. Padre Marcos PI, 04 de
dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, José Bento de Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000680-25.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALEXANDRE MOISES DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. despacho, bem como para a audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 14.05.2020 às 10h00min, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Diante do interesse
manifestado pelo réu na audiência de conciliação pela produção de provas, tenho por designar audiência de instrução e julgamento para o dia
14.05.2020 às 10h00min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se fazer presente a audiência acompanhado de suas
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. " Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias
- Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001843-40.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EDLEUSA DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. dos autos, cujo despacho em
síntese é o seguinte: (...) ". Diante do interesse manifestado pelo réu na audiência de conciliação pelaprodução de provas, tenho por designar
audiência de instrução e julgamento para o dia 26.05.2020 às 10h00min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se
fazerpresente a audiência acompanhado de suas testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. Padre Marcos PI, 04 de
dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, José Bento de Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000853-49.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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14.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401594 

14.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401595 

14.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401596 

14.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401597 

14.375. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401599 

Autor: ISABEL SEBASTIANA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. despacho, bem como para a audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 14.05.2020 às 10h10min, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Diante do interesse
manifestado pelo réu na audiência de conciliação pela produção de provas, tenho por designar audiência de instrução e julgamento para o dia
14.05.2020 às 10h10min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se fazer presente a audiência acompanhado de suas
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. " Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias
- Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000361-57.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MERCIA MARI DIAS RIBEIRO
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. despacho, bem como para a audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 14.05.2020 às 09h00min, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Diante do interesse
manifestado pelo réu na audiência de conciliação pela produção de provas, tenho por designar audiência de instrução e julgamento para o dia
14.05.2020 às 09h00min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se fazer presente a audiência acompanhado de suas
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. " Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias
- Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001573-16.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. dos autos, cujo despacho em
síntese é o seguinte: (...) ". Diante do interesse manifestado pelo réu na audiência de conciliação pelaprodução de provas, tenho por designar
audiência de instrução e julgamento para o dia 26.05.2020 às 10h40min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se
fazerpresente a audiência acompanhado de suas testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. Padre Marcos PI, 04 de
dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, José Bento de Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000673-33.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANTONIA DA SILVA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. despacho, bem como para a audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 14.05.2020 às 09h10min, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Diante do interesse
manifestado pelo réu na audiência de conciliação pela produção de provas, tenho por designar audiência de instrução e julgamento para o dia
14.05.2020 às 09h10min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se fazer presente a audiência acompanhado de suas
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. " Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias
- Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001690-07.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. dos autos, cujo despacho em
síntese é o seguinte: (...) ". Diante do interesse manifestado pelo réu na audiência de conciliação pelaprodução de provas, tenho por designar
audiência de instrução e julgamento para o dia 26.05.2020 às 10h30min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se
fazerpresente a audiência acompanhado de suas testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. Padre Marcos PI, 04 de
dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, José Bento de Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002013-12.2017.8.18.0062
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14.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401687 

14.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401846 

14.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401859 

14.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401862 

14.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401873 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA JOSEFA DA CONCEIÇÃO LIMA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397), FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. despacho, bem como para a audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 14.05.2020 às 09h20min, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Diante do interesse
manifestado pelo réu na audiência de conciliação pela produção de provas, tenho por designar audiência de instrução e julgamento para o dia
14.05.2020 às 09h20min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se fazer presente a audiência acompanhado de suas
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. " Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias
- Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001253-63.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ISIDORIO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO:
Fica o advogado da parte autora, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls. dos autos, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) -
Diante da não comprovação da intimação da parte requerida, tenho por designar a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
26.05.2020 às, 09h10min, neste Fórum local. Padre Marcos PI, 04 de Dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito.
Eu, José Bento de Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000227-64.2016.8.18.0062
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JUCINEUDA GRACIANE DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Requerido: EDIMILSON LIBÂNIO DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Em lume ao exposto JULGO extinto o processo sem resolução do mérito o que faço com fulcro no art. 485, III, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora ficando o pagamento sob condição suspensiva de exigibilidade diante do deferimento da gratuidade de justiça. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado arquivem-se com baixa na Distribuição. Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000099-44.2016.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE PADRE MARCOS
Advogado(s):
Réu: MANOEL JOÃO LEAL, JOÃO PEREIRA LEAL FILHO
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls. 116/117 dos autos, cujo sentença em síntese é
o seguinte: (...) " Em lume ao exposto, acolho a manifestação da representante do Ministério Público de fl. 114, e com fulcro no art. 89, § 5º da Lei
9.099/95, declaro extinta a punibilidade de MANOEL JOÃO LEAL e JOÃO PEREIRA LEAL FILHO. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição Padre Marcos PI, 04 de dezembro de
2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000530-78.2016.8.18.0062
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: LUIZA SILVA DOS SANTOS REPRESENTADA POR SUA GENITORA MIRIAN DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Requerido: ALOISIO DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte Requerente, Dr. JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511), acima nominado, INTIMADO do
despacho de fls. 76 dos autos, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Sobre o documento de fl. 67, diga a parte autora por seu patrono
em 5 (cinco) dias. Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima,
Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000004-39.2001.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADALGISA MARIA DE MACEDO COUTINHO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2919)
Réu: O MUNICÍPIO DE PADRE MARCOS - PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO DEUSDETE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 195-A)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 247



14.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1401888 

14.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1402058 

14.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1402070 

14.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1402076 

14.385. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1402086 

DESPACHO: Com o retorno dos autos da Contadoria Judicial, intimem-se as partes para, querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem
manifestação, devendo os exequentes, no mesmo prazo, juntarem os documentos necessários para a expedição dos precatórios, voltando os
autos, após, conclusos para fins do art. 535, § 3º, I do Código de Processo Civil. PADRE MARCOS, 25 de maio de 2019. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS ? PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000394-18.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA MARIA DE CARVALHO, MARIANA DE CARVALHO MACEDO, FERNANDO ANTONIO DE MACEDO, ADIVANIA ANA DE
CARVALHO SILVA, CLEIDIANA ANA DE CARVALHO, CLEIVÂNIA ANA DE CARVALHO
Advogado(s): HANNA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 12947), GUILHERME BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12233)
Réu: ANTONIO LAPA DE MACEDO
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
DESPACHO:
Fica o advogado da parte autora, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls. dos autos, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) "
Diante da divergência da filiação dos sucessores do de cujus Antônio Lapa de Macedo, fls. 72/78 intime-se a autora por seu procurador para se
manifestar no prazo de 5(cinco) dias.. Padre Marcos PI, 04 de Dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, José
Bento de Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001009-37.2017.8.18.0062
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE PADRE MARCOS - PIAUÍ
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477), NAIANY LEILA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13150), RAIMUNDO FRANCISCO
VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
Réu: JOSÉ DE FÁTIMA ARAUJO LEAL
Advogado(s): MAYARA CAMARCO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320), DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039), LUCIO
TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022)
DESPACHO: Ficam os advogados acima nominados intimados do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo teor é o seguinte: Diante do
requerimento pelo adiamento da audiência formulado pela parte ré tenho por deferir, redesignando a audiência de instrução para às 11h00 do dia
05.02.2020. Intimem-se nos moldes do despacho de fl. 55. Notifique-se o Ministério Público. PADRE MARCOS, 12 de novembro de 2019.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000233-71.2016.8.18.0062
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: EDIVALDO JOSE DA SILVA
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Requerido: EUGENIA ANATALIA REIS
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora, Dra. MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 7834), acima nominado, INTIMADA
do despacho de fls. 59 dos autos, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Diante da certidão de fl. 57 v diga o patrono da parte autora no
prazo de 05 (cinco) dias. Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado
Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000287-37.2016.8.18.0062
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): ANTONIO GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica o advogado da parte autora, Dra. LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A), acima nominado, INTIMADO do
despacho de fls. 35 dos autos, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) " Em lume ao exposto, extingo a execução fiscal em decorrência do
reconhecimento da prescrição intercorrente, o que faço com fundamento no art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. Sem custas e sem honorários. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Exclua-se o status de "suspenso" do processo. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.. Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima,
Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000007-57.2002.8.18.0062
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): ANTONIO GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Em lume ao exposto, extingo a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da prescrição intercorrente, o que faço com fundamento no
art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. Sem custas e sem honorários. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.. Padre Marcos PI, 04 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu,
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14.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1401511 

14.387. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1401513 

14.388. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1401520 

14.389. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1401863 

Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

Processo nº 0000274-60.2017.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VALDEMIR BORGES DE MORAES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Executado(a): ALB TRANSPORTES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
Em consulta ao sistema RENAJUD, em relação ao CNPJ informado, foireportado que "A pesquisa não retornou resultados", motivo pelo qual
resta inviável bloqueiode algum veículo automotor em nome do executado.
Com efeito, tendo em vista o dever de auxílio imposto ao Juiz pelo princípio dacolaboração (CPC, artigo 6º) e nos termos dos artigos 77, inciso
IV, 139, inciso IV, 772,inciso II, e 774, inciso V e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, assino oprazo de 10 dias para que o
executado indique quais são e onde estão os bens sujeitos àpenhora e os respectivos valores, exibindo prova de sua propriedade e, se for o
caso,certidão negativa de ônus, sob pena de multa que desde já fixo em 10% do valor atualizadodo débito em execução, sem prejuízo de outras
sanções de natureza processual ou material(CPC, artigo 77, §§ 1º e 2º).
PAES LANDIM, 3 de dezembro de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000014-12.2019.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS
Advogado(s): RODRIGO SOARES LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 14742)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Sentença
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORAPARA:
a) DECLARAR A NULIDADE do contrato entre as partes que fundamente odesconto questionado.
b) CONDENAR o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em dobro, aser apurado por simples cálculo aritmético, com correção
monetária nos termos da Tabelade Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo aodisposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art.
161, §1º, doCódigo Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54do STJ).
c) CONDENAR, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da parte autora no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Sobre tal valor a
ser pago deverá incidirtambém a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na JustiçaFederal (Provimento Conjunto nº
06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicaçãodesta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mêsa contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, emconsonância com o art. 161, §1º do Código Tributário
Nacional.
Condeno a Requerida ao pagamento de custas e honorários advocatíciosfixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se osautos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Exp. necessários.
PAES LANDIM, 3 de dezembro de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000138-97.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FIRMINO VIEIRA DE SÁ
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
Sentença
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGOTOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art.
487, I do CPC.
Custas e honorários pelos autores, os quais ficam sob condição suspensiva deexigibilidade, nos termos do art. 98, do CPC.
Defiro o pedido de retificação do polo passivo para que conste a razão social,qual seja, Banco Olé Bonsucesso Consignado S/A.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa.
Intime-se o membro do Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 3 de dezembro de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000012-52.2013.8.18.0108
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: IDELBRANDO BORGES PEREIRA
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
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14.390. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1401420 

14.391. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1401710 

14.392. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1401877 

14.393. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1401740 

14.394. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1402233 

DESPACHO-MANDADO
Trata-se de Ação Penal Originária proposta pelo Ministério Público do Estadodo Piauí em desfavor de Idelbrando Borges Pereira, já qualificado
nos autos.
A exordial acusatória foi oferecida às fls. 2/9. A denúncia foi recebida em17/04/2012 (fls. 158/169) e o acusado foi citado (fls. 187/188). A defesa
foi apresentada (fl.189), em que a parte ré ratificou os termos da defesa preliminar de fls. 113/119.
Iniciada a instrução, foi realizada audiência de oitiva de testemunhas. (fls.231/235) Contudo, tendo em vista a quantidade de testemunhas e o
avançar da hora, foidesignada nova audiência de instrução, em continuação (fl. 251). Na oportunidade,também foi expedida carta precatória para
oitiva de uma testemunha restante.
Ocorre que, dias antes da audiência, veio aos autos a notícia de que o réutomou posse no mandato de vereador desta cidade (fls. 256/258),
motivo pelo qual essejuízo se declarou incompetente e encaminhou os autos para este Egrégio Tribunal (fls.259/260).
Após, foram expedidas cartas de ordem a este juízo para oitiva de trêstestemunhas (fls. 286/290) e ao juízo da 1º Vara Criminal de Teresina/PI
para oitiva deuma testemunha (fls. 300/301).
Ato contínuo, o Desembargador relator, aplicando o entendimento da Ação Penal 937-STF, reconheceu a incompetência do Tribunal de Justiça e
remeteu os autos aeste juízo.
Pois bem, como se vê, todas as testemunhas já foram ouvidas, restando o interrogatório do réu. Desta forma, designo audiência para
interrogatório do réu no dia19/02/2020 às 12:50 hs
Intimem-se o réu e seu defensor.Ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 4 de dezembro de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0001393-25.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 1ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL- DELEGACIA ESPECIALIZADA NA DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO NONATO ZEIDAN
Advogado(s): KENNARA ALVES CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 14189)
Designo para o dia , a realização de audiência de23 / 07 / 2020, às 09:30 horasoitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se o
(s) advogado(s). Notifique-se o representante do Ministério Público..

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001596-89.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RENATO RAMOS DE MORAIS
Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6404)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu RENATO RAMOS DE MORAIS, qualificado nos autos,
como incurso nas penas do art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro (Embriaguez ao Volante)

Processo nº 0000491-72.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: LUIS FERNANDO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO VERAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 18199), ANA KARINA VERAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9244)
"(...) Por tais razões, JULGO PROCEDENTE a DENÚNCIA, e condeno LUIS FERNANDO NASCIMENTO OLIVEIRA, por infração ao artigo 147,
do Código Penal e artigo 24-A, na modalidade do artigo 5º, II, e artigo 7º, II, ambos da Lei nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha) c/c artigo 70, do
Código Penal.

Processo nº 0000718-04.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ GERALDO ALENCAR FILHO
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Réu: MARIO PEREIRA SOUZA - ME (ÁGUA BELLA PISCINAS), HAAS PISCINAS
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0002483-88.2007.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): ESPOLIO DE NAIR FONTENELE VERAS DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
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14.395. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1401377 

14.396. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1401387 

14.397. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1401430 

14.398. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1401768 

14.399. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1401839 

14.400. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1401845 

Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002302-67.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA - MA, MARIA ILDA SOUSA SILVA
Advogado(s): RAYRISON LOPES DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 14964)
Réu:
Advogado(s):
Tendo em vista a diligência deprecada e em razão das férias dos advogados designadas para até o dia 20/01/2020, designo o dia 22/01/2020, às
10:45 horas, na sala de audiência desta 2ª Vara Criminal, para realização de audiência para oitiva de MARIA ILDA SOUSA SILVA.

Processo nº 0002305-22.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARAIOSES-MA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO JAIME DE ARAUJO CARDOSO
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
Tendo em vista a diligência deprecada e em razão das férias dos advogados designadas para até o dia 20/01/2020, designo o dia 12/12/2019, às
08:30 horas, na sala de audiência desta 2ª Vara Criminal, para realização de audiência para interrogatório do réu ANTONIO JAIME DE ARAUJO
CARDOSO

Processo nº 0002290-53.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARAIOSES-MA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO JAIME ARAUJO CARDOSO
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
Tendo em vista a diligência deprecada e em razão das férias dos advogados designadas para até o dia 20/01/2020, designo o dia 12/12/2019, às
09:00 horas, na sala de audiência desta 2ª Vara Criminal, para realização de audiência para interrogatório do réu ANTONIO JAIME ARAUJO
CARDOSO.

PROCESSO Nº: 0001939-80.2019.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Réu: MARCOS JANIO PRUDENCIO DE LIMA JUNIOR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCOS JANIO PRUDENCIO DE LIMA JUNIOR, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2019 (04/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0005568-67.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14931)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Marcelo Mesquita Silva,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado acima identificado, para apresentar as razões da
apelação no prazo de 08(oito) dias. E para constar, Eu, Simone Vargas Barcellos, Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.
PARNAÍBA,04 de dezembro de 2019.

Processo nº 0000807-37.2009.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s): ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
Indiciado: ELIEZER LIMA COSTA
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14.401. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1401897 

14.402. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1401924 

14.403. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1401935 

14.404. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1402104 

14.405. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1402297 

Advogado(s):
redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 03 de dezembro de 2019, para o dia 05 de fevereiro de 2020, às 09:00 horas, na sala de
audiências desta 2ª Vara Criminal, para realização de audiência de instrução e julgamento.

PROCESSO Nº: 0001938-95.2019.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ANTONIO DAS GRAÇAS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO DAS GRAÇAS SANTOS, rbrasileiro, solteiro, natural
de Parnaíba/PI, nascido em 27/06/1961, filho de Adalgisa Maria da Conceição, atualmente residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2019 (04/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juíza de Direito Substituta da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002305-22.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARAIOSES-MA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO JAIME DE ARAUJO CARDOSO
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª vara criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz
(a) de Direito em exercício na 2a Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, o Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s)
advogado(s) Dr(s). IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639) para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer
no dia 12 de Dezembro de 2019, às 08:30 horas, nos autos acima epigrafados. A.os 04/12/2019. Eu, Lucas Louzeiro Oliveira, Estagiário digitei,
subscrevi, em conformidade com o art. 2o, XVIII, do Provimento no 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002290-53.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARAIOSES-MA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO JAIME ARAUJO CARDOSO
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª vara criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz
(a) de Direito em exercício na 2a Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,o Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s)
Dr(s). IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639) para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 12 de
Dezembro de 2019, às 09:00 horas, nos autos acima epigrafados. A.os 04/12/2019. Eu, Lucas Louzeiro Oliveira, Estagiário digitei, subscrevi, em
conformidade com o art. 2o, XVIII, do Provimento no 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

PROCESSO Nº: 0000766-07.2017.8.18.0123
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Réu: RIVALDO DE ARAUJO SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RIVALDO DE ARAUJO SILVA, brasileiro, natural de
Parnaíba/PI, nascido em 28/01/1989, filho de Nazaré de Araújo Silva e Anísio Moreira Silva, atualmente residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2019 (04/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juíza de Direito Substituta da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA
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14.406. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1401456 

14.407. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1401615 

14.408. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1401719 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001199-93.2017.8.18.0031
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: VALDINAR DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
SENTENÇA: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o (a) Sr (a) Advogado (a) MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº
8070) da sentença de fls.14 cujo dispositivo segue transcrito : " ...Ante o exposto INDEFIRO o pedido de restituição do veículo apreendido, uma
vez que não comprovado que o bem apreendido pertence a Tatiane da Silva Barbosa. Sendo assim, havendo dúvida de quem seja o real
proprietário do bem apreendido, as partes devem ser remetidas ao juízo cível, permanecendo o bem no local onde se encontra depositado, nos
termos do §4°, do art. 120 do CPP. Intimações necessárias. Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público. PARNAÍBA, 10 de
outubro de 2019. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
PARNAÍBA ?"

Processo nº 0000418-72.1997.8.18.0031
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACONAL
Advogado(s):
Executado(a): ARISTIDES JOSE LEITE FERNANDES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de dezembro de 2019
FERNANDA GALAS VAZ
Analista Judicial - 4071379

Processo nº 0001902-10.2006.8.18.0031
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACONAL
Advogado(s): ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): PEDRO LIDUINO DA COSTA SILVA
Advogado(s): ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 4 de dezembro de 2019
FERNANDA GALAS VAZ
Analista Judicial - 4071379

Processo nº 0002238-06.2009.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: ANA MARIA DOS SANTOS, JOSE MARTINHO DOS SANTOS, ANTONIA DELMIRA DE SOUSA, CARMO ANTÔNIO DE SOUSA,
ANTONIO GONÇALVES DE MOURA, ANTONIA EMILIA DE OLIVEIRA MOURA, ALDENORA MARIA DO MONTE E SA, JOSÉ ELOI DE SÁ,
ANA MARQUES PEREIRA, ALISON SOARES CASTELO BRANCO, FRANCISCA MARIA DE SOUSA PEREIRA, SERAFIM JOSÉ PEREIRA,
FRANCISCA MATIAS DOS SANTOS, FRANCISCO HERMÓGENES DE BRITO, GILVANIA LEAL DE LIMA, SANDRO MANOEL DA COSTA
LIMA, IDALIA DE SOUSA LEITE E SILVA, FRANCISCO ANTONIO DA SILVA, ILTANIA VIRGINIA DA CRUZ PIRES, FREDSON FRANCISCO
DE CARVALHO, INES DE DEUS RAMOS, INES ILMA DA CRUZ PIRES, SEVERINO RAMOS PIRES, IRENE FERREIRA GUILHERME
BARBOSA, FERNANDO PETRONILO BARBOSA, JULIO FAUSTINO DE LIMA, LEIDE MARIA DA COSTA LIMA, KEYLON LIMA LEITE DE
SOUSA, LUCIENE FERREIRA BARROS, DELMA FERREIRA BARROS, MARIA ALDENORA LUZ RUFINO, JOSÉ RUFINO LEAL, MARIA
ALESSANDRA ALMEIDA MOURA, MARIA DA CRUZ PEREIRA NUNES ALMEIDA, MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA LAGO, RAIMUNDO
SOUSA LAGO, MARIA FERREIRA DE ARAUJO, MANOEL LEAL BORGES, FRANCISCA ARAUJO DE OLIVEIRA LEAL, MARIA DAS GRAÇAS
SOUSA AMORIM, ANTONIO FAUSTINO DE AMORIM, MARIA LUCIA LOPES DE SOUZA, EXPEDITO AIRES DE SOUZA, MARIA DO SOCRRO
PEREIRA LOPES SILVA, FRANCISCO LOPES DA SILVA, MARIA DE JESUS DO MONTE, MARIA VILANI ANDRADE COSTA, JOAO MARLIO
GONÇALVES, MARIA VIANA DE SOUSA, MARIA DO SOCORRO GONÇALVES NUNES, NUBIA BORGES LEAL DE MOURA, JOSAFA JOSE
DE MOURA, RITA DE SOUSA LEITE, BIANOR DE SOUSA LEITE, RITA MARIA DE JESUS, ROMANA MARIA DE SOUZA PEREIRA,
RAIMUNDO PEREIRA NETO, TERESINHA LOPES DE ARAUJO OLIVEIRA, HONORIO JOSE RAMOS, GRACIANO ALVES ALMEIDA,
SERAFIM BORGES LEAL
Advogado(s): ROSEGLISSE GONÇALVES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4124), ROSEGLISSE GONÇALVES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4124), VANIA
CIPRIANO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4125)
Declarado: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Ex positis, com fulcro no artigo 206, alínea "b" c/c art. 487, II do código civil, JULGO EXTINTO O FEITO COM

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 253



14.409. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1402075 

14.410. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1402119 

14.411. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1402126 

14.412. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1402136 

14.413. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1402249 

14.414. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1402255 

14.415. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1401853 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, acolhendo a PRESCRIÇÃO. (...).

Processo nº 0002397-75.2011.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA GERAL
Advogado(s): FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7572)
Executado(a): CARVALHO E PEREIRA DISTRIBUIDORA LTDA
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Ante o exposto extingo o processo, com resolução do mérito, com base no art. 924, inciso II do Código de
Processo Civil, ante o pagamento do débito pelo executado, sem custas e sem honorários. (...).

Processo nº 0000381-44.2015.8.18.0086
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANA LUIZA DA LUZ BORGES
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, junte documentos idoneos que comprove a inscrição
do crédito da autora no Plano de Recuperação da empresa requerida ou junte documentos do Juízo que tramita a recuperação judicial para
posterior expedição de carta para habilitação do crédito determinado na sentença de fls. 99/101, nos ritos da Lei 11.101/2005.

Processo nº 0000298-59.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: KELLYO DE SOUSA COELHO
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
INTIMÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se sobre a CERTIDÃO de Oficiala de Justiça à
fl. 129. (...).

Processo nº 0001528-10.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCIVELTON BARROS DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446), HERCÍLIA MARIA LEAL BARROS(OAB/PIAUÍ
Nº 4143)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte requerida para que,no prazo de 15 dias, cumpra o despacho de fl. 161. (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002444-44.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ELIANA TEOTONIA
Advogado(s): ELAYNE REJANE DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5607)
Réu: KLEBER DANTAS EULÁLIO-PREFEITO MUNCIPAL DE PICOS
DESPACHO . . . . INTIME-SE, KESSIA RAMOS DE MORAIS, 1° por intermédio de seuprocurador constítuído - 15 dias, e havendo inércia,
pessoalmente por Oficial de Justiça - 05dias, para que manifeste interesse no prosseguimento da ação e para que junte o resultadodo concurso
2° fase - Prova de Títulos - APÓS JULGAMENTO DOS RECURSOS, sobpena de extinção

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000015-05.2015.8.18.0086
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTÔNIO DE SOUSA MACÊDO JÚNIOR
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10309)
Réu: JOSÉ LUIZ DE BARROS - PREFEITO MUNICIPAL DE BOCAINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: . . . INTIME-SE o requerente para ciência e para que cumpra os atos a seu cargo,sob pena de extinção do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002259-35.2016.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MIGUEL RAIMUNDO DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237)
Réu: DIRETOR(A) DO COLÉGIO ROSIANE MACHADO EDUCACIONAL RM LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, ratificando a liminar deferida às fls. 37/40, CONCEDO a segurança vindicada. (Sentença digitalizada no Sistema
Themis Web)
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14.416. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1401361 

14.417. SENTENÇA - 4ª VARA DE PICOS1401424 

14.418. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1401459 

14.419. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1401517 

14.420. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1401598 

14.421. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1401642 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001336-48.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO(A) DA DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Indiciado: PAULO HENRIQUE GOMES GALVÃO
Advogado(s): JESSICA HELEN DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 14337)
DESPACHO: Intime-se a defesa para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais.

Processo nº 0002217-25.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s):
Indiciado: SINVAL HIPOLITO GONZAGA
Advogado(s): MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
Diante do exposto, com fulcro no art. 110, § 1° c/c o art. 109, inc. V e 114, inc. II todos do CPB, julgo extinta a punibilidade pela prescrição da
pena aplicada ao sentenciado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se. PICOS, 3 de dezembro de 2019
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000963-70.2019.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: MAICON DA SILVA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de autos de medidas protetivas de urgência encaminhados pelaautoridade policial e requeridas por Maicon da Silva Lima,
devidamente qualificada nosautos, em desfavor de Isabel Carvalho Santos, também qualificado nos autos, nos quaisforam deferidas liminarmente
medidas protetivas em favor da vítima, e determinada acitação do acusado.Citado o réu deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar
suacontestação (certidão às fls. 23).A vítima e o acusado compareceram ao Núcleo Multidisciplinar da Lei Maria daPenha para entrevista sobre a
situação do caso e o relatório social é favorável àpermancência das Medidas Protetivas.O Ministério Público manifestou-se pela manutenção das
medidas protetivas.É o brevíssimo relatório. Decido.Devidamente citado, o réu não apresentou contestação sendo, portanto, revel,devendo se
proceder ao julgamento antecipado da lide nos termos do art. 355, inciso II doCPC.A revelia faz presumir como verdadeiros os fatos articulados
pela autora, nostermos do art. 344 do CPC, sendo desnecessária a instrução probatória, motivo pelo qualdecreto a revelia do réu e reputo como
verdadeiros os fatos declarados pela vítima e dianteda presunção da veracidade dos fatos afirmados pela vítima impõem-se a necessidade
demanutenção das medidas protetivas deferidas.Diante do exposto julgo procedente o pedido de aplicação de medidasprotetivas de urgência,
para manter as medidas protetivas já deferidas, pelo prazo de01 (um) ano, ressalvando que o prazo poderá ser prorrogado,
mediantecomparecimento espontâneo da vítima e da necessidade de sua manutenção.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Sem
honorários.Custas pelo réu.Transitada em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001617-91.2018.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ITAMAR DA SILVA BERNARDO
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de autos de medidas protetivas de urgência encaminhados pelaautoridade policial e requeridas por Marilene Rosa da
Rocha, devidamente qualificada nosautos, em desfavor de Francisco Itamar da Silva Bernardo, também qualificado nos autos,nos quais foram
deferidas liminarmente medidas protetivas em favor da vítima, edeterminada a citação do acusado.Citado o réu deixou transcorrer in albis o prazo
para apresentar suacontestação (certidão às fls. 18).O Ministério Público manifestou-se pela manutenção das medidas protetivas erequereu a
decretação da revelia do acusado.É o brevíssimo relatório. Decido.Devidamente citado, o réu não apresentou contestação sendo, portanto,
revel,devendo se proceder ao julgamento antecipado da lide nos termos do art. 355, inciso II doCPC.A revelia faz presumir como verdadeiros os
fatos articulados pela autora, nostermos do art. 344 do CPC, sendo desnecessária a instrução probatória, motivo pelo qualdecreto a revelia do
réu e reputo como verdadeiros os fatos declarados pela vítima e dianteda presunção da veracidade dos fatos afirmados pela vítima impõem-se a
necessidade demanutenção das medidas protetivas deferidas.Diante do exposto julgo procedente o pedido de aplicação de medidasprotetivas de
urgência, para manter as medidas protetivas já deferidas, pelo prazo de01 (um) ano, ressalvando que o prazo poderá ser prorrogado,
mediantecomparecimento espontâneo da vítima e da necessidade de sua manutenção.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Sem
honorários.Custas pelo réu.Transitada em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000841-57.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: MAICOM DE MOURA SOUSA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
DESPACHO: "...designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/02/2020 às 10h30min"
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14.422. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1401694 

14.423. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1401749 

14.424. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1401922 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001277-16.2019.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DA COMARCA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ BALDUINO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Medidas Protetivas de Urgência concedidas em favor de LidianyMaria dos Santos tendo sido juntado aos autos
declaração da vítima na qual afirma não terinteresse na continuidade das Medidas Protetivas concedidas nestes autos (certidão fls. 15). O
presentante do Ministério Público manifestou-se pela extinção do processo.É o brevíssimo relatório. Decido.Rezam os arts. 200, § único e 485,
inc. VIII, ambos do CPC:Art. 200. Os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais oubilaterais de vontade, produzem imediatamente
a constituição, a modificação ou a extinçãode direitos processuais.Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeito depois
dehomologada por sentença.Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:VIII - homologar a desistência da ação;Constando nos autos
declaração da vítima na qual afirma não ter interesse nacontinuidade das Medidas Protetivas, esta configurada a desistência da ação.A
desistência da ação não implica renúncia ao direito e não impede oajuizamento de nova ação.Diante do exposto, com fulcro nos arts.200,
parágrafo único, e 485, inciso VIII,todos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e declaro extintoo processo sem
julgamento de mérito.Sem custas.Após certificado o trânsito em julgado arquive-se os autos, dando-se baixa nadistribuição.P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001105-74.2019.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: BENEDITO SALDANHA DE MOURA FILHO
Advogado(s): ANDERSON MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12503), FILIPE FRANCINE DE MOURA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13940)
DESPACHO: " Designo para o dia 20/02/2020 às 08h30min, para a realização da audiência de instrução e julgamento."
Obs: As partes deverão depositar o rol das testemunhas que pretendem sejam inquiridas, com antecedência de no mínimo 20 (vinte) dias da
data da realização da audiência, ou trazê-las independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000279-92.2015.8.18.0095
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELIEDILSON ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Medidas Protetivas de Urgência concedidas em favor de MariaAlves de Sousa Santos.A decisão de concessão de
medidas protetivas foi deferida em 11/08/2015, avítima e o réu foram devidamente intimados da decisão, mas não houve nenhumacontestação do
réu.Decorrido 03 anos do deferimento do pedido, foi determinado a intimação davítima para manifestar se possuia interesse no prosseguimento
fdo feito.A vítima foi intimada em 06/06/2018 para informar se tem interesse noprosseguimento do feito, e manteve-se inerte até a presente dataO
Ministério Público requereu a extinção do processo sem resolução domérito.É o brevíssimo relatório. Decido.Foi determinada a intimação da
vítima para manifestar se tem interesse noprosseguimento do feito, entretanto, passado mais de 01 (um) ano da intimação da vítima,esta se
manteve inerte, demonstrando desinteresse na concessão das medidas que temnatureza cautelar, e inclusive reclamam para sua concessão a
presença do periculum inmora, sendo o caso de extinção do processo por abandono:APELAÇÃO CRIMINAL - LEI MARIA DA PENHA -
MEDIDAS PROTETIVASDE URGÊNCIA - ART. 22, DA LEI 11.340/06 - REVOGAÇÃO - POSSIBILIDADE -NATUREZA CAUTELAR - URGÊNCIA
NÃO CONFIGURADA - DECISÃO MANTIDA -RECURSO NÃO PROVIDO. - As medidas protetivas previstas no art. 22 da Lei 11.340/06possuem
natureza jurídica de medida cautelar, posto que criadas para oferecer proteçãoimediata, garantindo que as agressões sejam interrompidas de
forma a permitir odesenvolvimento regular do processo e tornar eficaz a prestação jurisdicional futura. - Aindaque deferida a medida protetiva,
deve ser revogada se, decorrido lapso temporalconsiderável, não houver manifestação da vítima acerca da sua necessidade, decaindo operigo
que justificava sua aplicação. - Recurso não provido. (TJ-MG, APR Nº1.0024.10.151963-5/001)Diante do exposto, DECLARO extinto o processo
sem resolução do méritocom arrimo no inciso III, art. 485 do Novo Código de Processo Civil.Devo mencionar que a extinção sem resolução de
mérito não impede arequerente de pleitear a concessão de novas medidas protetivas de urgência perante esteJuízo, caso necessário.Sem custas
ou honorários.Após certificado o trânsito em julgado arquive-se os autos, dando-se baixa nadistribuição.P.R.I.

PROCESSO Nº: 0000471-83.2016.8.18.0032
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS PI
Indiciado: JOSÉ WILSON DA SILVA
Vítima: MARIA ESSI PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOSÉ WILSON DA SILVA, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em POVOADO CURRALINHO, ZONA RURAL, PICOS
- Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: "Diante o exposto, DECLARO extinto o processo sem resolução de mértio com arrimo no inciso III, art. 485 do Código de Processo
Civil". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ BRUNO FERREIRA BARROS, Estagiário(a), digitei.
PICOS, 4 de dezembro de 2019.
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara da PICOS.
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14.425. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1401961 

14.426. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1401794 

14.427. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1402045 

14.428. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1401567 

14.429. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1401610 

14.430. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1401315 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001667-83.2019.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAICÓS-PI, JOSÉ DA CRUZ CARVALHO SILVA
Advogado(s): AMBROSIO DA PAIXÃO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 20615)
Deprecado: 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS
Advogado(s):
DESPACHO: " Designo para o dia 12/02/2020 às 08h30min, a audiência para inquirição da testemunha, conforme deprecado."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000560-04.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GONÇALVES GUIMARÃES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a curadora do acusado, Dra.TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835) para comparecer à audiência em
continuação de Instrução e Julgamento, designada para o dia 10/12/2019, às 11h30m, na sala de audiências deste Juízo - Picos/PI, conforme
despacho de fls. 153 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000153-90.2019.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS, FRANCISCO ROBÉRCIO PEREIRA DOS SANTOS, VULGO "BEBEL"
Advogado(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
ATO ORDINATÓRIO: "...Intimar Vossas Senhorias para, dentro do prazo legal, apresentar alegações finais em sua forma escrita..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000741-36.2018.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s):
Réu: JOSE DE RIBAMAR DA SILVA
Advogado(s): ERICA REGINA RIBEIRO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10675)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara intima a advogada constituída nos autos para tomar ciência da decisão que deferiu o pedido de
substituição da prisão privativa de liberdade por prisão domiciliar. Datada de 18.11.2019. Eu, Marta da Conceição Pimenta Nogueira, estagiária
da 1ª Vara desta Comarca, o digitei.

Processo nº 0001154-30.2010.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DALVA MARIA DA CONCEIÇÃO ARAUJO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 4 de dezembro de 2019
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087

3ª Publicação
Processo nº: 0000233-87.2015.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO CASTRO OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1663)
Interditando: LUCIANA CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
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14.431. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1401854 

14.432. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1402106 

14.433. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1402124 

14.434. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1402149 

14.435. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1402159 

14.436. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1402173 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUCIANA CASTRO OLIVEIRA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE CALDEIRÃOZINHO, , CAMPO LARGO
DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0000233-87.2015.8.18.0068 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PORTO, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO SOCORRO CASTRO
OLIVEIRA ROCHA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de RAIMUNDA CASTRO e BENTO SIMPLICIO OLIVEIRA, residente e
domiciliado(a) em LOCALIDADE CALDEIRÃOZINHO, S/N, ZONA RURAL, CAMPO LARGO DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso legal
e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARGARETH MARIA CARVALHO SANTOS, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
PORTO, 14 de novembro de 2019.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PORTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000167-68.2019.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: GPM DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIO-PI 4ª COMPANHIA
Advogado(s):
Autor do fato: RAIMUNDO VAZ FREIRE FILHO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
DECISÃO: [...] Desse modo, DEFIRO o pedido de restituição do objeto apreendido em favor de Erika Raquel Barros Gonçalves. Lavre-se termo
de restituição nos autos. Ciência ao Ministério Público.

Processo nº 0000181-28.2014.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PORTO PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA, ELIAS TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE CARLOS TAVARES DURANS(OAB/MARANHÃO Nº 3768), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Em face do exposto, condeno o réu Francisco Teixeira da Silva, devidamente qualificado na denúncia, ao cumprimento de 13 (treze) anos e 05
(cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, a serem cumpridos no regime inicial fechado.
Em face do exposto, condeno o réu Elias Teixeira da Silva, devidamente qualificado na denúncia, ao cumprimento de 13 (treze) anos e 05 (cinco)
meses e 10 (dez) dias de reclusão, a serem cumpridos no regime inicial fechado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000773-67.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL SOARES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 1º, §§ 1º e 2º do Provimento Conjunto Nº 11/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE os presentes
autos foram digitalizados para o Sistema PJE sob o mesmo número e encaminhados para a instância superior a fim de ser apreciado o recurso
interposto.

Processo nº 0000510-69.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GONCALA MARIA DA COSTA
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Posto isso, julgo extinto o processo com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, II do Código de Processo Civil
Fica a condenação em custas processuais e honorários advocatícios suspensos em razão da concessão da assistência judiciária gratuita.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as devidas baixas na distribuição.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

Processo nº 0000046-55.2010.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO, RAIMUNDO DIAS CARDOSO
Advogado(s):
Em face do exposto, condeno o réu Antônio Pereira da Silva Filho, devidamente qualificado na denúncia, ao cumprimento de 09 (nove) anos, 09
(nove) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, a serem cumpridos no regime inicial fechado.

Processo nº 0000100-93.2013.8.18.0107
Classe: Guarda
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14.437. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO1402187 

14.438. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1402219 

14.439. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1402287 

14.440. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1402305 

14.441. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1401715 

Requerente: MARTA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243), LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Requerido: MARCELO DAVID
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e DEFIRO a guarda de MARIA DO DESTERRO RODRIGUES DA SILVA DAVID a MARTA RODRIGUES DA
SILVA, obrigando-se à prestação de assistência moral, material e educacional às crianças, assim como sua representação legal, ex vi do art. 33 e
seguintes do da Lei 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente, inclusive para fins previdenciários.
Lavre-se o termo e compromisso de estilo.
Sem custas em face da concessão da gratuidade judiciária.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais, independente de nova conclusão.

Processo nº 0000186-16.2015.8.18.0068
Classe: Execução Fiscal
Exequente: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
Advogado(s):
Executado(a): ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DA CIDADE DE PORTO - ADECOP
Advogado(s):
Assim, determino a remessa dos autos ao c. STJ para apreciação, com a devida baixa na distribuição.

Processo nº 0000187-49.2013.8.18.0107
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MPE EM FAVOR DO MENOR F. D. DA SILVA, REP. P SUA GENITORA FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO SALES FORTES
Advogado(s):
Insto posto, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.485, III e VI, do CPC.
Custas pela parte autora, na forma do art.98, §3°, do CPC.
P.R.I.

Processo nº 0000493-67.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SABINO DE ARAUJO FREITAS NETO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: JORGE LUIS
Advogado(s): FRANCISCO PESTANA GOMES DE SOUSA JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 3917)
Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na petição inicial,para extinguir o feito, com resolução do mérito, nos termos do art.487,
I, do CPC.
Condeno o autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% sobre o valor da causa, verbas que
ficam suspensas na forma do art.98, §3°, do CPC.
P.R.I

Processo nº 0000503-77.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA IEDA OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Posto isso, julgo extinto o processo com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, II do Código de Processo Civil
Fica a condenação em custas processuais e honorários advocatícios suspensos em razão da concessão da assistência judiciária gratuita.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as devidas baixas na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000461-30.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TEREZINHA DE JESUS DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 4 de dezembro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371
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14.442. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1401919 

14.443. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1401920 

14.444. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1401921 

14.445. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1402264 

14.446. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1402310 

Processo nº 0000128-46.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CÉLIA SOARES DA ROCHA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIROS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: V. LEITE DE OLIVEIRA - ELETROMOTOS LEITE
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 04 de dezembro de 2.019. KEILA RIBEIRO DA SILVA, Oficial de Gabinete - Mat.1333

Processo nº 0000295-63.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS CARLOS CALIXTO BRAGA JUNIOR
Advogado(s): DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206), DIEGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 04 de dezembro de 2.019. KEILA RIBEIRO DA SILVA, Oficial de Gabinete - Mat.1333

Processo nº 0000594-40.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCILENE GOMES DE SOUSA, LUZINETE PEREIRA DE SOUSA, EVANILDE DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997)
Réu: MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), AGNALDO BOSON PAES(OAB/PIAUÍ Nº 2363), BRUNO FERREIRA
CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 04 de dezembro de 2.019. KEILA RIBEIRO DA SILVA, Oficial de Gabinete - Mat.1333

Processo nº 0000060-96.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PERSIVALDO TEIXEIRA DE BARROS
Advogado(s): RAQUEL BOTELHO SANTORO CEZAR(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 28868), JOSE ROBERTO FIGUEIREDO
SANTORO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 5008), MILLER BORGES(OAB/SÃO PAULO Nº 326829), RICARDO GOULART CARDOSO(OAB/SÃO
PAULO Nº 351410), ROBERTASTÁVALEMARTINSDECASTRO(OAB/SÃO PAULO Nº 299993)
Réu: AGROMAN EMPREENDIMENTOS AGROTÉCNICOS LTDA-ME
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 4 de dezembro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - 1333

Processo nº 0000247-36.2015.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
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14.447. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1402311 

14.448. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1402312 

14.449. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1402313 

14.450. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1402314 

14.451. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1402315 

11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Executado(a): CARLOS EDUARDO PIRES ME, ANDRELINO RIBEIRO DA TRINDADE, ALEXANDRE EVERTON DA C MOURA, LINDALVA
LOPES DA TRINDADE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 04 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000279-12.2013.8.18.0112
Classe: Embargos à Execução
Autor: J.M. MOTA GUEDES - ME, FIADOR - MARIA EUNICE CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): EMITÉRIO RODRIGUES DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BANCO
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 04 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000229-83.2013.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): J.M. MOTA GUEDES - ME, FIADOR - MARIA EUNICE CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 04 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000196-30.2012.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): EDELSONFERREIRAFILHO(OAB/MARANHÃO Nº 6652)
Executado(a): ALEX LOPES, AGRONORTE PRODUTOS, LUCILENE ARAÚJO CABRAL LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 04 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000195-45.2012.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): EDELSONFERREIRAFILHO(OAB/MARANHÃO Nº 6652), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): ALEX LOPES, AGRONORTE PRODUTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 04 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000704-05.2014.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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14.452. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1402316 

14.453. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1402317 

14.454. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1402318 

14.455. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1402319 

14.456. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401406 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 26290-A)
Executado(a): CASTRO & ALVES LTDA, AMILTON CASTRO DA SILVA, GIZELMA FRANCISCA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 04 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000276-57.2013.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): RICARDO LOPES - MEE, MARIA DA GUIA FREIRE DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 04 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000486-06.2016.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): FAUSTO DA SILVA AMORIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 04 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000085-51.2009.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DORALICE FERNANDES DE ARAUJO E SILVA
Advogado(s):
Executado(a): MARIA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 04 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0001054-90.2014.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NELSON ANTONIO MENDES BECKER
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997)
Executado(a): ANTONIO BERTIPAGLIA, SERGIO BOLSI, JOSÉ ROBERTO MORETI PANICE, CELIA PERES ZURITA PANICE, MEIRE
TEREZINHA DOS SANTOS BOLSI, VICENTE AGNES, NELCI MARIA HERTZ AGNES, HALLER NICHELE BOGONI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 04 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0001858-86.2014.8.18.0135
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14.457. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401443 

14.458. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401500 

14.459. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401501 

14.460. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401502 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSELIA MENDES RIBEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000790-96.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RICARDO TOLENTINO MENDES
Advogado(s): FLAVIO FELIPE SAMPAIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7457)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000738-03.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ZILMA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000483-45.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE ALVES DO NASCIMENTO - ME, HELOINA DE SOUSA REIS
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: MCL CONSTRUTORA EIRELI-EPP
Advogado(s): ISRAEL SACRAMENTO GALVÃO(OAB/BAHIA Nº 35379)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000712-05.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALZIRA LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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14.461. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401504 

14.462. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401505 

14.463. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401506 

14.464. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401507 

14.465. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401508 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001013-83.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GORETE DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000525-36.2013.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ELISA LEOVEGILDA DE JESUS
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000068-38.2012.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): GILSON EUGÊNIO RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000657-54.2017.8.18.0135
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: CRISTINA SILVA DA MATA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Requerido: MARIA NISE DA SILVA MATA, MARIA DAS GRAÇAS SILVA MATA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000794-36.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RICARDO TOLENTINO MENDES
Advogado(s): FLAVIO FELIPE SAMPAIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7457)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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14.466. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401509 

14.467. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401510 

14.468. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401562 

14.469. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401569 

14.470. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401636 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000606-43.2017.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Requerente: VALERIO DIAS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOVINA MARIA DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000792-66.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RICARDO TOLENTINO MENDES
Advogado(s): FLAVIO FELIPE SAMPAIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7457)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000017-22.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: CLAUDIONOR PAES LANDIM DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO SILVA DE OLIVEIRA, MARCELO DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: JONAS PEREIRA, VALDEMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925), LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272), ADAO VIEIRA
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12464)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0001116-61.2014.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -ANATEL, FUNDAÇÃO JOSEFINA ALENCAR
Advogado(s): SILVIA MARIA SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 0686944)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000944-51.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
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14.471. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401657 

14.472. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401661 

14.473. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401662 

14.474. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401663 

Autor: RAIMUNDO MOURA DE ARAUJO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº
29497)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000181-26.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCILIA DIAS DEE SOUSA, IZAIAS MALAQUIAS GOMES FILHO E JUCIANA DIAS GOMES MARQUES
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: COLEGIO ESTRUTURAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000012-97.2015.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JANICLEIDE TAVARES DA COSTA
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000103-90.2015.8.18.0135
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARLENE MENDES DA SILVA
Requerido: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000410-20.2010.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: IVONILSON DE OLIVEIRA RODRIGUES
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO LAURENTINO, REPRESENTADO PELO SR. GILSON EUGENIO RODRIGUES

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 266



14.475. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401664 

14.476. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401800 

14.477. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401801 

14.478. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1401802 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0001013-88.2013.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE CARLOS CAVALCANTE DE SOUSA
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA/PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

Processo nº 0000187-23.2017.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JOSE JOAQUIM DE ARAUJO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: NIVEA SELMA MARTINS NUNES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2019
JAIRO CESAR FERREIRA BORGES
Assessor Jurídico - 27530

Processo nº 0000433-19.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA CÉLIA VIEIRA APOLINÁRIO
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2019
JAIRO CESAR FERREIRA BORGES
Assessor Jurídico - 27530

Processo nº 0000461-84.2017.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 149225), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 147020)
Requerido: JOSE OLIMPIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
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14.479. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402021 

14.480. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402063 

14.481. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402117 

14.482. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402150 

14.483. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402189 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2019
JAIRO CESAR FERREIRA BORGES
Assessor Jurídico - 27530

Processo nº 0002157-63.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA - PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: ELETROBRAS-DISTRIBUIDORA DO PIAUI
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000264-32.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: JOSIVANA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): ANTONIO MARCOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000318-66.2015.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI -PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI-
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): ANTONIO F. C. CAVALCANTE
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001115-76.2014.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Advogado(s): SILVIA MARIA SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 0686944)
Executado(a): WELTON NUNES RODRIGUES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000383-27.2016.8.18.0135
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14.484. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402320 

14.485. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402321 

14.486. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1401518 

14.487. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1401321

Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MARIA COSTA REIXEIRA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: ROSINEIDE COELHO ALBUQUERQUE, .O ESTADO DO PIAUÍ, CEDEF - COOPERATIVA EDUCACIONAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
E MEDIO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001853-64.2014.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOÃO VITOR DE MELO DA SILVA, EDINA DE MELO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: LEONARDO MOREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2019
JAIRO CESAR FERREIRA BORGES
Assessor Jurídico - 27530

Processo nº 0000905-20.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE JOSUE DE ARAUJO, ANA CELIA RIBEIRO DE ARAUJO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Réu: IRACEMA TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Advogado(s): EDUARDO CAMARA RAPOSO LOPES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 110352), SILVIO BITTENCOURT DE CARVALHO
LEAL(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 88824)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2019
SOLON AMORIM FEITOSA
Assessor Jurídico - 9993894

PROCESSO Nº: 0000230-02.2010.8.18.0071
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: M. L. A. P., C. P. B., M. K. P. B., F. L. P. A.
Requerido: A. C. A. B.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 20 DIAS
O (A) Dr (a). ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
requerido, ANTÔNIO CARLI ALVES BARBOSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a), Nao Informado, filho(a) de , residente e domiciliado(a) em SÃO
MIGUEL DO TAPUIO - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "ISTO POSTO, com supedâneo no paráfrafo único, do art. II, da Lei nº 5.478/68, c/c os arts. 1.566, IV do
Código Civil, 227 e 229, da Constituição Federal e 22 da Lei nº 8.069/90 (ECA), julgo procedente a presente ação e fixo os alimentos na forma
acima referida, que devem ser depositados, na conta 2085-9, po. 023, agência 0616, Caixa Econômica Federal em nome da representante da
menor, cujos depósitos deverão ser efetivados até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente ao vencido. Os alimentos são devidos desde a
citação. Sentença publicada em audiência. Registre-se. Presentes intimados. Intime-se o suplicado para ciência e cumprimento. Transitada em
julgado a decisão, arquive-se com baixa.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, fixando-o no lugar de costume.
Eu,_______MARIA IRISDALVA PITOMBEIRA DE SOUSA, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 4 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.
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14.488. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1401330 

14.489. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1401333 

14.490. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1401470 

14.491. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401982 

Processo nº 0000135-21.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MIGUEL PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2019 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - 4088000

Processo nº 0000173-05.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MIMILA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, protocolada de forma eletrônica, sob pena de revelia. SÃO PEDRO DO
PIAUÍ, 4 de dezembro de 2019 ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA Analista Judicial - 409261-9.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000055-28.2014.8.18.0116
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSEFA COELHO DE SOUSA
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ(PREFEITURA MUNICIPAL)
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857), DANIELLE MARIA DE SOUSA ASSUNCAO(OAB/PIAUÍ Nº 7707)
DECISÃO: Intime-se a parte demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o adimplemento voluntário da
obrigação corporificada na sentença, conforme apresentado pelo credor, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de
advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1º e § 13),
tudo na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil
?transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação?, observando-se que ?será considerado
tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo? (CPC, artigo 218, § 4º). Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 10 de setembro de 2019
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000330-06.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZIRLANE PEREIRA NUNES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 4 de dezembro de 2019 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - 4088000

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000936-13.2009.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: EDVALDO AMORIM DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
DECISÃO: "[...] ANTE O EXPOSTO, nos termos norteadores da Lei de Execuções Penais, Súmula Vinculante 56 e RE 641/320/RS, concedo ao
Réu EDVALDO AMORIM DA SILVA o cumprimento da pena mediante prisão domiciliar, sob as seguintes condições: 1. Recolhimento domiciliar,
ficando autorizada a saída para realização de trabalho externo ou frequência de cursos cursos supletivos profissionalizantes, de instrução de
segundo grau ou superior (art. 35, §2º, do CP) 1. Manutenção de endereço atualizado perante este Juízo; 2. Comparecimento mensalmente
perante este Juízo (até o dia 10 de cada mês), para informar e justificar suas atividades; 3. Fiscalização por parte da Polícia Militar e Polícia Civil,
mediante visitas domiciliares e eventualmente ao local de trabalho; 5. Proibição de envolvimento com ilícito penal, ou frequentar bares, boates ou
lugares similares; 6. Proibição de ausência da Comarca sem prévia autorização deste Juízo. 7. Uso de tornozeleira eletrônica, caso haja
disponibilidade da mesma. Intimem-se o Réu e o Ministério Público Estadual. Oficie-se o Núcleo de Monitoramento Eletrônico a fim de que
informem sobre a disponibilidade de tornozeleiras eletrônicas e, caso haja, que se proceda com as diligências necessárias à instalação no
Condenado Edvaldo Amorim da Silva. CÓPIA DA PRESENTE É VÁLIDA COMO ALVARÁ DE SOLTURA, devendo o Condenado ser posto em
liberdade, se por outro motivo não se encontrar preso. Requisite-se a apresentação do Apenado na secretaria deste juízo, oportunidade em que
deverá ser lida em sua presença a presente decisão, cientificando e advertindo o mesmo das condições, colhendo-se, por fim, a assinatura no
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14.492. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402160 

14.493. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402304 

14.494. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401241 

14.495. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401242 

14.496. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401243 

respectivo termo de ciência e compromisso. SÃO RAIMUNDO NONATO, data e horário constantes no sistema. CARLOS ALBERTO BEZERRA
CHAGAS Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000051-43.2002.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O MUNICIPIO DE DIRCEU ARCOVERDE - PI
Advogado(s): SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950/98)
Réu: O ESPOLIO DE RUIVAL BARREIRA DE AGUIAR REPRESENTADO POR LUIZA LIMA DE AGUIAR
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
DECISÃO: [...] Isto posto, verificando que a matéria aqui discutida foi atribuída de competência privativa da 2ª Vara desta Comarca de São
Raimundo Nonato/PI, conforme carreado acima, DECLINO da competência do presente feito em favor da 2ª Vara desta Comarca [...]

PROCESSO Nº: 0000473-56.2018.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 8ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SÃO RAIMUNDO NONATO PI
Indiciado: AMAURY DOS SANTOS CARNEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado AMAURY DOS SANTOS CARNEIRO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 4 de dezembro de 2019 (04/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0001315-07.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): RAULITO RIBEIRO DA SILVA ME, RAULITO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000424-25.2012.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
Requerido: LUCIMARA OLIVEIRA ANTUNES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501
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14.497. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401244 

14.498. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401245 

14.499. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401246 

14.500. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401247

Processo nº 0000593-70.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
Executado(a): JOAO BATISTA BASTOS DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000031-27.2017.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: ISAMARA DOS PASSOS SILVA SANTOS
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902), ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000606-45.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): VERISSIMO MILITAO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000980-51.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE DIRCEU ARCOVERDE
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA
DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Réu: ALCIDES LIMA DE AGUIAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501
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14.501. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401248 

14.502. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401249 

14.503. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401250 

14.504. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401251 

Processo nº 0001488-31.2016.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RITA DEUSDARA ROCHA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Executado(a): LINDOMAR SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000683-83.2013.8.18.0073
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: FRANCISCO JOCEANE TAVARES
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Interditando: LAURO SANTANA BRAGA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000999-57.2017.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: INTERCEMENT BRASIL S/A
Advogado(s): RENATO MULINARI(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 47342)
Executado(a): RAULITO RIBEIRO DA SILVA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000803-24.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Executado(a): ISLEIDE RIBEIRO MARTINS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 273



14.505. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401252 

14.506. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401253 

14.507. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401270 

14.508. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401271

Processo nº 0000506-80.2017.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): HUDSON JOSE RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
Requerido: BENEDITO DIAS LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001167-64.2014.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ISOMAR DE SANTANA CAMPOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001186-75.2011.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: JOANA DOS SANTOS COSTA SILVA, EDILSON APARECIDO DA COSTA SILVA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Inventariado: JULIO DIAS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000267-52.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): J.O.FERREIRA COMERCIO - ME, JEAN DE OLIVEIRA FERREIRA, AVALISTA ADRIANA PAES FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501
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14.509. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401272 

14.510. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401273 

14.511. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401274 

14.512. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401275 

Processo nº 0000203-37.2015.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): FLAUZINO DE SOUZA DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000690-12.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): ABI BALDOINO DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001214-77.2010.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: ESTER PEREIRA DA SILVA MACIEL
Advogado(s):
Inventariado: MARCELINO EDUARDO DA SILVA E DAVINA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001519-51.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): JANE MARIA DOS SANTOS GONÇALVES, VALDEMIR SOARES TOMAZ
Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 262-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501
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14.513. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401276 

14.514. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401277 

14.515. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401278 

14.516. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401279 

Processo nº 0000703-35.2017.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Autor: JANE MARIA DOS SANTOS GONÇALVES
Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 262-B)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000446-44.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: MARUGENAL FERREIRA CHAGAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000515-13.2015.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CFH EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E REPRESENTAÇOES LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Executado(a): MARINALDO AMORIM DA COSTA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000790-25.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: IZA MOEMA SILVA SOUSA MATA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501
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14.517. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401280 

14.518. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401281 

14.519. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401282 

14.520. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401283

Processo nº 0000670-45.2017.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PETROLEO SABBA S.A
Advogado(s): BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200), LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO(OAB/PERNAMBUCO Nº 32786)
Executado(a): MARIA APARECIDA CUSTODIO DE FARIAS, WALDIR CUSTODIO DE FARIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001016-98.2014.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: ROSIMAR DE ASSIS OLIVEIRA
Advogado(s): WELLYNGTON RIBEIRO PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 15308)
Inventariado: ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA, ISAIAS DE OLIVEIRA ASSIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000071-19.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: LAURO PAZ DE AMORIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000974-78.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARIA NADIA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501
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14.521. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401332 

14.522. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401475 

14.523. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401476 

14.524. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401477 

Processo nº 0001364-14.2017.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: SARA RAQUEL DE OLIVEIRA COQUEIRO
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Inventariado: ERIELTON RIBEIRO DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001434-31.2017.8.18.0073
Classe: Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: FABIO RODRIGUES DA SILVA, MARCOS DE ASSIS SOUSA
Advogado(s): ISAG TELES DE ASSIS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14666)
Impetrado: SEDRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SRNONATO-PI, NAILÊR GONÇAVES DE CASTRO
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12973), LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº
13665)
DECISÃO: INTIMEM-SE as partes da decisão monocrática no recurso interposto no Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, qual seja, VISTO
ETC.....
Ante o exposto, reconhecendo restarem presentes os requisitos ensejadores do pleito liminar, concedo o pedido de efeito suspensivo pleiteado
no sentido de suspender a sentença de primeiro grau somente no que se refere à reabertura da oferta da Educação Infantil na Unidade Escolar
José Ferreira até julgamento do mérito do recurso de apelação, na forma do art. 1.012, § 3º, I e § 4º do CPC.

Processo nº 0000794-33.2014.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: MARIANO JOSE FRANCISCO
Advogado(s): DEFENSOR GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: SAMUEL LUCIO CAMPOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001334-76.2017.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA, ANTONIO DE MACEDO SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Executado(a): JOSE YURI RIBEIRO BELARMINO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001168-15.2015.8.18.0073
Classe: Guarda
Requerente: LEONIDAS FERREIRA BRAZ
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
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14.525. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401478 

14.526. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401479 

14.527. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401480 

14.528. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401481 

Requerido: ANA JULIA DE LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001190-78.2012.8.18.0073
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSIMARA DE JESUS GOMES SILVA, JOSINEIA DE JESUS SILVA-REP-TERESA MARIA DE JESUS GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARKOS MAGNONI- DEFENSOR PUBLICO DA 2 VARA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: JOAO BATISTA DIAS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000789-74.2015.8.18.0073
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA, AUREA SOCORRO DOS ANJOS OLIVEIRA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980), SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950)
Réu: JOAO CAMPOS BRAGA, JUAREZ DE ARAÚJO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001585-65.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLENE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIA LIMA ANDRADE NETA(OAB/PIAUÍ Nº 10427), CICERO BATISTA DOS SANTOS FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº
30088)
Réu: HERNANI RIBEIRO SOARES
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001289-09.2016.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: PATRICIA BENEVIDES RIBEIRO
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14.529. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401482 

14.530. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401483 

14.531. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401484 

14.532. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401485 

Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Executado(a): SUMAYK MOREIRA PEREIRA
Advogado(s): RAIMUNDO FERREIRA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15845)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000279-95.2014.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: ELIANE CLEMENTINO SOUSA
Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 262-B)
Executado(a): EDNALDO PAES LANDIM DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001472-14.2015.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: CARMEM LUCIA RODRIGUES DIAS
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Executado(a): MAURICIO FERREIRA DE PLACIDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001282-90.2011.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: AURICELIO BRASIL DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000444-74.2016.8.18.0073
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ANDERSON SOARES DA COSTA
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14.533. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401486 

14.534. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401575 

14.535. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401576 

14.536. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401577 

Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000084-42.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MAIK DAS NEVES SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000419-61.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MONICA DA SILVA SOARES
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Executado(a): ALEXANDRE PAES LANDIM DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001460-05.2012.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FABIANA PEREIRA PAES LANDIM COSTA
Advogado(s): ANA KEYLA FERREIRA DA S. PAILLARD(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: JOAQUIM BATISTA DE SOUSA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001253-06.2012.8.18.0073
Classe: Inventário
Requerente: DECIO PAES LANDIM RIBEIRO
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14.537. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401578 

14.538. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401579 

14.539. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401580 

14.540. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401581 

Advogado(s):
Inventariado: ANTONIETA PAES LANDIM RIBEIRO E JOSE EMILIANO PAES LANDIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001345-13.2014.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: INBRAVIDROS INDUSTRIA BRASILEIRA DE VIDROS LTDA
Advogado(s): EDLANY ERICKA ALVES PEREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 28657)
Réu: CARLA MARIA RIBEIRO DE CASTRO DIAS - ME, JOSÉ INACIO DA COSTA SILVA, EDILEUZA DE SOUZA TELES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001290-28.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE WALLACE OLIVEIRA DAMASCENO
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO PIAUI
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001010-23.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: MARIA FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 15069)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000941-98.2010.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: ALZIRA NUNES DA SILVA, JOSE MARIANO NUNES JUNIOR, MANOEL SILVA NUNES, DOMINGOS DA SILVA NUNES,
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14.541. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401582 

14.542. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401583 

14.543. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401689 

14.544. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401788 

DEZIDERIA NUNES DE SOUZA, JOÃO SILVA NUNES, ESTEVÃO SILVA NUNES, ALVARO MARIANO NUNES, IVETE DA SILVA NUNES,
ANIZIA SILVA NUNES, MARIA NUNES DA SILVA, JOSE DAS CHAGAS DA SILVA NUNES, MELQUIADES SILVA NUNES, JOANA NUNES DA
SILVA
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Inventariado: JOSÉ MARIANO NUNES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000309-38.2011.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): THAYS DE MOURA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 14904)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000020-08.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANCHIETA DOS SANTOS NEVES
Advogado(s): ALEX GONÇALVES DE JESUS(OAB/BAHIA Nº 30489)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT - CNPJ - 09 248 608 0001 04
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001581-28.2015.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ZULMIRA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Requerido: FABIO PEREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000045-41.1999.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Requerente: RAIMUNDO FERREIRA DAMASCENO
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
Réu:
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14.545. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1401857 

14.546. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402047 

14.547. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402088 

14.548. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402128 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000493-52.2015.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): MENDES & CASTRO LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001029-78.2006.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Embargante: VILMA KELLY NUNES LEITE
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Embargado: FRANCISCO DE ASSIS COSME ARMAZEM NORDESTE
Advogado(s): JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6060-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000797-03.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ
Nº 3556)
Executado(a): MARLENE DE AQUINO DA COSTA E CASTRO, GORETTI DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000181-91.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Executado(a): MARIA GORETTI DA SILVA PEREIRA, CLEIDE APARECIDA VIEIRA DE SA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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14.549. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402138 

14.550. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402186 

14.551. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402188 

14.552. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402237 

14.553. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402003 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000641-63.2015.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DAS MERCES PALMEIRA DIAS
Advogado(s): PEDRO DA SILVA DIAS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10388)
Inventariado: PEDRO DA SILVA DIAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000417-48.2003.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Executado(a): DOMICIANO ALVES DE SANTANA
Advogado(s): ANTÔNIO JANUARIO MOURA NETO(OAB/BAHIA Nº 392B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000451-66.2016.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Réu: LOURIVAL RIBEIRO DE SANTANA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001621-44.2014.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665)
Executado(a): SAMUEL LIMA ARAÚJO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001096-88.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8808 Disponibilização: Quarta-feira, 4 de Dezembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019

Página 285



14.554. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402009 

14.555. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402014 

14.556. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402019 

14.557. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402022 

14.558. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402037 

14.559. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402043 

14.560. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402050 

Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000812-46.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA MARIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001499-23.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO ADÃO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000375-55.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001561-63.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001476-77.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMERINA JAQUES COELHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000118-77.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001432-58.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ JOSÉ DE BRITO
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14.561. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402056 

14.562. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402057 

14.563. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402060 

14.564. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402062 

14.565. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402064 

14.566. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402066 

14.567. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402067 

Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001422-14.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001421-29.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001497-53.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO ADÃO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001562-48.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EXPEDITA MARIANA DE PAIVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001431-73.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMERINA JAQUES COELHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001427-36.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001495-83.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
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14.568. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402069 

14.569. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402082 

14.570. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402085 

14.571. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402090 

14.572. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402092 

14.573. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402103 

14.574. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402105 

Autor: PEDRO ADÃO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001714-96.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPEDITO ELIAS DA COSTA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001440-35.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000116-10.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: MARIA DAS MERCÊS SANTOS GOMES
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000849-10.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000811-61.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA MARIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001546-94.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ EDIVAN DE MACEDO RAMOS
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602), GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ
Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.
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14.575. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402107 

14.576. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402111 

14.577. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402114 

14.578. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402115 

14.579. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402118 

14.580. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402123 

Processo nº 0000793-74.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARILENE MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000866-46.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001821-43.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUSIA FEITOSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001952-18.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUSIA FEITOSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001510-52.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA LEONTINA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001103-80.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO CÍCERO DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001547-79.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.
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14.581. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402125 

14.582. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402127 

14.583. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402129 

14.584. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402133 

14.585. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402135 

14.586. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402137 

14.587. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402140 

Processo nº 0001524-36.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANIEL ROZALINO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000872-53.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001140-10.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO JOSE DASILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000433-58.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000072-88.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO VITO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000057-22.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000088-42.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO VITO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.
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14.588. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402142 

14.589. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402148 

14.590. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402151 

14.591. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402152 

14.592. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402154 

14.593. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402156 

14.594. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402158 

Processo nº 0000058-07.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000074-87.2019.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: JORGE FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10659)
Designo para o dia 17 / 12 / 2019, às 09:00 horas, no forum de Simões-PI, a realização de audiência de oitiva de vitima, testemunhas e
interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público. Requisite-se a apresentação do
denunciado.

Processo nº 0000365-11.2016.8.18.0101
Classe: Execução da Pena
Apenado: EDIVAN DOS REIS SILVA
Advogado(s): BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO(OAB/BAHIA Nº 36676), JOSÉ FRANCISCO BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 241-
A)
Réu:
Advogado(s):
Compulsando os autos verifico que o apenado foi condenado pela prática de crime de tortura (Lei 9.455/97), fato este que, apesar do
tempo preso provisoriamente, impossibilita a concessão de indulto. Considerando que o apenado mudou-se se comunicar e pedir
autorização a este juízo, intime-o, por meio de seu patrono, para no prazo de 10 (dez) apresentar justificativa e seu atual e completo
endereço. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação e requerimento que
entender pertinente. Após, conclusos.

Processo nº 0001128-93.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO JOSE DASILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0002002-44.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MESSIAS JULIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001730-50.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPEDITO ELIAS DA COSTA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001708-89.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA TEREZA DE JESUS
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
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14.595. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1401240 

14.596. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1401254 

14.597. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1401292 

14.598. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1401680 

14.599. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1401697 

Réu: AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL DE SIMÕES-PI
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000061-45.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art.
485, VI do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

Processo nº 0000073-70.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s):
À secretaria para certificar se o Município, devidamente citado (fls. 134), apresentou contestação.

Processo nº 0000041-35.2008.8.18.0090
Classe: Ação Popular
Requerente: ÁLVARO JOSÉ PASSOS DE FREITAS
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147)
Requerido: MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, INSTITUTO LUDUS, ADERSON JUNIOR MARQUES BUENOS AIRES, JOSÉ
ARIMÁTEA COSTA, ERIVAN ANTÔNIO FILHO, JULIANA MOURA BUENOS AIRES COELHO, AURICELIA FERNANDES TEIXEIRA, MARIANO
LEAL DE MORAIS FILHO, VALDENIDES SENA CARVALHO PASSOS, JOSE ROBERTO TELES DE MEDEIROS, IVAN PEREIRA DE SOUSA
ARAUJO
Advogado(s): INOCÊNCIO RIBEIRO DO ROSÁRIO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 5892), SEBASTIÃO DA SILVA LUNA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
4184)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ
Intimem-se as partes do retorno dos autos da Instância Superior.
Qualquer pedido de cumprimento de Sentença deve ser feito pelo PJE.
SIMPLÍCIO MENDES, 3 de dezembro de 2019
DILMAN ANDRADE DE CARVALHO
Analista Judicial - 4144600

Processo nº 0000373-13.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSÉ LOURINALDO DE SOUSA, ELANI DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Expeçam-se alvarás, na forma descrita pelo patrono dos(as) requerentes às fls. 174(petição eletrônica).
Tudo devidamente cumprido e expedido, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 03 de dezembro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDE

Processo nº 0000034-67.2013.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSANI MARIA DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça-se Alvará Judicial em favor do patrono da parte autora, para levantamento dos valores por ele informados em petição juntada ao autos
em 03/12/2019.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 3 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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14.600. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1401725 

14.601. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1401779 

14.602. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1401886 

Processo nº 0000069-14.2011.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA GORETE DA CONCEIÇÃO ABADE
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça-se alvará sucumbencial, na forma descrita pelo(a) patrono(a) do(a) parte autora às fls. 213.
Tudo devidamente cumprido e expedido, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 03 de dezembro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000035-97.2015.8.18.0117
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA NEUSA RODRIGUES DA CRUZ BORGES
Advogado(s):
Requerido: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL
Advogado(s):
I - RELATÓRIO
MARIA NEUSA RODRIGUES DA CRUZ BORGE já qualificada nos autos do
processo em epígrafe, por intermédio de seu advogado constituído nos autos do processo, ingressou
em Juízo com AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE CASAMENTO, com base na Lei nº 6.015/73, em seu
artigo 109, caput.
A autora requer a retificação de seu assento de casamento, ao argumento de que foi
grafado erroneamente a profissão da mesma encontra-se como sendo doméstica, ao invés de constar
Trabalhadora Rural.
Com isso, a Requerente requer quer averbe retificação no assento de casamento de fl.
06.
Com a petição adveio os documentos por intermédio dos quais buscam comprovar suas
alegações (fls. 04-07).
Com vistas ao MP, opinou pela procedencia do Pedido de Retificação.
É o breve relatório. Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de pedido de retificação de seu assento de casamento,ao argumento de que foi
grafado erroneamente a profissão da mesma encontra-se como sendo doméstica, ao invés de constar
Trabalhadora Rural.
De acordo com o art. 109 da Lei n.º 6.015/1973, a retificação do assentamento no Registro Civil deverá ser
requerida por petição fundamentada e instruída com prova robusta, mormente em razão da presunção de veracidade juris
tantum dos registros públicos. No caso, o conjunto probatório constante dos autos(fls.04-06), todavia, não conforta a
pretensão dos recorrentes.
Com efeito, os documentos apresentados com a petição inicial não se prestam a comprovar, sem sombra de dúvida,
que a requerente exercia a atividade agrícola quando do seu casamento, pois a declaração do sindicato(fl.04) está datada de
2014, ou seja, após a confecção da certidão de casamento.
Ademais, ao que tudo indica, a alteração no registro de casamento é requerida para fins previdenciários. Tal
pretensão, contudo, é rechaçada pela jurisprudência desta Corte, como se infere dos seguintes arestos:
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO. INOCORRÊNCIA DE ERRO NO REGISTRO. Não há erro
no registro quando consta no registro uma das atividades a que se dedicava a parte. 2. É inadmissível o pleito retificatório quando
não há erro e fica claro que a parte pretende, valendo-se da fé pública do documento, utilizá-lo como meio de prova para obtenção
de vantagem previdenciária. 3. Se a parte pretende provar a condição de agricultora para obter aposentadoria, deve fazer a cabível
justificação judicial, não se prestando o pedido de retificação para abreviar a trajetória legal. Recurso desprovido. (Apelação Cível
Nº 70036428704, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em
30/05/2011) .
Os documentos carreados aos autos não demonstram que assiste razão à Requerente.
III - DISPOSITIVO
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
improcedente
o pedido formulado na
presente ação com fulcro no art. 487, I, do CPC
Ciência ao MP.
Sem custas, multa e emolumentos cartorários, em face da gratuidade judiciária.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 23 de outubro de 2019
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000567-37.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MÁRCIA DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO
Expeçam-se alvarás, para a parte autora e seu patrono de forma separada conforme peticionamento eletrônico às fls.110.
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14.603. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1401889 

14.604. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402303 

14.605. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402307 

14.606. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402308 

14.607. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402309 

14.608. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1401898 

Tudo devidamente expedido e cumprido, Arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 03 de dezembro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000371-43.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ISAIAS HENRIQUE DE ASSIS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça-se os alvarás, para a parte autora e seu patrono de forma separada,conforme peticionamento eletrônico às fls.207.
Tudo devidamente expedido e cumprido, Arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 03 de dezembro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000543-38.2016.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Réu: PEDRO DE MOURA FÉ NETO
Vítima: VITÓRIA MARIA FERREIRA
DESPACHO
Vistas ao MP, para o que entender cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 03 de dezembro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000197-82.2019.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSIVALDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 9095)
CERTIDÃO
Certifico que, conforme DESPACHO de fls. 44 procedi com a devida baixa dos presentes autos e os apensei nos autos de nº 0000215-
06.2019.8.18.0075, no sistema Themis Web.
SIMPLÍCIO MENDES, 02 de dezembro de 2019
GERSON DE SOUSA OLIVEIRA
Oficial de Gabinete - Mat. 28561

Processo nº 0000051-75.2018.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 02 de dezembro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0001015-05.2017.8.18.0075
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
Vítima: MARIA LUCINETE FERREIRA VIEIRA
DESPACHO
Vistas ao MP, na qualidade de fiscal para adotar as providências cabíveis.
SIMPLÍCIO MENDES, 03 de dezembro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000741-77.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CREUSA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346), FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Réu: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A, ATUAL DENOMINAÇÃO BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/PERNAMBUCO Nº 819), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
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14.609. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1401918 

14.610. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1402036 

14.611. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1402061 

14.612. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1402079 

14.613. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1402080 

14.614. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1402081 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000781-54.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOANA MARIA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): ALEXANDRE FREITAS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9101)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000877-06.2015.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MANOEL CARLOS DO NASCIMENTO LIMA, LEANDERSON DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s): ADIEL RODRIGUES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12171)
DESPACHO: Intime-se o réu LEANDERSON DO NASCIMENTO LIMA, através de seu advogado, para apresentar suas alegações finais.

Processo nº 0000549-42.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001114-06.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESTELITA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000210-83.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ DE JESUS COSTA SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ROMULO LUIS DE SOUSA SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000663-78.2016.8.18.0076
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14.615. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1402120 

14.616. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1402153 

14.617. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1402172 

14.618. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1402204 

14.619. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1401318 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇAO DA SILVA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000731-62.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000351-39.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): TIAGO MARQUES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7797)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000348-50.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ZILMA DE ARAUJO NUNES
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000545-05.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ RODRIGUES DE MELO
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000080-66.2011.8.18.0077
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): MARCOS EDSON ISOTTON ME
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
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14.620. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1401320 

14.621. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1401328 

14.622. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1401404 

14.623. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1401429 

14.624. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1401444 

14.625. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1401619 

14.626. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1401632 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas e despesas de ingresso no valor do boleto anexo, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de inclusão na divida
ativa do Estado.

Processo nº 0000191-31.2003.8.18.0077
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ SOBRINHO DOS SANTOS
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Réu: BENY OLIVEIRA CAVALCANTE
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35

Processo nº 0000164-38.2009.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARKOS MAGNONI(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: CLAUDINO S/A - ARMAZÉM PARAÍBA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas e despesas de ingresso no valor do boleto anexo, no prazo de 10 (dez) dez dias, sob pena de inclusão na dívida
ativa do Estado.

Processo nº 0000388-05.2011.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO SA
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911)
Requerido: ANNA PAULA SOUSA MOTA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Recolha a parte requerida as custas finais e a multa por ato atentatório à diginidade da justiça, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. URUÇUÍ, 4 de dezembro de 2019 BRUNA ANDRADE MOREIRA Analista Judicial - Mat. 29.261

Processo nº 0001041-31.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ANGELICA FERREIRA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Recolha a parte Requerida as custas e despesas de ingresso Complementares no valor de R$ 2.101,18, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inclusão na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0000120-48.2011.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANNA PAULA SOUSA MOTA
Advogado(s): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863)
Requerido: BANCO PANAMERICANO SA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. URUÇUÍ, 4 de
dezembro de 2019 BRUNA ANDRADE MOREIRA Analista Judicial - Mat. 29.261

Processo nº 0001091-23.2017.8.18.0077
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: HUGO DE SOUSA JACOBINO
Advogado(s):
ISTO POSTO, e pelo que mais dos autos constam julgo improcedente os embargos monitórios, e DECLARO constituído o título executivo, nos
termos do art. 702, §8º, do CPC, no valor de R$ 33.400,29 (trinta e três mil e quatrocentos reais e vinte e nove centavos), acrescidos dos
encargos de inadimplemento fixados no artigo 126 da Resolução 414 da ANEEL.
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14.627. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1401641 

14.628. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1401713 

14.629. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1401842 

14.630. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1401900 

14.631. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1401916 

14.632. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1401984 

Processo nº 0000621-89.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO BGN FINANCIAMENTO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte REQUERIDA as custas e despesas de ingresso, na
forma do boleto anexo no valor de R$ 617,35, no prazo de 10(dez) dias sob pena de inclusão na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0000613-54.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BERNADINO JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte REQUERIDA as custas e despesas de ingresso no valor do boleto anexo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inclusão na
dívida ativa do Estado.

Processo nº 0000119-63.2011.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: ANNA PAULA SOUSA MOTA
Advogado(s): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Declarado: BANCO PANAMERICANO SA
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Fica a parte autora e seu patrono intimados a comparecer nesta Secretaria Judicial para recebimento dos alvarás expedidos. URUÇUÍ, 4 de
dezembro de 2019 BRUNA ANDRADE MOREIRA Analista Judicial - Mat. nº 29.261

Processo nº 0000500-66.2014.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO CNH CAPITAL INDUSTRIAL S.A
Advogado(s): JOAO LEONELHO GABARDO FILHO(OAB/PARANÁ Nº 16948), CESAR AUGUSTO TERRA(OAB/PARANÁ Nº 17556)
Requerido: DÉCIO KAPPES, MARIA BERNADETE KAPPES
Advogado(s): PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PARANÁ Nº 18294)
Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência do
interesse de agir, pela ausência de mora do devedor.

Processo nº 0001064-45.2014.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PEDRO ALVES DOS SANTOS, LEONARDO DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva para, nos termos do artigo 387 do Código de Processo Penal, CONDENAR
LEONARDO DOS SANTOS COSTA e PEDRO ALVES DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, nas
sanções do artigo 129, §1º, inciso II (perigo de vida), do Código Penal. Passo à dosimetria das penas, com estrita observância ao artigo 68 do
Código Penal

Processo nº 0001021-40.2016.8.18.0077
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LUIS FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 2338)
Não encontrados ativos financeiros penhoráveis, intime-se o requerido para se manifestar no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000675-55.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCAS DE OLIVEIRANARZETTI
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha as partes autora e Ré as custas e despesas de ingresso no valor dos seus respectivos boletos, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
ser incluyida na Dívida Ativa do Estado.
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14.633. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1402084 

14.634. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1402131 

14.635. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1402139 

14.636. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1402217 

14.637. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1402235 

14.638. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1402240 

14.639. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1401731 

Processo nº 0000194-39.2010.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537),
PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): AIRTON JOSE KERBER, BENTO JOSÉ RENGER, GENESIO JOSE SPOHR, LEO AFONSO BINSFELD, ALCINO LUIS
TRAESEL
Advogado(s): ACILINO SOARES BEZERRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1889)
Defiro o pedido do exequente e determino a suspensão do processo até 30 de dezembro de 2019, conforme Lei 13.729/2018.
Decorrido o prazo de suspensão, deverá o exequente se manifestar no prazo de 10 dias, independente de nova intimação.

Processo nº 0000662-27.2015.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): MULT CAMARAS E PNEUS URUÇUI LTDA, ALTAIR BERGAMO, LUCIANA BORGES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ CAVALCANTE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3420)
Tendo em vista o julgamento parcialmente procedente dos embargos, com o reconhecimento da nulidade da pactuação da comissão de
permanência, determino que o exequente proceda a novos cálculos atualizados do débito, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000109-43.2016.8.18.0077
Classe: Embargos à Execução
Autor: MULT CAMARAS E PNEUS URUÇUI LTDA, ALTAIR BERGAMO, LUCIANA BORGES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ CAVALCANTE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3420)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PIAUÍ Nº 9812), RAFAELSGANZERLADURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204),
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
ISTO POSTO, e pelo que mais dos autos constam julgo parcialmente procedente os embargos à execução, e extingo o processo, com resolução
de mérito, com fulcro no art. 487, I, do CPC, para o fim de tão somente declarar a nulidade da pactuação da comissão de permanência, afastando
a sua aplicação como encargo em razão de inadimplemento.

Processo nº 0001096-84.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO RURAL
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, III do
CPC.

Processo nº 0000944-65.2015.8.18.0077
Classe: Interdição
Interditante: JOÃO LOPES DA SILVA
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Interditando: ARLINDA LOPES BARBOSA DA SILVA PAIS
Advogado(s):
Pelo exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, JULGO
PROCEDENTE a ação, e extingo o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do
CPC), para decretar a curatela de Arlinda Lopes Barbosa da Silva Pais, nomeando sua
irmão João Lopes Barbosa da Silva como curador, já qualificado, para representá-lo em
todos os atos da vida civil em que se faça necessária a intervenção, preservado o direito do
curatelado à convivência familiar e comunitária, fazendo-se necessária autorização judicial
prévia e específica quando se tratar de negócio jurídico de mútuo bancário ou disposição de
bens imóveis em nome do curatelado

Processo nº 0000879-02.2017.8.18.0077
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LÁZYO DA SILVA ALVES, FRANCIELDA DA SILVA BESERRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: EVALDO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, VIII do
CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000591-90.2013.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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15. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

15.1. edital de citação Diego Pereira da Conceição1401973 

15.2. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO MARCIA SAMPAIO MONTEIRO1401989 

15.3. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1401996 

16. OUTROS 

Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ DA CRUZ SANTOS
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Criminal de Valença do Piauí, a Secretária INTIMA o Advogado: JOAO LUCAS
LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216), para apresentar Alegações Finais na forma de Memoriais Escritos, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de aplicação das cominações previstas no art. 265 do CPP, tendo em vista que compulsando os autos, constata-se que, embora
intimado, o advogado não se manifestou no que tange às alegações finais do acusado. E, para constar, Eu, Lana Thaysa Marques Rêgo,
Secretária da Vara Criminal, digitei e conferi o presente aviso. Valença do Piauí/PI, 04 de dezembro de 2019.

PROCESSO Nº: 0002844-27.2015.8.18.0031
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
ASSUNTO(S): [Fixação]
AUTOR: ANDRESSA SOARES DE CARVALHO
TESTEMUNHA: DIEGO PEREIRA DA CONCEIÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. Max Paulo Soares de Alcântara, Juiz de Direito desta cidade em exercício na 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Dezenove de
Outubro, 3495, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por K. S. P., , BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, e M. E. S. P. , Brasileira
e filhos(a) de ANDRESSA SOARES DE CARVALHO e DIEGO PEREIRA DA CONCEIÇÃO, residente e domiciliado(a) em AV. ARQUITETO
ASSIS REIS, 185, JOÃO XIII, PARNAÍBA - Piauí em face de DIEGO PEREIRA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, casado , autônomo com endereço
incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para efetuar o pagamento do débito no valor de R$ 6.608,86 (Seis Mil,
Seiscentos e Oito Reais e oitenta e seis Centavos) ou justificar a impossibilidade de pagamento no prazo de 03 dias, sob pena de prisão civil, E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 3 de dezembro de 2019 (03/12/2019). Eu - Assunção de Maria Maia Torres, digitei, subscrevi e
assino. PARNAÍBA, 3 de dezembro de 2019.Dr. Max Paulo Soares de Alcântara Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0003677-11.2016.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: SEBASTIAO FONTENELE MONTEIRO
REQUERIDO: MARCIA SAMPAIO MONTEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARAA, Juiz de Direito da 3ª Vara em exercício da Comarca de PARNAÍBA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCIA SAMPAIO MONTEIRO,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA SETUBAL SAMPAIO MONTEIRO e SEBASTIAO FONTENELE MONTEIRO, residente e
domiciliado(a) em AV. MONSENHOR ANTONIO SAMPAIO, 2600, DIRCEU ARCOVERDE, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº
0003677-11.2016.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador SEBASTIÃO FONTENELE MONTEIRO, Brasileiro(a) , Viúvo(a)
, filho(a) de ANA FONTENELE MONTEIRO e FRANCISCO CELESTINO MONTEIRO, residente e domiciliado(a) em AVENIDA MONSENHOR
ANTONIO SAMPAIO, 2600, DIRCEU ARCOVERDE, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas
as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ASSUNÇÃO DE MARIA MAIA TORRES, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.PARNAÍBA,
29 de novembro de 2019.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0002651-41.2017.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: SONIA MARIA LIMA ROCHA
REQUERIDO: BIANCA LIMA DE OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO O (A) Dr (a). Max Paulo Soares de Alcântara, Juiz de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PARNAÍBA em exercício, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc. FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de BIANCA LIMA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, desempregada, portadora do RG
de nº 4.087.837 SSP - PI e inscrita no CPF sob o nº 329.478.818-50, residente e domiciliada na Rua Professora Bernarda Costa de Souza, nº
2284, bairro Piauí, Parnaíba - Piauí em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada
relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador SONIA MARIA LIMA ROCHA, brasileira, viúva,
do lar, portadora do RG de nº 20.065.805-0 SSP - SP e inscrita no CPF sob o nº 116.825.188-50, residente e domiciliada na Rua Professora
Bernarda Costa de Souza, 2284, bairro Piauí, Parnaíba - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, Assuncao de Maria Maia Torres, Técnica Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 22 de
novembro de 2018. Dr. Max Paulo Soares de Alcântara Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA em exercício.
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16.1. Portaria Nº 5197/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 02 de dezembro de 20191401974 
O SECRETÁRIO GERAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. Jose Wilson Ferreira de Araújo Júnior, no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 1º, inciso XI da Portaria nº 879 de 11 de março de 2019, que delega competências ao Secretário Geral do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a Lei Complementar Estadual nº 230, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, em vigor na data da sua publicação;
CONSIDERANDO os arts. 108 a 111, da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do
Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a apuração do tempo de serviço exercido, em cargo efetivo, exclusivamente no Poder Judiciário do Estado do Piauí, pelos
servidores abrangidos por esta portaria, até o dia 31 de outubro de 2019,
R E S O L V E:
Art. 1º. ELEVAR na carreira funcional os servidores efetivos, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a seguir indicados
nos níveis e referências seguintes:
CARREIRA: ANALISTA JUDICIÁRIO
ÁREA: ADMINISTRATIVA
CARGO: ANALISTA ADMINISTRATIVO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

27666 ANTONIO LEONARDO GONÇALVES 2A I Teresina 07.11.19

27684 ANTONIO MARCOS LEAL FERREIRA 2A I Teresina 22.11.19

27686 BRENO STEWART NUNES DE OLIVEIRA 2A I Teresina 22.11.19

27678 CAIO TIBÉRIO DE LIMA DIOGO 2A I Teresina 18.11.19

27667 CARLLOS EDUARDO RIBEIRO PORTELA MENEZES 2A I Teresina 07.11.19

27671 DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA 2A I Teresina 10.11.19

27670 FABRICIO MOURA FERREIRA 2A I Teresina 09.11.19

27663 GEÓRGIA ARCOVERDE COUTINHO DE MENESES 2A I Teresina 03.11.19

27669 JOÃO PAULO GONÇALVES DE BARROS 2A I Teresina 09.11.19

27676 LEONARDO CARVALHO MARTINS SALES 2A I Teresina 16.11.19

27689 LUIZ CARLOS BARBOZA DE PAIVA 2A I Teresina 28.11.19

27682 MAIKON LIMA FERREIRA 2A I Teresina 21.11.19

27681 MARIANA LIMA PEREIRA 2A I Teresina 21.11.19

27691 RAFAEL RAMOS DA SILVA 2A I Teresina 30.11.19

27675 RAMON DIAS MACEDO 2A I Teresina 16.11.19

27679 SERGIO SANTIAGO DA SILVA 2A I Teresina 21.11.19

CARREIRA: ANALISTA JUDICIÁRIO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO
CARGO: ANALISTA DE SISTEMAS/DESENVOLVIMENTO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

3788 ANTONIO WALDO DIVINO JÚNIOR 3A II Teresina 13.11.19

3791 CELSO DA COSTA BRAÚNA 3A II Teresina 19.11.19

26567 ÉBANO FRANCA DE NORONHA PESSOA 3A I Teresina 28.11.19

3297 EDUARDO FRANÇA DE AGUIAR 3A III Teresina 16.11.19

27683 ERIC BARBOSA JALES DE CARVALHO 2A I Teresina 22.11.19

3786 FABIANO GALENO DA COSTA PEREIRA 3A II Teresina 06.11.19

3456 FREDERICO COSTA CHAVES 3A III Teresina 24.11.19

3798 JOSÉ RICARDO MELLO VIANA 3A II Teresina 23.11.19

3060 LUCIO BRIGIDO JUNIOR 4A I Teresina 29.11.19

1635 MARCUS VINICIUS ALCANTARA DE ALMEIDA 4A I Teresina 25.11.19

CARREIRA: ANALISTA JUDICIÁRIO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO
CARGO: ARQUITETO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

3460 CAIO MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE 3A III Teresina 24.11.19

CARREIRA: ANALISTA JUDICIÁRIO
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ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO
CARGO: AUDITOR

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

5152 ALMIRA ALICE CARVALHO SILVA 3A I Teresina 01.11.19

CARREIRA: ANALISTA JUDICIÁRIO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO
CARGO: CONTADOR

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

3462 PRISCYLLA FERRAZ DE SOUSA 3A III Teresina 28.11.19

CARREIRA: ANALISTA JUDICIÁRIO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO
CARGO: ENGENHEIRO ELETRICISTA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

27677 SAMUEL DE ALENCAR BEZERRA 2A I Teresina 16.11.19

CARREIRA: ANALISTA JUDICIÁRIO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO
CARGO: ODONTÓLOGO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

27665 LUCAS LOPES ARAÚJO SOUSA 2A I Teresina 04.11.19

27672 RAPHAEL LIMA BEMVINDO 2A I Teresina 11.11.19

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), AOS 02 DIAS DO MÊS DE
DEZEMBRO DE 2019.

Documento assinado eletronicamente por José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Secretário(a) Geral, em 03/12/2019, às 13:40, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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